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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047169-22.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 174: Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

2004.03.00.047169-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MAFERSA S/A e outros

ADVOGADO : LILIAN APARECIDA FAVA

: SP195721 DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO DOLL

: RUBENS CERDA SOARES

ADVOGADO : LILIAN APARECIDA FAVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.18655-1 2F Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009980-25.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 106 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

2000.03.99.009980-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS TINOS

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 97.00.00029-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     2/1411



DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063050-54.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2000.03.99.063050-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ139921 GUIDO ARRIEN DUARTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVES DE AZEVEDO SOBRINHO

ADVOGADO : SP082886 RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 99.00.00021-3 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069509-72.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

2000.03.99.069509-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE CYPRIANO DA CUNHA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 99.00.00189-7 5 Vr JUNDIAI/SP
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ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041153-96.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Acolho os presentes Embargos de Declaração (fls. 233/236), posto que tempestivos.

 

Razão assiste à embargante, uma vez que, por um lapso, constou da decisão de fls. 230/231 que o presente feito

trata de aposentadoria por invalidez, enquanto que, em verdade, cuida de pensão por morte de dependente de

suposto segurado que exercia atividade rural.

 

Passo, portanto, à análise da admissibilidade do recurso especial interposto, sanando a contradição existente.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, "a" e "c", da

Constituição Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

não comprovação da qualidade de segurado por não demonstração da atividade rural, considerando que o falecido

percebia benefício assistencial.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, inciso VII, 26, III, 39, I, 55, §3º, 106 e 143, todos da Lei 8.213/91,

sustentando que consta início razoável de prova material da atividade rural pela juntada da certidão de casamento

e de óbito, constando a profissão de lavrador.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Consigno, inicialmente, que o reexame do contexto fático-probatório dos autos não é possível em sede de recurso

2002.03.99.041153-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127666 CLAYTON CEZAR MURARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA ISIDORO DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 95.00.00177-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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especial, consoante teor da Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Além do mais, a questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que a perda da qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os

requisitos necessários à aposentadoria.

 

Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do

REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista

no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Neste sentido, confira-se o aresto a seguir

reproduzido:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido." (REsp 1110565/SE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

27/05/2009, DJe 03/08/2009).

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos e não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002935-09.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a r. decisão monocrática

que julgou a apelação.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e, em

seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao

agravo.

2005.61.14.002935-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DJANIRA CELESTINO e outros

ADVOGADO : SP142304 ANDREA AIDAR e outro

APELADO : MONALISA CELESTINO

: MARCOS PAULO CELESTINO

ADVOGADO : SP142304 ANDREA AIDAR
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Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002935-09.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.14.002935-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DJANIRA CELESTINO e outros

ADVOGADO : SP142304 ANDREA AIDAR e outro

APELADO : MONALISA CELESTINO

: MARCOS PAULO CELESTINO

ADVOGADO : SP142304 ANDREA AIDAR
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,

do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032749-80.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.032749-1/SP

APELANTE : JOAO GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 52, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00004-1 2 Vr ATIBAIA/SP
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documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-44.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 131 e 332 do Código de Processo Civil e 52 seguintes da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2007.61.12.002256-0/SP

APELANTE : SAMUEL DIAS

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-44.2007.4.03.6112/SP

 

 

2007.61.12.002256-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, LVI, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

APELANTE : SAMUEL DIAS

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     14/1411



instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002822-84.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

2007.61.14.002822-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELMICIO MARQUES NEVES

ADVOGADO : SP178942 VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00028228420074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003850-74.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

2007.61.83.003850-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERMELINDA FERNANDES GRATON

ADVOGADO : SP187016 AFONSO TEIXEIRA DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038507420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024977-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

2008.03.99.024977-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

No. ORIG. : 07.00.00025-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044158-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

2008.03.99.044158-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR MARIA DE AGUIAR TUCKMANTEL

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

No. ORIG. : 08.00.00003-5 1 Vr TAMBAU/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058634-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.058634-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     20/1411



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

APELADO : NAIRDE DE OLIVEIRA CIPRIANO

ADVOGADO : SP162001 DALBERON ARRAIS MATIAS

No. ORIG. : 08.00.00087-6 2 Vr IBIUNA/SP
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para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-45.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 2º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

2008.61.22.000732-9/SP

APELANTE : ALICE FORMENTON BOLDRIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007324520084036122 1 Vr TUPA/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008310-70.2008.4.03.6183/SP

 
2008.61.83.008310-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANISIO DE LIMA e outros

: ALFREDO PEREIRA DOS SANTOS

: ANISIO GOMES ROCHA

: DIRSON DAMASCENO MAGALHAES

: GENOVEVA GONZALEZ DA SILVA

: ISABEL OLIVA ANTONIO NEVES

: JOSE EDUARDO GOMES

: MARIANA GERTRUDES DA SILVA

ADVOGADO : SP187886 MIRIAN MIRAS SANCHES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083107020084036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 55, § 3º, 106 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

2009.03.99.003669-9/SP

APELANTE : CIDOCA DE PADUA BARBOSA

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00025-6 1 Vr NHANDEARA/SP
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PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009128-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Acolho os presentes Embargos de Declaração (fls. 143/145), posto que tempestivos.

2009.03.99.009128-5/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO BARBOSA MATHEUS

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00062-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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Razão assiste à embargante, uma vez que, por um lapso, constou da decisão de fls. 141 que o presente feito trata

de pensão por morte, enquanto que, em verdade, cuida de Aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, a

obtenção do auxílio-doença.

 

Passo, portanto, à análise da admissibilidade do recurso especial interposto, sanando a contradição existente.

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42, § 2º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação
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da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021311-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

2009.03.99.021311-1/SP

APELANTE : TERESINHA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00109-8 1 Vr PORANGABA/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2009.03.99.030663-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     29/1411



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, § 1º, 55, §3° e 106 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR NAZARIO LEITE

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

No. ORIG. : 08.00.00103-2 1 Vr PENAPOLIS/SP
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probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034298-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

2009.03.99.034298-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MOZACE VELASCO

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP

No. ORIG. : 08.00.01877-9 1 Vr PIRANGI/SP
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não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002549-82.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

2009.60.02.002549-1/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELITA CRISTINA BIESEK

ADVOGADO : MS006381 CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : BRUNILDE IZABEL KROKOSZ

ADVOGADO : MS006381 CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00025498220094036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     33/1411



Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008484-94.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2009.61.02.008484-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RIBERTO DE JESUS SAMPAIO

ADVOGADO : SP069303 MARTA HELENA GENTILINI DAVID e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00084849420094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006514-47.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

2009.61.06.006514-3/SP

APELANTE : JOALICE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP195286 HENDERSON MARQUES DOS SANTOS e outro

APELANTE : SENHORINHA RODRIGUES PRIMO DE SOUZA

ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00065144720094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012134-98.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2009.61.19.012134-1/SP

APELANTE : HUMBERTO VANI FILHO

ADVOGADO : PR018727B JAIR APARECIDO AVANSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121349820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003864-67.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, 48, 55 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

2009.61.25.003864-3/SP

APELANTE : MARIA INES BRIANEZ DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038646720094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013259-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2010.03.99.013259-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZINHA BOTARO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 09.00.00082-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018911-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91.

2010.03.99.018911-1/SP

APELANTE : LUZIA BORTOLANI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00071-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo
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analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033005-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, 48, § 2º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

2010.03.99.033005-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITOR CERINO DOS SANTOS e outro

: ERIC CERINO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

REPRESENTANTE : VITOR CERINO DOS SANTOS

SUCEDIDO : EUNICE HONORIA DOS SANTOS falecido

No. ORIG. : 09.00.00090-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003305-30.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.08.003305-8/SP

APELANTE : QUITERIA COSTA DA SILVA LEME

ADVOGADO : SP266720 LIVIA FERNANDES FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-16.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033053020104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.23.000574-9/SP

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES DOS SANTOS GODOY

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005741620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 332 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000831-35.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, 48, 55, § 3º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

2010.61.25.000831-8/SP

APELANTE : MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008313520104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003735-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.003735-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL009300 VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018584-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

No. ORIG. : 10.00.00012-2 3 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.018584-5/SP

APELANTE : MARIA HELENA PEREIRA SALVADOR

ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

No. ORIG. : 08.00.00247-4 3 Vr BEBEDOURO/SP
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035626-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2011.03.99.035626-3/SP

APELANTE : MAURA FRANCISCA TEODORO OTAVIO

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00012-4 1 Vr CARDOSO/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042362-85.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 52, e seguintes da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MITIYO TAKAHARA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

No. ORIG. : 09.00.00077-3 3 Vr INDAIATUBA/SP
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PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004703-81.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2011.61.06.004703-2/SP

APELANTE : LAERCIO ALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047038120114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008733-62.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 55, § 3º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

2011.61.06.008733-9/SP

APELANTE : JESUS FACHOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087336220114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009127-57.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2011.61.10.009127-0/SP

APELANTE : CELSO CRUZ WULHYNEK

ADVOGADO : SP179880 LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091275720114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002789-61.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 142 da Lei 8.213/91.

 

2011.61.12.002789-5/SP

APELANTE : SONIA REGINA GERVASONI VILA

ADVOGADO : SC031010 ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027896120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010218-73.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu o agravo legal interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557,

do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa ao agravo legal interposto de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º,

CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2011.61.14.010218-7/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275763 MIRELLA CARNEIRO HIRAI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102187320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007727-78.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

2011.61.19.007727-9/SP

APELANTE : SALETE TULL

ADVOGADO : SP283674 ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077277820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000876-11.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 332 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

2011.61.23.000876-7/SP

APELANTE : LUCILIA CEZARO PEREZ

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008761120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-07.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.23.001995-9/SP

APELANTE : JOAO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019950720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006537-23.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2011.61.38.006537-9/SP

APELANTE : GIVANILDO PRIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223395 FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065372320114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-58.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2011.61.83.002484-0/SP

APELANTE : ONORINA CAVALCANTE WYATT

ADVOGADO : SP160551 MARIA REGINA BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024845820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     63/1411



 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009936-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2011.61.83.009936-0/SP

APELANTE : IRMGARD MARTHA LEFINSKI ROSSI

ADVOGADO : SP262813 GENERSIS RAMOS ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099362220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008197-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005567-0/SP

APELANTE : MARLENE SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00015-2 2 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.008197-7/SP

APELANTE : CECILIA PONTALDE LIPI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-7 1 Vr PIRAJUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010498-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 1º, III, 5º, LV e LVI, 6º, 193, 194, II, 201, §7º, II, da Constituição

Federal; arts. 2º, II, 11 e incisos, 39, 48, 55, §3º, e 106, da Lei 8.213/91, e arts. 131, 332, e 400, do Código de

Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

2012.03.99.010498-9/SP

APELANTE : VICENCIA ROSA CARVALHO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00059-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015375-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2012.03.99.015375-7/SP

APELANTE : ABRAHAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-2 3 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015375-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2012.03.99.015375-7/SP

APELANTE : ABRAHAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-2 3 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022042-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, § 1º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

2012.03.99.022042-4/SP

APELANTE : VALDAIR CANOSSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00046-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029848-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2012.03.99.029848-6/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES MANETTA SALVADOR

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00074-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030000-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 511, VII, 55, § 3º, 106 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

2012.03.99.030000-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 12.00.00000-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038930-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.038930-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP300876 WILLIAN RAFAEL MALACRIDA

No. ORIG. : 00526402920118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, 26, 39, 48, 142, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de

dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática
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impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044250-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2012.03.99.044250-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIDES BARACIOLI LOURENCAO

ADVOGADO : SP260165 JOÃO BERTO JÚNIOR

No. ORIG. : 11.00.00087-5 2 Vr TANABI/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : GENOEVA COVRE MAGRI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00081-8 1 Vr TANABI/SP

2012.03.99.047979-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 106, I, e 142, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA ALVES REZENDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00111-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049082-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

2012.03.99.049082-8/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA CRUZ GIL

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : MARIA DE FATIMA CRUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00088-7 1 Vr ITABERA/SP
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Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049082-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

2012.03.99.049082-8/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA CRUZ GIL

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : MARIA DE FATIMA CRUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00088-7 1 Vr ITABERA/SP
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ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049723-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

2012.03.99.049723-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA AUXILIADORA ROMANATO BARBOSA

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

No. ORIG. : 11.00.00005-8 1 Vr IPUA/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-98.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 2º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

2012.60.03.000006-4/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTOM ANTONIO BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro

CODINOME : MILTON ANTONIO BRITO

No. ORIG. : 00000069820124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-86.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2012.61.05.000452-1/SP

APELANTE : MANOEL DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004528620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-86.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

2012.61.05.000452-1/SP

APELANTE : MANOEL DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004528620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006544-59.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

2012.61.12.006544-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDAURA MARIA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO : SP126782 MANOEL FRANCISCO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00065445920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-85.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 1º, III, 3º, I, III, e IV, 7º, 201 e seguintes, da Constituição Federal, e

arts. 42, §2º, 142, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

2012.61.13.000153-6/SP

APELANTE : MARIA DAS DORES VERONEZ

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

: SP288451 TIAGO DOS SANTOS ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001538520124036113 1 Vr FRANCA/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008554-55.2012.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009082-89.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.008554-2/SP

APELANTE : LUZIA MONTEIRO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085545520124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-56.2012.4.03.6127/SP

2012.61.19.009082-3/SP

APELANTE : MARIA DA PENHA MOURA DOS SANTOS - prioridade

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090828920124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 3º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

2012.61.27.002118-0/SP

APELANTE : REINALDO DOTA

ADVOGADO : SP279360 MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021185620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011056-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

2012.61.83.011056-5/SP

APELANTE : JOAO VIANEY LINO

ADVOGADO : SP271235 GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110566620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000469-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

2013.03.99.000469-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA MARIA VIEIRA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00049-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

2013.03.99.001440-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA ASCENCIO GERMINIANI

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

No. ORIG. : 11.00.00001-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Arguida a repercussão geral.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

remetidos ao Supremo Tribunal Federal, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento

deste feito até julgamento dos Recursos Extraordinários nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001440-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA ASCENCIO GERMINIANI

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

No. ORIG. : 11.00.00001-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2013.03.99.001440-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA ASCENCIO GERMINIANI

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

No. ORIG. : 11.00.00001-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao arts 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

2013.03.99.002626-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA DO CARMO TAVARES ALEXANDRE

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00327-7 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002692-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002692-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §2º, 106, 142, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de

dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE NUNES DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 12.00.00025-3 2 Vr PIEDADE/SP
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agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005032-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3º, 102, §1º, e 106, da Lei 8.213/91; e art. 212, II, e IV, do Código

Civil. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

2013.03.99.005032-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE JESUS CAPI DA CUNHA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

No. ORIG. : 10.00.00090-0 1 Vr JABOTICABAL/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006505-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 1º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

2013.03.99.006505-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA DE PAULA SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.00007-8 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008203-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 55, § 3º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.99.008203-2/SP

APELANTE : VALDEVINO SEBASTIAO ELIAS

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-5 1 Vr CASA BRANCA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     107/1411



 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011481-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 106, I, e 142, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

2013.03.99.011481-1/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA DAMIAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00006-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011655-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2013.03.99.011655-8/SP

APELANTE : NAIR BENEDITA DE LIMA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00075-2 1 Vr CAPIVARI/SP
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 106, I, e 142, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013302-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, 39, I, 48, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial, cópia do primeiro recursos, interposto (fls.

142/149) a preclusão consumativa. Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma

decisão, inviável o conhecimento do segundo recurso, em razão da preclusão consumativa ." (STJ, 4ª Turma;

AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

2013.03.99.013302-7/SP

APELANTE : ANIBAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP186026 ADALGISA BUENO GUIMARÃES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00177-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013461-39.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

2013.03.99.013461-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VENEDINO TRELHA NUNES

ADVOGADO : GO025810 EDER ROBERTO PINHEIRO

No. ORIG. : 08008001820118120028 1 Vr BONITO/MS
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014618-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.014618-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     114/1411



 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §2º, 106, 142, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de

dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

APELANTE : MARIA AUGUSTA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00078-7 1 Vr IBIUNA/SP
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REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015047-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

2013.03.99.015047-5/SP

APELANTE : FRANCISCA PIRES DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00059-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015615-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2013.03.99.015615-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GREGOLIS CALDEIRA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

No. ORIG. : 12.00.00043-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016509-06.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

2013.03.99.016509-0/MS

APELANTE : ELIZABETH FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00609-3 1 Vr TERENOS/MS
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016592-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2013.03.99.016592-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELCIO VIEIRA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00201-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018611-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

2013.03.99.018611-1/SP

APELANTE : ANTONIA REGINA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP296566 SIDNEY FERREIRA MENDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00153-7 1 Vr ATIBAIA/SP
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recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018864-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2013.03.99.018864-8/SP

APELANTE : ALAIDE PRADO KASHIMA

ADVOGADO : SP139362 CHRISTIANE REZENDE PUTINATI KIHARA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00089-5 1 Vr POMPEIA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020760-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, I, a, VI, VII, 48, 55, §3º, 106, e 143, da Lei 8.213/91; e arts. 332, e

372, do Código de Processo Civil. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2013.03.99.020760-6/SP

APELANTE : MARIA ODETE DE PAULA RODRIGUES

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00024-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021811-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 55, § 3º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

2013.03.99.021811-2/SP

APELANTE : ELENICE FINAMOR ROSSI

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00034-3 1 Vr BARIRI/SP
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PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023461-98.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

2013.03.99.023461-0/MS

APELANTE : BENEDITA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : MS008281 ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237323 FAUSTO OZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00059-8 2 Vr BONITO/MS
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 55, § 3º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027878-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

2013.03.99.027878-9/SP

APELANTE : IRANI LEME DA SILVA DAMICO

ADVOGADO : SP190967 JOÃO PAULO BRAGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00117-7 1 Vr GUARARAPES/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-92.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

2013.61.14.000357-1/SP

APELANTE : ALDENI SCHERRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003579220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-92.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2013.61.14.000357-1/SP

APELANTE : ALDENI SCHERRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003579220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002944-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

2013.61.83.002944-4/SP

APELANTE : BARSANUFO GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP246814 RODRIGO SANTOS DA CRUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029447420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26072/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029188-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, corrija o valor da

causa, complementando as devidas custas processuais, uma vez que o valor apontado na petição inicial não

corresponde ao proveito econômico pretendido.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26076/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0017596-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029188-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : DANIEL MEDEIROS

ADVOGADO : SP330693 DANIEL SOARES PEREIRA e outro

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00064649819934036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017596-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : Justica Publica
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em inquérito policial instaurado pelo Departamento de

Polícia Federal de Bauru/SP para apuração de suposta prática de estelionato, consistente na obtenção de vantagem

ilícita mediante falsificação de cheque em prejuízo da Caixa Econômica Federal.

Distribuídos os autos, o Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru/SP declarou-se incompetente e

determinou a remessa dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP.

Recebidos os autos, o Juiz Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP suscitou o presente conflito de

competência.

O MM. Juiz Federal suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, seguindo-

se a prestação de informações e parecer ministerial pela improcedência do conflito.

É o relatório. Decido.

O caso dos autos é de conflito de competência estabelecido em inquérito policial instaurado pela Delegacia da

Polícia Federal em Bauru/SP para apuração de suposta prática de estelionato, consistente na obtenção de

vantagem ilícita mediante falsificação de cheque em prejuízo da Caixa Econômica Federal, a propósito convindo a

transcrição da portaria de fl. 3:

 

"CONSIDERANDO que chegou ao nosso conhecimento, por meio do Ofício nº 0150/2007-CEF BOTUCATU,

protocolado sob o nº 08501.007957/2007-22 elucidando que no dia 26/01/2007 um cheque foi debitado em

duplicidade na conta bancária de nº 01-123002, Agência de Botucatu, no banco Caixa Econômica Federal, em

nome de Ricardo Gomes Fumes. Foram emitidos três cheques no valor de R$3.541,50 (três mil quinhentos e

quarenta e um reais e cinquenta centavos), em numeração sequencial de 303596, 303597 e 303598, todavia

apenas o cheque de numeração 303597 foi alvo de estelionato.

CONSIDERANDO que tais fatos caracterizam, em tese, o delito descrito no artigo 171, do Código Penal,

INSTAURAMOS Inquérito Policial, determinando ao Sr. Escrivão que R. e A. esta e o Ofício supra com seus

anexos, tome a seguir as seguintes providências:

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que informe se nas investigações efetuadas por este órgão,

encontraram-se indícios de autoria da falsificação do cheque e de seu depósito em duplicidade, bem como

informar se a CEF arcou com os prejuízos da fraude.

Junte-se cópia do expediente.

Aguarda-se."

 

O Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru/SP declinou da competência a uma das Varas da

Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com base no arrazoado ministerial sustentando que o cheque

falsificado foi depositado na agência do Banco Santander localizada na cidade de São José do Rio Preto, local da

obtenção da vantagem indevida e, por conseguinte, da consumação do crime de estelionato, nos termos da Súmula

nº 48 do Superior Tribunal de Justiça (fl. 9).

Suscitou o Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São José do Rio Preto/SP o presente conflito de competência,

afirmando a competência do juízo do local em que ocorreu a recusa do pagamento, em consonância com a Súmula

nº 244 do Superior Tribunal de Justiça (fl. 10).

A matéria é objeto de jurisprudência dominante da Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o conflito de

competência, com fulcro nos artigos 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil c.c 3º do Código de

Processo Penal.

Verifica-se que o juízo suscitado se declarou incompetente para o processamento do inquérito policial invocando a

Súmula 48 do STJ, enquanto o juízo suscitante a Súmula 244 do STJ.

São do seguinte teor referidas súmulas:

 

Súmula 48: "Compete ao juízo do local da obtenção da vantagem ilícita processar e julgar crime de estelionato

cometido mediante falsificação de cheque."

Súmula 244: "Compete ao foro do local da recusa processar e julgar o crime de estelionato mediante cheque sem

provisão de fundos."

 

Do exame dos autos, observa-se que no inquérito policial apura-se suposta prática de estelionato, consistente na

obtenção da vantagem ilícita mediante falsificação de cheque em prejuízo da Caixa Econômica Federal, logo, se

enquadrando a situação à súmula invocada pelo juízo ora suscitado.

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019825820084036108 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Neste sentido, é a jurisprudência da Primeira Seção desta Corte, confira-se:

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ESTELIONATO. FALSIFICAÇÃO DE

CHEQUE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO LOCAL DA OBTENÇÃO DA VANTAGEM ILÍCITA (STJ, SÚMULA

N. 48). 1. Nos termos da Súmula n. 48 do Superior Tribunal de Justiça, compete ao juízo do local da obtenção da

vantagem ilícita processar e julgar crime de estelionato cometido mediante falsificação de cheque 2. Conflito

improcedente."

(Conflito de Jurisdição nº 0007276-48.2009.4.03.0000, de relatoria do Desembargador Federal André

Nekaschalow, julgado, por unanimidade, na sessão de 20 de agosto de 2009)

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 120, § único, do Código de Processo Civil c.c 3º do Código de Processo

Penal, julgo improcedente o presente conflito para o fim de declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de

São José do Rio Preto/SP, ora suscitante.

Publique-se.

Intime-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26077/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014997-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP

em relação ao Juízo Federal da 4ª Vara daquela mesma Seção Judiciária, nos autos de ação ordinária proposta por

servidores em face da Fundação Jorge de Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

 

O MM. Juízo Federal Suscitado foi designado para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito.

 

É o breve relatório. Decido.

2012.03.00.014997-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : ANTONIO RICARDO DALTRINI e outros

: CRISTIANE QUEIROZ BARBEIRO LIMA

: MARCOS DOMINGOS DA SILVA

: MARIA TERESA RAMOS SOUZA

ADVOGADO : SP084152 JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ :
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA
DO TRABALHO FUNDACENTRO

ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00266838120114036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

 

Os autos de origem versam a respeito de ação em que servidores pugnam pelo recebimento de adicional de

insalubridade, devendo o valor da causa corresponder ao proveito econômico pretendido, que, no presente caso,

deve ser calculado com fundamento no disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil (total das prestações

vencidas acrescido de um ano das vincendas) o que resulta em montante superior a sessenta salários mínimos,

conforme cálculos apresentados pelos autores e a manifestação da douta Procuradoria Regional da República.

 

Anoto, enfim, que os autores expressamente informaram que não desejam renunciar ao excedente, o que evidencia

a incompetência do Juizado Especial Federal (fl. 224).

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar a competência do MM. Juízo Federal da 4ª Vara de

São Paulo - SP.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Oficie-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029607-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Federal Suscitante para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2013.03.00.029607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : DORIVAL ANTONIO DE SOUZA CASTRO

ADVOGADO : SP264343 CARLOS ABNER DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

SUSCITADO :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006137520134036327 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26080/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0063112-45.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento das verbas de sucumbência apontadas às

fls. 283/284.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26086/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020384-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.063112-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : JANI CRISTINA VITORIO SPINELLI e outros

: JOAO ANTONIO FREDIANI

: JOAO HENRIQUE DE ARAUJO LEVOR

: JOAO HENRIQUE DE SA SANTANA

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

: JOSE CARLOS FONSECA

: JOSE ROBERTO LOVATO

: JOSE ROBERTO ZABENATTI CAMARGO

: JULIANA BARROS DE OLIVEIRA TAKAHASHI

: KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

No. ORIG. : 98.06.00579-1 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.020384-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ADALTO XAVIER CANUTO e outros

: ADILIO DE PINHO AMORIM

: ADRIANA FERREIRA DE SOUZA

: ALESSANDRA DE PAULA BARRETOS
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DESPACHO

Vistos.

A providência requerida pela União Federal às fls. 272 já foi atendida, conforme certidão de fls. 269.

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 267/268verso, abrindo-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São

Paulo/SP, o suscitante, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

: ALESSANDRA SANTOS ALMEIDA

: ANA DE OLIVEIRA DOS ANJOS MORAIS

: ARDELINO DA SILVA

: CARLOS SANTOS ROSA DE SOUZA

: CELSO APARECIDO ALVES SAMPAIO

: DALVA DOS SANTOS RAYMUNDO

: DJANE GOMES DA SILVA

: ELIENE GARCIA DOS SANTOS

: ELIZABETE DE JESUS SANTOS

: ERLANDO ARAUJO LOPES

: EVERTON BATISTA BARRETOS

: FABIANA SANTOS DE ALMEIDA

: FRANCISCA MARTINS FERREIRA

: FRANCISCO COELHO DE SOUSA

: GILVAN SILVA DE OLIVEIRA

: GILVAN FERNANDES DA SILVA

: JANICLEIDE DE LIMA SANTOS

: JOSE OLIVEIRA DOS ANJOS

: JUREMA DE SOUZA

: LUCIANA ROSA DE JESUS

: LUZIA MARIA DOS SANTOS

: MARIA DAS DORES FERREIRA SILVA

: MARINA JOSE CESARIO SOUZA

: NAIR GOMES DE SOUZA

: PAULO VIANA DE OLIVEIRA

: ROBERTA FERREIRA BIU

: ROSANE DE PINHO AMORIM COSTA

: ROSENIR AMORIM LOPES

: SAMANTA LIMA DA SILVA

: TERCIA OLIVEIRA FRAZAO

: VALDIRENE SOUZA ALVES

: VANIA DOS SANTOS BERGER E SILVA

: VILMA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP040878 CARLOS ALBERTO DA PENHA STELLA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : COML/ CONSTRUCOES E SERVICOS BLANCHARD LTDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175197920124036100 10F Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26043/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0028407-31.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao recorrido para contrarrazões, nos termos do art. 531 do CPC. Prazo: 15 dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007657-05.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Douglas Gonzales:

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face do v. acórdão proferido pela C. Oitava Turma deste E. Tribunal (fls. 175/184), que, por maioria, deu

provimento à apelação da parte autora e, de ofício, concedeu a tutela específica, para, reformando a r. sentença,

reconhecer o caráter especial da atividade desenvolvida no período de 19/01/1976 a 30/09/1982, com

possibilidade de conversão, e majorar a renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço a 100% do

1999.03.00.028407-0/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : NAIR NOVAES DE SANTANA

ADVOGADO : SP079737 JOAO HENRIQUE BUOSI

No. ORIG. : 96.03.012920-8 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.12.007657-0/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171901 ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JAIR JOSE DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP080609 JOAO CAMILO NOGUEIRA e outro
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salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (18/09/1998).

 

A r. sentença havia julgado improcedente o pedido do autor formulado na inicial, consistente na conversão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/111.192.597-3, concedido em 18/09/1998) em

aposentadoria especial.

 

O v. acórdão embargado foi proferido nos termos do voto da e. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, com

quem votou o e. Desembargador Federal Newton De Lucca, exceto no que se refere à aplicação da Lei nº

11.960/09, ficando vencida a e. Desembargadora Federal Marianina Galante, que negou provimento ao recurso.

 

Transcrevo o ementário do v. acórdão embargado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO.

HIDROCARBONETOS. PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos

róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Laudo técnico atesta a exposição ao ruído em nível superior ao legalmente admitido apenas no setor da fábrica,

onde laborou no período de 06.11.1987 a 05.12.1994, enquadrado como especial pelo INSS na ocasião em que

concedida a aposentadoria.

- O apelante comprovou a insalubridade das funções por ele exercidas no período de 19.01.1976 a 30.09.1982,

em razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos, nos termos do Item 1.2.11, do Decreto nº

53.831/64 e 1.2.10, do anexo I, do Decreto nº 83.080/79.

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado ao período ora reconhecido, convertido, perfazendo 36

anos, 03 meses e 07 dias.

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em demanda objetivando aposentadoria

especial não constitui julgamento extra petita. Aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo

de serviço, com tempo mínimo reduzido em razão das condições nas quais a atividade é exercida.

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício.

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (18.09.1998).

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de

2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício recalculado, no

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa
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competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em

caso de descumprimento.

- Apelação à qual se dá provimento para reconhecer o caráter especial da atividade desenvolvida pelo autor no

período de 19.01.1976 a 30.09.1982, com possibilidade de conversão, e majorar a renda mensal inicial de sua

aposentadoria por tempo de serviço a 100% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento

administrativo (18.09.1998), com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima

preconizados. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença. De ofício, concedida a tutela específica."

 

Ambas as partes opuseram embargos de declaração, sendo que a C. Oitava Turma desta Corte negou provimento

ao recurso da parte autora e deu provimento ao recurso do INSS, para determinar a juntada do voto vencido,

conforme acórdão proferido em 20/06/2011 (fls. 204/205).

 

O voto minoritário, juntado às fls. 207/210, assenta entendimento no sentido de que, não tendo sido cumprido o

tempo de serviço previsto do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, deve ser julgado improcedente o pedido de conversão

de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

 

Busca o embargante a prevalência do voto vencido, sob alegação de que o pedido inicial se limita à conversão da

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Assim, não tendo sido preenchidos os requisitos

para a concessão da aposentadoria especial, não poderia o v. acórdão embargado ter majorado a renda mensal

inicial da aposentadoria por tempo de serviço recebida pela parte autora para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, sob pena de incorrer em julgamento "extra petita".

 

Em contrarrazões de fls. 225/242, a parte autora defende a manutenção do v. acórdão embargado.

 

Os presentes embargos foram admitidos às fls. 244, por decisão proferida em 30/11/2011, sem manifestação

posterior de ambas as partes.

 

Em 09/05/2012, os autos foram redistribuídos à Relatoria do e. Desembargador Federal Roberto Haddad (fls.

249vº).

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC, uma vez que a matéria objeto da

presente ação já se encontra pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e no âmbito desta Corte, em

consonância com o princípio constitucional insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, bem como da

instrumentalidade das formas.

 

Por oportuno, saliente-se que a E. Terceira Seção desta Corte já decidiu, reiteradas vezes, no sentido da

viabilidade de aplicação do artigo 557 do CPC aos embargos infringentes: EI 933476, Processo: 0002476-

71.2000.4.03.6117/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2012, TRF3 27/02/2012; EI 432353, Processo:

98.03.067222-3/SP, Rel. Walter do Amaral, j. 09/06/2011, DJF3 16/06/2011, p. 69; e EI 595383, Processo:

2000.03.99.030182-3/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Terceira Seção, j. 10/12/2009, DJF3 14/01/2010, p. 57.

 

Feitas essas ponderações, passo ao exame dos embargos infringentes.

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face do v. acórdão proferido pela C. Oitava Turma deste E. Tribunal (fls. 175/184), que, por maioria, deu

provimento à apelação da parte autora e, de ofício, concedeu a tutela específica, para, reformando a r. sentença,

reconhecer o caráter especial da atividade desenvolvida no período de 19/01/1976 a 30/09/1982, com

possibilidade de conversão, e majorar a renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço a 100% do

salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (18/09/1998).

 

O voto vencedor da lavra da e. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann foi fundamentado nos seguintes

termos:
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"Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de

trabalho no período de 19.01.1976 a 30.09.1982, haja vista que o período de 01.10.1982 a 05.12.1994 é

incontroverso, porquanto enquadrado como tal pelo INSS (Item 1.0.19 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97), na

ocasião em que apreciado o requerimento administrativo de concessão do benefício.

Conforme formulários DSS-8030 emitidos em 16.10.1998 pela empresa "Braswey S/A Indústria e Comércio",

atuante no ramo de "Indústria e Óleos Vegetais", o autor trabalhava com exposição a agentes nocivos:

* de 19.01.1976 a 04.10.1977, como Operário, no setor Branqueador: ruídos de 91 dB(A), hidrocarbonetos e

outros compostos, óleos e graxas e aos riscos de eletricidade. Exposição habitual e permanente. Conclui tratar-se

de ambiente insalubre.

* de 05.10.1977 a 31.03.1981, como Operador, no setor Branqueador: ruídos de 91 dB(A), hidrocarbonetos e

outros compostos, óleos e graxas e aos riscos de eletricidade. Exposição habitual e permanente. Conclui tratar-se

de ambiente insalubre.

* de 01.04.1981 a 05.12.1994, como Encarregado, no setor Solvente: ruídos de 91 dB(A), hidrocarbonetos e

outros compostos, óleos e graxas e aos riscos de eletricidade. Exposição habitual e permanente. Conclui tratar-se

de ambiente insalubre. Nesta atividade existia, ainda, contato com o solvente hexano.

Em todos é assinalada a inexistência de laudo técnico pericial.

Contudo, foi juntado laudo técnico aos autos do procedimento administrativo, elaborado por Engenheiro de

Segurança do Trabalho, em 13.10.1998, profissional contratado da empresa desde 01.04.1985, conforme

informações às fls. 82. Concluiu que o autor, Jair José da Fonseca exerceu sua atividade em ambiente insalubre,

totalmente nocivo à sua saúde, exposto de maneira habitual e permanente, não ocasional nem intermitente a

ruído, aos agentes agressivos hidrocarbonetos e outros compostos, óleos e graxas e, ainda, aos riscos de

eletricidade (fls. 68-80).

Descreve as atividades desenvolvidas pelo postulante:

- Como Operário, no setor de Branqueador de Óleos Vegetais, no período de 19.01.1976 a 04.10.1977: "(...)

consistia em fazer limpeza da seção, bem como de tanques com espátula, preparação de soluções com produtos

químicos, soda cáustica, ácido clorídrico, sal, carvão ativo, manuseio de tambores com impurezas do processo a

quente, dosagem de soluções em neutralizadores e de limpeza de pisos e de tubulações com barrilha"; 

- Como Operador de Branqueador/de Refinaria, no setor de Branqueador de Óleos Vegetais, de 05.10.1977 a

30.09.1982: "(...) consistia em executar serviços em manobras de válvulas para controle de óleos e produtos

químicos e vapores, efetuar carregamentos em tanques de estocagem de produtos, operar equipamentos eletro-

mecânicos, ligar e desligar motores, controlar produtos e operações de acordo com especificações de produtos

etc.". 

- Encarregado de fábrica, de 01.10.1982 a 05.12.1994, no setor de solventes, isolado das fábricas: "(...) atuava

junto com os operários e operadores na unidade de processo industrial onde é efetuada a extração de óleo

vegetal de soja, amendoim e mamona, em extratores próprios através de solventes (hexano), submetido à

temperatura e pressão adequadas, realizando serviços de descarregamento de solventes em tanques de

armazenamentos, fazendo limpeza dos extratores, executando serviços de manutenção de equipamentos e bombas

de sucção e recalques, em trocadores de calor, válvulas, telas e borrachas de vedação das portas dos extratores,

além de manutenção nos painéis elétricos energizados à 380V. trocando fusíveis, chapas contactoras, reles, etc.". 

Atesta que o nível de ruído geral do setor (fábrica) é de 91 dB(A), e especifica que o exaustor do solvente emite

95 dB(A); o branqueador, 95 dB(A); as chaleiras, 90 dB(A) e os elevadores de moenga, 90 dB(A); além da

exposição à graxas e óleos minerais, "que são produtos cancerígenos em contato com a pele, exposição e contato

com materiais extremamente voláteis, considerados explosivos (HEXANO) e exposição a produtos químicos tais

como soda, ácidos, carvão ativados, terras clarificantes, e exposição aos riscos de eletricidade, estando ainda em

contato direto com hidrocarbonetos tais como óleos e graxas minerais, que são produtos cancerígenos". 

Registra que o uso de EPI não elimina a insalubridade dos setores.

De fato, a medição dos níveis de ruído foi realizada no setor fábrica, unidade do processo industrial isolada das

demais, conforme se depreende do próprio laudo.

No entanto, o conjunto probatório é farto no sentido de que todo o trabalho do autor na "Braswey S/A Indústria e

Comércio" foi realizado com exposição a hidrocarbonetos e outros compostos (óleos e graxas). Deveria,

portanto, ter sido enquadrado como especial, não obstante a inexistência de indispensável prova técnica da

efetiva exposição ao ruído.

Assim, restou configurada a insalubridade das funções por ele exercidas de 19.01.1976 a 30.09.1982, em razão

da exposição a hidrocarbonetos, nos termos do Item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10, do anexo I, do

Decreto nº 83.080/79.

O trabalho realizado em condições especiais totaliza 18 anos, 10 meses e 17 dias, insuficientes para a concessão

do benefício na forma do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

No entanto, o período não enquadrado como especial pelo INSS, convertido em tempo de serviço comum, com o

acréscimo do percentual de 40%, totaliza 09 anos, 04 meses e 17 dias.

Adicionando-se a diferença ao tempo já reconhecido pelo INSS administrativamente, perfaz-se um total de 36
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anos, 03 meses e 07 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor até a data do requerimento administrativo do

benefício (18.09.1998), fazendo jus à majoração do coeficiente da renda mensal inicial da aposentadoria de que

está em gozo a 100% do salário-de-benefício.

Ressalte-se que a aposentadoria especial é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço com tempo

mínimo reduzido em razão de o trabalhador exercer atividade sob condições nocivas à saúde ou à integridade

física. Dessa forma, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em vez da aposentadoria

especial pleiteada não constitui julgamento extra petita.

A fixação do termo inicial do pagamento das diferenças na data do requerimento administrativo fundamenta-se

nas disposições do art. 49 combinado com art. 54, ambos da Lei nº 8.213/91. Inexistente requerimento anterior,

este é o marco inicial do benefício.

(...)

Posto isso, dou provimento à apelação para reconhecer o caráter especial da atividade desenvolvida pelo autor

no período de 19.01.1976 a 30.09.1982, com possibilidade de conversão, e majorar a renda mensal inicial de sua

aposentadoria por tempo de serviço a 100% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento

administrativo (18.09.1998), com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima

preconizados. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica." 

 

Por outro lado, o voto vencido da lavra da e. Desembargadora Federal Marianina Galante foi assim proferido:

 

"A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos de trabalho, especificados na

inicial, em condições agressivas, para somados, propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 §2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam os períodos de 19/01/1976 a 04/10/1977, 05/10/1977 a 31/03/1981 e de 01/04/1981 a

05/12/1994, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 19/01/1976 a 04/10/1977-operário- Empregador: Braswey S/A Indústria e Comércio- Atividades exercidas:

"Fazia limpeza da seção, bem como de tanques com espátula, preparação de soluções com produtos químicos,

soda cáustica, ácido clorídrico, sal, carvão ativo, manuseio de tambores com impurezas do processo à quente,

dosagem de soluções em neutralizadores e de limpeza de pisos e tubulações com barrilha.". - agentes agressivos:

ruído de 91 db(A), poeiras minerais e vegetais, óleos e graxas minerais, calor, solda e ácidos- formulário (fls.

22);

- 05/07/1977 a 31/03/1981- operador- Empregador: Braswey S/A Indústria e Comércio - Atividades exercidas:

"Consistia em executar serviços em manobras de válvulas por controle de óleos e produtos químicos e vapores,

efetuar carregamentos em tanques de estocagem de produtos, operar equipamentos eletro-mecânicos, ligar e

desligar motores, controlar produtos e operações de acordo com especificações de produtos, etc.". - agentes

agressivos:ruído de 91 db(A), poeiras minerais e vegetais, óleos e graxas minerais, calor solda e ácidos -

formulário (fls.21);

- 01/04/1981 a 30/09/1982 - encarregado -Empregador: Braswey S/A Indústria e Comércio - Atividades

exercidas: " O mesmo atuava junto aos operários e operadores na unidade de processo industrial onde é efetuada

a extração de óleo vegetal de soja, amendoim e mamona, em extratores próprios através de solvente (hexano),

submetido à temperatura e pressão adequadas, realizando serviços de manutenção de equipamentos, e em

bombas de sucção e recalques, em trocadores de calor, válvulas, telas e borrachas de vedação das portas de

extratores, além de manutenção nos painéis elétricos energizados à 380 v., trocando fusíveis, chapas contactoras,

rolos, etc...". - agentes agressivos: ruído de 91 db(A), poeiras minerais e vegetais, óleos e graxas minerais, calor,

solda e ácidos - formulário (fls. 20).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do anexo I, do Decreto n° 53.831/64 e item

1.2.10, do anexo I, do Decreto n° 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do

carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida, a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

(...)

De se observar que o interstício de 01/10/1982 a 05/12/1994 já foi enquadrado como especial pela Autarquia
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Federal, conforme se depreende do extrato de tempo de serviço de fls. 19, restando, portanto, incontroverso.

Assentados esses aspectos, cumpre examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, com o tempo de labor na Braswey S/A Industria e Comércio, tendo como certo que,

até 05/12/1994, contava com apenas 18 anos, 10 meses e 17 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte

integrante desta decisão, insuficientes para a concessão da aposentação.

O requerente não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superiora 25 (vinte e cinco)

anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Logo, nego provimento ao recurso do autor, mantendo a sentença na íntegra.

É o voto". 

 

Percebe-se, portanto, que não há controvérsia acerca do exercício de atividades especiais por parte do autor no

período de 19/01/1976 a 05/12/1994.

 

A matéria objeto dos presentes embargos restringe-se à possibilidade da conversão do tempo de serviço

considerado especial em comum para majorar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição recebida pelo autor para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, uma vez que tal

pedido não consta expressamente da petição inicial.

 

De fato, na inicial, a parte autora, ora embargada, postula o reconhecimento do exercício de atividade especial

para a conversão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da qual é titular em aposentadoria especial.

 

Contudo, mesmo com o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 19/01/1976 a

05/12/1994, a parte autora não possui tempo suficiente para obtenção da aposentadoria especial.

 

Por esta razão, achou por bem a E. Relatora converter esse período em tempo de serviço comum para acrescentar

ao tempo de serviço já computado pelo INSS quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, majorando a renda mensal inicial para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

 

No meu entender, a solução adotada pelo voto vencedor encontra-se correta, não havendo que se falar em

julgamento "extra petita", ao contrário do que alega a parte embargante. Isto porque a aposentadoria especial pode

ser considerada como uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, vez que os dois

benefícios possuem a mesma natureza e requisitos muito próximos.

 

Com efeito, a principal distinção entre os dois benefícios se refere à quantidade de tempo de serviço necessária

para a sua concessão. De fato, para uma pessoa obter a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, exige-se

um tempo de serviço/contribuição de 35 anos, se homem, ou de 30 anos, se mulher, ao passo que para obtenção da

aposentadoria especial, essa exigência é reduzida para 15, 20 ou 25 anos, dependendo do caso.

 

Assim, a grosso modo, pode-se dizer que a aposentadoria especial nada mais é que a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição com tempo mínimo reduzido em razão das condições nas quais a atividade é exercida.

 

Diante disso, mostra-se plenamente possível o reconhecimento da fungibilidade entre os dois benefícios. Aliás,

esse tem sido o entendimento que vem prevalecendo nesta E. Corte, conforme demonstram os julgados a seguir

ementados, in verbis:

 

"PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO DO PEDIDO, MAS DA MESMA MODALIDADE.

AUSÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO POR MAIS

DE 25 ANOS. DEFERIMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITO IMPLEMENTADO.

- A aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, devendo, assim, ser reconhecida

a fungibilidade entre os benefícios, o que descaracteriza sentença "extra petita" quando a parte pede um deles,

mas a sentença concede outro. Precedentes.

(...)

- Parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para esclarecer o dispositivo da sentença e o termo inicial

do benefício, modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como reduzir

os honorários advocatícios."

(TRF 3ª Região, AC 1162099/SP, Proc. nº 0006141-86.2003.4.03.6183, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha
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Cazerta, e-DJF3 Judicial 10/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVIÇO E ESPECIAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. COMPLEMENTO. LEI N. 8.186/91. INOCORRÊNCIA. ART. 515, §3º, DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. HABITUALIDADE NÃO CONFIGURADA. TEMPO DE

SERVIÇO MÍNIMO NÃO CUMPRIDO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

(...).

VI - Importante ressaltar que os benefícios de aposentadoria por especial e de aposentadoria por tempo de

serviço não diferem um do outro substancialmente, pertencendo ao mesmo gênero, razão pela qual a eventual

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao invés da aposentadoria especial, pleiteada na

inicial, não constitui julgamento extra petita.

VII - Ante a não-configuração da atividade alegada como especial, mantém-se incólume a contagem procedida

pela autarquia previdenciária (29 anos, 01 mês e 14 dias; fl. 36), não fazendo o autor jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 51 do Decreto n. 83.080/79.

VIII - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STJ já decidiu que a aplicação do

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

IX - Apelação do autor parcialmente provida. Pedido de revisão de benefício julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, AC 601951/SP, Proc. nº 2000.03.99.035308-2, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJU 13/09/2006, p. 356)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS.

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA.

I - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado de 01/08/1964 a 01/08/1971, na Indústria Cerâmica João

Massad e do tempo de serviço em condições especiais, nos períodos de 01/1965 a 07/1971, 02/08/1971 a

30/06/1974 e de 20/08/1974 a 30/10/1991, cumulado com o pedido de concessão da aposentadoria especial:

possibilidade parcial.

(...)

X - A aposentadoria especial não admite a conversão e posterior soma ao tempo de serviço comum, pois, para

esse benefício previdenciário, todo o tempo considerado deve ser especial, motivo pelo qual a legislação fixou o

coeficiente em 100% (art. 57, § 1º, da Lei n° 8.213/91). 

XI - A análise e deferimento da aposentadoria por tempo de serviço não incorre em julgamento extra petita, vez

que a aposentadoria especial e aposentadoria por tempo de serviço são modalidades do mesmo gênero.

Precedentes.

XII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Refeitos os cálculos, verifica-

se que o autor totalizou até a data do requerimento administrativo, em 26/04/1996, 35 anos e 26 dias de serviço,

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

(...)

XX - Reexame necessário e recurso autárquico improvidos.

XXI - Recurso do autor parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1345314/SP, Proc. nº 2006.61.17.000793-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, e-

DJF3 Judicial 2 09/06/2009, p. 654)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e

porque os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A concessão de aposentadoria por tempo de serviço em demanda objetivando aposentadoria especial não

constitui julgamento extra petita. Aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço,

com tempo mínimo reduzido em razão das condições nas quais a atividade é exercida.
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4. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 397234/SP, Proc. nº 0075659-74.1997.4.03.9999, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza

Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 27/09/2012)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos

embargos infringentes, a fim de que prevaleça o voto vencedor.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0059909-51.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Admito os embargos infringentes interpostos pela parte ré às fls. 201/211, pois presentes os requisitos de

admissibilidade.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 260, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

encaminhando-se os autos à UFOR.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010601-67.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.03.00.059909-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP052149 ISRAEL CASALINO NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

CODINOME : ODENIR FERNANDES DA SILVEIRA

No. ORIG. : 97.03.005194-4 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.010601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DIRCE HERZOG BRAGANCA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

 

Vistos. 

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pela parte autora em face de acórdão prolatado pela Oitava Turma

desta Corte, que, por unanimidade, rejeitou a preliminar e, de ofício, concedeu a antecipação da tutela, dando

parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autora e, por maioria, fixou o termo inicial do benefício em

09.05.2003, data da vigência da Lei n.º 10.666/03, bem como da correção monetária e dos juros, no percentual de

1% ao mês, bem como determinou que a verba honorária incidisse à taxa de 10% sobre o valor da condenação, até

a data do julgamento, excluindo-se da condenação o valor das despesas processuais. 

 

A sentença prolatada em Primeira Instância julgou procedente a presente ação, condenando o INSS a pagar

aposentadoria por idade à autora, a partir da citação, bem como pagar as diferenças corrigidas monetariamente a

partir do vencimento de cada prestação, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. A

autarquia previdenciária também foi condenada ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor da condenação (fls. 43/46).

 

Por sua vez, o acórdão embargado (fls. 108/109), por maioria, fixou o termo inicial do benefício em 09.05.2003,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.666/2003, bem como nessa data o termo inicial da correção monetária e dos

juros de mora, arbitrados em 1% ao mês, e excluiu da condenação as despesas processuais (fls. 81/96).

 

A parte autora, em sede de embargos infringentes, requereu que a data inicial da aposentadoria por idade e dos

juros fossem fixados a partir da citação (fls. 101/102).

 

Decurso do prazo para a apresentação de contrarrazões aos embargos infringentes certificado à fl. 104.

Os embargos infringentes foram admitidos à fl. 105.

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, necessário ressaltar não haver óbice ao julgamento monocrático de embargos infringentes,

utilizando-se da sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é excepcionado pelo

dispositivo em tela e sua aplicação requer tão somente a existência de súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando for negado seguimento ao

recurso (art. 557, caput, do CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é necessário que a decisão

recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma

monocrática (artigo 557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça veda é o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso

de apelação ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de

extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e meia sobre o valor da

avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na via

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal

natureza. III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o

desaparecimento dos bens dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em

virtude da sua condição de instituição financeira depositária. IV - O credor pignoratício assume o status de

depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas

hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se

inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção

contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses

eventos. V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido.(EI

00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA. Não existe impedimento à

aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes, uma vez que o próprio

dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência dominante, e não

uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme restou constatado

no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual. Advento da Lei

10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara, porquanto as interpretações das regras

existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias, razão pela qual não há que se

conclamar contra a retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo inicial do benefício, pois de

retroatividade nãose trata. A citada lei é que aportou tardiamente no ordenamento jurídico, declarando o que

uma interpretação sistemática e teleológica das leis já existentes prediziam. Não possui o condão, entretanto, a

aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência no sentido que o termo inicial do

benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento administrativo, pois

somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado, incidindo, por conseguinte,

nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega provimento.

(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL

TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O agravo regimental interposto deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em observância ao princípio da

fungibilidade recursal. 2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -

desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos

autos. 3. A embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de

vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o

responsável técnico pela atividade fim da empresa conforme disposição legal deve figurar como empregado da

empresa. 4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização inclusive no tocante ao

enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5. Agravo legal improvido.

(grifei)

(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18 de

dezembro de 2012, consolidou o entendimento acima sufragado ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II a

possibilidade de julgamento monocrático de Embargos Infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-

se às exigências previstas no caput ou § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos embargos

infringentes opostos pela parte autora. 

 

O voto vencido de lavra da Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante , dispôs acerca dessa matéria

que:

(...)
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À correção monetária aplicam-se as Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, combinada com o Provimento nº

64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº111, do

STJ).

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

Logo, rejeito a preliminar argüida, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo da autora para estabelecer a incidência dos juros, conforme fundamentado e fixar a

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença. O benefício é de aposentadoria por

idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n° 8.213/91, com DIB em 15.02.2001 (data

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.

 

Por seu turno, o voto vencedor da lavra da Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, que foi acompanhada pelo

Desembargador Federal Newton De Lucca, consignou acerca do tema que:

 

(...)

Considerando-se que, com o advento da Lei nº 10.666/03, a qualidade de segurado deixou de ser requisito para a

concessão do benefício e, tendo sido observada, no caso vertente, a carência necessária, bem como implementado

o requisito etário, nos termos do instituído pela Lei nº 8.213/91 e § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03, patente o

direito pretendido nesta demanda em obter o benefício de aposentadoria por idade, conforme reconhecido por

unanimidade.

Necessário ressaltar, contudo, o descabimento de se cogitar que a norma introduzida pela Medida Provisória nº

83/02, mantida pela Lei nº 10.666/03 e reiterada por legislação posterior tenha natureza interpretativa, visto que

ela realmente inovou, ao deixar de exigir a manutenção da qualidade de segurado como requisito para a

concessão da aposentadoria por idade, e, como é de sabença, a lei meramente interpretativa limita-se a elucidar

o conteúdo de uma lei precedente, sendo inidônea a modificar condições outrora impostas para a aquisição de

um direito. Por conseguinte, não há como aplicá-la retroativamente, posto que, antes do advento da Medida

Provisória nº 83/02 e da Lei nº 10.666/03, inexistia preceito legal que autorizasse a concessão da aposentadoria

nos casos em que se caracterizasse a perda da qualidade de segurado sem que tivesse havido o preenchimento

dos dois outros requisitos, quais sejam, a idade e a carência.

Assim, o termo inicial do beneficio deve ser fixado em 09.05.2003, data da entrada em vigor da Lei nº 10.666/03,

visto que tal diploma não pode dispor para o passado, conforme acima explicitado. Nesse sentido:

"PEVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. LEI N. 10.666/03, ART. 3º, § 1º. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL E

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

(...)

II - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por

idade, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para

efeito de carência (art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/03).

III - Termo inicial do benefício fixado na data da publicação da Lei n. 10.666/03 (09.05.03). 

IV - Benefício calculado nos termos do § 2º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/03.

V - Correção monetária devida desde o momento em que as parcelas tornaram-se devidas, hipótese vinculada à

concessão do benefício que, no caso, foi fixado em 09.05.03, data da publicação da Lei n. 10.666/03 e há de ser

feita consoante os critérios fixados pelo Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região. 

VI - Juros de mora devidos desde 09.05.03, data de publicação da Lei n. 10.666/03, observado-se, a partir de

11.01.03, data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento

de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, 1% ao mês (art. 161, § 1º, do C.T.N.), a teor do art. 406, do

referido diploma legal. 

(...)". (g.n.)

(TRF da 3ª Região; AC 796661; 8ª Turma; Relatora Juíza Regina Costa; v.u.; DJU 22/10/2004; p. 550)

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício,

nos termos preconizados no artigo 454 Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil,
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conjugado com o artigo 161 do CTN, contados a partir da data em que passou a vigorar a Lei nº 10.666/03,

porquanto o dies a quo do consectário deve, neste caso, coincidir com o termo inicial do benefício.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho o percentual em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas

vencidas até a data do julgamento.

Posto isto, acompanho o voto da Relatora quanto à preliminar, rejeitando-a, e quanto ao mérito, dando parcial

provimento à apelação da autora e à remessa oficial e, de ofício, concedendo a tutela específica, mas fixo a base

de incidência da verba honorária e o termo inicial do benefício, da correção monetária e dos juros de mora

conforme exposto, sendo estes no percentual de 1% ao mês, e excluo da condenação as despesas processuais, e

dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar termo inicial do benefício, da correção monetária e dos

juros de mora conforme exposto.

A matéria, objeto de divergência, está circunscrita à fixação do termo inicial do benefício e dos juros de mora, o

que também engloba a correção monetária, já que está ligada à data de início do percebimento do benefício,

referente à aposentadoria por idade concedida à parte autora. 

 

O artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 10.666/2003 dispõe que:

 

Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Cabe frisar que a Lei n.º 10.666/2003 resultou da conversão da Medida Provisória n.º 83, de 12 de dezembro de

2002, vindo a confirmar entendimento jurisprudencial adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

anteriormente à edição da referida lei, no sentido de ser desnecessário o cumprimento simultâneo dos requisitos

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhador urbano. 

 

Desse modo, a lei apenas consolidou jurisprudência já existente acerca do tema, de modo que não há que se falar

em aplicação retroativa, no caso de a data de início do benefício ser fixada anteriormente à edição da Lei n.º

10.666/2003, pois, in casu, não houve inovação jurídica, mas apenas positivação de entendimento jurisprudencial

consolidado.

 

O tema em tela já foi objeto de análise deste Egrégio Tribunal Regional Federal, no âmbito da 3ª Seção e das suas

Turmas Julgadoras, ocasião em que se ressaltou que o disposto no artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 10.666/2003, apenas

veio confirmar entendimento já adotado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em

aplicação retroativa da norma acima mencionada. 

 

Nesse sentido, trago à baila os julgados abaixo: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ADVENTO DA LEI Nº

10.666/03. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 1- A divergência, no caso, estabeleceu-se

acerca da relevância da perda da qualidade de segurada e do advento da Lei nº 10.666/03 para a fixação do

termo inicial, da correção monetária e dos juros de mora em face do benefício de aposentadoria por idade

urbana. 2 - Preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, no art. 98, parágrafo único, da CLPS e

no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 3 - A perda da qualidade de segurado não é levada em conta, nos termos do

art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, porém, essa mesma disposição que já se achava contida no

parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Dissensão que se resolve em

favor do voto vencido, que sustentou pelo preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por idade e fixou o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, anterior

ao advento da Lei nº 10.666/03. 9- Embargos infringentes providos. (grifei)(EI 00077556420014036000,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. LEI 10.666/03. IRRELEVÂNCIA. I. A Lei n°

10.666, de 09 de maio de 2003, no § 1º do seu artigo 3º, dispensou expressamente a comprovação da qualidade

de segurado para a concessão de aposentadoria por idade, deixando evidente, pois, a desnecessidade de

cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação previdenciária. Precedentes do E. STJ. II. O
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mencionado diploma legal veio apenas a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado no âmbito do

E. Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em aplicação retroativa deste diploma legal. III.

Comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte embargante faz jus à percepção do

benefício da aposentadoria por idade desde a data da citação. Precedente desta E. Corte Regional. IV. Fixado o

termo inicial do benefício na citação, esta data deve ser também a inicial para o cômputo da correção

monetária e dos juros de mora sobre os atrasados. V. Embargos infringentes a que dá provimento. (grifei)(EI

00031756720014036104, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:22/01/2010 PÁGINA: 34 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO COMPROVADA. LEI Nº 10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RETROATIVIDADE DA LEI. INEXISTÊNCIA. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA. I- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. II- Quando efetuou o último

recolhimento em 1998 já vigia a Lei n. 8213/91.Tendo em vista que a última contribuição foi efetuada em

04/04/1998, e o falecido contava com mais de 120 contribuições, o período de graça previsto na lei cessou em 06-

06-2000. Em tese, o falecido, na data do óbito, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito

a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. III- Em 28-04-2003-

data em que completou 65 anos de idade- o falecido tinha 251 contribuições, portanto, nos termos dos artigos 48

e 49, da lei 8213/91 o de cujus comprovou tempo de contribuição bem superior ao fixado na lei, sendo irrelevante

que tenha perdido a condenação de segurado, vez que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da

aposentadoria por idade, também em razão da inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 102,

da Lei 8213/91). IV- Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este

entendimento. V- Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de entendimento

jurisprudencial dominante nos Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que,

posteriormente, foi cristalizado no aludido diploma legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito.

Por outro lado, o falecido não requereu a cobertura previdenciária (aposentadoria por idade), a que teria direito

durante o período de graça. Se não o fez por ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se

trata de direito indisponível que, mesmo não exercido, jamais perece. VI- O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que

enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é

a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da

Constituição Federal. VII- O endereço comum da autora e do de cujus em 2003 é forte indício de que o casal

continuou a conviver após a separação. VIII- A prova oral, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa

dúvidas acerca do relacionamento havido. IX- Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a

autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no

art. 16 da Lei n. 8.213/1991. X- Atendidos os requisitos para a concessão da pensão por morte. XI- O benefício é

devido a partir da data do requerimento administrativo - 10/02/2004, nos termos do artigo 74, da Lei 8.213/91,

na redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 XII- O abono anual decorre da Constituição

Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. XIII- Sobre as parcelas vencidas

incidirá correção monetária na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6899/81

e legislação superveniente. XIV- Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. XV-

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a sentença,

excluídas parcelas vincendas, na forma da Súmula 111, do STJ. XVI- O INSS é isento de custas, mas deve

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. XVII- Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC,

antecipa-se a tutela jurisdicional. XVIII- Apelação provida. (grifei)

(AC 00004498420054036006, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA,

DJF3 DATA:17/09/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Desse modo, a pretensão da embargante deverá ser acolhida, in totum, de modo a ser fixado o termo inicial do

benefício e do cômputo da correção monetária e dos juros de mora a partir da data da citação (15.02.2001), na

forma esposada pelo voto minoritário da lavra da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e artigos 33, inciso XIII e

260, § 3º, inciso II, ambos do Regimento Interno desta Corte, DOU PROVIMENTO aos embargos infringentes, a

fim de que prevaleça o voto vencido. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 15 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004006-09.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 255/259), em face

do v. acórdão de fls. 235, proferido pela C. Oitava Turma deste E. Tribunal que, por unanimidade, deu

provimento ao agravo retido e, por maioria, deu parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

voto da e. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), para determinar a elaboração de cálculos com a

incidência dos juros moratórios até a data da inclusão do precatório no orçamento, com quem votou, com ressalva,

o e. Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida e. Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe

negava provimento.

O v. acórdão objeto dos embargos infringentes foi assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMANTAR. JUROS DE MORA.

- Os artigos 543-B, parágrafo 1º, e 543-C, parágrafo 1º, ambos do CPC, estabelecem o sobrestamento somente

dos recursos especiais e extraordinários, quando repetitivos e submetidos à análise de repercussão geral.

- Os juros de mora são devidos até a data da inclusão do precatório no orçamento.

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior à inclusão do precatório no

orçamento ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de julgamento do Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação.

- Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução, visando a aplicação de juros moratórios até

a data da inclusão do precatório no orçamento."

 

Opostos embargos de declaração pelo INSS (fls. 237/241) em face do v. acórdão, restaram parcialmente

acolhidos, determinando o envio dos autos à e. Desembargadora Federal Marianina Galante para a competente

juntada do voto vencido. Acórdão de fls. 251.

Voto Vencido juntado às fls. 248/249. Assenta entendimento no sentido de que, "se não há caracterização de

mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível se revela a tese de que

igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão

final sobre seu montante, e a data da inscrição do precatório ou RPV no orçamento, sobremaneira porque a

demora nessa fase não é imputada ao devedor".

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, sustentando indevida a incidência de juros de mora entre a

conta de liquidação e a inscrição do débito no orçamento. Afirma que os juros de mora são devidos se o precatório

for pago fora do prazo constitucional, o que não ocorreu.

Decorreu o prazo, in albis, para a apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 261.

Admitidos os embargos infringentes, em decisão de fls. 262.

É o relatório, decido.

2000.61.83.004006-8/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : GERALDO FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro
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O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por oportuno, saliente-se que a E. Terceira Seção desta Corte já decidiu, reiteradas vezes, no sentido da

viabilidade de aplicação do artigo 557 da Lei Civil Adjetiva aos embargos infringentes: EI 933476, Processo:

0002476-71.2000.4.03.6117/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2012, TRF3 27/02/2012; EI 432353,

Processo: 98.03.067222-3/SP, Rel. Walter do Amaral, j. 09/06/2011, DJF3 16/06/2011, p. 69; e EI 595383,

Processo: 2000.03.99.030182-3/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Terceira Seção, j. 10/12/2009, DJF3 14/01/2010,

p. 57.

Feitas essas ponderações, passo ao exame dos embargos infringentes.

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, sustentando indevida a incidência de juros de mora entre a

conta de liquidação e a inscrição do débito no orçamento. Afirma que os juros de mora são devidos se o precatório

for pago fora do prazo constitucional, o que não ocorreu.

Assim, a divergência cinge-se à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a

data da inclusão do precatório no orçamento.

Inclino-me pela adoção da tese adotada no voto vencido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que ocorrido no

prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte do Poder

Público.

Ressalto, por oportuno, que o Pleno da Suprema Corte, resolvendo questão de ordem suscitada pelo Relator no RE

nº 591.085, em 04.12.2008 (DJe 20.02.2009), reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE

MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO

TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP,

MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR

PELUSO. II - Julgamento de mérito conforme precedentes. III - Recurso provido."

Decisão

O Tribunal resolveu questão de ordem suscitada pelo Relator no sentido de reconhecer a existência de

repercussão geral, ratificar o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema e denegar a distribuição dos

demais processos que versem sobre a matéria, determinando a devolução dos autos à origem para a adoção dos

procedimentos previstos no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Quanto ao mérito, por maioria, deu

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o

Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e, licenciado,

o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 04.12.2008."

 

Ainda de acordo com o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, adotado também pelo C. Superior Tribunal

de Justiça, não incidem juros de mora entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor.

Nesta linha de exegese, destaco julgados dos Tribunais Superiores:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não

incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do

precatório ou do ofício requisitório. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 1205335, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14/12/2010, DJE DATA:02/02/2011). 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO.

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do

Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto,

razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento

firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na

satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo
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regimental improvido."

(STF, 1ª Turma, AI nº 713551, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, DJE 14/08/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA -PRECEDENTES - MUDANÇA

DE ORIENTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O STF, no RE 305.186-5/SP, inovou posicionamento no sentido de que, sendo devedor o Poder Público, não se

lhe pode imputar a mora, para fins de incidência dos respectivos juros, caso tenha sido observado o prazo

estabelecido no art. 100, § 1º, da CF para o adimplemento do precatório judicial.

2. Mudança de entendimento da Relatora em face da ratificação daquele julgado pelo Plenário do STF, no RE

298.616/SP, a partir do qual consolidou-se a jurisprudência nas duas Turmas daquele Tribunal (1ª Turma: RE's

311.642/PR, 307.351/SP e 298.974/SP e 2ª Turma: RE 370.084/RS e AI 397.588/RS).

3. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp 510115/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, j.09/12/2003, DJ 07/06/2004, p. 187)

 

Por fim, transcrevo o seguinte julgado proferido, no mesmo sentido, por esta Egrégia Corte:

"AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPERCUSSÃO GERAL. IMPROPRIEDADE DO PEDIDO DE

SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ A DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCIDÊNCIA DE

JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO

I. Eventual sobrestamento do feito, em virtude da possível existência de questão constitucional de repercussão

geral, somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. Destarte, evidente a impropriedade do

pedido formulado pelo agravante.

II. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo

de 60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

III. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio

Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data

da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV.

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, AC nº 395442, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª T., j. 28/02/2012, TRF3 CJ1 DATA:07/03/2012). 

 

Destarte, considerando a inexistência de mora durante a tramitação do precatório ou requisição de pequeno valor,

quando observado o prazo constitucional, não há que se falar em incidência de juros moratórios entre a elaboração

dos cálculos e a inscrição do débito no orçamento, de molde a imputar a demora ao INSS.

Isto posto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes do INSS, para que prevaleça o voto vencido.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030914-91.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.03.00.030914-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : APARECIDA ANTONIA DI DOMENICO

ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 97.03.069585-0 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

Não havendo outras provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução processual.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010507-40.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 292/276), em face

do v. acórdão de fls. 252, proferido pela C. Oitava Turma deste E. Tribunal que, por maioria, deu parcial

provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto da e. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann

(Relatora), para determinar a elaboração de cálculos com a incidência dos juros moratórios até a data da inclusão

do precatório no orçamento, com quem votou, com ressalva, o e. Desembargador Federal Newton De Lucca,

vencida, parcialmente, a e. Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe negava provimento.

O v. acórdão objeto dos embargos infringentes foi assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

- A atualização dos débitos relativos a benefícios previdenciários deve ocorrer, até a data da elaboração da

conta, com a utilização de índices como o IRSM, o IPC-r, IGP-DI e o INPC, entre outros, ou fixados na sentença,

conforme orientação da Resolução nº 561/2007 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

- Após a data da elaboração da conta, há que se observar o reajuste monetário dos precatórios judiciários, a

partir de jan/92, pela UFIR (Lei nº 8.383/91) e, a partir de jan/2001, pelo IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em

razão da extinção da UFIR, pela MP n. 1973-67, artigo 29, § 3º.

- Inexistência de violação à coisa julgada. A indexação determinada na sentença é observada na elaboração dos

cálculos de liquidação até a inclusão do precatório, observando-se, posteriormente, as regras constitucionais e

legais relativas ao adimplemento do débito de natureza pública, judicialmente constituído.

- Os juros de mora, nos termos da orientação do E. STF, são devidos até a data da inclusão do precatório no

orçamento.

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior à inclusão do precatório no

2001.03.99.010507-8/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOSE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00.00.00031-0 3 Vr JUNDIAI/SP
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orçamento ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de julgamento do Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação.

- Apelação parcialmente provida para determinar a elaboração de cálculos, com aplicação, no período

compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do precatório no orçamento, dos juros moratórios."

 

Opostos embargos de declaração pelo INSS (fls. 257/261), restaram parcialmente acolhidos, determinando o envio

dos autos à e. Desembargadora Federal Marianina Galante, para a competente juntada do voto vencido (fls.

264/267). Acórdão de fls. 270.

Voto Vencido juntado às fls. 268/269. Assenta entendimento no sentido de que, "se não há caracterização de

mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível se revela a tese de que

igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão

final sobre seu montante, e a data da inscrição do precatório ou RPV no orçamento, sobremaneira porque a

demora nessa fase não é imputada ao devedor".

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, sustentando indevida a incidência de juros de mora entre a

conta de liquidação e a inscrição do débito no orçamento. Afirma que os juros de mora são devidos se o precatório

for pago fora do prazo constitucional, o que não ocorreu.

Decorreu o prazo, in albis, para a apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 278.

Admitidos os embargos infringentes (fls. 279).

É o relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC.

Por oportuno, saliente-se que a E. Terceira Seção desta Corte já decidiu, reiteradas vezes, no sentido da

viabilidade de aplicação do artigo 557 da Lei Civil Adjetiva aos embargos infringentes: EI 933476, Processo:

0002476-71.2000.4.03.6117/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2012, TRF3 27/02/2012; EI 432353,

Processo: 98.03.067222-3/SP, Rel. Walter do Amaral, j. 09/06/2011, DJF3 16/06/2011, p. 69; e EI 595383,

Processo: 2000.03.99.030182-3/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Terceira Seção, j. 10/12/2009, DJF3 14/01/2010,

p. 57.

Feitas essas ponderações, passo ao exame dos embargos infringentes.

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, sustentando indevida a incidência de juros de mora entre a

conta de liquidação e a inscrição do débito no orçamento. Afirma que os juros de mora são devidos se o precatório

for pago fora do prazo constitucional, o que não ocorreu.

A divergência cinge-se à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da

inclusão do precatório no orçamento.

Inclino-me pela adoção da tese adotada no voto vencido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que ocorrido no

prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte do Poder

Público.

Ressalto, por oportuno, que o Pleno da Suprema Corte, resolvendo questão de ordem suscitada pelo Relator no RE

nº 591.085, em 04.12.2008 (DJe 20.02.2009), reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE

MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO

TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP,

MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR

PELUSO. II - Julgamento de mérito conforme precedentes. III - Recurso provido."

Decisão

O Tribunal resolveu questão de ordem suscitada pelo Relator no sentido de reconhecer a existência de

repercussão geral, ratificar o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema e denegar a distribuição dos

demais processos que versem sobre a matéria, determinando a devolução dos autos à origem para a adoção dos

procedimentos previstos no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Quanto ao mérito, por maioria, deu

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o

Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e, licenciado,

o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 04.12.2008."
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Ainda de acordo com o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, adotado também pelo C. Superior Tribunal

de Justiça, não incidem juros de mora entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor.

Nesta linha de exegese, destaco julgados dos Tribunais Superiores:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não

incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do

precatório ou do ofício requisitório. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 1205335, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14/12/2010, DJE DATA:02/02/2011). 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO.

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do

Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto,

razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento

firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na

satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo

regimental improvido."

(STF, 1ª Turma, AI nº 713551, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, DJE 14/08/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA -PRECEDENTES - MUDANÇA

DE ORIENTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O STF, no RE 305.186-5/SP, inovou posicionamento no sentido de que, sendo devedor o Poder Público, não se

lhe pode imputar a mora, para fins de incidência dos respectivos juros, caso tenha sido observado o prazo

estabelecido no art. 100, § 1º, da CF para o adimplemento do precatório judicial.

2. Mudança de entendimento da Relatora em face da ratificação daquele julgado pelo Plenário do STF, no RE

298.616/SP, a partir do qual consolidou-se a jurisprudência nas duas Turmas daquele Tribunal (1ª Turma: RE's

311.642/PR, 307.351/SP e 298.974/SP e 2ª Turma: RE 370.084/RS e AI 397.588/RS).

3. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp 510115/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, j.09/12/2003, DJ 07/06/2004, p. 187)

 

No mesmo sentido, precedente desta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPERCUSSÃO GERAL. IMPROPRIEDADE DO PEDIDO DE

SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ A DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCIDÊNCIA DE

JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO

I. Eventual sobrestamento do feito, em virtude da possível existência de questão constitucional de repercussão

geral, somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. Destarte, evidente a impropriedade do

pedido formulado pelo agravante.

II. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo

de 60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

III. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio

Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data

da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV.

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, AC nº 395442, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª T., j. 28/02/2012, TRF3 CJ1 DATA:07/03/2012). 

 

Destaco, ainda, recente julgado da E. Terceira Seção deste Tribunal Regional:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE A

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DA INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV NO ORÇAMENTO.

PRECEDENTES.

1) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31
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de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição.

2) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório"

(no caso, tramitação da RPV).

3) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de

juros em tal período.

4) Embargos infringentes providos."

(TRF da 3ª Região, EI 2004.03.99.026640-3, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, j. 08.08.2013,

DJe 21.08.2013)

 

Destarte, considerando a inexistência de mora durante a tramitação do precatório ou requisição de pequeno valor,

quando observado o prazo constitucional, não há que se falar em incidência de juros moratórios entre a elaboração

dos cálculos e a inscrição do débito no orçamento, de molde a imputar a demora ao INSS.

Isto posto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento aos embargos infringentes do INSS, para

que prevaleça o voto vencido.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018209-27.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls.158:

Dê-se ciência ao exeqüente da expedição do Requisitório de Pequeno Valor.

Confirmado o pagamento, dou por encerrada a presente execução.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0028779-48.2002.4.03.9999/SP

2002.03.00.018209-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : NORBERTO SIMO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outros

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070043 ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00086-2 1 Vr MAUA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pelo Ministério Público Federal (fls. 333/348) em face de acórdão

prolatado pela Sétima Turma desta Corte (fls. 282/288), que, por maioria, deu provimento à apelação interposta

pelo INSS e à remessa oficial.

 

A presente ação foi ajuizada com o intuito de obter benefício de prestação continuada, tendo a sentença prolatada

em Primeira Instância julgado procedente o pedido (fls. 240/245).

 

Em sede de apelação, o acórdão proferido pela Sétima Turma deste Tribunal restou ementado da seguinte forma

(fl. 288):

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Conhecida de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do art.475 do CPC, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for

superior a 60 salários mínimos

2. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não

restou devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de

precariedade econômica. 

3. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas.

4. Sentença reformada.

A parte autora interpôs Agravo Regimental contra o v. acórdão (fls. 293/303), tendo a E. Desembargadora Federal

Relatora, nos termos do inciso XIII do artigo 33 do Regimento Interno do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, negado seguimento ao recurso, reputando a existência de erro grosseiro, razão pela qual não aplicou o

princípio da fungibilidade recursal (fls. 305/306).

 

Foram então opostos Embargos de Declaração pelo Ministério Público Federal em relação ao acórdão prolatado às

fls. 282/288, tendo a Sétima Turma, por unanimidade, dado provimento aos embargos declaratórios para a juntada

do voto minoritário (fls. 318/321).

 

Declaração de voto acostada às fls. 323/329.

 

Na sequência, foram opostos Embargos Infringentes pelo Ministério Público Federal (fls. 333/348) para que

prevaleça o voto vencido. Sustenta em breve síntese, que a parte autora faz jus ao benefício de prestação

continuada, argumentando que o dissenso estaria adstrito à comprovação da hipossuficiência econômica da

requerente, a qual restou evidenciada nos autos.

 

Contrarrazões apresentadas pelo INSS às fls. 353/358.

2002.03.99.028779-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, é necessário ressaltar não haver qualquer óbice ao julgamento monocrático de Embargos

Infringentes, utilizando-se da sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é

excepcionado pelo dispositivo em tela e sua aplicação requer tão somente a existência de súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando

for negado seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é

necessário que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma monocrática

(artigo 557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça veda é o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso de apelação

ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. 

II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao

índice de uma vez e meia sobre o valor da avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários

da CEF, não dispensa reexame na via judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por

ventura existentes em contratos de tal natureza.

III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o desaparecimento dos

bens dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em virtude da sua condição

de instituição financeira depositária.

IV - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima.

Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar

as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos. 

V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido.

(EI 00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA.

Não existe impedimento à aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes,

uma vez que o próprio dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou

jurisprudência dominante, e não uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste

Regional, conforme restou constatado no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse

permissivo processual. Advento da Lei 10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara,

porquanto as interpretações das regras existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias,

razão pela qual não há que se conclamar contra a retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo

inicial do benefício, pois de retroatividade nãose trata. A citada lei é que aportou tardiamente no ordenamento

jurídico, declarando o que uma interpretação sistemática e teleológica das leis já existentes prediziam. Não

possui o condão, entretanto, a aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência no sentido

que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento

administrativo, pois somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado,

incidindo, por conseguinte, nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega

provimento.

(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO
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MONOCRÁTICO DO RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL

TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil em observância ao princípio da fungibilidade recursal.

2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o

tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos autos. 

3. A embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de vínculo

empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o responsável

técnico pela atividade fim da empresa conforme disposição legal deve figurar como empregado da empresa.

4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização inclusive no tocante ao

enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5. Agravo legal improvido.

(grifei)

(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18 de

dezembro de 2012, consolidou o entendimento acima sufragado ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a

possibilidade de julgamento monocrático de Embargos Infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-

se às exigências previstas no caput ou § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos Embargos

Infringentes opostos pelo Ministério Público Federal.

 

Pois bem.

 

Antes de adentrar ao exame do mérito recursal, consigno que o § 2º do artigo 499 do Código de Processo Civil,

bem como a Súmula n.º 99 do Superior Tribunal de Justiça, conferem legitimidade ao Ministério Público para

recorrer nos processos em que é parte, bem como naqueles em que oficiou como fiscal da lei, hipótese versada nos

autos.

 

Por seu turno, os Embargos Infringentes, a teor do que dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, são

cabíveis contra acórdão não unânime que tiver, em grau de apelação, reformado a sentença de mérito, ou ainda,

julgado procedente a ação rescisória, estando adstritos à matéria objeto da divergência.

 

No caso, o âmbito da divergência está adstrito à comprovação do requisito de miserabilidade da parte autora.,

 

O voto vencedor de lavra da E. Desembargadora Federal Leide Polo dispôs o seguinte (fls. 284/287):

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No mérito, trata-se de ação de conhecimento, proposta por BENVINA ANTUNES DE OLIVEIRA COSTA,

representada por seu curador GENÉSIO LIBORIO COSTA, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão do Amparo Social instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor

de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento

ou de tê-lo provido por sua família. 

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do

texto constitucional, in verbis: 'Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.'

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção

do benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito
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de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos:

'Art. 20 (...)

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.'

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o

conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo 'aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho'. Quanto à incapacidade da família em prover

ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece como sendo aquela 'cuja renda mensal de

seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93'.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício

assistencial.

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado.

Do estudo social (fls. 195/198), realizado em 04/07/2005, verifica-se que a autora não vive em estado de

precariedade econômica. A assistente social informa que a autora reside com seu marido em uma chácara de

dois alqueires e meio, denominada "Três Irmãos", que recebeu de herança dos seus pais, onde está edificada a

casa do casal. Relata que a casa é composta por 02 (dois) quartos, sala, cozinha, banheiro e uma área nos

fundos, sendo guarnecida por mobiliário conservado, não obstante simples. Informa que a renda da família é

proveniente do trabalho de seu marido, que é pescador profissional, recebendo, em média, 01 (um) salário

mínimo por mês. Relata ainda, que a autora possui 03 (três) filhos, sendo que 02 (dois) deles possuem empregos.

Ademais, realizada consulta ao CNIS, verificou-se que o marido da autora está recebendo, desde 24 de julho de

2007, aposentadoria por idade, na qualidade de rural, no valor de 01 (um) salário mínimo. Verifica-se, portanto,

que o percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, mesmo

porque a autora reside em casa própria, situada em uma propriedade rural e pode contar com o benefício

previdenciário recebido pelo seu marido.

Desse modo, a prova produzida comprova que a autora possui rendimentos que lhes garantem o mínimo

necessário à sobrevivência. Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade

da família em prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita

inferior a ¼ do salário mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser

avaliado criteriosamente em análise conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice,

a autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição

Federal não pode ser reconhecido, restando prejudicada a análise do requisito da deficiência, devendo ser

revogada a tutela antecipada. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para reformar in

totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido.

Por outro lado, o voto vencido de lavra do eminente Desembargador Federal Walter do Amaral consignou que

(fls. 323/329):

Adoto, em sua integralidade, o relatório apresentado pela ilustre Desembargadora Federal Relatora.

Em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, desde a citação (14/09/2000), em valor nunca inferior ao de um salário-mínimo mensal, com o

pagamento dos atrasados devidamente corrigidos, a partir do vencimento de cada prestação, e acrescidos de

juros de mora, bem como de honorários advocatícios de R$ 600,00 (seiscentos reais) e de honorários periciais de

R$ 307,17 (trezentos e sete reais, e dezessete centavos), o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de

apelação. Aduz a necessidade da revogação da antecipação de tutela e o não preenchimento, pela autora, dos

requisitos necessários à concessão do amparo social. Requer ainda, a redução do valor dos honorários

advocatícios e dos honorários periciais.

A Eminente Desembargadora Federal Relatora deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por

interposta, para decretar a improcedência do pedido sob o fundamento de que a autora não comprovou a

condição de miserabilidade, julgando prejudicada análise do requisito da deficiência e determinando a

revogação da antecipação de tutela. Deixou de condenar a vencida nas verbas da sucumbência, por ser

benefíciária da justiça gratuita.

Com a devida vênia, ousei divergir, à época, da ilustre Desembargadora Federal Relatora, vislumbrando o

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 
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Inicialmente, tendo em vista ter acompanhado a E. Relatora no tocante ao conhecimento da remessa oficial, tida

por interposta, passo à análise do mérito.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que 'a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.'

Com relação ao primeiro requisito, ou seja, a deficiência, deve-se atentar ao laudo pericial de fls. 74/80

realizado em 31/10/2000, sendo este conclusivo no sentido de que a autora é portadora de 'episódios depressivos

(F 32), que lhe confere incapacidade laborativa total e permanente', padecendo de 'Distúrbio depressivo' e de '

Síndrome Bipolar'.

Ademais, deve-se atentar para a fotocópia da certidão de interdição judicial, que atesta a nomeação de curador

provisório para a autora desde 13/07/2000 (fl. 17), reforçando a sua inaptidão para os atos da vida civil.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressaltese que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua

família.

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão 'conforme dispuser a lei'

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse

conceder ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a 'lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito

adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional', acrescentando que 'a lei ordinária pode regulamentar

esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal' (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des.

Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574).

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá,

fruto da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis,

sobrevalorizando o capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a

saúde e a seguridade social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o

qual 'não existe almoço grátis', com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em conseqüência, o número

de cidadãos desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, 'foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência'.

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família

(precedentes do STJ). 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de

deferimento da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a

efetiva necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique,

entendimento este firmado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais que assim dispõe: 'A renda mensal per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não

impede a concessão de benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742 de 1993, desde que

comprovada, por outros meios, a miserabilidade do postulante' (Súmula nº 11). 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº

4.374-6/PE, observou 'que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle
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abstrato), a norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma.'

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, 'de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.' 

No presente caso, as testemunhas, ouvidas em audiência realizada em 30/11/2000, deixam evidente que a autora

e o marido vêm passando por dificuldades financeiras, porque a renda por ele auferida não é suficiente para

arcar com as despesas pessoais do casal (fls. 66/68), tendo o douto magistrado 'a quo', inclusive, deferido a

antecipação de tutela, para determinar a imediata concessão do benefício, implantado em 01/11/2000 (fls. 70/72).

O laudo sócioeconômico, elaborado 04/07/2005 (fls. 195/198), reforçando a condição de miserabilidade,

esclarece que a parte autora e o marido, Genésio Libório Costa, residem em casa de alvenaria, coberta com

telhas comuns e revestida de piso vermelhão, composta por dois quartos, sala, cozinha, banheiro e pequena área

aos fundos, com mobiliário simples e bem conservado. 

A Assistente Social constatou, outrossim, que a renda familiar é de apenas um salário-mínimo, percebido pelo

esposo da parte autora, que é pescador profissional, sendo que este, durante a época da 'Piracema' (novembro a

fevereiro), recebe referido salário do Poder Público, diante da impossibilidade de exercer, com regularidade, sua

profissão. Destaque-se, neste contexto, que, se a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, por um lado,

exige renda familiar inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a

Constituição Federal, por outro lado, garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família. 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Sob tal compreensão, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário

mínimo, apenas serve aos gastos exigidos pela condição da autora, de modo que nada resta ao marido, que

carece, igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade. Nesse sentido, nota-se o disposto no parecer

social (fl. 198):

'(...) A renda auferida pelo esposo é inferior a um salário mínimo e apesar de constituir percapta superior a ¼ do

salário mínimo é insuficiente no suprimento das necessidades básicas vitais, uma vez que o estado de saúde da

autora requer tratamentos e cuidados permanentes. Desta forma, o Amparo Social se articula na composição da

renda da família com a melhoria de situações sociais comprometedoras, sem o qual, culminaria numa situação de

vulnerabilidade social. Sugerimos a continuidade do Benefício Assistencial determinado judicialmente à autora,

que vem minimizar suas incapacidades e limitações. (...)'

Assim, ao se considerar a condição de deficiente da autora, notar as despesas com suas necessidades vitais

básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda mensal, através dos

fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) do

salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério

socioeconômico.

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) saláriomínimo mensal, a

partir da citação (14/09/2000), tal como deferido em sentença.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº

561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a

contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12%

(doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

Da mesma forma, quanto aos honorários periciais, em observância aos preceitos da Lei 9.289/96, são os mesmos

fixados levando-se em conta o valor da causa, as condições financeiras das partes, a natureza, a complexidade e

as dificuldades da perícia, o tempo a ser despendido para a sua realização e o salário do mercado de trabalho

local, razão pela qual entende este Juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF.

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos nos termos do decisum, pois

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     165/1411



arbitrados com moderação. Diante do exposto, pelo meu voto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por interposta, para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve

seguir as regras traçadas pela Súmula nº 08, desta Corte Regional, pela Súmula nº 148, do E. Superior Tribunal

de Justiça, e pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, com incidência de juros de mora de 6% (seis por

cento) ao ano, a contar da citação, e, após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), ocorrida em

11/01/2003, de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, com a fixação de honorários

periciais nos termos da Resolução n° 558/07 CJF. Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

In casu, deverá prevalecer a solução conferida pelo voto vencido.

 

Explico.

 

A Constituição Federal de 05.10.1988 prevê o benefício de prestação continuada em seu artigo 203, inciso V,

garantindo 01 (um) salário mínimo mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios próprios de manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

O § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/1993, com a redação conferida pela Lei n.º 12.435/2011, testifica que:

3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

 

Especificamente no que tange ao critério de aferição da miserabilidade, é certo que o julgador não está limitado ao

disposto neste dispositivo, podendo se utilizar de outros fatores (conjunto probatório carreado ao feito) que lhe

autorizem concluir pela hipossuficiência econômica do indivíduo, em consonância com o princípio da livre

convicção motivada.

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade.

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
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se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

(grifei).

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) (grifei).

 

Saliento, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, em

que pese tenha naquela oportunidade declarado a constitucionalidade da limitação legal referente ao requisito

econômico (§ 3º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993), não impediu que outros critérios fossem conjugados em cada

caso concreto, a fim de se constatar o estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão que concedeu benefício assistencial, mesmo fora

dos requisitos legais objetivos para a sua concessão. A Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ao regulamentar

o art. 203, inciso V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um

salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Objeto da ADI 1.232, Rel. Ilmar Galvão (DJ

1o.6.2001), o art. 20, § 3o, da Lei no 8.742, de 1993, teve sua constitucionalidade declarada. Considerou o

Tribunal que o referido dispositivo instituiu requisito objetivo para concessão do benefício assistencial a que se

refere o art. 203, V, da Constituição Federal. Desde então, o Tribunal passou a julgar procedentes as

reclamações ajuizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para cassar decisões proferidas pelas

instâncias jurisdicionais inferiores que concediam o benefício assistencial sob o argumento de que o requisito

definido pelo § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, não é exaustivo, e, portanto, o estado de miserabilidade

poderia ser comprovado por outros meios de prova. A questão foi amplamente debatida no julgamento da Rcl -

AgR 2.303, Rel. Ellen Gracie (DJ 1o.4.2005), na qual firmou-se o entendimento de que, na decisão proferida na

ADI 1.232, o Tribunal definiu que o critério de 1/4 do salário mínimo é objetivo e não pode ser conjugado com

outros fatores indicativos da miserabilidade do indivíduo e de seu grupo familiar. E cabe ao legislador, e não ao

juiz, na solução do caso concreto, a criação de outros requisitos para a aferição do estado de pobreza daquele

que pleiteia o benefício assistencial. O Tribunal manteve tal entendimento mesmo nas reclamações ajuizadas

contra decisões que, fundamentadas em uma interpretação sistemática das leis sobre a matéria, concediam o

benefício assistencial com base em outros critérios estabelecidos por alterações legislativas posteriores (Lei n°

10.836, de 2004 - Bolsa Família; Lei n° 10.689, de 2003 - Programa Nacional de Acesso à Alimentação; Lei n°

9.533, de 1997 - autorização ao Poder Executivo para conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas). Assim decidiu o Tribunal na Rcl

2.323, Rel. Eros Grau, DJ 20.5.2005. Tenho observado, porém, que algumas decisões monocráticas recentes têm

dado tratamento diferenciado ao tema. Os Ministros Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski têm

negado seguimento às reclamações ajuizadas pelo INSS com o fundamento de que esta via processual, como já

assentado pela jurisprudência do Tribunal, não é adequada para se reexaminar o conjunto fático-probatório em

que se baseou a decisão reclamada para atestar o estado de miserabilidade do indivíduo e conceder-lhe o

benefício assistencial sem seguir os parâmetros do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, (Rcl 4.422, Rel.

Celso de Mello, DJ 30.6.2006; Rcl 4.133, Rel. Carlos Britto, DJ 30.6.2006; Rcl 4.366, Rel. Ricardo Lewandowski,

DJ 1.6.2006). Somem-se a estas as decisões do Ministro Marco Aurélio, que sempre deixou claro seu

posicionamento no sentido da insuficiência dos critérios definidos pelo § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993,
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para fiel cumprimento do art. 203, V, da Constituição (Rcl 4.164, Rel. Marco Aurélio). A análise dessas decisões

demonstra que a interpretação da Lei n° 8.742, de 1993, em face da Constituição, vem sofrendo mudanças

substanciais neste Tribunal. De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu

novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836, de

2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 10.689, de 2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; a Lei n° 10.219, de 2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei n° 9.533, de 1997, que autoriza o Poder

Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741, de 2003) - está a revelar

que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. Os inúmeros casos

concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e os tribunais por todo o país, e chegam a este Tribunal

pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos estabelecidos

pela Lei n° 8.742, de 1993, são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e os

tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o

benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3o, da Lei n° 8.742 de

1993, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso

concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à

interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão

de outros benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões citadas,

proferidas por este Tribunal - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório

da ADI 1.232. Portanto, mantém-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do §

3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232. O mesmo não se poderia

afirmar em relação ao que decidido na Rcl-AgR 2.303, Rel. Ellen Gracie, DJ 1o.4.2005. O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros

fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família, para concessão do benefício

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do § 3o

do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso

não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203,

inciso V, da Constituição. A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo

realizada tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de

inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993. Diante de todas essas perplexidades sobre o

tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. Ademais, o próprio caráter alimentar

do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão cautelar em casos como este.

Assim, indefiro o pedido de medida liminar. Publique-se. Brasília, 17 de abril de 2008. Ministro GILMAR

MENDES Relator (RE 564374 MC, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 17/04/2008, publicado em

DJe-087 DIVULG 14/05/2008 PUBLIC 15/05/2008) (grifei).

 

Por fim, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, o Plenário do C. STF revisou a decisão proferida

na ADI 1.232, exercendo novo juízo sobre a constitucionalidade do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993, tendo,

por maioria de votos, reconhecido a inconstitucionalidade do referido preceito normativo, sem pronúncia de

nulidade, por reputar que este critério encontra-se defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Em seu voto, o Relator da Reclamação, Ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que implementou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da LOAS, já que estabeleceram o valor de meio

salário mínimo como renda per capita para o ingresso nos aludidos programas.

 

Conforme asseverou, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e jurídicas. Com

esses argumentos, o Ministro votou pela improcedência da Reclamação, declarando consequentemente a

inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS, sem determinar, no entanto, a nulidade da

norma.

 

Para melhor compreensão colaciono o acórdão:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,
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estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente(Rcl 4374, Relator(a): Min.

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-

09-2013 PUBLIC 04-09-2013) (grifei).

Assim, é imperativo o reconhecimento da condição de hipossuficiência econômica da autora, pois o Estudo Social

elaborado à época (fls. 195/198) relatou que ela residia com seu esposo em casa própria, na Chácara Três Irmãos,

de dois alqueires e meio, herdada de seus genitores, sendo a casa edificada em alvenaria, com telhas comuns e

piso de vermelhão, composta por quatro cômodos, um banheiro e pequena área nos fundos e que era guarnecida

com mobiliário simples. O casal sobrevivia dos pequenos recursos do Sr. Genésio (aproximadamente R$ 300,00,

o que correspondia a um salário mínimo à época), auferidos como pescador. Todavia, quando das crises da autora

não pode executar o trabalho, pela necessidade de lhe prestar auxílio. Durante a época da 'Piracema' (Novembro

a Fevereiro), recebe um salário mínimo mensal do Poder Público. Quando da época da pesca, o que apura com a

venda dos peixes, equivale à mesma quantia.

 

Ainda consoante o laudo social, a autora fazia uso de diversos medicamentos (Frontal, Carbolite, Neozine,

Amitripilina, Clonazepan, Glibencamida), que quando não encontrados na Rede Pública são adquiridos em

farmácia, pois a autora não pode ficar sem tomá-los, o que gera um gasto alto (R$ 150,00), que juntamente com

os gastos de energia elétrica (R$ 50,00), gás (R$ 35,00) e alimentação (R$ 200,00), perfaziam os valores

recebidos por seu marido. Relatou-se, ao final, que a situação econômica da família era precária, estando

impossibilitada a autora de prover a própria subsistência e de tê-la provida por sua família (fls. 166/167 e 197).

 

Portanto, o Estudo Social realizado em 04.07.2005 constatou que a renda do núcleo familiar decorrente do labor

de seu esposo, no valor de aproximado de 01 (um) salário mínimo mensal, era consumido em sua integralidade
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com medicamentos e gastos domésticos.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas por ocasião da audiência de instrução (fls. 59/68) também confirmam ser a

autora deficiente mental e que passava por dificuldades financeiras, sendo a renda auferida por seu marido

insuficiente para arcar com as despesas mensais.

 

O voto vencedor consignou, ainda, que a partir de 2007 o marido da autora passou a receber aposentadoria por

idade, na qualidade de rural, no valor de 01 (um) salário mínimo, tendo refutado o requisito da miserabilidade

para fins da obtenção do amparo social.

 

Com efeito, em consulta ao CNIS, verifico que desde 24.07.2007 Genésio Liborio Costa percebe aposentadoria

por idade rural (NB 1345030778), no importe de 01 (um) salário mínimo.

 

Em que pese tal circunstância, o valor da aposentadoria percebida pelo seu cônjuge não deve ser incluído no

cálculo da renda familiar per capita, em razão da aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei n.º

10.741/2003 (Estatuto do Idoso):

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Nessa linha, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta

ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto posteriormente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010). 

 

Com este enfoque, colaciono precedente desta 3ª Seção:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar

de simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente

à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) (grifei)

. 

 

Na hipótese dos autos, mesmo depois do ano de 2007, quando seu marido passou a receber aposentadoria no valor

de um salário mínimo, ainda remanescia o direito de a autora receber o amparo social, ante a aplicação por

analogia do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, já que deve ser descontado o benefício assistencial

ou previdenciário no valor de um salário mínimo concedido a qualquer membro da família, significando dizer que

a aposentadoria de seu marido não entra no cômputo da renda do grupo familiar.

 

Desse modo, restou configurada a condição de miserabilidade de Benvina Antunes de Oliveira Costa, já que não

tem meios de prover sua própria manutenção, tampouco de tê-la provida por sua família, bem como ser pessoa

com deficiência, de modo que faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual deve

prevalecer o voto vencido.

 

Esta 3ª Seção já decidiu que:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93. - O benefício de prestação continuada, de um salário

mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da

Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65

anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela

família. - Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela

que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006). - Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou

entendimento no sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do

salário mínimo - artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade,

necessária à concessão do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-
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econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto. - Cabe

acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. - Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação

sistemática da legislação superveniente, embora se refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador

que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros

fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o

benefício assistencial. - Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da

Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do

disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003). -

Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no

voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ. - Embargos infringentes

providos.

(TRF3, EI951688, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 06.01.2011).

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA E

MISERABILIDADE COMPROVADAS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203,

V, Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta da parte autora, porque à restrição médica se

agrega a falta de capacitação e a circunstância pessoal de já contar com 64 (sessenta e quatro) anos de idade à

época deste julgamento, condição que, atualmente, na realidade brasileira, é pouco valorizada pelo mercado de

trabalho, no que se percebe portas fechadas dos empregadores, até para as pessoas mais hígidas.

III - Observe-se que, se por um lado, a Lei n° 8.742/93, no § 3º do seu artigo 20, exige renda familiar inferior a ¼

do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

IV - A renda familiar apenas serve aos gastos exigidos pela condição de deficiente da parte autora e pela

condição de deficiente de seu marido, de modo que nada resta aos demais membros da família, que carecem,

igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade.

V - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento.

(TRF3, EI 1002737, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 01.06.2012).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e artigo 260, § 3º, inciso II,

c.c. o artigo 33, inciso XIII, ambos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, DOU

PROVIMENTO aos Embargos Infringentes, a fim de que prevaleça o voto vencido.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0029298-23.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.029298-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

 

Reitero o Relatório lançado à fl. 226.

 

Passo a decidir.

 

Segundo dispõe o artigo 530, primeira parte, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

10.352/2001, "cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória".

 

Compulsando os presentes autos, verifico que o julgamento da apelação deu-se à unanimidade, estabelecendo-se a

divergência apenas em sede de embargos de declaração.

 

Embora em outras ocasiões já tenha me posicionado em sentido diverso, passo a adotar o entendimento firmado

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso

Especial nº 1087964, pelo não cabimento dos embargos infringentes na espécie, conforme ementa que ora

transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO QUANDO A DIVERGÊNCIA SE

MANIFESTA NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Reformada a sentença por unanimidade, e rejeitados os embargos de declaração, ainda que por maioria de votos,

subsiste incólume o acórdão proferido no julgamento da apelação, não havendo oportunidade para a oposição dos

embargos infringentes. 

Embargos de divergência conhecidos e desprovidos." (Relator Ministro Ari Pargendler, j. em 31/08/2011, DJe

27/10/2011). 

 

No mesmo sentido, já decidiu a Terceira Seção desta Corte Regional:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES.

ART. 557 DO CPC. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIVERGÊNCIA

EXISTENTE APENAS QUANTO A EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. OMISSÃO NÃO

RECONHECIDA.

I. A divergência, no caso concreto, existiu somente no julgamento dos embargos de declaração, tendo o voto

condutor do julgamento, inclusive, negado provimento ao recurso justamente por não vislumbrar a existência de

omissão alegada, mas de mera tentativa de rediscussão do r. julgado, que se amparou, por sua vez, em

entendimento jurisprudencial consolidado.

II. Considerando que o artigo 530 do CPC exige, para fins de interposição de embargos infringentes, que a decisão

majoritária tenha sido proferida no julgamento do recurso de apelação, o que não aconteceu no caso em tela,

questionável, já num primeiro momento, o cabimento do presente recurso.

III. O recurso de embargos de declaração visa integrar ou modificar a r. decisão embargada, quando nela existir

quaisquer dos vícios elencados no artigo 530 do CPC, situação em que até se poderia admitir a interposição de

embargos infringentes, se a r. decisão embargada fosse proferida por maioria de votos.

IV. No caso em análise, a C. 8ª Turma de Julgamentos, ainda que de forma majoritária, não acolheu a alegação de

omissão apresentada pelo INSS e entendeu que a real intenção do Instituto, nos embargos declaratórios, era a de

tentar rediscutir o r. julgado.

V. Não tendo havido qualquer modificação ou integração no v. acórdão que deu provimento ao recurso de

apelação da parte autora, evidente que a hipótese em julgamento não se amolda à situação estabelecida no artigo

530 do CPC, não havendo, pois, que admitir os presentes embargos infringentes. Precedentes desta C. Corte

Regional e dos TRFs da 1ª e 2ª Regiões.

VI. Agravo regimental a que se nega provimento." (Agravo Regimental em Embargos Infringentes nº 0006539-

07.2002.4.03.6106/SP, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. em 26/01/2012, DJe 02/02/2012). 

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : BENEDITO DOMINGUES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 02.00.00014-4 2 Vr CONCHAS/SP
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Diante do exposto, considerando que os presentes embargos infringentes são manifestamente inadmissíveis, nego-

lhes seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004961-57.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 167/169:

1.Dê-se ciência a interessada.

2.Transitado em julgado o V. Acórdão, conforme certidão de fls. 159, intime-se a interessada Zilda da Silva a

requerer nos termos do art. 730 do CPC, o pagamento da condenação imposta à fls. 155, do Voto - Acórdão à fls.

153/156vº.

Transcorrido in albis, aguarde-se no arquivo.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003792-26.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2003.03.00.004961-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : ZILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068311 JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00130-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2003.61.14.003792-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : PAULO CESAR CAPITA

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro
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DECISÃO

 

 

Reitero o Relatório lançado à fl. 264.

 

Passo a decidir.

 

Segundo dispõe o artigo 530, primeira parte, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

10.352/2001, "cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória".

 

Compulsando os presentes autos, verifico que o julgamento da apelação deu-se à unanimidade, estabelecendo-se a

divergência apenas em sede de embargos de declaração.

 

Embora em outras ocasiões já tenha me posicionado em sentido diverso, passo a adotar o entendimento firmado

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso

Especial nº 1087964, pelo não cabimento dos embargos infringentes na espécie, conforme ementa que ora

transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO QUANDO A DIVERGÊNCIA SE

MANIFESTA NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Reformada a sentença por unanimidade, e rejeitados os embargos de declaração, ainda que por maioria de votos,

subsiste incólume o acórdão proferido no julgamento da apelação, não havendo oportunidade para a oposição dos

embargos infringentes. 

Embargos de divergência conhecidos e desprovidos." (Relator Ministro Ari Pargendler, j. em 31/08/2011, DJe

27/10/2011). 

 

No mesmo sentido, já decidiu a Terceira Seção desta Corte Regional:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES.

ART. 557 DO CPC. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIVERGÊNCIA

EXISTENTE APENAS QUANTO A EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. OMISSÃO NÃO

RECONHECIDA.

I. A divergência, no caso concreto, existiu somente no julgamento dos embargos de declaração, tendo o voto

condutor do julgamento, inclusive, negado provimento ao recurso justamente por não vislumbrar a existência de

omissão alegada, mas de mera tentativa de rediscussão do r. julgado, que se amparou, por sua vez, em

entendimento jurisprudencial consolidado.

II. Considerando que o artigo 530 do CPC exige, para fins de interposição de embargos infringentes, que a decisão

majoritária tenha sido proferida no julgamento do recurso de apelação, o que não aconteceu no caso em tela,

questionável, já num primeiro momento, o cabimento do presente recurso.

III. O recurso de embargos de declaração visa integrar ou modificar a r. decisão embargada, quando nela existir

quaisquer dos vícios elencados no artigo 530 do CPC, situação em que até se poderia admitir a interposição de

embargos infringentes, se a r. decisão embargada fosse proferida por maioria de votos.

IV. No caso em análise, a C. 8ª Turma de Julgamentos, ainda que de forma majoritária, não acolheu a alegação de

omissão apresentada pelo INSS e entendeu que a real intenção do Instituto, nos embargos declaratórios, era a de

tentar rediscutir o r. julgado.

V. Não tendo havido qualquer modificação ou integração no v. acórdão que deu provimento ao recurso de

apelação da parte autora, evidente que a hipótese em julgamento não se amolda à situação estabelecida no artigo

530 do CPC, não havendo, pois, que admitir os presentes embargos infringentes. Precedentes desta C. Corte

Regional e dos TRFs da 1ª e 2ª Regiões.

VI. Agravo regimental a que se nega provimento." (Agravo Regimental em Embargos Infringentes nº 0006539-

07.2002.4.03.6106/SP, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. em 26/01/2012, DJe 02/02/2012). 

 

Diante do exposto, considerando que os presentes embargos infringentes são manifestamente inadmissíveis, nego-

lhes seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se.
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São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0049992-95.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls.156:

Dê-se ciência ao exeqüente da expedição do Requisitório de Pequeno Valor.

Confirmado o pagamento, dou por encerrada a presente execução.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0078099-52.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO

2006.03.00.049992-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : LAURA DE LAOSSA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP052639 MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200033 LUCIANA MAIBASHI NEI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.83.001932-5 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.078099-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JORGE LUIZ DE CARVALHO PATRICIO e outros

: TADEU DA SILVA DE CARVALHO PATRICIO

: JHONNY DA SILVA CARVALHO PATRICIO

: JHONN DA SILVA CARVALHO PATRICIO

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : ANGELA MARIA DA SILVA PATRICIO falecido

No. ORIG. : 2001.61.00.023161-1 13 Vr SAO PAULO/SP
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SEGURO SOCIAL - INSS em face de ÂNGELA MARIA DA SILVA PATRICIO, visando à rescisão de sentença

que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício assistencial previsto na Lei n.

8.742/93, em favor da autora, pagando-lhe a importância mensal de 1 (um) salário-mínimo.

 

Alega o requerente, em síntese, que a decisão foi proferida por juiz absolutamente incompetente (CPC, art.

485, II), pois o artigo 2º do Provimento n. 186, de 28/10/1999 que, em harmonia com o art. 91 do CPC, criou

cinco varas federais previdenciárias com competência, de forma absoluta, para o processamento e julgamento das

ações que envolvam benefícios previdenciários, tendo sido, ainda, determinada a redistribuição das ações

pendentes. Aduz, ainda, que "é pacífico o entendimento nas Cortes Superiores de que deve ser dada interpretação

extensiva, em sede de competência, a dispositivos que aludam apenas aos benefícios previdenciários, para incluir

também os assistenciais".

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário.

 

Foi deferida antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão do pagamento do precatório e o

cancelamento do benefício implantado (fls. 114/117). Irresignada, a ré interpôs o agravo regimental de fls.

176/185.

 

Citada, a ré contestou, aduzindo, em preliminar, a carência de ação pela ausência na exordial de causa de pedir e,

ainda, a falta de interesse de agir (art. 267, VI, do CPC) do requerente, pois na época do julgamento do processo o

entendimento não era uniforme. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, alegando que "o benefício

assistencial - LOAS, apesar de também integrar o mesmo conjunto de ações de iniciativa do Poder Público

destinado à Seguridade Social, com a previdência não se confunde, tanto que as normas constitucionais relativas

a previdência social estão na Seção III, enquanto as referentes à assistência social estão previstas na Seção IV,

ambas no Capítulo da Seguridade Social".

 

Foram oferecidas razões finais.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela parcial procedência da ação rescisória, para que seja rescindida a r.

sentença impugnada e, em sede de juízo rescindendo, para que seja mantida a concessão do benefício assistencial.

 

Às folhas 251/253, a Defensoria Pública da União requereu a habilitação dos herdeiros, pois a autora faleceu em

29/03/2011 (certidão de óbito - fl. 254).

 

É o relatório. Decido.

 

De plano, defiro aos sucessores da ré os benefícios da assistência judiciária, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50 (fl. 173).

 

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado ao depósito que trata o inciso II do

artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Aplica-se sobre a

questão, o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS."

 

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, tendo em vista o trânsito em

julgado da sentença rescindenda em novembro de 2005 (fls. 105 verso).

O caput do artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza ao relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal
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Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é de conferir

celeridade aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar

pacificado na jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o artigo 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, cito decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Relator: Ministro Ricardo

Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g. AR 97.03.008352-8, Relatora:

Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 03.02.2010 e AR 0103067-15.2007.4.03.0000, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJe 18.08.2011).

 

Passo ao exame da causa.

 

A preliminar de carência de ação pela ausência na exordial de causa de pedir deve ser afastada, pois a inicial

preencheu os requisitos dos arts. 282 e 283 do CPC.

 

No tocante à preliminar de falta de interesse de agir, sob o argumento de que na época do julgamento do processo

o entendimento não era uniforme, mostra-se descabido por se tratar de matéria que diz respeito à competência, e

por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será apreciada.

 

Quanto ao cabimento de ação rescisória, assim encontra-se redigido o Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente.

(...)."

 

Em se tratando de competência, a Constituição Federal e as leis processuais informam a divisão do trabalho no

Judiciário, essas normas organizam as atividades jurisdicionais. Tem-se que algumas dessas normas são de caráter

público e, por essa razão, inderrogáveis pela vontade das partes (competência absoluta); por outro lado, há

competências instituídas por motivos de interesse público, que podem ser modificadas pelas partes, por isso essa

competência é chamada de relativa (RODRIGO BARIONI, Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais

Superiores, Recursos no Processo Civil - Ed. RT, Ano 2010, p. 79).

 

A incompetência absoluta por ser de maior gravidade faz surgir a presunção absoluta de prejuízo à prestação

jurisdicional, que deve ser declarada de ofício e, pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição (art.

113 do CPC), ao passo que a não observância da competência relativa, não arguida a tempo e modo devidos,

prorroga a competência (art. 112 do CPC).

 

Assim, nesta Terceira Região, a Lei n. 9.788/1999 criou as Varas Previdenciárias e o Provimento n. 186 CJF, de

28 /10/1999 determinou a implantação delas.

 

Dispôs o Provimento n. 186, de 28/10/1999, publicado em 08/11/99, no DOE-SP, Cad. 1, Parte I, pág. 82:

 

"Art. 1º - Declarar implantadas, com as respectivas secretarias, a partir de 19 de novembro do corrente ano, as

1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Varas Federais Previdenciárias na Capital - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,

criadas pela Lei n° 9.788, de 19 de fevereiro de 1999, e localizadas pelo Provimento nº 172/UCOJ, de 15 de abril

de 1999, que terão funcionamento no Fórum Previdenciário. 

Art. 2º - As varas federais implantadas terão competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, recebendo, por redistribuição, o acervo dessa matéria existente nas varas cíveis da Subseção

Judiciária da Capital, do Fórum Pedro Lessa." 
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Como se percebe trata-se de competência hierárquica ou funcional. E, por conseguinte, nos termos do que dispôs

o art. 111 do Código de Processo Civil, a competência em razão da hierarquia é inderrogável por convenção das

partes.

 

Embora no Provimento n. 186 não conste referência expressa aos benefícios assistenciais instituídos com

fundamento no art. 203, V, da Constituição Federal, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento que as

Varas Previdenciárias Federais são competentes para processar e julgar os feitos atinentes à concessão do

benefício assistencial, concedido a pessoas idosas ou deficientes, que não têm condições de prover a sua própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família.

 

Consta, ainda, na decisão proferida no Processo n. 2002.03.00.048906-8 - 3ª Seção - Rel. Des. Fed. Leide Polo,

referência ao Regimento Interno desta Corte: "deve-se considerar que o Regimento Interno desta Corte, ao dispor

sobre a competência desta Terceira Seção, inclui os feitos relativos à Assistência Social, in verbis: 'À Terceira

Seção cabe processar e julgar os feitos relativos á Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da

Primeira Seção'".

 

Por ser oportuno, transcrevo a sua ementa:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - VARA CÍVEL FEDERAL -

VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL. 1. Tendo a criação das varas previdenciárias federais por objetivo

otimizar o processamento dos feitos atinentes à concessão de benefícios previdenciários, apresentando um

caráter eminentemente social, competentes são as referidas varas para processar e julgar os feitos atinentes à

concessão do benefício assistencial, concedido a pessoas idosas ou deficientes, que não têm condições de prover

a sua própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ou seja, pessoas realmente necessitadas de um

'amparo social'. 2. Conflito de competência que se julga improcedente."

(CC 4373 Proc. n. 0048906-31.2002.4.03.0000 - Terceira Seção - Des. Fed. Leide Polo - DJU DATA:09/09/2005)

 

Ressalto que, no caso em exame, a ação originária foi distribuída em 12/09/2001, ou seja, depois da criação das

Varas Previdenciárias instituídas pela Resolução n. 186/99, por conseguinte, em vara absolutamente

incompetente.

 

Do exposto, resta demonstrada a necessidade de rescisão do julgado, com fundamento no inciso II, do art. 485, do

Código de Processo Civil.

 

Entretanto, deixo de proferir novo julgamento, tendo em vista que a rescisão do julgado deu-se pela hipótese do

art. 485, II, do CPC (juízo incompetente).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já manifestou entendimento sobre a impossibilidade de novo julgamento em

situação semelhante:

 

"No julgamento da ação rescisória, procede-se à rescisão da decisão impugnada (judicium rescindens) e, em

seguida, realiza-se novo julgamento da matéria que fora objeto da rescisão (judicium rescissorium). A exceção a

essa regra dá-se nos casos dos incisos I, II e IV do artigo 485 do CPC, situações nas quais ou se desconstituirá a

sentença impugnada, ou se anulará toda a instrução para que seja renovado o feito" (REsp 869.049/SP, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, 4ª. Turma, Jul. 18.02.2010, DJe 01.03..2010) (apud THEOTONIO NEGRÃO, Código de

Processo Civil Anotado, 16ª Ed., Ano 2012, p. 604)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, confirmo a tutela antecipada e julgo

procedente o pedido formulado nesta ação rescisória (juízo rescindente) para desconstituir a sentença passada

em julgado e, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, determino ao juízo de origem a remessa dos autos ao juízo

competente. Ficando prejudicado o agravo regimental interposto pela parte ré.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, eis que a parte ré é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Comunique ao E. Desembargador Federal Walter do Amaral do teor dessa decisão, pois se encontram em seu
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Gabinete os embargos à execução de n. 2006.61.00.001731-3 e em apenso os autos originários de n. 0023161-

19.2001.4.03.6100 (que teve a decisão impugnada nesta ação rescisória), para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022175-32.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos por Vilson Loquete (fls. 113/116) em face de acórdão prolatado pela

Sétima Turma desta Corte (fl. 110), que, por maioria, deu provimento à apelação interposta pelo INSS. Vencido o

Desembargador Federal Walter do Amaral.

A presente ação foi ajuizada com o intuito de obter benefício de prestação continuada, tendo a sentença prolatada

em Primeira Instância julgado procedente o pedido, concedendo à autora o aludido benefício, no valor de 1 (um)

salário-mínimo, desde a citação, acrescido dos consectários legais (fls. 73/76).

Em sede de apelação, o acórdão proferido pela Sétima Turma deste Tribunal restou ementado da seguinte forma

(fl. 110):

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.

1. O requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo

médico pericial não estar o autor incapacitado de forma total e permanente para as atividades laborativas.

2. Apelação do INSS provida.

3. Sentença reformada.

 

Foram opostos Embargos Infringentes pela parte autora para que prevaleça o voto vencido (fls. 113/116). Sustenta

em breve síntese, ser deficiente e não ter meios de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família,

razão pela qual faz jus ao benefício de prestação continuada.

Contrarrazões apresentadas às fls. 122/125.

 

É o relatório.

Decido.

 

2006.03.99.022175-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007339 ALESSANDRO LEMES FAGUNDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : VILSON LOQUETE

ADVOGADO : SP155014 RUBENS MATHEUS

No. ORIG. : 04.00.00061-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Inicialmente, é necessário ressaltar não haver qualquer óbice ao julgamento monocrático de Embargos

Infringentes, utilizando-se da sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é

excepcionado pelo dispositivo em tela e sua aplicação requer tão somente a existência de súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando

for negado seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é

necessário que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma

monocrática (artigo 557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça veda é o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso

de apelação ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de

extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e meia sobre o valor da

avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na via

judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal

natureza. III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o

desaparecimento dos bens dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em

virtude da sua condição de instituição financeira depositária. IV - O credor pignoratício assume o status de

depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas

hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se

inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção

contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses

eventos. V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido. (EI

00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA. Não existe impedimento à

aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes, uma vez que o próprio

dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência dominante, e não

uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme restou constatado

no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual. Advento da Lei

10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara, porquanto as interpretações das regras

existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias, razão pela qual não há que se

conclamar contra a retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo inicial do benefício, pois de

retroatividade nãose trata. A citada lei é que aportou tardiamente no ordenamento jurídico, declarando o que

uma interpretação sistemática e teleológica das leis já existentes prediziam. Não possui o condão, entretanto, a

aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência no sentido que o termo inicial do

benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento administrativo, pois

somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado, incidindo, por conseguinte,

nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega provimento.

(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL

TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O agravo regimental interposto deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em observância ao princípio da

fungibilidade recursal. 2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -

desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos

autos. 3. A embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de

vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o

responsável técnico pela atividade fim da empresa conforme disposição legal deve figurar como empregado da

empresa. 4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização inclusive no tocante ao
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enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5. Agravo legal improvido.

(grifei)

(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18 de

dezembro de 2012, consolidou o entendimento acima sufragado ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a

possibilidade de julgamento monocrático de Embargos Infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-

se às exigências previstas no caput ou § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos Embargos

Infringentes opostos pela parte autora.

Pois bem.

Os Embargos Infringentes, a teor do que dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, são cabíveis contra

acórdão não unânime que tiver, em grau de apelação, reformado a sentença de mérito, ou ainda, julgado

procedente a ação rescisória, estando adstritos à matéria objeto da divergência.

O voto vencedor de lavra do E. Desembargadora Federal Leide Polo consignou acerca do tema o seguinte (fls.

106/109):

 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 11 de novembro de 2004, por VILSON LOQUETE contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social, instituído pelo artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portador de

deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do

texto constitucional, in verbis: 'Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.'

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção

do benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos:

'Art. 20 (...)

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.'

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o

conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo 'aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho'. Quanto à incapacidade da família em prover

ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece como sendo aquela 'cuja renda mensal de

seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93'. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o autor não tem direito ao benefício

assistencial.

O requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isso porque, no laudo pericial, às fls. 54/57, o perito judicial conclui ser o autor portador de agenesia de

metacarpos e dedos das mãos e do pé esquerdo, observando que tal doença não o impede de realizar as

atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na

inicial. Ademais, deve-se destacar que, conforme informação da Sra. Assistente Social, o autor completou o

ensino médio, tendo, portanto, razoável nível de instrução. Assim, não comprovada a incapacidade total e

permanente para o trabalho, é de ser negado o benefício.

Neste sentido já se posicionou a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal: 

'PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCAPAZ. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO

COMPROVADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1- A ausência da oitiva das testemunhas para comprovação da incapacidade física da autora, não caracteriza a falta
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de produção de provas, pois que a prova necessária para o convencimento do julgador seria o laudo médico do

Perito Judicial, o qual foi devidamente deferido com a competente intimação da autora. 2- A assistência social está

garantida aos portadores de deficiência física e ao idoso (art. 203, V, da CF - Lei nº 8.742/93 - Decreto nº

1.744/95). 3- Não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho da autora, não faz ela jus ao

benefício da Assistência Social, previsto no art. 203, V, da Carta Magna. 4- Preliminar rejeitada. Apelação

improvida.' 

(TRF-3ª Região, AC 768925, 1ª Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJU 10/12/2002).

Por fim, cumpre esclarecer que não havendo êxito quanto à comprovação da incapacidade total e permanente

para o trabalho, é desnecessária a manifestação sobre o cumprimento ou não do segundo requisito legal, qual

seja, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois o benefício

pleiteado não subsiste diante do não cumprimento do primeiro requisito exigido pela lei para a concessão do

amparo social.

Assim, não atendidas todas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no art. 203 da

Constituição Federal não pode ser reconhecido, restando prejudicada a análise do outro requisito, qual seja,

qual seja, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a sentença.

 

Por outro lado, o voto vencido de lavra do Desembargador Federal Walter do Amaral dispôs que (fls. 129/133):

 

Adoto, em sua integralidade, o relatório apresentado pela ilustre Des. Fed. Relatora.

Em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de prestação

continuada, prevista no art. 203, inciso V, da Constituição da República no valor de um salário mínimo mensal,

desde a citação, acrescido dos consectários legais, interpôs o INSS recurso de apelação alegando o não

preenchimento dos requisitos necessários.

A Eminente Des. Fed. Relatora, acompanhada pelo Exmo. Juiz Convocado Marco Falavinha, deu provimento à

apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido e isentando a requerente

do pagamento das verbas da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Com a devida vênia ousei divergir, à época da ilustre Des. Fed. Relatora, por entender que os requisitos legais

foram devidamente preenchidos.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que 'a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V- a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.'

Com relação ao primeiro requisito, ou seja, a incapacidade da parte autora, o laudo das fls. 54/57, demonstra

que o requerente apresenta tórax escavado (deformidade em que o esterno apresenta um desvio para dentro da

cavidade torácica), mão direita com agenesia de metacarpos e dedos, pé esquerdo com deformidade em antepé e

agenesia do 2º e 3º dedos, com pé cavo e menor que o direito, sendo que tal quadro clínico leva a uma

incapacidade em torno de 70% (setenta por cento) no membro superior direito e esquerdo e de 10% (dez por

cento) no pé esquerdo.

Apesar da prova técnico-pericial não ter concluído pela incapacidade total e permanente do autor, é sabido que o

Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos,

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

Desta forma, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque às suas

limitações de ordem física, agrega-se a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais

com este perfil, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua

família.

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão 'conforme dispuser a lei'

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse

conceder ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,
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no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região vol. Nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a 'lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito

adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional', acrescentando que 'a lei ordinária pode regulamentar

esse direito, não condicion-alo fora do âmbito da Constituição Federal' (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Dês.

Fed. Fabio Prieto de Souza, AP. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574).

Assim, a lei não pode cria parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro

mundo e não nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá,

fruto da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando

o capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a

seguridade social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual 'não

existe almoço grátis', com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em conseqüência, o número de

cidadãos desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada 'foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência'.

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família

(precedentes do STJ).

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de

deferimento da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a

efetiva necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique,

entendimento este firmado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais que assim dispõe: 'A renda mensal per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não

impede a concessão de benefício assistencial previsto no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742 de 1993, desde que

comprovada, por outros meios, a miserabilidade do postulante' (Súmula nº 11).

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº

4.374-6/PE, observou 'que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle

abstrato), a norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma'.

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, 'de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n.º 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República'.

No presente caso, o laudo sócio-econômico (fls. 67/68) atesta que a parte autora reside na casa de amigos, que o

acolheram por caridade, não auferindo qualquer renda, cabendo transcrever parte do que foi constatado pela

Sra. Assistente Social:

'Embora o Sr. Vilson tenha as funções auditivas, visuais e mentais normais, a sua capacidade física é limitada, não

lhe proporcionando condição de ter uma atividade na qual possa prover o próprio sustento sem que precise

recorrer a terceiros para que não venha a ser uma pessoa em mendicância, considerando as limitações quanto à

oferta de trabalho a pessoas em idade já considerada não produtiva e ao portador de deficiência, ao nosso parecer

o Sr. Vilson Loquete é pessoa apta ao Benefício de Prestação Continuada, não possui família, bens, dependentes e

não há renda per capita'.

Assim, ao se considerar que a parte autora não possui qualquer renda, nem família, morando em casa de amigos

por mera liberalidade destes e é portadora de sérias limitações físicas, deve-se concluir que ela não possui meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Por tais razões a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez demonstrada a

implementação dos requisitos legais, a ser concedida no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos da r.

sentença.

 

No caso concreto, o voto vencedor dispõs que o autor não faz jus à concessão do benefício de prestação
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continuada, porquanto entendeu que o requisito "ser portador de deficiência" não restou devidamente

comprovado. Por outro lado, o voto vencido reputou terem sido comprovadas não só a "incapacidade total e

permanente" do requerente, mas também a sua hipossuficiência econômica.

No caso deverá prevalecer a solução conferida pelo voto vencido.

Explico.

A Constituição Federal de 05.10.1988 prevê o benefício de prestação continuada em seu artigo 203, inciso V,

garantindo 01 (um) salário mínimo mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios próprios de manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

A Lei n.º 8.742, de 07.12.1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), regulamentando o comando

constitucional, para fins de concessão do amparo social, dispôs em seu artigo 20, não só acerca dos critérios de

aferição de miserabilidade, mas também em relação ao conceito de família para fins de fixação da renda per

capita, pessoa idosa e indivíduo com deficiência.

Quanto à pessoa com deficiência, a redação original do caput e § 2º, ambos do artigo 20, dispunha,

respectivamente, o termo "portador de deficiência" e o requisito da "incapacidade para a vida independente e para

o trabalho".

Com o advento da Lei n.º 12.435, de 06.07.2011, e posteriormente com a Lei n.º 12.470, de 31.08.2011, adequou-

se a legislação interna com a Convenção Internacional sobre Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo

Facultativo, assinado em Nova Iorque, em 30.03.2007, inserido em nosso ordenamento jurídico por meio do

Decreto Legislativo n.º 186, de 2008.

Em consonância com a evolução da matéria, o caput do artigo 20 da LOAS passou a fazer menção a "pessoa com

deficiência", e não mais a "pessoa portadora de deficiência", bem ainda o seu § 2º, redigido de modo a considerar

pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos (e não mais incapacidade para a vida independente e para o

trabalho) de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas. Nesta última hipótese, o objetivo foi o de desvincular o vocábulo deficiência do da incapacidade,

porquanto não ostentam o mesmo significado, bem ainda porque a própria Carta Magna fez menção ao indivíduo

com deficiência, sem qualquer alusão à incapacidade.

Com a adoção da expressão "impedimento", a novel legislação permitiu uma aplicação mais elástica do instituto,

propiciando que tais limitações de ordem física, psíquica ou sensorial sejam sopesadas com outros elementos

sociais, sempre à luz do princípio da dignidade humana e a fim de se aferir se o impedimento detectado é capaz de

obstar a integração na vida em sociedade.

Por outro lado, o § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/1993, com a redação conferida pela Lei n.º 12.435/2011, testifica

que:

 

3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

 

Especificamente no que tange ao critério de aferição da miserabilidade, tenho que o julgador não está limitado ao

disposto neste dispositivo, podendo se utilizar de outros fatores (conjunto probatório carreado ao feito) que lhe

autorizem a concluir pela hipossuficiência econômica do indivíduo, em consonância com o princípio da livre

convicção motivada.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade.

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

(grifei).

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) (grifei).

 

Saliento, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, em

que pese tenha naquela oportunidade declarado a constitucionalidade da limitação legal referente ao requisito

econômico (§ 3º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993), não impediu que outros critérios fossem conjugados em cada

caso concreto, a fim de se constatar o estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão que concedeu benefício assistencial, mesmo fora

dos requisitos legais objetivos para a sua concessão. A Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ao regulamentar

o art. 203, inciso V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um

salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Objeto da ADI 1.232, Rel. Ilmar Galvão (DJ

1o.6.2001), o art. 20, § 3o, da Lei no 8.742, de 1993, teve sua constitucionalidade declarada. Considerou o

Tribunal que o referido dispositivo instituiu requisito objetivo para concessão do benefício assistencial a que se

refere o art. 203, V, da Constituição Federal. Desde então, o Tribunal passou a julgar procedentes as

reclamações ajuizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para cassar decisões proferidas pelas

instâncias jurisdicionais inferiores que concediam o benefício assistencial sob o argumento de que o requisito

definido pelo § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, não é exaustivo, e, portanto, o estado de miserabilidade

poderia ser comprovado por outros meios de prova. A questão foi amplamente debatida no julgamento da Rcl -

AgR 2.303, Rel. Ellen Gracie (DJ 1o.4.2005), na qual firmou-se o entendimento de que, na decisão proferida na

ADI 1.232, o Tribunal definiu que o critério de 1/4 do salário mínimo é objetivo e não pode ser conjugado com

outros fatores indicativos da miserabilidade do indivíduo e de seu grupo familiar. E cabe ao legislador, e não ao

juiz, na solução do caso concreto, a criação de outros requisitos para a aferição do estado de pobreza daquele

que pleiteia o benefício assistencial. O Tribunal manteve tal entendimento mesmo nas reclamações ajuizadas

contra decisões que, fundamentadas em uma interpretação sistemática das leis sobre a matéria, concediam o

benefício assistencial com base em outros critérios estabelecidos por alterações legislativas posteriores (Lei n°

10.836, de 2004 - Bolsa Família; Lei n° 10.689, de 2003 - Programa Nacional de Acesso à Alimentação; Lei n°
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9.533, de 1997 - autorização ao Poder Executivo para conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas). Assim decidiu o Tribunal na Rcl

2.323, Rel. Eros Grau, DJ 20.5.2005. Tenho observado, porém, que algumas decisões monocráticas recentes têm

dado tratamento diferenciado ao tema. Os Ministros Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski têm

negado seguimento às reclamações ajuizadas pelo INSS com o fundamento de que esta via processual, como já

assentado pela jurisprudência do Tribunal, não é adequada para se reexaminar o conjunto fático-probatório em

que se baseou a decisão reclamada para atestar o estado de miserabilidade do indivíduo e conceder-lhe o

benefício assistencial sem seguir os parâmetros do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, (Rcl 4.422, Rel.

Celso de Mello, DJ 30.6.2006; Rcl 4.133, Rel. Carlos Britto, DJ 30.6.2006; Rcl 4.366, Rel. Ricardo Lewandowski,

DJ 1.6.2006). Somem-se a estas as decisões do Ministro Marco Aurélio, que sempre deixou claro seu

posicionamento no sentido da insuficiência dos critérios definidos pelo § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993,

para fiel cumprimento do art. 203, V, da Constituição (Rcl 4.164, Rel. Marco Aurélio). A análise dessas decisões

demonstra que a interpretação da Lei n° 8.742, de 1993, em face da Constituição, vem sofrendo mudanças

substanciais neste Tribunal. De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu

novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836, de

2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 10.689, de 2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; a Lei n° 10.219, de 2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei n° 9.533, de 1997, que autoriza o Poder

Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741, de 2003) - está a revelar

que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. Os inúmeros casos

concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e os tribunais por todo o país, e chegam a este Tribunal

pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos estabelecidos

pela Lei n° 8.742, de 1993, são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e os

tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o

benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3o, da Lei n° 8.742 de

1993, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso

concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à

interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão

de outros benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões citadas,

proferidas por este Tribunal - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório

da ADI 1.232. Portanto, mantém-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do §

3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232. O mesmo não se poderia

afirmar em relação ao que decidido na Rcl-AgR 2.303, Rel. Ellen Gracie, DJ 1o.4.2005. O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros

fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família, para concessão do benefício

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do § 3o

do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso

não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203,

inciso V, da Constituição. A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo

realizada tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de

inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993. Diante de todas essas perplexidades sobre o

tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. Ademais, o próprio caráter alimentar

do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão cautelar em casos como este.

Assim, indefiro o pedido de medida liminar. Publique-se. Brasília, 17 de abril de 2008. Ministro GILMAR

MENDES Relator (RE 564374 MC, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 17/04/2008, publicado em

DJe-087 DIVULG 14/05/2008 PUBLIC 15/05/2008) (grifei).

 

Por fim, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, o Plenário do C. STF revisou a decisão proferida

na ADI 1.232, exercendo novo juízo sobre a constitucionalidade do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993, tendo,

por maioria de votos, reconhecido a inconstitucionalidade do preceito normativo, sem pronúncia de nulidade, por

reputar que este critério encontra-se defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

Em seu voto, o Relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da LOAS, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

Conforme asseverou, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e jurídicas. Com
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esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente declarando a

inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS, sem determinar, no entanto, a nulidade da

norma.

Para melhor compreensão colaciono o acórdão:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente(Rcl 4374, Relator(a): Min.

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-

09-2013 PUBLIC 04-09-2013) (grifei).

Feitas tais considerações, para a concessão do benefício de Assistência Social (LOAS) faz-se necessário o

preenchimento de dois requisitos:

a) indivíduo com deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 do Estatuto do Idoso -

Lei n.º 10.741, de 01.10.2003; artigo 20, caput, da Lei n.º 8.742/1993, com a redação trazida pela Lei n.º

12.435/2011);

b) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, consoante artigo 20, §3º e artigo 38, ambos da Lei n.º 8.742, de

07.12.1993 c.c. o artigo 203, V, da Constituição Federal, devendo aludido critério ser conjugado com outros

fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família, conforme observações

supramencionadas.

Pois bem.

Na espécie, é possível constatar que Vilson Loquete é indivíduo com deficiência.
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Consoante laudo médico pericial, o autor apresenta deformidades congênitas com má formação em mãos e pé.

Deformidades essas de caráter irreversíveis e que não melhorariam com tratamento cirúrgico ou fisioterápico

(fls. 54/57).

Não obstante a perícia também tenha esclarecido que algum tratamento com Prótese Funcional Exoesquelética

pode ser viável, mas não temos como executar tal procedimento e o paciente deveria ser encaminhado para um

centro de referência (...) com tais deformidades o periciado tem condições de desenvolver alguma atividade, mas,

necessita de um tratamento de orientação e adaptação para um trabalho compatível com a sua capacidade física

e intelectual, bem ainda que a deformidade apresentada, leva a uma incapacidade em torno de 70% no membro

superior esquerdo e de 10% no pé esquerdo, entendo que para que se reconheça a presença do requisito da

deficiência, é necessário se levar em consideração diversos fatores.

Na espécie, da análise do conjunto probatório acostado aos autos, constata-se que o autor é acometido por

impedimento de longo prazo agravado não só pela sua condição socioeconômica, mas também por sua idade (50

anos) e pela baixa qualificação profissional, de modo que tais elementos combinados culminam na profunda

resistência de grande parte da sociedade em aceitar a sua reintegração no mercado de trabalho.

Como bem ponderado pelo Ministério Público Federal (fls. 92/94), deve-se somar a tais circunstâncias o fato de

que o mesmo não poderá ser submetido à realização de atividades físicas e laborais que demandem o uso dos

membros superiores, os quais são fatores bastante limitadores do campo de atuação de trabalho do requerente.

Quanto ao requisito remanescente, atinente à constatação da hipossuficiência econômica do autor, tem-se que o

estudo social (fls. 67/68) realizado em 02.09.2005, demonstra que os pais do autor são falecidos, tendo apenas

uma irmã residente em outro Estado, sendo que após o falecimento de seu pai e de outra irmã, passou a morar de

favor em casa de pessoas amigas, que o acolheram, dos quais não tem relação de parentesco e que o deixam

permanecer na casa por caridade uma vez que não tem onde morar. Ainda, consoante laudo social, a sua

capacidade física é limitada, não lhe proporcionando condição de ter uma atividade na qual possa prover o

próprio sustento sem que precise recorrer a terceiros para que não venha ser uma pessoa em mendicância.

Assim, configurada a condição de miserabilidade do ora embargante, já que não tem meios de prover sua própria

manutenção, tampouco de tê-la provida por sua família, morando de favor em casa de terceiros, bem como

detectado ser indivíduo com deficiência, faz jus à concessão do amparo social, razão pela qual deve prevalecer o

voto vencido.

Esta 3ª Seção já decidiu que:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.742/93. - O benefício de prestação continuada, de um salário

mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da

Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65

anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela

família. - Para efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a incapacidade para a vida independente não só é aquela

que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 01.06.2001),

declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base nesse

julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no sentido de

que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006). - Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou

entendimento no sentido de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do

salário mínimo - artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade,

necessária à concessão do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-

econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto. - Cabe

acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o

parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. - Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação
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sistemática da legislação superveniente, embora se refira a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador

que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros

fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o

benefício assistencial. - Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da

Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do

disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003). -

Preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, deve prevalecer o entendimento expresso no

voto vencido, que manteve a concessão do benefício e deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

submeter a condenação em honorários advocatícios aos limites da Súmula 111 do STJ. - Embargos infringentes

providos.

(TRF3, EI951688, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 06.01.2011).

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA E

MISERABILIDADE COMPROVADAS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203,

V, Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta da parte autora, porque à restrição médica se

agrega a falta de capacitação e a circunstância pessoal de já contar com 64 (sessenta e quatro) anos de idade à

época deste julgamento, condição que, atualmente, na realidade brasileira, é pouco valorizada pelo mercado de

trabalho, no que se percebe portas fechadas dos empregadores, até para as pessoas mais hígidas.

III - Observe-se que, se por um lado, a Lei n° 8.742/93, no § 3º do seu artigo 20, exige renda familiar inferior a ¼

do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

IV - A renda familiar apenas serve aos gastos exigidos pela condição de deficiente da parte autora e pela

condição de deficiente de seu marido, de modo que nada resta aos demais membros da família, que carecem,

igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade.

V - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento.

(TRF3, EI 1002737, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 01.06.2012).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e artigo 260, § 3º, inciso II,

c.c. o artigo 33, inciso XIII, ambos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, DOU

PROVIMENTO aos Embargos Infringentes, a fim de que prevaleça o voto vencido.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044562-31.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.03.00.044562-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : PEDRO DONIZETTI DE OLIVEIRA e outros

: PATROCINIO DE MORAES

: JOSE ANTONIO BATISTA

: OLYMPIO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

No. ORIG. : 2005.03.99.025534-3 Vr SAO PAULO/SP
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Fl. 174: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à ré Maria da Graça Batista.

 

Manifeste-se o INSS sobre a contestação de fls. 169/172, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0090999-33.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face de Placídio do Nascimento, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de

Processo Civil (violação à coisa julgada), visando à desconstituição de acórdão da 7ª Turma desta Corte,

reproduzido às fls. 18/27, o qual, ao dar parcial provimento à apelação da autarquia, manteve a procedência do

pedido inicial de revisão de benefício previdenciário, mediante a aplicação das regras do artigo 1º da Lei nº

6.423/77.

 

Alega a autarquia, em sua inicial, que o provimento jurisdicional que se pretende rescindir ofendeu a coisa

julgada, uma vez que a parte ré ajuizou uma segunda demanda, com o mesmo pedido e causa de pedir, a qual foi

definitivamente julgada por decisão do Juizado Especial Federal, que decidira pela procedência do pedido de

revisão em questão, inclusive com pagamento dos valores devidos a esse título, em sede de execução.

 

Assim, o INSS postula a rescisão da decisão e a prolação de novo julgamento para que seja julgado extinto o feito

subjacente. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/46).

 

Às fls. 48/49, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e a autarquia dispensada de efetuar o depósito

prévio.

 

Regularmente citado (fl. 64), o réu apresentou constatação (fls. 65/69), reconhecendo a existência de coisa julgada

e afirmando que pretende, no feito subjacente, receber apenas os valores referentes aos honorários advocatícios,

pois caberia à autarquia arguir, oportunamente, a exceção de listispendência. Apresentou documentos (fls. 70/74).

 

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte ré (fl. 76).

2007.03.00.090999-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : PLACIDIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP022165 JOAO ALBERTO COPELLI

CODINOME : PLACIDO DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 93.03.112987-3 Vr SAO PAULO/SP
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Instadas as partes a especificarem provas, o INSS afirmou nada ter a produzir (fl. 82) e a parte ré quedou-se inerte

(fl. 83).

 

As partes apresentaram ainda alegações finais, nas quais reiteraram as teses até então sustentadas (fls. 91/94 e

96/99).

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 101/102, opinando pela procedência do pedido.

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO. 

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).

 

A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)
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Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 28.

 

A questão discutida nestes autos diz respeito à ocorrência da coisa julgada, isto é, se restou configurada a

existência da tríplice identidade dos elementos da ação, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil,

por haver a repetição de ação contendo as mesmas partes, idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da demanda

anterior.

 

Verifica-se pelos documentos acostados aos autos que o ora réu, em 1993, ajuizou demanda requerendo a revisão

de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial (processo originário nº 55/93). Ao final, por decisão

desta Corte, tal pedido foi julgado procedente em parte, determinando-se à autarquia o recálculo da renda mensal

inicial do benefício, com base nos critérios da Lei nº 6.423/1977 e aplicação dos arts. 201, § 6º, da Constituição

Federal e 58 do ADCT (fls. 18/27). Tal decisão transitou em julgado em 09/10/2006 (fl. 28).

 

Ocorre que, em 23/09/2004, ou seja, no curso da demanda subjacente, a mesma parte ajuizou nova ação

postulando a idêntica revisão do benefício em questão (processo registrado sob o nº 2004.61.28.004321-7, perante

o Juizado Especial Federal de Jundiaí), a qual, por seu turno, também foi julgada procedente, decisão que passou

em julgado em 08/08/2005 (fl. 40). Observo, ainda, que tal decisum já foi objeto de execução, tendo sido pago em

agosto de 2005, mediante RPV, conforme se verificou de consulta processual informatizada realizada no gabinete

desta Relatora.

 

Assim, considerando que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando-

se com ambas o mesmo efeito jurídico, impõe-se o reconhecimento da coisa julgada material, uma vez que quando

proferido o aresto rescindendo, a ação ajuizada perante o Juizado Especial Federal já havia sido definitivamente

encerrada, com o julgamento de mérito, conforme dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil, verbis: "

Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita

ao recurso ordinário ou extraordinário."

 

No mesmo sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INC. IV (COISA JULGADA), CPC. DECISÃO DA 10ª

TURMA DESTE TRF - 3ª REGIÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ORTN/OTN/BTN. DECISÃO

DESCONSTITUÍDA. PROCESSO SUBJACENTE JULGADO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

(ART. 267, INC. V, CPC). 

- Dispõe o art. 301, inc. VI, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil que se verifica a coisa julgada "quando se

reproduz ação anteriormente ajuizada", que "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma

causa de pedir e o mesmo pedido" e que "há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença,

de que não caiba recurso". 

- Por sua vez, o art. 467 reza que se denomina coisa julgada material "a eficácia, que torna imutável e indiscutível

a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". 

- Causa de pedir, de seu turno caracteriza-se como "o fato e os fundamentos jurídicos do pedido: todo direito

subjetivo nasce de um fato, que deve coincidir com aquele que foi previsto, abstratamente, pela lei como idôneo a

gerar a faculdade de que o agente se mostra titular. Daí que, ao postular a prestação jurisdicional, o autor tem de

indicar o direito subjetivo que pretende exercitar contra o réu e apontar o fato de onde ele provém." (THEODORO

JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 13ª ed., v. I, Rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 352-353) 

- No caso dos autos, observa-se igualdade de partes. Os pedidos, em ambos processos, são, também, os mesmos.

E, no que concerne à causa de pedir, dá-se nova identificação, de modo que assiste razão à autarquia federal, à luz

dos arts. 100, § 8º, da Constituição Federal; 794, inc. II, do Código de Processo Civil; 884 do Código Civil; 17, §

3º, da Lei 10.259/01 e 128, § 6º, da Lei 8.213/91. Precedentes jurisprudenciais. 

- Assim, aplicável ao caso sub judice o inc. IV do art. 485 do Código de Processo Civil, haja vista a configuração

da circunstância do art. 301, § 2º, do mesmo codice processual civil. 

- Decisum rescindido. Extinção do processo originário 2003.61.20.002986-3, sem resolução do mérito, com fulcro

no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil." (AR nº 8939, Autos nº 00289118020124030000, Relatora

Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, j. 22/08/2013, DJ-e 04/09/2013). 

 

Assim, verificando-se que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando
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ao mesmo efeito jurídico, definitivamente julgadas pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada material,

razão pela qual rescinde-se o julgado questionado, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

 

Por fim, entendo que se o autor, na ação ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, executa o

limite proposto (60 salários-mínimos), dá nessa execução quitação total de todos os direitos advindos da demanda,

renunciando quaisquer diferenças a maior que pudessem ser encontradas no feito subjacente durante a fase de

execução, em respeito à coisa julgada que se aperfeiçoou, inclusive aquelas atinentes aos ônus da sucumbência,

esvaziando o objeto da demanda remanescente.

 

Outrossim, a ação subjacente deve ser extinta, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente demanda rescisória para desconstituir a

decisão monocrática terminativa desta Corte, proferido na Apelação Cível nº 93.03.112897-3, e, em juízo

rescisório, julgar extinta a demanda subjacente, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a parte ré não arcará com o pagamento de verbas de

sucumbência, na esteira de entendimento firmado pela 3ª Seção deste Tribunal. A exclusão do pagamento de

verbas de sucumbência também se ampara em precedente do Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616).

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP, comunicando-lhe o inteiro teor deste

julgado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029192-75.2008.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO SOUSA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : APARECIDA MONTEIRO COSTA

No. ORIG. : 2007.03.99.005376-7 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS - em face de APARECIDA MONTEIRO COSTA, visando à rescisão de decisão

monocrática proferida em 14/05/2007, pela relatoria do recurso de apelação n.º 2007.03.99.005676-7, cujo trânsito

em julgado ocorreu em 08/06/2007, mantendo a sentença de procedência do pedido de benefício assistencial (fls.

39/46).

 

Alega o requerente, em síntese, que a decisão rescindenda viola a coisa julgada (CPC, art. 485, IV), tendo em vista

que idêntico pedido já havia sido formulado em ação idêntica anteriormente ajuizada, e que foi deferida, com

trânsito em julgado aos 25/05/2007 (autos n.º 2000.03.99.010557-8).

 

Pede a rescisão do julgado.

 

O pleito de antecipação de tutela foi deferido.

 

Citada, a requerida não se manifestou, sendo decretada sua revelia pela decisão de fls. 141.

 

A requerente ofereceu razões finais, sendo certificada a ausência de manifestação da ré (fls. 160).

 

Às fls. 157/159, foi acostado ofício da lavra do Juiz de Direito da Comarca de Cravinhos, encaminhando pedido

de desistência deduzido pela ora ré nos autos da execução proposta nos autos 1183/2005, renunciando ao direito

em que se fundou aludida ação.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da presente ação rescisória.

 

Manifestação do INSS pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado ao depósito que trata o inciso II do

artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Aplica-se sobre a

questão, o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS."

 

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, tendo em vista o trânsito em

julgado da decisão rescindenda em junho de 2007, conforme certidão de fls. 46.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo
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Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Passo, assim, ao exame da causa.

 

Sem preliminares a enfrentar, analiso o mérito, relativamente ao juízo rescindendo, anotando que nesta primeira

etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se restam configuradas as

hipóteses estabelecidas no art. 485, III, IV e V, do Código de Processo Civil, assim disposto:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de

fraudar a lei;

(...)

IV - ofender a coisa julgada;

V - violar literal disposição de lei.

(...)."

 

No que tange ao dolo da parte vencedora em detrimento da vencida, assim se manifesta Nelson Nery Junior,

citando lição de Sérgio Rizzi:

 

"O dolo rescisório consiste na prática, pela parte vencedora, além das condutas vedadas pelo CPC 17, de ardis,

maquinações e atividades enganosas em geral, capazes de subtrair da parte contrária o direito de produzir atos e

provas no processo, reduzindo-lhe a capacidade de defesa e afastando o juiz de uma decisão de acordo com a

verdade." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora RT, 2010, p. 812)

 

Nesse sentido, é imprescindível à caracterização do dolo processual capaz de ensejar a rescisão do julgado, que o

requerente comprove a má-fé do seu adversário, no âmbito do processo originário, através da prática de atos

capazes de afastar o julgador da verdade dos fatos ou de reduzir a capacidade de defesa do ora demandante. É o

que preconiza a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como revela a seguinte ementa de acórdão:

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCISO III DO ART. 485 DO CPC. DOLO PROCESSUAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCISO V DO ART. 485 DO CPC.

LITERAL OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI. VIOLAÇÃO DIRETA E ABERRANTE NÃO CONFIGURADA.

INCISO IX DO ART. 485 DO CPC. ERRO DE FATO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. MATÉRIA CONTROVERTIDA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. NECESSIDADE DE

REAPRECIAÇÃO DA PROVA. DESCABIMENTO NA VIA DA RESCISÓRIA.

1. É pressuposto do dolo processual, a ensejar o ajuizamento da ação rescisória com base no inciso III do art.

485 do CPC, a demonstração da má-fé na conduta da parte vencedora, tal como previsto no art. 17 do Diploma

Processual, ou seja, deveria o Autor comprovar a utilização de expedientes e artifícios maliciosos capazes de

influenciar o juízo dos magistrados, o que não ocorreu na hipótese.

2. É pacífico na jurisprudência e na doutrina que a ofensa a dispositivo de lei capaz de ensejar o ajuizamento da

ação rescisória é aquela evidente, direta, aberrante, observada primo oculi, não a configurando aquela que

demandaria, inclusive, o reexame das provas da ação originária.

3. O erro de fato, capaz de justificar o ajuizamento da ação rescisória, nos termos dos §§ 1º e 2º do inciso IX do

art. 485 do CPC, somente se configura quando o decisum rescindendo tenha admitido como fundamento um fato

inexistente, ou tenha considerado inexistente um fato efetivamente ocorrido; sendo indispensável que, em

qualquer hipótese, não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato.

4. A via rescisória não é adequada para a aferição da existência de injustiça do decisum rescindendo, tampouco

para corrigir interpretação equivocada dos fatos, reexaminar ou complementar as provas produzidas no processo

originário.

5. Recurso especial conhecido e desprovido."

(RESP 200400601824, Quinta Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJE 15/06/2009)

 

Não é isso o que se passa, contudo, no caso concreto.
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De fato, não restou comprovada a má-fé da outrora autora, ao ajuizar nova demanda, objetivando a concessão do

mesmo benefício que lhe fora negado anteriormente.

 

De outro lado, não se pode falar que tal atitude tenha influenciado na formação da convicção do magistrado ou

mesmo dificultado a atuação defensiva do INSS, de sorte que é de se rejeitar a alegação de dolo.

 

A conclusão é a mesma no tocante à alegação de violação à literal disposição de lei.

 

Acerca do inciso IV do artigo 485 já transcrito, assim se manifesta Antônio Cláudio da Costa Machado:

 

"A formação de coisa julgada material significa obstáculo absoluto à instauração de novo processo que verse

sobre o mesmo litígio já solucionado. Sob esse prisma é que o sistema considera a coisa julgada como

pressuposto processual objetivo negativo ao lado da litispendência e da convenção de arbitragem (art. 267, V e

VII). Muito bem, se apesar do obstáculo - que é garantia constitucional (art. 5º, XXXVI) -, outra decisão de

mérito foi proferida e transitou em julgado, esta segunda ofende a primeira, coberta pela garantia, de sorte que a

solução é a propositura de ação rescisória com vistas ao seu aniquilamento e à reestabilização das relações

jurídicas. Não proposta a rescisória conviverão no plano jurídico duas decisões, eventualmente antagônicas,

sobre um mesmo conflito de interesses." (Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo: Editora Manole, 7ª

edição, 2008, pág. 583)

 

No mesmo sentido, lição de Nelson Nery Junior:

 

"Dada a intangibilidade da coisa julgada material, o juiz não pode rejulgar lide sobre a qual pesa a autoridade

da coisa julgada. Caso seja ajuizada ação veiculando pretensão já acobertada pela coisa julgada material, o juiz

deve, ex officio (CPC 267 § 3º) ou a requerimento da parte, extinguir o processo sem resolução do mérito,

conforme determina o CPC 267 V. O autor não tem interesse processual em obter sentença de mérito sobre lide

já julgada por sentença de mérito transitada em julgado e, se ajuizar ação, o juiz também deverá extinguir o

processo sem resolução do mérito, por força do CPC 267 VI. Entretanto, se esses caminhos não forem trilhados e

sobrevier sentença de mérito que transite em julgado, haverá duas coisas julgadas sobre a mesma lide, o que é

inconciliável e inconcebível. O sistema brasileiro prevê a rescindibilidade da segunda sentença transitada

materialmente em julgado (CPC 485 IV), quer tenha sido repetido o julgamento anterior, quer tenha sido dele

diferente." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora RT, 2010, p.

812)

 

Como é cediço, verifica-se a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (CPC, art. 301, § 1º);

há coisa julgada, destarte, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso (CPC,

art. 301, § 3º). Nesse sentido o julgamento prolatado na ação rescisória nº 0028911-80.2012.4.03.000/SP.

 

De outro lado, uma ação é considerada idêntica à outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e

o mesmo pedido (CPC, art. 301, § 2º).

 

Assim, a identidade de ações, para efeito de verificação da litispendência e da coisa julgada, requer que as partes

sejam as mesmas, não importando, para esse fim, os pólos ocupados nas ações sob análise; que a causa de pedir,

tanto próxima quanto remota, seja a mesma; e que o pedido, imediato e mediato, também seja o mesmo.

 

Pois bem. O exame dos autos revela que a causa já havia sido anteriormente julgada nos autos n.º

2000.03.99.010557-8, conforme se verifica às fls. 93/109, em confrontação com o julgado rescindendo trazido às

fls. 39/46.

 

Essa situação foi reconhecida pela autora nos autos da execução, em primeira instância, conforme documentos

trazidos às fls. 157/159.

 

Em outras palavras, a decisão rescindenda coincide assim, quanto aos sujeitos, pedido e causa de pedir com o que

foi decidido em ação judicial anterior, caracterizando a coisa julgada material, a autorizar a decretação da rescisão

da decisão monocrática aqui tratada.
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Destarte, tenho por aplicável ao presente caso o inc. IV do art. 485 do Código de Processo Civil, haja vista a

configuração da circunstância do art. 301, § 2º, da mesma legislação processual, no que tange aos processos nºs

2000.03.99.010557-8 e 2007.03.99.005376-7.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado nesta ação rescisória, para desconstituir o "decisum" arrostado (art. 485, IV do CPC), extinguindo o

processo originário sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação da parte ré nos ônus da sucumbência, por ter litigado na primeira instância sob os auspícios da

justiça gratuita, benesse que fica também estendida para esta rescisória, nos termos do precedente trazido no

julgamento de nº 0028911-80.2012.4.03.000/SP, de lavra da Exma. Dra Desembargadora Vera Lúcia Jucovsky.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0063861-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 256/263), em face

do v. acórdão da C. Oitava Turma deste E. Tribunal Regional (fls. 250/251), que, por maioria, deu provimento ao

agravo legal interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 232/242), para reformar a r. decisão monocrática de

fls. 227/228, que havia negado seguimento à apelação da parte autora e, em novo julgamento, dar parcial

provimento ao recurso de apelação da parte autora e reformar a sentença, julgando procedente o pedido vestibular,

condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo, com o

pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, fixados os honorários

em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. De ofício, concedeu a antecipação da tutela.

O v. acórdão embargado foi proferido nos termos do voto condutor da lavra da e. Desembargadora Federal

Marianina Galante, que foi acompanhada pela e. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, vencida a e.

Desembargadora Federal Vera Jucovsky (Relatora), que negava provimento ao agravo legal do órgão ministerial.

O ementário do v. acórdão atacado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AGRAVO RETIDO.

BENEFICIO ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO

2008.03.99.063861-0/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : PAULO HENRIQUE AUGUSTO

ADVOGADO : FLÁVIO TAMANINI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00124-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     198/1411



INICIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

I - O Ministério Público Federal interpõe agravo legal da decisão que não conheceu do agravo retido da

Autarquia e negou seguimento à apelação da parte autora.

II - Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do Código de

Processo Civil.

III - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

IV - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já

apontadas, definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art.

16 da Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos.

V - O Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida

por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93

(conforme RcL 3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado

no DJ de 18/10/2006, pp - 00041).

VI - Proposta a demanda em 21.11.2005, o autor com 21 anos (nascimento em 27.08.1984).

VII - Laudo médico pericial, de 18.12.2006, informa que o periciado é portador de alterações na semiologia

psiquiátrica em decorrência de distúrbio esquizofrenico. Conclui que está incapacitado total e temporariamente

para o trabalho.

VIII - Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e

para o trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do

Decreto n.º 3.298/99 não é exaustivo.

IX - Apesar do laudo indicar que o autor se encontra temporariamente incapacitado para o trabalho, verifico que

o quadro patológico associado a situação de mercado de trabalho competitivo, o peticionário terá dificuldades

em encontrar atividade que lhe garanta a subsistência.

X - Estudo social, de 17.09.2007, indica que o autor reside com os genitores (núcleo familiar composto por 3

integrantes), em imóvel locado. A renda, de um salário-mínimo, advém dos valores auferidos pelo pai. Relata que

a família recebe cesta básica da Prefeitura Municipal.

XI - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação

de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em

conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter

seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 integrantes,

que residem em imóvel locado e sobrevivem com renda mínima.

XII - Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (02.06.2005), momento

que a Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08

desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal.

XIV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XV - A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XVI - A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao

entendimento desta E. 8ª Turma.

XVII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se a antecipação da tutela.

XVIII - Agravo legal provido."

 

Pretende o embargante a prevalência do voto divergente (fls. 245/246), o qual assenta entendimento no sentido de

que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preencheu o requisito da

hipossuficiência. Sustenta que a concessão do benefício assistencial deve obedecer ao requisito da renda per capita

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não observado pelo v. acórdão recorrido.

Contrarrazões às fls. 273/277.

Admitidos os embargos infringentes às fls. 289.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 292/295, manifesta-se pelo não provimento dos embargos

infringentes.
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É o breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC.

Por oportuno, saliente-se que a E. Terceira Seção desta Corte já decidiu, reiteradas vezes, no sentido da

viabilidade de aplicação do art. 557 da Lei Civil Adjetiva aos embargos infringentes: EI 933476, Processo:

0002476-71.2000.4.03.6117/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2012, TRF3 27/02/2012; EI 432353,

Processo: 98.03.067222-3/SP, Rel. Walter do Amaral, j. 09/06/2011, DJF3 16/06/2011, p. 69; e EI 595383,

Processo: 2000.03.99.030182-3/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Terceira Seção, j. 10/12/2009, DJF3 14/01/2010,

p. 57.

Feitas essas ponderações, passo ao exame dos embargos infringentes.

Os embargos infringentes devem ser conhecidos, na medida em que o v acórdão recorrido não unânime reformou,

em grau de apelação, sentença de mérito. Ademais, o recurso limitou-se à matéria objeto da dissidência (CPC, art.

530).

Esclareço que a divergência se limita ao preenchimento ou não do requisito de miserabilidade jurídica. A questão

acerca do requisito de deficiência restou incontroversa.

O voto condutor entende preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, ao passo que

o voto vencido considera não restar comprovada a condição de miserabilidade do requerente.

Inclino-me a adoção da tese vencedora.

O benefício assistencial reclamado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007. No termos do dispositivo

constitucional mencionado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário mínimo do benefício

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".

A Lei nº 8.742/93, em seu art. 20, prescreve:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3 Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 § 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (

Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)"

 

Desta feita, consoante o art. 20, caput, da Lei nº 8.742/93, são requisitos para a concessão do benefício

assistencial: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais, conforme o art. 34, da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; e II) não possuir os meios de

subsistência próprios ou de familiares.
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Para se aferir o requisito de hipossuficiência, a lei estabelece que a renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo (Lei nº 8.742/93, art. 20, § 3º).

Contudo, por construção pretoriana, assentou-se orientação no sentido de que miserabilidade jurídica poderia ser

aferida por outros meios. A Suprema Corte, inclusive, desaconselhou a aplicação rígida do citado dispositivo legal

(Rcl 3805, Rel. Ministra CARMEN LÚCIA, j. 09.10.2006, DJ de 18.10.2006).

Reforçando esse entendimento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, analisando novamente o tema, declarou a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, em recente decisão proferida na Reclamação nº 4374

(j. 18.04.2013), de relatoria do Ministro Gilmar Mendes. Oportunidade em que também foi reconhecida a

inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Com efeito, a retirada do ordenamento jurídico do dispositivo tido por inconstitucional somente veio a confirmar a

posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que para concessão de benefício assistencial o

preceituado no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não seria o único critério para apuração da hipossuficiência

econômica, vez que defasado para aferição da situação de miserabilidade.

Para melhor ilustração, transcrevo trechos da notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal, referente

ao julgado proferido na RCL 4374:

 

"Conforme destacou o relator, esses leis (L 10.836/2004, L 10.219/2001 e a L 10.219/2001) abriram portas para

a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízo e

tribunais passaram a estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda

familiar per capita.

'É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20 anos. Desde a promulgação da

Constituição, foram realizadas significativas reformas constitucionais e administrativas com repercussão no

âmbito econômico e financeiro. A inflação galopante foi controlada, o que tem permitido uma significativa

melhoria na distribuição de renda', afirmou o ministro ao destacar que esse contexto proporcionou que fossem

modificados também os critérios para a concessão de benefícios previdenciários e assistenciais se tornando 'mais

generosos' e apontando para meio salário mínimo o valor padrão de renda familiar per capita".

 

Neste diapasão, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

Esta é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.
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4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

Na espécie, o estudo social, de fls. 162/164, realizado em 17.09.2007, informa que o núcleo familiar é formado

pelo autor e seus genitores (núcleo familar composto por 3 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar é

proveniente de valores auferidos pelo pai, que trabalha em serviços gerais, percebendo um salário mínimo por

mês. Relata que a família recebe cesta básica da Prefeitura.

A renda familiar per capita não ultrapassa meio salário mínimo, valor indicado pelo Ministro Gilmar Mendes,

Relator da RCL 4374, como parâmetro para concessão do benefício assistencial, conforme noticiado no Portal da

Suprema Corte.

A par das considerações tecidas, tenho por preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício assistencial,

impondo-se incólume o v. acórdão hostilizado.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, nego seguimento aos embargos infringentes do INSS.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Cumpridas as formalidades legais e decorrido o prazo recursal, certificando-se o trânsito em julgado,

encaminhem-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034535-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da petição de fls. 192, especifique a autora a prova oral que pretende produzir, esclarecendo quais oitivas

pretende, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044939-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.034535-1/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : APARECIDA CHAVES

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.006327-0 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.044939-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : ISALTINA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI
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DESPACHO

1. Anote-se o pedido de preferência.

O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação visando ao

julgamento das ações e dos recursos da maneira mais rápida possível, em resposta às partes e atendimento das

prioridades legais, dentre as quais a data de distribuição das ações e dos recursos.

Estão sendo envidados esforços para que se atendam a todos os pedidos de preferência.

 

2. Fls. 150/154: Dê-se ciência ao INSS e ao MPF.

 

Após isso, retornem-me conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017123-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 132/138) interpostos de julgado assim resumido (fl. 107):

 

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N.

7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.023451-0 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017123-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : HAMILTON PEREIRA MARTUCI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00171235220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO 

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, a prevalência do voto vencido do Desembargador Federal Fausto de Sanctis, para o fim de ver

reconhecida a improcedência da pretensão formulada.

Contrarrazões às fls. 188/199.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA
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OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."
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Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,
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2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 27.9.1991, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 16.12.2009, ocorreu a decadência, cujo reconhecimento se admite nesta

sede, independentemente de alegação recursal específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar,

assim, a extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,
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iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a ocorrência

de decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

diploma processual, restando prejudicado o exame dos embargos infringentes.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada originariamente por Gersino Alves Correa, em 10/3/2010 (fl. 3), com fulcro

no art. 485, incs. V e IX, do Código de Processo Civil, buscando desconstituir decisão da 9ª Turma, exarada com

fulcro no art. 557 do mesmo diploma processual, que julgou parcialmente procedente a apelação do INSS, para

afastar o reconhecimento do trabalho rural nos períodos de 1º/8/1963 a 29/6/1970 e de 20/9/1979 a 31/3/1982 e

indeferiu o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Em julgamento ocorrido em 22/08/2013, a C. Terceira Seção desta Corte Regional, por unanimidade, julgou

improcedente o pedido, estando o julgado assim ementado:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE COMO TRABALHADOR RURAL E SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. ART. 485, INCS. V E IX, CPC. NÃO OCORRÊNCIA DOS PRECEITOS LEGAIS. PEDIDO

JULGADO IMPROCEDENTE.

- Art. 485, inc. V, do CPC não evidenciado na espécie. Somente ofensa literal a dispositivo de lei consubstancia

sua ocorrência ou, ainda, viola-se a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas no momento em que

se decide de forma inteiramente contrária ao que dita.

- Art. 485, inc. IX, CPC (erro de fato): descaracterização da hipótese. Há quatro circunstâncias que devem

concorrer para rescindibilidade do julgado, ou seja, "a) que a sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que

sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame

dos documentos e mais peças dos autos, não se admitindo de modo algum, na rescisória, a produção de

quaisquer outras tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por

ele considerado existente; c) que 'não tenha havido controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco

tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código

de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

- No processo em estudo, em momento algum o decisório incidiu nas situações supra.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração, à luz da legislação

de regência da espécie -, por meio do qual pretendia a parte proponente demonstrar assistir-lhe direito.

- Justamente em função das provas amealhadas para instrução do feito primígeno é que houve por bem a

Turma julgadora indeferir a benesse (arts. 55, § 3º, Lei 8.213/91, e 400 e 557 do CPC respeitados).

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta campesina, tendo sido

adotado um dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis à espécie, sem que, com isso, tenha a

decisão incorrido em qualquer dos incisos do art. 485 adrede citado, principalmente o V e o IX, invocados pela

parte autora.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Pedido julgado improcedente."

 

 

 

O v. acórdão foi publicado em 05/09/2013, conforme certidão de fl. 321.

Inconformada com o acórdão, em 20/09/2013, a parte autora interpôs recurso de apelação.

Em suas razões de fls. 327/330, a apelante pugna pela reforma da sentença proferida nos autos desta rescisória

aduzindo, em síntese, que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do trabalho rural indicado na inicial.

É a síntese do relatório. Decido.

Inicialmente, entendo que a ausência de assinatura no recurso configura mera irregularidade, suscetível de

regularização.

Contudo, não é o caso de determinar a regularização.

Com efeito, nos precisos termos do disposto no artigo 513 do CPC, a apelação é o recurso cabível da sentença,

não sendo cabível contra acórdão (decisão colegiada) proferido pela Seção.

Tratando-se de erro grosseiro e inescusável, afigura-se inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. 

Ante o exposto, não conheço do recurso de apelação.

ADVOGADO : SP147804 HERMES BARRERE

SUCEDIDO : GERSINO ALVES CORREA falecido

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.032742-0 Vr SAO PAULO/SP
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Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

I.

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008819-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

LEONOR GUARESCHI LUCATTO, com base no art. 485, V, do CPC, objetivando desconstituir a r. decisão

monocrática prolatada nos autos da apelação cível nº 2006.61.06.008736-8, interposta na ação previdenciária que

teve seu trâmite junto à 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, na qual a parte pretendia a revisão de

benefício previdenciário.

Tutela antecipada indeferida às fls. 187/191.

A ré apresentou contestação às fls. 198/200, alegando que a decisão rescindenda foi proferida em consonância

com as determinações legais e o entendimento jurisprudencial. Pediu, por fim, pela improcedência do pedido.

Réplica às fls. 209/211.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, ambas as dispensaram (fls. 215 e 217).

Na oportunidade de apresentação das razões finais a autora reafirmou a necessidade de se desconstituir o julgado

por afronta a legislação previdenciária (fls. 221/223).

A requerida, por sua vez, também reiterou os argumentos já deduzidos em sua peça de defesa (fls. 225/227).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 229/233).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 24 de março de 2010, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda certificado aos 16 de outubro de 2008 (fl. 169).

Estendo à ré os benefícios da assistência judiciária gratuita que lhe foram concedidos na demanda subjacente,

conforme entendimento desta 3ª Seção, e dispenso o autor do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, nos termos

do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12/04/1995, bem como da Súmula 175 do STJ, in verbis: "Descabe o depósito

prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS". 

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

2010.03.00.008819-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LEONOR GUARESCHI LUCATTO

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA

No. ORIG. : 00087369020064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação do mérito em

ação rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo

idêntico pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam a

total improcedência do pedido.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria, registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas

lides rurais quando ajuizou a ação subjacente. 

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora. 

4 - Ação rescisória improcedente".

(AR. nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013).

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ERRO DE FATO.

FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS NÃO APRESENTADOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. 

1 - Inépcia da inicial reconhecida com relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 3 -

O acórdão rescindendo fundamentou a negativa do pleito formulado pela autora na falta de prova de

recolhimento de contribuições previdenciárias em face da sua condição pessoal, pois equiparada a trabalhadora

autônoma e empregadora rural. 

4 - A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conceito de segurado especial, conquanto discrepante do

meu entendimento pessoal, é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a literal

dispositivo de lei. 

5 - O reexame do conjunto probatório e a análise de eventual caracterização do regime de economia familiar,

por uma ótica diversa daquela exposta no julgado em questão, não é possível em sede de ação rescisória, na qual

não cabe discutir a justiça ou a injustiça do critério adotado. 

6 - Extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do v. acórdão amparado no art.

485, IX, do Código de Processo Civil. Pedido formulado com fulcro no art. 485, V, do mesmo diploma legal,

julgado improcedente".

(AR nº 0014979-11.2001.4.03.0000, j. 27.10.2011, DJF3 11.11.2011).

 

Assim como nos paradigmas supramencionados, a parte autora pede a rescisão da r. decisão transitada em julgado

pretendendo, em verdade, o reexame da causa.

A inicial aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil,

in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...).

V - violar literal disposição de lei". 

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:
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"O conceito de violação de ´literal disposição de lei` vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

A ação subjacente cuja decisão o autor pretende rescindir teve por objeto o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por idade rural conferida ao falecido esposo da requerida (DIB 15.05.1986 - fl. 33), da qual derivou

a pensão por morte a ela deferido em 19.05.98, sob o fundamento de que não teriam sido considerados os valores

reais das contribuições recolhidas pelo extinto segurado e que os salários de contribuição usados para o cálculo da

RMI deveriam ser corrigidos com base na ORTN (fls. 15/25).

Narra a inicial desta demanda que o falecido marido da ré se aposentou na condição de empregador rural, razão

pela qual entende o autor ser inviável a utilização da variação da ORTN como índice de correção, haja vista a

ausência de salários de contribuição, razão pela qual a decisão impugnada teria incorrido em violação a literal

dispositivo de lei, em especial aos arts. 3º da Lei nº 6.260/75 e 305 do Decreto nº 83.080/79.

O decisum rescindendo derivou da persuasão racional firmada pelo julgador no sentido de que:

 

"Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionada, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 02

(dois) últimos valores de produção rural imediatamente anteriores ao último ano da entrada do requerimento,

que formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social -

MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. 

(...)

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos 02 (dois) últimos valores de produção rural

imediatamente anteriores ao último ano da entrada do requerimento para a correção dos salários-de-

contribuição que serviram de base para o cálculo do salário-de-benefício do ex-cônjuge da autora, o que, por

conseqüência, terá reflexos na sua pensão por morte, metodologia essa idêntica a correção dos 24 (vinte e

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos" (fl. 165).

Da síntese acima colacionada percebe-se que o INSS foi condenado a corrigir os dois últimos valores de produção

rural constantes do período imediatamente anterior ao último ano de entrada do requerimento com base na ORTN.

Não vejo no entendimento adotado pelo decisum qualquer contrariedade à norma previdenciária. Pelo contrário, a

tese esposada no julgado objeto de rescisão está em consonância com a lei e com o entendimento jurisprudencial

existente sobre a questão, vejamos:

Os empregadores rurais, antes da implantação do atual Plano de Custeio e Benefício (Leis nos 8.212/91 e

8.213/91) e diferentemente da maioria dos segurados da Previdência Social, recolhiam anualmente as suas

contribuições pessoais, tendo como base de cálculo o valor da produção e da parte do imóvel não utilizado na

plantação, ex vi dos arts. 85 e 91 do Decreto nº 83.081/79, com a redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85:

 

"Art. 85. O custeio da Previdência Social do segurado-empregador rural é atendido por uma contribuição anual

obrigatória de:

I - 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos por cento) do valor da respectiva produção rural do ano

anterior, apurada na forma do artigo 86;

II - 0,72% (setenta e dois centésimos por cento) do valor da parte da propriedade rural mantida sem cultivo,

segundo a última avaliação feita pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, apurado na

forma do artigo 87".

"Art. 91. A contribuição do artigo 85, a cargo do empregador rural, deve ser recolhida até o último dia útil. do

mês de março de cada ano, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não haja expediente bancário no último

dia útil daquele mês".

Em razão dessa sistemática dessemelhante de recolhimento, este segurado e seus dependentes também tinham

uma regra própria para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez, por

velhice e de pensão por morte, determinando a correção das contribuições anteriores aos últimos 12 (doze) meses,

nos termos do Decreto nº 77.514/76, que fora atualizado neste ponto pelos arts. 305, § 1º, 308 e 309 do Decreto nº

83.080/79, conforme segue abaixo:

 

"Art. 21. Os valores dos benefícios pecuniários são os seguintes:
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I - aposentadoria por velhice ou invalidez: 90% (noventa por cento) de 1/12 (um doze avos) da média dos 3 (três)

últimos valores sobre os quais tenha incidido a contribuição anual do segurado, arredondando-se o resultado

para a unidade de cruzeiro imediatamente superior;

II - pensão: 70% (setenta por cento) do valor da aposentadoria, com o mesmo arredondamento do item anterior;

III - (...)

Art. 22. Os valores das contribuições anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão corrigidos de acordo com

coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social."

"Art. 305.

(...)

§ 1º Os valores sobre os quais incidirem as contribuições anuais anteriores aos últimos 12 (doze) meses devem

ser corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento estabelecidos pelo órgão próprio do MPAS". 

"Art. 308. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao segurado

empregador rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade, em valor igual ao da aposentadoria por

invalidez (artigo 305 e seu parágrafo primeiro)".

"Art. 309. A pensão por morte do segurado empregador rural e devida 

aos seus dependentes, a contar da data do óbito, e consiste numa renda mensal de 70% (setenta por cento) da

aposentadoria por velhice ou por invalidez (artigo 305 e 308), arredondada a fração de cruzeiro para a unidade

imediatamente superior, e não pode ser inferior a 63% (sessenta e três por cento) do maior salário-mínimo do

País". 

 

A jurisprudência da época em que proferido o julgado orientava-se no sentido de que os índices a serem adotados

na correção dos valores das contribuições anuais eram a ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77.

Confiram-se abaixo alguns julgados proferidos pelas Turmas desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO CARACTERIZADA - EMPREGADOR

RURAL - CORREÇÃO DOS VALORES SOBRE OS QUAIS INCIDIRAM AS CONTRIBUIÇÕES ANUAIS PELA

ORTN/OTN ANTERIORES A 12 MESES ANTES DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR VELHICE -

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Existência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC. 

2 - É mister que o critério de correção a ser utilizado na atualização do período básico de cálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por velhice devida ao empregador rural, a ser apurada nos termos do Decreto nº

77.514/76, atualizado pelos arts. 305, § 1º, 308 e 309 do Decreto nº 83.080/79, seja o preconizado na Lei nº

6.423/77. Precedente desta Corte. 

3 - Embargos de declaração acolhidos, a fim de sanar a omissão apontada e dar parcial provimento ao agravo

legal e, por força da remessa oficial, determinar correção dos valores sobre os quais incidiram as contribuições

recolhidas, anteriores a 12 meses da concessão do benefício que instituiu a pensão por morte, pela ORTN/OTN,

mantendo, no mais, a decisão de fls. 86/93".

(9ª Turma; AC nº 0001497-89.2003.4.03.6122, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 30.11.2009, e-DJF3

10.12.2009, p. 1219).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO CORREÇÃO

DA RENDA MENSAL INICIAL PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. EMPREGADOR RURAL.

APLICABILIDADE. 

1. É devida a aplicação da Lei nº 6.423/77 para a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos pela variação da ORTN/OTN, desde que o benefício em questão tenha sido concedido antes do advento

da Constituição Federal de 1988 e tenha período básico de cálculo superior a 12 meses de contribuição. 

2. A aposentadoria por idade do empregador rural era devida ao segurado que completasse 65 (sessenta e cinco)

anos de idade, consistindo em renda mensal inicial de 90% (noventa por cento) sobre 1/12 (um doze avos) da

média dos três últimos valores sobre os quais incidia a contribuição do empregador rural. 

3. Considerando que a contribuição do empregador rural era anual, nos termos da Lei n.º 6.260/75, atualizada

conforme critérios estabelecidos pelo órgão próprio do MPAS (artigo 305, § 1º, do Decreto n.º 83.080/79),

depreende-se que os valores utilizados para o cálculo da aposentadoria por idade do empregador rural sujeitam-

se à correção monetária mediante o uso do índice anual da ORTN/OTN/BTN. 

4. Agravo legal a que se nega provimento".

(7ª Turma; AC nº 0010800-60.2003.4.03.6112, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 04.08.2008, e-DJF3

17.12.2008, p. 632).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI. BENEFÍCIO
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DE APOSENTADORIA POR IDADE DE EMPREGADOR RURAL. LEI 6.260/75 E DECRETO 77.514/76.

APLICAÇÃO CONJUNTA COM A LEI Nº 6.423/77. RECURSO IMPROVIDO. 

I. Aplica-se à aposentadoria de empregador rural o disposto na Súmula nº 7 deste Tribunal. Correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo do benefício concedido após a vigência da Lei

nº 6.423/77 e anteriormente à Constituição Federal de 1988 pela variação nominal da ORTN/OTN. 

II. Os índices previstos pela Lei nº6.423/77, para os benefícios de aposentadoria por idade de empregador rural,

prestam-se à correção dos valores sobre os quais incidirem as contribuições anuais anteriores aos 12 meses, nos

termos do Decreto nº 77.514/1976. 

III. Agravo improvido".

(7ª Turma; AC nº 0001703-06.2003.4.03.6122, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04.08.2008, e-DJF3

03.09.2008).

 

Também esta Seção especializada já se manifestou nesse sentido em sede de juízo rescisório, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ORTN/OTN. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADOR RURAL:

CÁLCULO DA RMI. CONTRIBUIÇÃO ANUAL. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. OCORRÊNCIA. JULGADO RESCINDIDO. PEDIDO SUBJACENTE EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

8. Conforme dispunha o parágrafo 1º do artigo 305 do Decreto n. 83.080/79, a renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria por idade do empregador rural devia ser calculada sobre 1/12 da média dos três últimos

valores sobre os quais incidia a contribuição anual, com a correção dos valores das contribuições anuais

anteriores aos últimos 12 (doze) meses, de acordo com coeficientes de reajustamento estabelecidos pelo órgão

próprio do MPAS. 

9. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que os valores utilizados no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por idade do empregador rural devem ser atualizados pela ORTN/OTN, nos termos da

Lei n. 6.423/77. 

(...)

12. Ação rescisória que se julga procedente para desconstituir o r. julgado em relação ao pedido de recálculo da

renda mensal inicial do benefício de Pedro Sagioratto, e, em novo julgamento, para extinguir sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, este pedido subjacente. 

13. Sem condenação do réu nos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita". 

(AR nº 0004904-63.2008.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Daldice Santana; j. 08.08.2013, e-DJF3 21.08.2013).

 

 

 

Não se pode dizer, portanto, que a conclusão do julgado tenha sido disparatada ou absurda, de forma a afrontar o

ordenamento jurídico. Na realidade, a interpretação dada pelo decisum impugnado é uma dentre tantas outras

possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a literal dispositivo de lei.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 750,00.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009876-08.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.009876-3/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : JORGINA GONCALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP074198 ANESIO APARECIDO DONIZETTI DA SILVA
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DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 do CPC c/c o art.199 do Regimento Interno

desta E. Corte.

II. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026595-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro as petições de fls. 176/177 e 180/229, recebendo-as como aditamento à petição inicial, procedendo a

subsecretaria as necessárias anotações, com as cautelas de praxe.

No mais, providenciem os autores a contrafé para citação do réu, inclusive cópia reprográfica das petições acima

referidas, no prazo de cinco (05) dias.

Após, com a juntada da contrafé, cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o

disposto no artigo 188 do Código de Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032981-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.032178-3 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.026595-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : ANITA FRANCISCA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP105089 MOACIR JESUS BARBOZA

: SP167929 KATIA ALESSANDRA FAVERO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.044491-7 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032981-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUZIA DRUZILA MALAFATTI

ADVOGADO : SP268048 FERNANDA CRUZ FABIANO e outro

: SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS em face de LUZIA DRUZILA MALAFATTI, visando à rescisão da decisão

monocrática trazida às folhas 117/119, proferida nos autos da ação originária, nos termos do artigo 557 do Código

de Processo Civil, a qual deu parcial provimento à apelação da parte autora, para julgar parcialmente o pedido e

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da data da

citação, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre as prestações vencidas até a data daquela decisão.

 

Alega o requerente, em síntese, que a decisão incorreu em violação à literal disposição de lei (CPC, art. 485,

inciso V), mais especificamente aos artigos 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº. 8.213/91, haja vista que a ora ré não

comprovou ser trabalhadora rural quando do requerimento de aposentação há mais de cinco anos, pois passara a

trabalhar de doméstica.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, inciso I), a fim de que

seja rejeitado o pedido originário.

 

Foi indeferida antecipação dos efeitos da tutela (fls. 145/146).

 

Citada, a ré contestou, alegando preliminarmente, o não cabimento da presente ação ante a inexistência de

violação literal de dispositivo legal, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.

 

A autarquia apresentou sua réplica às fls. 191/193.

 

Foram oferecidas razões finais.

 

O parecer do Ministério Público Federal foi pela improcedência do pedido de rescisão do julgado originário.

 

É o relatório. Decido.

 

De plano, defiro à parte ré os benefícios da assistência judiciária, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (fl.

168).

 

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado ao depósito que trata o inciso II do

artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Aplica-se sobre a

questão, o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS."

 

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no artigo 495 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

decisão rescindenda transitou em julgado em outubro de 2009, conforme certidão de fls. 124.

 

O caput do artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza ao relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é de conferir

No. ORIG. : 2009.03.99.000188-0 Vr SAO PAULO/SP
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celeridade aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar

pacificado na jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o artigo 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, cito decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Relator: Ministro Ricardo

Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g. AR 97.03.008352-8, Relatora:

Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 03.02.2010 e AR 0103067-15.2007.4.03.0000, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJe 18.08.2011).

 

Passo ao exame da causa.

 

Anote-se, inicialmente, que a preliminar arguida pela parte requerida, no sentido da inexistência de violação a

literal disposição de lei, se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

Quanto ao cabimento de ação rescisória, assim encontra-se redigido o Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei.

(...)."

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

 

Nessa esteira, verifica-se que a segurada completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 07/09/2006, portanto, na

vigência da Lei nº 8.213/91. Com a edição dessa lei, que regulamentou o disposto no artigo 202, inciso I, da

Constituição Federal, previu-se a concessão da aposentadoria por idade rural aos 55 (cinquenta e cinco) anos - se

mulheres -, e 60 (sessenta) anos - se homens -, a partir de sua vigência.

 

Portanto, a segurada teria direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas normas previstas na

Constituição Federal, se completados os demais requisitos legais.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

(...)."

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Além da idade, no ano de 2006 deveria comprovar o cumprimento da carência de 150 meses, conforme o disposto

no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei 9.032/95). Ainda, conforme o artigo 143 da mesma lei a

carência consiste na demonstração do exercício de atividade rural pelo número de meses correspondente.
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Na presente ação rescisória, a autarquia alega que, mesmo cumprido o requisito etário exigido pela Lei nº.

8.213/91 na data da propositura da ação originária, não estava cumprido o requisito da imediatidade prescrito no

artigo 143 da Lei nº 8.213/91, pois a ré exerceu a atividade campesina desde tenra idade (13 anos) por mais de 30

anos, como se afirmou na inicial da ação originária e em seu depoimento pessoal (fl. 77), tendo laborado como

doméstica no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Entretanto, com relação ao labor urbano entre os anos de 1997 a 2003, percebe-se que não desqualifica o labor

rural por mais de trinta anos da segurada.

 

Aliás, esta situação foi considerada no julgamento, pois trazida aos autos, quando na petição inicial da ação

subjacente, alegou ter deixado de trabalhar de rurícola por "apresentar problemas de saúde", afirmação essa,

reiterada quando de seu depoimento pessoal juntado às fls. 77: "ficou um tempo sem trabalhar, por causa de

problemas de saúde, e teve trabalho sem registro (...) Trabalhou então uns seis meses como empregada doméstica

e parou".

 

Ademais, entendo que não houve violação ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, por ter sido examinado pelo

magistrado as provas que formaram a sua convicção para a concessão do benefício de aposentadoria por idade,

quando da decisão de fls. 117/119.

 

A rescisória, com fundamento na violação literal a disposição de lei, não se presta ao reexame de provas.

 

A circunstância de o julgamento ter sido desfavorável à autarquia, neste específico tópico, por sua vez, não

autoriza a rescisão do julgado, até porque a ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça

decorrente da apreciação do acervo probatório ou do mau enquadramento à hipótese legal, função que, no sistema

processual, cabe precipuamente aos recursos, os quais frise-se, não foram interpostos pela ora requerente.

 

Em regra, quanto ao inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, sempre que a interpretação dos tribunais

for controvertida acerca de determinado comando normativo, existindo entendimentos distintos no âmbito da

jurisprudência, a opção judicial por qualquer das teses divergentes não implica violação a literal disposição legal.

Portanto, descabida se mostra a utilização da ação rescisória.

 

Assim, tem-se entendido que o exame do requisito da imediatidade, exigido no artigo 143 da Lei nº 8.213/91,

submete-se ao teor da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto de interpretação controvertida nos tribunais".

 

A existência de controvérsia na interpretação do texto legal pode ser demonstrada nos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, RATIFICADO PELOS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE

DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 7/STJ.

I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a apresentação de início de prova documental, a ser

ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se exigindo,

conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o

período de carência.

II. Consoante a jurisprudência do STJ, 'para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige

que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço. Este

Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente

exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de

óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício previdenciário. In casu, a

Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento

corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior,

o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ' (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA
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VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011).

III. Nos termos da Súmula 7 desta Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. 

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AGA 1.419.422, processo 2011/01185197, Relatora: Ministra Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJE

03/06/2013, DTPB)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA

OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

- Início de prova material desacompanhada de depoimentos testemunhais consistentes, que comprovem o lapso

temporal laborado, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

- A exigência do exercício da atividade rural deve dar-se no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, ex vi do artigo 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

- Recurso de apelação improvido."

(TRF 3ª Região, AC, processo 2003.61.11.004663-0, Relatora: Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Oitava

Turma, DJU 08/02/2006)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. CTPS.

PROVA PLENA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO.

1 - A trabalhador a rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da

CF/88. 

(...) 

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural . 

8 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício

de aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios.Precedente do Colendo Superior

Tribunal de Justiça reforçado pela disposição contida no art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03.

(...) 

16 - Apelação provida. Tutela específica concedida." 

(TRF 3ª Região, AC, processo 2004.61.15.001485-0, Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona

Turma, DJU 10/04/2008)

 

Em outras oportunidades, também já se manifestou esta Colenda Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ART. 485, V, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR A

RURAL. VIOLAÇÃO DA LEI N. 10.666/03. INOCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, com este serão

analisados.

2. Alega a parte autora ser descabida a exigência de exercício do labor no período imediatamente anterior à

implementação da idade ou ao requerimento do benefício.

3. Consoante o artigo 143 da Lei n. 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove 'o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício'.

4. A decisão foi proferida segundo o princípio do livre convencimento motivado, com base nas provas constantes

da ação originária, concluindo, o r. julgado, que a prova testemunhal não corroborou o início de prova material

apresentado.

5. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em contraposição ao cumprimento simultâneo dos requisitos, em razão

das disposições contidas na Lei n. 10.666/03, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF.

6. Ressalte-se estar atualmente consolidado, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização.

7. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória.

8. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Prejudicado o pedido de tutela antecipada.
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9. Sem condenação da parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita."

(AR 5.618, processo: 0090032-85.2007.4.03.0000, Relatora: Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3

Judicial 1 15/07/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. APOSENTADORIA

POR IDADE A RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NOS TERMOS DO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91

(REDAÇÃO DA LEI 9.032/95). QUESTÃO CONTROVERSA. SÚMULA 343 DO STF. CABIMENTO. PEDIDO

RESCISÓRIO. IMPROCEDÊNCIA.

- O indeferimento da aposentadoria por idade deu-se com base na não demonstração de labuta campesina, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (artigo 143 da Lei 8.213/91, redação da Lei

9.032/95).

- Em recente julgado da 3ª Seção desta Corte (AR 4320), restou decidido que, para casos que tais, faz-se cabível

a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, dada a controvérsia jurisprudencial que permeia a matéria relativa

à necessidade ou não de exercício de atividade campesina, nos termos do artigo 143 supramencionado, nos

dizeres da Lei 9.063/95.

- Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais,

porquanto beneficiária de gratuidade de justiça. Precedentes.

- Pedido rescisório julgado improcedente."

(AR, processo 2007.03.00.015453-6, Relatora: Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 13.12.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CARÊNCIA DA AÇÃO.

MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - No caso dos autos, restou comprovado que a ora autora deixou a lida rural em 1979 (depoimento pessoal à

fl. 55), quando tinha 40 anos de idade, bem antes, portanto, de atingir o requisito etário, correspondente a 55

anos de idade. Observo que o entendimento majoritário aponta para a necessidade da simultaneidade dos três

quesitos (idade; manutenção da qualidade de segurado; e comprovação do tempo de atividade rural em período

equivalente à carência) para a concessão do benefício em apreço.

IV - O disposto no art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/2003 é inaplicável para os trabalhadores rurais, uma vez que o

aludido preceito legal se reporta a tempo de contribuição, ou seja, atividade laborativa sujeita ao recolhimento

de contribuições previdenciárias, estando afeta, exclusivamente, aos trabalhadores urbanos.

V - Ainda que se verificasse a existência de interpretações controvertidas a respeito do tema, haveria a incidência

da Súmula n. 343 do E. STF, inviabilizando a abertura da via rescisória.

VI - A controvérsia ora suscitada não envolve questão constitucional, pois não há invocação de direito adquirido.

VII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR, processo 2008.03.00.007848-4, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 26.3.2009)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado nesta

ação rescisória.

 

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

 

O INSS está isento do pagamento das custas e despesas processuais, por força da Lei nº 9.289/96, sendo que,

como a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há, ainda, despesas a serem reembolsadas.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES
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Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033994-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta com fulcro no Art. 485, V e VII, do CPC, com o objetivo de desconstituir

decisão monocrática que negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença que julgou

improcedente o pleito de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

A r. decisão transitou em julgado em 13/08/2009 (fl. 186). Esta ação foi ajuizada em 03/11/2010.

 

Requer a autora a rescisão do julgado e novo julgamento da causa, ao argumento de que a decisão rescindenda

violou os Arts. 48, 142 e 143 da Lei 8.213/91, por ter preenchido o requisito etário em 1997 e haver comprovação

nos autos de desempenho de atividade rural pelo período de seis anos. Aduz que, a teor do Art. 3º, § 1º, da Lei

10.666/03, a perda da qualidade de segurado não será considerada para fins de concessão de aposentadoria por

idade, e que não é necessário que o implemento simultâneo dos requisitos para o benefício. 

 

Alega que o curto lapso de tempo em que seu marido exerceu labor urbano não afasta sua condição de segurada

especial da Previdência.

 

Sustenta ainda que logrou obter documento novo que demonstra sua faina no campo, em regime de economia

familiar. Refere-se a matrícula do imóvel rural onde trabalhou vários anos em companhia do cônjuge. 

 

Foram juntados aos autos a) certidão de objeto e pé da ação originária, b) matrícula da propriedade denominada

Sítio Santo Antonio do Rio Verde, expedida em 29/12/1976, constando como proprietários Luiz Antonialli e sua

esposa Dirce Carvalho Antonialli; Waldemar Antonialli e sua esposa Antonio Jorge Antonialli; Horacio Antonio

Antonialli e sua esposa Nilce Vibrio Antonialli; Dirceu Osmar Antonialli e sua esposa Dirce Pereira Antonialli; c)

declarações cadastrais do referido imóvel rural; d) comprovantes de entrega de ITR relativas aos anos de 1994 a

1996; e) documentos referentes a uma gleba de terras destacada da Fazenda José da Barra, em Itobi/SP (Imposto

de Transmissão Imobiliário "Inter-Vivos", Transcrição das Transmissões, Escritura de Venda e Compra) datados

de 1965 a 1973; g) título eleitoral de Dirceu Osmar Antonialli, onde consta que era lavrador, datado de

22/08/1969; h) notas fiscais de produtor rural em nome de Valdemar Antonialli e outros, relativas à

comercialização de produtos tais como tomate, cenoura, abobrinha e outras hortaliças, provenientes do Sítio S. A.

do Rio Verde, no município de Itobi/SP, datadas de 1990 e 1991 (fls. 202-258).

 

Posteriormente à distribuição dos autos, a autora juntou outras notas fiscais de produtor, datadas de 1991 a 1995 e

de 1998 a 1999 (fls. 270-619).

 

Concedi-lhe os benefícios da Justiça gratuita (fl. 623).

 

Em contestação, o INSS arguiu a preliminar de carência de ação, por ausência do interesse de agir, e no mérito, a

inexistência de violação a literal disposição de lei e de documento novo (fls. 630-635).

 

2010.03.00.033994-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : DIRCE DE CARVALHO ANTONIALLE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.043391-9 Vr SAO PAULO/SP
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Decorreu in albis o prazo para o autor se manifestar nos termos do art. 327 do CPC (fl. 639).

 

Instada a se pronunciar sobre seu interesse na produção de outras provas, a autora requereu a oitiva de

testemunhas (fls. 643-644). O INSS, por sua vez, reivindicou a juntada de prova documental (fl. 645).

 

A autarquia opôs agravo regimental contra a decisão que deferiu o pedido de produção de prova oral (fls. 662-

664v).

 

Após as diligências necessárias, a carta de ordem expedida para colheita de prova testemunhal retornou

devidamente cumprida (fls. 680-703).

 

As partes não se manifestaram em razões finais (fls. 707 e 708).

 

O MPF opinou pela improcedência do pedido em âmbito do juízo rescindendo (fls. 711-717v).

 

É o relatório. Decido.

 

A preliminar arguida confunde-se com o mérito, âmbito em que será analisada.

 

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do pedido de desconstituição do

julgado.

 

É assente na jurisprudência da 3ª Seção desta Corte a possibilidade de aplicação do Art. 285-A do CPC à ação

rescisória, desde que a causa verse sobre matéria unicamente de direito e existam precedentes pela improcedência

do pedido. É essa a hipótese dos autos.

 

Constato que a decisão rescindenda se fundamentou, em síntese, nos seguintes argumentos (fls. 84-86v.):

 

"(...) In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em

29/7/61, constando a sua qualificação de doméstica e a de lavrador de seu marido (fls. 20), e de casamento de

sua filha, celebrado em 26/7/02, na qual não consta a qualificação da autora e nem a de seu cônjuge, bem como

da escritura de transmissão (fls. 21/22), constando a requerente e seu cônjuge como proprietários de imóveis

rurais de 84.700,00 m² e de 35.416,70 m².

Referidas provas não são firmes o suficiente para comprovar que, como sustentado na exordial, a autora

desenvolveu suas atividades em regime de economia familiar, máxime no presente caso, no qual não foram

juntados aos autos documentos que usualmente caracterizam essa espécie de trabalho rural, como declarações

cadastrais de produtor ou notas fiscais de comercialização da produção rural. 

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino,

verifiquei que o marido da requerente recebeu auxílio doença previdenciário e aposentadoria por invalidez

previdenciária ambos no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "DESEMPREGADO" nos

períodos de 14/1/97 a 12/3/98 e 13/3/98 a 6/4/2008 respectivamente, bem como a autora recebe pensão por morte

previdenciária no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "DESEMPREGADO" desde 7/4/08,

em decorrência do falecimento de seu cônjuge.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo em regime de economia

familiar".

 

Vale observar que foram tecidas duas ordens distintas de considerações: a insuficiência de prova documental, com

destaque para a necessidade de juntada de elementos que melhor pudessem caracterizar a alegada atividade rural

em regime de economia familiar, tais como declarações cadastrais de produtor ou notas fiscais de comercialização

da produção rural; e os dados a respeito do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez concedidos ao marido

da autora, a partir de 1997, e da subsequente pensão por morte outorgada a esta, desde 2008, todos relativos ao

ramo de atividade "comerciário" e forma de filiação "desempregado". 

 

Anoto que os documentos anexados a esta demanda, a título de documentos novos, embora façam referência à

comercialização de produtos agrícolas no imóvel rural familiar, reportam-se a período anterior a 1997, com
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exceção de três notas fiscais, datadas de 07/05/1998, 02/04 e 05/04/1999, sendo certo que não trazem o nome da

autora nem o de seu cônjuge. Por conseguinte, não suprem a carência de início de prova material necessária

consoante a linha de interpretação adotada pelo próprio julgado.

 

Por oportuno, cumpre alertar, que, embora deferida nestes autos a oitiva de testemunhas, os respectivos

depoimentos não podem ser utilizados como elementos probatórios para o exame do pedido de rescisão

fundamentado no Art. 485, VII, do CPC, por ser imprescindível a juntada de documentos novos capazes de

assegurar, por si sós, um pronunciamento favorável à parte autora, o que não se verificou nesse caso, razão por

que de rigor a improcedência da ação sob esse aspecto.

 

Nesse sentido: AR 0008606-46.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 08/09/2011, e-DJF3

Judicial 1 Data:16/09/2011, p. 230; AR 0064885-62.2004.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, julg.

09/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data:16/06/2011, p. 87; AR 0006883-41.2000.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, julg. 26/06/2008, DJF3 Data:19/08/2008.

 

Ainda que se mitigasse essa exigência e se resolvesse levar em consideração a prova oral produzida nesta ação,

inequívoco que a referência feita pelas testemunhas a um estabelecimento comercial que foi de propriedade do

cônjuge da autora, correspondente a uma farmácia ainda de posse da família, apenas reforçaria o quanto

considerado a respeito da descaracterização de sua atividade rural no período mais recente.

 

Como já aduzido, os benefícios oriundos de atividade urbana concedidos ao marido da demandante a partir de

1997, bem como a decorrente pensão por morte outorgada a esta em 2008, infirmaram a presunção de labor

agrícola pela autora, pelo tempo legalmente exigido.

 

A conclusão a que chegou o magistrado, a partir da análise das provas dos autos, apreciadas de acordo com o

princípio da persuasão racional, não resulta em violação de disposições da Lei de Benefícios.

 

A pretexto de afronta à literalidade da lei, o que pretende a autora, em verdade, é o debate de matéria de

interpretação controvertida nas cortes pátrias, qual seja, a comprovação do exercício de atividade agrícola no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, que, como já decidido reiteradas vezes pela E.

Terceira Seção desta Corte, encontra óbice na Súmula 343/STF. 

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido de

rescisão do julgado.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036162-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.03.00.036162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : ILDA ALVES LEAO DA SILVA

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099313220104039999 Vr SAO PAULO/SP
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Concedo novo prazo de 10 dias para que a parte autora traga aos autos instrumento de mandato atualizado e

próprio à ação rescisória, para fins de regularização da representação processual, sob pena de extinção do feito por

ausência de pressuposto (art. 267, IV, do CPC).

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038384-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos. 

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de acórdão prolatado

pela Terceira Seção desta Corte, que, por maioria, julgou procedente a Ação Rescisória, com base no artigo 485,

inciso VII, do Código de Processo Civil e procedente o pedido formulado no feito subjacente, a fim de condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à parte autora. 

 

O INSS nas razões dos embargos infringentes às fls. 460/465 alegou que consoante opinião unânime da doutrina,

considera-se documento novo para fins de ação rescisória aquele que na ação originária não poderia ter sido

utilizado, ou que, aquela época, fosse ignorado pela parte. Assim, o documento já existente mas que não foi

apresentado aos autos da ação originária pela parte por negligência não propicia fundamento válido para a

interposição da ação rescisória. 

Afirma que os documentos apresentados pela parte autora não podem ser considerados como "novos", pois não há

como se considerar que a Autora ignorava a existência do referido procedimento judicial, sobretudo porque

habilitou-se como sucessora processual. Por outro lado, a Autora não demonstrou a impossibilidade de ter se

valido dos documentos ora anexados quando do ajuizamento da lide primitiva. 

 

Os embargos infringentes foram admitidos à fl. 467.

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso às fls. 469/478.

 

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, necessário ressaltar não haver óbice ao julgamento monocrático de embargos infringentes,

utilizando-se da sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é excepcionado pelo

dispositivo em tela e sua aplicação requer tão somente a existência de súmula ou jurisprudência dominante do

2010.03.00.038384-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : SILVERIA DOS REIS MACHADO

ADVOGADO : SP172197 MAGDA TOMASOLI

No. ORIG. : 2009.03.99.029412-3 Vr SAO PAULO/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando for negado seguimento ao

recurso (art. 557, caput, do CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é necessário que a decisão

recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma

monocrática (artigo 557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça veda é o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso

de apelação ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de

extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e meia sobre o valor da

avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na via

judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal

natureza. III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o

desaparecimento dos bens dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em

virtude da sua condição de instituição financeira depositária. IV - O credor pignoratício assume o status de

depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas

hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se

inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção

contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses

eventos. V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido.(EI

00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA. Não existe impedimento à

aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes, uma vez que o próprio

dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência dominante, e não

uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme restou constatado

no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual. Advento da Lei

10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara, porquanto as interpretações das regras

existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias, razão pela qual não há que se

conclamar contra a retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo inicial do benefício, pois de

retroatividade nãose trata. A citada lei é que aportou tardiamente no ordenamento jurídico, declarando o que

uma interpretação sistemática e teleológica das leis já existentes prediziam. Não possui o condão, entretanto, a

aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência no sentido que o termo inicial do

benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento administrativo, pois

somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado, incidindo, por conseguinte,

nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega provimento.

(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL

TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O agravo regimental interposto deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em observância ao princípio da

fungibilidade recursal. 2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -

desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos

autos. 3. A embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de

vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o

responsável técnico pela atividade fim da empresa conforme disposição legal deve figurar como empregado da

empresa. 4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização inclusive no tocante ao

enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5. Agravo legal improvido.

(grifei)
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(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18 de

dezembro de 2012, consolidou o entendimento acima sufragado ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II a

possibilidade de julgamento monocrático de Embargos Infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-

se às exigências previstas no caput ou § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos embargos

infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visto tratar-se de matéria analisada diversas vezes

no âmbito da Terceira Seção deste Tribunal Regional. 

 

Inicialmente, cumpre destacar, conforme reiterada jurisprudência desta Corte, que em sede de Ação Rescisória, o

âmbito dos Embargos Infringentes , está adstrito ao juízo rescindendo. 

 

Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 532 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL)

CONTRA DECISÃO QUE NÃO ADMITIU EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS EM SEDE DE AÇÃO

RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE LEGAL DE CABIMENTO DO RECURSO.

- Se a divergência restou caracterizada apenas no âmbito do juízo rescisório, e não em sede de juízo rescindente,

decidido à unanimidade de votos, o entendimento da 3ª Seção desta Corte é de que do acórdão proferido no

julgamento da ação rescisória não cabem embargos infringentes.

- Precedentes: Ação Rescisória de reg. nº 0009025-13.2003.4.03.0000, rel. Desembargadora Federal Leide Polo,

Diário Eletrônico de 8.4.2011; Embargos Infringentes de reg. nº 0012907-17.2002.4.03.0000, rel.

Desembargador Federal Baptista Pereira, Diário Eletrônico de 2.8.2011.

- Agravo a que se nega provimento.

(Agravo em Embargos Infringentes n.º 2004.03.00.048940-5, Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, TRF3

- TERCEIRA SEÇÃO, Publicado no D. E. em 05/10/2011)

 

No caso concreto, a divergência está circunscrita à possibilidade de serem considerados documentos novos os

elementos trazidos pela parte autora nesta Ação Rescisória, uma vez que a existência destes não seria

desconhecida por ela, bem como não teria havido comprovação da impossibilidade de sua utilização.

 

O voto vencedor dispôs, no que concerne à matéria objeto de divergência, que:

 

A Eminente Relatora apresenta voto no sentido de rejeitar a matéria preliminar, no que a acompanho. Também

devo acompanhá-la quando, no mérito, julga improcedente o pedido formulado com fulcro no inciso IX do art.

485 do CPC (erro de fato). Não obstante, com a devida vênia, penso que seria o caso de se acolher o pedido

rescisório com base no inciso VII do art. 485 do CPC, tendo em vista os documentos novos apresentados pela

demandante, os quais comprovam o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da

aposentadoria rural por idade.

Dispõe o art. 485, VII, do Código de Processo Civil, que a decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando "depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não

pôde fazer uso".

Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:

"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se a

rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença. Documento

'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não pôde fazer uso'

é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no
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processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151".

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los na

instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das adversas condições de

cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no que concerne à

interpretação do conceito de 'documento novo', concluindo que a existência era ignorada, sem necessidade de

prova da ignorância, ainda que existente o elemento material de prova quando do ajuizamento da ação

subjacente. Precedentes: STJ, 3ª Seção, AR nº 843/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 04.12.2000 e AR nº

1.418/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 05.8.2002; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.046601-2, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, j. 08.11.2006. DJU 23.02.2007, pp. 216/218 e AR nº. 2001.03.00.005809-0, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 22.09.2009, DJU 10.11.2009.

No caso dos autos, a autora apresentou, como documentos novos, cópia da sua Certidão de Casamento, na qual o

seu cônjuge, Waldemar Machado, fora qualificado como lavrador em 23/08/1973 (fl. 21); cópia da CTPS do

marido, constando registro de emprego, no período de junho/1987 a março/1993, em estabelecimento rural, como

ajudante geral (fls. 22/23); contrato de parceria para a produção de roseiras, datado de 29/12/1997, onde

Waldemar consta como parceiro agricultor (fls. 24/25); depoimento pessoal e testemunhal, afirmando a condição

de rurícola do cônjuge da autora (fls. 95/101); sentença proferida nos autos do Processo n.º 837/99, que tramitou

na 2ª Vara Cível de Atibaia/SP (fls. 111/113); acórdão prolatado pela Sétima Turma desta E. Corte Regional, de

relatoria da Exma. Desembargadora Federal Leide Polo, no julgamento da Apelação Cível nº

2002.03.99.020342-1 (fls. 130/138), sendo que, em ambos os julgados, restou reconhecido que o marido da parte

autora sempre laborou nas lides rurais.

Penso que a solução pro misero adotada pelos nossos tribunais e aqui já referida, não se abala pelo fato de o

marido da autora, em seu próprio processo, no qual objetivava a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, ter se utilizado dos documentos aqui apresentados como novos. Muitas vezes os documentos, existentes

ao tempo da demanda, encontram-se nas mãos da demandante, como é o caso da sua certidão de casamento ou

do título de eleitor do marido, e aqui os aceitamos. A questão está relacionada à ausência de cultura suficiente

para compreender o caminho trilhado na jurisprudência, no sentido de que aqueles poderiam ser úteis ao seu

propósito, por extensão da qualificação do cônjuge.

Sendo assim, certo é que tais documentos devem ser considerados novos, já que, por si só, são capazes de

assegurar pronunciamento favorável à parte autora.

Cabe, portanto, a rescisão do r. julgado com fulcro no inciso VII do art. 485 do CPC. 

 

Por seu turno, quanto a esse aspecto o voto vencido fez constar o seguinte: 

 

A promovente acostou como documentação supostamente nova, conforme rol constante da exordial deste feito:

"Fls., 08 - certidão de casamento, onde consta a profissão do marido da autora como LAVRADOR;

Fls., 09/10 - CTPS do marido da autora, onde consta registro, em estabelecimento rural, como AJUDANTE

GERAL;

Fls., 11/12 - Contrato de Parceria para a Produção de Roseiras, onde consta como Parceiro Agricultor o marido da

autora e sua profissão como LAVRADOR;

Fls., 80/87 - Depoimentos do autor e de suas testemunhas, onde afirmam a atividade na lavoura do marido da

autora.

Fls., 97/99 - Sentença, onde ficou provado que o marido da autora trabalha na lavoura desde a sua infância;

Fls., 116/123 - Acórdão, onde o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relata que o marido da autora sempre

trabalhou na lavoura desde de sua infância e que fora devidamente comprovado com uma vasta documentação de

trabalhador rural".

Acerca de documento novo, confira-se jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 131 E 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO.

I. Não procede a alegação de ausência de fundamentação no acórdão recorrido, quando está o mesmo completo,

motivado e com os requisitos necessários a uma sentença.

II. Para ensejar ação rescisória (CPC, art. 485, VII), considera-se 'documento novo' aquele que já existia à época

do julgamento da lide, mas não instruiu o processo em função de impedimentos alheios à vontade do autor.

III. Agravo regimental improvido." (STJ - 4ª Turma, AgRgAI 960654, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v. u.,
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DJE 19/5/2008) (g. n.)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO

INFIRMADO NAS RAZÕES DO APELO NOBRE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Não insurgência contra todos os fundamentos que levaram a Corte de origem negar provimento aos embargos

infringentes, incidência da Súmula 283/STF. Precedentes.

2. Não configura 'documento novo', nos termos do inciso VII do art. 485 do Código de Processo Civil, aquele que

a parte deixou de levar a juízo por desídia ou negligência, na medida em que poderia ter sido produzido no curso

do processo originário. Precedentes.

3. A pretendida inversão do julgado, de modo a aferir se os documentos atendem a todos os requisitos contidos no

485, inciso VII, do Código de Processo Civil, demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto fático-

probatório, o que é inviável por força da Súmula n.º 07/STJ.

4. Recurso especial conhecido e desprovido." (STJ - 5ª Turma, REsp 705796, Rel. Min. Laurita Vaz, maioria,

DJU 25/2/2008, p. 00354) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. CLÁUSULA. VINCULAÇÃO DE RECEITAS DO

ICMS E DO FPM. INCONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211.

DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO LITERAL À LEI. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

I - Com relação à coisa julgada, o recurso especial é inviável, sendo aplicável, à espécie, a Súmula nº 211 do STJ,

porquanto, a despeito de a ora recorrente ter oposto embargos de declaração, a referida questão não foi abordada

especificamente pela Corte de origem.

II - Deve ser afastada a alegada ofensa ao art. 485, VII, do CPC, quando o documento novo não é capaz de, por si

só, alterar o resultado do julgado rescindendo, in casu, acerca da constitucionalidade da vinculação de tributos à

garantia de pagamento do contrato de empréstimo.

III - Há julgamento ultra petita quando, na ação declaratória de anulação de cláusulas contratuais c/c revisional de

obrigação contratual, o autor requer tão-somente a nulidade de cláusula contratual, em que prevista a vinculação

das receitas do ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM do Município como garantia de

pagamento de débito em contrato de empréstimo com empresa financeira, e o julgador determina a anulação de

todo o contrato em questão.

IV - Sob pena de enriquecimento ilícito da Municipalidade, o contrato deve ser mantido, apenas retirando a

referida cláusula, mormente a dívida ter sido apenas em parte adimplida, restando ainda valor considerável a ser

pago.

V - Reconhecendo-se a decisão ultra petita, patente a violação a literal dispositivo de lei, conforme previsão

contida no art. 485, inciso V, do CPC.

VI - Recurso especial parcialmente provido, para declarar nula apenas a Cláusula 6ª do Contrato de Empréstimo à

Pessoa Jurídica de Direito Público nº 323/96, que vinculou as receitas do ICMS e do FPM ao pagamento de

débito." (STJ - 1ª Turma, REsp 906.740, Rel. Min. Francisco Falcão, v. u., DJU 11/10/2007, p. 314) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 485, INCISO VII, DO CPC.

CONHECIMENTO DA PARTE ACERCA DA EXISTÊNCIA DO DOCUMENTO APRESENTADO COMO

NOVO, BEM COMO AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PORQUÊ DA SUA NÃO-UTILIZAÇÃO NA

AÇÃO ANTERIOR. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A ação rescisória proposta com base no art. 485, inciso VII, do CPC, deve ter por fundamento a existência de

documento novo cuja existência ignorava a parte ou de que não pôde fazer uso na ação anterior, capaz de lhe

assegurar, por si só, pronunciamento jurisdicional favorável. Hipótese que não se enquadra na previsão legal,

diante do prévio conhecimento do autor acerca da existência do documento apresentado como novo, bem como da

ausência de demonstração do porquê da sua não-utilização na ação anterior.

2. Pedido julgado improcedente." (STJ - 3ª Seção, AR 3444, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v. u., DJU

27/8/2007, p. 187) (g. n.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, VII. DOCUMENTO NOVO.

QUALIFICAÇÃO.

I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, é aquele

que tem aptidão, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável.

II - Não pode ser considerado documento novo, aquele produzido após o trânsito em julgado do acórdão

rescindendo.

III - Desqualifica-se como documento novo o que não foi produzido na ação principal por desídia da parte.

IV - Agravo regimental desprovido." (STJ - 3ª Turma, AgRgAI 569.546, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, v.

u., DJU 11/10/2004, p. 318) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 485, VII).

O documento novo que autoriza a ação rescisória é aquele capaz, por si só, de assegurar pronunciamento

favorável.
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Recurso especial não conhecido." (STJ - 3ª Turma, REsp 222055, Rel. Min. Ari Pargendler, maioria, DJU

29/10/2001, p. 201)

"AÇÃO RESCISÓRIA. SUPOSTO ERRO DE FATO INSUSCETÍVEL DE FUNDAMENTA-LA,

PORQUANTO NÃO AVERIGUÁVEL MEDIANTE AS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS DO

PROCESSO ORIGINÁRIO.

DOCUMENTO NOVO IMPRESTÁVEL, POR NÃO SER DE EXISTÊNCIA IGNORADA PELAS PARTES.

VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA DO ART. 208 DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 (EMENDA N. 22),

DADO QUE O DIREITO ALI ASSEGURADO CONSISTE NO PROVIMENTO DA SERVENTIA PELO

SUBSTITUTO, NÃO NA PERMANÊNCIA DO DIREITO A REMUNERAÇÃO PELO REGIME DE

PERCEPÇÃO DE CUSTAS, PERTINENTE AO TITULAR AFASTADO." (STF - AR 1320/PI, Rel. Min.

Octávio Gallotti, v. u., DJU 10/8/1990, p. 07555) (g. n.)

Assim, documento novo é aquele produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua

utilização na instrução do processo subjacente. Por outro lado, deve ter força probante suficiente para, de per se,

garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, de suma importância mencionar que o infirma o

fato de não ter sido produzido na ação primeva por mera negligência do demandante.

Quanto ao assunto, doutrinariamente, tem-se que:

"O documento novo não quer dizer produzido após a sentença, mas documento até então desconhecido ou de

utilização impossível. A impossibilidade de utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do

autor da rescisória. A negligência não justifica o seu não-uso na ação anterior. Aliás, esta última situação é de

ocorrência comum. A parte (ou o advogado) negligencia na pesquisa de documentos, que muitas vezes estão à sua

disposição em repartições públicas ou cartórios. Essa omissão não propicia a rescisão, mesmo que a culpa seja do

advogado e não da parte. A esta cabe ação de perdas e danos, eventualmente. Como no inciso anterior, o

documento novo deve ser suficiente para alterar o julgamento, ao menos em parte, senão a sentença se mantém."

(GRECO FILHO, Vicente, Op. cit., p. 426)

Não se olvida de que, no Superior Tribunal de Justiça, é majoritário o entendimento que aplica solução pro

misero, no que tange ao reconhecimento de documentação nova como razoável prova material, ainda que

preexistente à propositura da ação originária, considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador

rural.

Todavia, das disposições em ênfase é possível concluir, de pronto, que as evidências trazidas pela parte autora

não consubstanciam documentação nova, na acepção jurídica do inc. VII do art. 485 do Código de Processo

Civil.

Não é crível que a pretendente desconhecesse tais elementos, aos quais, agora, arroga qualidade de novos.

Igualmente, não se concebe, até porque não referido neste feito, qual o motivo que a teria impedido de juntar tal

documentação, já por ocasião da instrução da ação primígena.

Não se alegue que o pleito do marido somente teve fim após a propositura da demanda subjacente pela autora, de

modo que não pôde fazer uso dos ditos documentos.

Waldemar Machado intentou ação para auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em 21/7/1999 (proc. nº

original 837/99 e nesta Corte 2002.03.99.020342-1, fl. 15), alegando tratar-se de trabalhador rural.

A teor da sentença de fls. 111-113, de 17/12/2001, o pedido foi julgado procedente, condenado o órgão

previdenciário no pagamento de aposentadoria por invalidez.

O INSS apelou.

Aos 6/9/2004, a 7ª Turma desta Casa não conheceu da remessa oficial e do agravo retido e deu parcial

provimento ao apelo do Instituto, apenas para reduzir os honorários advocatícios (fls. 130-138).

A então parte autora, Waldemar Machado, opôs embargos de declaração (fls. 142-146), recurso parcialmente

provido para fins de se explicitar os critérios dos juros de mora.

O ente público interpôs Recurso Especial, em 15/12/2004 (fls. 166 e seguintes), não admitido, porém (fl. 179).

O acórdão transitou em julgado aos 28/6/2006 (fl. 182).

A parte autora intentou a demanda primitiva apenas em 31/3/2009 (fl. 227), bastante tempo depois da tramitação

do processo que o cônjuge moveu contra o Instituto.

Aliás, encontra-se a perceber pensão por morte do marido.

Destarte, de todas razões adrede expendidas, não se pode intuir a existência de documentação nova, para a

finalidade colimada de se rescindir o decisório censurado.

 

A 3ª Seção desta Corte, nas demandas de natureza previdenciária ajuizadas por trabalhadores rurais, vem

entendendo que a necessidade de justificativa para a não utilização de documentos que já existiam ao tempo do

julgado da ação subjacente, é arrefecida em razão da solução pro misero. 

 

Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo:
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AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTOS NOVOS INCAPAZES DE

ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. - A alegação de carência da ação, ao

fundamento de rediscussão do quadro probatório produzido na lide originária, diz respeito ao próprio mérito do

juízo rescindendo. - Em razão das condições desiguais vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o

manuseio, como novos, de documentos que, em teoria, eram de seu conhecimento anteriormente à propositura

da demanda subjacente. Adoção de solução pro misero. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Contudo,

não se autoriza a desconstituição do julgado se, fundado o pedido na existência de documentos novos, a

superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o

exercício da atividade rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. - Inteligência do

inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo, de que não se pôde fazer

uso, seja preexistente à prolação do julgado rescindendo - além de referir-se a fatos passados, sua produção

também deve ser pretérita -, além de capaz, por si só, de garantir ao autor do feito originário pronunciamento

favorável. (grifei)

(AR 00378144120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO

PRODUZIDO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. DEMAIS DOCUMENTOS NÃO APTOS A ASSEGURAR UM PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.

ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO. O JUIZ NÃO TERIA DECIDIDO DE OUTRA FORMA.

PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES. 1. Documentos

colacionados com a inicial, não preexistentes ao julgado rescindendo, ou seja, produzidos posteriormente, levam

à extinção do processo sem resolução de mérito, por carência da ação (ausência de interesse de agir), pois, nos

termos do Art. 485, VII, do CPC, o documento novo a autorizar o ajuizamento da rescisória deve existir no curso

da ação originária, pelo menos, no período em que ainda admitida sua juntada nos autos da ação de

conhecimento, assim como um pronunciamento sobre matéria fática, o que afasta os recursos especial e

extraordinário. 2. A jurisprudência flexibilizou a exigência de demonstração pelo autor da rescisória de que

ignorava a existência dos documentos novos ou de que deles não pode fazer uso no momento oportuno,

considerando adequada a solução pro misero àqueles que, em situação bastante desigual à de outros

trabalhadores, não possuem noções mínimas de seus direitos fundamentais. 3. Os demais documentos

colacionados podem ser admitidos como início de prova material da atividade rural. Entretanto, por não fazerem

prova plena do labor rural, necessitam ser corroborados por depoimentos testemunhais, os quais, de acordo com

o julgado rescindendo, "foram imprecisos quando ao desenvolvimento da atividade rural e não suficientemente

circunstanciados para atestarem soberanamente a pretensão posta nos autos.". Destarte, os documentos não são

aptos a assegurar à parte autora um pronunciamento favorável. 4. Divisa-se que o único documento sobre o qual

não se pronunciou o julgador diz com a certidão de intimação lavrada pelo oficial de justiça, que declarou haver

intimado a autora no sítio mencionado pela autora. Contudo, referida certidão somente afastaria do julgado

rescindendo a assertiva de que a autora não demonstrara qualquer liame entre ela e o sítio, sendo também

insuficiente para comprovar o exercício da atividade rural. 5. É vedado a esta instância admitir tal circunstância

como erro de fato, a uma, porque não caracterizada a incompatibilidade entre a conclusão do acórdão e a

existência ou inexistência do fato e, a duas, porque, caso admitida, implicaria em valoração da prova

testemunhal de forma diversa da levado a efeito pelo julgador originário. 6. Extinção do processo sem resolução

de mérito quanto ao pedido fundamentado em documentos produzidos posteriormente ao trânsito em julgado do

acórdão rescindendo e, em relação aos demais pedidos de rescisão do julgado, rejeição das preliminares e

improcedência. (grifei)

(AR 00355600320084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. BENEFÍCIO CONCEDIDO. I- A decisão transitada em julgado poderá ser desconstituída com base em

documento novo que seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável àquele que o apresenta. II- No

caso dos trabalhadores rurais, a jurisprudência tem abrandado os rigores processuais do art. 485, VII, do

Código de Processo Civil, admitindo o uso do documento novo ainda que o mesmo seja preexistente,

encontrando-se em poder do rurícola quando do ajuizamento da ação originária. Tem-se entendido que, nestes

casos, a situação de dificuldade do trabalhador rural, em geral pessoas simples, de baixo grau de instrução,

com poucos recursos financeiros e com restrito acesso a informações precisas sobre seus direitos, torna justa a

aplicação da solução pro misero, possibilitando o uso de documentos aos quais poderia ter acesso, mas que não

foram oportunamente utilizados em razão de sua condição desigual. III- Os documentos apresentados pela

autora constituem início de prova material capaz de demonstrar o exercício de atividade rural mesmo antes da

data de seu segundo casamento - em 17/10/1998 - evidenciando que o fundamento trazido no V. Acórdão no
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sentido de que a autora só teria trabalhado no campo em período posterior a tal data se mostra incorreto, diante

dos novos elementos de prova trazidos. IV- O requisito etário necessário à obtenção do benefício de

aposentadoria por idade foi implementado em 11/7/2001. V - Destaco que o E. Superior Tribunal de Justiça e este

Tribunal Regional Federal adotam entendimento pacífico no sentido de que a qualidade de lavrador do marido,

demonstrada por prova material - o que abrange a hipótese de certidão de casamento -, deve ser estendida à

esposa, ainda quando esta tenha sido qualificada como "doméstica" no documento, pois neste caso tem-se que o

trabalho rural - por questões peculiares da época - há de ser atribuído ao casal, que vive e exerce atividade no

campo. VI- Os documentos novos juntados somados à prova testemunhal produzida - suficiente e harmônica -

demonstram que a autora exerceu atividade rural em período suficiente para cumprir a carência exigida. VII -

Matéria preliminar rejeitada. Procedente o pedido rescindente fundado no art. 485, inc. VII, do CPC. Em sede de

juízo rescisório, parcialmente procedente o pedido para que seja concedido à autora o benefício de

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação nesta ação rescisória,

condenando o réu, ainda, ao pagamento de prestações vencidas, com juros e correção monetária na forma acima

indicada. Deferida a tutela específica (art. 461, do CPC). (grifei)

(AR 00692511320054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2011 PÁGINA: 84 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça também possui jurisprudência pacífica nessa linha:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO.

SOLUÇÃO PRO MISERO. RECIBOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIDE RURAL. COMPROVANTES

DE PAGAMENTO DE ITR'S E CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL EM NOME DO

EMPREGADOR DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTAS PROVAS

TESTEMUNHAIS.

1. A apresentação, em ação rescisória, de documentos já existentes à época da propositura da ação, deve ser

tida como válida, em face das desiguais oportunidades vivenciadas pelos trabalhadores rurais, razão pela qual

se adota a solução pro misero.

2. Os recibos de pagamentos recebidos em função do trabalho rural, trazidos como documentos novos,

constituem início razoável de prova material aptos a comprovar o exercício da atividade rurícola.

Somando-se ainda aos comprovantes de pagamento de ITR's e ao Certificado de Cadastro de Imóvel Rural -

CCIR, referentes à propriedade em que se deu o labor rural da Autora, todos corroborados por idôneas provas

testemunhais que comprovam a condição de obreira da Autora nas lides agrícolas, para fins de concessão de

aposentadoria rural por idade. Precedentes do STJ.

3. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS. (grifei)

(AR 3.384/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ 11/02/2008, p. 54)

Previdenciário (aposentadoria rural por idade). Ação rescisória (documentos novos). Solução pro misero

(possibilidade). Precedentes (aplicação). Pedido procedente (caso).

1. Apresentados documentos novos - em que consta a profissão de lavrador do marido - aptos a serem

considerados início razoável de prova material da atividade rural, é de se estender a condição de rurícola à

mulher.

2. A Terceira Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural, adota, em

situações que tais, solução pro misero, entendendo que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação,

deve ser considerada para efeitos do art. 485, VII, do Cód. de Pr. Civil. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

(grifei)

(AR 3.124/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJe 30/10/2008)

 

Conforme se observa dos precedentes acima expostos, a posição majoritária da jurisprudência em matéria

previdenciária, é a flexibilização dos requisitos para a apresentação de documentos novos em ação rescisória,

mormente em se tratando de rurícola, tendo em vista a solução pro misero que norteia as ações desse jaez. 

 

Além disso, no caso da presente ação rescisória, observo que o processo ajuizado pelo cônjuge da autora e a ação

subjacente foram patrocinados por advogados diversos, conforme se observa das cópias de instrumento de

procuração acostadas às fls. 18 e 231. Esse fato aliado à condição de trabalhadora rural da parte autora,

normalmente pessoas de baixa instrução, a meu ver, constitui justificativa suficiente para que os documentos

apresentados como novos nesta Ação Rescisória não tivessem sido utilizados no feito subjacente.

 

Não se pode esperar que trabalhadores que dedicaram sua vida ao trabalho no meio rural entendam as vicissitudes
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jurisprudenciais, mormente quando se trata de fazer prova da condição de rurícola da esposa a partir de

documentos hauridos em nome do seu cônjuge. 

 

Negar a utilização desses documentos, nessas condições, é o mesmo que alijar desses trabalhadores a proteção

previdenciária, atualmente eleita como direito social fundamental, conforme previsto no artigo 6º da Constituição

da República Federativa do Brasil. 

 

A título de ilustração, transcrevo a ementa abaixo de julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. MÃE CASADA. ART. 7º, II, DA

LEI 3.765/1960. REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.215-10/2001. POSSIBILIDADE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EVIDENCIADA NOS AUTOS. GARANTIA DO MÍNIMO EXISTENCIAL.

PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Recorrente na

condição de mãe de soldado da Aeronáutica falecido, casada com o pai do de cujus, que era solteiro e não tinha

filhos, nem companheira, busca percepção de pensão por morte com base no art. 7º da Lei 3.765/1960 com a

redação dada pela Medida Provisória 2.215-10/2001. 2. Para fazer jus à pensão militar em comento, além do

respeito à ordem de prioridade, estabelecida em lei, os pais deverão comprovar a real dependência econômica. 3.

A pretensão recursal não esbarra na condição de casada da recorrente. Do estado civil de casada, por si só, não

se pode afastar a dependência econômica em relação ao instituidor da pensão. 4. Mesmo no caso dos autos, em

que o marido da recorrente é segurado do INSS, recebendo benefício correspondente a um salário-mínimo, deve

ser reconhecido o direito à pensão militar por morte, em observância à cultura brasileira de ajuda aos pais

idosos, à garantia do mínimo existencial e do princípio da dignidade da pessoa humana. 5. Os instrumentos de

hermenêutica devem estar atentos à premissa de que "a previdência social é componente dos mais relevantes

do direito social, que impõe ao magistrado verdadeira revolução de pensamento, pois este deixará de ser mero

aplicador do Direito, e terá de voltar sua atenção para os escopos jurídicos, sociais e políticos, a fim de que

haja perfeita integração entre a pretensão deduzida em juízo e o direito material." (Doutrina de Fábio

Zambitte Ibrahim em que o autor reforça que o Estado deve estar à frente de uma perfeita materialização do

abrigo social, mantendo-se, assim, a dignidade da pessoa humana). 6. Recurso especial provido. (grifei)

(RESP 201103138729, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/09/2013

..DTPB:.)

Desse modo, a pretensão do embargante não poderá ser acolhida, devendo prevalecer a tese vencedora.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 260, § 3º, inciso

I, do Regimento Interno desta Corte, NEGO PROVIMENTO aos Embargos Infringentes, a fim de que prevaleça o

voto vencedor. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis
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Trata-se de Ação Rescisória proposta por IRACEMA DOS SANTOS MARTAURO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir, com fulcro no art. 485, V e IX, do CPC, a

r. decisão monocrática proferida nesta Corte, nos autos da apelação cível nº 2008.03.99.062956-6, em demanda na

qual a parte pretendia a concessão de aposentadoria por idade rural.

Indeferida a tutela antecipada e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão

de fl. 135.

O réu apresentou contestação às fls. 145/152, sustentando, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse

de agir, ao fundamento de que o objetivo da demanda é a rediscussão dos fatos. No mérito, alega a inexistência de

violação de lei, uma vez que a demandante não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Aduz, ainda, a inocorrência de erro de fato em razão de o julgado fazer expresso pronunciamento sobre o conjunto

probatório encartado aos autos.

Réplica às fls. 160/203.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, a requerente pleiteou a juntada de

documentos e a oitiva de testemunhas (fls. 207/208), sendo esta última indeferida por decisão de fl. 212.

O INSS, por sua vez, não requereu a produção de novas provas (fl. 210).

Em razões finais (fls. 217/267), a demandante reiterou as alegações no sentido da necessidade de desconstituição

do julgado por violação de lei e erro de fato, ao passo que o réu novamente suscitou a carência de ação e, quanto

ao mérito, a improcedência da lide (fls. 271/275).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência ação rescisória (fls. 277/281).

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, verifico que a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, sustentada pelo INSS ao

fundamento de que o objetivo da lide é a rediscussão dos fatos, confunde-se com o mérito e com este será

analisada a seguir.

Esta ação, ajuizada em 19 de janeiro de 2011, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda certificado em 21 de maio de 2009 (fl. 134).

Considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito das teses abordadas na

ação rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da improcedência da demanda.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas
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lides rurais quando ajuizou a ação subjacente. 

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora. 

4 - Ação rescisória improcedente".

(AR nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. 

2 - Considerando que houve pronunciamento judicial sobre todo o conjunto probatório, não há que se falar em

rescisão do julgado com fulcro no dispositivo IX do art. 485 do CPC. 

3 - Pedido rescisório formulado com base no inciso IX do art. 485 do CPC julgado improcedente".

(AR nº 0011661-44.2006.4.03.0000, j. 11.04.2013, DJF3 22.04.2013)

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta expressamente para as hipóteses de rescindibilidade previstas

nos incisos V e IX do art. 485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa".

 

Assim como no paradigma supramencionado, no caso sub judice a parte autora pede a rescisão do r. decisum

transitado em julgado com o objetivo de reexame da causa.

Da inicial tem-se que o decisum transitado em julgado deve ser desconstituído por que teria afrontado dispositivos

da Lei de Benefícios, em especial os arts. 11, 55, 106, 142 e 143. Segundo a autora, o julgado desconsiderou o

trabalho rural individual dela e as provas documentais que comprovavam o preenchimento da carência exigida

para a concessão da benesse.

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de ´literal disposição de lei` vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

A ação subjacente cuja decisão a autora pretende rescindir teve por objeto a concessão de aposentadoria por idade

rural, requerida sob o fundamento de que a mesma teria trabalhado a vida toda na lavoura, primeiro em companhia

dos pais e, posteriormente, ao lado do marido (fls. 54/61).

O decisum rescindendo derivou da persuasão racional firmada pelo julgador no sentido de que:

 

"Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1970, da qual

se depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, ´lavrador` (fls. 13); certidões de nascimento dos

filhos em 04.05.71, 17.09.72, 08.06.74 e 12.10.75; Título Eleitoral expedido em 31.03.67; notas fiscais com datas

de 10.07.74, 12.02.75; 20.05.76; 31.08.77; 24.05.78; 23.01.79 (fls. 21-26) e contrato de locação de imóvel rural

no período compreendido entre 05.03.81 a 05.03.82 (fls. 28-28v).

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.

Entretanto, observa-se na pesquisa realizada nesta data, nos sistemas CNIS e PLENUS, que o cônjuge da parte
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autora possui desde o ano de 1979 até o final de 2004 na empresa Lindoiano Fontes Radioativas Ltda.

Outrossim, o cônjuge da demandante percebe, desde 30.04.01, aposentadoria por tempo de contribuição, no

ramo de atividade 'comerciário' (espécie 42).

Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstram o exercício

predominante de atividade urbana pelo seu cônjuge, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola a

ela. 

Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a autora trabalhou na atividade rural em necessário

período de carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

(...)

Ressalto que, segundo a pesquisa realizada no sistema CNIS, acima mencionada, o período de labor urbano do

cônjuge da autora é bastante extenso (aproximadamente 23 anos), portanto, não é crível que testemunhas que a

conhecem há três décadas ou mais não soubessem que o marido dela trabalhou na cidade, ininterruptamente,

durante tantos anos.

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o

fez quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas , aos autos apresentam-se

contraditórias" (fl. 131).

 

Como se vê, o julgado rescindendo caminhou no sentido de que a falta de credibilidade da prova testemunhal

aliada ao desempenho de atividade urbana por parte do marido da autora durante um longo período (23 anos)

descaracterizava o início de prova material então apresentado em seu nome.

Não vejo, portanto, a aludida contrariedade à norma. O que de fato a ilustre Des. Federal, então relatora,

fundamentou é que o conjunto probatório como um todo era insuficiente para comprovação da atividade rural pelo

período necessário a concessão da benesse, em especial pelo fato do início de prova ter sido elidido pelos

documentos que indicavam o exercício de funções urbanas.

Não se pode dizer que a conclusão extraída da análise das provas tenha sido disparatada ou absurda, de forma a

afrontar o ordenamento jurídico. A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conjunto fático probatório

destinado à comprovação da atividade rural da autora é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta, por si, a

alegada violação a literal dispositivo de lei.

Destaque-se, também, que a ação rescisória não se presta à reavaliação da prova colhida, ainda que a conclusão

tirada pelo decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa.

Desta forma, não merece acolhimento o pedido de rescisão pautado no inciso V do art. 485 do Código de Processo

Civil.

A peça vestibular também contém pedido de rescisão com enfoque no art. 485, IX, do CPC, ao argumento de que

"fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa (não considerou o trabalho rural da

cônjuge como indispensável à composição da renda familiar)"(fl. 48).

Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a

decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente

tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de pronunciamento

judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por si só, seja capaz

de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

De plano, destaco que a decisão rescindenda valorou de forma suficiente e fez expresso pronunciamento sobre o

conjunto probatório formado na ação subjacente, expondo com clareza as razões pelas quais concluiu pela

improcedência do pedido.

A alegação da autora de que o decisum ignorou o seu trabalho rural na composição da renda familiar não se

sustenta. Isso porque, no caso em apreço, a comprovação do seu labor dependia da extensão da condição de

rurícola do seu esposo, a qual restou descaracterizada, uma vez que não apresentado indício de prova material em

seu próprio nome.

Logo, não se pode dizer que o julgado ignorou o labor rural da requerente, mas sim que o considerou como não

comprovado diante da inaptidão das provas orais e materiais exibidas.

Desta feita, tendo em vista o expresso pronunciamento do julgador a respeito do conjunto probatório encartado na

demanda originária, torna-se inviável o acolhimento da pretensão de rescisão por erro de fato em razão da vedação

contida no § 2º do art. 485 do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial. Sem

condenação em verbas sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001443-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por VANILDA PEREIRA DE CASTRO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no art. 485, V e IX, do Código de Processo Civil

(violação de lei e erro de fato), objetivando desconstituir a decisão monocrática prolatada por esta Corte, nos autos

da Apelação Cível nº 2007.61.06.003890-8, interposta na Ação Ordinária de mesmo número, que teve seu curso

junto à 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, na qual pleiteava o benefício de aposentadoria por idade

rural.

Aduz a autora que a decisão rescindenda incorreu em erro de fato ao concluir pela inexistência de início de prova

material mais recente, referente a período posterior à aposentadoria urbana do seu cônjuge. Sustenta, ainda, que o

julgado violou o art. 11, VII, da Lei de Benefícios, já que tal dispositivo não traz qualquer previsão no sentido de

que o desempenho de atividade urbana descaracterize o regime de economia familiar.

Inicial acompanhada de cópia das peças dos autos originais (fls. 16/180).

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 183.

Em contestação de fls. 190/198, o INSS alega, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir,

ao fundamento de que o objetivo da lide é a rediscussão dos fatos. No mérito, sustenta a inocorrência de erro de

fato, haja vista o expresso pronunciamento a respeito do conjunto probatório. Aduz, ainda, que o decisum

impugnado não violou a lei, uma vez que a requerente não comprovou o desempenho de atividade rural de acordo

com a legislação previdenciária.

Réplica às fls. 216/229.

Instadas as partes a especificar as provas que pretendiam produzir, a autora requereu a colheita de depoimentos

testemunhais (fls. 233/234), o que restou indeferido por decisão de fl. 237.

O INSS dispensou a produção de novas provas (fl. 235).

Apresentadas as razões finais, a autora reiterou os argumentos da inicial no sentido da necessidade de

desconstituição do julgado por erro de fato e violação de lei (fls. 244/253).

O réu, por sua vez, novamente sustentou a preliminar de carência de ação e a improcedência do pedido (fls.

255/260).

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Maria Luísa Rodrigues de Lima Carvalho, o

Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação (fls. 262/264).

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito

prévio exigido pelo art. 488, II, do CPC.

A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, sustentada pelo INSS, confunde-se com o mérito e

com ele será analisada a seguir.

Esta ação, ajuizada em 24 de janeiro de 2011, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda certificado em 31 de julho de 2009 (fl. 179).

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,
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reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito das teses abordadas na

ação rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da improcedência da demanda.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas

lides rurais quando ajuizou a ação subjacente. 

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora. 

4 - Ação rescisória improcedente".

(AR. nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. 

2 - Considerando que houve pronunciamento judicial sobre todo o conjunto probatório, não há que se falar em

rescisão do julgado com fulcro no dispositivo IX do art. 485 do CPC. 

3 - Pedido rescisório formulado com base no inciso IX do art. 485 do CPC julgado improcedente".

(AR nº 0011661-44.2006.4.03.0000, j. 11.04.2013, DJF3 22.04.2013)

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta expressamente para as hipóteses de rescindibilidade previstas

nos incisos V e IX do art. 485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa".

A autora sustenta em sua peça vestibular que a r. decisão rescindenda incidiu em erro de fato ao concluir pela

inexistência de início de prova material do seu labor rural referente a período mais recente e posterior ao trabalho

urbano do seu cônjuge, in verbis:

 

"(...) resta nítido o erro de fato, vez que houve a omissão por parte deste tribunal com relação aos documentos

juntados às fls. 132/155, documentos estes recentes e em nome do marido da autora, fato que comprova o real

exercício da atividade rural, na forma de economia familiar, sendo assim, os mesmos extensíveis à autora" (fl.

10).

 

Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §1º, a

decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente

tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de pronunciamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     237/1411



judicial ou de controvérsia sobre o fato. Por fim, numa ou noutra situação de erro, "é preciso que tenha influído

decisivamente no julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito do erro de

fato; que haja entre aquela e este um nexo de causalidade" (RT 501/25).

Colho de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery a síntese do quanto aduzido:

 

"Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes; c)

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo".

(op. cit., nota 29 ao art. 485, p. 681)

 

No caso em apreço, vejo que não assiste razão à postulante quanto à ocorrência de erro de fato.

A inicial da lide originária expunha que a autora teria trabalhado na lavoura em companhia dos seus genitores

desde a sua infância até o seu casamento (07.04.1964) e, que teria retornado ao labor campesino em 15.05.1998,

quando herdou parte do imóvel rural da família.

Para comprovação da aduzida atividade foram carreados àqueles autos os documentos de fls. 09/47 (fls. 24/62),

dentre os quais constavam elementos materiais indicativos da condição de lavradores do pai, Sr. Cândido Ferreira

de Castro, e do irmão da demandante, Deodoro Pereira de Castro (boletins escolares e guia de ITR de imóvel

rural), assim como de seu marido, Antonio Alves de Castro (Certidão de Casamento assentado em 07.04.1964,

que o qualificava como lavrador).

Para o Exmo. Juiz Federal que sentenciou aquele feito em primeira instância, tais documentos, devidamente

descritos e analisados, não se prestavam ao acolhimento do pleito da autora por não trazerem esclarecimentos a

respeito da labuta em regime de economia familiar. Os de seus familiares não lhe eram úteis em razão da

declaração da própria interessada no sentido de ter se mantido afastada do meio rurícola entre 1964 e 1998,

dedicando-se a atividades de natureza urbana. A utilidade do documento público que qualifica o seu cônjuge, por

sua vez, fora descartado pelo mesmo decisum em razão da condição de marceneiro anotada por ocasião da partilha

de imóvel rural, em maio de 1998 (fl. 130).

Quando de seu apelo, ou seja, juntamente com as razões de seu recurso a autora anexou novos documentos

tendentes a demonstrar a existência de propriedade rural em nome de seu marido, no período de 1998 a 2007, e a

compra de mudas de laranja pêra no ano de 2003 (fls. 136/170 desta lide).

É certo que especificamente sobre esses documentos não houve manifestação expressa por parte do v. julgado

rescindendo. No entanto, apesar de eles apontarem para o retorno do casal ao meio agrícola a partir de 1998, os

mesmos elementos de prova não teriam a aptidão de reafirmar a condição de humildes campesinos após o largo

tempo de exercício da atividade urbana considerado pelo então Relator como um fato que "afasta sua condição de

trabalhador rural".

Confira-se trecho extraído de sua fundamentação (fls. 176/177):

 

"Tendo a autora nascido em 03/01/1945, completou essa idade em 03/01/2000.

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês

a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 16), na qual seu

marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que, posteriormente, ele passou a exercer atividades

de natureza urbana, conforme revela o documento apresentado pelo INSS à fl. 65. Tal fato afasta sua condição de

trabalhador rural.

Ressalte-se que, ainda que exista entendimento jurisprudencial no sentido de ser possível a extensão da qualidade

de rurícola dos pais aos filhos, que trabalham em regime de economia familiar, tal extensão não pode ocorrer no

caso concreto, pois a autora casou-se, constituindo novo núcleo familiar, sendo o seu esposo trabalhador urbano,

conforme acima mencionado.

Enfim, o casamento da parte autora afasta a presunção de que ela continuou a exercer atividade rural em

companhia de seu pai, não sendo mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seu genitor.

A documentação em nome do marido apresentada pela autora poderia ser utilizada como início de prova
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material apenas se não houvesse prova do trabalho urbano dele em período posterior. A admissão de documento

em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser

comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo

atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há

necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da atividade

urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o

que não é o caso dos autos.

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente,

posterior ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço rural.

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA". 

 

Observando-se atentamente as provas acostadas às fls. 132/155 dos autos originários, é possível afirmar, com

segurança, que o julgado não incorreu em erro de fato, pois a demandante não trouxe aos autos nenhum

documento que possa ser considerado como um novo início de prova material do labor rural em regime de

economia familiar em período mais recente, ou seja, em momento posterior ao trabalho urbano do cônjuge (que se

deu 1974 a 1995 - fl. 79/83).

O marido da requerente, que era aposentado por tempo de contribuição desde março de 1995 (fl. 83) e, portanto, já

tinha uma fonte de renda diversa daquela decorrente da exploração da lavoura para a sua manutenção, tornou-se

proprietário de imóvel rural após 1998 e, nessa condição, chegou a atuar como produtor agrícola, revendendo

bovinos (fl. 153) e cultivando laranja (fl. 154). Não obstante, em nenhum dos documentos que, segundo a

autora, teriam sido desconsiderados, consta a qualificação de lavrador. Ao contrário disso, embora atuasse

como produtor rural, o empresário Antonio Alves de Castro, que residia no centro da Cidade de Cajobi/SP, passou

a ser qualificado como contribuinte individual - "CNPJ da Matriz: 08.897.435/0001-92" (fls. 164, 165, 167,

169).

Além disso, embora no conjunto familiar do sitiante residissem duas pessoas, somente uma delas trabalhava no

imóvel (de acordo com os itens 12 e 13 da Declaração para Cadastro de Imóveis Rural de fl. 152).

Dessa forma, não se pode falar na existência de erro de fato a subsidiar a decisão rescindenda, ou seja, não há

qualquer afirmação equivocada da qual eventualmente teria decorrido a improcedência do pedido.

Apenas para consignar, registro que o regime de economia familiar é entendido como a atividade rural na qual o

trabalho dos membros da família seja indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, ainda que com o auxílio eventual de terceiros. No caso em apreço, a percepção de

aposentadoria urbana pelo cônjuge da requerente revela que o trabalho rural não era indispensável ao sustento da

família, haja vista a existência de outra fonte de renda, além da condição de contribuinte individual ser

incompatível com a do segurado especial, para quem é dispensado o recolhimento de contribuições

previdenciárias.

Ademais, a documentação de fls. 132/155 não traz qualquer início de prova da autora em nome próprio, de modo

a indicar que ela passou a desenvolver o labor rural de maneira independente, conforme expressa menção do

julgado rescindendo.

Assim, de rigor a improcedência do pedido amparado no inciso IX do art. 485 do CPC.

A peça vestibular também contém pedido de rescisão com enfoque na ocorrência de violação a literal disposição

de lei, ad litteram:

 

"Houve violação a literal disposição de lei, vez que o inciso VII, do art. 11 da Lei, transcreve que qualquer

pessoa de forma individual, ou na forma de regime de economia familiar será considerado segurado especial,

aliado a tais argumentos em momento algum referido inciso relata que estará descaracterizada a atividade caso

tenha algum membro exercido a atividade urbana" (fl. 10).

 

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de ´literal disposição de lei` vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código
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anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

A demandante sustenta que a decisão rescindenda teria afrontado o teor do art. 11, VII, da Lei de Benefícios ao

lhe legar a benesse sob fundamento de que seu cônjuge havia exercido funções urbanas, o que, em sua opinião,

não seria suficiente para descaracterizar sua condição de segurada especial e o trabalho em regime de economia

familiar.

Conforme trecho já reproduzido no corpo desta decisão, a improcedência do pedido inicial derivou da persuasão

racional firmada pelo julgador no sentido de que o trabalho rural em regime de economia familiar tornou-se

descaracterizado com o início da atividade rural do marido e diante da ausência de provas de que a autora tivesse

continuado a desempenhar o trabalho no campo de forma independente.

Logo, a interpretação dada pelo julgado ao conjunto probatório encartado aos autos não se mostrou desarrazoada.

Pelo contrário, o § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 é claro ao afirmar que o regime de economia familiar somente

é reconhecido quando o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência. E, no caso dos

autos, o trabalho urbano do cônjuge com sua posterior aposentadoria indica que o núcleo familiar da autora

possuía outra fonte de renda além do trabalho rural, o que inviabiliza o reconhecimento da condição de segurada

especial.

Destaque-se, por fim, que a ação rescisória não se presta à reavaliação da prova colhida, ainda que a conclusão

tirada pelo decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa.

Desta forma, também não merece acolhimento o pedido de rescisão pautado no inciso V do art. 485 do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 285-A do CPC, julgo improcedente a ação rescisória. Sem condenação em

verbas sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006110-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Determinado especificassem provas (fls. 262-verso), a parte ré peticionou para "protestar pela oitiva de

testemunhas, abaixo arroladas, as quais requer sejam devidamente intimadas e pela juntada de documentos

novos, até final instrução" (fls. 266-267).

2. Não obstante, às fls. 20-58, verificam-se documentos relacionados à alegada labuta campesina, os quais

instruíram a ação subjacente. Para além disso, naquele feito, a então autora apresentou rol de testemunhas (fl. 18).

Dos três testigos que arrolou, dois foram ouvidos (fls. 85-86), havendo desistido da oitiva do terceiro (fl. 83).

Registre-se que os indicados agora são os mesmos da demanda primeva.

3. Não bastasse, o requerido pela ré, a meu ver, não se conforma com a parte final do último parágrafo da decisão

2011.03.00.006110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA APARECIDA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP107981 MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA

No. ORIG. : 00074451620064039999 Vr SAO PAULO/SP
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de fl. 262.

4. Indefiro, pois, as provas reclamadas.

5. Dê-se vista ao INSS e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c. c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

6. Após, ao Ministério Público Federal.

7. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006503-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões

finais. 

Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017568-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por PLÁCIDA SIQUEIRA DO NASCIMENTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir o acórdão prolatado pela Nona Turma

2011.03.00.006503-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AUTOR : JOSE CARLOS BATISTA

ADVOGADO : SP133104 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048867820044036112 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017568-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : PLACIDA SIQUEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.61.23.000287-0 Vr SAO PAULO/SP
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desta Corte, no julgamento da Apelação Cível nº 2008.61.23.000287-0, interposta nos autos da ação

previdenciária na qual a parte pretendia a concessão de aposentadoria por idade rural.

Pedido de tutela antecipada indeferido, benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos e depósito prévio

dispensado, nos termos da decisão de fl. 49.

O réu apresentou contestação às fls. 56/64, pugnando, preliminarmente, pela carência de ação por falta de

interesse de agir, ao fundamento de que o objetivo da lide é a rediscussão dos fatos. No mérito, alegou a

inexistência de erro de fato, haja vista o expresso pronunciamento a respeito do conjunto probatório encartado aos

autos. Por fim, aduziu que a demandante não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Réplica às fls. 75/76.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, ambas as dispensaram (fls. 80 e 82).

Em sede de razões finais, a autora reafirmou que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado (fls. 86/87), ao passo que o INSS reiterou a matéria preliminar e a inocorrência de erro de fato (fls.

89/95).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 97/100).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 22 de junho de 2011, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda certificado aos 02 de setembro de 2010 (fl. 46).

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação do mérito em

ação rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo

idêntico pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há, nesta Seção, inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam a

total improcedência do pedido.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria, registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. 

2 - Considerando que houve pronunciamento judicial sobre todo o conjunto probatório, não há que se falar em

rescisão do julgado com fulcro no dispositivo IX do art. 485 do CPC. 

3 - Pedido rescisório formulado com base no inciso IX do art. 485 do CPC julgado improcedente".

(AR nº 0011661-44.2006.4.03.0000, j. 11.04.2013, DJF3 22.04.2013).

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. DOCUMENTO

NOVO. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. 

2 - O julgado rescindendo aborda particularmente cada um dos documentos carreados pela autora na demanda
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original. Não obstante, pronunciando-se sobre eles, concluiu que não se enquadravam, nos moldes do

entendimento desta Corte, ao conceito de razoável início de prova material. 

3 - Considerando que houve manifestação expressa pela decisão rescindenda a respeito das provas apresentadas

pela autora quando da propositura da ação subjacente, inviável o acolhimento da demanda ajuizada com

fundamento na ocorrência de erro de fato, em face da restrição dada pelo § 2º do inciso IX do art. 485 do CPC. 4

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das adversas condições de

cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no que concerne à

interpretação do conceito de 'documento novo', concluindo que a existência era ignorada, sem necessidade de

prova da ignorância, ainda que existente o elemento material de prova quando do ajuizamento da ação

subjacente. 

5 - Improcedência do pleito de rescisão amparado no art. 485, VII, do CPC, uma vez que a documentação

apresentada não se enquadra no conceito de documento novo e tampouco serviria para modificar o julgado

rescindendo. 6 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 0062773-23.2004.4.03.0000, j. 13.09.2012, DJF3 25.09.2012).

 

Observo, inicialmente, que a preliminar suscitada se confunde com o mérito, o qual passo a analisar.

Assim como nos paradigmas supra mencionados, a parte autora pede a rescisão da r. decisão transitada em

julgado, nos termos do art. 485 do Código de Processo Civil, pretendendo, em verdade, o reexame da causa.

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso IX do art.

485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...).

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa".

 

Com efeito, a inicial desta demanda sugere a ocorrência de erro de fato ao expor o seguinte argumento:

 

"EXISTIU ERRO DE FATO-EXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS juntados na ação originária, não considerados

quando do julgamento do recurso de apelação, atestando a sua condição de rurícola, sendo razoável presumir-se

que se tivesse atentado nessa prova não teria julgado no sentido em que julgou" (fl. 04).

 

Parece querer afirmar que o decisum rescindendo considerara inexistente o conjunto probatório por ela

apresentado na lide subjacente.

Note-se, contudo, que a decisão rescindenda valorou todos os documentos apresentados na ação subjacente e fez

expresso pronunciamento sobre o conjunto probatório, concluindo pela improcedência em razão de não haver tido

por comprovado o exercício de trabalho nas lides rurais pelo período necessário para a concessão do benefício.

Para maior compreensão, confira-se o seguinte trecho extraído da fundamentação do r. decisum rescindendo:

 

"No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

Para embasar o pedido da autora, foi apresentado o seguinte documento (fl. 08):

Certidão de casamento, realizado em 12/10/76, na qual o marido foi qualificado como lavrador.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como

lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55,

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova

testemunhal.

(...)

A certidão de casamento apresentada configura início de prova material do exercício de atividade rural, na

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

No entanto, a prova oral é contraditória em relação à época em que a autora parou de trabalhar na roça, não

servindo para corroborar o início de prova material apresentado.

Na audiência realizada em 10/06/2009, a testemunha Oswaldo Soares da Silva declarou, à fl. 44: 'Conhece a

autora desde 1974, do Estado do Paraná. Que desde que a conheceu, sabe informar que o trabalho da autora é

com atividade rural, roça. Mexe com lavoura de cereais, verduras e outros gêneros alimentícios. Que sabe disto

porque foram vizinhos de sítio, na cidade de São João do Ivaí, no Paraná. Sabe que a autora sempre trabalhou
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para terceiros, na condição de bóia-fria, diarista. Que faz uns 30 anos que a autora se desligou das atividades

rurais. Que provavelmente faz uns 30 anos que a autora já não trabalha mais. Que não tem condições de saúde.

Que durante o tempo em que ficou aqui em Bragança já não trabalhou mais. Que está aqui desde há uns 7 anos.'

A testemunha Inês Moreira Bento Lopes declarou, à fl. 45: 'Conheceu a autora na cidade de São João do Ivaí, no

Paraná, nos idos de 1965. Que a autora era vizinha de sítio da depoente. Que a autora era trabalhador rural, e

laborava na roça, além de plantar verdura, etc. Que a autora trabalhava para terceiros, na condição de diarista.

Que a autora era casada, e seu marido, atualmente falecido, também era rurícola. Que a autora não tinha outra

atividade. Que a autora veio para o Estado de São Paulo, por volta do ano de 1984, 1985. Que até então, a

autora trabalhava na roça, no Estado do Paraná. Que depois que veio para São Paulo parou de trabalhar.

A testemunha Dejaime Moreira Bento afirmou, à fl. 46: 'Conhece a autora desde que o depoente era criança. Que

a conheceu porque morava próximo do sítio da autora, em São João do Ivaí/PR. Que a autora era trabalhadora

rural. Que cultivava verduras e outros gêneros. Que a autora trabalhava para terceiros. Não sabe de outras

atividades exercidas pela autora. Que a autora era casada e seu marido, atualmente falecido, também era

lavrador. Que a autora veio para o Estado de São Paulo, por volta de 1980, mais ou menos. Que depois desta

data, a autora não mais trabalhou.

O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou provimento à apelação da autarquia para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade, revogando expressamente a tutela anteriormente

concedida. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo

em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo STF" (fls. 40/41).

Apenas para constatar, anoto que, no caso dos autos, os únicos documentos exibidos pela autora na lide originária

foram sua certidão de casamento de fl. 12, na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador em 12.10.1976, e

extratos do CNIS de fls. 13/16, sem qualquer informação quanto à atividade por ela desenvolvida.

Logo, não se pode dizer que magistrado julgador ignorou o início de prova material apresentado ou os

depoimentos testemunhais, os quais foram inclusive reproduzidos no teor da fundamentação.

Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a

decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente

tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de pronunciamento

judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por si só, seja capaz

de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

Destaque-se, novamente, que a ação rescisória não se presta para a reavaliação da prova colhida, ainda que a

conclusão tirada pelo decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa. O relevo que aqui se faz entre

o decidido e a prova avaliada deriva da alegada distorção dos fatos, pois, mesmo nas hipóteses em que haja

expresso pronunciamento sobre determinada questão, mas afirmando-se o contrário do existente, é, em tese,

possível entender pela ocorrência do aludido erro de fato.

Não é o caso dos autos, conforme já esclarecido.

Assim, considerando que houve pronunciamento judicial sobre todo o conjunto probatório, não há que se falar em

rescisão do julgado por erro de fato.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório.

Sem condenação em verbas sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000019-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000019-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP257901 HELIO HIDEKI KOBATA
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DESPACHO

Fls. 503 e seguintes. Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória, com a oitiva da testemunha indicada. 

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000030-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determinada a citação do réu, foi apresentada a contestação de fls. 108/120, na qual há alegação preliminar de

carência de ação, sob o argumento de que falta à autora o interesse de agir já que pretende apenas rediscutir a

matéria proposta na ação originária. Alega também a inépcia da inicial, por ausência da juntada de documento

indispensável à propositura da ação. Já no mérito, afirma a inexistência tanto de violação literal de disposição de

lei, como de documento novo.

 

As demais preliminares argüidas na contestação do INSS confundem-se com o mérito da causa e serão apreciadas

na sessão de julgamento.

 

Após, o autor às fls. 138/140 reafirmou os termos da inicial e juntou aos autos os documentos que faltavam.

 

No que cerne à produção de provas, o INSS afirmou nada a requerer. Já a autora pediu oitiva de testemunhas e a

juntada de novos documentos.

É o relatório.

Decido.

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, em face do fundamento da demanda rescisória estar

lastreado em suposta violação literal de disposição de lei, bem como na obtenção de documento novo (CPC, ART.

485, V e VII), pelo que é descabido reabrir a dilação probatória para o fim objetivado pela requerente. Além disso,

a oitiva de novas testemunhas em nada virá a colaborar para o esclarecimento da lide.

 

Ademais, o termo da audiência realizada na Primeira Instância foi juntado aos autos (fls. 78/84) e já faz parte do

conjunto probatório. Quanto aos documentos novos, estes já integram a inicial.

 

Considerando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, a autora e ao

réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 do CPC c/c o art. 199 do Regimento

Interno desta E. Corte. III. 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FLORA APARECIDA NOVELLI LIBERATTO

ADVOGADO : SP110064 CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

No. ORIG. : 00140871020034039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000030-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : ANA RUTE SARAGON DE SOUZA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151399420104039999 Vr SAO PAULO/SP
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Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000510-71.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 490/552: Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009457-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Donato Noboru Katayama, em face do INSS, com fulcro no artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil (violar literal disposição de lei), objetivando rescindir a r. decisão

monocrática proferida pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castriani, reproduzida às fls. 54/55vº,

que deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para julgar improcedentes os pedidos formulados pelo

autor.

 

Aduz que, na sentença proferida pelo r. Juízo de primeira instância, o réu foi condenado a proceder a revisão do

2012.03.00.000510-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JULIANA APARECIDA PINHEIRO DIAS

ADVOGADO : MS010111 PEDRO RAMIREZ ROCHADA SILVA

No. ORIG. : 00013508320098120006 2 Vr CAMAPUA/MS

2012.03.00.009457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : DONATO NOBORU KATAYAMA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04037960719984036103 Vr SAO PAULO/SP
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valor da renda mensal inicial do benefício do autor, mediante afastamento do teto limitador e a aplicação da

variação do IRSM e do INPC no período de 2/94 a 07/94, restando negado o pedido de aumento do percentual

proporcional.

 

Alega que o INSS interpôs recurso de apelação, tendo sido proferida decisão monocrática nesta Corte Superior

julgando improcedente o pedido, pois entendeu que: a) não existe irregularidade quanto a imposição de limites

máximos e mínimos na apuração da renda mensal dos benefícios; b) que os critérios utilizados pela autarquia para

a concessão e manutenção do valor do benefício doutor ao causa qualquer ofensa ao alegado princípio da

bilateralidade contido nos artigos 20, 21 e 29 da Lei nº 8.212/91, uma vez que os salários-de-contribuição não

guardam correspondência aritmética com os dos benefícios.

 

Afirma que a referida decisão monocrática, além de não ter apreciado todas as questões constantes do pedido

formulado na petição inicial da ação subjacente, apreciou matéria não vinculada aos autos, razão pela qual seria

extra petita e citra petita e portanto nula e rescindível.

 

Foi determinado ao autor que indicasse o inciso do artigo 485 aplicável à espécie, bem como a providenciasse a

regularização de sua representação processual com a juntada de mandato específico para a propositura da presente

ação rescisória (fls. 59).

 

O autor indicou o fundamento jurídico a presente ação como o inciso V, do artigo 485 do CPC e juntou

procuração ad judicia. (fls. 61/63).

 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 65).

 

Citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a carência de ação do autor por falta de

interesse de agir. No mérito, sustenta a ausência de violação a literal disposição de lei já que a sentença, de modo

expresso, apreciou a integralidade do pedido do autor, inclusive o pedido de alteração do coeficiente de cálculo de

seu benefício, que restou indeferido. Aduz que o autor ingressou com recurso adesivo pleiteando a reforma do

julgado apenas no que tange a verba honorária, assim, a questão relativa a alteração do coeficiente de cálculo do

benefício não foi devolvida ao tribunal, razão pela qual não poderia apreciar a matéria. Argui, ainda, que a

sentença não poderia ter sido alterada nesse ponto, por força do reexame necessário. Afirma que, ainda que assim

não fosse, os pedidos formulados na lide primitiva são improcedentes (fls. 73/80).

 

O autor se manifestou acerca da contestação (fls. 91).

 

Foi dada às partes a oportunidade para apresentação de memoriais (fls. 93).

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido rescisório (fls. 96/98v).

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, afasto a preliminar de carência de ação argüida pelo INSS pois confunde-se com o próprio mérito da

causa.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Impende salientar que a Egrégia Terceira Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil às ações rescisórias (AR 7613, Processo:

2010.03.00.027247-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, j. 24/03/2011, DJF3 15/04/2011, pág.

30; e AR 466, Processo: 97.03.017751-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 08/09/2011, DJF3 15/09/2011,

pág).
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Ademais, este é o posicionamento adotado no Pretório Excelso, com o fim de otimizar a prestação jurisdicional

quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Destaco ações rescisórias

decididas monocraticamente: AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 22/03/2010; e AR 2124/ES, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, DJe 04/03/2010.

 

A v. decisão rescindenda transitou em julgado em 12/05/2011 (fls. 95), e a ação rescisória foi ajuizada em

28.08.2012 (fls. 02). Portanto, restou observado o biênio decadencial, previsto no art. 495 do CPC.

 

Superadas as questões acima e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao juízo

rescindente. 

 

A presente demanda rescisória foi ajuizada com fulcro no artigo 485, inciso V (violar literal disposição de lei), do

Código de Processo Civil, visando a desconstituição da r. decisão monocrática proferida pelo Exmo. Juiz Federal

Convocado Marco Aurélio Castriani que deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para julgar

improcedentes os pedidos formulados pelo autor.

 

Estabelece o referido dispositivo legal:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei."

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

 

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

 

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, é

forçoso que a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o

dispositivo legal em sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações

cabíveis, ainda que não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-

lhe o contorno de recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como

anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª

edição atualizada, 2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

 

Somente a sentença que pretere o direito que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência,

é que poderá ser submetida à rescisão. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte

(mesmo que injustamente), pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção.

 

Pretende o autor demonstrar que a r. decisão rescindenda violaria o artigo 128 e 460 do CPC, porquanto teria

deixado de apreciar as questões relativas a modificação do coeficiente de cálculo do benefício e da aplicação da

variação integral do IRSM e IPC-r, no período de 02/94 a 07/94.

 

O artigo 128 do Código de Processo Civil determina que "o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta,

sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte."

 

No mesmo sentido, é o artigo 460 do mesmo diploma legal, o qual dispõe que "é defeso ao juiz proferir sentença,

a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto

diverso do que Ihe foi demandado."

 

Conforme se verifica das fls. 14/19, o autor ajuizou a ação originária objetivando a revisão da RMI de seu

benefício, ao fundamento de que: a) não foram observadas as atualizações monetárias dos salários-de-contribuição
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segundo os índices oficiais; b) a porcentagem correta para a aposentadoria proporcional deveria atingir 97% do

salário-de-benefício e não apenas 94%, conquista adquirida pelos servidores públicos; e c) os tetos de valor de

benefício deveriam ser afastados para a elaboração do cálculo do valor do benefício.

 

Foi proferida sentença, cuja cópia se encontra às fls. 27/37, julgando o pedido parcialmente procedente para

"condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a que revise, para todos os efeitos legais e sem a

aplicação de redutor decorrente do teto previdenciário, de acordo com a situação específica do(s) segurado(s),

mediante a incidência, com as repercussões devidas sobre todo o período básico do cálculo, da variação do

IRSM e do IPC-r nos salários-de-contribuição de fevereiro a julho de 1994, respectivamente, em substituição aos

aplicados administrativamente." O pedido quanto a aplicação do percentual de 97% do salário-de-benefício ao

invés de 94% e da equiparação da RGPS com o RPSP restou rejeitado.

 

A sentença, tal como proferida, analisou integralmente os pedidos formulados pelo autor na inicial.

 

Conforme se verifica das fls. 47/49, o autor interpôs recurso adesivo impugnando apenas o valor fixado a título de

verba honorária. Diante disso, deve ser destacado que a questão acerca da aplicação da porcentagem de 97% do

salário-de-benefício ao invés de 94%, em razão do princípio da isonomia com a categoria dos servidores públicos,

não foi objeto de recurso pelo autor e por isso não poderia ter sido conhecida e analisada por este e. Tribunal.

 

Por sua vez, em razão da apelação interposta pelo INSS, bem como da remessa oficial, esse e. Tribunal conheceu

exclusivamente dos pedidos formulados na ação previdenciária quanto ao "recálculo da renda mensal inicial do

autor excluindo a aplicação de qualquer redutor decorrente do teto previdenciário, com as repercussões devidas

sobre todo o período básico de cálculo, da variação do IRSM e do IPC-r nos salários de contribuição de fevereiro

a julho de 1994, respectivamente, substituindo os aplicados administrativamente." (fls. 54)

 

A decisão rescindenda apreciou o pedido do autor quanto a aplicação da variação integral do IRSM e IPC-r,

referente ao período de 02/94 a 07/94, conforme o seguinte trecho do julgado:

"(...)

Por outro lado, os critérios utilizados pela autarquia para a concessão e manutenção do valor do benefício do

autor não causa qualquer ofensa ao alegado princípio da bilateralidade contido nos artigos 20, 21 e 29 da Lei nº

8.212/91, uma vez que o reajuste dos salários-de-contribuição não guardam correspondência aritmética com os

dos benefícios.

(...)" (fls. 55)

O fato da r. decisão rescindenda trazer a baila o princípio da bilateralidade para fundamentar o indeferimento de

um dos pedidos formulados na inicial e objeto de recurso do INSS não fere os artigos 128 e 460 do Código de

Processo Civil. Neste sentido já decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: "Não importa julgamento extra

petita, nem violação ao princípio do tantum devolutum quantum apellatum, a adoção, pelo juiz, de fundamento

legal diverso do invocado pela parte, sem modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia"

(AgRg no Ag 936.003/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 15/3/10).

 

Dessa forma, é bem de ver que a r. decisão monocrática limitou-se, corretamente, a apreciar a matéria devolvida à

sua apreciação, não se cogitando qualquer violação aos citados dispositivos. Vale dizer, a decisão rescindenda

analisou a matéria sobre a qual poderia se manifestar.

 

Por fim, importante ressaltar que ação rescisória não é sucedâneo recursal, não se prestando a corrigir eventuais

injustiças perpetradas na decisão rescindenda. Assim, na hipótese em questão, verifica-se que o autor tem por

objetivo a rediscussão da justiça da decisão, traduzindo sua pretensão na mera insatisfação acerca do deslinde da

questão levada à Juízo. Colaciono, neste sentido, o seguinte julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: "A

ação rescisória não é o meio adequado para corrigir suposta injustiça da sentença, apreciar má interpretação

dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou complementá-las. Precedentes do STJ" (REsp 924.012/RS, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 09/12/2008).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO formulado na presente ação rescisória.

 

Deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência em razão do deferimento dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     249/1411



 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015273-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Adélia Maria de Souza, em face do INSS, com fulcro no artigo 485, VII,

do Código de Processo Civil (documento novo), objetivando a desconstituição da r. decisão monocrática proferida

pela Exma. Desembargadora Federal Vera Jucovsky que negou provimento à apelação da autora interposta em

face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela autora para a concessão do benefício de

pensão por morte em virtude do falecimento de seu esposo.

 

Sustenta a autora que foi negado provimento à sua apelação sob o argumento de que o de cujus não mantinha a

qualidade de segurado, sendo que as contribuições feitas foram posteriores ao passamento.

 

Alega que, quando do falecimento, o de cujus trabalhava como pedreiro e o seu patrão procedeu o recolhimento

extemporâneo das contribuições, em razão de sentença trabalhista que reconheceu o vínculo empregatício entre o

falecido e seu empregador, Sr. José Alencar Vieira.

 

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária (fls. 156).

 

Citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a carência de ação da autora por falta de

interesse de agir. No mérito, sustenta a inexistência de documento novo já que a autora pretende a rescisão do

julgado, sustentando que, após a prolação da decisão rescindenda, obteve documento novo, consistente em

formulário de andamento processual, emitido em 10.05.2012, referente à Reclamação Trabalhista 0000125-

74.2012.5.15.0140, que teve curso perante a 1ª Vara do Trabalho de Atibaia, movida pelo espólio de Antonio

Alves de Souza em face de José de Alencar Vieira, bem como cópia de ata de audiência, realizada em 28.03.12,

referente ao mesmo procedimento judicial, sustentando que mencionados documentos demonstram a condição de

segurado do falecido à época do óbito.

 

Aduz que o referido documento não pode ser tido como novo pois emitido após o trânsito em julgado da decisão

rescindenda, vale dizer, não existiam à época em que ajuizada a lide primitiva ou em que proferida a decisão

rescindenda. Além disso, tais documentos não possibilitam a inversão do julgado, na medida em que não tem o

condão de demonstrar a condição de segurado do falecido à época do óbito (fls. 163/170v).

 

A autora se manifestou acerca da contestação (fls. 186/189).

2012.03.00.015273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : ADELIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.037915-0 Vr SAO PAULO/SP
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A autora apresentou memoriais (fls. 194/196) e o réu deu-se pó ciente (fls. 197).

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido rescisório (fls. 198/199).

 

A autora requereu preferência no julgamento da presente ação rescisória (fls. 201/205)

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir confunde-se com o próprio mérito da ação e com

ele será analisada.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Impende salientar que a Egrégia Terceira Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil às ações rescisórias (AR 7613, Processo:

2010.03.00.027247-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, j. 24/03/2011, DJF3 15/04/2011, pág.

30; e AR 466, Processo: 97.03.017751-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 08/09/2011, DJF3 15/09/2011,

pág).

 

Ademais, este é o posicionamento adotado no Pretório Excelso, com o fim de otimizar a prestação jurisdicional

quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Destaco ações rescisórias

decididas monocraticamente: AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 22/03/2010; e AR 2124/ES, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, DJe 04/03/2010.

 

O v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 30.03.2011 (fls. 144), e a ação rescisória foi ajuizada em

17.05.2012. Portanto, restou observado o biênio decadencial, previsto no art. 495 do CPC.

 

Superadas as questões acima e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao juízo

rescindente. 

 

A presente demanda rescisória foi ajuizada com fulcro no artigo 485, inciso VII (documento novo), do Código de

Processo Civil, visando desconstituir a desconstituição da r. decisão monocrática proferida pela Exma.

Desembargadora Federal Vera Jucovsky que negou provimento à apelação da autora interposta em face da

sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela autora para a concessão do benefício de pensão por

morte em virtude do falecimento de seu esposo.

 

Estabelece o referido dispositivo legal:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo , cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer

uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável."

 

Assim, reputa-se documento novo, de molde a ensejar a propositura da ação rescisória, aquele que preexistia ao

tempo do julgado rescindendo, cuja existência a parte autora ignorava ou a que não pôde fazer uso durante o curso

da ação subjacente.

 

Deve, ainda, o documento novo ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão

rescindenda, assegurando pronunciamento favorável a parte autora.

 

Sustenta a autora a existência de documento novo hábil a reverter o julgado da demanda originária, que

consistente na sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Atibaia/SP, processo nº 0000125-
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74.2012.5.15.0140, que reconheceu o vínculo empregatício entre o de cujus e José de Alencar Vieira (fls. 11).

Aduz que esse documento comprovaria que seu falecido esposo mantinha a qualidade de segurado junto o INSS,

pois estaria trabalhando para o referido empregador na época do seu óbito.

 

Analisando o referido documento, constata-se que sua produção (28.03.2012) ocorreu em momento posterior o

trânsito em julgado da ação originária, que se deu em 30/03/2011 (fls. 138).

 

Conforme anteriormente destacado, a interpretação que se dá para o documento novo apto a aparelhar a ação

rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser preexistente ao julgado rescindendo, cuja existência era

ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso oportune tempore, capaz, por si só, de assegurar

pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do STJ: REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR

3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª Seção, DJ 06.08.2007.

 

Verifica-se, desse modo, que a existência do documento deve ser, ao menos, concomitante ao prolação da decisão

que se pretenda rescindir e, no caso dos autos, o documento apresentado pela autora foi produzido posteriormente

ao trânsito em julgado, e desse modo, jamais poderia ter sido objeto de conhecimento do Juízo que apreciou a

demanda originária.

 

Além disso, há que se constatar que o documento apresentado pela autora não poderia, por si só, assegurar o

provimento da ação em seu favor, já que, muito embora a sentença trabalhista reconheça vínculo empregatício do

seu falecido esposo, não há informação expressa acerca do período da relação de emprego reconhecido, razão pela

qual não se presta a provar a qualidade de segurado do falecido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO formulado na presente ação rescisória.

 

Deixo de condenar a autora ao pagamento nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018490-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO MESQUITA (Relator):

O INSS, em contestação de fls. 80/95, alega como matéria preliminar a inépcia da inicial em razão da ausência de

2012.03.00.018490-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : CELSO CAETANO CORREIA

ADVOGADO : SP169417 JOSE PEREIRA FILHO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.026946-6 Vr SAO PAULO/SP
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cópia da certidão de trânsito em julgado da decisão rescidenda; e a carência da ação por falta de interesse de agir

decorrente da pretensão da parte autora de renovar a lide subjante. No mérito, sustenta, em síntese, a

improcedência da ação rescisória.

Intimado a manifestar acerca da contestação (fls. 103), o réu impugnou a resposta do ente previdenciário e fez

juntar consulta processual ao Sistema Informatizado deste E. Tribunal, o qual informa o trânsito em julgado da

decisão rescindenda, ocorrido em 11.03.2011 (fls. 101/113).

É o breve relatório, decido.

Diante do atual panorama jurídico, no qual se prestigia cada vez mais a divulgação de informações e a utilização

de recursos tecnológicos para melhor prestação jurisdicional, harmonizando-se com o princípio constitucional da

duração razoável do processo, insculpido no art. 5º, inc. LXXVIII, da Carta da República, há que se imprimir

credibilidade às informações de tramitação processual veiculada nas páginas oficiais dos tribunais.

Desta forma, considero suprida a ausência de cópia da certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda com

a juntada da informação processual obtida no Sistema Informatizado deste E. Tribunal Regional (fls. 112/113), de

molde a rejeitar a preliminar de inépcia da inicial por ausência de documento indispensável à propositura da

presente ação rescisória.

No que tange à preliminar de carência de ação, confunde-se com o mérito e com ele será oportunamente

analisada.

De outro lado, estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao

autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil

c/c o art. 199 do Regimento Interno desta E. Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019259-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes - 33ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo de Direito da Vara Distrital de Salesópolis/SP, em

ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência com fundamento no artigo 2º do Provimento nº 330/11, desta Corte

Regional, que estipula que o município de Salesópolis está sob a jurisdição da 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar

2012.03.00.019259-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : ANEDINO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00016195420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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pelo ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal,

ou no Juízo Federal da subseção judiciária respectiva, não cabendo a declinação da competência federal delegada

de ofício.

 

Inicialmente remetidos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça (fls. 13/14), foram os presentes autos devolvidos a

esta Corte para julgamento do conflito em questão (fl. 27). 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é caso do presente conflito de competência.

 

A parte autora propôs a ação subjacente, de concessão de benefício previdenciário, na Vara Distrital de

Salesópolis, onde afirma ser domiciliada, a qual pertence à Comarca de Santa Branca/SP. Tal município não é

sede da Justiça Federal de Mogi das Cruzes.

 

Desse modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal.

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de exercer seu direito postulatório.

 

Assim, inexistindo Justiça Federal instalada na sede do município de Salesópolis/SP, permanece a Justiça Estadual

competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários domiciliados

no âmbito territorial daquela Vara Distrital.

 

Diante do que dispõe o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência,

de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Salesópolis/SP.

 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte

julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA.

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO

PROCESSADOS E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO

BENEFICIARIO OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL". (CC nº 1995.00.59668-7, Relator

Ministro Vicente Leal, DJ 29/04/1996, p. 13394).

 

No mesmo sentido tem se posicionado pacificamente a Terceira Seção desta Corte Regional Federal, conforme se

verifica da seguinte ementa de acórdão:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE. JUÍZO FEDERAL

DA 3ª VARA EM BAURU-SP. SUSCDO. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP.

AÇÃO ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS

OBJETIVANDO A DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE

FALSA ANOTAÇÃO EM CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO

ESTADUAL POR COMPETÊNCIA DELEGADA FEDERAL.

- Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual,

para processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de

desconstituir sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do

decisum, porquanto apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social.

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu

parágrafo 3º, que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária.

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência Social

e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da

Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal.

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação.

- A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária.

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula

33, STJ).

- Conflito de competência julgado procedente." (CC - 10660/SP, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, j. 22/01/2009, DJF3 CJ2 data: 13/02/2009, p. 77).

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo de Direito da Vara

Distrital de Salesópolis/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020548-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

: SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 2010.03.99.003108-4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026910-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

O EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Conflito de competência suscitado por Juiz do Juizado Especial Federal Cível em Botucatu, São Paulo, em virtude

de negativa de competência do Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, em ação para auxílio doença.

O Suscitante entende que (fls. 29-31):

"O Provimento 242, de 18 de outubro de 2004, bem como a Lei nº 8.416, de 24 de abril de 1992, dispõem sobre a

implantação do Juizado Especial Cível de Botucatu.

Consultando os documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora reside em município abrangido

pela jurisdição deste Juizado Especial Federal, município de Itatinga/SP.

De acordo com documentação acostada, a parte já havia ingressado com ação perante o Foro Distrital de

Itatinga. Lá foi realizada perícia médica judicial, na qual ficou comprovada a incapacidade total e temporária da

2012.03.00.026910-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : PAULA ALINE RIZATI VAZ

ADVOGADO : SP185234 GABRIEL SCATIGNA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00025216720124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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parte autora.

Entretanto, por meio de decisão proferida aos 15/06/2012, o MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Itatinga

suscitou o conflito negativo de competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Botucatu.

Em que pese a decisão do ilustre magistrado, entendo que a parte autora já escolheu o Foro Distrital de Itatinga

para processar e julgar seu pedido. O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar ação em face do

INSS no foro do seu domicílio, perante a Justiça Estadual.

(...)

Desta forma, providencie a Secretaria a expedição de ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, solicitando a abertura de conflito negativo de competência. O ofício deverá ser instruído com a

cópia dos seguintes documentos: petição inicial, comprovante de endereço da parte autora, contestação (se

houver), procuração e as decisões que ensejaram o conflito de competência.

Informe-se à Presidência do Tribunal que os autos físicos permanecem em depósito neste Juizado Especial

Federal, sem prejuízo da tramitação nos autos virtuais. Oficie-se."

 

Por sua vez, o Suscitado diz que (fls. 22-28):

"Vistos.

Trata-se de pedido de auxílio doença.

Entendo que o Foro Distrital de Itatinga é absolutamente incompetente para analisar a demanda.

Isso porque na Comarca de Botucatu há Juizado Especial Federal que, no caso deste processo, é competente

para julgá-lo.

É sabido que o artigo 109 da Constituição Federal determina, em seu parágrafo terceiro, que nas Comarcas onde

não houver Justiça Federal, será competente para julgamento a Justiça Estadual (§ 3º - Serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual).

Pois bem. O Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu, local onde há Vara do Juizado

Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de demandas que envolvam o INSS.

É bom dizer, ainda, que a competência do Juizado Especial Federal está prevista na Lei 10.259/01, que prevê:

(...)

Tem-se, assim, que no local onde houver Vara do Juizado Especial Federal, as causas que envolvam matérias

prescritas no art. 109 da CF a competência é absoluta.

No caso do presente processo o valor da causa é de apenas R$ 6.540,00, muito inferior aos 60 salários mínimos

que ditam a competência do Juizado Especial Federal. E mais, segundo o Enunciado 25 dos Colégios Recursais

Federais de São Paulo, a competência do Juizado Especial Federal é delimitada apenas pelo valor da causa (25 -

A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada unicamente pelo valor da causa e não pela

complexidade da matéria (art. 3º da Lei nº 10.259/2001).

Assim sendo, é evidente que a causa em tela deve ser julgada pelo JEF de botucatu .

E nem se diga que a perícia impede a competência do Juizado Especial Federal. A Lei do Juizado Especial

Federal é clara sobre a possibilidade de realização de perícia em âmbito previdenciário:

(...)

Entretanto, o que se tem visto é que mesmo com a competência absoluta do Juizado Especial Federal de

Botucatu, ações como a presente continuam a ser propostas no Foro Distrital de Itatinga, visando dar maior

celeridade ao feito, o que não pode ser admitido.

(...)

Diante de todo o exposto, declaro a incompetência do Foro Distrital de Itatinga, encaminhando-se os autos para

o Juizado Especial Federal de Botucatu para julgamento e, sendo o caso, o Juízo Federal deverá suscitar o

competente conflito negativo de competência.

Encaminhe-se com minhas homenagens."

Distribuição em 13.09.2012 (fl. 32).

Pronunciamento judicial do então Relator, para reconhecer a incompetência do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, para apreciação e julgamento do incidente, e remeter os autos ao Superior Tribunal de Justiça (fls. 33-34).

Julgado do STJ (transitado em julgado em 18.03.2013, fl. 46-verso), de não conhecimento do conflito,

determinada a remessa novamente a esta Corte (fls. 40-46).

Designado o Juízo suscitante para as medidas urgentes (art. 120, CPC) (fl. 52).

Parquet Federal (fls. 54-58): pela procedência do conflito, declarando-se a competência do Juízo de Direito da 1ª

Vara em Itatinga, São Paulo.

Decisão nos termos do parágrafo único do art. 120 do código adjetivo pátrio, de improcedência do dissídio,

declarando-se competente o Juizado Especial federal Cível em Botucatu, São Paulo (fls. 60-62).
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Agravo do Ministério Público Federal (fls. 67-72): "Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer,

nos termos do §1º do artigo 557, do Código de Processo Civil, que o eminente Relator RECONSIDERE a decisão

agravada ou, incontinenti, submeta o recurso à apreciação da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a fim de que seja o feito colocado em mesa para julgamento, rogando-se pelo provimento do presente

recurso".

É o relatório.

Decido.

 

A princípio, refere a jurisprudência que o Relator pode reconsiderar a decisão daquele que o antecedeu, in litteris:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONALIDADE. REGIMENTO

INTERNO. RECONSIDERAÇÃO. ART.22, I, E 96, I, A DA CF/88. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. ART. 558 DO CPC. LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 1. A previsão regimental de agravo em face de decisão do

Relator, então, não configura usurpação de competência legislativa da União (art. 22, I, da CF/88), estando ela

contida na autorização constitucional para que os tribunais elaborem seus regimentos internos, com observância

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre competência e o funcionamento

dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos (art. 96, I, a). 2. O novo Relator pode, ao apreciar agravo

regimental, rever a decisão prolatada pelo Desembargador Federal que sucede na relatoria dos autos. 3. A

possibilidade de ser atribuído efeito suspensivo à apelação que de regra não o tenha está prevista no art. 558,

parágrafo único, do CPC, extensível supletivamente ao mandado de segurança. 4. Se afigurada injurídica a

desclassificação da licitante do certame, porquanto a providência atenta contra o interesse público e os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem assim sendo iminente a adjudicação do contrato à

empresa que foi declarada vitoriosa, estão conformados os pressupostos ao deferimento do efeito suspensivo ao

apelo." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AIAgRg 200304010283640, rel. Des. Fed. Luiz Carlos de Castro Lugon, DJ

05.11.2003)

Sob outro aspecto, prescreve o parágrafo único do art. 120 do código processual civil que "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência". (Parágrafo único acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998)

O incidente comporta solução por meio do comando legal em epígrafe.

Registre-se que a propositura da ação, primeiramente, deu-se no Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital

em Itatinga, São Paulo.

 

CONSIDERAÇÕES

 

O conflito em pauta deve ser provido.

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, preconiza que "Aos juízes federais compete processar e julgar [inc.

I] causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública forem interessadas na condição de autoras,

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho".

O § 3º do preceito em estudo reza que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte a instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas também processadas e julgadas pela justiça estadual". (g. n.)

Dessa forma, não sendo a Comarca sede de Vara de Juízo Federal, há opção da parte para litigar na Justiça

Comum Estadual, que passa a atuar no exercício de jurisdição delegada, tudo com vistas ao pleno acesso à Justiça,

garantia com status constitucional (art. 5º, inc. XXXV).

Aliás, a Lei 5.010/66, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já disciplinava que "[art. 15] Nas

Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são

competentes para processar e julgar (...) [inc. III] os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por

segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária".

Registre-se, outrossim, que a parte autora reside em Itatinga, São Paulo (fls. 5 e 13-15), Municipalidade que não é

sede de Justiça Federal.

Nesse sentido, posicionamento jurisprudencial:

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO

DE FORO DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA

COMPETÊNCIA EM ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A

DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA
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SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado." (TRF - 3ª

Região, 3ª Seção, AgCC 15286, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, rel. p/ Acórdão Des. Fed. Therezinha Cazerta,

maioria, e-DJF3 04.09.2013)

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO

MINISTERIAL. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

- 'Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR).' (3ª Seção, conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013).

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgCC 14652, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

maioria, e-DJF3 24.06.2013)

"AGRAVO (ARTS. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC E 247, INC. II, ALÍNEA 'A', E 250 E SS, RITRF-3ªR).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.

PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. DESNECESSIDADE. ART. 109, § 3º, CF/88. DOMICÍLIO

DA PARTE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. VARA DISTRITAL: COMPETÊNCIA DELEGADA PARA

PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.
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- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04.

- A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do

decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o

Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato

judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- O art. 109, § 3º, CF estabelece que, em causa em que for parte instituição de previdência social e segurado,

será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o

segurado possua domicílio (desde que inexista sede de Vara Federal), quanto a Justiça Federal.

- Faculdade do segurado para eleger o foro para o ajuizamento do pleito.

- O 'critério empregado pelo Legislador Constituinte, único fator determinante da competência assinalada, qual

seja, o 'foro do domicílio dos segurados ou beneficiários', de acordo com a finalidade proposta, compreende

tanto a comarca como a vara distrital a que vincula, equiparando-se uma à outra para efeito do disposto no § 3º

do art. 109'. (TRF - 3ª R., 3ª S., CC 4304, proc. 0029536-66.2002.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.

u., DJU 27/4/2007)

- A 3ª Seção deste Tribunal, em incidentes que tenham por Suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu, São Paulo, e por Suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, tem-se posicionado

no sentido de que é do Juízo Suscitado a competência para lides como a vertente. Precedentes.

- Agravo do Parquet Federal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, CC 14843, rel. Des. Fed.

Vera Jucovsky, maioria, e-DJF3 22.03.2013)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RETRATAÇÃO.

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O

JULGAMENTO DO CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. VARA DISTRITAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 10.259/01.

1 - O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral no RE 590.409/RJ, reconheceu a competência do

respectivo Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito de competência entre Juízo de primeiro grau e

Juizado Especial Federal.

2 - Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, foi reconhecida a competência deste Tribunal

Regional Federal para dirimir o conflito suscitado.

3 - Nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede

de vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

o qual lhe confere competência para tanto.

4 - Remanesce a competência do Juízo Estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária,

ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde que propostas anteriormente à implantação do

Juizado Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, consoante o disposto no art. 25 da Lei nº 10.259/01.

5 - Decisão anterior reconsiderada. conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo

suscitado." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, CC 11221, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 03.06.2011, p.

244)

Por conseguinte, considerado que a ação previdenciária em comento foi proposta na Justiça Estadual em Itatinga,

São Paulo, aplicáveis os dispositivos supra ao caso (art. 109, § 3º; art. 5º, inc. XXXV, CF), sendo competente,

portanto, o Juízo de Direito da localidade em voga.

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, reconsiderando a decisão

de fls. 60-62, julgo procedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e

julgar a demanda o Juízo de Direito da Vara Distrital em Itatinga, São Paulo, nos termos do art. 109, § 3º, da

Constituição Federal. Prejudicado o agravo do Ministério Público Federal.

Oficiem-se os Juízos aqui envolvidos com a brevidade que o caso requer.

Decorrido, in albis, eventual prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028546-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

"Agravo regimental" do INSS contra pronunciamento judicial de indeferimento de antecipação de tutela,

requerida em ação rescisória (art. 485, incs. II e V, CPC; de 27.09.2013), com vistas ao desfazimento de decisão

da 7ª Turma desta Corte (art. 557, § 1º-A, CPC), que proveu em parte a apelação que interpôs, mantida, porém,

sentença de procedência de concessão de auxílio-acidente.

Em resumo, sustenta que:

a) o réu, carpinteiro autônomo, ajuizou ação para benefício por incapacidade;

b) a sentença foi procedente para auxílio-acidente;

c) por força de recurso voluntário, os autos foram encaminhados ao TRF - 3ª Região, Corte incompetente para o

pedido, ex vi dos arts. 108, inc. II, e 109, inc. I, da Constituição Federal;

d) a decisão, ao deixar de apreciar o reexame necessário, violou o art. 475 do código processual civil e

e) também houve afronta do art. 18, § 1º, da Lei 8.213/91, uma vez que se trata de contribuinte individual.

Por tais motivos, pleiteia:

"(...)

DO PEDIDO

Assim, demonstrando-se a presença dos requisitos ensejadores à concessão da medida judicial pretendida, requer

o INSS a reconsideração da decisão que negou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

determinando-se a suspensão da execução do julgado, ou sua suspensão parcial, impedindo-se o pagamento das

parcelas em atraso, caso assim não se entenda, a remessa do presente recurso para julgamento pela Seção."

É o Relatório.

Decido.

Reconsidero em parte a decisão censurada, de acordo com o art. 251 do Regimento Interno desta Casa.

A competência para o feito, contrariamente ao argumentado pelo INSS, é desta Casa, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. NÃO CARACTERIZAÇÃO

DE NATUREZA LABORAL. COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que o perito considerou provável que a patologia que acomete a autora seja oriunda do labor

funcional. Não há, porém, certeza quanto a este aspecto, sendo que o próprio expert judicial afirmou que não foi

registrada nenhuma CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho).

2. Para que se reconheça a natureza trabalhista da causa, faz-se necessário que a ocorrência do acidente e o

nexo causal fiquem plenamente caracterizados no curso dos autos. E não é esta a hipótese ora sob análise.

3. Não comprovada eventual natureza trabalhista da patologia diagnosticada na perícia judicial, compete a esta

Corte a análise do presente feito.

4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Regi]ao, 7ª Turma, AgAC 1860573, rel. Des. Fed. Fausto de

Sanctis, v. u., e-DJF3 18.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUXÍLIO-ACIDENTE -

ART. 86 DA LEI N° 9.528/97 - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE NATUREZA LABORAL. COMPETÊNCIA.

JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A petição inicial apresenta o pleito de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez. O pedido

2012.03.00.028546-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE PEREIRA DA COSTA
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de auxílio-acidente do trabalho é apresentado de forma alternativa.

2. Não basta à parte autora alegar em sua exordial que a incapacidade sustentada seria decorrente de acidente

do trabalho. Para que se reconheça a natureza trabalhista da causa, faz-se necessário que a ocorrência do

acidente e o nexo causal fiquem plenamente caracterizados no curso dos autos.

3. O laudo pericial identificou a existência de neuropatia bilateral de nervo mediano ao nível do punho, não

fazendo qualquer menção a eventual natureza acidentária laboral da patologia em questão. Os benefícios por

incapacidade anteriormente concedidos à Autora - e em face de cuja cessação ela se insurge - são todos de

natureza previdenciária.

4. Não comprovada eventual natureza trabalhista da patologia diagnosticada na perícia judicial, compete a esta

Corte a análise do presente feito.

5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgAC 1831622, rel. Des. Fed. Fausto de

Sanctis, v. u., e-DJF3 18.09.2013)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA NÃO-ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. ART. 109 DA CF. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O objeto de presente recurso cinge-se à alegação de incompetência da Justiça Federal para a apreciação do

presente feito, restando preclusa a matéria concernente ao mérito da ação.

- Com efeito, o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Franca declinou da competência e determinou a

remessa dos autos à Justiça Federal, ao fundamento de que restou ausente a comprovação do suposto acidente de

trabalho sofrido pela autora. E, de fato, o perito médico afirmou não haver como demonstrar o nexo de

causalidade entre a doença da autora e o trabalho por ela desenvolvido, ou a efetiva ocorrência do suposto

acidente (fls. 168/171), fato respaldado pelos depoimentos das testemunhas da ex-empregadora da autora às fls.

229/230, circunstância que afasta a natureza acidentária da ação. Logo a competência é da Justiça Federal,

razão pela qual não merece guarida o pleito recursal.

- No que tange à malferência ao princípio da adstrição, à evidência, as razões apresentam-se dissociadas com o

decidido na r. decisão recorrida, pelo que não será conhecida neste mister.

- Agravo legal improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgAC 1397218, rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, v. u.,

e-DJF3 18.01.2013)

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO

RECONHECIDA NATUREZA ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

- A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS passou a reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica.

- Compete à Justiça Comum Estadual o processamento e julgamento de feitos visando benefícios previdenciários

de natureza acidentária concedidos ao empregado, ao avulso, ao segurado especial e ao médico residente, desde

que comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com

aquele relacionado.

- Doutra feita, os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a

qualquer beneficiário do RGPS, são de competência da Justiça Federal.

- In casu, a decisão agravada baseou-se em relatórios médicos juntados aos autos pelo agravante, atestando sua

incapacidade laborativa e necessidade de afastamento de suas atividades laborativas por tempo indeterminado,

com diagnóstico de 'DORT de membro superior D, grau IV, severa', insuficientes para comprovar, por ora, que o

quadro clínico do agravante enquadra-se como doença do trabalho.

- O autor pleiteia auxílio-doença previdenciário e insiste na concessão do referido benefício.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o prosseguimento do feito na 2ª Vara Federal

de Bauru." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AI 292040, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., DJU 07.11.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL.

1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca que não sedia vara do

Juízo Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com o art. 109, § 3º, da Constituição.

2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da questão controvertida, o

que se verifica pelo pedido e da causa de pedir.

3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença previdenciário, porque

nega fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem percebendo.

4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação de competência federal.

A dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à autora não altera essa competência, porque o

objeto da ação não é de índole acidentária.

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado."

(STJ, 3ª Seção, CC 99455, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJe 06.04.2009)

Em momento algum da inicial a parte autora refere acidente do trabalho e/ou que a doença da qual alega ser
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portadora adviria, necessariamente, da labuta desempenhada.

Tanto que propôs demanda, em 08.11.2005, para auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Aliás, consta que já havia requerido, na esfera da Administração, em 10.05.2005, auxílio-doença, indeferido

naquele âmbito, por conclusão médica contrária (fl. 28).

Para além, o resultado do exame pericial realizado em 28.04.2007, foi a de que: "O Autor apresenta seqüelas

definitivas na coluna lombo-sacra, com alterações morfológicas e funcionais descritas ao exame físico especial e

mostradas ao exame tomográfico computadorizado que aponta hérnia discal mediana e paramediana à esquerda

em L4-L5. Estas sequelas vão reduzir sua capacidade funcional e laborativa, e demandar um permanente maior

esforço".

Em complementação: "O Autor está incapaz parcialmente e permanentemente para o trabalho".

Não obstante a constatação da incapacidade, restou consignada sugestão para vistoria no local de trabalho, isto é, "

Sugiro que a vistoria que deverá ser realizada no local de trabalho do Autor, seja efetuada pelo Perito

Engenheiro Lincoln Paschoal, para configuração do necessário nexo causal" (g. n.), providência da qual não há,

nos autos, notícia de realização, evidenciada, assim, ausência de vinculação entre a faina e a enfermidade.

Outrossim, a corroborar a motivação em epígrafe, se é certo que os incs. I e II do art. 20 da Lei 8.213/91 dispõem

que se consideram acidentes do trabalho também a "[inc. I] doença profissional, assim entendida a produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação

elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social" e a "[inc. II] doença do trabalho, assim

entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com

ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I", também o é que "A perícia médica do

INSS considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo

técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo decorrente da relação entre a atividade da empresa e a

entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID, em

conformidade com o que dispuser o regulamento." (caput, art. 21-A, Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.430/06)

(g. n.)

Sob outro aspecto, ainda que em sede de juízo de cognição sumária, entendo plausível o fundamento de direito

invocado pela parte autora, no que concerne à característica extra petita do julgamento hostilizado (arts. 128 e

460, CPC).

Como visto, a exordial primeva foi clara para obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que

encontram previsão, respectivamente, nos arts. 42 a 47 e 59 a 64 da Lei 8.213/91, ao passo que o decisum ofertou

auxílio-acidente, com exigências diversas das benesses anteriores, nos moldes do art. 86 e parágrafos do mesmo

diploma legal. A propósito:

"PROC. -:- 2011.03.99.036697-9 ApelReex 1679576

D.J. -:- 19/12/2011

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036697-88.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RUBENS DEODATO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO SOARES FERREIRA COELHO 

HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00051-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida a tutela antecipada às fls. 22/23.

A r. sentença monocrática de fls. 144/147 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária a

conceder o benefício de auxílio-acidente, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em razões recursais de fls. 176/185, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, que a sentença é extra

petita, uma vez que o MM Juiz de 1º grau não ficou adstrito ao pedido formulado pelo autor. No mérito, pugna

pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à

concessão do benefício de auxílio-acidente. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Por sua vez, em recurso de apelação de fls. 187/194, requer a parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, bem como a majoração dos

honorários advocatícios.
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Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de auxílio-acidente, cujo deslinde obedece às regras

dispostas no art. 86 da Lei n.º 8.213/91, mas de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme

exordial de fls. 02/06.

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e sentença, restando, desta feita, violada a

determinação do Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito:

'Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar

o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

(...)' (grifei)

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a

iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo

sententia debet esse conformis libello.

Assim, tendo o douto Juízo monocrático apreciado pedido e causa de pedir diversos dos que lhe foram

submetidos, a r. sentença monocrática não pode ser mantida.

Transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

(...)

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.

Entretanto, o § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de

imediato julgamento, o que 'veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do

processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não

há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas

implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais

de amplo acesso à Justiça.' (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda

Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em

comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

(...)

Desta feita, passo à análise da matéria constante nos autos.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo a r. sentença de primeiro grau e julgo

prejudicadas as apelações do INSS e da parte autora e a remessa oficial. Presentes os requisitos do art. 515, §3º,

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido do autor, para reformar a sentença, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se." (g. n.

"PROC. -:- 2006.61.13.003617-4 ApelReex 1337370

D.J. -:- 2/12/2011

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003617-30.2006.4.03.6113/SP

2006.61.13.003617-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILTON VICENTE DE ARAUJO 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

subsidiariamente, o benefício de auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido,

condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente, desde a data da citação
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(16/01/2007), com correção monetária e juros moratórios, além de despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, suscitando, preliminarmente, a

ocorrência de julgamento 'extra petita', pugnando pela nulidade da sentença. Subsidiariamente, caso mantida a

condenação, requer a redução do percentual alusivo aos honorários advocatícios.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

Inicialmente, verifico a ocorrência de julgamento 'extra petita', haja vista que a sentença desbordou dos limites

do pedido formulado pelo autor.

Com efeito, o autor expressamente pediu que lhe fosse concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

o benefício de auxílio-doença, a partir da data da incapacidade.

Ocorre que, ao condenar o réu ao pagamento de auxílio-acidente, o MM. Juiz a quo decidiu fora dos limites do

pedido, configurando, assim, julgamento 'extra petita'.

As causas de pedir próxima e remota, bem como o pedido, contidos na peça inicial apresentada pelo autor,

divergem totalmente da fundamentação e do decisum da respeitável sentença, ora atacada.

De fato, o autor pleiteou provimento jurisdicional para que lhe fosse concedido o benefício de aposentadoria

previdenciária por invalidez, ou, subsidiariamente, auxílio-doença. Assim, ao fixar o objeto litigioso, o autor

delimitou a lide, sendo vedado o julgamento extra, infra ou ultra petita.

O Código Processual Civil é claro ao expor, em seus artigos 128 e 460, que o Magistrado deve decidir a lide nos

limites em que proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a

iniciativa da parte.

Dessa forma, mister a anulação da r. sentença monocrática, pois eivada de vício.

Preceitua o ilustre professor HUMBERTO THEODORO JUNIOR, in 'Curso de Direito Processual Civil', volume

I, 25ª edição, 1998, Editora Forense, págs. 516/517 (verbis):

'A sentença extra petita incide em nulidade porque soluciona causa diversa da que foi proposta através do

pedido. E há julgamento fora do pedido tanto quando o juiz defere uma prestação diferente da que lhe foi

postulada, como quando defere a prestação pedida, mas com base em fundamento jurídico não invocado como

causa do pedido na propositura da ação. Quer isto dizer que não é lícito ao julgador alterar o pedido, nem

tampouco a causa pretendi'.

Esta Corte Regional, em caso similar, assim decidiu, verbis:

(...)

Necessário, portanto, reduzir a sentença aos limites do pedido, em atenção ao disposto nos arts. 128 e 460 ,

ambos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para declarar a nulidade da sentença, devolvendo os autos à 1ª Instância a

fim de que nova sentença seja prolatada, nos termos da fundamentação.

Em decorrência do quanto decidido, comunique-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para fins de

cessação do benefício de auxílio -acidente (NB 36/530.022.284-0), em nome de NILTON VICENTE DE ARAUJO.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se." (g. n.)

"PROC. -:- 2009.61.14.009374-0 AC 1589321

D.J. -:- 28/11/2011

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009374-94.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.009374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JUVENAL JOSE VIEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00093749420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a

conceder o auxílio -acidente, desde a data do laudo (13/04/2010), descontando-se as parcelas recebidas

administrativamente, com correção monetária e juros de mora, fixada a sucumbência recíproca. Foi determinada

a imediata implantação do benefício.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a

ocorrência de julgamento extra petita. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.

A parte autora, por sua vez, pede reforma parcial da sentença, quanto ao termo inicial do benefício.

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos

em casos análogos.

Depreende-se da petição inicial que a parte autora postulou a concessão dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença (fls. 02/07), previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, tendo, entretanto, sido

concedido o benefício de auxílio -acidente (fls. 65/67).

Pelo princípio da adstrição do julgamento ao pedido, a lide deve ser julgada nos limites em que foi posta (artigos

128 e 460 do CPC), sob pena de se proferir julgamento citra petita, extra petita ou ultra petita.

No caso em análise, resta configurada a nulidade da sentença, uma vez que foi concedido benefício não

requerido pelo autor, e, conforme acima mencionado, o juiz está adstrito ao pedido e à causa de pedir, para

acolhê-lo ou rejeitá-lo, sendo esta a razão do brocardo ne procedat iudex vel ultra vel extra petita partium.

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

(...)

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

(...)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR E ANULO

A SENTENÇA, em face de sua natureza 'extra petita' e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo

515 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS

a conceder à parte autora o benefício de auxílio -doença , a partir da data do laudo pericial, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. Julgo prejudicada a

apelação da parte autora.

(...)

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se." (g. n.)

"PROC. -:- 2000.61.15.001110-7 ApelReex 1190043

D.J. -:- 20/12/2010

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001110-03.2000.4.03.6115/SP

2000.61.15.001110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO IBELLI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por JOSÉ ROBERTO IBELLI contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por invalidez

ou auxílio -doença.

A r. sentença monocrática de fls. 87/94 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária a

conceder o benefício de auxílio-acidente, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 109/112, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a nulidade da sentença

por ser extra petita, uma vez que o MM Juiz de 1º grau não ficou adstrito ao pedido formulado pelo autor. No

mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício de auxílio -acidente.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não

do recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

(...)

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de auxílio -acidente, cujo deslinde obedece às regras

dispostas no art. 86 da Lei n.º 8.213/91, mas de aposentadoria por invalidez ou auxílio -doença, conforme fls.

02/06.

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e sentença, restando, desta feita, violada a

determinação do Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito:

'Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar

o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

(...)' (grifei)

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a

iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460 , do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo

sententia debet esse conformis libello.

Assim, tendo o douto Juízo monocrático apreciado pedido e causa de pedir diversos dos que lhe foram

submetidos, a r. sentença monocrática não pode ser mantida.

Transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

(...)

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.

Entretanto, o § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de

imediato julgamento, o que 'veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do

processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não

há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas

implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais

de amplo acesso à Justiça.' (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda

Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em

comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

(...)

Enfrentada a questão preliminar, passo à análise da matéria constante nos autos.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e acolho a

preliminar alegada pelo INSS, para anular a r. sentença de primeiro grau. Presentes os requisitos do art. 515,

§3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido de aposentadoria por invalidez da parte autora, na

forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se." (g. n.)

"PROC. -:- 2007.03.99.014178-4 AC 1188650 

D.J. -:- 23/11/2007 

ORIG. -:- 0200000081 2 Vr MAUA/SP 

APTE -:- Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV -:- DELFINO MORETTI FILHO 

ADV -:- HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO -:- HILTON BASILIO DOS SANTOS 

ADV -:- ERIKA PEDULLO 

RELATOR-:- JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente a ação para conceder o auxílio-acidente de 50% à parte

autora, a partir do laudo, a ser calculada na forma da lei. 

Sem determinação de remessa oficial. 
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Apelou o INSS, requerendo a nulidade da sentença, por ser extra-petita, uma vez que o pedido inicial foi de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Exercendo a eventualidade, requer seja julgada improcedente a

ação, uma vez que o laudo pericial não constatou a incapacidade. Requer, ainda, sejam os juros moratórios

fixados a partir do laudo pericial e que a verba honorária seja reduzida para 10% sobre o valor devido até a

sentença. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível,

nem mesmo por estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda

mensal inicial do benefício e das respectivas diferenças. 

A parte autora interpôs ação com vistas ao recebimento de auxílio -doença ou aposentadoria por invalidez.

O magistrado julgou procedente a ação e concedeu o auxílio-acidente. Estamos, pois, diante de decisão extra

petita.

É da própria natureza da jurisdição a apreciação do conflito de interesses trazido a juízo, sob pena de negar ao

jurisdicionado o acesso à justiça. 

Os artigos 128 , 459 e 460 do Código de Processo Civil estabelecem os limites a serem observados pelo

magistrado ao proferir a sentença:

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. 

Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo

autor. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa. 

Parágrafo único. Quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao juiz proferir sentença ilíquida.

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar

o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único. A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional. (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 

Conforme se vê, é dever do magistrado apreciar a lide em toda a sua extensão, sob pena de nulidade.

Poder-se-ia cogitar do conhecimento de toda a matéria pelo tribunal, apesar de não apreciada pelo magistrado

de 1º grau, nos termos do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que não houve recurso da parte autora. Logo, lamentavelmente, outra solução não resta senão anular a

sentença proferida, e todos os atos que lhe seguiram, devolvendo-se os autos à 1ª instância para que a lide seja,

efetivamente, apreciada. 

(...)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para anular a

sentença para que a lide seja analisada em toda a sua extensão.

Intimem-se." (g. n.)

Semelhantemente, também parecem factíveis os argumentos do Instituto, relativos à existência de descompasso

entre o deliberado e o art. 18, § 1º, da Lei 8.213/91 em alusão, haja vista que a parte ré intitulou-se "carpinteiro

(autônomo)" no processo originário, e à presença do perigo da demora, que condiz com a inauguração da fase da

execução naquele pleito.

Não obstante, verifica-se que, efetivamente, restou demonstrado que o réu se apresenta incapacitado para o

exercício de atividade laboral, de maneira parcial e permanente (perícia, fl. 92), pelo quê há de ser considerado, no

específico caso dos autos, o art. 5º da LICC, de que "Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela

se dirige e às exigências do bem comum" (art. 5º, LICC).

Ainda, que são objetivos fundamentais da Constituição Federal de 1988 [art. 3º] "construir uma sociedade livre,

justa e solidária [art. 3º, inc. I]" e "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e

regionais", a par de que os benefícios previdenciários assumem nítida característica alimentícia, de modo que não

se me afigura razoável privar o requerido do beneplácito que vem auferindo, ao menos até o final julgamento

desta actio rescissoria.

Ante o exposto, revendo parcialmente a decisão de fls. 143-144, defiro a antecipação da tutela, para determinar a

parcial suspensão da execução, apenas no que tange ao pagamento dos atrasados. Prejudicado o agravo interposto.

Percebo que a demanda já foi contestada. À existência de pedido da parte ré na peça em voga, com fulcro no art.

5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro-lhe gratuidade de Justiça.

Manifeste-se o INSS sobre a contestação. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se. Oficie-se o Juízo a quo. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028548-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

1. Recebo a reconvenção de fls. 318/329, nos termos do artigo 315 do Código de Processo Civil.

 

2. Intime-se a parte reconvinda para contestá-la (art. 316, CPC), devendo se manifestar, ainda, sobre a contestação

de fls. 361/379. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

3. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à ré-reconvinte Zilda Aparecida Andriolli.

 

4. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028909-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não obstante a falta de apresentação de contestação, destaco que a revelia em sede de ação rescisória não produz o

efeito da confissão, tendo em vista a coisa julgada envolver questão de ordem pública e garantia da segurança

jurídica.

No mais, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a dilação probatória e a abertura de

2012.03.00.028548-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ZILDA APARECIDA ANDRIOLLI

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outros

No. ORIG. : 00039308320054036126 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028909-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : PAULO DE TARSO SABONGI

No. ORIG. : 2008.63.01.006350-3 Vr SAO PAULO/SP
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prazo para as partes apresentarem alegações finais, cuja ausência, ressalte-se, não macula o processo (TRF3, 3ª

Seção, AR nº 2003.03.00.061487-6, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 25.04.2013).

Desta feita, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029902-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu/SP e, suscitado, o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itatinga, vinculado à Comarca de Botucatu/SP,

nos autos de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição, ajuizado por Célio Ribeiro de Pontes em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito da Vara Distrital de Itatinga/SP, que declinou da

competência para processar e julgar o feito, sob o fundamento de sua incompetência absoluta, em razão da

instalação do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu.

O Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu suscitou conflito negativo de competência, declinando de

sua competência para o processamento e julgamento da ação, com fundamento no art. 109, § 3º, da Constituição

Federal de 1988, tendo em vista que a ação, originariamente ajuizada perante a Vara Distrital, foi remetida à Vara

Federal após a sua instalação.

O Ministério Público Federal em parecer de fls. 58/61-vº, opinou pelo não conhecimento do conflito, remetendo-

se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.

Em decisão proferida às fls. 63/65, o MM Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, reconheceu a incompetência

deste Tribunal para julgar o presente conflito negativo e determinou a remessa ao C. Superior Tribunal de Justiça,

sendo relator o e. Ministro BENEDITO GONÇALVES que, não conheceu do conflito de competência e

determinou o retorno dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, às fls. 83/85.

É o relatório.

Decido.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada".

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 1ª Vara Distrital

de Itatinga/SP, domicílio da demandante, em virtude da existência de Juizado Especial Federal Cível em Botucatu.

Com efeito, a E. Terceira Seção desta Corte firmou entendimento de que o demandante domiciliado em Itatinga,

onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela propositura da causa previdenciária junto ao

Foro Distrital de Itatinga, bem como o fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de

Botucatu, onde foi instalado Juizado Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o

2012.03.00.029902-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : CELIO RIBEIRO DE PONTES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00022210820124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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disposto no artigo 109, § 3º, da CF, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente, in verbis:

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE

FORO DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA

COMPETÊNCIA EM ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A

DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO

SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

- "Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR)." (3ª Seção, Conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013). 

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal). 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal. 

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga. 

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Precedentes da Seção especializada. - Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro

Distrital de Itatinga, suscitado. 

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF3 - CC 0026907-70.2012.4.03.0000, Rel. Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, Terceira Seção, j.

23.05.2013, DJe 24.06.2013)

"AGRAVO (ARTS. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC E 247, INC. II, ALÍNEA "A", E 250 E SS, RITRF-3ªR).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. DESNECESSIDADE. ART. 109, § 3º, CF/88.

DOMICÍLIO DA PARTE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. VARA DISTRITAL: COMPETÊNCIA

DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes. 

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. 

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04. 

- A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do

decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o

Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato

judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR). 

- O art. 109, § 3º, CF estabelece que, em causa em que for parte instituição de previdência social e segurado,

será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o

segurado possua domicílio (desde que inexista sede de Vara Federal), quanto a Justiça Federal. 

- Faculdade do segurado para eleger o foro para o ajuizamento do pleito. 

- O "critério empregado pelo Legislador Constituinte, único fator determinante da competência assinalada, qual

seja, o 'foro do domicílio dos segurados ou beneficiários', de acordo com a finalidade proposta, compreende
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tanto a comarca como a vara distrital a que vincula, equiparando-se uma à outra para efeito do disposto no § 3º

do art. 109". (TRF - 3ª R., 3ª S., CC 4304, proc. 0029536-66.2002.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.

u., DJU 27/4/2007) 

- A 3ª Seção deste Tribunal, em incidentes que tenham por Suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu, São Paulo, e por Suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, tem-se posicionado

no sentido de que é do Juízo Suscitado a competência para lides como a vertente. Precedentes. 

- Agravo do Parquet Federal a que se nega provimento."

(TRF3 - CC 0031491-83.2012.4.03.0000, Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY, Terceira Seção, j. 14.03.2013,

DJe 22.03.2013)

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO

DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA

COMPETÊNCIA EM ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A

DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO

SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal). 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal. 

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga. 

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Precedentes desta 3ª Seção. 

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 - CC 0026901-63.2012.4.03.0000, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão DES. FED.

THEREZINHA CAZERTA, Terceira Seção, j. 13.12.2012, DJe 01.02.2013)

 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itatinga/SP, para o

processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030624-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030624-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : DIVINO MACHADO NETO

ADVOGADO : MS005973 NEVES APARECIDO DA SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

A preliminar arguida na contestação confunde-se com o mérito da causa e será apreciada na sessão de julgamento.

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, a autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00050 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031527-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível em Botucatu, São Paulo, em virtude de

negativa de competência do Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, em ação para auxílio doença.

O Suscitante entende que (fls. 30-32):

"O Provimento 242, de 18 de outubro de 2004, bem como a Lei nº 8.416, de 24 de abril de 1992, dispõem sobre a

implantação do Juizado Especial Cível de Botucatu.

Consultando os documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora reside em município abrangido

pela jurisdição deste Juizado Especial Federal, município de Itatinga/SP.

De acordo com documentação acostada, a parte já havia ingressado com ação perante o Foro Distrital de

Itatinga.

O MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Itatinga determinou a remessa dos autos para este Juízo, pois

declarou a incompetência do Foro Distrital de Itatinga, com fundamento no artigo 3º, § 3º da Lei 10.259/20001.

A presente demanda foi distribuída perante este Juízo.

Em que pese a decisão do ilustre magistrado, entendo que a parte autora já escolheu o Foro Distrital de Itatinga

para processar e julgar seu pedido. O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar ação em face do

INSS no foro do seu domicílio, perante a Justiça Estadual.

(...)

Desta forma, providencie a Secretaria a expedição de ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, solicitando a abertura de conflito negativo de competência. O ofício deverá ser instruído com a

cópia dos seguintes documentos: petição inicial, comprovante de endereço da parte autora, contestação (se

No. ORIG. : 00362899720114039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031527-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : JOSE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP185234 GABRIEL SCATIGNA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELIO HIDEKI KOBATA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00031746920124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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houver), procuração e as decisões que ensejaram o conflito de competência.

Informe-se à Presidência do Tribunal que os autos físicos permanecem em depósito neste Juizado Especial

Federal, sem prejuízo da tramitação nos autos virtuais. Oficie-se."

Por sua vez, o Suscitado diz que (fls. 23-29):

"Vistos.

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio doença.

Entendo que o Foro Distrital de Itatinga é absolutamente incompetente para analisar a demanda.

Isso porque na Comarca de Botucatu há Juizado Especial Federal que, no caso deste processo, é competente

para julgá-lo.

É sabido que o artigo 109 da Constituição Federal determina, em seu parágrafo terceiro, que nas Comarcas onde

não houver Justiça Federal, será competente para julgamento a Justiça Estadual (§ 3º - Serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual).

Pois bem. O Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu, local onde há Vara do Juizado

Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de demandas que envolvam o INSS.

É bom dizer, ainda, que a competência do Juizado Especial Federal está prevista na Lei 10.259/01, que prevê:

(...)

Tem-se, assim, que no local onde houver Vara do Juizado Especial Federal, as causas que envolvam matérias

prescritas no art. 109 da CF a competência é absoluta.

No caso do presente processo o valor da causa é de apenas R$ 10.800,00, muito inferior aos 60 salários mínimos

que ditam a competência do Juizado Especial Federal. E mais, segundo o Enunciado 25 dos Colégios Recursais

Federais de São Paulo, a competência do Juizado Especial Federal é delimitada apenas pelo valor da causa (25 -

A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada unicamente pelo valor da causa e não pela

complexidade da matéria (art. 3º da Lei nº 10.259/2001).

Assim sendo, é evidente que a causa em tela deve ser julgada pelo JEF de Botucatu.

E nem se diga que a perícia impede a competência do Juizado Especial Federal. A Lei do Juizado Especial

Federal é clara sobre a possibilidade de realização de perícia em âmbito previdenciário:

(...)

Entretanto, o que se tem visto é que mesmo com a competência absoluta do Juizado Especial Federal de

Botucatu, ações como a presente continuam a ser propostas no Foro Distrital de Itatinga, visando dar maior

celeridade ao feito, o que não pode ser admitido.

(...)

Diante de todo o exposto, declaro a incompetência do Foro Distrital de Itatinga, encaminhando-se os autos para

o Juizado Especial Federal de Botucatu para julgamento e, sendo o caso, o Juízo Federal deverá suscitar o

competente conflito negativo de competência.

Encaminhe-se com minhas homenagens."

Distribuição em 07.11.2012 (fl. 33).

Pronunciamento judicial do então Relator, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do compêndio processual civil,

para julgar improcedente o presente dissídio. (fls. 34-35).

Agravo do Parquet Federal (fls. 43-46): "Diante do exposto, requer o Ministério Público Federal que o E. Relator

reconsidere a decisão agravada, caso assim não se entenda, que submeta à E. 3ª Seção o presente agravo, cujo

provimento se aguarda, para que seja reformada a decisão monocrática, e seja julgado procedente o conflito de

competência, reconhecendo-se a competência do Juízo da 1ª Vara Estadual de Itatinga".

É o relatório.

Decido.

 

A princípio, refere a jurisprudência que o Relator pode reconsiderar a decisão daquele que o antecedeu, in litteris:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONALIDADE. REGIMENTO

INTERNO. RECONSIDERAÇÃO. ART.22, I, E 96, I, A DA CF/88. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. ART. 558 DO CPC. LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 1. A previsão regimental de agravo em face de decisão do

Relator, então, não configura usurpação de competência legislativa da União (art. 22, I, da CF/88), estando ela

contida na autorização constitucional para que os tribunais elaborem seus regimentos internos, com observância

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre competência e o funcionamento

dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos (art. 96, I, a). 2. O novo Relator pode, ao apreciar agravo

regimental, rever a decisão prolatada pelo Desembargador Federal que sucede na relatoria dos autos. 3. A

possibilidade de ser atribuído efeito suspensivo à apelação que de regra não o tenha está prevista no art. 558,

parágrafo único, do CPC, extensível supletivamente ao mandado de segurança. 4. Se afigurada injurídica a
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desclassificação da licitante do certame, porquanto a providência atenta contra o interesse público e os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem assim sendo iminente a adjudicação do contrato à

empresa que foi declarada vitoriosa, estão conformados os pressupostos ao deferimento do efeito suspensivo ao

apelo." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AIAgRg 200304010283640, rel. Des. Fed. Luiz Carlos de Castro Lugon, DJ

05.11.2003)

Sob outro aspecto, prescreve o parágrafo único do art. 120 do código processual civil que "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência". (Parágrafo único acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998)

O incidente comporta solução por meio do comando legal em epígrafe.

Registre-se que a propositura da ação, primeiramente, deu-se no Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital

em Itatinga, São Paulo.

 

CONSIDERAÇÕES

 

O conflito em pauta deve ser provido.

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, preconiza que "Aos juízes federais compete processar e julgar [inc.

I] causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública forem interessadas na condição de autoras,

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho".

O § 3º do preceito em estudo reza que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte a instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas também processadas e julgadas pela justiça estadual". (g. n.)

Dessa forma, não sendo a Comarca sede de Vara de Juízo Federal, há opção da parte para litigar na Justiça

Comum Estadual, que passa a atuar no exercício de jurisdição delegada, tudo com vistas ao pleno acesso à Justiça,

garantia com status constitucional (art. 5º, inc. XXXV).

Aliás, a Lei 5.010/66, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já disciplinava que "[art. 15] Nas

Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são

competentes para processar e julgar (...) [inc. III] os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por

segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária".

Registre-se, outrossim, que a parte autora reside em Itatinga, São Paulo, desde, ao menos, 06.11.2009

(comunicação do INSS de decisão de deferimento de auxílio-doença) (fls. 5, 13-15), Municipalidade que não é

sede de Justiça Federal.

Nesse sentido, posicionamento jurisprudencial:

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO

DE FORO DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA

COMPETÊNCIA EM ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A

DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA

SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado." (TRF - 3ª

Região, 3ª Seção, AgCC 15286, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, rel. p/ Acórdão Des. Fed. Therezinha Cazerta,

maioria, e-DJF3 04.09.2013)

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE
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COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO

MINISTERIAL. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

- 'Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR).' (3ª Seção, Conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013).

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgCC 14652, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

maioria, e-DJF3 24.06.2013)

"AGRAVO (ARTS. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC E 247, INC. II, ALÍNEA 'A', E 250 E SS, RITRF-3ªR).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.

PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. DESNECESSIDADE. ART. 109, § 3º, CF/88. DOMICÍLIO

DA PARTE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. VARA DISTRITAL : COMPETÊNCIA DELEGADA PARA

PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04.

- A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do

decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o

Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato

judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- O art. 109, § 3º, CF estabelece que, em causa em que for parte instituição de previdência social e segurado,

será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o

segurado possua domicílio (desde que inexista sede de Vara Federal), quanto a Justiça Federal.

- Faculdade do segurado para eleger o foro para o ajuizamento do pleito.

- O 'critério empregado pelo Legislador Constituinte, único fator determinante da competência assinalada, qual

seja, o 'foro do domicílio dos segurados ou beneficiários', de acordo com a finalidade proposta, compreende

tanto a comarca como a vara distrital a que vincula, equiparando-se uma à outra para efeito do disposto no § 3º

do art. 109'. (TRF - 3ª R., 3ª S., CC 4304, proc. 0029536-66.2002.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.

u., DJU 27/4/2007)

- A 3ª Seção deste Tribunal, em incidentes que tenham por Suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu, São Paulo, e por Suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, tem-se posicionado
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no sentido de que é do Juízo Suscitado a competência para lides como a vertente. Precedentes.

- Agravo do Parquet Federal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, CC 14843, rel. Des. Fed.

Vera Jucovsky, maioria, e-DJF3 22.03.2013)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RETRATAÇÃO.

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O

JULGAMENTO DO CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. VARA DISTRITAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 10.259/01.

1 - O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral no RE 590.409/RJ, reconheceu a competência do

respectivo Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito de competência entre Juízo de primeiro grau e

Juizado Especial Federal.

2 - Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, foi reconhecida a competência deste Tribunal

Regional Federal para dirimir o conflito suscitado.

3 - Nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede

de vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

o qual lhe confere competência para tanto.

4 - Remanesce a competência do Juízo Estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária,

ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde que propostas anteriormente à implantação do

Juizado Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, consoante o disposto no art. 25 da Lei nº 10.259/01.

5 - Decisão anterior reconsiderada. Conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo

suscitado." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, CC 11221, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 03.06.2011, p.

244)

 

Por conseguinte, considerado que a ação previdenciária em comento foi proposta na Justiça Estadual em Itatinga,

São Paulo, aplicáveis os dispositivos supra ao caso (art. 109, § 3º; art. 5º, inc. XXXV, CF), sendo competente,

portanto, o Juízo de Direito da localidade em voga.

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, reconsiderando a

decisão de fls. 34-35, julgo procedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para

processar e julgar a demanda o Juízo de Direito da Vara Distrital em Itatinga, São Paulo, nos termos do art. 109, §

3º, da Constituição Federal. Prejudicado o agravo do Ministério Público Federal.

Oficiem-se os Juízos aqui envolvidos com a brevidade que o caso requer.

Decorrido, in albis, eventual prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033066-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A preliminar arguida na contestação confunde-se com o mérito da causa e com ele será apreciada.

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, a autora e ao réu,

2012.03.00.033066-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : MADALENA MARIA DE ZORZE RODIGHERO

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00371528720104039999 Vr SAO PAULO/SP
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pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00052 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034250-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035434-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado pelo autor, uma vez que a presente ação rescisória

se funda na existência de documento novo (art. 485, inciso VII, do CPC), que seria capaz, por si só, de lhe

assegurar pronunciamento favorável, tornando dispensável a apresentação de qualquer outra prova.

2012.03.00.034250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JORGE PANSERINI

ADVOGADO : SP316467 GUILHERME BOTINHÃO PANSERINI

No. ORIG. : 00179773920124039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : ANTONIO JOAO DA CUNHA

ADVOGADO : SP240246 DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇÃO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049671120014039999 Vr SAO PAULO/SP
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Ademais, foi dada ao autor a oportunidade de produzir prova testemunhal nos autos da ação subjacente (fls. 75 e

86), e este deixou de fazê-lo.

 

Abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do

art. 493 do CPC c/c o art. 199 do Regimento Interno desta E. Corte. III. 

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000420-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes a informarem, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,

justificando-as.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000501-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : DELUCIO PORTILHO DIAS

ADVOGADO : SP244610 FÁBIO LUIS NEVES MICHELAN

No. ORIG. : 04.00.00090-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2013.03.00.000501-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JAIR JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR

: SP271130 KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM

No. ORIG. : 00112819120094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001852-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Por se tratar de questão eminentemente de direito, tornam-se dispensáveis outras provas que não as dos autos.

 

Intimem-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002070-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.001852-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ROSA ELISA MISSENA

ADVOGADO : SP201317 ACACIO DONIZETE BENTO

: SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 00430123520114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002070-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : APARECIDO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

No. ORIG. : 2004.03.99.007259-1 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

1. Com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de

Justiça gratuita formulado pelo réu.

2. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.

5. Após, ao Ministério Público Federal.

6. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002708-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta em 04/02/2013, com fundamento no artigo 485, incisos III, V e IX, do Código

de Processo Civil, em face da r. decisão monocrática de fls. 100/102, transitada em julgado em 03/09/2012 (fl. 92)

que, dando provimento à apelação do INSS, julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial

e revogou a tutela concedida.

O autor requereu a antecipação de tutela para o fim de suspender a execução do julgado rescindendo, até

julgamento final do feito.

Embora em sua redação atual o artigo 489 do Código de Processo Civil autorize a concessão de tutela de urgência

em ação rescisória, é sempre prudente notar que tal medida se reveste de excepcionalidade em razão da

necessidade de manter-se a integralidade e eficácia da coisa julgada, ao menos até a decisão proferida no feito

rescisório, como decorre da leitura do dispositivo mencionado, primeira parte.

Portanto, o pedido de antecipação do provimento de mérito formulado pelo autor em sua inicial, poderá ser melhor

apreciado após o oferecimento de contestação, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça.

Cite-se o réu para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se. Publique-se.

[Tab]

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004956-83.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.002708-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AUTOR : LUIZ GABRIEL RAMOS DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SAMUEL ABREU BATISTA

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : SAMUEL ABREU BATISTA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00189015020124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004956-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

1. Dispensada a autarquia federal do depósito previsto no inc. II do art. 488 do Código de Processo Civil,

considerado o art. 8º da Lei 8.620/93.

2. Com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de

Justiça gratuita formulado pelo réu.

3. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

4. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

5. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.

6. Após, ao Ministério Público Federal.

7. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005369-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : RAIMUNDO VICENTE RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00100-3 1 Vr ROSANA/SP

2013.03.00.005369-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARCOS HENRIQUE FONSECA DIAMANTINO

No. ORIG. : 00053143120104036183 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     282/1411



LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006776-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor a fim de que se manifeste especificamente se, tal como posto pelo INSS em sua resposta - "O

autor fundamenta seu pedido rescisório, também, ainda que de modo implícito, na obtenção de documento novo"

(fl. 251) -, a pretensão de desconstituição do julgado alcança a hipótese prevista no inciso VII do artigo 485 do

Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007853-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Ação rescisória intentada por Maria Helena dos Santos Lopes, com fundamento nos incisos V (violação à literal

disposição de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC, visando desconstituir sentença proferida nos autos n.

833/11 do Juízo de Direito da Comarca de Pilar do Sul, que extinguiu o processo da ação subjacente, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do CPC.

 

Instada a parte autora a carrear aos autos cópia da certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda, bem

como a esclarecer se os documentos de fls. 36/67 constaram dos autos da ação subjacente, conforme despacho de

fls. 149, esta se quedou inerte (fls. 149vº).

 

Na seqüencia, intimada a parte autora pessoalmente acerca do conteúdo do despacho de fl. 149, esta mais uma vez

deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar (fls. 157).

2013.03.00.006776-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : JOSE GILBERTO PEDRO

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.044909-4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007853-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : MARIA HELENA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.02104-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     283/1411



 

Assim sendo, ante a inação da parte autora, que deixou de promover a juntada de documentos essenciais para o

seguimento da presente ação rescisória, penso restar configurada a inépcia da inicial, nos termos do art. 295, I, do

CPC, a ensejar a extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, I, do CPC.

 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 295, I, do CPC, determinando a extinção do

processo, sem resolução do mérito, na forma prevista no art. 267, I, do CPC.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008288-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 224/225 que indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinou a citação do réu.

 

Alega a embargante a existência de "equívoco" na r. decisão, uma vez que deixou de considerar como novos os

documentos apresentados, os quais não integraram a demanda subjacente.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 228/229, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

2013.03.00.008288-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : ILDA BATISTA DE MORAES

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.062291-3 Vr SAO PAULO/SP
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Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição.

 

No que se refere às alegações do embargante, ressalte-se que o julgador não está obrigado rechaçar toda a

argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito

apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes

fragmentos de ementa de julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes,

mas sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência,

aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF,

Relator Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198);

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais

em se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, Relator

Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

 

Por fim, observo que a decisão embargada realizou apenas uma análise perfunctória, não exauriente, com vistas à

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, não vislumbrando, em princípio, a existência de prova inequívoca

do direito invocado a sustentar a medida almejada. Contudo,o julgamento do mérito propriamente dito foi

remetido para momento processual outro, com observância, inclusive, do devido processo legal e a ampla defesa.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, aguarde-se a juntada aos autos do mandado citatório devidamente cumprido.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009140-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito

2013.03.00.009140-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.023224-4 Vr SAO PAULO/SP
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prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ: AR nº 941/SP, Relator Ministro Felix

Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281 e AR nº 3828/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j 28/04/2010, DJe

07/05/2010).

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se o INSS para apresentação de resposta no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009279-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009368-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

2013.03.00.009279-8/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : NOBUYOSHI SHIGUEDOMI

ADVOGADO : SP255482 ALINE SARTORI

No. ORIG. : 00133388220094036183 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009368-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

PARTE AUTORA : ANTONIO EUGENIO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP224860 DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 00005485120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Vistos.

Cuida-se de conflito suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara em Mogi das Cruzes, São Paulo, em razão da

negativa de competência do Juízo de Direito da 1ª Vara em Guararema, São Paulo, para processar e julgar pedido

de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

O Suscitante entende que a competência para o referido pleito é do Juízo Suscitado, dado que incide na espécie o

art. 109, § 3º, da Constituição Federal, de modo que compete ao Juízo de Direito a análise do processo para o

benefício em epígrafe (fls. 2-4).

Por sua vez, o Suscitado diz que a Vara da Justiça Federal em Mogi das Cruzes tem jurisdição sobre o Município

de Guararema (fl. 15).

Distribuição a este Gabinete em 25/4/2013 (fl. 17).

Designado o Juízo Federal para resolução, em caráter provisório, de medidas urgentes (art. 120, CPC) (fl. 18).

Parquet Federal (fls. 22-23): procedência do conflito de competência.

Pronunciamento judicial do então Relator, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do compêndio processual civil,

para julgar improcedente o presente dissídio. (fls. 26-27).

Agravo regimental do Juízo Federal da 2ª Vara em Mogi das Cruzes, São Paulo (fls. 33-36): aplicáveis ao caso o

art. 87 do diploma adjetivo pátrio e a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.

Decido.

A princípio, afigura-se despropositada a interposição de agravo por quem não tem legitimidade para fazê-lo.

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELO JUÍZO SUSCITADO.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO." (STJ, 1ª Seção, AgRgCC 118828, rel. Min.

Teori Albino Zavascki, v. u., DJe 7/11/2011)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELO JUÍZO

SUSCITADO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Juízo suscitado contra decisão monocrática proferida em

conflito de competência, reconhecendo competir à Justiça do Trabalho processar e julgar as reclamações

trabalhistas propostas por servidores públicos municipais contratados sob o regime celetista.

2. De acordo com a jurisprudência do STJ, os Juízos suscitante e suscitado não detêm legitimidade para recorrer

das decisões lavradas no âmbito do conflito de competência , cabendo-lhes tão somente cumprir as

determinações exaradas pela Corte hierarquicamente superior. Precedentes da Primeira e Segunda Seções.

3. agravo regimental não conhecido." (STJ, 1ª Seção, AgRgCC 117560, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe

6/9/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . RECURSO INTERPOSTO PELO JUÍZO

SUSCITADO. ILEGITIMIDADE.

- Os Juízos em conflito de competência não detém legitimidade para interpor recurso contra decisão deste STJ

que resolve o incidente.

Agravo regimental não conhecido." (STJ, 1ª Seção, AgRgCC 114914, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, v. u., DJe

19/5/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. NÃO

CONHECIMENTO. SÚMULA N. 115-STJ. RECURSO INTERPOSTO POR JUIZ. AUSÊNCIA DE

LEGITIMIDADE. DEVER DE OBEDIÊNCIA.

I. 'Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos.' (Súmula n. 115

do STJ).

II. Os juízos suscitante e suscitado não detêm legitimidade para interpor recurso contra as decisões proferidas

pelo STJ em conflito de competência , as quais devem ser por eles cumpridas sem contestação.

III. agravo s regimentais não conhecidos." (STJ, 2ª Seção, AgRgCC 109237, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.

u., DJe 17/5/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . É DEVER DO JUIZ CUMPRIR DECISÃO QUE

RESOLVE CONFLITO DE COMPETÊNCIA .

1. O Magistrado não pode ingressar com agravo regimental para atacar decisão da Corte que resolve conflito de

competência , sendo seu dever cumpri-la.

2. agravo regimental não conhecido." (STJ, 2ª Seção, AgRgCC 82672, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

v. u., DJ 25/6/2007, p. 214)

Por outro lado, refere a jurisprudência que o Relator pode reconsiderar decisão daquele que o antecedeu, in litteris

:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONALIDADE. REGIMENTO

INTERNO. RECONSIDERAÇÃO. ART.22, I, E 96, I, A DA CF/88. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. ART. 558 DO CPC. LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO.
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RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 1. A previsão regimental de agravo em face de decisão do

Relator, então, não configura usurpação de competência legislativa da União (art. 22, I, da CF/88), estando ela

contida na autorização constitucional para que os tribunais elaborem seus regimentos internos, com observância

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre competência e o funcionamento

dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos (art. 96, I, a). 2. O novo Relator pode, ao apreciar agravo

regimental, rever a decisão prolatada pelo Desembargador Federal que sucede na relatoria dos autos. 3. A

possibilidade de ser atribuído efeito suspensivo à apelação que de regra não o tenha está prevista no art. 558,

parágrafo único, do CPC, extensível supletivamente ao mandado de segurança. 4. Se afigurada injurídica a

desclassificação da licitante do certame, porquanto a providência atenta contra o interesse público e os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem assim sendo iminente a adjudicação do contrato à

empresa que foi declarada vitoriosa, estão conformados os pressupostos ao deferimento do efeito suspensivo ao

apelo." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AIAgRg 200304010283640, rel. Des. Fed. Luiz Carlos de Castro Lugon, DJ

05.11.2003)

Expressados os entendimentos adrede, prescreve o parágrafo único do art. 120 do código processual civil que "

Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o

conflito de competência". (Parágrafo único acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998)

O incidente comporta solução por meio do comando legal em epígrafe e deve ser provido.

Registre-se que a propositura da ação, primeiramente, deu-se no Juízo de Direito da Vara Distrital em Guararema,

São Paulo.

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, preconiza que "Aos juízes federais compete processar e julgar [inc.

I] causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública forem interessadas na condição de autoras,

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho".

O § 3º do preceito em estudo reza que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte a instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas também processadas e julgadas pela justiça estadual". (g. n.)

Dessa forma, não sendo a Comarca sede de Vara de Juízo Federal, há opção da parte para ajuizar a demanda na

Justiça Comum Estadual, que passa a atuar no exercício de jurisdição delegada, tudo com vistas ao pleno acesso à

Justiça, garantia com status constitucional (art. 5º, inc. XXXV).

Aliás, a Lei 5.010/66, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já disciplinava que "[art. 15] Nas

Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são

competentes para processar e julgar (...) [inc. III] os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por

segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária".

Consigne-se, outrossim, que a parte autora reside em Guararema, São Paulo (fl. 5), Municipalidade que não é sede

de Justiça Federal.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO

DE FORO DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA

COMPETÊNCIA EM ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A

DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA

SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado." (TRF - 3ª
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Região, 3ª Seção, AgCC 15286, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, rel. p/ Acórdão Des. Fed. Therezinha Cazerta,

maioria, e-DJF3 4/9/2013)

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO

MINISTERIAL. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

- 'Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR).' (3ª Seção, conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013).

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgCC 14652, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

maioria, e-DJF3 24.06.2013)

"AGRAVO (ARTS. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC E 247, INC. II, ALÍNEA 'A', E 250 E SS, RITRF-3ªR).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.

PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. DESNECESSIDADE. ART. 109, § 3º, CF/88. DOMICÍLIO

DA PARTE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. VARA DISTRITAL: COMPETÊNCIA DELEGADA PARA

PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04.

- A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do

decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o

Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato

judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- O art. 109, § 3º, CF estabelece que, em causa em que for parte instituição de previdência social e segurado,

será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o

segurado possua domicílio (desde que inexista sede de Vara Federal), quanto a Justiça Federal.

- Faculdade do segurado para eleger o foro para o ajuizamento do pleito.

- O 'critério empregado pelo Legislador Constituinte, único fator determinante da competência assinalada, qual

seja, o 'foro do domicílio dos segurados ou beneficiários', de acordo com a finalidade proposta, compreende

tanto a comarca como a vara distrital a que vincula, equiparando-se uma à outra para efeito do disposto no § 3º

do art. 109'. (TRF - 3ª R., 3ª S., CC 4304, proc. 0029536-66.2002.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.
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u., DJU 27/4/2007)

- A 3ª Seção deste Tribunal, em incidentes que tenham por Suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu, São Paulo, e por Suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, tem-se posicionado

no sentido de que é do Juízo Suscitado a competência para lides como a vertente. Precedentes.

- Agravo do Parquet Federal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, CC 14843, rel. Des. Fed.

Vera Jucovsky, maioria, e-DJF3 22.03.2013)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RETRATAÇÃO.

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O

JULGAMENTO DO CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. VARA DISTRITAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 10.259/01.

1 - O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral no RE 590.409/RJ, reconheceu a competência do

respectivo Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito de competência entre Juízo de primeiro grau e

Juizado Especial Federal.

2 - Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, foi reconhecida a competência deste Tribunal

Regional Federal para dirimir o conflito suscitado.

3 - Nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede

de vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

o qual lhe confere competência para tanto.

4 - Remanesce a competência do Juízo Estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária,

ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde que propostas anteriormente à implantação do

Juizado Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, consoante o disposto no art. 25 da Lei nº 10.259/01.

5 - Decisão anterior reconsiderada. Conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo

suscitado." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, CC 11221, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 03.06.2011, p.

244)

Por conseguinte, considerado que a ação previdenciária em comento foi proposta na Justiça Estadual em

Guararema, São Paulo, válidos à solução do caso os dispositivos supra (art. 109, § 3º; art. 5º, XXXV, CF), sendo

competente, portanto o Juízo de Direito da localidade em voga.

Ante o exposto, não conheço do agravo interposto e, reconsiderando a decisão de fls. 26-27, com supedâneo no

parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente conflito negativo de

competência e declaro competente para processar e julgar a demanda o Juízo de Direito da Vara Distrital em

Guararema, São Paulo, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Oficiem-se os Juízos envolvidos com a brevidade que o caso requer.

Decorrido, in albis, eventual prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua

pertinência, sob pena de preclusão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00068 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009595-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara em Taubaté, São Paulo, em razão da negativa de

competência do Juízo Federal da 1ª Vara em São José dos Campos, São Paulo, em ação para revisão de

aposentadoria.

Distribuição em 29.04.2013 (fl. 19).

Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (art. 120, Código de

Processo Civil).

Parquet Federal (fls. 21-23): "o conflito negativo deve ser julgado procedente, de modo que seja reconhecida a

competência do Juízo Federal da 1ª Vara em São José dos Campos - SP".

Decido.

Prescreve o parágrafo único do art. 120 do diploma adjetivo pátrio que "Havendo jurisprudência dominante do

tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência". (Parágrafo único

acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1.998)

O dissídio comporta solução por meio do comando legal em epígrafe.

 

HISTÓRICO

 

Primeiramente, a demanda foi intentada no Juízo Federal da Comarca de São José dos Campos, São Paulo.

O Magistrado dessa Subseção, observado que a parte autora residia em Taubaté, São Paulo, e à luz da Súmula 689

do Supremo Tribunal Federal, declinou da competência àquela Comarca.

O Juízo Federal em Taubaté, São Paulo, por sua vez, entendeu tratar-se a espécie de competência relativa, pelo

quê inviável declinar, de ofício, a competência (art. 112, CPC).

Fundamentou sua tese, ainda, na Súmula 23 desta Casa, que assim dispõe:

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o art. 112 do CPC e Súmula 33 do

2013.03.00.009595-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

PARTE AUTORA : FRANCISCO AYRES FERREIRA TAVARES

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00006664920134036103 1 Vr TAUBATE/SP
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STJ."

OBSERVAÇÕES

 

Trata-se de incidente de competência, em demanda contra entidade autárquica, envolvendo Juízos Federais de

Subseções Judiciárias diversas, Estado de São Paulo, a saber, em Taubaté, onde se encontra o domicílio da parte

autora (fl. 3), e em São José dos Campos, sem jurisdição sobre a localidade em que o promovente reside, afora

não se situar em Capital de Estado-Membro.

A hipótese diverge tanto da prevista na Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, quanto daquela em que se

verifica delegação de competência à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, inc. I, § 3º, da Constituição Federal, in

litteris:

"Súmula 689. O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu

domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro."

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(...)

§ 3º. Serão processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.

(...)."

Nos termos do preceito sumular adrede transcrito, portanto, há concorrência apenas entre o juízo federal do

domicílio da parte autora e as varas federais da Capital do Estado-Membro.

Logo, no caso sub judice, a competência afigura-se absoluta e é da Vara Federal que detém jurisdição sobre o

Município da residência do autor, v. g., 1ª Vara Federal em Taubaté, São Paulo.

Disso deflui não existir, quer na normatização de regramento da espécie, quer na jurisprudência correlata ao thema

, fundamentação para a propositura do feito no Juízo Federal em São José dos Campos, São Paulo.

Nesse sentido, os julgados infra:

"AGRAVO LEGAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 120, PAR. ÚNICO, DO CPC.

TEMPESTIVIDADE RECURSAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CABIMENTO DO

AGRAVO LEGAL. NATUREZA DA COMPETÊNCIA ENTRE AS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

I. Computar-se-á o prazo em dobro para recorrer quando a parte for o Ministério Público (CPC, art. 188). O

Parquet Federal tomou ciência da decisão agravada em 14.06.2013 - sexta-feira, sendo certo que o prazo de dez

dias para interpor o presente agravo iniciou em 17.06.2013 e findou em 26.06.2013, nos termos dos art. 120,

parágrafo único c.c o art. 184, ambos do CPC. Interposto o presente agravo 26.06.2016, mostra-se tempestivo o

recurso.

II. Evidencia-se a legitimidade recursal do Ministério Público Federal para interpor o agravo legal previsto no

art. 120, par. único, do CPC, dada a sua intervenção obrigatória nos autos de Conflito de Competência,

conforme preconiza o parágrafo único do art. 116 do CPC. Ademais, o art. 499, § 2º, do CPC, autoriza a

interposição de recurso pelo Ministério Público nos processos em que é parte, bem como naqueles em que oficiou

como fiscal da lei, como é o caso em apreço. Neste sentido também é o entendimento consagrado na Súmula nº 99

do C. STJ.

III. A hipótese aceita a medida processual manejada pelo Órgão Ministerial a esta E. Seção Especializada

(agravo legal), habilitando-se o recurso ao reexame da matéria impugnada, nos termos do par. único do art. 120

do CPC.

IV. A competência no âmbito da Justiça Federal é concorrente apenas entre o Juízo Federal da Subseção

Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sobre tal município e o Juízo Federal da

Capital do Estado-Membro, ressalvada a opção do segurado prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal

(delegação de competência à Justiça Estadual). Neste sentido, a Súmula nº 689 da Suprema Corte.

V. A norma insculpida no art. 109, § 3º, tem por escopo garantir o exercício do direito de ação ao hipossuficiente.

Assim, não é facultado ao segurado optar, por mera conveniência, entre as diversas Subseções Judiciárias que

compõem a Seção Judiciária da respectiva unidade federativa, sob pena de desvirtuar os princípios e normas

constitucionais preconizados nos arts. 5º, XXXV e 109, § 3º, que resguardam o amplo acesso à Justiça,

implicando, inclusive, em ofensa ao princípio do juiz natural e às normas constitucionais que regem a

distribuição da competência.

VI. A parte autora da demanda previdenciária tem domicílio no município de Taubaté, sede de Vara Federal

(Juízo Suscitante), não podendo ajuizar a demanda previdenciária no Juízo Federal da 1ª Vara de São José do

Campos/SP, que não possui jurisdição sobre tal município, nem se situa na capital do Estado-Membro. Cuida-se
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de competência funcional (absoluta) e não territorial (relativa), sendo insuscetível de prorrogação, o que admite

a declaração da incompetência de ofício, na forma do art. 113 do CPC.

VII. É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o

órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não

estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII. Agravo legal do Ministério Público Federal não provido." (TRF - 3ª Seção, AgCC 15068, rel. Juiz Fed.

Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 25.09.2013) (g. n.)

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente

estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua

jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(TRF - 3ª Região, AgCC 14707, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., e-DJF3 20.03.2013) (g. n.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA DA COMPETÊNCIA ENTRE AS SUBSEÇÕES

JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

I - Em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário

propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição

sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital. Entendimento firmado em

consonância à Súmula nº 689 /STF e posteriores julgados do Excelso Pretório.

II - Nesse passo, não é dado ao segurado ou beneficiário optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se

divide a instância a quo, até porque não é esse o espírito que emana da delegação de competência a que alude o

art. 109, § 3º, CF, cujo móvel é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a propositura de

feito em locais ao menos em tese mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de terceiros.

III - No caso, consoante o disposto no Anexo II do Provimento nº 217/2001, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região, o Município de Quintana/SP, em que domiciliado o autor, encontra-se sob a jurisdição da 11ª

Subseção Judiciária de Marília, daí porque o Juízo Federal da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária de Tupã é

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito originário, que versa sobre a concessão dos

benefícios previdenciários de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria por idade.

IV - Conflito negativo julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 1ª Vara de

Marília - 11ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº

2003.61.22.001879-2." (TRF - 3ª Seção, CC 6210, rel. Des. Fed. Marisa Santos, maioria, DJU 08.04.2005)

"PROC. -:- 2013.03.00.011284-0 CC 15242

D.J. -:- 01/08/2013

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011284-29.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.011284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIO CELSO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00007349620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO
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Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP,

em autos de ação ordinária em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída ao Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos, que declinou da competência para a

Subseção Judiciária de Taubaté/SP, ao fundamento de que o autor reside em Taubaté, não lhe sendo facultado a

escolha do Juízo para propositura da ação por simples conveniência. O Juízo da 1ª Vara Federal de Taubaté

declarou-se igualmente incompetente, por não se declarar de ofício a competência relativa.

É o relatório. Decido.

O autor possui domicílio no município de Taubaté/SP, o qual se insere na competência territorial da 21ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, conforme Provimento 348/12, tendo ajuizado ação previdenciária

em São José dos Campos/SP, que faz parte da 3ª Subseção Judiciária, de acordo com o mesmo provimento.

A distribuição de competência entre as varas federais da capital e do interior é orientada pelo critério territorial,

sendo pacífica a jurisprudência no sentido de que a competência territorial, por ser, relativa, não pode ser

declarada de ofício pelo magistrado (Súmula 33/STJ). 

Nesse sentido: TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 0005921-13.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, julg,

25/08/2004, DJU 23/09/2004; TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 0071316-49.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, julg. 28/04/2004, DJU 09/06/2004.

Contudo, na hipótese em que o autor reside em município sede da Justiça Federal, e propõe a ação

previdenciária em outra Subseção Judiciária, é de se impor outra análise. Isso porque as normas de distribuição

de competência não lhe facultam essa opção.

Nessa circunstância, de rigor a aplicação do enunciado da súmula nº 689 /STF, que dispõe que o segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

capital do estado-membro, o que, no caso dos autos, implica reconhecer que a competência concorrente se

estabelece apenas entre a Justiça Federal de Taubaté e as Varas Federais do município de São Paulo.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar a

competência do Juízo suscitado.

Dê-se ciência. Observadas as formalidades legais, arquive-se." (g. n.)

"PROC. : 2006.03.00.029460-3 CC 8947 

Publicação : 21/07/2006 

ORIG. : 200361830065080 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

200361830065080 4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A : JOVINO CAMPIOTTI e outros 

ADV : ALMIR ROBERTO CICOTE 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

SUSCDO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO>SP>1ª SSJ>SP 

R E L ATO R : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André/SP, em

face do Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos da ação revisional de benefício

previdenciário ajuizada por Jovino Campiotti e outros em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência à Justiça Federal de Santo

André/ SP, ao argumento de que os autores são domiciliados em cidade pertencente à jurisdição da 26ª Subseção

Judiciária.

Discordando da posição adotada suscitou o presente Conflito de Competência.

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa da i. Procuradora Regional da República, Dra. Maria

Emilia Moraes de Araujo, opinou pela procedência do conflito, declarando-se competente para processar e

julgar a ação que desencadeou o presente conflito o d. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária da São Paulo/SP.

É o relatório. Decido. 

Esclareça-se, de início, que a controvérsia não se põe em termos de conflito entre juízes federais e estaduais de

semelhante competência territorial para o conhecimento de ações previdenciárias, como sói acontecer. 

Cumpre ressaltar que nos termos da Súmula nº 689 emanada pelo Supremo Tribunal Federal o segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as varas

federais da Capital do Estado-Membro.

A corroborar o acima exposto transcrevo o julgado proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do
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Estado-membro.

Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE nº 293.246 - RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, maioria, DJU

de 02.4.2004). 

Assim, é facultado ao segurado ou beneficiário do Regime Geral da Previdência Social propor sua ação

previdenciária perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com

jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital. 

Ademais, como bem salientado pela I. Desembargadora Federal Marisa Santos em voto proferido quando do

julgamento do Conflito de Competência nº 2004.03.00.020784-9, não é dado ao segurado ou beneficiário optar

entre as várias Subseções Judiciárias em que se divide a instância a quo, até porque não é esse o espírito que

emana da delegação de competência a que alude o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, cujo móvel é a

facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a propositura de feito em locais ao 

menos em tese mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de terceiros.

Diante do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, firmando a competência do Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária

de São Paulo/SP.

Intimem-se."

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, julgo improcedente este

conflito negativo de competência e declaro competente para processar e julgar a demanda previdenciária em tela o

Juízo Suscitante, qual seja, o Juízo Federal da 1ª Vara em Taubaté, São Paulo.

Oficiem-se os Juízos envolvidos, com a brevidade que o caso requer.

Decorrido, in albis, eventual prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009659-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

2013.03.00.009659-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JANDIRA FARIA ROSA

ADVOGADO : SP202675 SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO e outros

: SP046289 WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO

: SP129042 MARCOS VINICIUS CAUDURO FIGUEIREDO

No. ORIG. : 00485794720114039999 Vr SAO PAULO/SP
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00070 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010638-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos da promoção ministerial de fl. 152, intime-se a parte autora para oferecer o rol de testemunhas, no

prazo de 10 dias.

P.I

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011172-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I. Defiro a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50,

dispensando-a do depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do CPC.

II. Tendo em vista a ausência de pedido de antecipação de tutela, processe-se a ação rescisória, citando-se o réu,

para responder no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do disposto no art. 491 do CPC e art. 196 do Regimento Interno

desta Corte. Desentranhe-se a cópia da petição inicial de fls. 18/24 para fins da contrafé.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011282-59.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.010638-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : LOURDES GIACOMINI

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01430-5 1 Vr JUQUIA/SP

2013.03.00.011172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : MARIA THEREZA CEOLIN HONORATO

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039912320094039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos /SP nos

autos de ação ordinária de revisão de benefício previdenciário, ajuizado por Álvaro dos Santos em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente aforada no Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos /SP, que declinou da

competência para processar e julgar o feito, sob o fundamento de sua incompetência absoluta, tendo em vista que

o demandante tem domicílio na cidade de Taubaté e remeteu os autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté /SP,

que entendeu que o juízo não pode declinar da competência relativa e determinou o retorno dos autos ao Juízo

Federal da 1ª Vara de São José dos Campos /SP.

Redistribuído o feito ao Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos /SP, este suscitou conflito negativo de

competência, declinando de sua competência para o processamento e julgamento da ação, ao argumento de que

deve prevalecer a regra de delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

Decido.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada".

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal

de São José dos Campos/SP, tendo em vista que o demandante tem domicílio na cidade de Taubaté, jurisdição do

Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP.

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma

faculdade conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o

objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem

domiciliados em municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com

competência concorrente aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias.

Nos termos da Súmula nº 689 do C. STF, nas demandas ajuizadas contra o INSS, no âmbito da Justiça Federal,

estabelece-se a competência concorrente entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é

domiciliada ou que possua jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro.

A questão já foi dirimida pelo C. Supremo Tribunal Federal em sucessivas decisões, exaradas em hipóteses

análogas, examinadas em sede de recurso extraordinário, conforme julgados a seguir:

 

"Competência dos juízes federais da Capital do Estado para o julgamento de causas entre o INSS e segurado

domiciliado em município sob jurisdição de outro juiz federal. O artigo 109, § 3º, da Constituição, apenas faculta

ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la perante as varas

federais da capital (AgRAg 207.462 e AgRAg 208.833, Gallotti, 1º Turma, 14.4.98)."

(STF, RE nº 223.139/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, unânime, DJU: 18/09/1998)

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS.

ARTIGO 109, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-Membro. 
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Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(STF, RE nº 293.246/RS, Rel. Ministro Ilmar Galvão, maioria, DJU: 02/4/2004)

 

No mesmo sentido: RE 224.799/RS, Min. Nelson Jobim, DJU: 25/08/1998; RE 222.061/RS, Min. Moreira Alves,

DJU: 06/08/1999; RE 310.739/RS, Min. Ilmar Galvão, DJU: 18/03/2002; e RE 332.270/RS. Min. Carlos Velloso,

DJU: 08/05/2002.

Com efeito, em matéria previdenciária, o segurado pode ajuizar a ação na Justiça Estadual de seu domicílio, na

Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o Município de seu domicílio, bem como nas Varas

Federais da Capital do Estado-Membro.

Portanto, em ações movidas contra a instituição previdenciária no âmbito da Justiça Federal, só existe

competência relativa quando envolvidos o Juízo Federal da Subseção Judiciária com jurisdição sobre o município

do domicílio da parte autora e o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro, incidindo, assim a Súmula nº 33 do

E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

Nesse sentido, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(STJ, CC nº 87962/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe: 29/04/2008)

No mesmo sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, v.g.:

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE. 

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente

estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua

jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça. 

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural. 

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado. 

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo." 

(TRF3, CC nº 2012.03.00.027824-5/SP, Des. Federal WALTER DO AMARAL, unânime, DE: 20/3/2013)

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté, para o

processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00073 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011283-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos, 3ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo da 1ª Vara Federal de Taubaté, 21ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, em ação de natureza previdenciária.

 

Afirma o Juízo Suscitante que o autor da demanda previdenciária subjacente reside na cidade de Taubaté/SP, sede

da 21ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo. Sustenta que a competência neste caso seria absoluta,

não cabendo ao segurado opção por foro diverso do seu domícílio.

 

O Juízo Suscitado, por seu turno, aduz tratar-se de hipótese de competência relativa, a qual não pode ser

conhecida de ofício, dependendo de arguição da parte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o Relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é o caso do presente conflito de competência.

 

Embora em outras ocasiões já tenha me posicionado no sentido de ser territorial a competência das subseções de

uma mesma Seção Judiciária, e, portanto, relativa, não comportando declinação de ofício, nos termos da Súmula

23 deste Tribunal, passo a adotar o entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte Regional no julgamento

do Conflito de Competência nº 14877 (Autos nº 0032948-53.2012.4.03.0000), cuja ementa ora transcrevo: 

 

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente

estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua

jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias
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Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser admitido,

por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e sobretudo, ao

princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté) em

relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 14/03/2013, DJ-e 20/03/2013).

Desse modo, residindo o segurado na cidade de Taubaté/SP, que é sede da 21ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo, não lhe é facultado optar pelo ajuizamento da demanda previdenciária em Subseção Judiciária diversa

da qual domiciliado. 

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, pelo que declaro competente o Juízo da 1ª Vara

Federal de Taubaté, 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo para processar e julgar a ação previdenciária

em questão.

 

Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00074 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011854-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que a presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de
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lei, mostra-se despicienda a produção de provas.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012306-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Ministério Público Federal requer a reconsideração do despacho de fl. 60, a fim de que o pedido de

reconsideração da parte autora seja acolhido como agravo e, ao final seja reconhecida a competência do Juízo de

Direito da 1ª Vara Distrital de Itatinga/SP para processar e julgar a ação originária.

 

A decisão de fls. 50-51 foi expressa ao indicar que a Vara Distrital é apenas uma subdivisão da Comarca, a ela não

se equiparando, razão por que não se lhe aplica a regra insculpida no Art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

entendimento que vem amparado em farta jurisprudência no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

O MPF foi intimado daquela decisão e não recorreu no prazo legal. O mesmo se diga da parte autora, que se

limitou a pleitear sua reconsideração.

 

Resta clara a possibilidade de agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, contra decisão de Relator nesta Corte, a teor dos

Arts. 250 e 251 do Regimento Interno.

 

Por não existir dúvida objetiva quanto ao recurso cabível, impossível a aplicação do princípio da fungibilidade

recursal. Nesse sentido: Ag no REsp 921.926/RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em

04/08/2011, DJe 24/08/2011.

 

Esgotados os prazos para recurso da parte autora e do Ministério Público Federal, operou-se a preclusão.

 

Dessarte, certifique-se o trânsito em julgado.

 

Dê-se ciência e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 31 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012412-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

1. Defiro a autora os benefícios da gratuidade de justiça.

2. Cite-se o réu para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Após voltem os autos conclusos, oportunidade em que será apreciado o pedido de antecipação da tutela de

mérito, requerido pela autora.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00077 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012956-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1 - Concedo à parte autora, os benefícios da gratuidade da justiça, ficando dispensada do depósito prévio previsto

no artigo 488, II, do CPC.

2 - Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Elenita Maria dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com fundamento no artigo 485, incisos V (violação literal disposição de lei), VII (documento novo)

e IX (erro de fato), do Código de Processo Civil; buscando a desconstituição de decisão monocrática que não
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conheceu o agravo legal interposto por intempestivo, mantendo a decisão que conheceu do reexame necessário e

deu provimento ao recurso do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente a ação proposta para

concessão de aposentadoria por idade rural, revogando a antecipação de tutela concedida.

A decisão rescindenda está assim vazada:

"Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

idade rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício,

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora,

além de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Foi determinada a implantação do

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício.

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos

em casos análogos.

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação

do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao

ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos

(artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

Tendo a autora nascido em 13/10/1945, completou essa idade em 13/10/2000.

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês

a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de

prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida,

desde que associada a outros dados probatórios.

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade

rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

No presente caso, a parte autora trouxe aos autos cópia da carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Serrolândia, emitida em 2002, do contrato de comodato rural, celebrado em 2003, e da cópia de guia

médica, na qual foi qualificada como lavradeira, datada de 2004. Entretanto, tais documentos não se

enquadram no conceito de início de prova material acima referido, pois constituem documentos recentes, não

conduzindo à convicção de que tenha a parte autora exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência do benefício. Admitir essa prova documental para abarcar períodos rurais longínquos, considerando

todo o período de carência, seria permitir a manipulação ou a desconfiguração da exigência legal de início de

prova material, pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova escrita, em registro público, no momento

atual, para que em seguida viabilizasse a postulação de benefício, estabelecendo presunção de que em todo o

período precedente dedicou-se ao labor rural.

Ressalte-se que a declaração da autora de fl. 19 não conta com a necessária homologação do INSS, conforme

exigido pelo art. 106, III, da Lei n.º 8.213/91, na redação da Lei n.º 9.063/95, razão pela qual não serve como

prova material.

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural no período de carência,

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente,

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,
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Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas

de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação de tutela concedida."

 

 

 

A decisão rescindenda transitou em julgado em 15/06/2012 e a presente ação foi ajuizada em 03/06/2013, sendo,

portanto, tempestiva.

Segundo a parte autora, a decisão rescindenda considerou que as provas apresentadas (cópia de carteira de filiação

ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Serrolândia, emitida em 2002, do contrato de comodato rural, celebrado

em 2003, e da guia médica datada de 2004, que qualifica a autora como lavradora) não se enquadram no conceito

de início de prova material, nos termos do disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Entretanto, sustenta a parte autora que as provas produzidas, ao contrário do entendimento proclamado no

decisum rescindendo, comprovam o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Nessa esteira, aduz ter implementado o requisito da idade (55 anos) no ano de 2002, sendo que os documentos

trazidos aos autos comprovam o cumprimento do efetivo exercício da atividade rural pelo tempo exigido em lei.

Argumenta que a prova testemunhal produzida corrobora o alegado, sendo de rigor a rescisão da r. decisão,

porquanto proferida em manifesta violação ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Sob outro aspecto, argumenta que a não consideração dos documentos juntados que qualificam a autora como

rurícola, caracteriza erro de fato, a ensejar a rescisão da decisão.

Por fim, alega que, posteriormente ao trânsito em julgado da decisão rescindenda, a parte autora obteve

documentos novos, cuja existência ignorava, ou que não pode fazer uso e que repercutiriam no julgamento do

feito. São eles: a) declaração devidamente assinada e reconhecida firma onde o Sr. Secundino Vieira dos Santos,

lavrador, proprietário da Fazenda Várzea Dantas, declara que a autora exerceu a atividade de trabalhadora rural,

no período de 1997 a 2006, em sua fazenda; e b) cópias autenticadas da Declaração de ITR referentes aos

exercícios de 1997 e 1998, que comprovam que o Sr. Secundino é o proprietário da referida fazenda.

Assim, conjugando-se tais documentos às provas já produzidas nos autos, argumenta a autora que restou

demonstrado o exercício de atividade rural no período equivalente à carência.

Requer a parte autora seja julgada procedente a presente ação, rescindindo-se a decisão, ao argumento de que

implementados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade rural.

A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 11/18).

É a síntese do relatório. DECIDO.

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A do Código de

Processo Civil, verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)

 

 

Como é cediço, o artigo 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de dar maior

celeridade ao processo, concretizando o disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF, introduzido pela EC nº

45/2004, buscando assegurar o direito fundamental à razoável duração do processo e evitar a repetição de

demandas que envolvam questões já pacificadas, sem afrontar os princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa.

Portanto, preenchidos os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e do correto

exercício do direito de ação, quando a hipótese dos autos versar unicamente sobre matéria de direito e havendo

dentro do órgão julgador precedentes de total improcedência em casos semelhantes, ao julgador é facultado

decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de citação ou instrução do processo, dispensando-se dilação

probatória, mediante a mera reprodução do paradigma.

Para que seja proferida liminarmente a sentença de improcedência da ação, com fulcro no artigo 285-A do CPC,

faz-se necessária a presença de três pressupostos: I) a causa deve versar sobre questão unicamente de direito; II)

devem existir precedentes do mesmo juízo; III) deve haver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido.

Cumpre, pois, perquirir sobre o cabimento do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos

Tribunais.
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Sobre a questão, a Terceira Seção desta Corte Regional assentou o entendimento de que não existe qualquer óbice

legal à sua aplicação em ações de competência originária dos Tribunais, hipótese em que o relator terá como

paradigma acórdão proferido pela mesma turma ou seção julgadora.

 

Confiram-se:

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285 -

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE. 1. Conforme amplamente demonstrado na decisão agravada, mostra-se possível o

julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do CPC. 2. Pleiteia a autora a rescisão do julgado, com

fundamento no artigo 485, inciso VII, do CPC, sob o argumento de que os documentos novos, que apresenta,

permitiriam desfecho favorável da causa subjacente, se tivessem integrado o conjunto probatório daquele feito.

3. Trata-se de matéria unicamente de direito, cabendo, ainda, ressaltar entendimento desta 3ª Seção, em

hipóteses semelhantes, de total improcedência do pedido. 4. Cabe, na espécie, o julgamento in limine, pois não

se mostra razoável procrastinar o resultado de demanda que sabidamente é improcedente, considerando o

posicionamento consagrado nesta Corte, no sentido de rejeitar os pleitos em que o documento trazido em sede

de rescisória não se presta à modificação do julgado. 5. A decisão agravada abordou todas as questões

suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende o agravante, em sede de

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 6. A possibilidade de agravar da decisão

monocrática assegura tanto a manifestação do Ministério Público Federal, em defesa do interesse público

envolvido (preservação da coisa julgada), quanto o julgamento, pelo Colegiado, das razões do inconformismo,

eventualmente aduzidas pela parte. 7. Agravo desprovido. Decisão mantida." (AR 0015049-08.2013.4.03.0000,

julgada em 10/10/2013, Rel: Dês. Fed. Daldice Santana)

 

A respeito da incidência do artigo 285-A do CPC no âmbito dos tribunais para as ações de sua competência

originária, Eduardo Arruda Alvim preleciona:

 

 

"(...) Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De

fato, não há razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no

primeiro grau de jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerado que o relator, diante de precedentes

equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou turma), decrete a resolução imediata com base no art.

285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput. Melhor ainda será se os tribunais fizerem pequenas

adaptações em seus regimentos internos para admitirem a resolução imediata nas causas de competência

originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a possibilidade que prevê (resolução imediata) apenas aos

órgãos de primeira instância." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense,
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setembro/outubro de 2007, p. 46-47)

 

Destaco, por oportuno, que a jurisprudência, em especial a Terceira Seção desta Corte Regional, tem admitido a

aplicação do artigo 285-A do CPC em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, prestigiando o princípio

inserto no artigo 5º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004, que prevê o direito fundamental à razoável, duração do processo (AR nº 0011011-60.2007.4.03.0000, Rel:

Fausto de Sanctis, em 15/10/2013).

Assim, forçoso concluir pelo cabimento do artigo 285-A, do CPC.

Quanto ao alegado erro de fato, entendo que a inicial é inepta pois não invoca os fundamentos da ocorrência da

hipótese prevista no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, verbis:

 

ARTIGO 485, IX, DO CPC

"Art. 485 A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento

judicial sobre o fato."

 

Para fins de rescisão do julgado, o erro de fato não significa erro de julgamento. É aquele que se configura quando

o julgador não percebe ou tem a falsa percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e

essencial à alteração do resultado da decisão.

Dentro desse contexto, da leitura da inicial verifico que não foram aduzidas razões de fato e de direito que

configurariam a ocorrência da hipótese do inciso IX, do artigo 485, do CPC.

Nessa esteira, em que pese a parte autora ter feito remissão ao artigo 485, IX, do CPC, não apontou o erro sobre o

qual estaria o decisum alicerçado.

Logo, sob tal fundamento, a petição inicial é inepta, não sendo o caso de se conhecer do pedido.

Confiram-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO

A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. - Reconhecimento da inépcia da inicial em

relação ao erro de fato (CPC, artigo 485, inciso IX), porque não acompanhado da causa de pedir o pleito

formulado, impossibilitando a aferição do equívoco eventualmente cometido pelo acórdão atacado,

extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito, nesse aspecto, nos termos dos artigos 267, inciso IV, e 295,

inciso I, do diploma processual. - Suficiente, ao insucesso da rescisória, o reconhecimento do óbice da Súmula

343 do Supremo Tribunal Federal - "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a

decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais" -, não há que

se adentrar no exame cognitivo acerca do efetivo cumprimento dos requisitos para obtenção da aposentadoria

por idade, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V do artigo 485 do CPC, a interpretação

conferida ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91 pelo acórdão originário. - Existência de dissenso jurisprudencial, à

época do julgado, a esse respeito, colhendo-se, da jurisprudência contemporânea ao acórdão atacado,

posicionamentos distintos a respeito da matéria, ora no sentido de não constituir impedimento ao deferimento

de aposentadoria por idade o preenchimento do requisito etário após a perda da qualidade de segurado, ora

inclinando-se em exigir a permanência no sistema até a implementação de idade mínima e número de

contribuições necessárias ao benefício. - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da 3ª Seção desta

Corte. - Pedido de rescisão, com relação à alegada ofensa a literal disposição de lei, que se julga

improcedente." (AR 00570341120004030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. VIOLAÇÃO DE LEI

E DOCUMENTO NOVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ERRO DE FATO CONFIGURADO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO SUBJACENTE. 

1 - Reconhecida a inépcia da inicial quanto ao pedido amparado nos incisos V e VII do art. 485 do CPC em

razão da ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o que é imprescindível e,

também, haja vista a pretensão de desconstituição do decisum transitado em julgado com base em documento

elaborado em momento posterior ao ajuizamento da lide subjacente.

2 - A decisão rescindenda incidiu em erro de fato, configurando a hipótese do inciso IX do art. 485, uma vez

que ignorou a existência de início de prova material em nome da própria autora, sendo-lhe dispensável a
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extensão da profissão do marido.

3 - ..............................................................................................................

7 - Preliminar de carência de ação acolhida em relação aos pedidos fundamentados nos incisos V e VII do art.

485 do CPC. Pedidos rescisório e da ação subjacente julgados procedentes. Tutela antecipada concedida.

"(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026852-27.2009.4.03.0000/SP, Rel: Desembargador Federal NELSON

BERNARDES julgada em 24/10/2013)

Por conseguinte, no que tange à causa de pedir consubstanciada no erro de fato - art. 485, IX, do CPC, impõe-se

extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, I c/c o artigo 295, I, ambos do CPC.

Superadas as questões prévias, ingresso na análise do juízo rescindendo.

JUÍZO RESCINDENDO

A ação rescisória constitui ação autônoma que visa rescindir decisão de mérito transitadas em julgado, na forma

do artigo 485 do CPC, cujo rol é taxativo, verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz; 

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente;

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim

de fraudar a lei; 

IV - ofender a coisa julgada; 

V - violar literal disposição de lei; 

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria

ação rescisória; 

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer

uso, capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável; 

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença;

 IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;"

Portanto, é mister que a decisão (monocrática ou colegiada), cuja desconstituição se busca, tenha apreciado o

mérito da questão sub judice, e que a mesma esteja acobertada pela autoridade de coisa julgada material.

 

ARTIGO 485, V, DO CPC

 

 

"Art. 485 A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

........ 

V - violar literal disposição de lei;" 

A parte autora sustenta que a decisão rescindenda foi proferida em manifesta violação ao artigo 143 da lei nº

8.213/91, que dispõe:

"Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Sem razão a autora.

A violação a dispositivo de lei que dá ensejo ao manejo da ação rescisória com fulcro no art. 485, V do CPC

pressupõe que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda, hipótese que não se

verifica in casu.

Sobre a questão, Humberto Theodoro Júnior leciona:

 

"O conceito de violação de literal disposição de lei vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender

rescindir sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de

vigência à lei federal e a ação rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui

pela identidade das duas situações.

Afirma que a violação do direito expresso corresponde ao desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público''.(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).
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No caso, ao cotejar as provas produzidas na ação subjacente, à luz da legislação de regência, a decisão impugnada

entendeu que a autora não demonstrou o efetivo exercício da atividade rural pelo período equivalente à carência.

Não há, pois, qualquer contrariedade à legislação invocada. A interpretação dada pelo decisum impugnado está

lastreada nos elementos dos autos e no princípio do livre convencimento motivado do julgador, ex vi do artigo

131 do CPC, o que afasta a alegada violação a literal dispositivo de lei.

Trago à estampa, o seguinte julgado:

 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas

lides rurais quando ajuizou a ação subjacente.

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora.

4 - Ação rescisória improcedente."( AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0118396-04.2006.4.03.0000/SP, rel:

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, julgada em 11/04/2013)

 

Forçoso concluir que, a pretexto de afronta à literalidade da lei, na verdade, a parte autora pretende a reapreciação

das questões debatidas, o que não se admite.

ARTIGO 485, VII, DO CPC

"Art. 485 A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer

uso, capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável; 

 

Considera-se documento novo aquele que já existia ao tempo da ação originária, mas cuja existência era ignorada

pela parte, ou que não pôde utilizá-lo e que deve ter a aptidão de acarretar pronunciamento favorável, alterando o

entendimento do órgão julgador, conforme lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery :

 

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja

existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de

tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da

rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão."(in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante;; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

 

JUÍZO RESCISÓRIO

 

No caso dos autos, os documentos novos trazidos são: a) declaração devidamente assinada e reconhecida firma

onde o Sr. Secundino Vieira dos Santos, lavrador, proprietário da Fazenda Várzea Dantas, declara que a autora

exerceu a atividade de trabalhadora rural, no período de 1997 a 2006, em sua fazenda; e b) cópias autenticadas da

Declaração de ITR referentes aos exercícios de 1997 e 1998, que comprovam que o Sr. Secundino é o proprietário

da referida fazenda.

Todavia, em que pesem os argumentos aduzidos pela parte autora, os documentos apresentados não têm o condão

de desconstituir o "decisum" subjacente.

Nessa esteira, é imperioso anotar que a declaração firmada por Secundino é expressa no sentido de que a parte

autora teria trabalhado em sua propriedade no período de 1997 a 2006, o que não encontra amparo nos autos.

Antonio Martins Calvo, em suas declarações (fl. 42), alega conhecer a autora há 20 anos, sendo categórico ao

afirmar que a autora se mudou da Bahia, de forma definitiva, há 06 anos, portanto, desde 2003.

Por sua vez, a testemunha Antonio de Andrade Silva Neto afirma conhecer a autora há 10 anos, tendo presenciado

" ela pegar condução de manhã e voltar ao anoitecer. (...) Faz uns 10 anos que a autora mora próximo a minha

casa." (fl. 43).

Do cotejo da prova oral e material produzida nos autos com os documentos novos trazidos conclui-se que não

restou demonstrado o cumprimento do período de carência exigido para a concessão do benefício pleiteado.

Como é cediço, o benefício da aposentadoria por idade é concedido mediante a comprovação da condição de
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trabalhador rural, por prova material plena ou por prova testemunhal baseada em início de prova documental, na

forma do art. 39, I, da Lei n. 8.213/91, bem como a idade superior a 60 anos para homem e 55 anos para mulher. 

In casu, os documentos apresentados pela parte autora revelam que o requisito de idade mínima foi atendido.

No entanto, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de

carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, verifico que os depoimentos prestados foram contraditórios e imprecisos quanto ao tempo em que a

autora teria trabalhado, se considerarmos os documentos novos trazidos nesta rescisória. 

Cumpre destacar que a ação rescisória não se presta a desconstituição do julgado com base em mera injustiça ou

em interpretações controvertidas, embora fundadas, não se confundindo com nova instância recursal.

Ante o exposto, no que tange à causa de pedir consubstanciada no erro de fato - art. 485, IX, do CPC, extingo o

processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, I c/c o artigo 295, I, ambos do CPC. Em juízo

rescisório, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta rescisória, nos termos do art. 485, VII, do

CPC, para rescindir a decisão monocrática e, em novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado na

ação subjacente.

Deixo de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Considerando que a ação subjacente (processo n.º 913/09) tramitou perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca de Birigui/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00078 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013609-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ: AR nº 941/SP, Relator Ministro Felix

Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281 e AR nº 3828/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j 28/04/2010, DJe

07/05/2010).

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se o INSS para apresentação de resposta no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014316-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.013609-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : APARECIDA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.03480-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.03.00.014316-2/SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP,

em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Itapeva/SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito dda 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP, domicílio da parte autora, que

declarou a incompetência absoluta para o processamento do feito em razão da instalação de Vara Federal na

Comarca, afastando a competência estabelecida no art. 9º, I, § 3º, da Constituição Federal. Assim, determinou a

remessa dos autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Itapeva/SP (fls. 22/24). 

Dessa decisão a parte autora interpôs agravo de instrumento (fls. 25/29), que restou provido por este Egrégio

Tribunal (fls. 31/32), determinando o regular prosseguimento do feito perante a 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP.

O MD. Juízo de Direito do Foro Distrital de Itaberá/SP, considerando que apenas o Superior Tribunal de Justiça

poderia apreciar o declínio da competência em questão, sob pena de afronta ao art. 105, I, "d", da CR/88, suscitou

conflito negativo de competência perante aquele Tribunal Superior (fls. 33/34).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça conheceu do conflito para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara

de Itapeva/SP (fls. 42/43). Dessa decisão foi interposto agravo regimental pela parte autora (fls. 46/50), que foi

reconsiderada pelo e. Ministro Relator, para não conhecer do conflito e determinar a remessa a este Egrégio

Tribunal para processamento e julgamento do conflito de competência, com base no art. 105, I, "d", da CR/88 (fls.

51/52). A r. decisão transitou em julgado em 31/05/2013 (fls. 55).

Após o retorno a esta Colenda Corte e distribuído o conflito, foi proferida decisão designando o MD. Juízo

suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC, com a

dispensa das informações em razão das decisões fundamentadas constantes dos autos (fls. 77).

O d. representante do Ministério Público Federal, em parecer de fls. 79/83, destacou a competência deste Egrégio

Tribunal para processar e julgar o presente conflito. Ademais, manifestou pela improcedência do presente conflito,

a fim de que seja declarada a competência do Juízo suscitante (Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Cuida-se de conflito de competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal. Assim,

compete a este E. Tribunal apreciar o presente conflito, consoante orientação jurisprudencial firmada no E.

Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 03: "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir

conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de

jurisdição federal."

No que se refere à matéria de fundo, a controvérsia gira em torno da competência para julgar ações

previdenciárias já em trâmite perante a Justiça Estadual investida de competência delegada, em comarca

desprovida de sede de vara da Justiça Federal, ajuizadas anteriormente a implantação de Vara Federal no âmbito

da respectiva jurisdição.

Dispõe o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal acerca da competência federal delegada aos Juízes de Direito,

in verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causa em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

A Lei nº 5.010/1966, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no artigo 15, inciso III, igualmente,

disciplina a competência delegada quanto aos feitos de natureza previdenciária:

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS DA VEIGA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 12.00.00047-5 1 Vr ITABERA/SP
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"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

 

Portanto, o exercício da jurisdição federal, na ausência de vara federal no domicílio do segurado ou beneficiário, é

assegurado por meio da atuação de juízes estaduais, mediante a delegação constitucional de competência.

A norma constitucional insculpida no artigo 109, § 3º, tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o

amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu

domicílio, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do autor segurado ou beneficiário.

A competência delegada à Justiça Estadual somente é afastada no foro onde estiver instalada Vara Federal, por

ocasião do ajuizamento da demanda previdenciária.

Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é

concorrente, ficando a alvedrio do autor a escolha do juízo de sua preferência.

Neste diapasão, considerando que os órgãos jurisdicionais envolvidos no conflito (juízo estadual com competência

delegada e juízo federal) detém a mesma competência em abstrato, não se permite modificar o foro eleito pelo

demandante.

Sucede o fenômeno da perpetuatio jurisdictionis, consagrado no artigo 87 do Código de Processo Civil, segundo o

qual a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, de sorte que são irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia, o que não se verifica no caso em tela.

Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Itaberá/SP e elegeu este juízo estadual. A data da

propositura da ação previdenciária é irrelevante, pois o referido município não é sede de vara federal.

A par das considerações tecidas, remanesce a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP

para o processamento e julgamento do feito previdenciário.

Neste sentido, colaciono julgados das Colendas Primeira e Terceira Seções deste E. Tribunal:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(TRF3, CC 4632, Processo 2003.03.00.019042-0/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, j.

23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 334) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO

FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA

DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO

DE VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.

I- OS JUÍZES ESTADUAIS POSSUEM COMPETÊNCIA DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES

DE CUNHO PREVIDENCIÁRIO, DESDE QUE PROPOSTA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO,

EXPRESSO EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA FEDERAL, FACE OS TERMOS DO

PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 15, III, DA LEI Nº 5.010/66,
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ALÉMDA SÚMULA Nº 32 DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

II- A INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, COM A CRIAÇÃO DE SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA ABRANGENDO O TERRITÓRIO DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, NÃO TEM O CONDÃO DE FAZER

CESSAR A COMPETÊNCIA DELEGADA DOS JUÍZES ESTADUAIS DAS COMARCAS ONDE NÃO ESTÃO

SEDIADAS A VARAS FEDERAIS, POSTO QUE CONTINUAM INVESTIDOS DE JURISDIÇÃO FEDERAL NO

TOCANTE ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS DE INTERESSE DE SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS ALI

DOMICILIADOS, BEM COMO EM RELAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

III- CONFLITO QUE SE JULGA PROCEDENTE, DECLARANDO COMPETENTE O

JUÍZO SUSCITADO, FACE SER O DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

(TRF3, CC 96.03.033473-1, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, j. 06/10/1999, DJ 29/02/2000, p. 404)

 

Destaco, ainda, decisões monocráticas proferidas pelos componentes da C. Terceira Seção desta Corte: "CC

2012.03.00.012653-6/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 09/05/2012, DJ 04/06/2012; CC

2012.03.00.003498-8/SP, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SACTIS, j. 03/05/2012, DJ 04/06/2012; e CC

2012.03.00.000283-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado NINO TOLDO, j. 28/05/2012, DJ 04/06/2012".

Assinale-se que a mesma orientação é adotada consoante às Varas Distritais, não obstante a comarca a que

pertençam seja sede de vara federal. A norma constitucional insculpida no § 3º do artigo 109 (competência

delegada) tem por finalidade a proteção do hipossuficiente, não devendo sofrer restrições por interpretação literal

de suas disposições, sob pena de restringir o seu real alcance.

Neste sentido, é o entendimento adotado pela E. Terceira Seção desta C. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA.

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de

proteção àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta

Corte Regional.

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara

Distrital de Urânia/SP."

(TRF 3ª Região, CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, v.u., j.

27.08.2003, DJU 18.09.2003)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ.

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital

da Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo

esta última sede de juízo federal.

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil

acesso ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ).

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, j.

26/05/2004, DJU 09/06/2004)

AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos
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estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes desta 3ª Seção.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado. 

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, CC 2012.03.00.026901-3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/Acórdão

THEREZINHA CAZERTA, j. 13/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo improcedente o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo suscitante (Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de

Itaberá/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014455-91.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de actio rescissoria manejada por Jorge Talmo de Araújo, advogado, em causa própria, e Márcia Alves

Ortega, de 18.06.2013 (art. 485, inc. IV, CPC - ofensa à coisa julgada), contra ato do Juízo de Direito da Vara

Única em Batayporã, Mato Grosso do Sul, que decidiu exceção de executividade em execução de sentença de

ação de aposentadoria por idade de trabalhador rural, referentemente à verba honorária advocacia.

Em resumo, sustenta a parte autora que:

"(...)

O INSS foi condenado nos autos nº 027.09.000728-6, Ação de Aposentadoria por Idade Trabalhador Rural, a

implantar em favor do autor Ademar Timóteo da Silvam, o benefício de aposentadoria por Idade, na condição de

trabalhador rural, no valor de 01 salário mínimo, com DIB a partir da citação.

2013.03.00.014455-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES e outro

: MARCIA ALVES ORTEGA

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ADEMAR TIMOTEO DA SILVA

No. ORIG. : 00012087920108120027 1 Vr BATAYPORA/MS
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O INSS também foi condenado no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da soma

das prestações vencidas, acrescida de uma anuidade das vincendas, nos termos do art. 20, §3º, do CPC.

(...)

Após o TRÂNSITO EM JULGADO DA R. SENTENÇA os patronos do autor, ora recorrentes, requereram a

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS advocatícios, que tramitou sob o nº 027.10.001208-2, na Única Vara Cível da

Comarca de Batayporã.

O cálculo apresentado nos autos da execução fora feito nos termos da sentença, ou seja, fixados em 10% sobre o

valor da soma das prestações vencidas até a data da sentença, acrescida de uma anuidade das vincendas, nos

termos do art. 20, §3º, do CPC, chegando a um valor de 6.504,39 (seis mil quinhentos e quatro reais e trinta e

nove centavos), atualizado até 24/06/2010.

O INSS apresentou EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE nos autos da Execução, alegando em síntese que 'o

valor calculado ocorreu excesso, sendo que o cálculo das prestações em atraso deveriam ser calculadas com

percentual de 10% sobre o valor apurado até a data da prolação da sentença, acrescido de uma anuidade das

vincendas', o que a seu ponto de vista o valor correto dos honorários advocatícios seria o ínfimo valor de

R$892,32 (oitocentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos).

A Magistrada 'singular' acolheu a Exceção de Pré-Executividade, e determinou o pagamento dos honorários

advocatícios na forma acima mencionada, ou seja: 'tomando-se o valor das parcelas vencidas, acrescidas de uma

anuidade das parcelas vincendas (soma das doze prestações), e sobre o resultado total apurado (parcelas

vencidas + valor da anuidade), aplicou o percentual de 10% (dez por cento)' e homologou os cálculos

apresentados pelo INSS.

No entanto, como se pode observar, a Magistrada 'singular' mudou a sentença após ocorrido o fenômeno da

coisa julgada. 'Depois de formada a coisa julgada, o juiz não pode mais modificar sua decisão, ainda que se

convença de posição contrária a que tinha anteriormente adotado'.

(...)

Sendo assim, a decisão que modificou a sentença em fase de Exceção de Pré-Executividade deve ser rescindida,

por ofender a coisa julgada.

(...)

DOS PEDIDOS

(...)

3) Seja julgado procedente o pedido, qual seja, rescindir a r. Sentença de 1º grau, proferido pela DD. Juíza

SABRINA ROCHA MARGARIDO JOÃO nos Autos de execução de sentença nº 0001208-79.2010.8.12.0027, da

única Vara Cível da Comarca de Batayporã/MS, nos termos do art. 485, IV do Código de Processo Civil,

mantendo-se na íntegra a brilhante sentença 'a quo', proferida nos autos de conhecimento nº 027.09.000728-6,

transitada em julgado em 02 de dezembro de 2009, modificada pela r. decisão rescindenda.

(...)."

Documentos (fls. 13-55).

Distribuição do processo em 18.06.2013 (fl. 57).

Determinação do Relator que me antecedeu, para que a parte autora trouxesse aos autos cópia reprográfica do

trânsito em julgado da sentença rescindenda (fl. 58).

A parte promovente anexou extrato constando trânsito em julgado do processo de conhecimento nº

027.09.000728-6, ocorrido em 02.12.2009 (fl. 62).

Novo despacho do Relator precedente (fl. 64):

"Vistos.

Nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, indique a parte autora, no prazo de dez dias, sob pena de

indeferimento da inicial, qual o pronunciamento judicial objeto de rescisão, tendo em vista o despacho de fls. 58

e documento juntado pelo autor de fls. 62.

No mesmo prazo, deverá colacionar a cópia integral dos autos da ação originária, cujo decisum pretende

desconstituir."

Resposta no sentido de que (fls. 68-69):

"Considerando a Publicação no Diário Oficial de Justiça do dia 04/09/2013, vem os autores informar que o

pronunciamento judicial objeto da rescisão, é, a Decisão proferida em sede de Execução de Honorários

Advocatícios, na qual acolheu a Exceção de Pré-Executividade interposta em sede de execução, obtendo ainda

decisão modificativa da sentença prolatada nos autos de conhecimento, conforme informado na Inicial

Rescisória.

Insta ressaltar que, já fora colacionado aos autos a cópia integral dos autos da ação originária, cuja decisão

pretende desconstituir, ou seja, cópia integral da Execução de Honorários Advocatícios.

Sendo assim, requer o prosseguimento do presente feito."

É o relatório.

Decido.
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CONSIDERAÇÕES

Foram razões do decisório hostilizado, de 06.02.2012 (fl. 49):

"Vistos. A autarquia requerida opôs Exceção de Pré-Executividade argumentando haver excesso de execução

quanto à verba honorária executada. Apontou que o quanto devido perfaz a importância de R$ 889,32. Instado a

manifestar-se, o exequente defendeu a regularidade dos cálculos apresentados na inicial. É o sucinto relatório.

Decido. A sentença exequenda assim dispôs com relação à verba honorária: 'Condeno o requerido no pagamento

de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas, Acrescida de uma

anuidade das vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC'. Embora as partes não tenha se utilizado do recurso

de embargos de declaração para aclarar o julgado, verifica-se que a controvérsia gira, exclusivamente, sobre a

forma de interpretação a ser utilizada para elaboração do cálculo da verba honorária devida. Tenho que assiste

razão à parte executada. Como se percebe, a sentença prolatada condena ao pagamento dos honorários

advocatícios que serão calculados tomando-se o valor das parcelas vencidas, acrescida de uma anuidade das

parcelas vincendas (soma das doze prestações), e sobre o resultado total apurado (parcelas vencidas + valor da

anuidade), aplica-se o percentual de 10% (dez por cento). Ante o exposto, acolho a Exceção de Pré-

Executividade ofertada pela autarquia excepiente, para o fim de determinar o pagamento dos honorários

advocatícios na forma acima mencionada, homologando os cálculos de fls. 25-26. Intime-se a autarquia

excepiente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos planilha atualizada do débito, em conformidade

com o parâmetro fixado nesta decisão. Após, requisite-se o pagamento por intermédio do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se."

Decurso, em branco, do prazo de 10 (dez) dias para a parte autora, relativamente à manifestação judicial em voga.

Em 11.01.2013, o INSS apresentou planilha de cálculos atualizada (fls. 52-54).

Aos 15.01.2013, os causídicos Jorge Talmo de Araújo Moraes e Márcia Alves Ortega Martins foram intimados

para que "no prazo de dez (10) dias, se manifestem nos autos, sobre os cálculos apresentados pelo INSS às fls.

42/43" (fl. 55).

Conforme pesquisa no site do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, processos na primeira instância, datada

de 14.11.2013, em 15.01.2013, o feito foi entregue com carga ao advogado do autor.

Em 23.01.2013, foi devolvido, sendo que, em 19.02.2013, restou certificado o transcurso do prazo de dez dias

para que houvesse manifestação acerca dos cálculos ofertados pelo ente público.

Pleito arquivado na mesma data, vale dizer, em 19.02.2013, tendo sido desarquivado em 01.03.2013, por pedido

do patrono da parte autora.

Intimação do patrono para que, em cinco dias, dissesse sobre o desarquivamento que solicitou, bem como

requeresse o que de direito.

Em 13.03.2013, novamente os autos foram entregues com carga ao causídico, que os devolveu em 18.03.2013.

Aos 21.03.2013, foram ao arquivo.

Em 25.07.2013, em complemento, o autor postulou o arquivamento dos autos, o quê se deu, definitivamente, na

mesma ocasião.

Desde 29.07.2013, após recebimento "pelo Arquivo", não consta mais nenhuma movimentação.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Afigura-se imprópria a propositura desta ação rescisória.

No que concerne ao cabimento de demandas que tais, doutrinariamente, tem-se que:

"Além dos pressupostos comuns a qualquer ação, a rescisória para ser admitida pressupõe dois fatos básicos

indispensáveis:

a) uma sentença de mérito transitada em julgado;

b) a invocação de algum dos motivos de rescindibilidade dos julgados taxativamente previstos no Código

(art.485).

No regime do Código revogado, era possível a rescisão tanto das sentenças de mérito como das de conteúdo

meramente processual. Pelo novo Código, a ação rescisória só é viável nos casos de sentença de mérito (art.

485). É que as sentenças terminativas não fazem coisa julgada sobre a lide e, por isso, não impedem que a parte

renove a propositura da ação (art. 268). E não ocorrendo a res iudicata, não há como falar em ação rescisória.

Por sentença de mérito devem-se entender aquelas proferidas nas hipóteses taxativamente enumeradas pelo art.

269, isto é, as que provocam a extinção do processo quando:

I - o juiz acolhe ou rejeita o pedido do autor;

II - o réu reconhece a procedência do pedido;

III - as partes transigem;

IV - o juiz pronuncia a decadência ou a prescrição;

V - o autor renuncia ao direito sobre que se funda a ação.

Na técnica processual moderna, o mérito da causa é a própria lide, ou seja, o fundo da questão substancial

controvertida.

Em outras palavras, a conceituação carneluttiana define a lide como 'o conflito de interesses qualificado pela
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pretensão de um dos litigantes e pela resistência do outro. O julgamento desse conflito de pretensões, mediante o

qual o juiz, acolhendo ou rejeitando o pedido, dá razão a uma das partes e nega-a à outra, constitui uma decisão

definitiva de mérito'.

O que importa para uma sentença ser qualificada como de mérito não é a linguagem usada pelo julgador, mas o

conteúdo do ato decisório, ou seja, a matéria enfrentada pelo Juiz. É comum, na experiência do foro, o uso, por

exemplo, da expressão carência de ação em situações nas quais o autor não produz prova alguma de seu

pretenso direito. O que, na verdade se está examinando, in casu, não é uma condição de procedibilidade, mas o

próprio pedido. Embora usando linguagem própria de decisão de preliminar, o que faz o magistrado é rejeitar o

pedido. Logo, haverá sentença de mérito e cabível será a ação rescisória, malgrado o emprego da expressão

'carência de ação'." (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, v. I, 18ª ed., Rio de

Janeiro: Forense, 1996, p. 634-635)

A manifestação judicial atacada, como se percebe, foi proferida para acolher cálculos da autarquia federal,

referentes à verba honorária advocatícia em exceção de executividade.

Intimado o advogado a dizer sobre as contas e/ou "o que de direito", tendo recebido com carga o processo,

manteve-se inerte.

Como consequência, tenho que não houve extinção, propriamente dita, da execução, ao menos não nos termos do

art. 794 do códice de processo civil, que disciplina:

"Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida;

III - o credor renunciar ao crédito."

Ora, se assim ocorreu, cuidando-se de ato decisório terminativo, sem, todavia, capacidade de consolidar coisa

julgada material, apresenta-se despropositado, contra ele, mover-se pleito, nos moldes do art. 485 do CPC, para

fins de operar-se a desconstituição.

A propósito, jurisprudência:

"'A paralisação da execução não é causa de extinção do processo (Bol. AASP 1.407/296; acórdão com dois

fundamentos).

(...)

'Para extinção do processo, pelo pagamento, impõe-se ao executado efetuar o depósito integral do débito,

regularmente atualizado. A recusa e o consequente depósito parcial importam no prosseguimento do feito

executório' (RSTJ 98/177).

(...)

'Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução' (STJ-1ª T., Resp 8.775, Min. Garcia Vieira, j.

24.4.91, DJU20.5.91).

'Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade' (RSTJ 100/103)." (NEGRÃO,

Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto; AIDAR BONDIOLI, Luis Guilherme; NAVES DA FONSECA,

João Francisco. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 44ª ed., São Paulo: Saraiva, 2012, p.

919)

Neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo ao presente:

"AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030782-48.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.030782-8/SP

RELATORA: Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AUTOR: União Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU: MITRUS TRANSFORMADORES LTDA - ME

Nº ORIG.: 03.00.00121-2 A Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO

Trata-se de AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada pela UNIÃO FEDERAL, com

fundamento no artigo 485, incisos IV e IX, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que, nos autos da Execução Fiscal 1212/2003, ajuizada perante o anexo Fiscal da Comarca de

Birigui - SP, em face de Mitrus Transformadores Ltda - ME, estão sendo cobrados cinco créditos inscritos em

dívida ativa e o Juízo de primeiro grau, atendendo parcialmente a pedido da executada, reconheceu a prescrição

dos créditos tributários relativos a duas CDAs, determinando o prosseguimento do feito em relação às demais.

Discorre sobre a possibilidade de propositura da ação rescisória, em face de decisão interlocutória terminativa,

seu cabimento no caso concreto e sua tempestividade.

No mérito, alega a inocorrência de prescrição dos créditos descritos nas CDAs citadas.

Juntou os documentos de fls.16/210.

Às fls. 212 foi proferida decisão determinando à parte autoria que juntasse certidão do trânsito em julgado da

ação rescindenda.

A parte autora manifestou-se às fls. 215/216, afirmando que não existe o trânsito em julgado quanto à execução

fiscal, no atinente à cobrança das dívidas que continuam em cobrança e juntou os documentos de fls.
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217/258verso.

Decido.

Consta dos autos que a presente Ação Rescisória foi proposta contra decisão proferida nos autos da execução

fiscal 1212/2003, sem que haja, nos autos, certidão quanto ao trânsito em julgado da referida execução,

limitando-se a autora a juntar a certidão de que deixou transcorrer, in albis, o prazo para a interposição do

recurso de agravo de instrumento contra a decisão interlocutória que pretende rescindir.

Cumpre salientar que, em que pese a existência de decisões ampliando a abrangência do termo 'sentença de

mérito', com o fim de permitir a propositura de ação rescisória contra decisões interlocutórias que decidam sobre

o direito material em questão, a jurisprudência desta Colenda Corte Regional, assim como do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, não permite a cisão das datas do trânsito em julgado dentro de um mesmo processo para fins

de propositura de ação rescisória, devendo ser considerada a data do trânsito em julgado do último recurso

interposto na ação originária.

Nesse sentido:

'PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - PRAZO DECADENCIAL - ART. 495 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - TERMO A QUO - TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA SOBRE O

ÚLTIMO RECURSO INTERPOSTO, AINDA QUE DISCUTA APENAS A TEMPESTIVIDADE DE RECURSO -

PRECEDENTES - EMBARGOS REJEITADOS. I - Já decidiu esta Colenda Corte Superior que a sentença é una,

indivisível e só transita em julgado como um todo após decorrido in albis o prazo para a interposição do último

recurso cabível, sendo vedada a propositura de ação rescisória de capítulo do decisum que não foi objeto do

recurso. Impossível, portanto, conceber-se a existência de uma ação em curso e, ao mesmo tempo, várias ações

rescisória no seu bojo, não se admitindo ações rescisórias em julgados no mesmo processo. II - Sendo assim, na

hipótese do processo seguir, mesmo que a matéria a ser apreciada pelas instâncias superiores refira-se tão

somente à intempestividade do apelo - existindo controvérsia acerca deste requisito de admissibilidade, não há

que se falar no trânsito em julgado da sentença rescindenda até que o último órgão jurisdicional se manifeste

sobre o derradeiro recurso. Precedentes. III - No caso específico dos autos, a questão sobre a tempestividade dos

embargos de declaração opostos contra sentença que julgou procedente o pedido do autor refere-se à alteração

do serviço de intimação dos atos judiciais, que antes era feita pelo correio para o advogado residente em outra

capital, e que posteriormente passou a ser por meio de publicação de edital. IV - Prevalecendo o raciocínio

constante nos julgados divergentes, tornar-se-ia necessária a propositura de ação rescisória antes da conclusão

derradeira sobre o feito, mesmo que a matéria pendente se refira à discussão processual superveniente V -

Desconsiderar a interposição de recurso intempestivo para fins de contagem do prazo decadencial para a

propositura de ação rescisória seria descartar, por completo, a hipótese de reforma do julgado que declarou a

intempestividade pelas instâncias superiores, negando-se a existência de dúvida com relação à admissibilidade

do recurso. VI - Embargos de divergência rejeitados.' (ERESP 200400655823, GILSON DIPP, STJ - CORTE

ESPECIAL, DJ DATA:18/12/2006 PG:00276.)

'RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TERMO A QUO.

TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA NA CAUSA. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELA CORTE ESPECIAL. O certo é que, havendo um único processo e uma única sentença, não há cogitar de

coisa julgada material progressiva. A coisa julgada material somente ocorre com o trânsito em julgado da última

decisão proferida na causa. É impossível dividir uma única ação, que deu origem a um único processo, em tantas

quantas forem as questões submetidas ao Judiciário, sob pena de se provocar um verdadeiro caos processual,

ferindo os princípios que regem a preclusão, a coisa julgada formal e material, e permitindo, até mesmo, a

rescisão de capítulos em relação aos quais nem sequer se propôs ação rescisória. A ação rescisória representa a

última barreira para a definição permanente dos direitos discutidos no processo e tem como fundamento rigorosa

ponderação entre o princípio de justiça e o da segurança jurídica. Por esse motivo, no dizer do mestre Pontes de

Miranda, 'é processo sobre outro processo', razão pela qual pressupõe, obviamente, extinção do processo

rescindendo, operada a coisa julgada material. Dessa forma, a jurisprudência desta Corte Superior se orienta no

sentido de que 'o termo inicial para a contagem do prazo do artigo 495 do CPC deve ser o do trânsito em julgado

da última decisão da causa, momento em que ocorre a coisa julgada material' (AR 846, da relatoria deste

Magistrado, DJU 1.8.2000) e, bem assim, de que 'o prazo de decadência para ingresso de ação rescisória conta-

se a partir do trânsito em julgado da decisão rescindenda que ocorre com o término do prazo para interposição

do último recurso, em tese, pela parte, sem se levar em consideração a situação peculiar de cada parte' (EDAR

1.275/SP, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 22.10.01). Ainda que se considere ter um determinado tema se tornado

absolutamente imutável durante o caminhar do processo, seria escusado afirmar que o prazo para o ajuizamento

da ação rescisória a seu respeito estaria suspenso, visto que essa ação, como já se explicitou, pressupõe o

encerramento do processo. De acordo com os fundamentos acima explicitados, portanto, forçoso concluir que a

presente ação rescisória foi proposta dentro do prazo decadencial de 2 anos. O raciocínio acima expendido foi o

que prevaleceu no julgamento, pela colenda Corte Especial, do EREsp 404.777/DF (Rel. p/acórdão Min.

Peçanha Martins, j. em 03.12.2003). Recurso especial improvido.' (RESP 200401662707, FRANCIULLI NETTO,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00373 RSTJ VOL.:00194 PG:00301.)
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'PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA -

PRAZO PARA PROPOSITURA - TERMO INICIAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO

PROFERIDA NOS AUTOS - CPC, ARTS. 162, 163, 267, 269 E 495. - A coisa julgada material é a qualidade

conferida por lei à sentença /acórdão que resolve todas as questões suscitadas pondo fim ao processo,

extinguindo, pois, a lide. - Sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento da

sentença/acórdão, o que afasta a possibilidade do seu trânsito em julgado parcial. - Consoante o disposto no art.

495 do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito

em julgado da última decisão proferida na causa. - Embargos de divergência improvidos.' (ERESP

200301254958, FONTES DE ALENCAR, STJ - CORTE ESPECIAL, DJ DATA:11/04/2005 PG:00169 RDR

VOL.:00031 PG:00266.)

Por fim, ainda que a parte autora afirme que a decisão rescindenda se deu no bojo de exceção de pré-

executividade, não há que se falar na existência de autonomia em relação aos autos principais da execução, uma

vez que se trata de meio de impugnação criado pela Doutrina e Jurisprudência, onde o executado pode alegar

somente as matérias passíveis de serem reconhecidas de ofício pelo Juízo.

Diante do exposto, ausente pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular, julgo extinta a

presente Ação Rescisória, nos termos do artigo 267, IV, e seu § 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação

em custas e honorários, tendo em vista que a relação processual não chegou a ser instaurada." (g. n.)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EX VI DO ART. 267, INC. IV,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Sem ônus sucumbenciais.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015520-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS com fulcro no art. 485, inc. V (violação a literal disposição de lei), do Código de Processo

Civil, em face de Matirdes Alves de Freitas Ambrozio, objetivando desconstituir a r. decisão monocrática da lavra

da e. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, reproduzida às fls. 182/186, que deu provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade à

autora, a contar da data do requerimento administrativo (25.06.2004), no valor de um salário mínimo, inclusive

gratificação natalina.

Alega o INSS que o provimento jurisdicional que se pretende rescindir, ao fixar que o início de benefício na data

da entrada do requerimento administrativo indeferido (25.06.2004), violou os artigos 128 e 460 do Código de

Processo Civil na medida em que na exordial da ação subjacente, a ora ré, deduziu pedido expresso para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade desde a citação (que no caso é 12.02.2010).

Postula o INSS a rescisão do julgado para que seja fixado o termo inicial da aposentadoria a data da citação do

INSS, tal como postulado na inicial e no recurso de apelação da ação anterior.

Requer, em sede de tutela antecipada, a suspensão da decisão rescindenda, apenas com relação aos atrasados

devidos anteriormente à citação, ou, subsidiariamente, que se autorize o depósito da quantia executada, mas que se

2013.03.00.015520-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MATIRDES ALVES DE FREITAS AMBROZIO

No. ORIG. : 00193036820114039999 Vr SAO PAULO/SP
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determine ao juízo "a quo" que tal importância fique retida até a final decisão desta rescisória.

Foi determinada a citação da ré para que respondesse aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30

(trinta) dias (fls. 230).

Às fls. 232/232vº, o INSS reiterou o pedido de antecipação de tutela para determinar a exclusão do cálculo das

parcelas anteriores à citação, tendo em vista que o precatório expedido na ação subjacente deverá ser pago no

início do próximo exercício (início de 2014).

É o relatório.

Decido.

A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

21.07.2011 (fls. 188) e o presente feito foi distribuído em 28.06.2013.

Como é cediço, o instituto da antecipação da tutela, em sede de ação rescisória , deve ser aplicado somente em

situações excepcionais, e desde que devidamente caracterizados os requisitos previstos no art. 273 do Código de

Processo Civil.

Vislumbro, a princípio, a presença da verossimilhança das alegações, tendo em vista que o artigo 128 do Código

de Processo Civil determina que o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer

de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

No mesmo sentido, é o artigo 460 do mesmo diploma legal, o qual dispõe que é defeso ao juiz proferir sentença, a

favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto

diverso do que Ihe foi demandado.

Vale dizer, o Magistrado, ao analisar demanda que lhe foi proposta, deve ater-se ao que foi pedido na exordial do

processo, sendo-lhe defeso conhecer de questões não foram suscitadas pela parte.

No caso em apreço, conforme se verifica do pedido formulado na inicial da ação subjacente (fls. 40/42), a parte

autora pretendia a condenação do INSS a conceder e implantar o benefício aposentaria por idade, a partir da

citação.

Por outro lado, a decisão rescindenda deu provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido e

condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade à autora, a contar da data do requerimento

administrativo (25.06.2004).

Ora, em razão da necessidade de adstrição ao que foi requerido na exordial, já que se trata do instrumento que

delimita os contornos da lide, em um exame perfunctório do feito, verifica-se que a data do início do benefício

deveria ter sido fixada de acordo com o pedido lá formulado.

 

Neste sentido, vale observar os seguintes julgados, desta egrégia Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. APOSENTADORIA. REVISÃO. JULGADO RESCINDENDO QUE REDUZIU A SENTENÇA AOS LIMITES

DO PEDIDO. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A rescisão

respaldada nos termos do art. 485, inciso V (violação literal de disposição de lei), somente se configura quando

demonstrada a violação à lei cometida pelo julgado, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à

figura jurídica construída pela decisão rescindenda, decorrente de interpretação absolutamente errônea da

norma regente, o que não ocorre neste caso em que julgado rescindendo julgou a matéria impugnada no recurso

interposto e reconheceu, de ofício, que a sentença fora ultra petita, reduzindo-a ao limites do pedido. 2. A

aplicação da Súmula n. 260 do ex-TFR não constou do pedido inicial da ação subjacente, mas restou

determinada pela sentença. 3. A r. sentença proferida em primeiro grau não observou os limites da lide posta, em

latente ofensa ao princípio da correlação que deve existir entre a lide trazida a juízo e a tutela jurisdicional

prestada, conforme preceitos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 4. As matérias de ordem pública

devem ser reconhecidas de ofício pelo magistrado, sem que importe em reformatio in pejus. 5. O julgado

rescindendo apenas adequou a sentença aos limites do pedido, sem qualquer afronta ao disposto no artigo 512 do

Código de Processo Civil. Assim, não se justifica o manejo desta demanda. 6. ação rescisória improcedente. 7.

Sem condenação em verbas de sucumbência, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita (grifei).

(AR 00618806620034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2013)

AÇÃO RESCISÓRIA . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. APOSENTADORIA POR IDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 1.

Em que pese o disposto no artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, se na petição inicial da ação subjacente foi

formulado pedido expresso de concessão do benefício a partir da data da citação, a decisão judicial que fixa

como termo inicial da aposentadoria por idade a data do requerimento administrativo efetua prestação

jurisdicional em quantidade superior àquela inicialmente demandada. 2. Reconhecido o julgamento ultra petita

no tocante ao termo inicial do benefício, verifica-se a violação aos artigos 128 e 460 do Código de Processo

Civil, o que constitui hipótese de rescisão do julgado, nos termos do inciso V do artigo 485 do mesmo estatuto

processual. 3. ação rescisória julgada procedente para rescindir o v. acórdão proferido no feito subjacente, no

tocante ao termo inicial do benefício, e, por conseguinte, determinada a sua fixação na data da citação do INSS
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(grifei).

(AR 00354660220014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

DJU DATA:08/12/2006.)

 

Outrossim, antevejo fundado receio de dano de difícil reparação, posto que haveria muita dificuldade em reaver os

valores que eventualmente fossem angariados pela segurada, já que estes seria imediatamente consumidos, dada a

sua natureza alimentar.

Diante do exposto, defiro a tutela requerida, para determinar que a importância relativa aos valores devidos

anteriormente a citação permanecem depositados e retidos na ação subjacente, até o final do julgamento da

presente ação.

Oficie-se ao Juízo de origem dando ciência desta decisão.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00082 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015955-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com

pedido de antecipação de tutela, em face de CARMEM FERREIRA DE MORAES, com fulcro no artigo 485,

incisos V e IX, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão da decisão monocrática terminativa desta

Corte, reproduzida às fls. 166/176, que deu provimento ao apelo da então parte autora para conceder a ela o

benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Alega a autarquia, em síntese, que o acórdão em questão deve ser rescindido uma vez que, ao considerar

comprovado o exercício de atividade rural por todo no período anterior ao requerimento do benefício, incorreu em

erro de fato, bem como violou expressamente literal dispositivo de lei (art. 143 da Lei nº 8.213/91 e art. 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal). Afirma ser indevido o benefício, pois a ora ré deixou o labor rural cerca de 15

anos antes do requerimento.

 

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela, pois inequívoca a violação aos dispositivos legais apontados,

bem como evidente a ocorrência de dano de difícil reparação caso sejam pagos os valores reclamados em sede de

execução.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

2013.03.00.015955-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CARMEM FERREIRA DE MORAES

No. ORIG. : 00195614420124039999 Vr SAO PAULO/SP
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Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

 

Da mesma forma, observo que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de

Processo Civil, considerando a certidão de fl. 181.

 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser

possível a concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.

 

Todavia, no caso dos autos, não verifico presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, uma vez que a

matéria versada nesta demanda - a necessidade de o trabalhador rural comprovar atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício - constitui questão controvertida, ainda não pacificada na

jurisprudência, de forma que não é possível constatar, ao primeiro exame, a configuração da alegada violação a

literal disposição de lei a ensejar a rescisão do julgado.

 

Ademais, a decisão rescindenda concedeu o benefício à luz do conjunto probatório carreado ao feito subjacente,

de modo que tampouco há falar, por ora, em ocorrência de erro de fato.

 

Conclui-se, portanto, nesta análise perfunctória, que a autarquia, ao postular a rescisão do julgado, na verdade

busca a reapreciação das teses debatidas na ação subjacente.

 

Contudo, não se pode perder de vista que a ação rescisória não é via apropriada para corrigir eventual injustiça

decorrente de equivocada valoração da prova, não se prestando, enfim, à simples rediscussão da lide, uma vez que

não se pode fazer da ação rescisória uma nova instância recursal, com prazo de dois anos.

 

Assim, neste momento, não se vislumbra a existência de prova inequívoca do direito invocado a sustentar a tutela

antecipada almejada, mostrando-se conveniente o prosseguimento do feito para, obedecidos o devido processo

legal e a ampla defesa, possam ser elucidadas as questões controvertidas nesta rescisória.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se a parte ré para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00083 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016108-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016108-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : VAGNER ANTONIO LUBACHESKY

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP

face ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararema/SP, nos autos de ação de aposentadoria por invalidez ajuizada

por Vagner Antonio Lubachesky contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juízo Federal de Mogi

das Cruzes/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Guararema/SP, detendo a

competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da Constituição da

República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

município que abriga sede de vara da Justiça Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 10/13), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Guararema/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 00001934120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL . COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Guararema pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Mogi das

Cruzes/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual, face à

ausência de delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente a 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP

para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes - 33ª

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, em face do Juízo de Direito do Foro Distrital de Guararema/SP, nos autos

de ação previdenciária.

2013.03.00.016290-9/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

PARTE AUTORA : ZILDA FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 00002583620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararema, domicílio da parte autora, o qual

reconheceu a incompetência absoluta para o processamento do feito, tendo em vista a instalação da 1ª Vara da

Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária na cidade de Mogi das Cruzes, com jurisdição sobre o município de

Guararema, na forma do Provimento nº 330/2011-TRF3. Assim, determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal

da 1ª Vara de Mogi das Cruzes (fls. 10-verso).

Redistribuída a ação, o d. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes suscitou o presente conflito negativo de

competência. Consignou que a instalação de vara federal com jurisdição sobre o município de Guararema não tem

o condão de modificar a competência fixada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Afirmou, ademais, cuidar

de hipótese de competência relativa (CPC, art. 578), não podendo a incompetência relativa ser declarada de ofício,

a teor da Súmula nº 33/STJ. Por fim, esclarece que à Vara Distrital também se aplicam as colocações expendidas

(fls. 11/12-verso).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil, sendo dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas

constantes dos autos (fls. 16).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 21/25, manifesta-se pela procedência do presente conflito,

reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado (Juízo de Direito do Foro Distrital de Guararema).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Cuida-se de conflito de competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal. Assim,

compete a este E. Tribunal apreciar o presente conflito, consoante orientação jurisprudencial firmada no E.

Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 03: "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir

conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de

jurisdição federal."

No que se refere à matéria de fundo, a controvérsia gira em torno da competência para julgar ações

previdenciárias já em trâmite perante a Justiça Estadual investida de competência delegada, em comarca

desprovida de sede de vara da Justiça Federal, ajuizadas anteriormente a implantação de Vara Federal no âmbito

da respectiva jurisdição.

Dispõe o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal acerca da competência federal delegada aos Juízes de Direito,

in verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causa em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

A Lei nº 5.010/1966, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no artigo 15, inciso III, igualmente,

disciplina a competência delegada quanto aos feitos de natureza previdenciária:

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

 

Portanto, o exercício da jurisdição federal, na ausência de vara federal no domicílio do segurado ou beneficiário, é

assegurado por meio da atuação de juízes estaduais, mediante a delegação constitucional de competência.

A norma constitucional insculpida no artigo 109, § 3º, tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o

amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu

domicílio, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do autor segurado ou beneficiário.

A competência delegada à Justiça Estadual somente é afastada no foro onde estiver instalada Vara Federal, por

ocasião do ajuizamento da demanda previdenciária.

Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é

concorrente, ficando a alvedrio do autor a escolha do juízo de sua preferência.

Neste diapasão, considerando que os órgãos jurisdicionais envolvidos no conflito (juízo estadual com competência

delegada e juízo federal) detém a mesma competência em abstrato, não se permite modificar o foro eleito pelo

demandante.
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Sucede o fenômeno da perpetuatio jurisdictionis, consagrado no artigo 87 do Código de Processo Civil, segundo o

qual a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, de sorte que são irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia, o que não se verifica no caso em tela.

Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Guararema e elegeu este juízo estadual. A data da

propositura da ação previdenciária é irrelevante, pois o referido município não é sede de vara federal.

A par das considerações tecidas, remanesce a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararema para o

processamento e julgamento do feito previdenciário.

Neste sentido, colaciono julgados das Colendas Primeira e Terceira Seções deste E. Tribunal:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(TRF3, CC 4632, Processo 2003.03.00.019042-0/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, j.

23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 334) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO

FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA

DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO

DE VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.

I- OS JUÍZES ESTADUAIS POSSUEM COMPETÊNCIA DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES

DE CUNHO PREVIDENCIÁRIO, DESDE QUE PROPOSTA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO,

EXPRESSO EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA FEDERAL, FACE OS TERMOS DO

PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 15, III, DA LEI Nº 5.010/66,

ALÉMDA SÚMULA Nº 32 DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

II- A INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, COM A CRIAÇÃO DE SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA ABRANGENDO O TERRITÓRIO DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, NÃO TEM O CONDÃO DE FAZER

CESSAR A COMPETÊNCIA DELEGADA DOS JUÍZES ESTADUAIS DAS COMARCAS ONDE NÃO ESTÃO

SEDIADAS A VARAS FEDERAIS, POSTO QUE CONTINUAM INVESTIDOS DE JURISDIÇÃO FEDERAL NO

TOCANTE ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS DE INTERESSE DE SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS ALI

DOMICILIADOS, BEM COMO EM RELAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

III- CONFLITO QUE SE JULGA PROCEDENTE, DECLARANDO COMPETENTE O

JUÍZO SUSCITADO, FACE SER O DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

(TRF3, CC 96.03.033473-1, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, j. 06/10/1999, DJ 29/02/2000, p. 404)

 

Destaco, ainda, decisões monocráticas proferidas pelos componentes da C. Terceira Seção desta Corte: "CC

2012.03.00.012653-6/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 09/05/2012, DJ 04/06/2012; CC

2012.03.00.003498-8/SP, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SACTIS, j. 03/05/2012, DJ 04/06/2012; e CC

2012.03.00.000283-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado NINO TOLDO, j. 28/05/2012, DJ 04/06/2012".

Assinale-se que a mesma orientação é adotada consoante às Varas Distritais, não obstante a comarca a que

pertençam seja sede de vara federal. A norma constitucional insculpida no § 3º do artigo 109 (competência

delegada) tem por finalidade a proteção do hipossuficiente, não devendo sofrer restrições por interpretação literal

de suas disposições, sob pena de restringir o seu real alcance.

Neste sentido, é o entendimento adotado pela E. Terceira Seção desta C. Corte:
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"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA.

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de

proteção àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta

Corte Regional.

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara

Distrital de Urânia/SP."

(TRF 3ª Região, CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, v.u., j.

27.08.2003, DJU 18.09.2003)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ.

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital

da Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo

esta última sede de juízo federal.

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil

acesso ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ).

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, j.

26/05/2004, DJU 09/06/2004)

AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes desta 3ª Seção.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado. 

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, CC 2012.03.00.026901-3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/Acórdão

THEREZINHA CAZERTA, j. 13/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo procedente o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo suscitado (Juízo de Direito do Foro Distrital de

Guararema/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP

face ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararema/SP, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário

ajuizada por Adercio Esperança da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juízo Federal de Mogi

das Cruzes/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Guararema/SP, detendo a

competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da Constituição da

República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

município que abriga sede de vara da Justiça Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 11/13), opinou pela improcedência do

conflito, para que seja declarada competente a 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

2013.03.00.016294-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ADERCIO ESPERANCA DA SILVA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 00020043620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL . COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Guararema pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Mogi das

Cruzes/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual, face à

ausência de delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente a 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP

para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     328/1411



00086 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016673-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DES. FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Ação rescisória manejada por Zulmira Seccato, de 12.07.2013 (art. 485, incs. VII e IX, CPC), contra decisão da 9ª

Turma, baseada no art. 557 do Código de Processo Civil, de rejeição de matéria preliminar e de negativa de

seguimento à sua apelação, seguida por aresto de desprovimento de agravo legal que interpôs, trânsito em julgado

em 14.11.2011 (fl. 278), mantida sentença de improcedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Em resumo, sustenta que houve erronia na avaliação do conjunto probatório produzido e que há documentação

nova, a saber, "Contrato de Parceria de Terras para Plantação de Milho, datada de 2001/2002, em nome da

própria autora constando sua profissão de lavradora" (fl. 40).

Pretende, por tais motivos, cumular juízos rescindens e rescissorium, afora gratuidade de Justiça.

Documentos (fls. 77-296).

É o relatório.

 

Decido.

A priori, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do

Código de Processo Civil, in litteris:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização

das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

3. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e

ausência de erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.

2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do

Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram

exibidos na decisão agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.

4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

5. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

2013.03.00.016673-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : ZULMIRA SECCATO

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A

e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base

em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA

DA CITAÇÃO - PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.

1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina

a reparar a injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da

melhor interpretação.

2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser

aberrantemente contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em

face dos elementos que lhe foram apresentados na demanda originária.

3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado

posicionamento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via

administrativa é o da apresentação do laudo pericial em juízo.

4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência

de pleito que, na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o

disposto no art. 285-A do CPC, por ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e

racionalidade na prestação jurisdicional, como já ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº

2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).

5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA

EXCLUSIVA DE DIREITO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do

julgamento do agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma

questão é devolvida ao colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo

colegiado, considerando-se ainda que se operou o efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo

acórdão).

2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos

relatados nos autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da

imprestabilidade dos documentos novos e do esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF

quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª

Seção).

3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.

- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.

- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi

desfavorável, no tocante à concessão do benefício postulado.

- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera

rediscussão do quadro fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.
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- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 -

2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-

75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011; AR 2768 - 005057-

72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).

- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-

DJF3 30.11.2011)

Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito, e no juízo já

houver sido proferida decisão de total improcedência, em hipóteses que tais, a citação poderá ser dispensada,

decidindo-se o processo, reproduzidos os motivos de pronunciamentos judiciais correlatos, antes exarados.

É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

 

ART. 485, INC. IX, CPC

 

Para fins didáticos, inicio por apreciar a argumentação de que ocorrente a hipótese do inc. IX do art. 485 do

compêndio processual civil.

Tenho-a, contudo, por imprópria à espécie.

Sobre a mácula em testilha, discorre a doutrina que:

"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente.

E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fato s controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente

abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

Destarte, quatro circunstâncias devem convergir para que seja rescindido o julgado com supedâneo no inciso em

questão: "que a sentença nele [erro] seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente

; que seja aferível ictu oculi, derivado dos elementos constantes do processo subjacente; 'não tenha havido

controvérsia' sobre o fato (§ 2º); nem 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos.

Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

In casu, em nenhum momento o decisório esbarrou nas circunstâncias encimadas. Não admitiu fato que não

existia ou deixou de considerar um existente, tanto em termos das leis cabíveis à hipótese, quanto no que toca ao

conjunto probatório examinado, verbis:

"DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 127/129 julgou improcedente a ação.

Em razões recursais de fls. 131/156, requer a parte autora a anulação da sentença, com o retorno dos autos à

Vara de origem para a colheita de novo depoimento pessoal e de oitiva de testemunha, a fim de esclarecer fato

controverso e, acaso assim não seja entendido, pleiteia a procedência da ação, nos moldes requeridos na

exordial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, considero a arguição de nulidade na decisão de primeiro grau como matéria preliminar, sendo assim,

passo a apreciá-la.

De acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil que 'É defeso às partes discutir, no curso do processo, as

questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão'.

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por

meio do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos.

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que 'A preclusão indica a perda
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da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal),

ou, pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com

aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)', in Código de Processo Civil Comentado,

Editora RT, 9ª edição, p. 618.

Observo que o questionamento que ora se levanta em sede de apelação, qual seja, a produção de novo

depoimento pessoal da autora e de oitiva de testemunha, encontra-se precluso, na medida em que a demandante

não interpôs o recurso competente (agravo de instrumento) a impugnar a decisão interlocutória de fl. 121, a qual

não acolheu o pedido realizado à fl. 118 e encerrou a instrução processual.

Sendo assim, merece ser rechaçada a preliminar, pelo que não padece de nulidade, sob este enfoque, a decisão de

primeiro grau.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao

trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei

Complementar nº 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de

trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à

data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

'Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)'.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

'Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal' (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e,

portanto, a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se

homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-

os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no

art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

'Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.' (Daniel Machado da Rocha e José

Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do

Advogado, 2001, p. 369).

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

'A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.'
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Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez

que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando

a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já

pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento

das mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração

do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime

de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

'sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado' (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

tal como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de

continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº

10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua

fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o

cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o

segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na

condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para

o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo

segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no

sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito

aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de

entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da
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mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas

do início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a

prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho

campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da

Lei de Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Notas Fiscais de Produtor e de Entrada de fls. 16/27,

que demonstram a produção de itens agrícolas por seu pai no período de 1969 a 1973.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Entretanto, os depoentes ouvidos às fls. 81 e 106/109 não corroboraram a atividade pela carência necessária.

A testemunha de fl. 81 asseverou conhecer a autora há 10 anos, mas só confirma a sua atividade rural pelo

período de 05 anos e em momento posterior ao óbito de seu genitor (fl. 29).

Melhores informações não trazem a depoente de fls. 106/109 que, além de restar imprecisa quanto ao aspecto

temporal da alegada atividade rural, também noticia que após completar trinta anos, em 1969, distanciou-se da

autora, razão pela qual não poderia demonstrar o labor campesino após o mencionado ano.

Sendo assim, faz-se de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se." (g. n.)

Consoante o ato decisório hostilizado, portanto, houve expressa manifestação do órgão Julgador acerca do

conjunto probatório coligido à instrução da demanda originária, tanto no que tange à documentação ofertada,

quanto no que diz respeito aos depoimentos dos testigos, de modo que resta afastada a circunstância do art. 485,

inc. IX, do compêndio de processo civil, à luz do § 2º do mesmo comando legal em estudo, que dispõe:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1º. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."(g. n.)

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES.

ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO

EMITIDA POR SINDICATO RURAL NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA

PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA. INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA

NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento

nas quais o marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da

autora firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em

nome da autora; contratos de parceria agrícola subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido; declarações cadastrais de produtor rural e notas

fiscais de comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a posição de vendedor;

depoimentos testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de comprovação

de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.

IV - As provas produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão

rescindenda as examinado integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da

ocorrência ou não dos fato s que se pretendia comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332

e 333, I, ambos do CPC.

(...)

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

valoradas todas as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF -

3ª Região, 3ª Seção, AR 8874, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., e-DJF3 09.10.2013)

"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS NOVOS
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CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que a leitura do acórdão rescindendo não evidencia qualquer

mácula a que se possa atribuir erro de fato, por ter havido expressa manifestação sobre todas as provas, as quais

foram devidamente valoradas, embora em sentido oposto às pretensões do autor.

2. Não se desconhece a jurisprudência firmada no E. STJ, no sentido de equiparar a má valoração de prova a

erro de fato. Todavia, respeitadas as opiniões em contrário, o Art. 485, § 2º, do CPC, exige que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato, hipótese, portanto, diversa do caso em análise.

3. Vale acrescentar que é farta a jurisprudência neste órgão acerca da impossibilidade de manejo da rescisória

para fins meramente recursais.

4. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Seção, AgAR 6637, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.09.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. DOCUMENTO NOVO. APTIDÃO

PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. AÇÃO SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

1 - Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato . Em uma ou noutra situação é necessário que o erro,

por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

2 - A decisão rescindenda valorou o documento referido pela parte e fez expresso pronunciamento sobre ele,

concluindo pela sua inaptidão como início de prova material da atividade rural da autora por se tratar de mero

depoimento reduzido a termo.

3 - A improcedência do pedido de aposentadoria por idade decorreu da ausência de início de prova material.

Logo, a exibição da Nota Fiscal de produto agrícola emitida pela própria requerente atende a essa finalidade e

constitui documento novo apto a modificar o julgado.

4 - A Nota Fiscal de entrada, emitida aos 15.08.1994, revela que a requerente comercializou produto de natureza

agrícola, tratando-se de prova plena do seu labor campesino no ano em questão e em início de prova material

referente a períodos diversos.

5 - Prova testemunhal insuficiente para comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período de 90

meses correspondente à carência, que equivale a sete anos e meio de trabalho rural em regime de economia

familiar.

6 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5898,

rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

A parte autora, na verdade, ataca entendimento da Turma prolatora da decisão objurgada que, examinado e

sopesado o caderno probante, consolidou-se no sentido da não demonstração da faina campestre, nos termos da

normatização que baliza a matéria, tendo sido adotado um dentre vários posicionamentos hipoteticamente

viáveis ao caso, sem, contudo incorrer em qualquer dos incisos do art. 485 do código processual civil,

notadamente no inc. IX, arguido como bastante ao desfazimento pretendido.

É evidente que a parte promovente não se conforma com a maneira como a prova colacionada foi interpretada

pelo Órgão Julgador, vale dizer, de modo desfavorável à sua tese, tencionando sejam reapreciados todos

elementos probantes, todavia, sob a óptica que pensa ser a correta.

 

ART. 485, INC. VII, CPC

 

Sobre o inciso em questão, também penso não se configurar o que preceitua.

Tem-se por novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em julgado do decisório que se pretende

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete, entretanto, o ônus de demonstrar a

inviabilidade de sua utilização na instrução do pleito primígeno.

Acresça-se que deve ter força probante tal que, de per se, garanta pronunciamento favorável àquele que o

apresenta.

Para além, infirma-o o fato de não ter sido produzido na ação originária por negligência.

A propósito, doutrina de Rodrigo Barioni:

"(...)

A expressão 'documento novo' não guarda relação com o momento de sua formação. O documento já existia à

época da decisão rescindenda. A novidade está relacionada ao fato de o documento não ter sido utilizado no

processo que gerou a decisão rescindenda.

Deve tratar-se de documento já existente ao tempo da decisão rescindenda e inédito para o processo originário,

que represente inovação em relação ao material probatório da causa matriz, suficiente a modificar o

posicionamento adotado pela decisão rescindenda. Se o documento é confeccionado após a decisão rescindenda

ou não for inédito, isto é, se fora juntado aos autos da ação originária, sem receber a devida apreciação na
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decisão rescindenda, não se insere no conceito de documento novo.

(...)

Aspecto fundamental para o cabimento da ação rescisória, com suporte no inc. VII do art. 485 do CPC, é que a

não utilização do documento, no processo original, decorra de motivo alheio à vontade do autor. Assim ocorrerá,

por exemplo, se o documento foi furtado, se estava em lugar inacessível, se não se pôde encontrar o depositário

do documento, se a parte estava internada em estado grave, se o documento foi descoberto após o trânsito em

julgado etc. Ou seja, não pode o autor, voluntariamente, haver recusado a produção da prova na causa anterior,

de maneira a gerar a impossibilidade da utilização, ou não haver procedido às diligências necessárias para a

obtenção do documento, uma vez que a ação rescisória não se presta a corrigir a inércia ou a negligência

ocorridas no processo originário. Por isso, cabe ao autor da rescisória expor os motivos que o impediram de

fazer uso do documento na causa matriz, para que o órgão julgador possa avaliar a legitimidade da invocação.

Em princípio, documento s provenientes de serviços públicos ou de processos que não tramitaram sob segredo de

justiça não atendem à exigência de impossibilidade de utilização. A solução preconizada ampara-se na

presunção de conhecimento gerada pelo registro público ou pela publicidade do processo (...).

(...)

É preciso, por fim, que o documento novo seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável ao autor

da rescisória, isto é, seja apto a modificar o resultado do processo, total ou parcialmente. Isso significa que o

documento há de ser 'decisivo' - como textualmente consta no art. 395, n. 3, do CPC italiano -, representando

prova segura sobre os fatos que nele constam, de tal sorte que, se o juiz tivesse oportunidade de considerá-lo, o

pronunciamento poderia ter sido diverso. Cabe ao autor da rescisória o ônus de demonstrar, na inicial, que o

documento novo é capaz, isoladamente, de alterar o quadro probatório que se havia formado no processo em que

foi emanada a decisão rescindenda. Inviável, por isso, a reabertura da dilação probatória, para oitiva de

testemunhas e produção de provas, que visem a complementar o teor do documento novo. Se este conflitar com

outras provas dos autos, especialmente outros documento s, sem infirmá-las, deve-se preservar a coisa julgada e

julgar improcedente a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo, Ação rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2010, p. 121-127)

A parte autora reputa novo o "Contrato de Parceria Agrícola", datado de 01.10.2001, com prazo de vigência por

um ano, isto é, entre 01.10.2001 e 30.09.2002, em que figura como arrendatária, referente ao cultivo de milho em

um alqueire de terra.

 

CONSIDERAÇÕES

 

O Superior Tribunal de Justiça tem sufragado corrente de que aplicável solução pro misero, referentemente ao

reconhecimento e aceitação de documentação nova como razoável início prova material, mesmo que preexistente

à propositura do pleito primitivo, em virtude da peculiar condição do trabalhador rural.

Contudo, quanto à evidência trazida pela parte promovente nesta actio rescissoria, faz-se mister empreender

estudo mais acurado.

No Código Civil em vigor, os fatos jurídicos podem ser comprovados mediante documentação pública e privada

(art. 212, inc. II, do CC). Cópias fotográficas ou equivalentes são admitidas como documentos, desde que

autenticadas e que não tenham sido impugnadas sua validade e sua autenticidade, sendo que a autenticação deve

ser feita por oficial público, a declarar que a cópia é fiel ao original de que trata (art. 223, do CC).

As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos e, em geral, quaisquer outras reproduções

mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas somente fazem prova plena se a parte contra quem forem exibidos

não lhes impugnar a exatidão (art. 225, do CC).

No Código de Processo Civil, o tema referente à prova documental encontra-se na Seção V, Subseções I a III, arts.

364 a 399, verificando-se subdivisão entre documentos públicos e particulares.

Relativamente aos primeiros, preleciona a doutrina que:

"O documento público goza, como foi visto, da presunção de autenticidade, pelo que assim estatui o art. 364, do

Código de Processo Civil: 'O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o

escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença'.

(...)

O documento público, portanto - como o ensina Moacir Amaral Santos, - 'consiste no escrito, de forma especial,

lavrado por oficial público competente, destinado a dar existência e representar um ato ou fato jurídico,

servindo-lhe de prova'.

(...)

O documento público original raramente constitui instrumento direto de prova, visto que são lançados em livros,

papéis ou autos, em que devem permanecer a fim de que haja sempre a comprovação do fato neles representado.

De um modo geral, é por meio de cópia ou reprodução que eles são usados como prova. Donde dizer o art. 365

do Código de Processo Civil o que segue:
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'Fazem a mesma prova que os originais:

(...)

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas em

cartório, com os respectivos originais'.

(...)

O documento feito por oficial público incompetente, ou sem a observância das formalidades legais, sendo

subscrito pelas partes, tem a mesma eficácia probatória do documento particular (art. 367)". (JOSÉ

FREDERICO MARQUES. Manual de Direito Processual Civil, 9ª ed., v. II, São Paulo: Millennium, 2003, p. 215-

217)

Sobre os segundos, deve-se enfatizar que:

"(...)

Quanto aos documentos particulares, estabelece o Código uma presunção de que, sendo escritos e assinados ou

somente assinados pelas partes, as declarações deles constantes são verdadeiras. Essa presunção não se aplica

às declarações de ciência, quais sejam as declarações de que a parte tem conhecimento de certo fato, não se

considerando provado o fato, mas somente que a parte declarou que o conhece. Cabe ao interessado, mediante

outras provas, o ônus de demonstrar a existência do fato.

Se o documento particular tiver a firma reconhecida pelo tabelião, na presença do signatário, ganha presunção

absoluta de autenticidade, tanto quanto o documento público, aplicando-se, nesses casos, as regras sobre os

documentos públicos.

(...)

A autoria do documento se define pela assinatura, não precisando que a parte o tenha elaborado. Somente se

dispensa a assinatura naqueles tipos de documentos que ordinariamente não se assinam porque se manda

compor por outrem, como os livros comerciais e os assentos domésticos." (GRECO FILHO, Vicente. Direito

Processual Civil Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427)

O documento em epígrafe encontra-se assinado pela demandante e pelo parceiro proprietário, sem reconhecimento

de firmas. Também não o assinaram testemunhas, embora haja designação de local na folha para que o fizessem.

A teor do art. 368 do códice processual civil, "As declarações constantes do documento particular, escrito e

assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário". De acordo com o parágrafo

único do comando legal em pauta, "Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativamente a

determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao

interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato".

Como bem salientado no decisum da 9ª Turma, a testemunha de fl. 81 disse conhecer a parte autora há dez anos.

Ouvida em 23.04.2008, o conhecimento remontaria ao ano de 1998. O contrato de parceria em evidência data,

como visto, de 1º.10.2001 (fl. 295), sendo sua extensão de um ano, ou seja, até 2002.

Logo, conjugado com tal depoimento, afigura-se desserviçal para alteração do juízo de convencimento adotado

pelo Julgador, já que inserto no período decorrido de 1998 a 2008, que perfaz dez anos, lembrando-se que a

carência necessária, in casu, é de doze anos, uma vez que a requerente nasceu aos 26.01.1950 (fl. 88).

Não bastasse, considerado, ainda, o momento em que ouvida a testemunha, bem como que esta asseverou que

trabalhou com a autora por apenas cinco anos, teríamos que a faina conjunta deu-se entre 2003 e 2008. Esse lapso,

acrescido com o ano do contrato, perfaria seis anos de tarefas.

No tocante à oitiva de fls. 106-109, também não se nota em que haveria de modificar o posicionamento esposado

no decisório, que fez fundamentar:

 

"Melhores informações não trazem a depoente de fls. 106/109 que, além de restar imprecisa quanto ao aspecto

temporal da alegada atividade rural, também noticia que após completar trinta anos, em 1969, distanciou-se da

autora, razão pela qual não poderia demonstrar o labor campesino após o mencionado ano.

Sendo assim, faz-se de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido."

 

Como consequência, porque datado de 2001, restaria isolado nos autos.

Portanto, exsurge, no meu ver, flagrante fragilidade quanto à aludida documentação, pelo quê, de per se, não

evidencia a hipótese do inc. VII do art. 485 do Código de Processo Civil, para fins de rescisão do decisum e novo

julgamento da demanda primígena.

Sobre o assunto:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

CADASTRO E FICHA DE INTERNAÇÃO EM UNIDADE DE SAÚDE. DOCUMENTO NOVO . NÃO

CARACTERIZAÇÃO. DECORRÊNCIA. NATUREZA PARTICULAR. REFERÊNCIA A PERÍODO ANTERIOR AO

QÜINQÜÊNIO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. CPC, ART. 485, VII.

1 - Cadastro e ficha de internação em unidade de saúde, na espécie, não têm o condão de caracterizar documento

novo a que alude o art. 485, VII, do CPC. A uma, por se referirem a período em muito anterior ao qüinqüênio

antecessor do pedido inicial do benefício; a duas, porque notório o caráter meramente declaratório e particular
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destas peças.

2 - Ação rescisória improcedente." (STJ, 3ª Seção, AR nº 962, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 27.11.00, p. 120)

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTO S NOVO S.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.

I - No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência firmou-se no sentido de se ver abrandado o rigor

processual na interpretação do conceito de documento novo , quando se trata de comprovação de atividade

rurícola, em função do caráter social e alimentar que reveste o beneplácito judicial, nos termos do artigo 5º da

Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual, 'na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que se

dirige às exigências do bem comum'.

II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia do histórico

escolar de seu filho e a ficha cadastral de sua filha em escola estadual não satisfazem à pretensão da rescisão do

r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o que pressupõe que o documento seja capaz de lhe

assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável.

III - Destaque-se que tais documentos não fazem qualquer menção à atividade profissional da parte autora ou de

seu marido, de modo que não podem ser admitidos como início de prova material do labor rural.

IV - Note-se que a cópia de sua CTPS já fazia parte da ação originária, não podendo, igualmente, ser

considerada como documento novo.

V - Conquanto a prova testemunhal produzida no curso da ação originária tenha confirmado o labor rural da

parte autora como rurícola, permanece irretocável o entendimento contido no v. acórdão rescindendo, de

inexistência de início de prova material do labor rural da parte autora.

VI - Ação rescisória julgada improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5708, rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUTONOMIA DAS HIPÓTESES DE

RESCISÃO. NOVA AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FUNDAMENTO EM INCISO DIVERSO.

POSSIBILIDADE. PRAZO PARA CONTESTAR. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O

MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. A parte autora ajuizou outra ação rescisória buscando a desconstituição do mesmo julgado, porém, com

fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil (AR n. 2007.03.00.010194-5, de minha

relatoria, julgada improcedente em 14/6/2012).

2. As hipóteses de rescisão previstas nos incisos do artigo 485 do CPC são autônomas, cada uma delas, por si só,

suficiente para levar à procedência do pedido de rescisão.

3. Possível o conhecimento desta ação rescisória, pois fundada no inciso VII, além de ter sido proposta antes de

superado o biênio imposto à propositura da ação.

4. O pleito para o reconhecimento de prazo em quádruplo para contestar, nos termos do artigo 188 do Código de

Processo Civil, não se justifica, tendo em vista que a contestação foi apresentada, tempestivamente, no prazo

determinado pela decisão judicial.

5. Os argumentos que dão sustentação à preliminar de carência da ação, por tangenciar o mérito, com este serão

analisados.

6. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.

7. Da documentação colacionada, à exceção da Certidão de Óbito do marido, de 25/6/1995, todos os demais

foram expedidos nas décadas dos anos setenta e oitenta, mesmos períodos dos documentos apresentados na ação

originária, considerados inservíveis à comprovação da atividade rural no julgado rescindendo.

8. Desta forma, extraio apenas a certidão de óbito (1995) como possível início de prova material. Contudo, ainda

que admitida, não garantiria a inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu

apenas pela ausência dessa prova em período mais recente, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.

9. Se assim é, os documento s colacionados nesta rescisória , bem como os demais já juntados na ação originária,

não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material, e não

prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante.

10. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC,

pois os documento s apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado

favorável à contenda da autora.

11. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

12. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiário da Assistência Judiciária

Gratuita." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 6306, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u., e-DJF3 15.07.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO S NOVO S

INCAPAZES DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA.
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- Impropriedade da cogitada existência de afronta aos artigos de lei considerados violados pela autora, tendo o

acórdão rescindendo interpretado os preceitos invocados como causa de decidir em fina sintonia com a

literalidade dos respectivos dispositivos.

- Inocorrência de ofensa alguma na conservação de sentença que negara aposentadoria por idade rural,

possuindo, a decisão em questão, exaustiva fundamentação no sentido da improcedência do pedido formulado na

demanda originária, a refutar a alegação de possível ausência de motivação, enquadrando-se o caso concreto

nas balizas estabelecidas pela legislação previdenciária que rege a matéria.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Em razão das condições desiguais vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o manuseio, como novo s, de

documento s que, em teoria, eram de seu conhecimento anteriormente à propositura da demanda subjacente.

Adoção de solução pro misero, segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

- Contudo, não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documentos novos, a

superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o

exercício da atividade rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior.

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo, de que

não se pôde fazer uso, seja capaz, por si só, de garantir ao autor do feito originário pronunciamento favorável."

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 7695, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 24.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. INSALUBRIDADE. FALTA DE TEMPO DE SERVIÇO.

PROVA INIDÔNEA.

1. O ordenamento jurídico confere aos trabalhadores expostos a condições de trabalho que prejudiquem a saúde

ou a integridade física o direito à aposentadoria especial.

2. Cabe ao trabalhador provar que exerceu atividade em condições especiais durante o tempo exigido por lei,

para fazer jus ao benefício.

3. O documento apócrifo, manuscrito, sem as devidas formalidades legais constitui prova inidônea.

4. Apelação improvida." (TRF - 5ª Região, Apelação Cível nº 113860, rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, v.u., DJU

24.11.00, p. 185)

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017154-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a ocorrência de erro de fato, nos termos do artigo 485, inciso IX, do Código de

Processo Civil.

2013.03.00.017154-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : JOSEFA GOMES FELICIANO

ADVOGADO : SP144813 ANA PAULA DE MORAES FRANCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00201503620124039999 Vr SAO PAULO/SP
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Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017672-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Valparaíso/SP, a

fim de ver declarado o Juízo competente para processar e julgar a ação em que se pretende a concessão de

benefício previdenciário.

Ajuizada a ação na Justiça Comum Estadual, o MM. Juiz Dr. Heber Gualberto Mendonça declarou-se

incompetente para sentenciar o feito e remeteu os autos à MM. Juíza Dra. Camila Paiva Portero, que presidiu a

audiência de instrução e julgamento. 

A MM. Juíza devolveu os autos ao Juiz Titular da Vara de Valparaíso, sob o fundamento de que, cessada sua

designação, estaria encerrada a vinculação ao processo cuja instrução concluíra.

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juiz Suscitante, com amparo no artigo 132 do Código de Processo Civil.

O despacho de fl. 22 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente o MM. Juiz Dr. Heber Gualberto

Mendonça, ora suscitante.

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC e no entendimento firmado na Terceira Seção desta

Egrégia Corte.

 

Decido.

 

Preliminarmente, cuida-se de competência federal delegada, prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal,

cabendo a esta Corte Regional dirimir o conflito em questão.

Segundo o MM. Juiz Suscitante, incide, na hipótese, o princípio da identidade física do juiz, pois a MM. Juíza

Suscitada presidiu a audiência de instrução e julgamento após a sua promoção, e a cessação da designação para

continuar respondendo pela Vara não se insere nas exceções previstas no artigo 132 do CPC.

O princípio da identidade física do juiz consiste no dever, que tem o Magistrado que concluiu a audiência de

instrução e julgamento, de proferir a sentença de mérito no processo civil. 

2013.03.00.017672-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARLENE MACHADO

ADVOGADO : SP220690 RENATA RUIZ RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

CODINOME : JUIZ DE DIREITO HEBER GUALBERTO MENDONCA

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

CODINOME : JUIZA DE DIREITO CAMILA PAIVA PORTERO

No. ORIG. : 10.00.00107-2 1 Vr VALPARAISO/SP
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No caso, a MM. Juíza Camila Paiva Portero foi promovida do cargo de 2º Juiz Substituto da 36ª Circunscrição

Judiciária - Araçatuba ao de Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Buritama (Entrância Inicial), conforme

Atos do Presidente do Tribunal de Justiça, de 06/6/2010, com efeito a partir de 11/6/2012. Contudo, permaneceu

respondendo por sua antiga Vara ou Designação, de 11/6/2012 a 01/7/2012, nos termos do Comunicado n. 66/12

(fls. 18/19).

Ora! O fato de a Magistrada continuar respondendo pela Vara mesmo após a promoção, até cessar a designação,

não constitui causa para manter sua vinculação ao processo, pois, consoante a expressa dicção do artigo 132 do

Código de Processo Civil, a promoção está consignada como exceção ao princípio da identidade física do juiz: 

 

"Art. 132 - O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide,salvo se estiver convocado,

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu

sucessor.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar

repetir as provas já produzidas."

 

Confira-se o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pela Terceira Seção desta

Egrégia Corte:

 

"Direito civil e processual civil. Recurso especial. Ação de indenização por danos materiais. Lesões corporais

irreversíveis. Incapacidade laborativa parcial e permanente. Embargos de declaração. Ausência de omissões.

Princípio da identidade física do juiz. Inépcia da inicial não configurada. Cerceamento de defesa. Inexistência.

Julgamento diverso ou além do pedido não caracterizado. Denunciação da lide. Improcedência mantida.

Responsabilidade civil solidária. Culpa concorrente. Reexame de fatos e provas. Prequestionamento ausente.

Dissídio jurisprudencial não comprovado.

- (...)

- Não fere ao princípio da identidade física do juiz quando o prolator da sentença for diverso daquele que

presidiu a instrução processual, na hipótese de sucessão entre juízes em decorrência de movimentação em suas

carreiras, pois caracterizada exceção à regra de vinculação estabelecida pelo art. 132 do CPC.

- (...)

Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 721743 / RS, Relator(a) Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, v.u., j. 19/09/2006, DJ 02/10/2006

p. 266 )

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ DIVERSO DO QUE PRESIDIU A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO. PROMOÇÃO A TITULAR. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO

MAGISTRADO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. CPC, ART. 132. LEI N. 8.637/93. MÉRITO.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS NS. 282 E 356-STF. DIVERGÊNCIA NÃO

CARACTERIZADA. 

I. Constitui exceção ao princípio da identidade física do juiz a promoção do magistrado que presidira a audiência

de instrução, caso em que é possível ao sucessor proferir a sentença, sem que se configure nulidade. 

II. Precedentes do STF e STJ. 

(...)

IV. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP - 118064, Relator(a) Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, v.u., j. 06/9/2001, DJ 04/02/2002, p.

00365) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA. PROMOÇÃO DE JUIZ.

DESVINCULAÇÃO. EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 132, DO CPC. 

I- A promoção de magistrado que concluiu a instrução o desvincula do processo, por tratar-se de exceção

prevista no art. 132, do CPC. 

II- A sentença deverá ser proferida pelo Juízo suscitado que, se entender necessário, poderá mandar repetir as

provas já produzidas, nos termos do art. 132, parágrafo único, do CPC, de maneira a formar o seu livre

convencimento. 

III-Conflito de competência procedente." 

(TRF3, CC 00056438020014030000, Relator(a) Desembargador Federal Newton De Lucca, Terceira Seção, v.u.,

j. 10/3/2004, DJU 23/04/2004) 

 

Diante o exposto, julgo improcedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM.

Juiz Suscitante, Dr. Heber Gualberto Mendonça.

Oficie-se aos Doutos Juízes.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00089 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017854-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP - 31ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do MD. Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP -

37ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ordinária movida pela parte segurada em face do INSS, objetivando a

declaração de tempo de serviço, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MD. Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP em 14/08/2009 (fl. 04),

que declinou da competência para apreciá-lo, determinando a remessa dos autos ao MD. Juizado Especial Federal

de Andradina/SP.

 

Contra tal orientação, insurgiu-se o MD. Juizado Especial Federal de Andradina/SP, em decisão proferida em

05/06/2013, ao argumento de que, estando a mencionada ação já na fase de execução, deve ser processada pelo

Juízo que proferiu a r. decisão exequenda, diante do que prescrevem o caput do artigo 3º da Lei n° 10.259/01, o

§1° do artigo 3° da Lei n° 9.099/95 e os artigos 475-P, II, e 575, II, do CPC (fls. 110/111). Determinou, assim, a

devolução dos autos ao MD. Juizado Especial Federal de Lins/SP que, invocando o disposto na Resolução n°

486/2012 e no Provimento n° 359/2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinou a instauração de

conflito negativo de competência perante este Tribunal Regional Federal (fls. 114/115).

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa da I. Procuradora Regional da República Dra. Maria

Luísa R. de Lima Carvalho, opinou pelo reconhecimento da competência do MD. Juízo Suscitante.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ressalte-se primeiramente que, apreciando o tema em casos análogos, a jurisprudência já decidiu a questão sob

julgamento.

 

Desta forma, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos matéria já decidida, passo à análise da

questão, decidindo-a monocraticamente.
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Consultando o sistema de gerenciamento de dados desta E. Corte Regional, constata-se que a parte segurada

ajuizou ação em face do INSS em 19/08/2009, visando o reconhecimento de tempo de serviço, bem como a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em seu favor.

 

Constata-se ainda, que, somente após a prolação da r. sentença em 06/12/2012, o MD. Juizado Especial Federal de

Lins/SP, em atenção à alteração de sua competência promovida pela edição do Provimento n° 359, de 27 de

agosto de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinou a remessa dos autos ao MD. Juizado

Especial Federal de Andradina/SP.

 

Embora não possa inferir dos documentos acostados aos autos, nem das informações constantes do Sistema de

Gerenciamento de dados desta E. Corte Regional, se houve e quando aconteceu o trânsito em julgado da

mencionada sentença, fato é que, tal como bem destaca o MD. Juízo Suscitado, o competente para a execução do

título judicial é aquele Juízo que o proferiu, nos termos do inciso II do artigo 475-P e no inciso II do artigo 575,

ambos do Código de Processo Civil, a competência.

 

Destarte, considerando ser o julgado oriundo do MD. Juizado Especial Federal Cível de Lins, certo é que, já por

esta razão, não cabe ao MD. Juizado Especial Federal de Andradina a sua execução.

 

Sobre o tema, aliás, são os seguintes precedentes jurisprudenciais (grifos nossos):

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO QUE

PROLATOU A SENTENÇA EXEQUENDA. DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE TERCEIRO JUÍZO,

ESTRANHO AO CONFLITO. POSSIBILIDADE.

I - É competente para processar a execução de sentença o juízo que decidiu a causa em primeiro grau de

jurisdição, conforme o disposto no art. 575, II, do CPC, ainda que, posteriormente, norma constitucional

estabeleça novas regras de distribuição de competência. Precedentes.

II - Admite-se a declaração de competência de terceiro juízo, estranho ao conflito. Precedentes. Conflito de

Competência conhecido para declara a competência do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de Cuiabá - MT, juízo

estranho a conflito."

(STJ, CC 200702089198, 2ª Seção, v.u., Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE Data: 18/04/2008).

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DO INSS. TÍTULO

EXECUTIVO FORMADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA NO JUIZADO.

1. Ao executar as suas próprias sentenças, o Juizado Especial Federal Cível observa regra de competência

funcional absoluta.

2. A sentença proferida no Juizado Especial Federal Cível não precisa de um processo autônomo para sua

efetivação, mas tão-somente que seja instaurada uma nova fase no processo já em curso.

3. A mera inauguração da fase de cumprimento da sentença por ente público federal não tem o condão de tornar

incompetente o Juizado Especial Federal Cível que proferiu a decisão exequenda.

4. Impor ao ente público a obrigação de ajuizar ação autônoma perante a Justiça Federal para executar os

honorários advocatícios arbitrados pelo Juizado Especial Federal Cível, parece violar a garantia constitucional

da economia e celeridade processual (artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal).

5. Conflito conhecido para determinar a competência do Juizado Especial Federal de Santa Cruz do Sul/RS, o

suscitante, para proceder à execução dos honorários advocatícios que arbitrou em prol de ente público federal."

(STJ, CC 200602544499, 3ª Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJE Data: 04/06/2009).

Há que ressaltar ainda, que, a partir da edição do Provimento n° 386, de 04/06/2013, pelo Exmo. Desembargador

Federal Presidente deste E. Tribunal Regional Federal, o MD. Juízo Suscitado deixou de ter competência sobre o

domicílio da parte segurada, uma vez que o mencionado provimento, ao implantar a 1ª Vara Federal Mista de

Andradina, revogou o artigo 3º do Provimento n° 359/2012, que era justamente o artigo que excluía da

competência do MD. Juízo Suscitante a referida cidade. Ou seja, a partir da edição do Provimento n° 386

supracitado, a cidade de Birigui voltou a pertencer à Subseção Judiciária de Lins.

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo improcedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o Juizado Especial

Federal Cível de Lins/SP.

 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.
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Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018200-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Botucatu/SP face ao

Juízo de Direito da 1ª Vara de Itatinga/SP, nos autos de ação de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição ajuizada por Cefas Ferreira da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Botucatu/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Itatinga/SP, detendo a

competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da Constituição da

República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de Botucatu/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 51/53), opinou pela improcedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juizado Especial Federal Cível de Botucatu/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser
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aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL . COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Itatinga pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Botucatu/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual, face à ausência de

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Botucatu/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

 

 

00091 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018204-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Botucatu/SP face ao

Juízo de Direito da 1ª Vara de Itatinga/SP, nos autos de ação de concessão de benefício de auxílio-doença ajuizada

por Julio César Rocha contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Botucatu/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Itatinga/SP, detendo a

competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da Constituição da

República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de Botucatu/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 47/50), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente a Vara Distrital de Itatinga/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO
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INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL . COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Itatinga pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Botucatu/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Botucatu/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Botucatu/SP, em

face do Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itatinga/SP (Comarca de Botucatu/SP), nos autos de ação

previdenciária (auxílio-doença).

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itatinga/SP, domicílio da parte autora (fls.

08/21).

Redistribuída a ação, o Juizado Especial Federal Cível de Botucatu/SP suscitou o presente conflito negativo de

competência, considerando aplicável o disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, vez que cabe a parte

autora a escolha do órgão judicial, quando a comarca não for sede de Vara de Juízo Federal (fls. 06/07).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 56).

Foi expedido ofício ao Juízo Suscitado para prestar informações. Em resposta, informou que declarou sua

incompetência para processar e julgar o feito originário ante a existência na Comarca de Juizado Especial Federal,

competência prevista na Lei nº 10.259/2001. Afirmou entender despido de competência delegada, uma vez que no

território da Comarca há Vara Federal e Juizado Especial Federal, deslocando o presente conflito para o âmbito do

Superior Tribunal de Justiça. Aduziu, ainda, que os autos físicos do feito originário permanecem em depósito no

Juizado Federal de Botucatu, motivo pelo qual, por ora, ficou restrito à presente informação (fls. 60).

O d. representante do Ministério Público Federal, em parecer de fls. 62/64-verso, manifesta-se pela procedência

do presente conflito, reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado (Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de

Itatinga/SP).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Cuida-se de conflito de competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal. Assim,

compete a este E. Tribunal apreciar o presente conflito, consoante orientação jurisprudencial firmada no E.

Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 03: "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir

conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de

jurisdição federal."

No que se refere à matéria de fundo, a controvérsia gira em torno da competência para julgar ações

previdenciárias já em trâmite perante a Justiça Estadual investida de competência delegada, em comarca

desprovida de sede de vara da Justiça Federal.

Dispõe o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal acerca da competência federal delegada aos Juízes de Direito,

in verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causa em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

A Lei nº 5.010/1966, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no artigo 15, inciso III, igualmente,

disciplina a competência delegada quanto aos feitos de natureza previdenciária:

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

Portanto, o exercício da jurisdição federal, na ausência de vara federal no domicílio do segurado ou beneficiário, é

assegurado por meio da atuação de juízes estaduais, mediante a delegação constitucional de competência.

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

PARTE AUTORA : CINTHIA PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP251841 NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00028140320134036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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A norma constitucional insculpida no artigo 109, § 3º, tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o

amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu

domicílio, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do autor segurado ou beneficiário.

A competência delegada à Justiça Estadual somente é afastada no foro onde estiver instalada Vara Federal, por

ocasião do ajuizamento da demanda previdenciária.

Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é

concorrente, ficando a alvedrio do autor a escolha do juízo de sua preferência.

Neste diapasão, considerando que os órgãos jurisdicionais envolvidos no conflito (juízo estadual com competência

delegada e juizado especial federal) detém a mesma competência em abstrato, não se permite modificar o foro

eleito pelo demandante.

Sucede o fenômeno da perpetuatio jurisdictionis, consagrado no artigo 87 do Código de Processo Civil, segundo o

qual a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, de sorte que são irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia, o que não se verifica no caso em tela.

Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Itatinga/SP e elegeu este juízo estadual para a

propositura da ação previdenciária, sendo irrelevante a data do ajuizamento da demanda, pois referido município

não é sede de vara federal.

A par das considerações tecidas, remanesce a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itatinga/SP

para o processamento e julgamento do feito previdenciário.

Neste sentido, colaciono julgados das Colendas Primeira e Terceira Seções deste E. Tribunal:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

 (TRF3, CC 4632, Processo 2003.03.00.019042-0/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, j.

23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 334) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO

FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA

DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO

DE VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.

I- OS JUÍZES ESTADUAIS POSSUEM COMPETÊNCIA DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES

DE CUNHO PREVIDENCIÁRIO, DESDE QUE PROPOSTA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO,

EXPRESSO EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA FEDERAL, FACE OS TERMOS DO

PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 15, III, DA LEI Nº 5.010/66,

ALÉMDA SÚMULA Nº 32 DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

II- A INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, COM A CRIAÇÃO DE SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA ABRANGENDO O TERRITÓRIO DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, NÃO TEM O CONDÃO DE FAZER

CESSAR A COMPETÊNCIA DELEGADA DOS JUÍZES ESTADUAIS DAS COMARCAS ONDE NÃO ESTÃO

SEDIADAS A VARAS FEDERAIS, POSTO QUE CONTINUAM INVESTIDOS DE JURISDIÇÃO FEDERAL NO

TOCANTE ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS DE INTERESSE DE SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS ALI

DOMICILIADOS, BEM COMO EM RELAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

III- CONFLITO QUE SE JULGA PROCEDENTE, DECLARANDO COMPETENTE O

JUÍZO SUSCITADO, FACE SER O DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

(TRF3, CC 96.03.033473-1, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, j. 06/10/1999, DJ 29/02/2000, p. 404)
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Destaco, ainda, decisões monocráticas proferidas pelos componentes da C. Terceira Seção desta Corte: "CC

2012.03.00.012653-6/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 09/05/2012, DJ 04/06/2012; CC

2012.03.00.003498-8/SP, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SACTIS, j. 03/05/2012, DJ 04/06/2012; e CC

2012.03.00.000283-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado NINO TOLDO, j. 28/05/2012, DJ 04/06/2012".

Assinale-se que a mesma orientação é adotada consoante às Varas Distritais, não obstante a comarca a que

pertençam seja sede de vara federal. A norma constitucional insculpida no § 3º do artigo 109 (competência

delegada) tem por finalidade a proteção do hipossuficiente, não devendo sofrer restrições por interpretação literal

de suas disposições, sob pena de restringir o seu real alcance.

Neste sentido, é o entendimento adotado pela E. Terceira Seção desta C. Corte:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA.

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de

proteção àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta

Corte Regional.

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara

Distrital de Urânia/SP."

(TRF 3ª Região, CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j.

27.08.2003, DJU 18.09.2003)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ.

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital

da Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo

esta última sede de juízo federal.

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil

acesso ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ).

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. 

AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes desta 3ª Seção.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado. 

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, CC 2012.03.00.026901-3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/Acórdão
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THEREZINHA CAZERTA, j. 13/12/2012, DJe 04/02/2013)

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo PROCEDENTE o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo suscitado (Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de

Itatinga/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018471-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão de decurso de prazo de fl. 123: defiro mais 10 (dez) dias, impreterivelmente, para que a parte autora dê

cabo da determinação de fl. 121, repisada à fl. 122.

Em caso de novo descumprimento, tornem os autos para decreto de extinção.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019822-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória movida em face do INSS.

Foi certificado o trânsito em julgado em 30/08/2012 (fl. 239).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, a autora pleiteia a sua rescisão.

2013.03.00.018471-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : ADELAIDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00236492820124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : MARIA APARECIDA NUNES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.005636-0 Vr SAO PAULO/SP
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Requer a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de origem,

requerendo a extensão do benefício à presente ação.

 

Passo ao exame.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC.

Sendo assim, em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de

apreciar o seu cabimento.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020098-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o autor emende a inicial, sob pena de indeferimento,

com a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito, a fim de que:

1) esclareça a decisão que pretende rescindir, tendo em vista que ora afirma tratar-se de acórdão de relatoria da

Des. Fed. Diva Malerbi (fls. 02), ora afirma que a decisão foi proferida pela Des. Fed. Marisa Santos (fls. 03);

2) junte a íntegra da decisão rescindenda;

3) especifique os fundamentos jurídicos do pedido, indicando os dispositivos violados;

4) formule pedidos de rescisão e de novo julgamento da causa (art. 488, I, do CPC); e

5) requeira a citação do réu, bem como informe o endereço do demandado.

P.I.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020138-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020098-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AUTOR : ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00114082420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.03.00.020138-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     352/1411



 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória de acórdão cuja ementa está vazada nos seguintes termos:

 

"APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014913-91.2010.4.03.6183/SP - 2010.61.83.014913-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALYRIO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149139120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal Relator" (fls. 138/138-v)

 

A autarquia sustenta que o julgado incidiu em violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI), bem como ao

postulado da solidariedade, pois a contribuição efetuada pelo aposentado que se mantém ou retorna à atividade

está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (arts. 194 e 195), sendo vedada

qualquer repercussão no valor do benefício, como se observa do art. 18, § 2º, da Lei 8213/91, verbis:

 

"O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997);

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ALYRIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

No. ORIG. : 00149139120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Pede a rescisão do julgado e, em novo julgamento, seja rejeitado o pleito de desaposentação formulado na lide

originária.

 

Pede, ainda, a antecipação da tutela para a suspensão da execução do julgado.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 489 do CPC, na redação da Lei 11.280/2006, que "O ajuizamento da ação rescisória não impede o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os

pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

 

No caso, entendo que razão assiste ao autor.

 

Embora o tema esteja pendente de apreciação no STF (REs 381.367 e 661.256), aquela Corte já vinha, por seus

ministros, sinalizando no mesmo sentido da conclusão exposta no julgamento da ADI 3105, qual seja, as

contribuições efetuadas após a aposentação decorrem do princípio da solidariedade que se impõe a toda a

sociedade - inclusive ao trabalhador - na participação do custeio da Previdência Social, não gerando qualquer

contraprestação (no RGPS ou no RPPS) além daquelas expressamente previstas na legislação, que, por sua vez,

não contempla a chamada desaposentação.

 

Alguns exemplos:

 

"RE 437640 / RS - RIO GRANDE DO SUL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE

Julgamento: 05/09/2006

Órgão Julgador: Primeira Turma

RECTE.(S): MILDO SILMO SCHERER

ADV.(A/S) : GUILHERME PFEIFER PORTANOVA E OUTRO(A/S)

RECDO.(A/S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV.(A/S) : ALVARO MICCHELUCCIEmenta 

EMENTA: 

Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12:

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete

à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios."

"AI 397337 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO

Julgamento: 14/08/2007

Órgão Julgador: Segunda Turma

AGTE.: KLAUS RUDIGER LILIENTHAL

ADVDOS. : GUILHERME PORTANOVA E OUTROS

AGDO. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVDA.: PATRÍCIA HELENA BONZANINIEmenta 

EMENTA: 

1. RECURSO. Extraordinário. Acórdão com dupla fundamentação suficiente. Impugnação de um só dos

fundamentos. Subsistência do fundamento infraconstitucional. Preclusão consumada. Não conhecimento.

Aplicação da súmula 283. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais

de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles. 

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Contribuição previdenciária. Aposentado que retorna ou

permanece em atividade. Incidência. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão

mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem

razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte."

"RE 393672 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     354/1411



Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA

Julgamento: 20/11/2007

Órgão Julgador: Primeira Turma

AGTE.(S): ADEMIR FERREIRA CAMBOIM E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S): CAROLINE SCHUBERT E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S): ERYKA FARIAS DE NEGRI

AGDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV.(A/S): LILIAN MARIA FAGUNDES DA SILVAEmenta 

EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADO. RETORNO

À ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 

1. Não-interposição de recurso especial. Incide, no caso, a Súmula 283 deste Supremo Tribunal Federal. 

2. Exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. Precedente."

 

O art. 201, § 4º, da CF, a que se refere a primeira ementa foi deslocado para o § 11, mas a conclusão permanece a

mesma, ou seja, é a lei que disporá sobre os casos em que a contribuição repercutirá no valor dos benefícios.

 

E ela dispôs:

 

"Art. 18 da Lei 8213/91:

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei. (redação original)

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)"

 

Como se vê, as contribuições posteriores à aposentação não repercutem sobre o valor do benefício.

 

Posteriormente, nova decisão do STF veio a prestigiar aquelas acima mencionadas:

 

"RE 392299 / RS - RIO GRANDE DO SUL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. MENEZES DIREITO

Julgamento: 14/04/2009

Publicação: DJe-085 DIVULG 08/05/2009 PUBLIC 11/05/2009Partes

RECTE.(S): NERY HANAUER

ADV.(A/S): GUILHERME PORTANOVA E OUTRO(A/S)

RECDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONALDecisão

DECISÃO

Vistos. 

Nery Hanauer interpõe recurso extraordinário, com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional,

contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

 "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI N. 8.212/91 E

ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/97, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que

estiver exercendo ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade

social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº

9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele
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retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação

profissional, quando empregado'. 

2. O art. 195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios', arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora,

embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e

à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no princípio da solidariedade social,

comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida" (fl. 94).

 

Alega o recorrente afronta ao artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

Sem contrarrazões (fl. 110), o recurso extraordinário (fls. 96 a 109) foi admitido (fl. 111).

Decido.

Anote-se, inicialmente, que o acórdão recorrido foi publicado em 30/10/02, conforme expresso na certidão de

folha 95, não sendo exigível a demonstração da existência de repercussão geral das questões constitucionais

trazidas no recurso extraordinário, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567/RS, Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07.

Não merece prosperar a irresignação, uma vez que o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência

desta Corte, firmada no julgamento do RE nº 437.640/RS-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Sepúlveda

Pertence, publicado no DJ de 2/3/07, assim ementado:

 

"Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12:

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete

à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios".

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADO.

RETORNO À ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Não-interposição de recurso especial. Incide, no caso, a Súmula 283 deste Supremo Tribunal Federal. 

2. Exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. Precedente" (RE nº

393.672/RS-AgR, Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJ de 14/9/2007).

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Acórdão com dupla fundamentação suficiente. Impugnação de um só dos

fundamentos. Subsistência do fundamento infraconstitucional. Preclusão consumada. Não conhecimento.

Aplicação da súmula 283. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais

de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Contribuição previdenciária. Aposentado que retorna ou

permanece em atividade. Incidência. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão

mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem

razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte" (AI nº 397.337/RS-AgR, Segunda

Turma, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJ de 14/9/2007).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 14 de abril de 2009.

 

Ministro MENEZES DIREITO

Relator"

 

Por isso, entendo presente a verossimilhança das alegações aduzidas pelo INSS.

 

Quanto ao receio da verificação de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face

do início da execução do julgado, com a implantação do benefício (fls. 169/170).

 

Posto isso, presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela para suspender a execução
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do aresto aqui impugnado, até o julgamento final deste feito.

 

Comunique-se o JUIZO FEDERAL DA 7ª VARA PREVIDENCIÁRIA - SP, por onde tramitam os autos de nº

2010.61.83.014913-8, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como ao INSS local (fls. 169/170).

 

Cite-se, dando ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

 

Intime-se e oficie-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020231-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Carlos - 15ª

SSJ/SP, em face do Juízo de Direito da 3ª Vara de Pirassununga/SP, nos autos da ação promovida com o objetivo

de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, cumulado com concessão de aposentadoria por

invalidez e indenização por danos morais.

Originariamente, a ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 3ª Vara de Pirassununga/SP, domicílio da parte

autora, que, vislumbrando necessária a intervenção da União em razão do pedido de indenização por danos

morais, declinou da competência em favor da Justiça Federal - Subseção Judiciária de São Carlos/SP, com

supedâneo na Súmula nº 150 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, entendendo afastada a competência

delegada inscrita no art. 109, § 3º, da Constituição Federal (fls. 70 e 84-verso).

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal Cível de São Carlos/SP suscitou o presente conflito negativo de

competência, considerando que o pedido de indenização por danos morais é conexo ao principal e, assim, não tem

o condão de infirmar a delegação de competência (fls. 87/88).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil, sendo dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas

constantes dos autos (fls. 99).

O d. Ministério Público Federal, em parecer de fls. 101/107, manifesta-se pela procedência do presente conflito,

reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado (Juízo de Direito da 3ª Vara de Pirassununga/SP).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Consoante orientação jurisprudencial firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 03:

"Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal."

2013.03.00.020231-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MAGDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP153196 MAURICIO SINOTTI JORDAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO CARLOS > 15ªSSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00008574920134036312 JE Vr SAO CARLOS/SP
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A controvérsia gira em torno da competência para processar e julgar demanda promovida com o objetivo de

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, cumulado com concessão de aposentadoria por

invalidez e indenização por danos morais.

É assente na jurisprudência pátria a possibilidade de cumulação do pedido previdenciário - concessão ou

restabelecimento da benesse - com indenização por danos morais, quando o reconhecimento do dano advém da

discussão acerca da relação de direito previdenciário, como é o caso dos autos, consoante narra a petição inicial da

ação originária do presente conflito.

O pleito de indenização é acessório ao de concessão/restabelecimento do benefício previdenciário, encontrando-

se, pois, diretamente a ele relacionado. Cuida-se de pedidos compatíveis entre si, inclusive, para a fixação do valor

da causa, deverá ser observada a quantia correspondente à soma de valores de ambos, a teor do art. 259, II, do

CPC.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.

557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO CUMULADO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA

VARA PREVIDENCIÁRIA PARA JULGAMENTO DE AMBOS OS PLEITOS. TUTELA ANTECIPADA PARA

RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEFERIDA. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO. (...) É pacífico na jurisprudência deste E. Tribunal a possibilidade de cumulação

de pedido previdenciário com indenização por danos morais, sendo certo que quando o reconhecimento do

evento danoso depende do reconhecimento da relação jurídica previdenciária, o Juízo competente para o pleito

previdenciário também o é para o processamento e julgamento da postuleção de danos morais, porquanto

acessório ao pedido principal. - A decisão monocrática, ora agravada, não reverteu a decisão objurgada quanto

ao indeferimento da tutela antecipada, ao argumento de que o pleito necessitava de instrução probatória, o que,

para o estágio da lide, naquele momento, era a solução adequada. Além disso, o feito principal foi julgado

improcedente em primeira instância, e, por ora, resta prejudicada a análise do agravo de instrumento quanto a

este item. - Agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento".

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 307300, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data:18/08/2011,

p. 1102). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE CUMULADO

COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL

PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo regimental, interposto

contra a decisão que negou o pedido de efeito suspensivo, recebo como pedido de reconsideração, haja vista se

tratar de decisão irrecorrível, (parágrafo único do art. 527 do CPC). - No caso dos autos, resta evidente que se

cuida de causa em que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis

entre si, visto que o pedido de dano moral, neste caso, decorre da negativa de concessão do benefício

previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado que o reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio

do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz. -

No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de

benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou

seja, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. - A parte autora, ora agravante, cumulou os

pedidos de revisão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor

correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. - Ressalte-se, ainda, que

o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. - Por fim, quanto ao

pedido de concessão da tutela antecipada para implantação de auxílio-doença, cumpre observar que referido

pleito não foi apreciado pelo Juízo a quo, o que constitui óbice ao seu conhecimento em sede de agravo de

instrumento, sob pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o pedido de

reconsideração".

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 393104, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 09/04/2012, e-DJF3 Judicial 1

Data:04/05/2012). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO QUE VERSA SOBRE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA

APRECIAÇÃO DE AMBOS OS PEDIDOS. 1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a

cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja

competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser adotado seja comum a todos. No caso em questão, não

há óbice à cumulação dos pedidos de proibição de descontos iguais a 30% (trinta por cento) do valor do

benefício previdenciário percebido pelo segurado e de indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da

2ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos

formulados, isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 2. O pedido indenizatório constitui questão
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secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá

de a parte Autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente

ilícita) do INSS de descontar, em âmbito administrativo, valores iguais a 30% (trinta por cento) do benefício

previdenciário percebido pelo segurado. 3. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 7ª Turma, AI nº 4227954, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 15/08/2011, e-DJF3 Judicial 1

Data:22/08/2011, p. 1227). 

 

Destarte, o Juízo competente para o pleito previdenciário também o é para o processamento e julgamento do

pedido de indenização por danos morais, decorrente do principal.

Dispõe o art. 109, § 3º, da Carta da República acerca da competência federal delegada aos Juízes de Direito, in

verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causa em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

A Lei nº 5.010/1966, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no art. 15, III, igualmente, disciplina a

competência delegada quanto aos feitos de natureza previdenciária:

 

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

 

Portanto, o exercício da jurisdição federal, na ausência de vara federal no domicílio do segurado ou beneficiário, é

assegurado por meio da atuação de juízes estaduais, mediante a delegação constitucional de competência.

A norma constitucional insculpida no § 3º do art. 109 tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o

amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu

domicílio, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do autor segurado ou beneficiário.

A competência delegada à Justiça Estadual somente é afastada no foro onde estiver instalada Vara Federal, por

ocasião do ajuizamento da demanda previdenciária.

Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é

concorrente, ficando a alvedrio do autor a escolha do juízo de sua preferência.

Neste diapasão, considerando que os órgãos jurisdicionais envolvidos no conflito detém a mesma competência em

abstrato, não se permite modificar o foro eleito pelo demandante.

Sucede o fenômeno da perpetuatio jurisdictionis, consagrado no art. 87 do CPC, segundo o qual a competência é

determinada no momento em que a ação é proposta, de sorte que são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia, o que não se verifica no caso em tela.

Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Pirassununga/SP e elegeu este juízo estadual para a

propositura do feito e, portanto, a ele remanesce a competência para o processamento e julgamento do pedido

principal, assim como do acessório de indenização por danos morais, não justificando afastar a delegação de

competência inscrita no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Destaco, a propósito, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

SUSCITADO.

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara
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Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.

4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP."

(STJ, CC 111.447/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/06/2010, DJe 02/08/2010)

 

Cito, ainda, precedentes da Egrégia Terceira Seção desta Colenda Corte Regional:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

I - Cuida-se de cúmulo sucessivo de pedidos, regulado pela norma do art. 292 do CPC.

II - As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito:

a obtenção de aposentadoria por idade e a indenização por dano moral decorrente de responsabilidade civil do

INSS por seu ato administrativo.III - A delegação de competência a que alude o art. 109, §3º, da CF, é fixada em

razão da matéria, ou seja, do objeto do pedido. A ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de

previdência e beneficiário, estando, pois, ao abrigo dessa norma.

IV - Estão presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC, para a cumulação em

questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e

o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de

Registro/SP."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0005888-42.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, julgado em 12/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2011 PÁGINA: 82)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. DANOS

MORAIS E RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM PARA APRECIAÇÃO DE

AMBOS OS PLEITOS.

- O juízo suscitado limitou-se a julgar o pedido de indenização por dano moral, determinando a remessa do feito

ao Juizado Especial Federal Cível, em virtude do valor atribuído à causa, para prosseguimento da tramitação em

relação ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário almejado.

- A cumulação é permitida, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, desde que haja

compatibilidade entre os pedidos, que o mesmo juízo seja competente para deles conhecer e que o procedimento a

ser adotado seja comum a todos, requisitos preenchidos no caso em questão.

- Em se tratando de restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral,

inexiste óbice ao processamento do feito perante o mesmo juízo, competente para apreciação da matéria.

- O desmembramento do feito, na forma intentada, fere o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois a

competência, consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que

a ação é proposta".

- Situação concreta em que o juízo suscitado é competente para apreciar tanto a matéria previdenciária quanto a

cível.

- Conflito que se julga procedente, reconhecendo a competência do juízo suscitado para examinar e julgar a

demanda proposta em sua totalidade."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0028283-62.2010.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, julgado em 14/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2011 PÁGINA: 56) 

 

Isto posto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo PROCEDENTE o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo suscitado (Juízo de Direito da 3ª Vara de

Pirassununga/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Pub. Int. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020922-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V (violação a literal dispositivo de lei) do CPC, com

pedido de antecipação de tutela, proposta pelo INSS, que pretende seja rescindido v. acórdão proferido pela 7ª

Turma desta Corte, que, em sede de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, rejeito as preliminares argüidas e,

no mérito, negou provimento ao recurso interposto pelo INSS, mantendo a r. decisão monocrática da lavra do

eminente Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, que deu parcial provimento à apelação para reconhecer o

direito à " desaposentação " mediante a cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício,

considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia, com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições, tendo sido determinado, ainda, o

desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga com observância dos seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até

então pago e o novo benefício apurado.

 

Sustenta o autor, em apertada síntese, restar evidenciada a verossimilhança das alegações, na medida em que a r.

decisão rescindenda violou a Constituição Federal e a Lei; que a exigência de contribuições previdenciárias para o

segurado do RGPS que retorna ou permanece em atividade após a aposentadoria encontra respaldo no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social; que o STF já firmou o entendimento no sentido da

constitucionalidade das contribuições destinadas ao custeio geral do sistema previdenciário, sem contrapartida de

benefícios diretos à pessoa do contribuinte aposentado, em face do princípio da solidariedade expressamente

inscrito no Texto Constitucional; que a jurisprudência pátria tem firmado o entendimento de que não pode o

segurado aposentado que volta a contribuir para o sistema utilizar-se desse fato para recalcular a renda do

benefício; que o art. 201, §4º, atual §11 da Constituição Federal, remete à lei os casos em que a contribuição

repercute nos benefícios; que a renúncia ao benefício em comento implica ofensa aos princípios da segurança

jurídica e da legalidade estrita dos atos administrativos (arts. 5º, II e 37, caput, CF); que a admissão da

desaposentação no sistema previdenciário brasileiro, a par da flagrante mácula ao equilíbrio financeiro e atuarial,

cria uma situação de instabilidade na relação jurídica de prestação previdenciária, ao retirar-lhe o caráter da

definitividade, haja vista a possibilidade de o beneficiário requerer a desaposentação infinitamente, toda vez que

contribuísse após a jubilação; que a real pretensão do segurado é burlar o fator previdenciário, já declarado

constitucional pela Corte Suprema; que a irreparabilidade do dano emerge das próprias circunstâncias, posto que o

réu não terá como restituir o que recebeu, em caso de procedência do pedido. Requer, por fim, a suspensão da

revisão e nova implantação do benefício em nome do réu, bem como futura execução invertida do julgado

proferido nos autos do processo nº 0007944-60.2010.403.6183, que tramita na 8ª Vara Federal Previdenciária de

São Paulo/SP, até a final decisão da ação rescisória.

 

É o breve relato. Decido.

2013.03.00.020922-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : AGOSTINHO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA

No. ORIG. : 00079446020104036183 Vr SAO PAULO/SP
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A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

25.08.2011 (fl. 148) e o presente feito foi distribuído em 23.08.2013.

 

Mesmo antes da redação atual do art. 489 do CPC, dada pela Lei n. 11.280, de 16.02.2006, com vigência em

18.05.2006, os Tribunais já admitiam excepcionalmente a concessão de antecipação de tutela nas ações rescisórias

quando evidente a plausibilidade do direito invocado e o fundado receio de dano de difícil reparação.

 

É consabido que o E. STJ já se pronunciou sobre o tema em debate, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do

CPC), reconhecendo o direito do segurado à desaposentação, como se pode ver do seguinte aresto:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência

pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado

deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos

REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ; RESP n. 1.334.488 - SC; 1ª Seção; Rel. Ministro Herman Benjamin; DJe 14.05.2013)

 

Todavia, é importante ressaltar que a controvérsia em apreço ainda será examinada pelo E. STF (RE 381367), de

modo que há possibilidade de modificação do entendimento acima mencionado.

 

De outra parte, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, posto que haveria muita dificuldade em

reaver os valores que eventualmente fossem angariados pelo segurado, já que estes seria imediatamente

consumidos, dada a sua natureza alimentar.

 

Assim sendo, penso que no presente momento inexiste qualquer óbice para implantação do novo benefício, haja

vista o acolhimento da tese do direito à desaposentação pelo E. STJ, contudo, considerando a possibilidade de

novo posicionamento em função de julgamento a ser realizado pelo E. STF e a dificuldade na recuperação de

valores em atraso a serem pagos, impõe-se a suspensão da execução em curso até a deliberação final deste

colegiado.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente a tutela requerida, para que seja suspensa a execução do julgado quanto

às prestações vencidas até a final decisão da presente rescisória (autos n. 0007944-60.2010.403.6183 da 8ª Vara

Federal Previdenciária de São Paulo), autorizando-se a imediata implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição resultante da desaposentação.

 

Oficie-se ao Juízo de origem dando ciência desta decisão.

 

Cite-se o réu, para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021222-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Paulo Roberto Ignácio, com fulcro no art. 485, V, do Código de Processo

Civil, com vistas a desconstituir o v. acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte que, nos autos da

apelação cível nº 0015318-64.2009.403.6183, anulou, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º

do CPC, julgou improcente o pedido, ficando prejudicado o apelo da parte autora.

Sustenta o autor que a jurisprudência dominante do egrégio STJ já reconheceu o direito à desaposentação sem a

devolução dos valores recebidos, razão pela qual pretende a rescisão da decisão prolatada, proferindo-se novo

julgamento da causa, com fundamento na decisão do colendo Superior Tribunal de Justiça, ou, alternativamente,

seja determinado o sobrestamento do feito para ao final acolher a ação original após a decisão do egrégio STF a

respeito da desaposentação que terá repercussão geral. 

Decido.

A presente ação rescisória não possui condições de prosperar.

Com efeito, o prazo para propositura da ação rescisória , nos termos do artigo 495 do Código de Processo Civil é

de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão.

O termo inicial da fluência do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória será o primeiro dia após o

trânsito em julgado da última decisão proferida no feito.

Nesse sentido, julgado desta E. Terceira Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . PRAZO PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM

JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL.

I - O termo inicial para a propositura da ação rescisória inicia-se após o trânsito em julgado da última decisão

proferida na processo, mesmo que a questão que se pretenda ver rescindida não tenha sido objeto de

impugnação.

II - Agravo regimental provido.

(TRF3, AR nº 2002.03.00.032775-5/SP, Rel. p/ acórdão Des. Federal SÉRGIO NASCIMENTO, DJU 23.04.2004)

 

Verifica-se que a v. acórdão que se busca rescindir, foi proferido em 29.10.2010, às fls. 93/99, e o trânsito em

julgado ocorreu em 31.01.2011, consoante certidão de fls. 101.

In casu, o autor somente ajuizou a presente ação em 27.08.2013, às fls. 02, portanto, quando já escoado o prazo

previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, pelo que resta caracterizada a decadência do direito de propor

a ação rescisória .

Diante do exposto, indefiro a inicial, à vista da decadência do prazo para a propositura da presente ação rescisória

com fulcro no art. 495 c/c 295, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Intime-se.
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São Paulo, 06 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Adolfo de Souza

Pinheiro Filho, objetivando rescindir a decisão proferida por este Tribunal que, em ação de desaposentação, deu

provimento à apelação, para julgar procedente o pedido.

Em suas razões, sustenta a Autarquia Previdenciária que a decisão rescindenda incorreu em violação a literal

disposição de lei (art. 485, V, do CPC), por ter permitido a renúncia à aposentadoria anteriormente concedida com

a implantação de um benefício mais vantajoso, sem a restituição dos valores já recebidos. Requer, ao final, a

antecipação de tutela para suspender a execução do julgado e a suspensão do pagamento do benefício ou,

alternativamente, para que se determine a prévia e integral restituição dos valores recebidos em razão da

aposentadoria anterior.

Vistos.

O art. 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe

que "O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória de tutela".

A tutela antecipada pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no

art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida.

No caso em apreço, o pleito antecipatório encontra óbice na ausência de plausibilidade do direito invocado, pois,

não obstante o afastamento da incidência da Súmula nº 343 do C. STF ao presente caso, por se tratar de questão

afeta à matéria constitucional, em sede de cognição sumária, verifico que a interpretação dada pelo decisum

rescindendo não se revela disparatada ou absurda, de forma a afrontar o ordenamento jurídico, tanto que está em

consonância com o entendimento firmado perante o C. STJ.

Portanto, ausentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC, inviável a antecipação dos efeitos da tutela.

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada.

Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté /SP em face do

Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP, a fim de ser declarado o Juízo competente para processar e

julgar a ação em que se objetiva a revisão de benefício previdenciário.

Ajuizada a ação perante o MM. Juízo Federal de São José dos Campos/SP, este se declarou incompetente para o

deslinde da controvérsia e remeteu os autos à Justiça Federal de Taubaté /SP, domicílio do autor da ação, com

fundamento na Súmula n. 689 do STF. Assevera que a competência concorrente se dá apenas "em relação à

Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da capital do Estado-Membro.". 

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo Federal suscitante, alegando tratar-se de competência territorial,

de caráter relativo, a ensejar arguição por meio de exceção, sob pena de sua prorrogação.

Pelo despacho de fls. 26, foi designado o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente para processar e julgar a demanda previdenciária o Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos

Campos/SP.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado na Terceira

Seção desta Egrégia Corte,

DECIDO.

A questão cinge-se em dirimir conflito entre Juízos Federais.

Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do artigo 109, § 3º, da CF é favorecer o

acesso à Justiça, eliminando entraves burocráticos, permitindo a busca e a defesa dos direitos perante a autoridade

judiciária sem onerar a parte com prováveis deslocamentos de seu domicílio.

Aliás, a interpretação ao § 3º do artigo 109 da CF, sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, estabelece que ao

segurado, estritamente, é conferida a faculdade de opção, podendo ajuizar a ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital, conforme enunciado da Súmula n. 689:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro". 

No entanto, nada impede que o segurado demande na Justiça Federal, desde que abrangido o Município na

competência da respectiva Vara.

Essa orientação vem sendo reafirmada pela Corte Superior, consoante julgados a seguir transcritos (g. n.):

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-Membro. 

Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE n. 293.246 - RS. Rel. Min. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 2/4/2004) 

 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO

ESTADO PARA JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSS E SEGURADO DOMICILIADO EM MUNICÍPIO

SOB A JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. 

O art. 109, § 3.º, CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este

optar por ajuizá-la perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido." 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARILENA RABELO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro
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(RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira Alves; RE 310.739, Min. Ilmar Galvão; RE

332.270 - RS. Min. Carlos Velloso) 

Assim, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, o segurado pode propô-la na

Justiça Estadual de seu domicílio, na Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o Município de

seu domicílio ou, ainda, nas Varas Federais da Capital.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Terceira Seção desta Corte:

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE. 

I - (...) 

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça. 

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural. 

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor ( taubaté )

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado. 

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo." 

(CC14707 - Processo 0027824-89.2012.4.03.0000 - Desembargador Federal Walter do Amaral - data do

julgamento: 14/3/2013 - data da publicação: 20/3/2013) 

Diante do exposto, julgo improcedente este conflito negativo de competência e, via de consequência, declaro a

competência do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté /SP, para processar e julgar a ação subjacente.

Oficie-se os DD. Juízos.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE TAUBATÉ/SP

em face do JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, nos autos da ação de natureza

previdenciária proposta por Francisco Ferreira dos Reis contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a revisão de benefício previdenciário.

A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo da 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, que

2013.03.00.021747-9/SP
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declinou de sua competência, tendo em vista que a parte autora tem domicílio na cidade de Jambeiro, que é

abrangida pela 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que tem sede em Taubaté.

Redistribuídos os autos, o Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP suscitou o presente conflito, aduzindo, em

síntese, que se trata de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 28/31, opinando pela procedência do conflito.

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acerca da competência da Justiça Federal, dispõe o art. 110 da Carta Maior que "Cada Estado, bem como o

Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas

segundo o estabelecido em lei". 

De acordo com a Súmula nº 689 do E. Supremo Tribunal Federal "O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro." 

Com efeito, ressalvada a opção prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, a competência é concorrente

apenas em relação à Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do

Estado-Membro.

Assim, não é facultado ao segurado, domiciliado em Jambeiro, que é abrangida pela 21ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo, ao ajuizar ação em face da Autarquia Previdenciária, optar pela 3ª Subseção Judiciária de

São Paulo, que tem sede em São José dos Campos.

Cumpre ressaltar que a escolha do local do ajuizamento por simples conveniência do autor, em local distante de

sua residência, não se compatibiliza com o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV,

da Constituição Federal, que visa garantir a todos, mormente aos hipossuficientes, um acesso rápido, econômico e

eficaz à Justiça. 

Desta forma, no presente caso não há que se falar em competência relativa da 21ª Subseção Judiciária do Estado

de São Paulo, local onde reside o autor, mas, sim, em competência absoluta desta em relação às demais Subseções

Judiciárias do Estado de São Paulo, com exceção da Subseção da Capital.

Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição da

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido."

(Pleno, RE nº 293.246-9/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 01.08.2001, DJ 16.08.2001).

 

Portanto, remanesce a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté, ora suscitante.

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP nos autos de

ação ordinária de restabelecimento de benefício previdenciário, ajuizado por Josemar Gonçalves de Alexandria

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente aforada no Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema /SP, que declinou da

competência para processar e julgar o feito, sob o fundamento de sua incompetência absoluta, em razão da

instalação do Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP.

Redistribuído o feito ao Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, este suscitou conflito negativo de

competência, declinando de sua competência para o processamento e julgamento da ação, ao argumento de que

deve prevalecer a regra de delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

Decido.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada".

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 1ª Vara Distrital

de Guararema /SP, domicílio do demandante, em virtude da existência de Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das

Cruzes/SP.

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma

faculdade conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o

objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem

domiciliados em municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com

competência concorrente aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias.

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, cabe-lhe optar livremente por ajuizar a

ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de Direito da

respectiva Comarca, ou mesmo em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não podendo a

mencionada norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha.

No entanto, havendo vara federal na comarca onde se situa o foro distrital da Justiça Estadual, como sucede no

presente caso, deixa de existir a competência delegada derivada do art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sucessivas decisões, exaradas em hipóteses

análogas, examinadas em sede de conflito de competência, conforme julgados a seguir:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO CONHECIDO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DA

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DO FEITO

AO JUÍZO FEDERAL COMPETENTE. PRECEDENTE.

1. Na espécie, não há qualquer manifestação do Juízo da 1.ª Vara Federal de Itapeva/SP, razão pela qual

inexiste, na espécie, conflito negativo de competência.

2. É necessário declarar, de ofício, que o Juízo de Direito do Foro Distrital de Itaberá-Itapeva/SP, ora suscitante,

é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, e, por via de consequência, determinar o envio dos

autos àquele que detém a competência para dirimir a matéria posta ao crivo do Poder Judiciário.

3. Por se tratar de ação de cunho eminentemente previdenciário, deve ser afastada a incidência da exceção

preconizada pelo art. 109, inciso I, da Carta Magna, e ser fixada a competência do Juízo da 1.ª Vara Federal de

Itapeva/SP.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no CC 118346 / SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Terceira Seção, j. 13.06.2012, DJe 25.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Seção, j. 14.03.2012, DJe

12.04.2012)

"DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE

ITABERÁ - ITAPEVA - SP em relação ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, nos domínios da

ação proposta por SEBASTIANA DE FÁTIMA MOURA SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual pugna a demandante pela concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, com pedidos subsidiários de auxílio-acidente e de auxílio-doença.

Segundo a manifestação do Juízo suscitado (em sede de agravo de instrumento contra a decisão do Juízo

Estadual, pela qual este, por sua vez, também declinara da competência):

(...) se não houver Vara Federal ou Juizado Especial no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela

propositura da ação no Juizado Especial Federal, mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei

nº 9.099/95, é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao

MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. (fl. 115)

O Juízo suscitante, entretanto, discordando do posicionamento do Tribunal Federal, suscitou o presente conflito

de competência, com base nestas ponderações:

(...) esta Vara Distrital está vinculada à comarca sede e, já instalada Vara da Justiça Federal em Itapeva/SP,

inocorre a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, devendo a presente

demanda previdenciária, em que figura como parte o INSS, ser processada e julgada pela Justiça Federal da

comarca, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, sob pena de violação ao princípio do juiz natural,

ocasionando, conseqüentemente, nulidade absoluta. (fl. 123)

Parecer do Ministério Público Federal pelo reconhecimento da competência do JUÍZO DE DIREITO DO FORO

DISTRITAL DE ITABERÁ - ITAPEVA - SP, o suscitante.

É o breve relatório.

De acordo com a jurisprudência consolidada deste Superior Tribunal de Justiça, por serem os foros distritais

componentes da comarca, havendo vara federal na respectiva sede, não há falar em delegação de competência.

No ponto:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 19/4/2011)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça.

Precedentes.

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal.

(CC 43.012/SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 20/2/2006)

Assim, verifica-se que o entendimento do Juízo Estadual está alinhado ao posicionamento deste Superior

Tribunal, quanto à cessação da delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Ante o exposto, com base nas disposições contidas no art. 120, parágrafo único, do CPC, DECLARO a

competência da 1ª Vara da Justiça Federal de Itapeva - SP para processar a demanda em tela.

Publique-se. Intimem-se."

(CC 118348/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, DJe 14.12.2011)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E
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FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ.

INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior).

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba - SJ/SP."

(CC 95220/SP, Rel. Felix Fisher, 3ª Seção, j. 10.09.2008, DJe 01.10.2008)

"DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Rio das Pedras

- Piracicaba/SP, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba -SP. 

A ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, foi ajuizada perante a Justiça Estadual que declinou de sua competência para apreciar o feito ao

argumento de que existe Vara Federal na sede da Comarca, não havendo motivo,portanto, para se falar em

competência do Juízo Estadual e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls.34). 

Irresignado com essa decisão declinatória, a Autora interpôs recurso de agravo de instrumento perante o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso, declarando competente para prosseguir

no feito o Juízo de Direito de Rio das Pedras. 

Não obstante a decisão do e. Tribunal em questão, os autos foram encaminhados à Justiça Federal de

Piracicaba, que deparou-se com a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, e determinou, por esse

motivo, o retorno dos autos ao Juízo Estadual, que por sua vez, suscitou o presente conflito. 

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do conflito, ou alternativamente, para que seja

declarada a competência do Juízo Estadual. 

É o relatório. 

Inicialmente, ressalte-se que o presente conflito negativo de competência envolve Juízo Federal e Juízo Estadual

que não reconhece estar investido de competência federal delegada, motivo pelo qual conheço do conflito por

tratar-se de controvérsia instaurada entre juízos vinculados a Tribunais distintos, a teor do que preceitua o art.

105, I, d da Constituição Federal. 

Depreende-se da petição inicial que a autora pleiteia concessão de aposentadoria por idade em face de autarquia

federal. 

Observa-se do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, que compete aos Juízes Federais

decidir as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de

trabalho e as sujeitas às justiças especializadas (eleitoral e trabalhista). 

De outra parte, dispõe o mesmo artigo, em seu parágrafo terceiro que: 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

Contudo, no caso em apreço, o Juízo Estadual, ao declinar da competência, informa que Aos quinze dias do mês

de agosto de 1994 foi instalada vara federal na cidade de Piracicaba, sede da comarca a que se vincula esta

Vara Distrital (fl. 34). 

Tem-se assim que com a instalação da referida vara federal na Comarca, atrai-se a competência da Justiça

Federal para processar e julgar a causa, conforme julgado desta e. Corte: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal (CC 43012/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO

DA FONSECA, 3ª SEÇÃO, julgado em 26.10.2005, DJ 20.2.2006 p. 202). sem grifo no original

Ante o exposto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código

de Processo Penal, conheço do conflito e declaro competente para processar o feito o Juízo Federal da 1ª Vara

de Piracicaba-SJ/SP, ora suscitado, para onde deverão ser remetidos os autos, após informado o suscitante a

respeito da presente decisão. 

Publique-se.Intimem-se."

(CC 95222/SP, Rel. Minª. Jane Silva, j. 13.06.2008, DJ 20.06.2008.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO
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REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE

VARA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e,

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça.

Precedentes.

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 26.10.2005, DJ 20.02.2006.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. COMARCA COM SEDE EM OUTRO

MUNICÍPIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO.

1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da comarca com sede em outro município, na organização

judiciária, não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada (art.

109, § 3º, da C.F.)" (CC nº 16.848/SP, Relator o Ministro Milton Luiz Pereira, DJU de 19/8/1996).

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Federal de Jales, em São Paulo."

(CC 43015/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª Seção, j. 08.09.2004, DJ 17.10.2005.)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL.

INAPLICÁVEL A PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA

CARTA MAGANA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca

onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição

Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal.

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado."

(CC 43010/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 24.08.2005, DJ 24.08.2005.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CF, ART. 109, § 3º - VARA DISTRITAL

- COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da Comarca com sede em outro município, na organização

judiciária, não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada ".

2. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência

prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência da Justiça Federal.

3. Adota-se tal entendimento inclusive para os processos em curso, haja vista que o princípio da perpetuatio

jurisdictionis não se aplica em caso de competência absoluta, mas apenas de competência relativa (CPC, art. 85).

3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal."

(CC 38713/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 14.04.2004, DJ

03.11.2004.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO PROPOSTA PELO CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO NA JUSTIÇA COMUM

(VARA DISTRITAL). EXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA À QUAL PERTENCE O

MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Em ações de executivo fiscal propostas por Autarquia Federal, competente o Juízo Federal para processar e

julgar a demanda.

2. Não tem competência a Justiça Comum (Vara Distrital) se, na comarca, existe Vara da Justiça Federal.

Precedentes da egrégia 1ª Seção desta Corte Superior.

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal da 1.ª Vara da Comarca de Jales -SJ/SP, o

suscitado."

(CC 43073/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 25.08.2004, DJ 04.10.2004.)

 

No mesmo sentido: CC 119352/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, d. 04.11.2011, DJe 08.11.2011; CC

95392/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 27.05.2008, DJ 29.05.2008; CC 95254/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, d.

15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 95253/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 92082/SP,

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, d. 17.04.2008, DJ 25.04.2008; CC 94092/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d.

07.03.2008, DJ 25.03.2008; CC 90208/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, d. 26.09.2007, DJ 10.10.2007; CC

87034/SP, Rel. Min. Massami Uyeda, d. 10.08.2007, DJ 22.08.2007.

Pelo exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes, para o

processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00104 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023503-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1 - Concedo à parte autora, os benefícios da gratuidade da justiça, ficando dispensada do depósito prévio previsto

no artigo 488, II, do CPC.

2 - Cuida-se de ação rescisória ajuizada por José Antonio Vieira de Souza em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 485, incisos VII (documento novo) e IX (erro de fato), do

Código de Processo Civil; buscando a desconstituição de decisão monocrática que rejeitou a preliminar argüida e

negou seguimento à apelação da autora, mantendo a sentença que julgou improcedente a ação proposta para

concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 94/97).

 

A decisão rescindenda está assim vazada:

"Trata-se de Apelação interposta por José Antonio Vieira de Souza, em Ação de Conhecimento ajuizada em

07.11.2007, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 23.09.2010, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 101/102).

Em seu recurso, a parte Autora suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença, haja vista o cerceamento de

defesa, diante da ausência de prova testemunhal. No mais, requer a reforma integral da decisão recorrida,

invertendo-se o ônus de sucumbência, bem como, a inclusão da verba honorária (fls. 106/120).

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade

de dilação probatória (CPC, art. 330, I).

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

No caso em questão, o laudo pericial afirma que o Autor é portador de hipertensão arterial, além de ter sido

vítima de acidente vascular cerebral em março de 2002, permanecendo com sequela motora em hemicorpo

direito, o que o incapacitou permanentemente para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta

subsistência, bem como para algumas atividades do cotidiano.

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o

segurado está incapacitado de forma total e permanente (fls. 22/34 e 73/76).

Evidenciada a incapacidade, o deslinde da controvérsia resume-se na comprovação da carência exigida para a

concessão do benefício pleiteado, bem como, no exame da qualidade de segurado.

Infere-se da análise dos autos que a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a

teor do disposto no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 (fls. 15/20 - CTPS).

Contudo, verifica-se a perda da qualidade de segurado, uma vez que, não se respeitou o período de graça

previsto no art. 15, II e § 1º da Lei nº 8.213/1991, já que segundo o Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fl. 81) as únicas contribuições vertidas aos cofres públicos pela parte autora são referentes ao período

de 15.12.1976 e 15.06.1977 e a incapacidade iniciou-se em março de 2002 (fl. 76),

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência

da perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº

10.666, de 08.05.2003, art. 3º, §1º).

Cumpre salientar que quando a parte autora voltou a se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, na

qualidade de contribuinte individual, em novembro de 2008 (fl. 81), já era portadora das doenças que geram a

incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão

ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º da L. 8.213/91).

Ressalta-se que não havia nos autos documento que poderia ser considerado como início de prova material da

atividade remunerada desempenhada pelo requerente após 1977 (fls. 15/20). Assim, não sendo possível

reconhecer nenhum vínculo empregatício, no período entre junho de 1977 e março de 2002, não se pode

afirmar que as contribuições previdenciárias decorrentes dele são responsabilidade do empregador.

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do

benefício em questão.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS

- NÃO PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não

leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua

capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual

benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do

pedido é de rigor. IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência,

por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa

oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, tendo em vista a manifesta improcedência do

pedido, na forma da fundamentação acima.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do

julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos

honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem

ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo

12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por

não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA,

STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. "
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A decisão rescindenda transitou em julgado em 19/09/2011 (fl. 100) e a presente ação foi ajuizada em 18/09/2013,

sendo, portanto, tempestiva.

Narra a inicial que a parte autora (nascida em 19/11/1950) trabalhou desde cedo na lavoura, tendo trabalhado até o

ano de 1966 na propriedade do Sr. Salustiano Pupim - "Córrego das Pedras" - em regime de economia familiar; a

partir de 1966, na propriedade de Carlos Ribeiro - "Córrego Veadão".

A partir de 1975, passou a trabalhar como servente de pedreiro, com alguns períodos com registro em CTPS, até

1977; a partir de então, passou a trabalhar sem registro, o que ocorreu até fevereiro de 2002, quando sofreu AVC

que o incapacitou, de forma total e permanente, para o trabalho.

Alega que os serventes de pedreiro não podem ser considerados como autônomos pois, como é cediço, trabalham

sem registro em CTPS, não lhes incumbindo a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições, ônus que é

do patrão ou do dono da obra.

Sustenta a parte autora que os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado restaram demonstrados

nos autos, tendo o decisum laborado em erro de fato, ao não examinar corretamente as provas.

Nesse sentido, argumenta que o trabalho rural pode ser comprovado através de prova testemunhal e que trouxe

início razoável de prova material.

Por fim, alega que, posteriormente ao trânsito em julgado da decisão rescindenda, a parte autora obteve

documentos novos, os quais não foram utilizados antes porque o entendimento pretoriano à época, admitia a prova

exclusivamente testemunhal como suficiente para a comprovação do exercício da atividade rural.

Assim, conjugando-se tais documentos às provas já produzidas nos autos, argumenta a parte autora que a prova

testemunhal produzida corrobora o alegado, sendo de rigor a rescisão da r. decisão.

Requer a parte autora seja julgada procedente a presente ação, rescindindo-se a decisão, ao argumento de que

satisfeitos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez.

A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 31/117).

É a síntese do relatório. DECIDO.

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A do Código de

Processo Civil, verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)

 

Como é cediço, o artigo 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de dar maior

celeridade ao processo, concretizando o disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF, introduzido pela EC nº

45/2004, buscando assegurar o direito fundamental à razoável duração do processo e evitar a repetição de

demandas que envolvam questões já pacificadas, sem afrontar os princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa.

Portanto, preenchidos os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e do correto

exercício do direito de ação, quando a hipótese dos autos versar unicamente sobre matéria de direito e havendo

dentro do órgão julgador precedentes de total improcedência em casos semelhantes, ao julgador é facultado

decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de citação ou instrução do processo, dispensando-se dilação

probatória, mediante a mera reprodução do paradigma.

Para que seja proferida liminarmente a sentença de improcedência da ação, com fulcro no artigo 285-A do CPC,

faz-se necessária a presença de três pressupostos: I) a causa deve versar sobre questão unicamente de direito; II)

devem existir precedentes do mesmo juízo; III) deve haver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido.

Cumpre, pois, perquirir sobre o cabimento do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos

Tribunais.

Sobre a questão, a Terceira Seção desta Corte Regional assentou o entendimento de que não existe qualquer óbice

legal à sua aplicação em ações de competência originária dos Tribunais, hipótese em que o relator terá como

paradigma acórdão proferido pela mesma turma ou seção julgadora.

 

Confiram-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.
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1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285 -

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE. 1. Conforme amplamente demonstrado na decisão agravada, mostra-se possível o

julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do CPC. 2. Pleiteia a autora a rescisão do julgado, com

fundamento no artigo 485, inciso VII, do CPC, sob o argumento de que os documentos novos, que apresenta,

permitiriam desfecho favorável da causa subjacente, se tivessem integrado o conjunto probatório daquele feito.

3. Trata-se de matéria unicamente de direito, cabendo, ainda, ressaltar entendimento desta 3ª Seção, em

hipóteses semelhantes, de total improcedência do pedido. 4. Cabe, na espécie, o julgamento in limine, pois não

se mostra razoável procrastinar o resultado de demanda que sabidamente é improcedente, considerando o

posicionamento consagrado nesta Corte, no sentido de rejeitar os pleitos em que o documento trazido em sede

de rescisória não se presta à modificação do julgado. 5. A decisão agravada abordou todas as questões

suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende o agravante, em sede de

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 6. A possibilidade de agravar da decisão

monocrática assegura tanto a manifestação do Ministério Público Federal, em defesa do interesse público

envolvido (preservação da coisa julgada), quanto o julgamento, pelo Colegiado, das razões do inconformismo,

eventualmente aduzidas pela parte. 7. Agravo desprovido. Decisão mantida." (AR 0015049-08.2013.4.03.0000,

julgada em 10/10/2013, Rel: Dês. Fed. Daldice Santana)

 

A respeito da incidência do artigo 285-A do CPC no âmbito dos tribunais para as ações de sua competência

originária, Eduardo Arruda Alvim preleciona:

 

"(...) Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De

fato, não há razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no

primeiro grau de jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerado que o relator, diante de precedentes

equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou turma), decrete a resolução imediata com base no art.

285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput. Melhor ainda será se os tribunais fizerem pequenas

adaptações em seus regimentos internos para admitirem a resolução imediata nas causas de competência

originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a possibilidade que prevê (resolução imediata) apenas aos

órgãos de primeira instância." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense,

setembro/outubro de 2007, p. 46-47)

 

Destaco, por oportuno, que a jurisprudência, em especial a Terceira Seção desta Corte Regional, tem admitido a

aplicação do artigo 285-A do CPC em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, prestigiando o princípio

inserto no artigo 5º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004, que prevê o direito fundamental à razoável, duração do processo (AR nº 0011011-60.2007.4.03.0000, Rel:

Fausto de Sanctis, em 15/10/2013).

Assim, forçoso concluir pelo cabimento do artigo 285-A, do CPC.

A ação rescisória constitui ação autônoma que visa rescindir decisão de mérito transitadas em julgado, na forma

do artigo 485 do CPC, cujo rol é taxativo, verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 
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I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz; 

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente;

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim

de fraudar a lei; 

IV - ofender a coisa julgada; 

V - violar literal disposição de lei; 

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria

ação rescisória; 

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer

uso, capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável; 

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença;

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;"

Portanto, é mister que a decisão (monocrática ou colegiada), cuja desconstituição se busca, tenha apreciado o

mérito da questão sub judice, e que a mesma esteja acobertada pela autoridade de coisa julgada material.

Funda-se a presente ação rescisória no artigo 485, incisos VII e IX, do CPC.

Inicialmente, dúvidas não subsistem acerca da incapacidade total e permanente da parte autora, conforme

proclamado na ação subjacente, como se vê do excerto do decisum rescindendo, que ora transcrevo:

"No caso em questão, o laudo pericial afirma que o Autor é portador de hipertensão arterial, além de ter sido

vítima de acidente vascular cerebral em março de 2002, permanecendo com sequela motora em hemicorpo

direito, o que o incapacitou permanentemente para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta

subsistência, bem como para algumas atividades do cotidiano.

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o

segurado está incapacitado de forma total e permanente (fls. 22/34 e 73/76)."

 

 

Comprovada na ação subjacente a incapacidade total e permanente da parte autora, a improcedência da ação se

deu sob fundamento da não comprovação da carência exigida para a concessão do benefício pleiteado, bem como,

da qualidade de segurado.

Sob essa ótica, analiso a presente rescisória.

 

ARTIGO 485, VII, DO CPC

 

"Art. 485 A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer

uso, capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável; 

 

Considera-se documento novo aquele que já existia ao tempo da ação originária, mas cuja existência era ignorada

pela parte, ou que não pôde utilizá-lo e que deve ter a aptidão de acarretar pronunciamento favorável, alterando o

entendimento do órgão julgador, conforme lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery :

 

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja

existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de

tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da

rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão."(in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante;; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

 

No caso dos autos, a parte autora sustenta que a orientação jurisprudencial dominante à época, admitia a prova

exclusivamente testemunhal para a comprovação do exercício da atividade rural, razão pela qual, apenas agora

traz os seguintes documentos:

a) comunicação de indeferimento administrativo de LOAS datado de 06/02/2007 (fl. 102);

b) atestado médico de 29/08/2002 (fl. 103);

c) cartão de Bolsa Família em nome da parte autora (fl. 104);

d) declaração da Prefeitura do Município de Jales/SP, datada de 27/06/2013, de que o autor está cadastrado em

Programa Social do Governo Federal desde 17/01/2007 (fl. 105);

e) formulário de cadastramento do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (data da entrevista:

16/06/2011) (fl. 106);
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f) manual do Ministério Público do Trabalho sobre direitos e deveres trabalhistas (fls. 107/114); e

g) declaração de pobreza (fl. 115).

Todavia, entendo que há carência de ação quanto ao pleito amparado no inciso VII do artigo 485 do CPC, uma

vez que o requerente pretende a desconstituição do decisum transitado em julgado com base em documentos

elaborados em momento posterior ao ajuizamento da lide subjacente.

Logo, os documentos trazidos não se inserem no conceito de documento novo para fins de rescisória.

Ademais, referidos documentos não guardam qualquer pertinência com o pedido. Não fazem prova da condição de

segurado, nem do cumprimento da carência exigida, requisitos imprescindíveis à concessão da aposentadoria por

invalidez pleiteada, de forma que não se prestariam à alteração do resultado da demanda.

É certo que nos casos envolvendo rurícola, em razão das precárias condições em que se desenvolve o seu labor, a

norma deve ser mitigada, conforme entendimento firmado no C. STJ.

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO.

ADMISSIBILIDADE. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO

OCORRÊNCIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. DOCUMENTOS

EM NOME DO CÔNJUGE. TRABALHO URBANO POSTERIOR. IMPRESTABILIDADE. DECLARAÇÕES

PRESTADAS POR EX-EMPREGADORES. EXTEMPORANEIDADE. FOTOGRAFIA.

1. Ainda que o documento apresentado seja anterior à ação originária, esta Corte, nos casos de trabalhadores

rurais, tem adotado solução pro misero para admitir sua análise, como novo, na rescisória.

2. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de

Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no reconhecimento da desconsideração de

prova constante dos autos (AR n. 2.544/MS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Revisor

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).

3. A viabilidade da ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei pressupõe violação frontal e direta,

contra a literalidade da norma jurídica (AR n. 3.299/RJ, Relator Ministro Vasco Della Giustina

(Desembargador convocado do TJ/RS), Revisor Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado

do TJ/RJ), Terceira Seção, DJe 13/4/2012).

4. A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

5. Comprovado o labor urbano do cônjuge da parte autora, são inservíveis os documentos anteriores que

atestam a qualidade de trabalhador rural daquele, razão pela qual não se prestam como início razoável de

prova material da suposta atividade campesina da requerente.

6. As declarações prestadas por ex-empregadores somente podem ser consideradas como início de prova

material se contemporâneas aos fatos alegados.

7. A fotografia não se presta como razoável início de prova documental da atividade rural nos casos em que

não é possível visualizar o rosto da pessoa fotografada, nem ter uma ideia do período em que a foto foi tirada.

8. O documento novo, fotocópia de uma ficha de identificação da Unidade de Saúde de Aparecida do

Taboado/MS, não tem a força necessária para caracterizar início razoável de prova material de atividade

agrícola, na medida em que somente comprova a entrada da autora naquela unidade médica, em data

específica, sem nenhum cunho oficial a lhe conferir a credibilidade necessária para os efeitos do art. 485, VII,

do Código de Processo Civil (AR n. 2.077/MS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Revisor

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º/2/2010).

9. Ação rescisória improcedente." ((AR 3.963/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 25/06/2013)

 

Entretanto, diversa é a hipótese dos autos, impondo-se ressaltar que quando a parte autora pleiteou o benefício

previdenciário já havia abandonado o labor no campo há muito tempo, passando a caracterizar-se como

trabalhador urbano, na condição de servente de pedreiro, fato que, contudo, não restou comprovado à época da

doença incapacitante.

Logo, os documentos trazidos não se mostram hábeis à rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do

CPC.

Considerando, pois, que a admissibilidade da ação rescisória está condicionada ao desconhecimento ou à falta de

acesso ao documento que seria indispensável para a solução da causa e, em se tratando de documentos que não

guardam pertinência com o objeto da ação subjacente, impõe-se julgar extinto o processo, sem julgamento de

mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, sob esse fundamento.

Nessa esteira, são os julgados que trago à colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ERRO DE
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FATO. PROCEDÊNCIA. RESCISÃO. RECÁLCULO DO BENEFÍCIO. ASTREINTES. NÃO CABIMENTO.

1 - Não ultrapassados os pressupostos de admissibilidade da ação quanto ao pleito de rescisão baseado no

inciso VII do art. 485 do CPC, uma vez que a conclusão no sentido de que o documento trazido na inicial não é

novo e que a sua existência não era ignorada pelo demandante decorre de uma simples leitura dos

fundamentos expostos na peça inicial.

2 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do referido art. 485, conforme

contempla o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente

aquele que efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a

ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é necessário

que o erro, por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

...........................................................................................................

5 - Pedido referente ao cabimento de devolução dos valores descontados não conhecido. Preliminar de carência

de ação, quanto ao pedido de rescisão constante do art. 485, VII, do CPC, acolhida. Pedido de rescisão do

julgado, nos termos do art. 485, IX, do Código de Processo Civil, procedente. Pedido da ação subjacente

procedente. Requerimento de fixação de astreintes em face do INSS julgado improcedente."( AÇÃO

RESCISÓRIA Nº 0047918-34.2007.4.03.0000/SP, Rel: Desembargador Federal NELSON BERNARDES,

julgada em 10 de outubro de 2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO.

PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1 - Não há como emprestar à peça exordial a qualificação jurídica do inciso V do art. 485 do CPC,

uma vez que a indicação expressa de qual o dispositivo legal teria sido afrontado na sua literalidade é

indispensável, especialmente porque dos fatos e fundamentos invocados como causa de pedir nestes autos não

se conclui por nenhum. 2 - Não se colhe de toda a peça inicial examinada qualquer indicativo no sentido de

que o julgado teria considerado inexistente o documento público que, segundo a parte, estaria colacionada aos

autos e continha a qualificação rurícola do marido. 3- Ainda que não se exigisse prova da ignorância quando

do ajuizamento da ação subjacente, quanto à existência do documento ora apresentado, a inadequada

justificativa exposta na inicial afasta qualquer possibilidade de se concluir pelo seu desconhecimento. 4 - Não

há que se confundir documento novo a respeito de fatos alegados na ação anterior com o fato novo

mencionado nesta ação, qual seja, eventual alteração na jurisprudência quanto à aceitação de prova

exclusivamente testemunhal. 5 - Não satisfaz o requisito do art. 485, VII, do CPC a apresentação de

documentos que a autora considerara irrelevante ao desfecho da primeira demanda, ainda que por confiar em

determinada corrente jurisprudencial. 6 - Ação rescisória julgada extinta, sem resolução do mérito, com fulcro

no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil."(AR nº 0022089-85.2006.4.03.0000, Rel:

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, julgada em 09/05/2013)

AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII E IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR

RURAL. DOCUMENTO NOVO INEXISTENTE. CARÊNCIA DA AÇÃO. ERRO DE FATO NÃO

CARACTERIZADO. ENTENDIMENTO DA TURMA JULGADORA DO RECURSO NÃO PASSÍVEL DE

MODIFICAÇÃO PELA VIA DA RESCISÓRIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO QUANTO AO

DOCUMENTO NOVO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO QUANTO AO FUNDAMENTO DE ERRO DE

FATO.

1. Em que pese ser tênue a linha a separar o juízo de mérito do da preliminar na análise da presença das

hipóteses previstas no Art. 485 do CPC, tal como ocorre com os embargos de declaração, algumas

circunstâncias que não chegam a tangenciar o mérito podem ser analisadas em preliminar, porque ausentes

elementos mínimos que definem teoricamente o núcleo da hipótese prevista pelo legislador, elementos esses

inseridos no âmbito do cabimento da ação. A medida permite ao magistrado o indeferimento in limine da

inicial, sem que sejam necessárias a produção e reprodução de atos processuais, que nada influenciam no

deslinde de mérito da controvérsia e somente acarretam dispêndio de tempo e recursos materiais e humanos.

2. A Turma julgadora entendeu que "documentos em nome dos pais não servem para comprovar a qualidade

de lavradora da autora", embora a "prova oral colhida tenha confirmado o trabalho desenvolvido pela autora

no campo e no extrato do CNIS nada tenha sido localizado em nome dela". Ainda que se discorde de referido

posicionamento, revisá-lo esbarra na condição de que tal somente é permitido quando caracterizado erro de

fato, sob pena de se transmudar a natureza da ação excepcional para a de um recurso com prazo de

interposição privilegiado.

3. Extinção do processo sem resolução de mérito, em relação ao pedido com fundamento no Art. 485, VII, do

CPC e, com relação ao pedido com fundamento no Art. 485, IX, do CPC, rejeição das preliminares e

improcedente do pedido, sem condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da

Justiça gratuita."( AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026956-53.2008.4.03.0000/SP, Rel: Desembargador Federal

BAPTISTA PEREIRA, julgada em 27/09/2012)

No mérito, dispõe o artigo 485, IX, :
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"Art. 485 A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento

judicial sobre o fato."

 

Para fins de rescisão do julgado, o erro de fato não significa erro de julgamento. É aquele que se configura quando

o julgador não percebe ou tem a falsa percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e

essencial à alteração do resultado da decisão.

Diversa é a hipótese dos autos.

Com efeito, não se controverte acerca da condição de rurícola da parte autora no período compreendido entre

1966 e 1975.

A situação dos autos revela que, quando da moléstia incapacitante - em março/2002-, o autor já não trabalhava na

roça há muito tempo, ou seja, desde 1975, não tendo logrado comprovar a condição de segurado e o cumprimento

da carência à época em que foi acometido de moléstia incapacitante.

Reitere-se que o exercício da atividade rural naquele período, assim como a incapacidade total e permanente não

foram contestados na decisão rescindenda e, sim, a ausência de comprovação da qualidade de segurado e

cumprimento da carência, quando do advento da incapacidade, verbis:

 

 

" Infere-se da análise dos autos que a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a

teor do disposto no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 (fls. 15/20 - CTPS).

Contudo, verifica-se a perda da qualidade de segurado, uma vez que, não se respeitou o período de graça

previsto no art. 15, II e § 1º da Lei nº 8.213/1991, já que segundo o Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fl. 81) as únicas contribuições vertidas aos cofres públicos pela parte autora são referentes ao período

de 15.12.1976 e 15.06.1977 e a incapacidade iniciou-se em março de 2002 (fl. 76),

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência

da perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº

10.666, de 08.05.2003, art. 3º, §1º).

Ressalta-se que não havia nos autos documento que poderia ser considerado como início de prova material da

atividade remunerada desempenhada pelo requerente após 1977 (fls. 15/20).

Assim, não sendo possível reconhecer nenhum vínculo empregatício, no período entre junho de 1977 e março de

2002, não se pode afirmar que o autor não tem a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições, ônus que

compete ao empregador, não sendo imputável a si qualquer falha no cumprimento da lei, a teor do disposto no

artigo 30, I, a e b, da Lei 8212/91.

NO CASO DOS AUTOS, a parte autora não demonstrou a sua condição de segurada da Previdência.

Ao contrário, conforme se depreende dos documentos de fls. 45/47, manteve seu vínculo com a Previdência até

15/06/1977, quando se desligou do último emprego.

Por sua vez, quando acometido de moléstia incapacitante, em 2002, não logrou comprovar a manutenção da

condição de segurado, tendo escoado o prazo previsto no inciso II, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91.

É certo que a jurisprudência iterativa deste Tribunal já se pacificou no sentido de que não perde a condição de

segurado, quem não mais contribuiu para a Previdência Social em razão de sua incapacidade laborativa, o que,

repito, não se verificou na hipótese.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

" De acordo com a jurisprudência pacífica deste Superior Tribunal de Justiça, não havendo comprovação de

que a ausência de contribuições previdenciárias ocorreu em face da enfermidade do segurado, não há se falar

em manutenção da condição de segurado. " (AgRg no Ag nº 1.360.199/SC, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson

Dipp, DJe 22/08/2012) 

" Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado." (AgRg no REsp nº 943.963/SP, 6ª

Turma, Relator Ministro Celso Limongi (Desembargado convocado do TJ/SP), DJe 07/06/2010)

 

No caso sub examen, a parte autora não comprovou que a interrupção do trabalho e do recolhimento das

contribuições previdenciárias deveu-se à incapacidade.

Sob outro aspecto, não logrou comprovar que manteve a condição de segurado, a teor . do artigo 15, § 4º, da Lei
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8213/91:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

...

§ 4º - A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Portanto, dúvidas não subsistem de que a cessação da qualidade de segurado após os prazos estabelecidos no

referido artigo 15, da Lei 8.231/91, importa na caducidade dos direitos inerentes àquela qualidade (art. 102 da Lei

8213/91).

Ante o exposto, no que tange à causa de pedir consubstanciada no documento novo - art. 485, VII, do CPC,

extingo o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC d julgo improcedente o

pedido formulado nesta rescisória. Deixo de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, em razão da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Considerando que a ação subjacente (processo n.º 2007.61.24.001876-6) tramitou perante o Juízo Federal da 1ª

Vara de Jales/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00105 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023646-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Americana/SP em face do

Juízo de Direito da 2ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP, visando à definição do juízo competente para o

julgamento de ação que tem por objeto benefício previdenciário.

Ajuizada a ação perante a Justiça Estadual, distribuída ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa

Bárbara D'Oeste - SP, o juízo, de ofício, declinou da competência para o julgamento da lide e determinou a

remessa dos autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Americana - SP, cuja competência territorial

abrange as cidades de Americana, Nova Odessa, Arthur Nogueira, Cosmópolis e Santa Bárbara D'Oeste, ao

argumento de que ambas as comarcas são contíguas.

Redistribuída a demanda, a o Juízo da 1ª Vara Federal de Americana/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que, com fulcro no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, o beneficiário ou

segurado da Previdência Social pode propor ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca

do seu domicílio, quando não existir na localidade Justiça ou Juizado Especial Federal, não cabendo a declinação,

de ofício, da competência na hipótese de competência relativa. Acrescenta, por fim, que, caso houvesse

competência da Justiça Federal de Americana, o processo deveria ser remetendo ao Juizado Especial Federal

Cível, em razão do valor atribuído à causa.

É o relatório. Decido.

2013.03.00.023646-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MARIA CLARA DA SILVA DE CAMPOS incapaz

ADVOGADO : SP113459 JOAO LUIZ GALLO

REPRESENTANTE : IULA MARA DA SILVA CAMPOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00052359720134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre a questão.

O presente conflito deve ser acolhido.

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, possui caráter estritamente social e visa

garantir o acesso à Justiça, facultando aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de ações em face de entidade

de Previdência Social no foro de seu domicílio, quando na Comarca não houver vara de juízo federal, a exemplo

do que se vê na espécie, em relação ao domicílio da agravante - Santa Barbara D'Oeste, que não é sede de vara

federal.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA

COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO

SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado. 4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua

competência estabelecida por expressa delegação constitucional.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP."

(STJ, CC 2010/00643335, Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Terceira Seção, DJE

02/08/2010)

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo de

Direito da 2ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP, o suscitado.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024040-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Laura Ferreira

Maciel, objetivando rescindir a decisão proferida por este Tribunal que concedeu o benefício de pensão por morte.

Em suas alegações, sustenta a Autarquia Previdenciária que a decisão rescindenda se pautou em prova falsa (art.

485, VI, do CPC), haja vista os inúmeros indícios de fraude nas provas usadas na ação subjacente para

2013.03.00.024040-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LAURA FERREIRA MACIEL

No. ORIG. : 00316478120114039999 Vr SAO PAULO/SP
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comprovação da qualidade de segurado do de cujus e da sua união estável com a requerida.

Vistos.

De plano, dispenso o autor do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, nos termos do art. 24-A da Lei nº 9.028,

de 12/04/1995, bem como da Súmula 175 do STJ, in verbis: "Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias

propostas pelo INSS". 

Considerando que os documentos exibidos com a inicial não sugerem a existência de nenhuma das hipóteses

previstas no art. 5º, LX, da Constituição Federal ou do art. 155 do Código de Processo Civil, rejeito o pedido de

tramitação do feito sob segredo de justiça.

No mais, o art. 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006,

dispõe que "O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou do acórdão

rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de

natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

A tutela antecipada pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no

art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida.

No caso dos autos, a título de cognição sumária, verifico que a gravidade dos fatos, que envolve inclusive a

prática de ilícitos criminais, bem como a extensa documentação exibida, são suficientes para comprovar a

verossimilhança das alegações do INSS.

De seu lado, sobressai o receio de dano irreparável ou de difícil reparação aos cofres previdenciários, acaso se

admita o êxito da rescisória proposta, reputando-se indevido o pagamento dos valores executados e a

irrepetibilidade de tal verba, dada sua natureza alimentar.

Superada, igualmente, a situação impeditiva prevista no § 2º do art. 273, uma vez que a tutela de urgência reveste-

se do atributo de revogabilidade, em qualquer tempo, se ausentes quaisquer de seus pressupostos legais, a teor do

§ 4º do último preceito.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela apenas para determinar o imediato sobrestamento

da execução da decisão rescindenda, mantendo-se o pagamento do benefício previdenciário.

Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024040-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em aditamento ao despacho de fl. 558, que entendeu por injustificável o sigilo reclamado pelo requerente,

determino a reautuação dos presentes autos, numerando-se individualmente e livres do lacre, os documentos

contidos no envelope de fl. 556.

Após, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida à fl. 560.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.024040-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LAURA FERREIRA MACIEL

No. ORIG. : 00316478120114039999 Vr SAO PAULO/SP
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00108 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024510-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Conflito de competência suscitado por Juiz do Juizado Especial Federal Cível em Sorocaba, São Paulo, em razão

da negativa de competência do Juízo Federal da 2ª Vara em Sorocaba, São Paulo, em ação para aposentadoria

especial.

Distribuição em 30.09.2013 (fl. 105).

Decido.

A priori, jurisprudência relativa à desnecessidade de manifestação prévia do Parquet Federal, quanto à resolução

de incidentes, tais como este:

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL. CAUSA DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA ABSOLUTA DA COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

- 'Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR).' (3ª Seção, conflito de competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013).

- Consentir que os jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora

do leque de opções disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos

atinentes à velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada

subseção judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho

entre juízos com idênticas competências.

- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da expansão da Justiça Federal

pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e facilitando o acesso à

justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência sobre os interesses das

partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente geográfica.

- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a localidades

até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do trabalho

propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.

- A opção de facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta

liberalidade na escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas

previdenciárias, em que a proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação

dos interesses dos hipossuficientes.

- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a concorrência dos

critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de natureza
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absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.

- Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em

determinados pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com

realidades absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da

competência, principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do

volume de trabalho e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.

- Tais razões, além de subjugarem os interesses das partes, fazem com que a competência funcional das

subseções judiciárias espalhadas pelo país afora, resguardando a realidade específica do Judiciário Federal,

aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual,

inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que se serve a administração dos tribunais para fazer a

repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público, segundo critérios específicos de demanda, a

partir da massa de jurisdicionados servidos.

- Prevalência da competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Taubaté, suscitante, onde

domiciliado o segurado autor." (TRF - 3ª Seção, AgCC 15374, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, unanimidade,

e-DJF3 09.10.2013)

"AGRAVO (ARTS. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC E 247, INC. II, ALÍNEA 'A', E 250 E SS, RITRF-3ªR).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. DESNECESSIDADE. ART. 109, § 3º, CF/88.

DOMICÍLIO DA PARTE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. VARA DISTRITAL: COMPETÊNCIA

DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência , o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04.

- A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do

decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o

Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato

judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR). - O art. 109, § 3º, CF estabelece

que, em causa em que for parte instituição de previdência social e segurado, será competente para o processo e

julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde

que inexista sede de Vara Federal), quanto a Justiça Federal.

- Faculdade do segurado para eleger o foro para o ajuizamento do pleito.

- O 'critério empregado pelo Legislador Constituinte, único fator determinante da competência assinalada, qual

seja, o 'foro do domicílio dos segurados ou beneficiários', de acordo com a finalidade proposta, compreende

tanto a comarca como a vara distrital a que vincula, equiparando-se uma à outra para efeito do disposto no § 3º

do art. 109'. (TRF - 3ª R., 3ª S., CC 4304, proc. 0029536-66.2002.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.

u., DJU 27/4/2007)

- A 3ª Seção deste Tribunal, em incidentes que tenham por Suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu, São Paulo, e por Suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, tem-se posicionado

no sentido de que é do Juízo Suscitado a competência para lides como a vertente. Precedentes.

- Agravo do Parquet Federal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgCC 14843, rel. Des. Fed.

Vera Jucovsky, maioria, e-DJF3 22.03.2013)

Por outro lado, prescreve o parágrafo único do art. 120 do diploma adjetivo pátrio que "Havendo jurisprudência

dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência".

(Parágrafo único acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1.998)

O incidente comporta solução por meio do comando legal em epígrafe.

 

HISTÓRICO

 

A ação foi intentada, primeiramente, no Juízo Federal da 2ª Vara em Sorocaba, São Paulo.

Este declinou da competência ao entendimento de que:

a) aplicável à hipótese o art. 3º, §§ 2º e 3º, da Lei 10.259/91;

b) "tratando-se de demanda cujo objeto consista na concessão de benefício previdenciário, envolvendo pedido de

parcelas vincendas, o valor da causa, para fins de fixação da competência do JEF, será a soma de 12 (doze)

parcelas vincendas, não acrescidas das vencidas"; (g. n.)

c) "o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está limitado a

sessenta salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais";
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d) de acordo com jurisprudência do STJ, as regras sobre o valor da causa são de ordem pública, pelo quê é

permitido ao Juiz promover, ex officio, sua alteração, se manifestamente discrepante com o real valor econômico

almejado;

e) a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 160.000,00, buscando deslocar a competência absoluta do

Juizado Especial Federal para a Vara Federal, e

f) "considerando tratar-se de ação de natureza previdenciária em que a parte autora formula pedido de

concessão de benefício previdenciário, cuja renda mensal pretendida equivale a R$ 2.740,00, consoante aponta

às fls. 06; o valor da causa deve ser fixado em montante equivalente a 12 (doze) prestações vincendas do

benefício pleiteado". (g. n.)

Remetido o processo ao Juizado Especial Federal em Sorocaba, São Paulo, foi suscitado o presente dissídio, uma

vez que:

a) "o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta)

salários mínimos, conforme cálculo realizado pela Contadoria deste Juizado";

b) "para fins de verificação do limite de alçada, deve-se levar em conta a somatória das parcelas vencidas e de

12 vincendas, as quais conjuntamente não poderão ultrapassar o limite de 60 salários mínimos vigentes à época

do ajuizamento da ação, ficando, entretanto, facultado à parte autora a renúncia expressa do valor que

eventualmente exceder a competência dos Juizados Especiais Federais", e

c) "deve ser considerado, para efeitos de fixação da competência, o valor calculado pelo setor de contadoria de

R$ 167.739,97, e não o valor retificado de ofício pelo juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba".

 

OBSERVAÇÕES

 

Alerte-se que, consoante entendimento jurisprudencial, viável se afigura a alteração do valor da causa, ex officio,

pelo Magistrado, se perceptível manifesta discrepância, relativamente ao efetivo valor econômico da ação:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. DISCREPÂNCIA FRENTE AO

REAL VALOR ECONÔMICO DA DEMANDA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o

entendimento de que é cabível a modificação ex officio do valor atribuído à causa na hipótese em que o

magistrado visualiza manifesta discrepância em comparação com o real valor econômico da demanda.

Precedentes: AgRg no REsp 1224210/SC, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 04/03/2011; REsp

1234002/RJ, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 17/03/2011; Pet 8816/DF, Relator Ministro

Marco Aurélio Belizze, Terceira Seção, DJe 08/02/2012; AgRg no Ag 1415022/RJ, Relator Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012). 2. Agravo regimental não provido." (STJ, 1ª Turma, AgRgREsp

236076/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, v. u., DJe 22.11.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE CONCESSÃO DE LINHAS DE ÔNIBUS. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA.

ALTERAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Cuida-se, originalmente, de ação declaratória que visa à anulação de

edital de licitação para concessão de serviço de transporte público coletivo de passageiros do Município de Nova

Iguaçu, e à condenação da municipalidade na obrigação de fazer os levantamentos para eventual indenização

das empresas que atualmente detêm contrato com a municipalidade para a prestação do referido serviço. As

autoras atribuíram à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 2. As instâncias ordinárias elevaram essa

quantia, considerando contrato juntado aos autos pelas empresas/autoras, sob o fundamento de que o montante

atribuído à causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder ao conteúdo econômico que o autor

pretende obter com a demanda. 3. A solução integral da controvérsia, suficientemente fundamentada, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 4. In casu, as empresas insurgiram-se contra a realização do certame,

ajuizando a presente demanda, na qual alegam ameaça ao seu direito individual, uma vez que a licitação implica

extinção indireta dos contratos em vigor. Pretendem, por via transversa, assegurar a manutenção do contrato de

prestação de serviço de transporte público de passageiros que firmaram com o ente municipal. Transcrevo, por

oportuno, trechos da petição inicial: 'A reunião de tudo isso deixa patenteado que, na hipótese, a pretensão

autoral encontra apoio na ordem jurídica vigente, visto ser cabível, mediante tutela jurisdicional, evitar-se que

venha se concretizar a ameaça de extinção indireta de contratos que se prenuncia inexorável, tendo em vista o

modelo de outorga preconizado. (...) Na hipótese, a extinção indireta dos contratos em vigor é conseqüência

imediata e direta do resultado da licitação e a realização desta, claro está, deu-se sem que os referidos princípios

fossem respeitados, embora destinados a garantir direito fundamentais das Autoras. Manifesto, pois, o interesse

das Autoras em evitar que se concretize a ameaça ao direito individual da cada uma que provém, diretamente, do

resultado da licitação. (...) A inclusão das linhas operadas pelas autoras nas áreas de operação arroladas na

Tabela II supra, para fins de licitação, implicará, na hipótese, a rescisão indireta e unilateral dos contratos ainda

em vigor e em plena execução, conforme se destacou linhas acima, das que saírem vencidas do certame' (fls. 48-

80/STJ). 5. Ainda que à primeira vista se trate de ação declaratória de anulação de edital de licitação, exsurge
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dos autos evidente proveito econômico indireto para as autoras em caso de procedência da demanda. O benefício

econômico estimado corresponde ao valor do contrato cuja manutenção as empresas buscam, por via transversa,

assegurar na presente lide. 6. É possível adequar o valor da causa, de ofício, quando constatada discrepância

entre o benefício econômico pretendido pelo autor e o montante atribuído à causa. Precedentes do STJ. 7.

Inviável em Recurso Especial reexaminar as circunstâncias fáticas que levaram o Tribunal a quo a reconhecer a

hipótese de excepcionalidade necessária para a alteração de ofício do valor da causa. Aplicação da Súmula

7/STJ. 8. Agravo Regimental não provido." (STJ, 2ª Turma, AgRgAI 1415022/RJ, rel. Min. Herman Benjamin, v.

u., DJe 27.08.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. VALOR DA CAUSA.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DISCREPÂNCIA FRENTE AO REAL VALOR ECONÔMICO DA DEMANDA.

SÚMULA 83/STJ. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não

especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob

pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. É cabível a modificação ex officio do valor atribuído à

causa na hipótese em que o magistrado visualiza manifesta discrepância em comparação com o real valor

econômico da demanda. Precedentes desta Corte. Incidência da Súmula 83/STJ: 'Não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'. 3.

Recurso especial não conhecido." (STJ, 2ª Turma, REsp 1234002/RJ, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe

17.03.2011)

 

Na hipótese, em Sorocaba, São Paulo, há tanto Juizado Especial federal quanto Juízo Federal.

A demanda, cuja propositura deu-se, originariamente, no Juízo Federal da localidade em alusão (em 20.03.2012),

versa pedido para aposentadoria especial contra entidade autárquica (art. 57, Lei 8.213/91), "com vigência a partir

da data do requerimento administrativo (21/01/2009)" (fl. 17).

As regras definidoras da competência dos Juizados Especiais Federais para apreciação e julgamento de processos

que tais se apresentam insertas no art. 3º da Lei 10.259/01. O § 2º do dispositivo legal em voga prevê que: "

Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput".

Consigne-se não existir disposição expressa para casos em que são requeridas apenas prestações vencidas ou

vencidas e vincendas, pelo quê, segundo significativa jurisprudência, incidente o art. 260 do Código de Processo

Civil, a referir: "Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o

valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for

por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das

prestações."

Confira-se:

"PROC. -:- 2011.03.00.023138-8 CC 13140

D.J. -:- 20/12/2011

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023138-88.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.023138-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : FABIANA GORGUEIRA BRUNO 

ADVOGADO : NELSON APARECIDO FORTUNATO JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00152346320104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo em face do Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo, ambos da 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo.

O conflito foi suscitado em sede de ação ajuizada por Fabiana Gorgueira Bruno contra o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS), em que objetiva a concessão de pensão por morte.

A ação foi originariamente ajuizada perante a Vara de Acidentes do Trabalho do Foro Central da Comarca desta

Capital, tendo o Juízo de Direito da 7ª Vara, a quem coube o feito por distribuição, indeferido o pedido de

antecipação de tutela, designado audiência de conciliação e determinado a citação do réu (fls. 28).

Conforme Termo de Audiência à fl. 35, foi apresentada contestação e deferido prazo para alegações finais.

Às fls. 70/71, o Juízo da 7ª Vara de Acidentes do Trabalho declarou a sua incompetência e determinou a remessa

dos autos a uma das varas da Justiça Federal. Colho da decisão:

'A presente ação não deve ser processada neste Juízo, tendo em vista o decidido no v. Aresto proferido na
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Apelação Cível nº 606.732-5/7, em 11 de agosto de 2009, rel. Des. Antonio Moliterno, em que 'As ações que

versem sobre concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da circunstância em que o segurado

faleceu, devem ser propostas e julgadas na Justiça Federal, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal.

Conflito negativo de competência suscitado.''

O Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária, a quem o feito foi distribuído, determinou à parte autora que

esclarecesse o valor atribuído à causa (R$2.000,00), haja vista a competência absoluta dos Juizados Especiais

Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei 10.259/2001 (fl. 76).

Sobreveio petição da autora esclarecendo que a fixação do valor foi feita por estimativa, em valor mínimo (fls.

77/80).

Mantido o valor da causa em patamar inferior a 60 salários mínimos, o Juízo da 5ª Vara Previdenciária declarou

a sua incompetência absoluta e encaminhou os autos ao Juizado Especial Federal.

No Juizado Especial Federal, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido, ao entendimento de que há

dúvidas acerca de efetiva existência da qualidade de segurado do 'de cujus', 'já que a anotação de vínculo

empregatício, no período que antecedeu seu óbito, é decorrente de acordo em reclamação trabalhista, que foi

simplesmente homologado pelo Juízo Trabalhista, sem análise de mérito, sem apreciação e valoração das provas

produzidas por ambas as partes, o qual, assim, é insuficiente para comprovar a efetiva existência do vínculo,

para fins previdenciários.' (destaques no original). Foi determinada a citação do INSS.

Às fls. 159/160, o Juízo do Juizado Especial Federal declarou a sua incompetência absoluta para o julgamento

do feito e suscitou este conflito negativo de competência, de cuja decisão destaco: 

'De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, verifico que, caso o pedido seja julgado

procedente tal como formulado na exordial, o valor apurado da renda mensal, qual seja, R$2.907,26, quando do

ajuizamento da ação em setembro de 2010, extrapola a competência deste Juizado Especial Federal, consoante

disposto no artigo 3º, §2º da lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001. Registro que em setembro de 2010 o valor

limite da renda mensal era de R$2,550,00.'

O Ministério Público Federal opina pela procedência deste conflito negativo de competência, reconhecendo-se a

competência do Juízo da 5ª Vara Previdenciária, o suscitado (fls. 181/181vº).

É o relatório.

Decido.

Fabiana Gorgueira Bruno propôs ação objetivando a concessão de benefício de pensão por morte de seu marido,

decorrente de acidente de trabalho.

Alega a autora que seu marido, Rogério Tadeu Laurentis, faleceu no trágico acidente ocorrido com o avião da

TAM - Táxi Aéreo Marília, no dia 17/07/2007, tendo sido empregado da empresa Bullet Promoções Ltda, no

período de 15/01/2007 a 16/07/2007, onde exercia a função de publicitário, conforme vínculo empregatício

reconhecido através de ação trabalhista intentada pelo espólio.

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito da 7ª Vara de Acidentes do Trabalho do Foro Central

da Comarca desta Capital, que, após apresentação de contestação e deferimento de prazo para alegações finais,

declarou a sua incompetência para o julgamento da causa, determinando a remessa dos autos a uma das varas

da Justiça Federal.

Inicialmente, consigne-se que a competência da Justiça Federal para o julgamento da ação subjacente deste

conflito é pacífica na jurisprudência, uma vez que objetiva a concessão de benefício de pensão por morte e não de

benefício acidentário, razão pela qual não se aplica a competência da Justiça Estadual, prevista no art. 109, I, da

CF.

Assim, nas lides em que se discute a concessão ou a revisão de benefício de pensão por morte, ainda que

decorrente de falecimento do segurado em acidente de trabalho, por se tratar de benefício eminentemente

previdenciário, a competência para o processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal.

Confira-se:

(...)

Portanto, ressalvando-se apenas os casos de competência delegada, prevista no art. 109, § 3º da CF, as

demandas em que se discute a concessão ou a revisão de benefício de pensão por morte, decorrente ou não do

falecimento do segurado em razão de acidente de trabalho, a competência para o seu processamento e

julgamento é da Justiça Federal.

Cabe agora perquirir-se a respeito do valor da causa para estabelecer-se a competência, se da Vara Federal

Previdenciária ou do Juizado Especial Federal.

A autora atribuiu à causa o valor de R$2.000,00 (dois mil reais) - fls. 11/17.

O Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais

Federais para ações com valor igual ou inferior a 60 salários mínimos, determinou que a parte autora

esclarecesse o valor atribuído à causa, devendo, em caso de majoração, demonstrar a adequação do novo valor

ao benefício patrimonial almejado (fl. 76).

Peticionou a autora (fls. 77/80) esclarecendo que pleiteia na demanda originária 'o pagamento dos benefícios

previdenciários de pensão por morte do segurado, vencidos desde óbito, e os vincendos, cujos quais não é
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possível calcular o quantum debeatur tendo em vista tratar-se de momento futuro e incerto, bem como o fato de

tais valores serem auferidos mediante a aplicação de coeficientes próprios da Ré'.

Aduziu ainda que atribuiu à causa valor estimativo, ainda que mínimo, o que em nada prejudica a cobrança da

taxa judiciária, não implicando ainda em estabelecer procedimento diverso do ordinário, tampouco traz prejuízo

ao direito de defesa ou à fixação de honorários advocatícios à parte vencedora, já que tal tomará por base o

montante da condenação.

Assim concluiu sua manifestação: 'Enfim, como o valor da condenação, no que concerne ao presente pedido,

depende de condenação definitiva e liquidação da respectiva sentença, requer seja reconhecida a estimativa feita

pela autora, ainda que em valor mínimo. Dado o seu caráter provisório, poderá ser modificado quando da

prolação da sentença de mérito, não cabendo, antes disso, qualquer modificação do valor atribuído à causa pela

requerente, bem como sua remessa ao Juizado Especial Federal.'

Sobreveio decisão do Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária declarando a sua incompetência, a teor do §3º do

art. 3º, da Lei 10.259/2001, já que mantido o valor da causa em patamar inferior a 60 salários (fl. 81).

Penso que a competência para o processamento e julgamento da ação originária não é do Juízo do Juizado

Especial Federal.

Sobre a fixação do valor da causa, assim dispõe o art. 260 do CPC:

'Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado,

ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.'

O valor da causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido pelo demandante, e esse

valor compatível é aferido na forma do citado dispositivo legal, devendo ser fixado em 'quantum' que mais se

aproxima da realidade.

Deve, então, o magistrado, proceder à verificação dessa correspondência para a aferição da competência para o

julgamento do feito, podendo, excepcionalmente, quando constatada grande discrepância entre o valor atribuído

à causa pelo autor e a real expressão econômica da demanda, determinar, de ofício, a sua alteração.

A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e determinada pelo valor da causa, conforme o

disposto no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, compreendendo as causas até o valor de sessenta salários mínimos. 

O valor atribuído à causa na exordial de R$ 2.000,00 (dois mil reais) não reflete o conteúdo econômico da

demanda, considerando a regra prevista no art. 260 do CPC, pois a autora postula a concessão de pensão por

morte e o cálculo elaborado pela contadoria judicial do JEF aponta para um montante muito superior ao seu

limite de alçada (fls. 145/158), não se encontrando a pretensão econômica da autora dentro do limite previsto na

Lei 10.259/01.

Ainda que não se possa aferir de imediato o montante devido caso o deslinde seja favorável, certo é que o valor

da causa deve corresponder ao que se busca na ação.

Confira-se:

'PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CPC. REMESSA AO JUÍZO COMUM. 1. Quando a relação jurídica de direito material é de trato sucessivo, o

benefício econômico deve englobar todas as prestações em que ela se decompõe. O Código de Processo Civil, no

artigo 260, estabelece que, em obrigações dessa modalidade, o valor da causa compreende a soma das parcelas

vencidas e vincendas; 2. A Lei n° 10.259/2001, para fixar a competência dos Juizados Especiais Federais,

recorre ao valor da causa e, em se tratando de obrigações de execução continuada, dispõe que ele deve

corresponder a doze prestações mensais (artigo 3°, §2°). A aparente restrição tem levado a posicionamentos no

sentido de que as prestações vencidas não integrariam o montante da causa; 3. Nas obrigações de execução

periódica, a violação praticada origina pretensão que necessariamente contempla prestações vencidas e

vincendas; afinal, sem mora ou inadimplemento, não se justificaria o nascimento da pretensão condenatória

(artigo 189 do Código Civil); 4. Pelos cálculos da Contadoria, a soma das prestações vencidas com doze

vincendas traz um resultado excedente a sessenta salários mínimos - R$ 42.136,77 -, de molde a afastar a

competência do Juizado Especial Federal; 5. Conflito de competência julgado procedente e envio dos autos ao

Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Subseção Judiciária de Santo André.' (TRF3, 3ª Seção, CC 200703000647139,

Rel. Des. Fed. Santos Neves, por maioria, j 24/01/2008)

No mesmo sentido da necessidade de observância do art. 260 do CPC para a fixação do valor da causa é a

pacífica e iterativa jurisprudência dos nossos Tribunais, conforme alguns julgados que cito: STJ, 3ª Seção, CC

200401454372, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j 23/02/05; TRF1, 2ª T, AG 200401000063140, Rel. Des.

Fed. Neuza Maria Alves da Silva, unânime, j 02/06/10; TRF2, 2ª Turma Especializada, AG 201002010176598,

Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, unânime, j 28/06/11; TRF3, 8ª T, AI 200903000043528, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, unânime, j 01/06/09; TRF4, 5ª T, AG 200904000155783, Rel. Des. Fed. Maria Isabel Pezzi Klein,

unânime, j 18/08/09; TRF5, 3ª T, AG 200805000026312, Rel. Des. Fed. Leonardo Resende Martins, por maioria,

j 11/11/10.

No caso, resta claro que o valor atribuído à causa originária deve ser corrigido, uma vez que atribuído sem
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observância dos parâmetros do art. 260 do CPC, não guardando nenhuma equivalência com o proveito

econômico perseguido, o que, de conformidade com o cálculo elaborado pela contadoria do JEF (fls. 156/158),

composto pela integralidade do pedido, alcança montante que afasta a competência dos Juizados Especiais

Federais.

Ante o exposto, com amparo no que dispõe o art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente este conflito

negativo de competência, a fim de firmar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA PREVIDENCIÁRIA

DE SÃO PAULO/SP, o suscitado, para o processamento e julgamento do feito originário 2009.61.83.015427-2 -

5ª Vara Previdenciária, processo JEF 2010.63.01.015234-8.

Oficie-se comunicando esta decisão aos Juízos em conflito.

Intime-se." (g. n.)

"PROC. -:- 2009.61.10.002308-7 AC 1472052 

D.J. -:- 30/11/2010

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-75.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.002308-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MANOEL 

ADVOGADO : EDILAINE APARECIDA CREPALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por CARLOS ALBERTO MANOEL em face de sentença proferida pelo juízo da 3ª

Vara Federal de Sorocaba que, em ação de concessão de benefício de auxílio-acidente cumulada com pedido de

indenização por danos morais, indeferiu a petição inicial, com fundamento no artigo 295, incisos I e V e

parágrafo único, do CPC, por entender que a parte autora não trouxe aos autos prova efetiva acerca do dano

moral, de modo que, afastado o pedido de indenização por fato inexistente, o valor da causa totalizaria valor

inferior a sessenta salários mínimos, restando caracterizada a incompetência absoluta da Vara Federal.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que o pedido e a causa de pedir não necessitam ser

manifestamente procedentes ou conter determinada carga de probabilidade de procedência, sendo suficiente que

eles tenham sido formulados na exordial e que a forma com que foram formulados possibilite a defesa, pelo réu, e

sua apreciação, pelo magistrado. Alega que a autarquia, ao indeferir o benefício previdenciário, negou seu

direito de perceber verba de caráter alimentar, causando dissabores e transtornos que caracterizariam danos

morais, devendo a quantia indenizatória ser calculada com base em seu caráter tríplice, isto é, punitivo,

compensatório e exemplar. Pleiteia a reforma da r. sentença para afastar a inépcia da petição inicial e, após,

sejam os autos devolvidos à vara de origem para regular processamento. Requer, ainda, a concessão do benefício

da justiça gratuita. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, a teor da declaração de fls. 15, concedo ao apelante os benefícios da assistência judiciária gratuita,

nos termos da Lei nº 1.060/50.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

O valor da causa nas demandas previdenciárias em que se postula o recebimento de prestações vencidas e

vincendas, como ocorre na hipótese, deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de Processo

Civil, conjugado, para efeito de determinação da competência de Juizado Especial Federal, com a regra do art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das parcelas vencidas ao resultado da soma de 12

(doze) vincendas.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado assim ementado:

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.' (CC 46732/MS, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 3ª Seção, julg. 23.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005.)

Essa, também, a orientação dominante na jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte

Regional, expressa nos precedentes a seguir:

'PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Se por ocasião do julgamento do feito, o valor da causa extrapolava o limite de competência do Juizado
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Especial Federal, descabida com a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do ajuizamento, e decorrência

do aumento do salário mínimo.

- O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada,

aferida em face do pedido formulado na peça vestibular. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual

estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto

no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. 

- Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais, caso o pedido

seja julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas, excluindo-se as atingidas pela

prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 312280/SP, reg. nº 2007.03.00.090465-3, Rel. Des. Federal

Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 28.01.2008, v.u., DJU 09.04.2008.)

'PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC. 

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

II - O valor da causa não supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme cálculos que colaciono em

anexo (soma das parcelas vencidas - RS 11.919,42) mais doze prestações vincendas (R$ 2.043,84) que totalizam

R$ 13.963,26, sendo competente, portanto, o Juizado Especial Federal Cível de Santo André/SP. 

III - Recurso desprovido.' (AG 305933/SP, reg. nº 2007.03.00.081707-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento,

10ª Turma, j. 08.01.2008, v.u., DJU 26.03.2008.)

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VALOR DA

CAUSA. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

I - Presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

II - Infere-se do caput do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, que o limite de sessenta salários, como

regra, deve referir-se à soma do valor pleiteado pelo autor, incluindo-se as parcelas vencidas e vincendas. Isto

porque, segundo excepciona o § 2º do mesmo artigo, apenas nos casos em que não houver pretensão ao

percebimento de parcelas vencidas é que a soma das 12 parcelas vincendas será o parâmetro para aferição da

competência do juizado especial federal. 

III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado.' (AG 292021/SP, reg. nº

2007.03.00.011272-4, Rel. Juiz Federal Conv. Marcus Orione, 9ª Turma, j. 12.11.2007, v.u., DJU 13.03.2008.)

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. ART. 3º, CAPUT E § 2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO

DO ART. 260 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a

soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do

art. 260 do CPC. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 301947/SP, reg. nº 2007.03.00.056486-6, Rel. Juiz

Federal Conv. Rafael Margalho, 7ª Turma, j. 18.02.2008, v.u., DJU 13.03.2008.)

'PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL DE BOTUCATU

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU. VALOR DA CAUSA. 

I - Autora agravou de instrumento da decisão, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca

de Botucatu/SP, que acolheu a impugnação ao valor da causa, apresentado pelo INSS, fixando-a em R$ 4.200,00,

e declarou a incompetência da Justiça Estadual, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

de Botucatu, com fundamento na Lei n. 10.259/01. 

II - A Lei dos Juizados Especiais tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, imprimindo maior

celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara

respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

III - Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para

apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da

competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

IV - Neste caso, em que se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do

requerimento administrativo (DER 19.11.03), a soma das parcelas vencidas resulta em valor superior a 60

(sessenta) salários mínimos, tomando-se em contra o valor atribuído à causa, no importe de R$ 22.000,00 (vinte e

dois mil reais) à época do ajuizamento da demanda, ou seja, novembro de 2006. 
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V - Considerando-se a inexistência de elementos objetivos que afastem a alegação da autora, ora agravante, de

que a ação previdenciária subjacente envolve montante superior ao referido limite legal ou de que tenha ela

agido de má-fé ao atribuir valor à causa com o objetivo de afastar a competência do Juizado Especial Federal,

conclui-se que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Botucatu é competente para o julgamento da ação subjacente, nos

termos do art. 109, § 3º da CF/88. 

VI - Recurso provido.' (AG 303481/SP, reg. nº 2007.03.00.064298-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª

Turma, j. 19.11.2007, v.u., DJU 09.01.2008.)

'PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE

OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais. 

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda diz, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. 

- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações

vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou

preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo

260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração '(...) o valor de umas e

outras', para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte.

- In casu, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à

diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 291018/SP, reg. nº 2007.03.00.007909-5, Rel. Des. Federal

Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 20.08.2007, v.u., DJU 07.11.2007.)

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. PRESTAÇÕES VINCENDAS E VENCIDAS.

VALOR SUPERIOR AO LIMITE LEGAL DA LEI 10.259/01. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 

Se o valor da execução ultrapassar o teto de sessenta salários mínimos, somadas as prestações vincendas ou

estas e as vencidas, a competência é da Justiça Comum, exceto se houver renúncia ao excedente do crédito de

sessenta salários mínimos, nos termos do art. 17, § 4º, da L. 10.259/01. Agravo de instrumento provido.' (AG

300723/SP, reg. nº 2007.03.00.048524-3, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 25.09.2007, v.u., DJU

17.10.2007.)

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de

prestações vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido.' (AG 188859/SP, reg. nº 2003.03.00.057431-3, Rel. Des. Federal Galvão

Miranda, 10ª Turma, j. 30.11.2004, v.u., DJU 10.01.2005.)

No mesmo sentido, ainda: AG 321999/SP, reg. nº 2007.03.00.104241-9, Rel. Juiz Federal Conv. Fonseca

Gonçalves, 8ª Turma, j. 31.03.2008, v.u., DE 06.05.2008; AG 315504/SP, reg. nº 2007.03.00.095085-7, Rel. Des.

Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 11.02.2008, v.u., DJU 09.04.2008; AG 290517/SP, reg. nº

2007.03.00.007092-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 05.06.2007, v.u., DJU 27.06.2007; AG

284022/SP, reg. nº 2006.03.00.107060-5, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 07.05.2007, v.u., DJU

06.06.2007; AC 1000427/SP, reg. nº 2005.03.99.003119-2, Rel. Juíza Federal Conv. Marisa Vasconcelos, 9ª

Turma, j. 02.10.2006, v.u., DJU 30.11.2006.

No presente caso, trata-se de ação ajuizada em 20.02.2009, visando a concessão de benefício de auxílio-acidente

e o pagamento de indenização por danos morais, tendo a parte autora fixado o valor da causa em R$ 30.013,20

(trinta mil e treze reais e vinte centavos), considerado o valor de 50% do salário de benefício (R$ 714,60)

multiplicado por vinte parcelas vencidas, mais doze parcelas vincendas e mais dez parcelas a título de

indenização.

Portanto, o valor das prestações vencidas pretendidas pela parte autora, somadas ao valor das 12 (doze)

vincendas e ao pedido de indenização por danos morais, supera o limite legal da alçada de competência do

Juizado Especial Federal, de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, que,
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à época da propositura da ação no Juízo suscitado, em 20.02.2009, equivalia a R$ 27.900,00 (salário mínimo de

fevereiro de 2009 = R$ 465,00 x 60 = R$ 27.900,00).

Frise-se que o pleito indenizatório é subsidiário ao pedido de concessão do benefício previdenciário e dependente

do seu acolhimento, devendo ser com ele apreciado, pelo que competente o Juízo Federal Previdenciário para o

processamento e julgamento da ação.

Nesse sentido o entendimento desta Corte, in verbis:

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA.

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais,

haja vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal

e o dano causado. Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em

desacordo com a segurança das relações jurídicas. Agravo de Instrumento provido.' (AG 2007.03.00.100951-9,

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 08/04/2008, DJ 23/04/2008)

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se

configura como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de

ambos. 

(...) 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido.' (AG 2005.03.00.089343-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 26.05.2008, DJ

10.06.2008).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

recurso, determinando o prosseguimento da ação no Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se." (g. n.)

"PROC. -:- 2008.03.00.045479-2 AI 355579

D.J. -:- 15/12/2008

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045479-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EDSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.011110-1 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDSON ALVES DE SOUZA contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que, em ação de concessão de benefício de aposentadoria

especial, corrigiu, de ofício, o valor atribuído à causa, para passe a constar o valor de R$ 14.211,36, e, declinou

da competência, determinando o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal.

Sustenta o agravante, em síntese, que atribuindo o valor à causa nos termos do artigo 260 do Código de Processo

Civil, ou seja, as diferenças das 12 (doze) prestações vincendas e todas a vencidas, temos o valor da causa bem

acima da competência do Juizado Especial Federal.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que o feito seja mantido e

processado na 7ª Vara da Justiça Federal de Ribeirão Preto/SP.

Decido.

Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o valor da causa nas demandas previdenciárias em que se postula o recebimento de prestações

vencidas e vincendas, como ocorre na hipótese, deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código

de Processo Civil, conjugado, para efeito de determinação da competência de Juizado Especial Federal, com a

regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das parcelas vencidas ao resultado da

soma de 12 (doze) vincendas.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado assim ementado:

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES
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VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.' (CC 46732/MS, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 3ª Seção, julg. 23.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005.)

Essa, também, a orientação dominante na jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte

Regional, expressa nos precedentes a seguir:

'PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Se por ocasião do julgamento do feito, o valor da causa extrapolava o limite de competência do Juizado

Especial Federal, descabida a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do ajuizamento, e decorrência do

aumento do salário mínimo.

- O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada,

aferida em face do pedido formulado na peça vestibular. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual

estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto

no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. 

- Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais, caso o pedido

seja julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas, excluindo-se as atingidas pela

prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 312280/SP, reg. nº 2007.03.00.090465-3, Rel. Des. Federal

Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 28.01.2008, v.u., DJU 09.04.2008.)

'PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC. 

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

II - O valor da causa não supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme cálculos que colaciono em

anexo (soma das parcelas vencidas - RS 11.919,42) mais doze prestações vincendas (R$ 2.043,84) que totalizam

R$ 13.963,26, sendo competente, portanto, o Juizado Especial Federal Cível de Santo André/SP. 

III - Recurso desprovido.' (AG 305933/SP, reg. nº 2007.03.00.081707-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento,

10ª Turma, j. 08.01.2008, v.u., DJU 26.03.2008.)

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VALOR DA

CAUSA. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

I - Presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

II - Infere-se do caput do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, que o limite de sessenta salários, como

regra, deve referir-se à soma do valor pleiteado pelo autor, incluindo-se as parcelas vencidas e vincendas. Isto

porque, segundo excepciona o § 2º do mesmo artigo, apenas nos casos em que não houver pretensão ao

percebimento de parcelas vencidas é que a soma das 12 parcelas vincendas será o parâmetro para aferição da

competência do juizado especial federal. 

III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado.' (AG 292021/SP, reg. nº

2007.03.00.011272-4, Rel. Juiz Federal Conv. Marcus Orione, 9ª Turma, j. 12.11.2007, v.u., DJU 13.03.2008.)

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. ART. 3º, CAPUT E § 2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO

DO ART. 260 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a

soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do

art. 260 do CPC. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 301947/SP, reg. nº 2007.03.00.056486-6, Rel. Juiz

Federal Conv. Rafael Margalho, 7ª Turma, j. 18.02.2008, v.u., DJU 13.03.2008.)

'PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL DE BOTUCATU

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU. VALOR DA CAUSA. 

I - Autora agravou de instrumento da decisão, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca

de Botucatu/SP, que acolheu a impugnação ao valor da causa, apresentado pelo INSS, fixando-a em R$ 4.200,00,

e declarou a incompetência da Justiça Estadual, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

de Botucatu, com fundamento na Lei n. 10.259/01. 
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II - A Lei dos Juizados Especiais tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, imprimindo maior

celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara

respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

III - Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para

apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da

competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

IV - Neste caso, em que se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do

requerimento administrativo (DER 19.11.03), a soma das parcelas vencidas resulta em valor superior a 60

(sessenta) salários mínimos, tomando-se em contra o valor atribuído à causa, no importe de R$ 22.000,00 (vinte e

dois mil reais) à época do ajuizamento da demanda, ou seja, novembro de 2006. 

V - Considerando-se a inexistência de elementos objetivos que afastem a alegação da autora, ora agravante, de

que a ação previdenciária subjacente envolve montante superior ao referido limite legal ou de que tenha ela

agido de má-fé ao atribuir valor à causa com o objetivo de afastar a competência do Juizado Especial Federal,

conclui-se que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Botucatu é competente para o julgamento da ação subjacente, nos

termos do art. 109, § 3º da CF/88. 

VI - Recurso provido.' (AG 303481/SP, reg. nº 2007.03.00.064298-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª

Turma, j. 19.11.2007, v.u., DJU 09.01.2008.)

'PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE

OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais. 

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda diz, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. 

- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações

vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou

preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo

260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração '(...) o valor de umas e

outras', para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte. 

- In casu, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à

diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 291018/SP, reg. nº 2007.03.00.007909-5, Rel. Des. Federal

Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 20.08.2007, v.u., DJU 07.11.2007.)

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. PRESTAÇÕES VINCENDAS E VENCIDAS.

VALOR SUPERIOR AO LIMITE LEGAL DA LEI 10.259/01. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 

Se o valor da execução ultrapassar o teto de sessenta salários mínimos, somadas as prestações vincendas ou

estas e as vencidas, a competência é da Justiça Comum, exceto se houver renúncia ao excedente do crédito de

sessenta salários mínimos, nos termos do art. 17, § 4º, da L. 10.259/01. Agravo de instrumento provido.' (AG

300723/SP, reg. nº 2007.03.00.048524-3, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 25.09.2007, v.u., DJU

17.10.2007.)

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de

prestações vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido.' (AG 188859/SP, reg. nº 2003.03.00.057431-3, Rel. Des. Federal Galvão

Miranda, 10ª Turma, j. 30.11.2004, v.u., DJU 10.01.2005.)

No mesmo sentido, ainda: AG 321999/SP, reg. nº 2007.03.00.104241-9, Rel. Juiz Federal Conv. Fonseca

Gonçalves, 8ª Turma, j. 31.03.2008, v.u., DE 06.05.2008; AG 315504/SP, reg. nº 2007.03.00.095085-7, Rel. Des.

Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 11.02.2008, v.u., DJU 09.04.2008; AG 290517/SP, reg. nº

2007.03.00.007092-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 05.06.2007, v.u., DJU 27.06.2007; AG

284022/SP, reg. nº 2006.03.00.107060-5, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 07.05.2007, v.u., DJU
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06.06.2007; AC 1000427/SP, reg. nº 2005.03.99.003119-2, Rel. Juíza Federal Conv. Marisa Vasconcelos, 9ª

Turma, j. 02.10.2006, v.u., DJU 30.11.2006.

No caso em tela, consoante se constata da cópia acostada às fls. 09/21, a ação original foi ajuizada em

06.10.2008, à concessão de aposentadoria especial a partir de requerimento administrativo de 20.07.2005,

pleiteando a autora o pagamento de R$ 51.165,19 a título parcelas atrasadas.

Portanto, o valor das prestações vencidas pretendidas pela parte autora, somadas ao valor das 12 (doze)

vincendas, supera o limite legal da alçada de competência do Juizado Especial Federal, de 60 (sessenta) salários

mínimos, fixado no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, que, à época da propositura da ação no Juízo suscitado,

em 06.10.2008, equivalia a R$ 24.900,00 (salário mínimo de outubro de 2008 = R$ 415,00 x 60 = R$ 24.900,00).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

recurso, determinando o prosseguimento da ação no Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP.

Comunique-se. Intime-se.

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos." (g. n.)

"PROC. -:- 2008.03.00.041974-3 AI 352841

D.J. -:- 15/12/2008

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041974-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA LIBERACI BERNARDES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LIBERACI BERNARDES contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que, em ação de concessão de aposentadoria especial, ante os

cálculos apresentados pela Contadoria onde apurou que o valor das doze parcelas vincendas, inclusive as

vencidas, é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado, e, de ofício, declinou da competência,

determinando o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal.

Sustenta a agravante, em síntese, que atribuindo o valor à causa nos termos do artigo 260 do Código de Processo

Civil, ou seja, as diferenças das 12 (doze) prestações vincendas e todas a vencidas, devidamente corrigidas, tendo

como base a renda mensal atual de R$ 1.261,54, temos o valor da causa de R$ 28.334,19, valor bem acima da

competência do Juizado Especial.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que o feito seja mantido e

processado na 6ª Vara da Justiça Federal de Ribeirão Preto/SP.

Decido.

Inicialmente, concedo à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o valor da causa nas demandas previdenciárias em que se postula o recebimento de prestações

vencidas e vincendas, como ocorre na hipótese, deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código

de Processo Civil, conjugado, para efeito de determinação da competência de Juizado Especial Federal, com a

regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das parcelas vencidas ao resultado da

soma de 12 (doze) vincendas.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado assim ementado:

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.' (CC 46732/MS, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 3ª Seção, julg. 23.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005.) 

Essa, também, a orientação dominante na jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte

Regional, expressa nos precedentes a seguir:

'PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Se por ocasião do julgamento do feito, o valor da causa extrapolava o limite de competência do Juizado

Especial Federal, descabida a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do ajuizamento, e decorrência do

aumento do salário mínimo. 

- O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada,

aferida em face do pedido formulado na peça vestibular. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual
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estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto

no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. 

- Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais, caso o pedido

seja julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas, excluindo-se as atingidas pela

prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 312280/SP, reg. nº 2007.03.00.090465-3, Rel. Des. Federal

Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 28.01.2008, v.u., DJU 09.04.2008.) 

'PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC. 

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

II - O valor da causa não supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme cálculos que colaciono em

anexo (soma das parcelas vencidas - RS 11.919,42) mais doze prestações vincendas (R$ 2.043,84) que totalizam

R$ 13.963,26, sendo competente, portanto, o Juizado Especial Federal Cível de Santo André/SP. 

III - Recurso desprovido.' (AG 305933/SP, reg. nº 2007.03.00.081707-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento,

10ª Turma, j. 08.01.2008, v.u., DJU 26.03.2008.) 

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VALOR DA

CAUSA. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

I - Presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

II - Infere-se do caput do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, que o limite de sessenta salários, como

regra, deve referir-se à soma do valor pleiteado pelo autor, incluindo-se as parcelas vencidas e vincendas. Isto

porque, segundo excepciona o § 2º do mesmo artigo, apenas nos casos em que não houver pretensão ao

percebimento de parcelas vencidas é que a soma das 12 parcelas vincendas será o parâmetro para aferição da

competência do juizado especial federal. 

III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado.' (AG 292021/SP, reg. nº

2007.03.00.011272-4, Rel. Juiz Federal Conv. Marcus Orione, 9ª Turma, j. 12.11.2007, v.u., DJU 13.03.2008.) 

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. ART. 3º, CAPUT E § 2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO

DO ART. 260 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a

soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do

art. 260 do CPC. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 301947/SP, reg. nº 2007.03.00.056486-6, Rel. Juiz

Federal Conv. Rafael Margalho, 7ª Turma, j. 18.02.2008, v.u., DJU 13.03.2008.) 

'PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL DE BOTUCATU

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU. VALOR DA CAUSA. 

I - Autora agravou de instrumento da decisão, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca

de Botucatu/SP, que acolheu a impugnação ao valor da causa, apresentado pelo INSS, fixando-a em R$ 4.200,00,

e declarou a incompetência da Justiça Estadual, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

de Botucatu, com fundamento na Lei n. 10.259/01. 

II - A Lei dos Juizados Especiais tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, imprimindo maior

celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara

respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

III - Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para

apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da

competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

IV - Neste caso, em que se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do

requerimento administrativo (DER 19.11.03), a soma das parcelas vencidas resulta em valor superior a 60

(sessenta) salários mínimos, tomando-se em contra o valor atribuído à causa, no importe de R$ 22.000,00 (vinte e

dois mil reais) à época do ajuizamento da demanda, ou seja, novembro de 2006. 

V - Considerando-se a inexistência de elementos objetivos que afastem a alegação da autora, ora agravante, de

que a ação previdenciária subjacente envolve montante superior ao referido limite legal ou de que tenha ela

agido de má-fé ao atribuir valor à causa com o objetivo de afastar a competência do Juizado Especial Federal,

conclui-se que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Botucatu é competente para o julgamento da ação subjacente, nos

termos do art. 109, § 3º da CF/88. 
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VI - Recurso provido.' (AG 303481/SP, reg. nº 2007.03.00.064298-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª

Turma, j. 19.11.2007, v.u., DJU 09.01.2008.) 

'PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE

OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais. 

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda diz, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. 

- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações

vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou

preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo

260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração '(...) o valor de umas e

outras', para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte. 

- In casu, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à

diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 291018/SP, reg. nº 2007.03.00.007909-5, Rel. Des. Federal

Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 20.08.2007, v.u., DJU 07.11.2007.) 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. PRESTAÇÕES VINCENDAS E VENCIDAS.

VALOR SUPERIOR AO LIMITE LEGAL DA LEI 10.259/01. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 

Se o valor da execução ultrapassar o teto de sessenta salários mínimos, somadas as prestações vincendas ou

estas e as vencidas, a competência é da Justiça Comum, exceto se houver renúncia ao excedente do crédito de

sessenta salários mínimos, nos termos do art. 17, § 4º, da L. 10.259/01. Agravo de instrumento provido.' (AG

300723/SP, reg. nº 2007.03.00.048524-3, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 25.09.2007, v.u., DJU

17.10.2007.) 

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de

prestações vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido.' (AG 188859/SP, reg. nº 2003.03.00.057431-3, Rel. Des. Federal Galvão

Miranda, 10ª Turma, j. 30.11.2004, v.u., DJU 10.01.2005.) 

No mesmo sentido, ainda: AG 321999/SP, reg. nº 2007.03.00.104241-9, Rel. Juiz Federal Conv. Fonseca

Gonçalves, 8ª Turma, j. 31.03.2008, v.u., DE 06.05.2008; AG 315504/SP, reg. nº 2007.03.00.095085-7, Rel. Des.

Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 11.02.2008, v.u., DJU 09.04.2008; AG 290517/SP, reg. nº

2007.03.00.007092-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 05.06.2007, v.u., DJU 27.06.2007; AG

284022/SP, reg. nº 2006.03.00.107060-5, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 07.05.2007, v.u., DJU

06.06.2007; AC 1000427/SP, reg. nº 2005.03.99.003119-2, Rel. Juíza Federal Conv. Marisa Vasconcelos, 9ª

Turma, j. 02.10.2006, v.u., DJU 30.11.2006.

No caso em tela, consoante se constata da cópia acostada às fls. 11/20, a ação original foi ajuizada em

10.09.2008, visando à concessão de benefício de aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo

(05.12.2007), pleiteando a autora o pagamento de R$ 28.334,19 a título parcelas atrasadas.

Portanto, o valor das prestações vencidas pretendidas pela parte autora, somadas ao valor das 12 (doze)

vincendas, supera o limite legal da alçada de competência do Juizado Especial Federal, de 60 (sessenta) salários

mínimos, fixado no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, que, à época da propositura da ação no Juízo suscitado,

em 10.09.2008, equivalia a R$ 24.900,00 (salário mínimo de setembro de 2008 = '' R$ 415,00 x 60 = '' R$

24.900,00).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

recurso, determinando o prosseguimento da ação no Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP."

"PROC. -:- 2007.03.00.090468-9 AG 312283

D.J. -:- 12/12/2007 

ORIG. -:- 200661040017191 5 VR SANTOS/SP 
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AGRTE -:- LUZINARIO DE ARAUJO SOUZA 

ADV -:- ENZO SCIANNELLI 

AGRDO -:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV -:- HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM -:- JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA DE SANTOS SEC JUD SP 

RELATOR-:- DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUZINARIO DE ARAUJO SOUZA em face da r. decisão

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP que, em ação de natureza

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou da

competência para julgar a ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível daquele

Município, no termos do art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/01. 

Em suas razões constantes de fls. 02/06, sustenta a agravante, em síntese, que, na data da propositura da ação, o

valor da causa ultrapassava o limite máximo admitido pelo Juizado Especial Federal instalado no foro de seu

domicílio. 

Instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os juizados especiais cíveis

são competentes para processar e julgar as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-

mínimos (art. 3º, caput). 

O primeiro aspecto a ser observado diz respeito à natureza da competência estabelecida pela citada legislação.

De acordo com o § 3º de seu art. 3º, atendido o critério valorativo preestabelecido, a competência do juizado

especial será absoluta no foro em que instalado, quanto às varas ordinárias federais, assim como em relação ao

juízo estadual cujo município não compreenda, além do juizado, sede da justiça federal. 

A contrario sensu, superado o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos e não renunciando a parte autora ao

crédito excedente, veda-se a propositura da ação perante o juizado especial, pois absolutamente incompetente

para seu processamento e julgamento, de tal sorte que poderá ser a mesma ajuizada na vara federal existente no

município ou, na ausência desta, junto ao respectivo juízo estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, uma vez que, relativamente às ações de natureza previdenciária, a Lei nº 10.259/01 não elide a

faculdade que tem o segurado ou beneficiário de ajuizá-la no foro estadual de seu domicílio, se presentes as

condições necessárias, não se olvidando, enfim, a possibilidade de aforamento na Justiça Federal da capital do

estado-membro. 

Acerca da matéria, este Tribunal já decidiu que: 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo

Estadual do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas

Federais da Capital do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre

dos embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da

norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou

embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º,

Lei nº 10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente.' (3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca,

j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de

prestações vincendas. Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas,

o cálculo do valor da causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido.' (10ª Turma, AG nº 2003.03.00.057431-4, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

30/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 156). 

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO COMPETÊNCIA. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPUNGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. SOMA DE DOZE PRESTAÇÕES VINCENDAS. DECLINAÇÃO PARA O JUIZADO

ESPECIAL 

FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no § 2º do artigo 3º da Lei nº
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10.259/01, que limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários mínimos, considerando-se,

nas lides que versarem sobre obrigações de trato sucessivo, a soma de doze prestações vincendas para efeitos de

atribuição do valor da causa. 

II - Afigura-se correta a adequação do valor da causa com base na média de doze prestações vincendas, já que

encontra conformidade com o § 2º do artigo 3º da lei em comento, além de encontrar correlação com o montante

da pretensão econômica objeto do pedido no momento da propositura da ação. 

III - Agravo de instrumento improvido'. (Nona Turma, AG nº 247134, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

13/02/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 670) 

Para efeito de fixação da competência, considera-se o salário mínimo vigente à data da propositura da ação, não

sendo possível alterá-la, posteriormente, devido ao Princípio da Perpetuatio Jurisdictionis.

Confira-se o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO 

REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

(...) 

2. O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3. Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4. Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. (TRF3, 1ª Turma, AG nº 2005.03.00.056395-6, Rel. Des.

Federal Luiz Stefanini, j. 14/02/2006, DJU 29/08/2006, p. 334) 

Na presente hipótese, o salário mínimo vigente na data da propositura da ação principal (06/03/2006) era de

R$300,00 (trezentos reais), tendo o agravante atribuído à causa o valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e

quinhentos reais), superior, portanto, ao teto estabelecido pela Lei nº 10.259/01, o que ocasiona a incompetência

do Juizado Especial Federal. 

Estando a r. decisão impugnada em descompasso com a jurisprudência acima aduzida, dou provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para fixar a competência do

Juízo Federal da 5ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se."

A propósito, a 3ª Seção desta Casa já exprimiu que:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS-SP E JUÍZO

FEDERAL DA 5ª VARA DE SANTOS-SP. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA O

JULGAMENTO DO VERTENTE CONFLITO. VALOR DA CAUSA. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS.

ARTIGO 3º DA LEI 10.259. OBSCURIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS 260 E 1211 DO CPC.

SOMA DAS PARCELAS VENCIDAS COM DOZE VINCENDAS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 5ª

VARA DE SANTOS-SP, SUSCITADO.

- Competência do Tribunal Regional Federal para dirimir conflitos entre juízes federais, ainda que um deles

exerça jurisdição nos juizados (vencida a Relatora que entendia que a competência é do Superior Tribunal de

Justiça).

- Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP., em razão da

negativa de competência do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos-SP., para processar e julgar pedido de concessão

de aposentadoria.

- Ação previdenciária ajuizada perante o Juízo Federal da 5ª Vara em Santos-SP., atribuído, à causa, o valor de

R$ 2.000,00 (dois mil reais). A pretensão deduzida nos autos principais trata de reconhecimento de tempo

trabalhado sob condições especiais e, como conseqüência, o deferimento da respectiva aposentadoria, desde a

data do requerimento efetuado na esfera administrativa.

- A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de

12.07.2001.

- O autor da ação previdenciária protocolizou-a junto à Justiça Federal de Santos, do que se depreende sua

pretensão em receber todo o montante que entende devido, a título de parcelas vencidas e vincendas, posto

tratar-se a aposentadoria especial de benefício de caráter continuado, e não renunciar ao crédito excedente aos

60 (sessenta) salários mínimos, o que estaria a fixar a competência do Juizado Especial Federal.

- Aplicabilidade do artigo 260 do Código de Processo Civil às demandas cuja natureza seja de semelhante jaez.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

- O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam parcelas vencidas e vincendas leva à

aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos do art. 1211 deste último.

- Competência do Juízo Suscitado para julgamento do feito.

- Conflito de competência julgado procedente." (CC 9959, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, maioria, DJF3

24/9/2008) (g. n.)

Entrementes, quanto ao valor da causa, a parte autora expôs na exordial que:
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"(...)

Atribui-se à causa, o valor de R$ 160.000,00 (cento e cinqüenta (sic) mil reais) para fins de custas e alçada,

considerado que o valor da RMI será de aproximadamente R$ 2740,00, caso a ação seja julgada procedente.

Assim, a soma das prestações vencidas com as 12 vincendas, resultará, aproximadamente, no valor atribuído à

causa. O valor da RMI foi obtido consoante cálculos preliminares executados pelo sítio TRF4-núcleo Porto

Alegre e informações com base nas contribuições previdenciárias constantes do CNIS."

Necessariamente, a forma de cálculo acima não restou infirmada pelo Juízo suscitado, que se fundou, outrossim,

em normatização que não o art. 260 do Código de Processo Civil, vale dizer no art. 3º, §§ 2º e 3º, da Lei

10.259/01, em desacordo com o posicionamento jurisprudencial a respeito da matéria.

Sob outro aspecto, o setor de Contadoria do juizado especial apurou que o valor econômico pretendido remontaria

a R$ 167.739,97 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos) (fl. 4) e

não há qualquer indicativo de que a parte poderia vir a renunciar importância eventualmente excedente ao limite

estipulado para competência do Juizado Especial.

Como consequência, tenho que o competente para a apreciação e julgamento, in casu, é o Juízo Federal da 2ª Vara

em Sorocaba, São Paulo.

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente este

conflito negativo de competência e declaro competente para processar e julgar a demanda previdenciária em tela o

Juízo Suscitado, qual seja, o Juízo Federal da 2ª Vara em Sorocaba, São Paulo.

Oficiem-se os Juízos envolvidos, com a brevidade que o caso requer.

Decorrido, in albis, eventual prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024833-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã/SP e

suscitado o Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina/SP, visando à definição do Juízo competente

para processar e julgar ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada por Laurindo Dias em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta na Justiça Comum Estadual e a MM. Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de

Adamantina/SP declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 10/09/2013, ao

fundamento de que "é de ser consignado que na competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º da

Constituição Federal não se inclui a atribuição da Justiça Estadual para o julgamento da presente lide. Decerto,

há taxatividade nas hipóteses de delegação", determinando a remessa dos autos ao Juízo Federal de Tupã/SP, para

o processamento e julgamento do feito (fls. 11).

Distribuídos os autos à 1ª Vara Federal de Tupã/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o presente conflito negativo de

competência, em 27/09/2013, ao argumento de que "é da competência da Justiça Estadual, por delegação federal,

processar e julgar ações que possuam interesse da Autarquia Previdenciária e que não tenha no domicílio do

2013.03.00.024833-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LAURINDO DIAS

ADVOGADO : SP164707 PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00014125420134036122 1 Vr TUPA/SP
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segurado sede de vara do juízo federal, nos termos do art. 109, inciso I e § 3º, da Constituição Federal, sem

distinção de se tratar de ação de conhecimento ou mesmo cautelar preparatória" (fls. 02/05).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano. 

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção. 

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região. 

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART.

120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CPC E 60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

No mais, o conflito merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.
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Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Adamantina, onde é domiciliado o autor da ação que

ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência

da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Saliente-se que, o art. 109 da Constituição Federal não restringe a delegação de competência apenas às ações em

que se discute a concessão de benefícios previdenciários, sendo, portanto, possível a propositura de ação cautelar

de exibição de documento perante a Justiça Estadual.

Neste sentido são as decisões que destaco:

 

"Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de

Jaú/SP e como suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara de Bariri/SP, que originou-se dos autos de exibição de

documentos ajuizados por Amilta de Oliveira em face do INSS.

Remetido os autos ao STJ, este não conheceu do conflito de competência e, por conseguinte, determinou a

remessa dos autos a este Regional, a fim de que julgue o presente incidente.

É o relatório. DECIDO.

In casu, a Autora, que possui residência na cidade de Bariri, ajuizou a ação de exibição de documentos, em face

do INSS, perante o Juízo Estadual da comarca de Bariri.

A Autora pretende obter do INSS cópias autenticadas dos laudos médicos, radiografias e exames médicos

utilizados para a concessão de sua aposentadoria. 

Com efeito, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal visando garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda em face do

Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside. (...)"

(Conflito de Competência nº 2012.03.00.027777-0 - CC 14703 - Relator Des. Fed. Nery Júnior).

 

"(...) Em suma, ao autor é permitido ajuizar a ação em face do INSS na justiça comum estadual de seu domicílio

se inexistir vara federal e juizado especial federal naquela comarca, ou ainda, nos casos em que haja juizado

especial federal, porém o valor da causa exceda o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.

(...)

Cumpre sublinhar que a regra é aplicável a todas as demandas em que figurem como partes o segurado e a

autarquia previdenciária, e não apenas àquelas relativas a concessão de benefício, nos termos do Art. 109, § 3º

da Constituição Federal. Como bem salientou o ilustre representante do Ministério Público Federal (fl. 48):

(...). Ou seja, ao contrário do entendimento contido na decisão de fls. 34/36, o dispositivo não incide apenas

quando a ação contiver pedido de deferimento de benefício previdenciário. Logo, no caso presente, que diz

respeito à exibição de documento, também deve ser aplicado o dispositivo constitucional em comento. (...)" 
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(Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.003013-5 - Relator Des.Fed. Baptista Pereira)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina/SP é o competente para o

julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, qual seja o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025004-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fl. 82: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

2. Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025598-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.025004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR : GUELZA MARIA RAMOS XAVIER

ADVOGADO : SP254710 IVETE QUEIROZ DIDI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089273020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025598-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : SIMONE FATIMA POMPEU

ADVOGADO : SP260069 ADRIANA CRISTINA SIGOLI PARDO FUZARO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00030544720124036106 1 Vr CATANDUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     403/1411



Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP frente ao

Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, nos autos de ação ordinária de concessão de pensão por

morte ajuizada por Simone de Fatima Pompeu contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada em 22/07/2011 e distribuída originariamente ao Juízo do Juizado Especial Federal de

Catanduva /SP, o qual, após o oferecimento de contestação pelo ré, por considerar que o conteúdo econômico da

demanda extrapola os limites de alçada dos Juizados Especiais, determinou a manifestação da autora no interesse

da remessa dos autos à Justiça Federal de São José do Rio Preto.

Outrossim, em caso de ausência de manifestação da parte autora, determinou a remessa dos autos à Justiça

Estadual de seu domicílio.

Os autos foram remetidos à Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP e distribuídos ao d. Juízo Suscitado.

Posteriormente, a parte autora, consoante manifestação colacionada às fls. 20, requereu a redistribuição do feito à

Vara Federal de Catanduva, eis que ali reside.

O pedido foi acolhido pelo d. Juízo Suscitado.

Novamente recebidos os autos no d. Juízo Federal de Catanduva foi proferida a decisão juntadas às fls. 3 onde

aquele Juízo suscita o presente incidente ao fundamento de que a redistribuição do feito ofende o princípio

insculpido no art. 87 do C.P.C. , eis que a competência para apreciar de determinado feito se firma no momento de

sua propositura, sendo impossível a redistribuição posterior quando alteração de competência, com a instalação de

nova vara, salvo se houver supressão do órgão judiciário ou alterada a competência em razão da matéria ou

hierarquia.

Distribuídos os autos neste e. Tribunal, proferi a decisão de fls. 23 dispensando a requisição de informação aos

Juízos em conflito e designei o Juízo Federal Suscitado para as providência urgentes.

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 27/29, da lavra do i. Procurador Regional da República, Robério

Nunes dosAnjos Filho, opinou pela procedência do presente conflito.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

A demanda foi originalmente ajuizada perante o d. Juízo Federal Catanduva/SP, Juízo Suscitante, contudo, o

magistrado, observando que a lide traria benefício econômico superior a 60 salários mínimos, determinou a

manifestação da parte autora quanto ao interesse na remessa dos autos ao d. Juízo Federal de São José do Rio

Preto, Juízo Suscitado, caso esta ficasse silente, os autos seriam remetidos ao d. Juízo Estadual de Catanduva, em

exercício de competência delegada.

Parece-me que houve concordância da parte autora, eis que o autos foram remetidos ao d. Juízo de Federal de São

José do Rio Preto.

Ocorre que este, após o processamento do feito, inclusive com a designação de audiência, acolhendo manifestação

da parte autora e, tendo em vista o Provimento nº 357/2012 que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal de Catanduva para Vara de competência mista, determinou nova remessa dos autos a

esse Juízo.

A seu turno, o d. Juízo Federal em Catanduva, invocando o art. 87 do C.P.C. aduz que "firmada a competência no

momento em que a ação é proposta, ela não será alterada, e deverá prevalecer durante todo o processo, salvo

quando suprimido o órgão judiciário ou alterada a competência em razão da matéria ou da hierarquia, hipóteses

que não se amoldam no caso concreto", entende ofendido, portanto, o princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Penso que a hipótese vertente constitui hipótese de competência de natureza absoluta, eis que a autora reside na

cidade de Catanduva que atualmente é sede de Vara Federal, com capacidade plena ante a edição do Provimento

nº 357/2012 do Conselho da Justiça Federal.

A propósito trago à colação os seguintes julgados da c. Terceira Seção:

 

"AGRAVO LEGAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 120, PAR. ÚNICO, DO CPC.

TEMPESTIVIDADE RECURSAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CABIMENTO DO

AGRAVO LEGAL. NATUREZA DA COMPETÊNCIA ENTRE AS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

(....)

IV. A competência no âmbito da Justiça Federal é concorrente apenas entre o Juízo Federal da Subseção

Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sobre tal município e o Juízo Federal da

Capital do Estado-Membro, ressalvada a opção do segurado prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal

(delegação de competência à Justiça Estadual). Neste sentido, a Súmula nº 689 da Suprema Corte.

V. A norma insculpida no art. 109, § 3º, tem por escopo garantir o exercício do direito de ação ao hipossuficiente.

Assim, não é facultado ao segurado optar, por mera conveniência, entre as diversas Subseções Judiciárias que

compõem a Seção Judiciária da respectiva unidade federativa, sob pena de desvirtuar os princípios e normas

constitucionais preconizados nos arts. 5º, XXXV e 109, § 3º, que resguardam o amplo acesso à Justiça,

implicando, inclusive, em ofensa ao princípio do juiz natural e às normas constitucionais que regem a

distribuição da competência.
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VI. A parte autora da demanda previdenciária tem domicílio no município de Taubaté, sede de Vara Federal

(Juízo Suscitante), não podendo ajuizar a demanda previdenciária no Juízo Federal da 1ª Vara de São José do

Campos/SP, que não possui jurisdição sobre tal município, nem se situa na capital do Estado-Membro. Cuida-

se de competência funcional (absoluta) e não territorial (relativa), sendo insuscetível de prorrogação, o que

admite a declaração da incompetência de ofício, na forma do art. 113 do CPC.

VII. É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o

órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não

estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII. Agravo legal do Ministério Público Federal não provido."

(TRF - 3ª Seção, AgCC 15068, rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 25.09.2013) (g. n.)

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente

estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua

jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo

ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(TRF - 3ª Região, AgCC 14707, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., e-DJF3 20.03.2013) (g. n.)

Necessário salientar que a questão posta no presente incidente amolda-se à hipótese que restou pacificada com a

edição da Súmula 689 pelo e. STF no sentido de que: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro."

Ora, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juízo Federal de seu domicilio, ou seja, Catanduva/SP, porém, à

época do ajuizamento funcionava naquela localidade apenas o Juizado Especial Federal. Posteriormente, houve

alteração da competência pelo Provimento nº 357/2012, dando competência plena àquele Juízo. Trata-se, pois, de

hipótese é de competência absoluta, havendo concorrência apenas com a Vara Federal da Capital, nos termos da

súmula anteriormente mencionada, sendo assim, incompetente o d. Juízo Federal Suscitado.

Destarte, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e

julgar a demanda originária o Juízo Suscitante, Juízo Federal da 1ª Vara em Catanduva/SP.

Comuniquem-se os Juízos.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, eis que o presente incidente foi suscitado por cópia.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP -

36ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo e, suscitado, o Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio

Preto/SP - 6ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos de ação ordinária de concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por Luís Carlos Ramos da Silva em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada em 23.03.2012 e distribuída originariamente ao Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio

Preto/SP, que, após a contestação e o início da instrução probatória, determinou, de ofício, a remessa dos autos à

Subseção Judiciária de Catanduva/SP, fundando-se para tanto no fato de estar situado nessa cidade o domicílio do

autor, bem como no propósito de facilitar a produção probatória e promover "a célere entrega da prestação

jurisdicional".

O Juízo suscitante, por sua vez, assinalando ter sido ajuizada a ação antes do advento do Provimento nº 357/2012,

da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal de Catanduva para Vara de competência mista, afirmou que a decisão do Juízo suscitado

ofendeu o princípio da perpetuatio jurisdictionis, previsto no art. 87 do CPC, e, em razão disso, suscitou o

presente conflito, nos termos do art. 115, II, do CPC.

Decido.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada".

Conforme prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ademais, "nada impede que o relator

possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF e no

STJ, em atenção ao princípio da economia processual" (in: Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, SP, RT, 2010, coment. 6 ao art. 120, p. 399).

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

previdenciária, declinada pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP em virtude de o demandante

ter seu domicílio na cidade de Catanduva/SP, jurisdição do Juízo suscitante.

A ação foi ajuizada em 23.03.2012 perante a Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP (fls. 04), onde foi

distribuída ao Juízo suscitado.

O autor, como se verifica na cópia da inicial acostada a este incidente, é de fato residente e domiciliado no

Município de Catanduva/SP, onde, à época da propositura da demanda, a Justiça Federal funcionava apenas por

meio de Juizado Especial Federal Cível, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva/SP,

implantada pelo Provimento nº 262, de 28.03.2005, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região,

que instituiu a 36ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Em razão do disposto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 260 do CPC, a ação não se incluía na

competência do Juizado Especial Federal.

Para os feitos de competência da Justiça Federal comum, a jurisdição sobre o Município de Catanduva/SP

pertencia à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP (Provimento nº 68/1993, da Presidência do CJF-3ª

Região).

Essa situação só veio a ser modificada com a edição do Provimento nº 357, de 21.08.2012, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que alterou a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal de Catanduva para Vara Federal de competência mista, passando a partir de então a funcionar na 36ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo o Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal e a 1ª Vara Federal de

Catanduva, esta, agora, com jurisdição sobre o Município de Catanduva para as causas de competência da Justiça

Federal comum.

Em 18.02.2013, o Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP, depois de apresentada a contestação e

iniciada a instrução probatória, reportando-se ao fato de se situar em Catanduva/SP o domicílio da parte autora e

de estar esse Município sob a jurisdição da 36ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, dotada de

competência territorial, determinou fossem os autos remetidos a essa Subseção.

O Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP, ao receber os autos, suscitou o conflito, ao fundamento da

impossibilidade da alteração da competência firmada quando da propositura da ação, conforme disposto no art. 87

do CPC.

ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS e outro
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Razão assiste ao Juízo suscitante.

Com efeito, nos termos do art. 87 do CPC, a competência é determinada no momento do ajuizamento da ação,

sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, "salvo quando

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

No caso concreto, a competência para processar e julgar a ação, na data do seu ajuizamento, cabia ao Juízo

suscitado, visto que tinha jurisdição sobre o Município de domicílio do autor, no tocante às causas não incluídas

na competência dos Juizados Especiais Federais, hipótese daqueles autos.

A modificação superveniente dessa situação, trazida pelo Provimento nº 357/CJF-3ª Região, de 21.08.2012, que

deslocou a jurisdição sobre o Município de domicílio do autor para a Subseção Judiciária do Juízo suscitante -

equivalendo na prática à criação de uma nova vara da Justiça Federal comum -, não tem o condão de alterar a

competência fixada no momento da propositura da ação, sob pena de violação do princípio da perpetuatio

jurisdictionis, estabelecido pelo art. 87 do CPC.

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante julgados a seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE

VARA FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido."

(REsp n º 1373132/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 07.05.2013, DJe 13.05.2013.)

"Processo Civil. Recurso Especial. Conflito de competência. Criação de nova vara por Lei de Organização

Judiciária. Redistribuição de processos em razão do domicílio territorial. Impossibilidade. Exceções previstas

no art. 87 do CPC. Rol taxativo.

- A criação de nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a

redistribuição dos processos, com fundamento no domicílio do réu.

- As exceções ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado

qualquer acréscimo judicial.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp n º 969767/GO, Relª. Minª. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 10.11.2009, DJe 17.11.2009.)

 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP, o

suscitado, para o processamento e julgamento da ação.

Comunique-se e publique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pela 1ª Vara Federal de Tupã/SP em face do Juízo de

Direito da 2ª Vara de Adamantina/SP, visando à definição do juízo competente para o processamento e

julgamento de ação cautelar de exibição de documentos ajuizada por Adelino Pereira da Silva em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Protocolada a ação perante a Justiça Estadual, distribuída à 1ª Vara de Tupã/SP, referido juízo declinou de sua

competência, em razão da lide não se inserir na competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição

Federal.

 

Redistribuída a demanda, a 1ª Vara Federal de Tupã/SP suscitou o presente conflito de competência, ao

argumento de que, tendo a medida liminar por finalidade a exibição de documentos em poder do INSS, com vistas

a análise do cabimento da propositura de ação revisional de beneficio previdenciário, resta competente a Justiça

Estadual, por delegação, para o processo e julgamento da ação.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

O presente conflito deve ser acolhido.

 

Nos termos do art. 800, do CPC, as medidas cautelares preparatórias devem ser requeridas ao juiz competente

para conhecer da ação principal. 

 

Tendo a medida cautelar de exibição, prevista no art. 844, do CPC, por fim constituir ou assegurar a prova a ser

utilizada no processo principal, a medida, contudo, pode apresentar caráter satisfativo, exaurindo-se em si mesma.

 

Na hipótese versada, na qual a ação cautelar tem por objeto a obtenção de documentos para futura e possível

revisão de beneficio, a ação aforada reveste-se de cunho satisfativo, pois, de acordo com o que o segurado

verificar dos documentos a serem exibidos, não haverá nenhuma ação revisional a ser proposta. 

 

Sendo assim, não é possível que se fixe a competência em função do ajuizamento de futura ação principal.

 

Por outro lado, a ação cautelar satisfativa, que não pressupõe o ajuizamento da ação principal, foi proposta em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Consequentemente, a Justiça Federal é competente para processar e julgar a ação, nos moldes do art. 109, inciso I,

da Constituição Federal, uma vez que os documentos requeridos são fornecidos por autarquia federal.

 

Entretanto, não sendo o domicílio do segurado sede de Vara Federal, compete ao Juiz de Direito o seu

processamento, pois o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, investe a Juízo Estadual na competência do
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Federal para julgar ação dos segurados ou beneficiários contra a Previdência Social.

 

Assim é a orientação desta Corte, na mesma circunstancia da ação subjacente. A respeito, cito as decisões

proferidas no AI 2012.03.00.006470-1, pelo Desembargador Federal Paulo Fontes e no CC 2012.03.00.027777-0,

pelo Desembargador Federal Nery Junior.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo de

Direito da 2ª Vara de Adamantina/SP, o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência provocado nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-

doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural.

O Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararapes/SP, suscitado, declinou da competência para a causa ao argumento de

que "os elementos colhidos no processo revelam que a requerente não reside na cidade" (fl. 15).

Já segundo o Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba, a suscitação se justifica "tendo em vista o princípio básico de

que a competência se fixa no momento da distribuição da ação e que é irrelevante a mudança posterior do

domicílio da parte autora" (fl. 02).

Prescreve o parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil que "havendo jurisprudência dominante

do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência".

Lançando mão desse dispositivo, passo ao julgamento do conflito, à vista do entendimento pacífico nesta Casa a

respeito do assunto em discussão.

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de

conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º,

da Constituição da República, dispondo a Súmula nº 3 do Superior Tribunal de Justiça que "Compete ao Tribunal

Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz

estadual investido de jurisdição federal".
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No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão na competência para processar e julgar demanda

previdenciária proposta originariamente no Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararapes/SP, remetida

posteriormente ao Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP apenas porque, conforme esclarecido pelo causídico

no feito subjacente, em que pese o fato de que "a ação foi proposta em 12/2009, e nesta época a autora residia

neste município de Guararapes-SP", "diante dos graves problemas de saúde, a autora e seu esposo, optaram por

vender a casa localizada no Ribeiro do Vale, zona rural, e vir morar na cidade de Araçatuba, para receber

cuidados do filho" (fl. 17).

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, vale dizer, compete aos juízos federais processar e julgar todas as

causas "em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias

pormenorizadamente enumeradas nos incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial"; feita a escolha e

ajuizada a ação em um deles, o outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la,

concentrando-se, pois, a competência "em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização

da jurisdição".

A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que

a ação é proposta", ou, consoante anotado na obra de Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor. Saraiva: 41ª edição, p. 228), "deve ser definida à vista da petição inicial (STJ-2ª Seção, CC

57.685, rel. Min. Ari Pargendler, j. 22.2.06, v.u., DJU 8.3.06, p. 192)", sendo "irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

Muito embora o próprio dispositivo apresente ressalvas à regra da inalterabilidade, destacando-se, por óbvio, a

hipótese de alteração nos casos em que, presentes razões de ordem pública, o reconhecimento da competência

absoluta imponha-se de rigor, sua concentração, com a atribuição da causa ao juízo, torna-a estável e intangível,

impedindo-se a transferência do processo a outros juízos, ao sabor de diferentes fatores supervenientes, entre eles,

a mudança do domicílio das partes.

Nesse sentido, o declínio da competência de ofício, como verificado in casu - e mesmo que se desse a

requerimento do beneficiário, cumpre salientar, em nada infirmaria o raciocínio -, atinge, no final das contas, o

chamado princípio da perpetuatio jurisdictionis, na medida em que o juízo da Comarca de Guararapes e a Justiça

Federal em Araçatuba, insista-se, ao tempo da propositura da demanda, possuíam a mesma competência em

abstrato, não se permitindo mais a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu

em concreto, por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, impedindo-se a transferência do

processo ao outro, ainda que sob a justificativa de modificação de endereço da autora, não havendo que se falar,

em última instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se,

apenas, como "modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente".

À vera, "nos casos em que o domicílio de uma das partes é usado como parâmetro para a fixação da

competência, a sua mudança de endereço no curso do processo não repercute no órgão competente para o

julgamento da causa, que permanece o mesmo, em razão da perpetuatio iurisdictionis" (STJ-2ª Seção, CC 80.210,

rel. Ministro Gomes de Barros, j. em 12.9.2007, DJU de 24.9.2007).
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E mais especificamente, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. POSTERIOR MUDANÇA DE DOMICILIO. - SEGUNDO O CÂNON CONTIDO NO ARTIGO

87, DE NOSSA LEI PROCESSUAL CIVIL, QUE DISCIPLINA O PRINCIPIO DA PERPETUATIONIS

JURISDICTINIS, A COMPETÊNCIA TERRITORIAL DEVE SER FIXADA NO MOMENTO DA PROPOSITURA

DA AÇÃO, SENDO IRRELEVANTE A POSTERIOR MUDANÇA DO DOMICILIO DO SEGURADO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL NO CURSO DA AÇÃO, SUBSISTINDO A COMPETÊNCIA FIXADA NO ARTIGO 109,

PARÁGRAFO 3., DA CF/88. - CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL."

(STJ-3ª Seção, CC 19.728, rel. Ministro Vicente Leal, j. em 22.10.1997, DJ de 24.11.1997)

 

De igual modo, precedente produzido pela 1ª Seção deste Tribunal, abordando hipótese inversa, de redistribuição

da demanda da Justiça Federal para a comarca em que domiciliados os autores, concluindo, de todo modo,

também pela inalterabilidade da competência, com base no princípio da perpetuatio jurisdictionis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL.

REQUERIMENTO DOS AUTORES PARA REMESSA DO PROCESSO PARA A JUSTIÇA FEDERAL ANTES DA

CITAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. ARTIGO 87 DO

CPC.

- O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal permite a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual,

quando corresponder ao foro do domicílio do autor e não for sede de vara federal. Tal dispositivo constitucional

objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o

acesso ao Judiciário. Constitui, assim, um direito e uma faculdade do autor, que não pode ser prejudicado caso

opte por não usá-lo, como ocorreu in casu.

- Impossibilidade de se deferir o requerimento dos autores de remessa do processo para a Justiça Estadual onde

estão domiciliados, depois de ajuizada a ação na Justiça Federal, ainda que antes da citação do réu. Aplicação

do princípio da perpetuatio jurisdicionis, que admite unicamente as exceções legais: supressão do órgão

judiciário ou alteração de competência em razão da matéria ou da hierarquia (artigo 87, in fine, CPC). Assim, a

alteração da competência territorial não se inclui entre as hipóteses excepcionais. Descabe ao intérprete

elastecer o que o legislador restringiu. Ademais, a justificativa de que o réu não foi citado e, assim, a

modificação não lhe produziria efeitos se fragiliza por analisar a questão de forma unilateral. A propositura da

ação tem conseqüências para ambas partes. Assim, por exemplo, em relação ao autor, interrompe a prescrição

(artigo 219, § 1º, CPC), fato que, em última análise, repercute no direito do réu. Desse modo, o magistrado está

impedido de autorizar o requerimento dos autores, cuja única possibilidade de modificação voluntária nos termos

descritos é a extinção do processo, de modo a suportarem o ônus e as conseqüências.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado.

(Conflito de Competência 2000.03.00.005631-3, rel. Juiz Conv. Erik Gramstrup, j. 05.04.2000, maioria de votos,

redator p/ acórdão Des. Fed. André Nabarrete, DJ 11.09.2001, p. 223)

 

Na mesma esteira, ainda, julgado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dando solução a conflito

em que a parte autora, após ter proposto a causa na comarca de seu domicílio, igualmente pretendeu o

redirecionamento à vara federal posteriormente instalada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109,

§ 3º, CF E ART. 87, CPC.

1. O parágrafo 3º do art. 109 da CF preceitua regra de competência territorial concorrente, em face da tríplice

faculdade concedida ao segurado para o ajuizamento da ação. Todavia, distribuído o feito ao foro previamente

eleito pelo interessado, não lhe cabe redirecioná-lo a outro Juízo, pois, nessa hipótese, está patenteada uma

quarta alternativa não prevista no Texto Constitucional, e, por isso, configurada uma situação em que a

competência, inicialmente relativa, convolou-se em absoluta, autorizado o conhecimento do incidente.

Precedentes.

2. Tendo o segurado aforado demanda contra o INSS no Juízo Estadual do seu domicílio, resta firmada sua

competência para processamento e julgamento do feito, não obstante a instalação de Varas Federais em

município próximo. Aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, traduzido em nosso ordenamento

jurídico no art. 87, do CPC."

(Conflito de Competência 2001.04.010755292, rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 13.11.2003,

unânime, DJ 03.12.2003, p. 597)
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Solucionando a questão nos mesmos termos, também acionando o artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, a eminente Desembargadora Federal Daldice Santana, integrante desta 3ª Seção, destaca,

outrossim, que "o art. 87 do CPC busca a estabilidade processual do Juízo, uma vez que qualquer alteração na

situação de fato ou de direito não implica modificação da competência fixada inicialmente, salvo quando extinto

o órgão judiciário ou alterada a competência em razão da matéria ou hierarquia, exceções não verificadas neste

conflito negativo de competência" (Conflito de Competência 0035661-69.2010.4.03.0000/SP, Diário Eletrônico

de 15.4.2011).

Dito isso, julgo procedente o presente conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Guararapes/SP para o processamento e julgamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00115 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026497-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP, nos autos de ação

ordinária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria especial.

 

A ação foi distribuída ao Juízo da 3ª Vara de São José dos Campos/SP, que declinou da competência para a Justiça

Federal de Taubaté, ao fundamento de que a Justiça Federal de Taubaté possui competência absoluta sobre o

município de São Bento do Sapucaí/SP.

 

Por sua vez, o MM. Juiz da 1ª Vara Federal de Taubaté /SP declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento

de que não pode ser declarada de ofício a competência relativa.

 

É o relatório. Decido.

 

A autora possui domicílio no município de São Bento do Sapucaí/SP, o qual se insere na competência territorial

de Taubaté, conforme Provimento 348/12.

 

Por tratar-se de competência territorial, portanto, relativa, não pode ser declarada de ofício pelo magistrado

(Súmula 33 do STJ).

 

Nesse sentido já se pronunciou a C. 3ª Seção deste Tribunal:

2013.03.00.026497-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : ANA MARIA MOLITERNO

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00034673520134036103 2 Vr TAUBATE/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAIS DE DIFERENTES SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ARGÜIÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.

I - Muito embora fosse mais adequado juridicamente o autor propor

a ação previdenciária perante as varas federais da subseção judiciária em que é domiciliado, a eleição de foro

diverso não tem o condão da afastar a relatividade da competência jurisdicional, porque territorial.

II - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício a teor

da Súmula nº 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

III - Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo

Suscitado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0005921-13.2003.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 25/08/2004, DJU DATA:23/09/2004).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS FEDERAIS - AÇÃO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - SÚMULA 33 DO C. STJ.

I - A competência territorial é relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar de sua competência ex officio.

II - Conflito negativo procedente. Competência do Juízo Suscitado.".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0071316-49.2003.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 28/04/2004, DJU DATA:09/06/2004)

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar a

competência do Juízo suscitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00116 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026661-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de Neusa Fernandes de Paula, Simone de Paula Reis e Esequiel de Paula dos Reis, com fulcro no

art. 485, V, do Código de Processo Civil, visando à desconstituição de decisão monocrática de Relator proferida

nos moldes do art. 557 do CPC pela e. Juíza Federal Convocada Carla Rister (7ª Turma), que, nos autos de ação

de concessão de pensão por morte (processo nº 2012.03.99.017168-1), negou seguimento à apelação do ora autor

e deu parcial provimento à remessa oficial tão somente para especificar critérios de incidência de juros moratórios

2013.03.00.026661-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : NEUSA FERNANDES DE PAULA e outros

: SIMONE DE PAULA REIS incapaz

: ESEQUIEL DE PAULA DOS REIS incapaz

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : NEUSA FERNANDES DE PAULA

No. ORIG. : 00171684920124039999 Vr SAO PAULO/SP
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e correção monetária, fixando de ofício o termo inicial do benefício na data do óbito para dois dos requerentes

(Simone de Paula Reis e Esequiel de Paula dos Reis), por serem menores de idade à época do falecimento do

segurado instituidor, e mantendo no mais a sentença que julgara procedente a ação.

A decisão rescindenda foi redigida nos seguintes termos (fls. 101/105 vº.):

"Trata-se de apelação cível e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte, na condição de companheira e filhos

menores do de cujus.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, a fim de condenar a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, devido a partir da data da citação, bem assim ao pagamento das parcelas em

atraso, acrescidas de juros moratórios nos termos da Lei n° 11.960/2009. Por fim, arbitrou a verba honorária em

10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença, consoante previsto na Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais o INSS requereu a reforma do julgado, ao fundamento de que restou operada

prescrição da ação, nos termos do decreto n° 20.910/32, bem assim da inviabilidade da concessão da benesse, à

vista da ausência da comprovação da qualidade de segurado do de cuju.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta instância para decisão.

Neste E. Tribunal, mediante o parecer de fls. 162/167, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento

do recurso.

Esse é o relatório dos autos.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde

logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 1º de agosto de 2011,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória

1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. Insta observar que em face da sentença ilíquida

prolatada nestes autos, aplica-se, na hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do

direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da

ação. Nesse sentido, o verbete 85 da Súmula do STJ, in verbis:

'Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.'

Superada essa questão, improcede a tese esposada no apelo exteriorizado pelo INSS, pelos motivos a seguir

expostos.

O benefício de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, que estabelecem serem dois os

requisitos autorizadores à sua concessão, a saber: a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito e a

dependência econômica do beneficiário postulante.

Portanto, a benesse em questão independe de demonstração do período de carência, conforme estabelece o art.

26 da Lei de Benefícios.

Segundo Wladimir Novaes Martinez, entende-se como qualidade de segurado:

'a denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer, o atributo do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos.' (Curso

de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo:LTr, 2011, p. 785).

Mantém esta qualidade aquele que, independentemente do recolhimento de contribuições a Previdência Social,

encontra-se dentro do "período de graça", o qual varia conforme as situações elencadas no art. 15 da Lei de

Benefícios, que assim dispõe:

'Art.15.Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.'
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Estabelece o §1º do supracitado artigo que o referido período será prorrogado para até 24 meses para aqueles

contribuírem por mais de 120 meses sem interrupção à Previdência Social.

No caso de segurado desempregado, restando comprovado o desemprego perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, em se tratando das situações expostas no inciso I e no §1º, os prazos serão

acrescidos de 12 meses. A comprovação poderá ser feita mediante a percepção de seguro-desemprego, ou ainda,

por outros meios de prova, como a ausência de registro na CTPS ou CNIS.

Por outro lado, no que diz respeito à condição de dependente, necessária à concessão do benefício ora vindicado,

é de se observar o rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 12.470/2011:

'Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.'

Segundo o §4º do referido dispositivo, possuem dependência econômica presumida em relação ao de cujus, o

cônjuge, o(a) companheira e o filho menor de 21 anos, não emancipado ou inválido ou com deficiência

intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz. Para usufruir do benefício não precisam

demonstrar sua condição de dependentes deste, são beneficiados por presunção absoluta e o percebem mesmo

quando dele não necessitam para subsistir. Entretanto, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição,

menor de 21 anos ou inválido ou com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz devem, para obter a pensão por morte, comprovar, necessariamente, que dependiam economicamente do

falecido para sobreviver.

Vale ressaltar, ainda, o que dispõem os §2º e §3º do mesmo diploma legal:

'§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o§3º do art. 226 da Constituição Federal.'

No que diz respeito à união estável, Wladimir Novaes Martinez assim a definiu:

'Pode-se considerar como tal quando a intenção do homem e da mulher, por meio de atos inequívocos, induz a

união duradoura, com vistas à criação de família, filhos, patrimônio, mútua dependência e respeito.' (Curso de

Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo:LTr, 2011, p. 390).

No caso dos autos, o óbito ocorreu em 27/06/2009, conforme comprova a respectiva Certidão de fl. 18.

No tocante a qualidade de segurado, a parte autora deveria comprovar que o falecido a mantinha no momento do

óbito, conforme preconiza o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, para ver reconhecida a condição de

rurícola do de cujus, a requerente trouxe aos autos, a Certidão de Óbito, onde consta a profissão de trabalhador

rural quando de seu falecimento (fl. 18).

Tal documento constitui início de prova material da atividade campesina do falecido. Conforme estabelece a

Súmula nº 149 do C. STJ, não basta a prova exclusivamente testemunhal para fins de obtenção de benefício

previdenciário, sendo necessário, ao menos, um inicio de prova material hábil à comprovação da alegada

atividade rural.

Por outro lado, de acordo com entendimento do C. STJ, o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de

documentos meramente exemplificativos, e não taxativos, cabendo ao Juízo, a prerrogativa de decidir sobre a sua

validade e a aceitação.

Referido documento foi corroborado pelos depoimentos, colhidos em audiência, nos quais as testemunhas

afirmaram que conheceram o de cujus e a requerente, que moravam juntos, bem assim que o casal trabalhava

como diarista nas fazendas da região, onde apanhavam café, e que o falecido trabalhou nas lides rurais até o seu

passamento (fls. 81 e 93).

A união estável entre o casal foi comprovada por meio das Certidões de Nascimento dos filhos em comum do

casal, lavradas em 27/03/1991 e 16/12/1993 (fls. 19/20).

Ademais, os depoimentos acima referidos comprovam que a autora convivia maritalmente com o falecido e o fez

até a data de seu óbito.

Aliado a esses fatos, os autores Simone de Paula Reis e Esequiel de Paula dos Reis, menores de idade à época do

falecimento, comprovaram serem filhos do de cujus mediante a juntada aos autos das Certidões de Nascimento a

fls. 19/20.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Desta feita, presente o início de prova material corroborado por prova oral, de rigor a concessão do benefício

pleiteado. Neste sentido, trago a colação a ementa dos seguintes julgados:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.

PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão

de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido.(STJ, AGRESP 200602035829, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJE 24/11/2008.)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL -

CERTIDÃO DE CASAMENTO. - A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos

assentamentos de registro civil, constitui início de prova material do exercício de atividade rural. - A comprovação

da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada por

testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. -

Precedentes. - Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 236.782, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, D.J 19/06/2000, p. 191)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Sendo o fato gerador da pensão por

morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência, à luz do princípio tempus

regit actum. II- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em

Juízo, há de ser reconhecida a condição de rurícola da de cujus, bem como a qualidade de segurada. Precedentes

jurisprudenciais. III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante

dispõe a Lei de Benefícios. (...) VI- Apelação do autor parcialmente provida. Recurso do INSS improvido.

(TRF3, AC 00584561620084039999, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, D.J 29/09/2011, p. 1629)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. . PREQUESTIONAMENTO. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE

SEGURADO. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO

BENEFÍCIO. I - O prequestionamento da matéria versada, apesar de ter sido alegado em sede de preliminar,

confunde-se com o mérito e com ele será analisada. II - Comprovada a condição de esposa, a dependência

econômica é presumida, nos termos do §4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91. III - Havendo nos autos início de

prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de rurícola do falecido, para fins de

pensão previdenciária. IV - O falecido, na condição de trabalhador rural, não era responsável pelo recolhimento da

contribuição previdenciária. (...) XI - Preliminar rejeitada. Apelação da autora provida.(TRF3, AC

00461871320064039999, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, D.J 27/02/2008, p. 1572)

Assim, não merece guarida o apelo do INSS no que tange à concessão do benefício. Entretanto, o decisum merece

ajustes, em sede de remessa oficial, tida por interposta, referentes à correção monetária e aos juros moratórios, a

saber:

No tocante à atualização monetária das parcelas devidas, cabe explicitar que, igualmente de acordo com o

pacificado por esta E. Corte, aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios, de acordo com o pacificado por esta E. Corte, no percentual de 0,5% ao mês, contados

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003). A

partir de então, incide o percentual de 1% ao mês, "ex vi" dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. Por

fim, a partir de 29/6/2009, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n.

11.960/09). Precedentes do E. STJ "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe

08/10/2012).

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da r. sentença, pois consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem assim, nos termos da Súmula

111 do E. Superior Tribunal de Justiça e de acordo com o entendimento pacificado por esta E. Corte.

Por outro lado, insta salientar que a prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida

de ofício, nos termos do artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil. A elucidar o tema, colaciono o julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO

POR MORTE. DATA INICIAL. ÓBITO DO SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. MENOR. 1. (...)

3. O fato de a decisão contra a qual se interpuseram embargos infringentes ter alterado de ofício o termo inicial do
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benefício não conduz ao instituto da "reformatio in peius". 4. Os interesses de pessoas absolutamente incapazes

configuram matéria de ordem pública, cuja tutela pode ser providenciada pelo juiz, ainda que não haja provocação

das partes. Se o magistrado pode decretar de ofício prescrição em proveito de indivíduo absolutamente incapaz -

dever hoje disseminado para toda e qualquer prescrição, independentemente da condição do beneficiário - , por

que razão não poderia reconhecer a impossibilidade de fluência de prazo prescricional contra menor de 16 anos?

5. No âmbito dos recursos, o conhecimento das matérias de ordem pública ocorre por intermédio da atribuição de

efeito translativo a eles (artigos 515, §1° a §3°, e 516 do Código de Processo Civil). Mesmo que a parte não tenha

cogitado da matéria nas razões do recurso, o Tribunal é obrigado a abordá-la e a imputar-lhe as repercussões

jurídicas apropriadas. Assim, a fixação do termo inicial de pensão por morte na data do óbito não constitui deslize

processual - o juiz dispõe desse poder na tutela de interesses de ordem pública. 6. Agravo legal não

provido.(TRF3, EI 00053207319994036102, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 3ª SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/07/2012)

Desta feita, ao menor absolutamente incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser concedido a partir

de então, uma vez que contra ele não corre a prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, do Código Civil, bem

como o art. 103, parágrafo único e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. Neste sentido, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

DO DE CUJUS MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DO

ÓBITO. CABIMENTO. I. Contendo vícios o v. acórdão, no tocante às matérias devolvidas ao conhecimento do

Tribunal, cumpre saná-los por meio dos embargos de declaração. II. O termo inicial do benefício devido ao filho

menor do de cujus deve ser fixado na data do óbito (05-06-1998, fl. 24), uma vez que o prazo da prescrição não

corre contra os absolutamente incapazes, a teor do disposto no artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2002. III.

Embargos de declaração providos.(TRF3, AC 00034300920034039999, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª

Turma, D.J 15/12/2010, p. 789).

Assim, merece parcial provimento a remessa oficial, tida por interposta, para o fim de especificar os critérios

atinentes à correção monetária e aos juros de mora. De ofício, fixo o termo inicial do benefício na data do óbito

para os requerentes Simone de Paula Reis e Esequiel de Paula dos Reis, menores de idade à época do

falecimento que deu causa à pensão por morte.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, na forma acima fundamentada. De ofício, fixo o termo inicial do benefício na data do óbito para os

requerentes Simone de Paula Reis e Esequiel de Paula dos Reis, menores de idade à época do falecimento que

deu causa à pensão, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários,

para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de

trânsito em julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem."

A r. decisão transitou em julgado aos 14/03/2013 (fls. 108).

A presente ação foi ajuizada em 21/10/2013 (fls. 02).

Alega o INSS, em síntese, que a decisão rescindenda, ao alterar o termo inicial do benefício para a data do óbito

do segurado instituidor, reformando nesse aspecto a sentença de primeiro grau, que o fixara na data da citação,

ofendeu o princípio da non reformatio in pejus, vez que agravou a sua condenação sem ter sido interposto recurso

pelos interessados (autores da ação subjacente), e, assim, violou o disposto literalmente nos arts. 2º, 128, 460 e

515 do CPC.

Aduz, ainda, que, mesmo se fosse viável na hipótese o entendimento adotado na decisão rescindenda, não se

poderia aplicá-lo à ré Simone de Paula Reis, porquanto a demanda originária foi ajuizada (13.02.2009) mais de 30

dias depois do seu 16º aniversário (27.03.2008), razão pela qual não poderia ela beneficiar-se do previsto nos arts.

198, I, e 208 do Código Civil, os quais, por conseguinte, no tocante à referida ré, também restaram violados,

juntamente com o art. 3º do mesmo Código, c/c art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991.

Pleiteia a antecipação da tutela, para efeito de suspensão da execução da decisão rescindenda, e, a final, a rescisão

dessa decisão, com a prolação de juízo rescisório mantendo o termo inicial da pensão por morte na data da citação,

tal como fixado na r. sentença.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/113.

Decido.

Observo, de início, ser possível o julgamento monocrático de ação rescisória, quando o pedido formulado for

manifestamente intempestivo, incabível, improcedente ou contrário a Súmula do Tribunal, consoante já decidiu o

E. Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com o art. 34, XVIII, de seu Regimento Interno (cf. AgRg na

AR nº 4.923/MT, Relª. Minª. Nancy Andrighi, 2ª Seção, DJe 14/12/2012).

Também a E. Terceira Seção desta Corte Regional tem adotado entendimento no sentido da possibilidade de ser

decidida a ação rescisória monocraticamente, na forma do art. 285-A do CPC, em caso de matéria exclusivamente

de direito e manifesta improcedência do pedido, já reconhecida em precedentes daquele Colegiado (v.g, AR nº

0002367-89.2011.4.03.0000, j. 24.11.2011, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR nº 0001635-
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11.2011.4.03.0000, j. 09.06.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos; AR nº 0027503-59.2009.4.03.0000, j.

26.08.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky).

Assinalo, ainda, estarem satisfeitos os requisitos formais para a propositura da ação rescisória.

A pretensão deduzida nestes autos está fundada no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil (violação

de literal disposição de lei) e tem como objeto decisão proferida nos termos do art. 557 do CPC, na parte em que,

de ofício, fixou o termo inicial do benefício de pensão por morte concedido pela sentença de primeiro grau na data

do óbito do segurado instituidor.

Alega o ora autor que a decisão rescindenda, ao alterar o termo inicial do benefício com relação aos filhos do

segurado, sem que para tanto houvesse sido interposto recurso, incorreu em reformatio in peius, vedada pela

legislação processual.

Alega, também, que um dos filhos do segurado era apenas relativamente incapaz (maior de 16 anos) à época do

ajuizamento da demanda originária e, por isso, ainda que pudesse ser superado o óbice da non reformatio in peius

, não poderia esse menor ser beneficiado pela inaplicabilidade da prescrição, prevista no art. 198, I, do CC para os

absolutamente incapazes, de modo que, nesse caso, não haveria como fazer retroagir os efeitos da condenação à

data do óbito, devendo, portanto, ser forçosamente mantido o termo inicial do benefício na data da citação.

A decisão rescindenda perfilhou entendimento no sentido de que os beneficiários de pensão por morte

absolutamente incapazes na data do óbito devem receber o benefício a partir dessa data, visto não correr contra

eles a prescrição, em conformidade com o art. 198, I, do CC, e os arts. 103, § único, e 79, da Lei de Benefícios.

Assim, considerando tratar-se de matéria de ordem pública e que, no caso, os filhos do segurado eram ambos

absolutamente incapazes à época do seu falecimento, o r. decisum fixou de ofício o termo inicial do benefício,

para eles, na data do óbito, afastando a prescrição, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC.

Ora, essa orientação está em consonância com precedentes jurisprudenciais desta Corte e de outros Tribunais,

conforme demonstram os julgados a seguir:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS INFRINGENTES.

PENSÃO POR MORTE. DATA INICIAL. ÓBITO DO SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

MENOR.

1. O prazo previsto no artigo 103, parágrafo único, da Lei n° 8.213/1991 possui natureza prescricional, pois a

sua inobservância fulmina a exigibilidade das prestações correspondentes ao período em que o credor esteve

inerte. Não se trata de direito potestativo, voltado à modificação de relações jurídicas, mas de direito de crédito,

nascido da recusa do INSS em implantar o benefício de pensão por morte aos dependentes do segurado.

2. Conseqüentemente, o prazo não corre contra os menores de 16 anos, nos termos do artigo 198, I, do Código

Civil.

3. O fato de a decisão contra a qual se interpuseram embargos infringentes ter alterado de ofício o termo inicial

do benefício não conduz ao instituto da "reformatio in peius".

4. Os interesses de pessoas absolutamente incapazes configuram matéria de ordem pública, cuja tutela pode ser

providenciada pelo juiz, ainda que não haja provocação das partes. Se o magistrado pode decretar de ofício

prescrição em proveito de indivíduo absolutamente incapaz - dever hoje disseminado para toda e qualquer

prescrição, independentemente da condição do beneficiário - , por que razão não poderia reconhecer a

impossibilidade de fluência de prazo prescricional contra menor de 16 anos?

5. No âmbito dos recursos, o conhecimento das matérias de ordem pública ocorre por intermédio da atribuição

de efeito translativo a eles (artigos 515, §1° a §3°, e 516 do Código de Processo Civil). Mesmo que a parte não

tenha cogitado da matéria nas razões do recurso, o Tribunal é obrigado a abordá-la e a imputar-lhe as

repercussões jurídicas apropriadas. Assim, a fixação do termo inicial de pensão por morte na data do óbito não

constitui deslize processual - o juiz dispõe desse poder na tutela de interesses de ordem pública.

6. Agravo legal não provido."

(TRF3, EI nº 1999.61.02.005320-1/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 3ª Seção, j. 27.11.2011, DE

05.07.2012.)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. SEGURADO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO-

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS DE MORA E CORREÇAÕ MONETÁRIA. ART.

1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, ALTERADO PELA LEI Nº 11.960/2009.

(...)

3. Tendo comprovado a autora que requereu administrativamente o benefício, as parcelas são devidas desde a

data do requerimento, afastando-se a prescrição qüinqüenal. Mesmo a autora não tendo se insurgido contra tal

fato, a partir da revogação do artigo 194 do Código Civil pela Lei nº 11.280/2006, a prescrição pode ser

reconhecida de ofício pelo juiz ou pelo tribunal.

4. Reconhecer a não-ocorrência da prescrição, in casu, tendo em vista a existência de prévio requerimento

administrativo, também é possível, considerando que, embora se trate de remessa necessária, o Superior Tribunal

de Justiça tem admitido a mitigação de sua Súmula n. 45. Precedentes.

(...)
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(TRF2, APELRE 200450010096608, Relª. Desª. Federal Liliane Roriz, 2ª Turma Especializada, j. 15.04.2010, E-

DJF2R 30.04.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. SENTENÇA ULTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE

EMPREGO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PARTICIPAÇÃO

DO INSS. DESNECESSIDADE. MARCO INICIAL. CONSECTÁRIOS. TUTELA ESPECÍFICA.

(...) 2. Sendo o menor absolutamente incapaz protegido da incidência da prescrição, também contra ele não se

pode impor uma aplicação rígida do princípio do dispositivo no que tange à data de início do exercício do direito

ao recebimento do benefício de pensão por morte decorrente do óbito de seu pai. Correta a sentença que fixou o

marco inicial do benefício na data do óbito quanto ao menor absolutamente incapaz, embora não tenha havido

pedido nesse sentido. Inocorrência de reformatio in pejus ou de decisão ultra petita. Preliminar de nulidade

rejeitada. 3. Na vigência da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão de benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do instituidor e a dependência dos beneficiários que, se

preenchidos, ensejam o seu deferimento. (...) 6. Marco inicial do benefício mantida na data do óbito quanto ao

menor absolutamente incapaz, e na data do requerimento administrativo relativamente à autora maior e capaz.

(...)."

(TRF4, APELREEX nº 0020912-25.2012.404.9999/PR, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, 6ª Turma, j.

24.07.2013, DE 01.08.2013.)

Por conseguinte, conquanto possa haver na jurisprudência entendimento diverso, a matéria em questão, atinente à

primeira alegação da Autarquia, é de interpretação controvertida nos Tribunais, em vista do que a propositura da

presente ação esbarra no óbice da Súmula nº 343/STF.

Nesse sentido, ao examinar caso em tudo análogo, já decidiu a E. Terceira Seção deste Tribunal, consoante

acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE.

PRELIMINAR. CITAÇÃO POR EDITAL. DESNECESSIDADE DE EXAUSTIVA INVESTIGAÇÃO PARA

ENCONTRAR RÉU EM LUGAR INCERTO. TERMO INICIAL. MENOR. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO. MATÉRIA QUE PODE SER CONHECIDA DE OFÍCIO. ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória. Tal situação se configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida

como violada.

III - A r. decisão rescindenda esposou entendimento no sentido de que não há incidência da prescrição contra os

menores de dezesseis anos, nos termos do art. 198, I, do Código Civil, e, assim, acolheu parecer do Ministério

Público Federal, determinando, de ofício, o afastamento da prescrição, com fundamento no art. 219, §5º, do

CPC, tendo firmado como termo inicial do benefício de pensão por morte a data do óbito do segurado instituidor.

IV - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda encontra respaldo em precedentes jurisprudenciais,

tornando, em tese, a matéria controversa, a ensejar o óbice da Súmula n. 343 do E. STF (TRF - 2ª Região;

APELRE 200450010096608; 2ª Turma Especializada; Rel. Desembargadora Federal Liliane Roriz; j.

15.04.2010; E-DJF2R 30.04.2010; fls. 166/167).

V - Conforme se depreende do disposto no art. 82 c/c art. 83 do Código de Processo Civil, compete ao Ministério

Público intervir nas causas em que há interesse de incapazes, sendo que o fato de haver procurador constituído

nos autos não afasta sua atuação, vez que o principal objetivo da intervenção do Parquet é evitar prejuízos aos

interesses dos incapazes.

VI - Ainda que atue na condição de fiscal da lei, pode o representante do Ministério Público requerer a reforma

de julgado que represente inequívoca ofensa aos direitos dos menores impúberes, suprindo as lacunas e omissões

do advogado constituído nos autos, em consonância com suas atribuições institucionais, caso contrário, restaria

praticamente inócua tal intervenção, pois dependeria da atuação diligente do advogado constituído para que se

fizesse a defesa, efetiva, daqueles a quem a Constituição atribuiu ao Parquet.

VII - Honorários advocatícios a serem suportados pelo INSS que arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais).

VIII - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente. Revogação de decisão que

antecipou parcialmente os efeitos da tutela."

(TRF3, AR nº 2010.03.00.028455-8/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 3ª Seção, j. 22.08.2013, DE

05.09.2013.)

 

No que tange ao segundo fundamento suscitado na inicial, concernente à impossibilidade de se estender o

benefício da supressão da prescrição à filha do segurado que já completara 16 (dezesseis) anos quando do

ajuizamento da ação subjacente, na condição de menor relativamente incapaz, portanto, melhor sorte não socorre a
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Autarquia, eis que igualmente polêmica na jurisprudência dos Tribunais tal questão.

Nesse sentido, também, já se pronunciou a E. Terceira Seção desta Corte, conforme aresto ora colacionado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE

CONCEDIDA JUDICIALMENTE, AUSENTE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM FAVOR DE

MENORES À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA CITAÇÃO DO INSS.

ABSOLUTAMENTE INCAPAZES QUANDO DA PROPOSITURA DA DEMANDA: VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

(...)

RELATIVAMENTE INCAPAZ NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA DEMANDA: MATÉRIA DE

INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

- Em se tratando de beneficiária menor de 16 (dezesseis) anos à época do falecimento do segurado instituidor,

mas cujo requerimento da pensão se deu depois de 30 (trinta) dias após ter completado a idade em questão,

impõe-se o reconhecimento do óbice do verbete nº 343 da Súmula da Jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal - "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais" -, já que polêmica a esse respeito a

interpretação conferida pelos tribunais sobre os artigos 74, inciso I, e 79, da Lei 8.213/91.

- Existência de dissenso jurisprudencial, colhendo-se posicionamentos distintos a respeito da matéria, ora no

sentido de que antes do decurso do prazo de 5 (cinco) anos a partir da data em que atingidos 16 (dezesseis) anos

de idade, as prestações vencidas não são alcançadas pela prescrição qüinqüenal, ora inclinando-se em seguir a

orientação de que o menor, para que tenha direito de receber a pensão desde o óbito, deverá requerê-la nos 30

(trinta) dias seguintes à relativização de sua incapacidade, caso contrário o benefício terá parcelas pagas apenas

desde o instante do requerimento.

(...)"

(TRF3, AR nº 2007.03.00.010280-9/SP, Relª. Desª. Federal Therezinha Cazerta, 3ª Seção, j. 23.05.2013, DE

25.06.2013.)

Portanto, consistindo as alegadas violações de lei, na verdade, em interpretação controvertida do seu texto, não se

enquadra a decisão rescindenda na hipótese prevista no art. 485, V, do CPC, que pressupõe ofensa a literal

disposição legal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente a presente ação,

restando prejudicado o pedido de antecipação da tutela. Deixo de impor ao autor condenação em honorários

advocatícios, por incabível, tendo em vista a ausência de citação dos réus e, conseqüentemente, de relação

litigiosa, conforme pacífica jurisprudência (v.g.: STJ, EDcl no AgRg na AR 4752/MG; AgRg no REsp

847055/SP; AgRg no REsp 178780/SP; e REsp 148618/SP).

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00117 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027101-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, regularize o autor sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração,

2013.03.00.027101-2/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : SEBASTIAO PINTO

ADVOGADO : SP239483 SERGIO APARECIDO MOURA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00316908120124039999 Vr SAO PAULO/SP
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bem como, à vista da certidão de fls. 94 e do pedido de justiça gratuita formulado nos autos, junte o autor a

respectiva declaração, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00118 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028507-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, juntando aos

autos instrumento de procuração com outorga de poderes específicos à propositura da ação rescisória, sob pena de

indeferimento da inicial; e, no mesmo prazo, forneça declaração de hipossuficiência econômica, a fim de

viabilizar a análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça gratuita.

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00119 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028629-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória ajuizada com fundamento no inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando

desconstituir decisão que julgou deserto recurso interposto contra sentença proferida no âmbito do Juizado

Especial Federal de Ourinhos.

Decido.

As Leis nºs. 9.099/1995 e 10.259/2001 finalidade maior não tiveram a não ser acelerar o desate das lides, facilitar

o acesso ao Judiciário. Suas disposições trazem atos e procedimentos que se aproximam da informalidade.

Se um dos propósitos foi o de desafogar a Justiça Comum, o sistema só poderia admitir que as causas tivessem

2013.03.00.028507-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : ELZA DA SILVA BILEIRO

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00411238020104039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028629-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : TERESINHA PINHEIRO SILVA RAIA

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010393620124036323 JE Vr OURINHOS/SP
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início e fim no âmbito dos Juizados; em regra, pedido apresentado, conciliação não alcançada, sentença e recurso

para as Turmas Recursais.

Tratou o legislador de disciplinar todo o processamento e julgamento dos feitos que competem aos Juizados, por

meio das Leis 9.099 e 10.259. Quis, é fato, afastar a aplicação de qualquer outra legislação ordinária; só assim

poderia alcançar a celeridade pretendida na solução dos litígios, só assim poderia dar efetividade à legislação.

Tratou de prever em quais hipóteses caberia recurso, quais as causas não incluídas na competência dos Juizados.

A Lei 10.259/2001 dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça

Federal; em seu artigo 1º assinalou a aplicação, no que com ela não conflitasse, da Lei nº 9.099/1995.

Ao caso concreto.

O legislador, nos incisos I a IV do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, especificou quais causas não se

incluíam na competência do Juizado Especial Federal Cível; não arrolou a ação rescisória.

Por sua vez, não se nega, a Lei 9.099, em seu artigo 59, expressamente estabeleceu a inadmissão da rescisória nas

causas sujeitas ao procedimento.

O que importa é firmar a estrutura buscada pelas leis que instituíram os Juizados. Todo o sistema foi erigido para

que a competência firmada fosse observada; transferir competência dos Juizados Especiais para a Justiça Comum

significaria subverter a estrutura organizada.

Do sistema: da sentença caberá recurso para o próprio juizado; ao juizado compete promover a execução de seus

julgados.

Impossível admitir que a desconstituição de julgado de Juizado Especial Federal possa ser posta na competência

dos Tribunais Regionais. A regra, em se tratando de ação rescisória: o órgão que decidiu é o competente para a

ação rescisória de seu próprio julgado.

Então não entro na discussão da admissibilidade da ação rescisória. A competência para apreciar a admissibilidade

de ação rescisória contra julgado proferido por Juizado Especial Federal Previdenciário não é do Tribunal

Regional Federal, órgão diverso daquele que proferiu a decisão. É da Turma Recursal.

A jurisprudência, a primeira do Superior Tribunal de Justiça e as demais do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais, IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o

entendimento de que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam

resolvidas no âmbito de sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a

instituição das respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos

Juizados Especiais.

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo.

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo

decisum, como ocorre in casu. Precedentes.

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e
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não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido."

(Recurso Especial 200500113932/DF, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 03.05.2005, v.u., DJU 23.05.2005, p.

345)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. JEF.

1. Inexistindo vinculação jurisdicional entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum, não há

falar, por decorrência lógica, em desconstituição de julgado de um órgão por outro. A competência para a

revisão, desconstituição ou anulação das decisões judiciais (pela via recursal, rescisória, por ação anulatória ou

mesmo querela nullitatis), é do próprio sistema que a proferiu, assim o sendo também quanto à sua execução.

2. Agravo regimental desprovido."

(Ação Rescisória 2005.04.010526703/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Celso Kipper, j. 09.03.2006, v.u., DJU

22.03.2006, p. 446)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE

COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA B, CF. INAPLICABILIDADE.

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais

Regionais Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -

vinculação jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou

seja, do Juizado Especial Federal por este Tribunal.

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto

os Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados

jurisdicionalmente aos Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação

administrativo-funcional.

3. Agravo regimental desprovido."

(Ação Rescisória 2005.04.010524135/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, j. 19.01.2006,

v.u., DJU 08.02.2006, p. 291)

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - JEF - DECISÃO DA TURMA RECURSAL - COMPETÊNCIA.

- Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido pelo colegiado revisor do Juizado Especial Federal, a

competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão

- Aplicação analógica de precedente do colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver

vinculação entre o segundo grau do Juízo Especializado e o Tribunal local."

(Ação Rescisória 2005.04.010113688/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, declinaram da

competência, j. 09.06.2005, v.u., DJU 22.06.2005, p. 675)

"PROCESSO CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA DO JEF - COMPETÊNCIA.

- Tratando-se de ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do

juizado especial, a competência para seu exame é atribuída à Turma Recursal."

(Questão de ordem na Ação Rescisória 2004.04.010290612/SC, 3ª Seção, rel. Juiz Nylson Paim de Abreu, j.

12.08.2004, m.v., DJU 25.08.2004, p. 424)

 

Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal para processar e julgar esta ação rescisória, remetam-se os autos

para redistribuição no âmbito das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região em São Paulo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029570-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029570-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR : JOSE DONIZETE FERREIRA LIMA
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DESPACHO

Vistos.

1. Intime-se a parte autora para que junte à rescisória cópia integral do processo subjacente. Prazo: 10 (dez) dias.

2. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26059/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008196-17.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 658: Defiro o pedido de carga dos autos para extração de cópias fora de Secretaria pelo prazo de 5 dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0535530-38.1998.4.03.6182/SP

 

ADVOGADO : SP192013 ROSA OLIMPIA MAIA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00026454420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

93.03.103835-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : WALDOMIRO PIEDADE FILHO (= ou > de 60 anos) e outro

: WILSON ABDALA MALUF FILHO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS

No. ORIG. : 93.00.08196-9 14 Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.535530-1/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra de sentença proferida nos autos de

execução fiscal que, diante do encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada, declarou

extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, c/c o art. 598, ambos do CPC - Código de Processo

Civil.

A apelante requer seja afastada a extinção do feito, autorizando-se o prosseguimento da execução em face dos

sócios corresponsáveis, com base em interpretação do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, que permitiria a

aplicação do artigo 135 do Código Tributário Nacional à dívida fundada em inadimplemento de contribuição ao

FGTS.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com a edição da Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, passei a sustentar o entendimento de que, não se

aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não seria possível o

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes.

Melhor examinando a questão, observo que não há dúvida de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, porque é o trabalhador, e não o Estado, o titular do direito, como assentou o Supremo Tribunal Federal

no RE 100249/SP, j. 02/12/1987, Rel.Min. Néri da Silveira.

Não obstante, o certo é que as contribuições para o FGTS são inscritas em Dívida Ativa, porquanto incluídas no

conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, na redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.735/1979.

E, como Dívida Ativa Não Tributária, as contribuições para o FGTS são cobradas na forma da LEF - Lei de

Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980), conforme o disposto no seu artigo 2º. E o artigo 4º e seu §2º do

mencionado diploma legal estabelece:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

...

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

...

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

 

Dessa forma, as normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do CTN - Código Tributário

Nacional, aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por

força do citado §2º do artigo 4º da LEF.

A não realização de depósito mensal da parcela referente ao FGTS caracteriza infração à lei, conforme o § 1º do

artigo 23 da Lei nº 8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43/2001, combinado com o

artigo 47 do Decreto nº 99.684/1990.

Assim, o descumprimento da obrigação de recolher a contribuição ao FGTS enseja a responsabilização pessoal

dos sócios diretores ou gerentes das pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no artigo 135, inciso

III, do CTN.

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : GRAFICA RIOGRANDE LTDA Falido(a)

ADVOGADO : SP107491 ALIPIO PAULINO NETO e outro

No. ORIG. : 05355303819984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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E, também por força do §2º do artigo 4º da LEF, o não recolhimento das contribuições para o FGTS pode

constituir abuso da personalidade jurídica, ensejando a responsabilização dos administradores ou sócios, nos

termos do artigo 50 do CC - Código Civil.

No sentido da possibilidade de redirecionamento da execução fiscal de cobrança de contribuições para o FGTS,

para a pessoa dos sócios diretores ou gerentes aponto precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INFRAÇÃO À LEI. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIOS. POSSIBILIDADE.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela

lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. A responsabilidade dos sócios não é elidida pela falência.

4. Remessa oficial e apelação a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELREEX 0030095-72.2000.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 19/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA - PERDA DE OBJETO - REDIRECIONAMENTO CONTRA EX-SÓCIO - POSSIBILIDADE -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - APELAÇÃO PROVIDA. 1. Embora o FGTS se

configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da Lei nº 4.320/64,

na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, não se afastam as regras de

responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 2. O não recolhimento do

FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, especialmente depois do

advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 1°,

I e V 3. Mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o

inadimplemento configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios,

gerentes e diretores da pessoa jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do

comando previsto no § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80. 4. A responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes

pela dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada pelas Cortes Superiores - mas sim da

imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança

de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS conforme o artigo

39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 5. Apelo provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 0471536-95.1982.4.03.6182, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 20/03/2012,

DJe 30/03/2012)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para afastar a extinção da execução fiscal e determinar seu prosseguimento em face dos sócios corresponsáveis.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036547-24.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.077288-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SONIA APARECIDA DIAS FONSECA e outros
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sonia Aparecida Dias Fonseca e outros em face da sentença que julgou extinto

o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 794, I do CPC, ante o cumprimento da obrigação

decorrente do titulo judicial exequendo 

Pugnam os apelantes que os juros de mora sejam calculados ao percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a

entrada em vigor do novo Código Civil, e, a partir de então, a aplicação da taxa de 1% ao mês ou da Taxa SELIC .

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Relatados. Decido.

Consta dos autos o ajuizamento de ação ordinária com vistas à recomposição do saldo das contas vinculadas do

FGTS dos autores. Sentenciado o feito, restou julgado procedente o pedido e a Caixa Econômica Federal - CEF

condenada a proceder a recomposição em relação aos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990 com a utilização

dos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, com acréscimo de juros de mora à ordem de 6% ao ano, a

partir da citação.

Por ocasião da execução do julgado, o Juízo de 1º grau dispôs que os juros de mora devem incidir no percentual

de 6% ao ano, sendo defeso modificá-los na execução, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Os juros de mora deverão ser aplicados a partir da citação, e seguir a legislação vigente durante o período em que

não foi efetuado o pagamento do devido. Assim, até 11/01/2003, será aplicada a taxa legal de 6% ao ano, a teor do

art. 1062 do CC/1916 e para todo o período seguinte, deverá ser aplicada a taxa SELIC, que é a taxa a que se

refere o art. 406, do CC/2002.

Trago à colação a decisão proferida pela E. Primeira Seção da Corte Superior no Recurso Representativo de

Controvérsia, REsp 1.112.746-DF, Relator Ministro Castro Meira, julgamento realizado em 12 de agosto de 2009:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL . RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL . VIOLAÇÃO À COISA JULGADA . INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA . INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL . TAXA SELIC. 

Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código civil , quando o título judicial exequendo,

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado,

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exeqüenda

foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a

entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos

parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e

determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e

(d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

No caso, tendo sido a sentença exeqüenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixados juros de 6% ao ano,

correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza

qualquer violação à coisa julgada . 

"Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

: REGINA CELIA ALEIXO PEREIRA BATISTA

: PAULO ANTONIO DE SOUZA

: ALVARO LEO GRAGNANI IPPOLITO

: JOSE GOMES PEIXE FILHO

: SOLANGE BARBOZA

: LUIZ CAROLINA

: LAURENTINO DOS SANTOS

: PAULO SALVANINI

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DOS SANTOS

No. ORIG. : 98.00.36547-8 11 Vr SAO PAULO/SP
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dispositivo ( art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia-SELIC, por

ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39,

§4º, da Lei 9.250, 61, §3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp

1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação). 

O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código civil , em substituição ao índice de 1% aplicado pelo acórdão recorrido. 

Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo civil e da

Resolução nº 8/STJ." 

 

No presente caso, o acórdão, proferido em 29.08.2000, fixou os juros de mora em 6% ao ano a partir da citação

(23.10.1998). O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial,

e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se desdobra no tempo, produzindo

efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica sujeita ao princípio de direito

intertemporal segundo o qual tempus regit actum. 

Assim, a aplicação dos juros de 6% ao ano até a entrada em vigor do CC/02 e da taxa Selic, a partir de então, não

configura violação à coisa julgada. Precedente de caso análogo: REsp 803.628, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.05.2006

e REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, a fim de que a execução dos juros moratórios se dê 0,5% ao mês a contar da citação, até

o advento da nova legislação civil, momento em que os juros deverão ser computados nos termos do artigo 406 do

Código Civil, utilizando-se a taxa SELIC.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006715-38.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 17ª Vara Cível de São

Paulo/SP, que julgou procedente o pedido para o fim de declarar a validade da cláusula de cobertura do saldo

devedor pelo FCVS, pelo que resta extinta ao mutuário a obrigação decorrente do contrato firmado sob o nº

0001010305900/1. Em conseqüência, deve a instituição financeira tomar as providências cabíveis para o

levantamento da hipoteca que recai sobre o imóvel em questão. Condenou, ainda, os réus ao pagamento dos

honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado e repartido em

partes iguais.

 

A CEF pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad causam para

figurar no feito, eis que não participou da relação de direito material que a originou, e não é gestora do Sistema

Financeiro da Habitação e nem do FCVS.

2001.61.00.006715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI e outro

APELADO : JOAO MARIA GOULART DUBUS

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

: SP179500 ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS
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Alega, também, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal.

 

No mérito, sustenta, em síntese:

 

1) a impossibilidade de quitação do saldo devedor pelo FCVS do contrato de compra e venda com mútuo e pacto

adjeto de hipoteca, firmado em 18/06/1982, em razão de o mutuário ter adquirido imóvel através de financiamento

obtido com recursos oriundos do Sistema Financeiro da habitação, quando já possuía um contrato anterior,

firmado com o banco Nossa Caixa Nosso Banco, no âmbito do SFH, quitado pelo FCVS;

2) a não irretroatividade lei nº 8.100/90, pois se trata de norma de ordem pública que atinge todos os contratos em

curso;

3) existência de enriquecimento ilícito (fls. 140/152).

 

O Banco Itaú S.A., por sua vez, sustenta, em síntese:

 

1) a impossibilidade de quitação do saldo devedor com recursos do FCVS diante da duplicidade de imóveis

financiados sob a responsabilidade do fundo;

2) toda e qualquer responsabilidade acerca do saldo residual, coberto pelo Fundo de Compensação de Variação

Salarial-FCVS é da Caixa Econômica Federal;

Assim, requer seja dado provimento ao recurso, julgando totalmente improcedente a demanda frente ao Banco

Itaú, por não ter essa instituição financeira responsabilidades sobre o Fundo de Compensação da Variação Social.

 

Por fim, na hipótese de ser mantida a r. sentença, pleiteia a redução da verba honorária, fixando-a com base nas

alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 154/158).

 

Contrarrazões pelo apelado (fls. 167/172 e 173/177).

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a questão controvertida foi

objeto de julgamento nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil no Superior Tribunal de Justiça.

 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS

para quitação do saldo devedor residual do contrato firmado, considerando a existência de financiamento anterior

com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, relativo a imóvel na mesma localidade.

 

Inicialmente, em se tratando de demanda em que se busca a declaração da extinção da obrigação de mútuo

assumida com banco privado, com cobertura pelo FCVS, não há que se falar na sua ilegitimidade para figurar no

polo passivo da demanda.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA

PARTICULAR - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - COBERTURA - LEI Nº 8.100/1990 -

POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I -

O fundamento pelo qual as apelações interpostas foram julgadas improcedentes, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça e por esta C. Turma, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II -

Considerando que o objeto da presente demanda é, em suma, a declaração da extinção da obrigação de mútuo

assumida com o Banco SAFRA, inevitável sua legitimidade passiva para tanto. III - Mantida a cobertura do saldo

devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que o contrato foi firmado

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor

remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua

vigência. IV - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2000.61.00.005686-9 , Rel. Des. Cotrim Guimarães,

DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 262).
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Também não merece acolhida a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal, porque com a

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo de Compensação das

Variações Salariais passou à Caixa Econômica Federal.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 890.579/SP, 2ª Turma, j.

17/04/2008; RESP nº 902.117/AL, 1ª Turma, j. 04/09/2007, RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j.16/12/2004).

 

Passo à análise do mérito.

 

Segundo consta da inicial, o autor, em 18/06/1982, conforme contrato particular de compra e venda com mútuo e

pacto adjeto de hipoteca firmado com o Banco Itaú S.A., adquiriu imóvel localizado na Rua Maria Ramos, nº 230,

Vila São Paulo Campininha, São Paulo/SP, tendo o credor recebido o imóvel como garantia da dívida

correspondente ao financiamento.

 

Referido contrato contava com a cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais-FCVS, pago

juntamente com as prestações durante todo o prazo contratual, a ser quitado em 180 (cento e oitenta) prestações.

 

Contudo, após o pagamento de todas as prestações, o Banco Itaú S.A. negou-se a dar a liberação da hipoteca, sob

o argumento de que ele havia financiado outro imóvel pelo SFH (Rua Tenente J M Pinto, 88, Jd, Taquaral, São

Paulo/SP), por isso, não teriam direito à cobertura do FCVS.

 

Todavia, não tem razão a instituição financeira.

 

Com efeito, é certo que o § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, que vigia na época da assinatura dos contratos de

mútuo, vedava expressamente o financiamento em duplicidade de imóveis residenciais situados na mesma

localidade, com o intuito de preservar o objetivo maior do Sistema Financeiro da Habitação, qual seja, a aquisição

da casa própria para residência do adquirente.

 

Entretanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS

como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação, o que só viria a ocorrer com o advento

da Lei nº 8.100/90, cujo art. 3º, assim dispõe:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro

de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data da ocorrência do evento caracterizador da

obrigação do FCVS".

 

Dessa forma, em razão de previsão expressa, tal norma não se aplica aos contratos firmados até 05/12/1990,

incidindo apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data face à garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio

da irretroatividade das leis.

 

No presente caso, o contrato habitacional que o autor objetiva a quitação pelo FCVS foi firmado em 18/06/1982,

data anterior à vigência da Lei nº 8.100 de 05/12/1990, não havendo como se negar a cobertura do saldo devedor

do financiamento imobiliário pelo Fundo, que deve ser aplicado beneficiando o mutuário com a quitação do saldo

devedor do contrato e a liberação da cédula hipotecária que grava o imóvel.

 

Ademais, ressalte-se que apesar da ocorrência do duplo financiamento concedido aos autores, a instituição

financeira deixou de aplicar aos mutuários a penalidade prevista contratualmente, qual seja, a de vencimento

antecipado da dívida, mas ao contrário, continuou a receber todas as prestações mensais e sucessivas até o

cumprimento final do contrato e, após o pagamento da última prestação contratada, ao final dos 180 (cento e

oitenta) meses, quando os mutuários tentaram obter o instrumento de quitação do contrato e levantamento da

garantia hipotecária, a instituição financeira negou-se a fornecê-los.

 

Confira-se a propósito a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA PELO FCVS..

SEGUNDO FINANCIAMENTO. IMÓVEIS NA MESMA LOCALIDADE. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO

SUBMETIDO AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que "A alteração promovida pela

Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do

saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990." (REsp nº

1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009). 2. Não cabe a revisão, em sede de recurso

especial, dos critérios e do percentual adotado pelo julgador na fixação dos honorários advocatícios, por

importar em reexame de matéria fáctico-probatória, o que é vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula do Superior

Tribunal de Justiça, salvo quando o valor fixado se mostrar exorbitante ou irrisório, circunstâncias que não se

identificam no caso. 3. Agravo Regimental improvido. (AGRESP 200901427955 - AGRESP - agravo regimental

no Recurso Especial nº 1129517 - Relator Hamilton Carvalhido - Primeira Turma - STJ - DJE 19/04/2010.

 

Por fim, quanto ao inconformismo quanto à verba honorária fixada, verifico que a Juíza a quo fixou a condenação

no percentual de 10% do valor da causa, devidamente atualizado e repartido em partes iguais, não se revelando

exorbitante, conforme quer fazer crer o apelante Banco Itaú S.A., e, sim, condiz com o grau de zelo do

profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no artigo 20, §3º, "a", "b" e "c", do

Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, rejeito as preliminares argüidas e nego seguimento às apelações, com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que contrárias à jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024248-39.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por Banco Itaú S/A contra a Caixa Econômica Federal e Eliana Gomes

Alberto, objetivando a condenação da instituição financeira ao pagamento do saldo residual, decorrente do

contrato de financiamento celebrado com a co-ré Eliana Gomes Alberto.

Alegou que o contrato foi celebrado com cláusula prevendo a cobertura do Fundo de Compensação de Variações

Salariais (FCVS); que a co-ré Eliana adquiriu o imóvel situado na Rua Guararapes, nº 265, apto 94, em

27/11/1982 e que em virtude da inexistência de um órgão centralizador ou de um cadastro para consulta da

eventual existência e concessão de anterior financiamento habitacional, as instituições financeiras ficavam
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limitadas a exigir declaração expressa firmada pelo interessado, que atendesse ao preceito citado no artigo 9º, da

Lei nº 4.380/64; informa que a requerida Eliana já era mutuária do Sistema Financeiro da Habitação, relativo a

imóvel situado em São Paulo, na Av. Santo Amaro, nº 653, apto. 111, em razão do contrato de financiamento

firmado em 08 de janeiro de 1973; que em virtude da quitação da última prestação, pretendeu formalizar a

habilitação do saldo devedor residual, que foi negado pela CEF.

 

Requereu, alternativamente, o reconhecimento de sua ilegitimidade para exercer a faculdade prevista no art. 1º, da

Lei nº 10.150/2000, no sentido de promover a novação da dívida ou, ainda, que seja a mutuária condenada a

reparar o dano causado ao requerente.

 

Após regular trâmite processual, o MM. Juiz Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo/SP proferiu sentença, cujo

dispositivo transcrevo a seguir: "Face a todo o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para o efeito de

CONDENAR a Caixa Econômica Federal ao pagamento do saldo residual do contrato de financiamento do imóvel

situado na Rua Guararapes, 265, apto 94, em São Paulo em virtude do financiamento em questão estar acobertado

pela contribuição ao Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) e JULGO IMPROCENTE o pedido

com relação à co-ré Eliana Gomes Alberto. CONDENO a CEF ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios em favor da parte autora, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais). CONDENO o Banco Itaú ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da co-ré Eliana Gomes Alberto, que fixo em R$ 2.000,00 (dois

mil reais). DETERMINO, ainda, a expedição de mandado para baixa de hipoteca ao Cartório de Registro de

Imóveis a que se acha o imóvel circunscrito, após o trânsito em julgado, sendo desnecessária a determinação de

lavratura de nova escritura de venda e compra, posto que o contrato particular de compra e venda, celebrado com

fundamento no artigo 61 e parágrafos da Lei n. 4.380, de 1964, tem força de escritura definitiva".

 

A CEF, em suas razões de recurso, sustenta, em síntese:

1) sendo o contrato uma manifestação de vontade, faz lei entre as partes, devendo ser cumprido, respeitando-se

assim o princípio da força obrigatória dos contratos;

2) a perda da cobertura securitária é medida que se impõe por ter a mutuária adquirido outro imóvel no mesmo

município, o que é vedado pelo contrato e pela legislação que trata do Sistema Financeiro de Habitação, bem

como o descumprimento de cláusula contratual que estipulava que, na hipótese de o adquirente ser proprietário,

promitente comprador, e/ou cessionário de imóvel residencial no mesmo município, obrigava-se a vendê-lo e/ou

cedê-lo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias (fls. 144/152).

 

Contrarrazões pelo Banco Itaú S/A (fls. 162/182).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil que autoriza o relator negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos, tendo em vista que a questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do

financiamento do segundo imóvel adquirido pelos mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação-

SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Segundo consta da inicial, a apelada Eliana Gomes Alberto, no ano de 1982, adquiriu um imóvel localizado na rua

Guararapes, nº 265, apto 94, Ibirapuera, São Paulo/SP, pelo Sistema Financeiro da Habitação, com mútuo

concedido pelo Banco Itaú S/A - Crédito Imobiliário, a ser quitado em 150 (cento e cinquenta) prestações (fls.

19/29), sendo que, anteriormente, em 1973, firmou contrato de financiamento com o Unibanco S/A para aquisição

de um imóvel, segundo as regras do SFH, também localizado na cidade de São Paulo.

 

A apelada efetuou o pagamento de todas as prestações, relativas ao imóvel adquirido em 27/11/1982 e quando

pretendeu formalizar a habilitação do saldo devedor residual, diante de um outro financiamento habitacional,

anteriormente concedido e constante no citado Cadastro Nacional de Mutuários, pela Caixa Econômica Federal foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     432/1411



negada a cobertura pelo FCVS daquele saldo.

 

Contudo, não tem razão a apelante.

 

É certo que o § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, que vigia na época da assinatura dos contratos de mútuo,

vedava expressamente o financiamento em duplicidade de imóveis residenciais situados na mesma localidade,

com o intuito de preservar o objetivo maior do Sistema Financeiro da Habitação, qual seja, a aquisição da casa

própria para residência do adquirente.

 

Contudo, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS

como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse aquela vedação, o que só viria a ocorrer com o advento

do Lei nº 8.100/90, em seu artigo 3º, que assim dispõe:

 

Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990, ao

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do

FCVS.

 

Dessa forma, em razão de previsão expressa, tal norma não se aplica aos contratos firmados até 05/12/1990,

incidindo apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data, face à garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio

da irretroavidade das leis.

 

No presente caso, o contrato habitacional que a autora objetiva a condenação da CEF ao pagamento do saldo

residual foi firmado em 27/11/1982, data anterior à vigência da Lei nº 8.100 de 05/12/1990, não havendo como se

negar a cobertura do saldo devedor do financiamento imobiliário pelo Fundo, que deve ser aplicado beneficiando

os mutuários com a quitação do saldo devedor do contrato e a liberação da cédula hipotecária que grava o imóvel.

 

Confira-se a ementa do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.133.769 - RN (2009/0111340-2)

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO GROBA MENDES E OUTRO(S)

RECORRIDO : AILSON GUEDES DA SILVA E CÔNJUGE

ADVOGADO : BRUNO TORRES MIRANDA E OUTRO(S)

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE

MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E

RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO.

DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF). DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     433/1411



5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, desobrigando-se do eventual saldo

devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor

do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de

1990, e 8.100, de 05 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua

incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg

no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, §1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmulas 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da

Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à

Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo

pelo qual, após adimplidas todas as prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação

do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009).

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, tendo em vista que contrária à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por Helio da Costa Pereira, objetivando a complementação de sua

aposentadoria, na qualidade de ex empregado da Companhia Docas do Rio de Janeiro S.A.

A r. sentença reconheceu a ocorrência da prescrição do fundo de direito e extinguiu o processo, nos termos do art.

269, IV do Código de Processo Civil. O autor foi condenado no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

em 10% do valor da causa, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

Em suas razões de apelação, o autor alega a ausência de prescrição ante a relação de trato sucessivo representada

no pagamento mês após mês da aposentadoria.

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Cinge-se a demanda quanto à complementação da aposentadoria dos autores, nos moldes do acordo coletivo

firmado em 04/08/63, entre o Ministério do Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários.

A r. sentença é irretorquível.

Com efeito, tratando-se de ação em que se discute a complementação da aposentadoria e o seu consequente

pagamento, imperiosa a análise da questão atinente à prescrição sob a ótica do fundo de direito e não das

prestações vencidas antes do quinquênio contado da data do ajuizamento da ação.

Observo que, entre o fato que teria dado origem ao direito pretendido pela parte autora - mesmo com a revalidação

de aludido acordo através do Aviso 260/DP, de 27/05/87 e do Telex 3.812/87, de 12/06/87, e data da propositura

da ação (25/11/2003), transcorreram mais de 5 (cinco) anos.

Prevalece no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 644.346/BA, j. 21/09/2004, Min.

Eliana Calmon; RESP nº 399.201/AL, j. 05/03/02, Min. Luiz Fux) o entendimento de que o prazo para ajuizar ação

de cobrança contra a Fazenda Pública seria de cinco anos, com fundamento na interpretação do disposto no artigo

1° do Decreto-lei n° 20.910/32, que dispõe:

 

"Art. 1° As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originaram".

 

Na mesma esteira, já se pronunciaram os Tribunais:

 

AÇÃO PROPOSTA PELA PARTE AUTORA NO ANO DE 2000, PLEITEANDO COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA PREVISTA EM acordo coletivo DE TRABALHO FIRMADOS NOS ANOS DE 1965 E 1987.

PRESCRIÇÃO RECONHECIDA PELA SENTENÇA OBJETO DE RECURSO. APELO IMPROVIDO. I - Em

31/07/1987, a Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP e o Sindaport firmaram novo Acordo

Coletivo de Trabalho, restabelecendo o direito à complementação de aposentadoria dos trabalhadores avulsos

portuários, para os empregados admitidos até 04.6.65, e que estavam abrangidos pelo Termo de Acordo firmado

em 04.10.63, entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários. II - No caso em tela, os autores

interpuseram a presente ação somente no ano de 2004. Desse modo, quer seja admitido o início do prazo

prescricional a partir da cessação do direito em 1965, ou da nova concessão em 1987, o direito pleiteado está

prescrito, nos termos do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32. III - Por fim, ainda que superada a tese supra, tendo

os apelantes sido admitidos posteriormente a 1965, inexiste direito a ser resguardado quanto ao benefício de

complementação de aposentadoria contido na cláusula 23ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 31/7/1987. IV -

Apelo improvido. Sentença mantida.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : HELIO DA COSTA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129718 VANDERLICE FELICIO MIZUNO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.04.001973-7, Rel. Juiz. Fed. Fernando Gonçalves, j. 28.03.11)

FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA docas DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. acordo coletivo FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E A FEDERAÇÃO

NACIONAL DOS PORTUÁRIOS. DECRETO Nº 6.420/65. ANULAÇÃO. FUNDO DE DIREITO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. I - O artigo 1º do Decreto nº 56.420, de 03 de junho de 1965, estabeleceu que 'são reconhecidos

como nulos os acordos coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo Federal e a Federação Nacional

dos Portuários'. II - O Governo Militar, peremptoriamente, retirou dos autores o direito que buscam neste feito.

Não se trata de direito de prestação continuada, mas de extinção do direito, razão pela qual inaplicável, à

espécie, o enunciado da Súmula 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, "nas relações jurídicas de

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da

ação". III - Aplica-se ao caso em tela o disposto no artigo 1º do Decreto 20.910/32, segundo o qual todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem. IV - Apelação dos Autores

desprovida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2000.61.04.003196-1, Rel. Juíza Fed. Giselle França, j. 28.02.11)

(..) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - DECRETO Nº 56.420, DE 04-06-1965 - PRESCRIÇÃO DO

FUNDO DE DIREITO - ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. Em se tratando de ação em que os demandantes pleiteiam a complementação de suas

aposentadorias, nos moldes de acordo firmado entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários,

competem à Justiça Federal o seu processamento e o seu julgamento, vez que a implementação da avença

dependia de repasse de recursos pelo Tesouro Nacional para o antigo INPS. Por tais fundamentos, também não

merece acolhida a preliminar de ilegitimidade de parte da União. 2. Buscam os autores o reconhecimento de seu

direito à percepção da complementação de suas aposentadorias, nos moldes do acordo coletivo firmado, em

04.08.1963, entre o Ministério do Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, durante o Governo João

Goulart. Contudo, o art. 1º do Decreto nº 56.420/65, de 04.06.1965, do Governo Militar, veio dispor que 'são

reconhecidos como nulos os acordos coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo Federal e a

Federação Nacional dos Portuários'. 3. O ato de anulação afetou diretamente o fundo de direito dos autores,

sendo de se observar o art. 1º do Decreto nº 20.910/32, segundo o qual '...todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados

da data do ato ou fato do qual se originarem'. 4. Como o ajuizamento ocorreu em 31.07.2001, é de se considerar

consumada a prescrição do direito dos demandantes. 5. Apelo dos autores improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.61.04.004198-5, Ramza Tartuce, j. 18.05.09)

 

A decisão recorrida encontra-se em consonância com jurisprudência dominante acerca da matéria, pelo que deve

ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009749-10.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

2004.61.02.009749-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : SERGIO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

: SP264483 GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS

PARTE AUTORA : OSMARI SILVANA CESAR MENDES
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DESPACHO

Vistos. 

 

Fls. 288/293: esclareça o embargado SERGIO MARTINS DE SOUZA, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

requerimento de extinção da execução, pois subscrito por procurador que não consta na autuação destes autos,

levando-se em consideração a renúncia de fls. 276/277 e substabelecimento sem reserva de poderes de fls.

282/283. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000043-67.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

Renúncia

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra acórdão da Turma A do Projeto Judiciário em

Dia, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos acórdãos opostos pela UNIÃO e por 

CAIAPÓ ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. e OUTROS contra o acórdão que, por sua vez, deu parcial

provimento à apelação dos embargantes, interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal.

Pela petição de fls. 331, os embargantes noticiam a adesão a parcelamento, nos termos da Lei nº 11.941/2009,

renunciando ao direito em que se funda a ação.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Dispõem os artigos 5º e 6º, ambos da Lei n. 11.941/2009:

 

Art.5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos

em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os

referidos parcelamento s, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353e 354 da Lei nº 5.869, de

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável

2004.61.13.000043-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CAIAPO ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA e outros

: HELENA DO ROSARIO TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

: MARIA LUCILA TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de todas as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o

e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento . 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

§ 2o Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de acordo com as regras

estabelecidas no art. 3o desta Lei, adotando-se valores confessados e seus respectivos acréscimos devidos na

data da opção do respectivo parcelamento .

 

Assim, verifica-se que o §1º do art. 6º da referida Lei 11.941/2009, somente dispensa o pagamento de verba

honorária nos casos em que se busca o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos", condição não verificada no caso em exame. Nesse sentido pacificou-se o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou

dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal

em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos

honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido.

STJ, Corte Especial, AEEREARSP 1009559, Rel.Min. Ari Pargendler, j. 25/02/2010, DJe 08/03/2010

 

Na ausência de disposição específica na Lei nº 11.941/2009 a respeito do arbitramento dos honorários

advocatícios, no caso de homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, é de se adotar, por

aplicação analógica, a norma constante do artigo 4º, parágrafo único, da Lei 10.684/2003, que prevê a fixação da

verba de sucumbência em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado.

É certo que o referido percentual foi previsto para os parcelamentos da Lei 10.684/2003. Contudo, trata-se de

norma de arbitramento de honorários para os casos de parcelamento, e portanto sua aplicação analógica, para os

parcelamentos da Lei 11.941/2009, apresenta-se mais adequada do que a adoção dos critérios gerais previstos no

CPC - Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, e extingo o processo, com fundamento no

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, condenando os embargantes no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios que fixo em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado; e julgo

prejudicados os embargos de declaração opostos pela UNIÃO.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais,

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011614-22.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.011614-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

APELADO : CONAC COM/ E IND/ NACIONAL DE CONECTORES ELETRICOS LTDA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra de sentença proferida nos autos de

execução fiscal que, diante do encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada, declarou

extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, c/c o art. 598, ambos do CPC - Código de Processo

Civil e artigo 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.

A apelante requer seja afastada a extinção do feito, autorizando-se o prosseguimento da execução em face dos

sócios corresponsáveis, com base em interpretação do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, que permitiria a

aplicação do artigo 135 do Código Tributário Nacional à dívida fundada em inadimplemento de contribuição ao

FGTS.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com a edição da Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, passei a sustentar o entendimento de que, não se

aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não seria possível o

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes.

Melhor examinando a questão, observo que não há dúvida de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, porque é o trabalhador, e não o Estado, o titular do direito, como assentou o Supremo Tribunal Federal

no RE 100249/SP, j. 02/12/1987, Rel.Min. Néri da Silveira.

Não obstante, o certo é que as contribuições para o FGTS são inscritas em Dívida Ativa, porquanto incluídas no

conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, na redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.735/1979.

E, como Dívida Ativa Não Tributária, as contribuições para o FGTS são cobradas na forma da LEF - Lei de

Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980), conforme o disposto no seu artigo 2º. E o artigo 4º e seu §2º do

mencionado diploma legal estabelece:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

...

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

...

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

 

Dessa forma, as normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do CTN - Código Tributário

Nacional, aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por

força do citado §2º do artigo 4º da LEF.

A não realização de depósito mensal da parcela referente ao FGTS caracteriza infração à lei, conforme o § 1º do

artigo 23 da Lei nº 8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43/2001, combinado com o

artigo 47 do Decreto nº 99.684/1990.

Assim, o descumprimento da obrigação de recolher a contribuição ao FGTS enseja a responsabilização pessoal

dos sócios diretores ou gerentes das pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no artigo 135, inciso

III, do CTN.

E, também por força do §2º do artigo 4º da LEF, o não recolhimento das contribuições para o FGTS pode

constituir abuso da personalidade jurídica, ensejando a responsabilização dos administradores ou sócios, nos

termos do artigo 50 do CC - Código Civil.

No sentido da possibilidade de redirecionamento da execução fiscal de cobrança de contribuições para o FGTS,

para a pessoa dos sócios diretores ou gerentes aponto precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INFRAÇÃO À LEI. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIOS. POSSIBILIDADE.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à
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responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela

lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. A responsabilidade dos sócios não é elidida pela falência.

4. Remessa oficial e apelação a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELREEX 0030095-72.2000.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 19/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA - PERDA DE OBJETO - REDIRECIONAMENTO CONTRA EX-SÓCIO - POSSIBILIDADE -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - APELAÇÃO PROVIDA. 1. Embora o FGTS se

configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da Lei nº 4.320/64,

na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, não se afastam as regras de

responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 2. O não recolhimento do

FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, especialmente depois do

advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 1°,

I e V 3. Mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o

inadimplemento configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios,

gerentes e diretores da pessoa jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do

comando previsto no § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80. 4. A responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes

pela dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada pelas Cortes Superiores - mas sim da

imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança

de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS conforme o artigo

39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 5. Apelo provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 0471536-95.1982.4.03.6182, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 20/03/2012,

DJe 30/03/2012)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para afastar a extinção da execução fiscal e determinar seu prosseguimento em face dos sócios corresponsáveis.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARMORARIA BERGAMO LTDA -ME e outros

: ROSANA APARECIDA BERNABE BERGAMO

: CARLOS ROBERTO BERGAMO

ADVOGADO : SP076557 CARLOS ROBERTO BERGAMO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por Marmoraria Bergamo Ltda. ME., em face da sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do CPC, condenando a embargante ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor atualizado do débito.

Em suas razões recursais, a apelante alega a impenhorabilidade do bem objeto da constrição, já que a constrição

recaiu sobre maquinário utilizado pela apelante para o exercício da atividade empresarial.

Aduz, ainda, que em face de sua condição de microempresa o valor da alíquota incidente sobre a remuneração de

empregados está incorreta, bem como não há a incidência da contribuição para financiamento de benefícios

relacionados à incapacidade laborativa; não incidência do salário-educação, INCRA, SENAI, SEBRAE e SESI.

Por fim, pugna pela não aplicação da correção monetária, juros e multa moratória.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Relatados. Decido.

Não conheço do pedido de impenhorabilidade dos bens da pessoa jurídica, eis que não foi objeto da sentença

recorrida.

No que tange ao mérito, o embargante se insurge contra o valor da alíquota incidente sobre a remuneração de

empregados, bem como não há a incidência da contribuição para financiamento de benefícios relacionados à

incapacidade laborativa; não incidência do salário-educação, INCRA, SENAI, SEBRAE e SESI, em razão da

constituição da sociedade sob o regime de microempresa. Por fim, pugna pela não aplicação da correção

monetária, juros e multa moratória.

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE REMUNERAÇÃO DE EMPREGADO

O embargante se insurge contra o calculo desta contribuição, eis que sujeita a valor menor da alíquota incidente

sobre a remuneração de empregados em razão da sua condição de microempresa.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
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11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Da Certidão de Dívida Inscrita e anexos, há clara exposição da constituição da divida e sua natureza, bem como

qual legislação é aplicável ao caso, com o discriminativo das parcelas em débito e a forma de cálculo dos

acréscimos legais.

Os arts. 15, I e art. 22, I, da Lei 8.212/91 estão assim redigidos:

Art. 15. Considera-se:

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com

fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional;

(...)

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (...)

 

Extrai-se dos dispositivos que não há variação de alíquota, afastando a alegação de que o valor incidente sobre a

folha de salário deveria ser menor do que o utilizado pelo INSS e inserido na CDA. 
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SAT

A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I.

A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito

ativo e passivo da contribuição ao SAT , fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT , delegando ao

Poder Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não

há qualquer ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao

descrever o fato gerador, estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento.

O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos

regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99),

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho.

O fato de a relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola

os princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta

cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais

conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de

entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF.

A lei não deve descrever minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa

competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez

o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o enquadramento legal dos contribuintes do SAT .

Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT , nem

ofensa aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior.

O STJ já pacificou posicionamento nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO ( SAT ) - ART. 22, II DA LEI 8.212/91.

1. Questão da legalidade da contribuição ao SAT decidida em nível infra constitucional - Art. 22, II, da Lei

8.212/91.

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92,

2.173/91 e 3.048/99.

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da

atividade preponderante da empresa.

4. Recurso especial improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Resp. 509160/GO, j. 10.06.2003, v.u., DJ 04.08.2003, p. 282, Rel. Min.

Eliana Calmon)

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO ( SAT ) LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

1. Questão decidida em nível infra constitucional - art. 22, II, da Lei 8.212/91 e art. 97, IV, do CTN.

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92,

2.173/91 e 3.048/99.

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da

atividade preponderante da empresa.

4. Questão fática e circunstancial pela universalidade das atividades empresariais e que, desde 1979, esteve sob

a competência do Executivo (Decretos 83.081/79 e 90.817/85).

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Resp. 464749/SC, j. 05.08.2003, v.u., DJ 25.08.2003, p. 264, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros)

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR

REGULAMENTO - LEGALIDADE.

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se

estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do

trabalho, "partindo da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

1.6.2002, e REsp 392.355-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002).

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os

limites insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98,

porquanto tenha tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais

da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela

legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 12.9.2005).

Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214).
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O STF também reconheceu a legalidade do SAT :

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT . LEI 7.787/89,

ARTS. 3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.137/97 E

3.048/99. CF ART. 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º II; ART. 150,I.

Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT : Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art.

22, II; alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195,§ 4º, c.c. art. 154, I da Constituição Federal:

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art.154,I.

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT .

O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

As leis 7.787/89, art. 3º, II e 8.212/91, art. 22, II, definem satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos

de "atividade preponderante" e "grau de risco" leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da

legalidade genérica, CF., art. 5º, II e da legalidade tributária, CF., art. 150, I.

Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade

matéria que não integra o contencioso constitucional.

Recurso extraordinário não conhecido".

(Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, RE 343.446/SC, j. 20.03.2003, p.u, DJ 04.04.2003, Rel. Min. Carlos

Velloso)

 

Ocorre que, os embargantes não detalharam quais os pontos em que se insurge em face da referida contribuição,

não se desincumbindo das regras atinentes ao ônus da prova conforme determina o art. 333, I, do CPC.

 

INCRA

No que tange se refere à contribuição ao INCRA cumpre aduzir que pode ser cobrada tanto do empregador urbano

quanto do empregador rural por força dos princípios da solidariedade e da universalidade do custeio, tendo sido

considerada legal como se verifica de decisão proferida em sede de Recurso Repetitivo no REsp 977058/RS, que

teve como Relator o Ministro Luiz Fux (DJU 22/10/2008).

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO FUNRURAL-INCRA. EMPREGADOR URBANO.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1 - O adicional de

2,6% de que trata o artigo 15, II, da Lei Complementar nº 11/71, destinada ao INCRA e ao FUNRURAL, pode ser

exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando criada pela Lei nº 2.613/55, em

benefício do então criado Serviço Social Rural, não havendo que se falar em confisco. Constitucionalidade.

Precedentes jurisprudenciais. 2 - A contribuição em questão foi instituída com base na solidariedade tributária, a

qual foi ratificada e encampada pelo artigo 195 da Constituição Federal de 1988. 3 - Dispõe o parágrafo 4º,

artigo 6º da Lei nº 2.613/55, que todos os empregadores são devedores da contribuição destinada aos institutos e

caixas de aposentadoria e pensões, sendo esta acrescida do adicional. 4 - Prejudicada a apreciação da

incidência de correção monetária e de juros de mora. 5 - Apelação improvida. (TRF 3ª R.; AC 37234; Proc.

90.03.038666-8; SP; Segunda Turma; Rel. Des. Fed. Luís Paulo Cotrim Guimarães; DJU 10/05/2007; Pág. 246)

 

SALARIO-EDUCAÇÃO, SEBRAE, SENAI E SESI

Quanto à contribuição ao auxilio-educação, SEBRAE, SENAI e SESI, a muito as Cortes superiores definiram que a

sua natureza é de intervenção no domínio econômico e, por isso, exigível independentemente da caracterização da

empresa quanto a sua condição de pequeno ou grande porte.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC.

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90)

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às

Contribuições para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena,

média ou grande empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ

24.10.2007). Precedentes.

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para

as empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ 29.08.2007).

3. Agravo regimental não-provido.
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(AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/10/2008, DJe 26/11/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE . EMPRESAS PRESTADORAS DE

SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC . LEGALIDADE.

PRECEDENTES.

1. Segundo a jurisprudência firmada por ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, a aferição

dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2. Na execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, cabe exclusivamente ao executado se valer da

exceção de incompetência, para afastar o Juízo relativamente competente.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da exigibilidade da cobrança da contribuição

ao sebrae , independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas

entidades.

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1130087/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009,

DJe 31/08/2009)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO- EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em

situação menos favorável.

2. A contribuição ao salário- educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo

artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a

cobrança da contribuição do salário- educação , seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de

1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por

intermédio de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da

Carta da República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que

foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização

para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as

restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n.

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com

fundamento no artigo 106-II do CTN.

6. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da

embargante a que dá parcial provimento.

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup ,

publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008).

De igual modo o STF:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA

O SEBRAE . ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR.

DESNECESSIDADE 

1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do seu âmbito de

atuação, dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes. 

2. É legítima a disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 

3. Agravo regimental improvido.

(AI 650194 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG

27-08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267) 

APLICAÇÃO DA SELIC

Não se pode olvidar que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do contribuinte em

cumprir as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do Estado.

Portanto, nada mais razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do
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inadimplemento dos contribuintes, é obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas

pública.

E mais, o próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução

do crédito tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC , acumulada mensalmente, calculada a partir da

data do pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento

isonômico entre os sujeitos da relação jurídico-tributária.

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA

SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1.

Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2.

"A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores

reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de

então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC , instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação

dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161,

do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO ESPECIAL.

DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ALEGADA EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC .

APLICAÇÃO. LEGALIDADE. TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à alegada afronta ao art. 535 do CPC,

verifica-se que tal questão não foi suscitada em sede de recurso especial, razão pela qual é inviável o seu

conhecimento. Ressalte-se que é vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial,

aduzindo-se questões novas, as quais não foram suscitadas no momento oportuno. 2. O reexame de matéria de

prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. "O benefício da denúncia espontânea não se

aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"

(Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da

multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e

recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer

procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24.6.2010 - recurso submetido

à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 4. É legítima aplicação

da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora sobre os débitos do contribuinte para com

a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência (REsp 879.844/MG, 1ª Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:28/09/2010)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

MULTA MORATÓRIA DEVIDA. TAXA SELIC . INCIDÊNCIA.

I - A eg. Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp nº 284.189/SP e o REsp nº 378.795/GO, ambos da

Relatoria do Ministro Franciulli Netto, julgados na sessão de 17/06/2002, passou a adotar o entendimento de que

não deve ser aplicado o benefício da denúncia espontânea nos casos em que há parcelamento do débito

tributário, visto que o cumprimento da obrigação foi desmembrado e esta somente será quitada quando sat isfeito

integralmente o crédito. Precedentes: AGA n.º 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de

01/09/2003; REsp n.º 295.376/PR, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 01/09/2003 e AEREsp n.º

434.461/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 25/08/2003.

II - Pacífica a jurisprudência deste Pretório acerca da incidência da Taxa SELIC relativamente aos débitos

tributários, observando-se, ademais, o princípio da isonomia. Precedentes: REsp nº 497.908/PR, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21/03/2005 e REsp nº 516.337/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

15/09/2003.

III - Nesta sede regimental, procura a agravante inovar suas razões de reforma do v. acórdão recorrido,

pretendendo, caso não seja excluída a multa , a redução do percentual. Inviável o exame da questão apresentada

a destempo, incidindo na hipótese o instituto dapreclusão.

IV - Agravo regimental improvido.
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(STJ, Primeira Turma, AGRG 656397/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 01/02/2007, pág. 418).

 

MULTA MORATÓRIA

Quanto à multa, cumpre dizer que, serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando

lhe for conveniente; por outro lado, compensa o Erário por não dispor dos valores concomitantemente com as

despesas que assume e deve, por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação

mais custosa quanto maior for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor.

Ante a expressa previsão legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos

exigidos pela mora são devidos (TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo

200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma,

AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de

05/03/2008, p. 413).

Verifico a necessidade de redução do percentual aplicado a título de multa moratória.

A Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91:

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe:

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos

termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao

percentual de 20% (vinte por cento).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO- EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em

situação menos favorável.

2. A contribuição contribuição ao salário- educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi

recepcionado pelo artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que

"é constitucional a cobrança da contribuição do salário- educação , seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por

intermédio de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da

Carta da República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que

foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização

para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as

restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n.

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com

fundamento no artigo 106-II do CTN.

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da

embargante a que dá parcial provimento.

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup ,

publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008)

TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em

24/06/2008.
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Assim, a CDA subsiste, mas deve ser adequada aos termos da fundamentação e limitada à aplicação de multa

moratória ao percentual de 20%.

E no que concerne aos honorários advocatícios arbitrados nos embargos à execução, devem ser mantidos a cargo

da executada/embargante, uma vez que somente um de seus pedidos foi acolhido em parte. Em conformidade com

o disposto no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno a embargante em honorarios advocatícios

fixados em 10% do novo valor do débito apurado com a aplicação da multa em 20%.

Com tais considerações, não conheço de parte do pedido e, na parte conhecida, nos termos do art. 557, §1.º - A, do

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, somente para reduzir a multa aplicada ao

percentual de 20% (vinte por cento). Condeno o embargante em honorarios advocatícios fixados em 10% do novo

valor do débito apurado com a aplicação da multa em 20%.

P.I.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006727-58.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) e de recurso adesivo contra sentença que,

nos autos de execução fiscal de contribuições sociais relativas a débitos do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, reconheceu de ofício a prescrição e julgou extinta a ação executiva, com fundamento nos artigos

269, inciso IV do Código de Processo Civil.

A apelante sustenta que o prazo prescricional para cobrança de débitos relativos ao FGTS é de 30 (trinta) anos,

não lhes sendo cabível a aplicação das normas do Código Tributário Nacional. Argumenta ainda que o despacho

do juiz que determina a citação interrompe a prescrição, nos termos do artigo 8º, §2º da Lei de Execuções Fiscais,

não se aplicando as disposições da lei processual civil.

Nas razões de recurso adesivo o co-executado José Roberto Vattemo requer a condenação da Fazenda em

honorários advocatícios no valor de R$ 5.678,31 (cinco mil seiscentos e setenta e oito reais e trinta e um

centavos).

Foram apresentadas contra-razões pelo co-executado José Roberto Vattemo (fls. 227/245).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2005.61.82.006727-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : JOCAL IMOVEIS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO BELLOCCHI PEREIRA

: JOSE ROBERTO VATTEMO

ADVOGADO : SP149061 ADRIANO PHORTOS MOUTINHO e outro

No. ORIG. : 00067275820054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Observo, em primeiro lugar, que a UNIÃO não foi intimada a apresentar contrarrazões ao recurso adesivo

interposto pelo co-executado, que tampouco foi recebido. Não obstante, deixo de determinar a baixa dos autos em

diligência para regularização, aplicando a norma do §2º do artigo 249 do Código de Processo Civil.

 

O prazo prescricional aplicável às contribuições do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é trintenário,

não se aplicando as normas do Código Tributário Nacional, conforme entendimento pacificado no Supremo

Tribunal Federal:

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART.

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito

tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se

ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim,

a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se

de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no

caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na

regra constitucional aludida, sua fonte. A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do

recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas,

decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao

erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS

pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho. Não se aplica as contribuições do FGTS o

disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da

Constituição, e provido, para afastar a prescrição quinquenal da ação.

(STF, RE 100249, Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA,

Tribunal Pleno, julgado em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) 

 

Referido entendimento foi mantido pelo Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 210: "A ação

de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Não obstante a sua natureza não tributária, é certo que as contribuições para o FGTS são inscritas em Dívida

Ativa, porquanto incluídas no conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei nº

4.320/1964, na redação dada pelo Decreto-lei nº 1.735/1979.

E, como Dívida Ativa Não Tributária, as contribuições para o FGTS são cobradas na forma da LEF - Lei de

Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980), conforme o disposto no seu artigo 2º. E o artigo 8º, §2º do mencionado

diploma legal estabelece que "o despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição".

Tendo a LEF disciplinado a matéria, nos termos do seu artigo 1º não cabe a aplicação do CPC - Código de

Processo Civil, cuja aplicação é feita apenas subsidiariamente. Assim, não é aplicável a norma do artigo 219 e §§

do CPC, que estabelece o prazo máximo de noventa dias, a partir do despacho, para efetivação da citação, sob

pena de se ter por não interrompida a prescrição.

Nesse sentido aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CRÉDITO NÃO-

TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO.

REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ...

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo

prescricional.

Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC.

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando

a citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1239210/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/03/2010, DJe 16/03/2010)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da

prescrição preconizadas na Lei 6.830/80.

2. Embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp 981480/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
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12/08/2009, DJe 21/08/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO.

1. Nas execuções fiscais de créditos não-tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do

prazo prescricional.

Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 981480/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO AFASTADA. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

I - A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária,

estando sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN.

Precedentes: STF: RE 100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ

01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: RESp 281.708/MG,

2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 11.03.2002.

II - In casu, tratando-se de dívida não-tributária, a contribuição excutida se sujeita aos ditames da Lei 6.830/80,

especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastada a aplicação do Código Tributário

Nacional. Precedentes: STJ: AgRg no REsp 389.936/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j.

09.09.2008, Dje de 09.10.2008; TRF 3ª Região: AC 2007.03.99.045344-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal RAMZA

TARTUCE, j. 18.02.2008, DJ de 13.03.2008.

III - Assim sendo, ocorre a interrupção do lapso prescricional com o despacho ordinatório de citação, conforme

preceitua o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

IV - Portanto, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista que entre a data do

despacho que determinou a citação da executada - marco interruptivo da prescrição - e a data de prolação da r.

sentença debatida, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, aplicável à espécie.

V - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento do

feito.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, REO 0574917-85.1983.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2008, DJF3 DATA:19/11/2008)

 

No caso, a certidão de dívida inscrita data de 18/01/2005 e refere-se a contribuições para o FGTS relativas à

competência de maio/1977 e setembro/1977 a setembro/1978. A execução fiscal foi ajuizada em 01/04/2005 e na

data de 24/06/2005 foi proferido o despacho ordenando a citação.

A sentença apelada que reconheceu a prescrição foi prolatada em 08/09/2011, quando ainda não transcorridos

mais de trinta anos da data do despacho que ordenou a citação, última interrupção do prazo prescricional,

merecendo reforma.

Com o provimento do apelo da União resta prejudicado o recurso adesivo da parte executada quanto ao pedido de

condenação da Fazenda em honorários advocatícios.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da UNIÃO para afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal; e julgo prejudicado o

recurso adesivo.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra de sentença proferida nos autos de

execução fiscal que, diante do encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada, declarou

extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, c/c o art. 598, ambos do CPC - Código de Processo

Civil.

A apelante requer seja afastada a extinção do feito, autorizando-se o prosseguimento da execução em face dos

sócios corresponsáveis, com base em interpretação do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, que permitiria a

aplicação do artigo 135 do Código Tributário Nacional à dívida fundada em inadimplemento de contribuição ao

FGTS.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com a edição da Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, passei a sustentar o entendimento de que, não se

aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não seria possível o

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes.

Melhor examinando a questão, observo que não há dúvida de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, porque é o trabalhador, e não o Estado, o titular do direito, como assentou o Supremo Tribunal Federal

no RE 100249/SP, j. 02/12/1987, Rel.Min. Néri da Silveira.

Não obstante, o certo é que as contribuições para o FGTS são inscritas em Dívida Ativa, porquanto incluídas no

conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, na redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.735/1979.

E, como Dívida Ativa Não Tributária, as contribuições para o FGTS são cobradas na forma da LEF - Lei de

Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980), conforme o disposto no seu artigo 2º. E o artigo 4º e seu §2º do

mencionado diploma legal estabelece:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

...

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

...

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

 

Dessa forma, as normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do CTN - Código Tributário

Nacional, aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por

força do citado §2º do artigo 4º da LEF.

A não realização de depósito mensal da parcela referente ao FGTS caracteriza infração à lei, conforme o § 1º do

artigo 23 da Lei nº 8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43/2001, combinado com o

artigo 47 do Decreto nº 99.684/1990.

Assim, o descumprimento da obrigação de recolher a contribuição ao FGTS enseja a responsabilização pessoal

dos sócios diretores ou gerentes das pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no artigo 135, inciso

III, do CTN.

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : RESICONE COM/ DE RESIDUOS TEXTIL LTDA

No. ORIG. : 00113169320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     451/1411



E, também por força do §2º do artigo 4º da LEF, o não recolhimento das contribuições para o FGTS pode

constituir abuso da personalidade jurídica, ensejando a responsabilização dos administradores ou sócios, nos

termos do artigo 50 do CC - Código Civil.

No sentido da possibilidade de redirecionamento da execução fiscal de cobrança de contribuições para o FGTS,

para a pessoa dos sócios diretores ou gerentes aponto precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INFRAÇÃO À LEI. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIOS. POSSIBILIDADE.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela

lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. A responsabilidade dos sócios não é elidida pela falência.

4. Remessa oficial e apelação a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELREEX 0030095-72.2000.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 19/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA - PERDA DE OBJETO - REDIRECIONAMENTO CONTRA EX-SÓCIO - POSSIBILIDADE -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - APELAÇÃO PROVIDA. 1. Embora o FGTS se

configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da Lei nº 4.320/64,

na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, não se afastam as regras de

responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 2. O não recolhimento do

FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, especialmente depois do

advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 1°,

I e V 3. Mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o

inadimplemento configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios,

gerentes e diretores da pessoa jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do

comando previsto no § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80. 4. A responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes

pela dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada pelas Cortes Superiores - mas sim da

imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança

de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS conforme o artigo

39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 5. Apelo provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 0471536-95.1982.4.03.6182, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 20/03/2012,

DJe 30/03/2012)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para afastar a extinção da execução fiscal e determinar seu prosseguimento em face dos sócios corresponsáveis.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Fls. 136/137: mantenho a decisão de fls. 136/137 por seus próprios fundamentos.

 

I.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de ação monitória, ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Luciana Fernandes Navarro,

Germano José Fernandes, Alaide Silva Fernandes, Jorge Turibia Navarro e Nadir Fernandes Navarro, através da

qual se pretende a cobrança de importância de R$25.665,53 (vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e

cinquenta e três centavos), atualizada até 30/06/06, acrescida de atualização monetária, custas processuais e

contratuais, até o efetivo pagamento.

Sustenta a autora que, em 12/07/2000, firmou com os réus, contrato de abertura de crédito para financiamento

estudantil - FIES nº 21.4094.185.0003511-10. Alega que os requeridos não honraram o pagamento das parcelas

mensais e sucessivas, ensejando o vencimento antecipado.

Citada, a ré Nadir Fernandes Navarro opôs embargos ao mandado monitório (fls. 126/128).

A CEF impugnou os embargos monitórios (fls. 139/141).

Sobreveio sentença que acolheu em parte os embargos monitórios para declarar a nulidade parcial da cláusula

décima do contrato e respectivos aditamentos, apenas no que tange à aplicação da Tabela Price e determinou a

revisão dos contratos analisados, com a exclusão dos valores mencionados. Determinou que cada parte

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EXCLUIDO : DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA

: MAIMELL SAUDE EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.82.057355-2 2F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.017328-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO : LUCIANA FERNANDES NAVARRO e outros

: GERMANO JOSE FERNANDES

: ALAIDE SILVA FERNANDES

: JORGE TURIBIA NAVARRO

ADVOGADO : EDUARDO SURITA

APELADO : NADIR FERNANDES NAVARRO

ADVOGADO : EDUARDO SURITA e outro
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respondesse pelos honorários advocatícios de seus patronos, ante a sucumbência recíproca.

A autora apela (fls. 168/172). Sustenta, em síntese, que não há vedação às instituições financeiras quanto à

utilização da Tabela Price, que foi livremente convencionada entre as partes.

Recurso contrarrazoado (fls. 178/187).

Pela decisão de fls.211/212 foi indeferido requerimento da apelada de exclusão de seu nome de cadastro de

devedores.

 

É o relatório

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos temos do art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Da capitalização dos juros: a legislação do FIES determina que os juros serão aqueles estipulados pelo CMN -

Conselho Monetário Nacional.

O inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 dispunha que os juros seriam "estipulados pelo CMN, para cada

semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante no

financiamento".

A Lei nº 12.202/2010 alterou a referida redação, dispondo apenas que os contratos deverão observar "juros a

serem estipulados pelo CMN" e acrescentou ainda ao artigo 5º o §10º, dispondo que "a redução dos juros,

estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010 (DOU de 31/12/2010), convertida na Lei nº

12.431/2011 alterou novamente a redação do referido inciso, dispondo que os contratos deverão observar "juros,

capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN".

Também previa a legislação que a amortização teria início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do

curso (artigo 5º, inciso IV). A Lei nº 11.552/2007 introduziu uma carência de seis meses, iniciando-se a

amortização no sétimo mês após a conclusão do curso (artigo 5º, incisos IV e V). Já a Lei nº 11.941/2009 ampliou

a carência para dezoito meses, determinando que a amortização seja feita a partir do décimo nono mês após a

conclusão do curso (artigo 5º, incisos IV e V).

E o parágrafo 1º do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 determinava expressamente que "ao longo do período de

utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes

sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais)".

A Lei nº 11.522/2007 alterou a redação do referido §1º, para dispor expressamente que os juros deveriam ser

pagos inclusive no período de carência. E, por fim, a Lei nº 12.202/2010 manteve a obrigação de pagamento dos

juros, tanto no período de utilização quanto no período de carência, agora "na forma regulamentada pelo agente

operador".

Se a legislação previu a incidência de juros, inclusive durante o período em que o aluno apenas recebe as parcelas

do empréstimo, mediante o pagamento à instituição de ensino; se também previu que os juros incidem durante o

período de carência; se também previu a obrigação de pagamento desses juros, estipulando um limite para o

período de utilização e de carência; por óbvio é que a legislação autorizou a capitalização dos juros.

Com efeito, se a lei determina a incidência dos juros, desde o período em que não há nenhuma amortização do

empréstimo, e determina o seu pagamento, com um limitador, é porque autoriza o cálculo de juros de forma

capitalizada. Trata-se de simples regra de matemática financeira.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é

lícita a capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização

legislativa:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE...

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.
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STJ, 1ª Seção, REsp 1155684/RN, Rel.Min. Benedito Gonçalves, j. 12/05/2010, DJe 18/05/2010

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre adotar

a orientação assentada pelo Superior Tribunal de Justiça, com ressalva de meu entendimento pessoal.

No caso dos autos, considerando que o contrato foi assinado em 12/07/2000, portanto anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 517/2010, convertida na Lei nº 12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018538-78.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por CEMAPE TRANSPORTES S/A (fls. 287/292), com base no artigo

535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à

sua apelação e deu provimento à apelação da UNIÃO.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão monocrática no que tange à compensação efetuada, ao

cerceamento de defesa, à nulidade da Certidão de Dívida Ativa, à ilegalidade do SEBRAE e redução da multa

moratória ao patamar de 20%, conforme a legislação vigente.

 

É o relatório.

Decido.

 

Relativamente às questões da ilegalidade do SEBRAE e redução da multa moratória ao patamar de 20%, verifico

que o presente recurso deve ser rejeitado, uma vez que, às fls. 282-v/285 da decisão embargada, consta a análise

desta matéria, onde afirmo que "é exigível [a contribuição ao SEBRAE] independentemente da caracterização da

empresa quanto a sua condição de pequeno ou grande porte", bem como que "não é possível aplicar a redução

benéfica do artigo 35, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.941/2009, consoante o que dispõe o artigo

106 II, "c" do Código Tributário Nacional, pois essa 'benesse' se restringe às hipóteses capituladas na lei, que,

como supra citado, tratou dos lançamentos de ofício no artigo 35-A da mesma lei".

Ainda, no tocante à nulidade da Certidão de Dívida Ativa e eventual compensação efetivada, a decisão embargada

esclarece que é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido, o que

não ocorreu no presente caso. Ao apelante/embargante, na qualidade de autor, compete o ônus de demonstrar suas

alegações, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

Neste sentido:

2006.61.82.018538-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CEMAPE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00185387820064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II,

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de

alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o

Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os

requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e

provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011) (sem grifos no original)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPVA E IPTU. ENTIDADE ASSISTENCIAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, VI, "C"). LEI COMPLEMENTAR

DISTRITAL Nº 343/2001. DESVIRTUAMENTO DO USO. EXCEÇÃO À REGRA. ART. 333 , INCISO II, DO

CPC. ÔNUS DA PROVA. 1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se

mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 2. Sendo a Inspetoria São João Bosco entidade

assistencial, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, decorre da própria

sistemática legal (Lei Complementar Distrital nº 343/2001) a conclusão da existência de presunção juris tantum

(art. 334, IV, do CPC) quanto sua imunidade em relação ao IPTU e IPVA. 3. Caberia ao Distrito Federal, nos

termos do inciso II do art. 333 do CPC, apresentar prova impeditiva, modificativa e extintiva quanto à imunidade

constitucional, por meio da comprovação de que os automóveis e os imóveis, mencionados nos autos,

pertencentes à entidade em questão estão desvinculados da destinação institucional, o que não ocorreu no caso

em comento, como se percebe do dirimido pelo acórdão a quo: "Aduz, ainda, o apelante que os bens, sobre os

quais recaem os impostos, não estão sendo utilizados para atender suas finalidades essenciais, sendo assim,

defeso aplicar aos mesmos a imunidade concedida à autora. No entanto, tal alegação não merece prosperar, pois

caberia ao recorrente o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

da autora, tal como preceitua o art. 333 , II, do CPC, e de tal ônus ele não se desincumbiu" (fls. 536). 4. Agravo

regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AAREsp 200501953178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/02/2010) (sem grifos no

original).

 

Por fim, relativamente ao cerceamento de defesa, também não há que se falar em omissão, uma vez que o

julgamento antecipado da lide encontra guarida no inc. I, do art. 330, do CPC.

O conjunto probatório existente nos autos se mostrou suficiente a demonstrar ao magistrado a certeza quanto aos

fatos, lembrando ser ele o destinatário da prova e não mero observador do processo, razão pela qual pode deferir

ou não sua produção conforme a necessidade para a solução do feito, a fim de formar seu convencimento

motivado exigido pela Constituição Federal, dando ao litígio solução justa.

Neste sentido:

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DEPÓSITO CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRÊNCIA JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE POSSIBILIDADE PRODUÇÃO DE PROVAS MANIFESTAÇÃO GENÉRICA

INADMISSIBILIDADE RECURSO NÃO PROVIDO. (9174897392009826 SP 9174897-39.2009.8.26.0000,

Relator: Ferraz Felisardo, Data de Julgamento: 01/02/2012, 29ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação: 02/02/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE . INTIMAÇÃO.

DESNECESSIDADE. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO.INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃOCONFIGURADO. 

1. A irresignação que visa desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido para decidir a

causa encontra óbiceno Enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. O julgamento antecipado da lide é possível quando o Magistrado, destinatário final da prova, em sintonia com

o sistema de persuasão racional, considera desnecessária a produção de outras provas, não configurando, neste

caso, cerceamento de defesa. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (1185079 AM 2010/0044536-4, Relator: Ministro HAROLDO

RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), Data de Julgamento: 23/08/2011, T6 - SEXTA

TURMA, Data de Publicação: DJe 26/10/2011)

 

Assim, não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração.
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P. I.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043467-78.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra de sentença proferida nos autos de

execução fiscal que, diante do encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada, declarou

extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, c/c o art. 598, ambos do CPC - Código de Processo

Civil.

A apelante requer seja afastada a extinção do feito, autorizando-se o prosseguimento da execução em face dos

sócios corresponsáveis, com base em interpretação do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, que permitiria a

aplicação do artigo 135 do Código Tributário Nacional à dívida fundada em inadimplemento de contribuição ao

FGTS.

Dispensada a intimação da parte adversa.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com a edição da Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, passei a sustentar o entendimento de que, não se

aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não seria possível o

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes.

Melhor examinando a questão, observo que não há dúvida de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, porque é o trabalhador, e não o Estado, o titular do direito, como assentou o Supremo Tribunal Federal

no RE 100249/SP, j. 02/12/1987, Rel.Min. Néri da Silveira.

Não obstante, o certo é que as contribuições para o FGTS são inscritas em Dívida Ativa, porquanto incluídas no

conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, na redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.735/1979.

E, como Dívida Ativa Não Tributária, as contribuições para o FGTS são cobradas na forma da LEF - Lei de

Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980), conforme o disposto no seu artigo 2º. E o artigo 4º e seu §2º do

mencionado diploma legal estabelece:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

...

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

...

2006.61.82.043467-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : SUPERMERCADOS LIZ LTDA

No. ORIG. : 00434677820064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

 

Dessa forma, as normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do CTN - Código Tributário

Nacional, aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por

força do citado §2º do artigo 4º da LEF.

A não realização de depósito mensal da parcela referente ao FGTS caracteriza infração à lei, conforme o § 1º do

artigo 23 da Lei nº 8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43/2001, combinado com o

artigo 47 do Decreto nº 99.684/1990.

Assim, o descumprimento da obrigação de recolher a contribuição ao FGTS enseja a responsabilização pessoal

dos sócios diretores ou gerentes das pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no artigo 135, inciso

III, do CTN.

E, também por força do §2º do artigo 4º da LEF, o não recolhimento das contribuições para o FGTS pode

constituir abuso da personalidade jurídica, ensejando a responsabilização dos administradores ou sócios, nos

termos do artigo 50 do CC - Código Civil.

No sentido da possibilidade de redirecionamento da execução fiscal de cobrança de contribuições para o FGTS,

para a pessoa dos sócios diretores ou gerentes aponto precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INFRAÇÃO À LEI. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIOS. POSSIBILIDADE.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela

lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. A responsabilidade dos sócios não é elidida pela falência.

4. Remessa oficial e apelação a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELREEX 0030095-72.2000.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 19/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA - PERDA DE OBJETO - REDIRECIONAMENTO CONTRA EX-SÓCIO - POSSIBILIDADE -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - APELAÇÃO PROVIDA. 1. Embora o FGTS se

configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da Lei nº 4.320/64,

na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, não se afastam as regras de

responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 2. O não recolhimento do

FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, especialmente depois do

advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 1°,

I e V 3. Mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o

inadimplemento configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios,

gerentes e diretores da pessoa jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do

comando previsto no § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80. 4. A responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes

pela dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada pelas Cortes Superiores - mas sim da

imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança

de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS conforme o artigo

39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 5. Apelo provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 0471536-95.1982.4.03.6182, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 20/03/2012,

DJe 30/03/2012)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para afastar a extinção da execução fiscal e determinar seu prosseguimento em face dos sócios corresponsáveis.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0458819-51.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra sentença que, nos

autos de execução fiscal de contribuições sociais relativas a débitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, reconheceu de ofício a prescrição e julgou extinta a ação executiva, com fundamento nos artigos 269,

inciso IV do Código de Processo Civil.

A apelante sustenta que o prazo prescricional para cobrança de débitos relativos ao FGTS é de 30 (trinta) anos,

não lhes sendo cabível a aplicação das normas do Código Tributário Nacional. Argumenta ainda que o despacho

do juiz que determina a citação interrompe a prescrição, nos termos do artigo 8º, §2º da Lei de Execuções Fiscais.

Afirma que houve ofensa ao art. 5º, incisos XXII, LIV, bem como ao art. 7º, inciso III, ambos da Constituição

Federal/88.

Dispensada a intimação da parte adversa.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Em juízo de admissibilidade recursal, deixo de conhecer da remessa oficial, eis que não verificada a hipótese do

inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Prescreve tal

dispositivo que está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença "que julgar procedentes, no todo ou em parte, os

embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI)", de modo que não mais cabe reexame

necessário em sede de execução fiscal quando não opostos embargos pelo devedor. Nesse sentido anota Theotonio

Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 38.ª ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 539,

nota nº 2a ao artigo 475:

 

"O inciso I do art. 475 dispõe apenas sobre as sentenças proferidas em processo de conhecimento, enquanto o

inciso II limita seu cabimento aos embargos opostos em execução de dívida ativa. Nesse sentido: STJ - Corte

Especial, ED no REsp 224.532-SP, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 4.6.03, receberam os embs., v. u., DJU

23.6.03, p. 231; STJ - Corte Especial: RF 363/235, maioria.

'O CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo aos

demais casos' (RSTJ 179/26: Corte Especial)"

No mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

2007.03.99.044766-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : FABRICA REAL DE GARRAFAS TERMICAS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.58819-3 10F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Muito embora a sentença tenha sido desfavorável à União Federal, não se encontra condicionada ao reexame

necessário para que possa apresentar plena eficácia. Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no

artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001, que

determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição somente a sentença que julgar procedentes, no todo ou em

parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, não cabendo o reexame necessário dessas

sentenças se proferidas em execução fiscal.

2. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, REO 0025957-42.2009.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 05/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)

No mais, o prazo prescricional aplicável às contribuições do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é

trintenário, não se aplicando as normas do Código Tributário Nacional, conforme entendimento pacificado no

Supremo Tribunal Federal:

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART.

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito

tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se

ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim,

a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se

de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no

caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na

regra constitucional aludida, sua fonte. A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do

recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas,

decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao

erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS

pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho. Não se aplica as contribuições do FGTS o

disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da

Constituição, e provido, para afastar a prescrição quinquenal da ação.

(STF, RE 100249, Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA,

Tribunal Pleno, julgado em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) 

 

Referido entendimento foi mantido pelo Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 210: "A ação

de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Não obstante a sua natureza não tributária, é certo que as contribuições para o FGTS são inscritas em Dívida

Ativa, porquanto incluídas no conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei nº

4.320/1964, na redação dada pelo Decreto-lei nº 1.735/1979.

E, como Dívida Ativa Não Tributária, as contribuições para o FGTS são cobradas na forma da LEF - Lei de

Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980), conforme o disposto no seu artigo 2º. E o artigo 8º, §2º do mencionado

diploma legal estabelece que "o despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição".

Tendo a LEF disciplinado a matéria, nos termos do seu artigo 1º não cabe a aplicação do CPC - Código de

Processo Civil, cuja aplicação é feita apenas subsidiariamente. Assim, não é aplicável a norma do artigo 219 e §§

do CPC, que estabelece o prazo máximo de noventa dias, a partir do despacho, para efetivação da citação, sob

pena de se ter por não interrompida a prescrição.

Nesse sentido aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CRÉDITO NÃO-

TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO.

REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ...

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo

prescricional.

Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC.

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando

a citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1239210/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
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02/03/2010, DJe 16/03/2010)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da

prescrição preconizadas na Lei 6.830/80.

2. Embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp 981480/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/08/2009, DJe 21/08/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO.

1. Nas execuções fiscais de créditos não-tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do

prazo prescricional.

Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 981480/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO AFASTADA. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

I - A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária,

estando sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN.

Precedentes: STF: RE 100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ

01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: RESp 281.708/MG,

2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 11.03.2002.

II - In casu, tratando-se de dívida não-tributária, a contribuição excutida se sujeita aos ditames da Lei 6.830/80,

especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastada a aplicação do Código Tributário

Nacional. Precedentes: STJ: AgRg no REsp 389.936/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j.

09.09.2008, Dje de 09.10.2008; TRF 3ª Região: AC 2007.03.99.045344-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal RAMZA

TARTUCE, j. 18.02.2008, DJ de 13.03.2008.

III - Assim sendo, ocorre a interrupção do lapso prescricional com o despacho ordinatório de citação, conforme

preceitua o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

IV - Portanto, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista que entre a data do

despacho que determinou a citação da executada - marco interruptivo da prescrição - e a data de prolação da r.

sentença debatida, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, aplicável à espécie.

V - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento do

feito.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, REO 0574917-85.1983.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2008, DJF3 DATA:19/11/2008)

 

No caso, a certidão de dívida inscrita data de 25/04/1977 e refere-se a contribuições para o FGTS relativas à

competência de janeiro/1967 a julho/1969 e setembro/1969 a março/1971. A execução fiscal foi ajuizada em

26/04/1982 e na data de 30/04/1982 foi proferido o despacho ordenando a citação.

A sentença apelada reconheceu a prescrição e foi prolatada em 13/02/2007, ou seja, quando ainda não

transcorridos mais de trinta anos da data do despacho que ordenou a citação, última interrupção do prazo

prescricional, merecendo reforma.

Contudo, forçoso é reconhecer que, nesta data, já consumou-se o prazo prescricional trintenário, contado da data

do despacho que ordenou a citação, cabendo o reconhecimento, de ofício, da prescrição.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial, dou provimento à apelação para reformar a sentença; e de ofício, julgo extinto o processo, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do referido código.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010778-72.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por Bariri Transportadora Turística Ltda e outros, em face da sentença

que em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva dos

sócios e no mérito, julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelos embargantes, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.

 

Em suas razões recursais, os apelantes aduzem a ilegitimidade para figurarem no pólo passivo ação, bem como a

declaração de ofício da ilegitimidade de Luzia Vera de Oliveira Duarte e de Alcebíades Pascoal Jacob, posto que

não figuravam no quadro societário da pessoa jurídica desde 1985, consoante se verifica da sexta alteração

contratual. Alegam, outrossim, a inconstitucionalidade da taxa Selic a título de honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

2007.61.08.010778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BARIRI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outros

: MYRIAM ROMANO PREVIDELLO

: ADHEMAR PREVIDELLO

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00107787220074036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     462/1411



8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

Da análise dos autos conclui-se que não é possível imputar aos sócios o ônus de provar a sua não

responsabilidade, pois não há qualquer prova de que tenha sido apurada administrativamente a prática de ilícito

por eles.

 

Assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na

CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93,

sobre o qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do
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presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

No caso vertente, verifica-se do exame da CDA de fls. 101/104 que, parte do débito em cobrança refere-se a

contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, mas não recolhidas aos cofres públicos, violando o

disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ademais, os apelantes faziam parte do quadro societário

da empresa executada, com poderes de gerência, à época de formação dos débitos tributários, como demonstra a

alteração do contrato social de fls. 95/98.

 

Destarte, não assiste sorte aos apelantes quanto à sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação, com

fundamento no art. 30, I, da Lei n.º 8.212/91 e art. 135, III, do CTN.

 

No que tange à ilegitimidade de Luzia Vera de Oliveira Duarte e de Alcebíades Pascoal Jacob, cumpre aduzir que

se retiraram do quadro societário da empresa em período anterior ao da formação da dívida tributária em cobro, o

qual se refere aos anos de 1997 e 1998. Quanto à antiga sócia Luzia Vera de Oliveira Duarte, conforme o

instrumento particular de fls. 31/33, não exerceu poderes de gerência, deixando de ocupar os quadros da empresa

em 1980 (cf. fls. 39 e 39/vº). No que se refere à Alcebíades Pascoal Jacob, do exame da alteração contratual de fls.

56/57, verifica-se que deixou os quadros da empresa em agosto de 1985.

 

Sendo assim, reconheço de ofício, em razão de configurar matéria de ordem pública, a ilegitimidade para figurar

no pólo passivo da ação de Luzia Vera de Oliveira Duarte e de Alcebíades Pascoal Jacob.

 

Passo ao exame da aplicação da taxa selic aos débitos sob estudo.

 

Os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do contribuinte em cumprir as obrigações

fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do Estado. Portanto, nada mais razoável

que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do inadimplemento dos contribuintes, é

obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas pública.

 

E mais, o próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução

do crédito tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculada a partir da

data do pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento

isonômico entre os sujeitos da relação jurídico-tributária.
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Os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há porque aplicar índice diverso na correção dos créditos

do contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o Princípio da Isonomia e provocando enriquecimento sem

causa da União.

 

Assim decidiu o STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA.

REEXAME DE PROVA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC PARA CORREÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

PAGOS EM ATRASO. POSSIBILIDADE. 1. É inviável o reexame de matéria fática em sede de recurso especial

(Súmula 7/STJ). 2. A taxa SELIC abrange, além dos juros, a inflação do período considerado, razão pela qual tem

sido determinada a sua aplicação em favor do contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de

indébitos tributários (art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95). Dessa forma, é cabível a sua aplicação, também, na

atualização dos créditos em favor da Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as

relações tributárias. Precedentes da 1ª Seção: EREsp 623.822/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

12.9.2005; EREsp 447.353/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 5.12.2005; EREsp 265.005/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 12.9.2005; EREsp 398.182/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 3.11.2004. 3. Agravo

regimental desprovido."

(STJ - AGA - 1133737 - PRIMEIRA TURMA - MINISTRA DENISE ARRUDA - DJE DATA:25/11/2009)

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA

SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO

EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE.

1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2.

"A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores

reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de

então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação

dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161,

do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA

AO ART. 535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICA. ALEGADA EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à

alegada afronta ao art. 535 do CPC, verifica-se que tal questão não foi suscitada em sede de recurso especial,

razão pela qual é inviável o seu conhecimento. Ressalte-se que é vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-

se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas, as quais não foram suscitadas no momento oportuno.

2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. "O benefício da

denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados,

mas pagos a destempo" (Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a

conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação

declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que

anteriormente a qualquer procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

24.6.2010 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ). 4. É legítima aplicação da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora

sobre os débitos do contribuinte para com a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência

(REsp 879.844/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista

no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido.

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE
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DATA:28/09/2010)

 

Ademais, não há como aplicar a nova redação do artigo 1º F da L. 9.494/97, alterada Lei n° 11.960/2009 à

hipótese, em razão da especialidade da Lei n° 9.250/95, específica para o caso concreto, no qual se trata de

atualização de créditos e débitos da Fazenda Nacional.

 

Nesse sentido o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional n° 1929/2009.

 

Assim, a correção monetária deve ser fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e

artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na

cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa

SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de

outros índices de atualização monetária ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC

2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1).

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de

apelação somente para reconhecer, de ofício, a ilegitimidade de Luzia Vera de Oliveira Duarte e de Alcebíades

Pascoal Jacob, para figurarem no pólo passivo da ação, excluindo-os da ação.

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-61.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Arnaldo Thomé e outro em face da sentença que julgou improcedente pedido

objetivando a revisão do contrato de mútuo firmado nos moldes do Sistema Financeiro de Habitação.

Em seu recurso, pugna a parte autora pela reforma da sentença, aduzindo, que não obstante tenha oposto embargos

de declaração, a r. sentença não se pronunciou acerca do descumprimento da CEF em informar o juízo qual a data

da inclusão e exclusão do nome do autor do cadastro de inadimplentes. No mérito, impugna a decisão ao

fundamento de que as conclusões do Sr. Perito não se apresentam em conformidade com o contrato no tocante as

taxas de juros aplicadas e que o juiz a quo ao prolatar a sentença não observou diversas irregularidades apontadas

no laudo que teriam sido perpetradas pela CEF no cálculo das prestações.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É a síntese do necessário.

Decido.

O autor às fls. 225/234 peticionou nos autos informando que a CEF promoveu a inclusão de seu nome no cadastro

de inadimplentes CADIN, solicitando a exclusão no prazo de 48 horas.

Intimada a CEF manifestou-se informando que não promoveu a inclusão do nome do mutuário no referido

cadastro.

2007.61.16.000715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARNALDO THOME e outro

: DULCINEIA STOPPA THOME

ADVOGADO : SP065965 ARNALDO THOME e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00007156120074036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     466/1411



Inconformado o autor reitera o pedido de informações e deferido o pleito a CEF se manifesta reiterando que o

nome do autor não foi incluído no CADIN e que em cumprimento a determinação judicial o nome do autor foi

excluído do SERASA em 05/06/2007 (data em que a CEF foi intimada do deferimento da tutela antecipada).

Não obstante as informações prestadas pela CEF o autor novamente vem aos autos manifestar seu inconformismo

em ter seu nome incluído "como inadimplente junto à Caixa Econômica Federal" nos cadastros do Banco Central

do Brasil.

Novamente intimada a CEF se manifesta reiterando que não promoveu a inclusão do nome do autor no CADIN e

que a exclusão do nome do mutuário do SERASA se efetivou em 05/06/2007 em cumprimento à determinação

judicial. No mais asseverou que "O SCR - Sistema de Informações de Crédito do Banco Central é um banco de

dados que registra empréstimos, financiamentos, garantias de pessoas físicas e jurídicas perante instituições

financeiras com responsabilidade igual ou superior de R$5.000,00. 

O SCR só pode ser consultado pelas instituições financeiras com autorização do cliente, portanto, não pode ser

considerado um serviço de restrição ao crédito, tampouco, cadastro de inadimplentes."

Prolatada a sentença o autor dela embargou de declaração asseverando que a decisão foi omissa ao deixar de

apreciar o pleito de informação sobre a data de inclusão e exclusão do nome do autor no CADIN e no Sistema de

Informações de Crédito do Banco Central do Brasil.

Apreciando os referidos embargos o Juízo a quo assim se pronunciou:

 

"Pelos documentos trazidos aos autos pela embargada Caixa Econômica Federal às fls. 254/257 verifica-se que o

nome do autor não foi incluído no CADIN em nenhuma oportunidade, razão pela qual o pleito formulado na

petição de fls. 225/227 ficou prejudicado."

 

Do quanto relatado depreende-se que não prospera o inconformismo do autor.

A discussão em torno da alegada inclusão do nome do autor no CADIN se arrastou nos autos sem qualquer

justificativa, considerando as informações prestadas pela CEF às fls. 254/257, dando conta de que o autor não teve

por determinação da CEF a inclusão de seu nome no referido cadastro, assertiva que não foi infirmada pela parte

autora.

Por outro lado, as informações obtidas junto ao Banco Central do Brasil oriundas da autorização dada pelo autor

para "abertura da central de risco" não se configuram restrição cadastral.

Em função da natureza diferenciada e da restrição do acesso à base de dados da Central de Risco de Crédito do

Banco Central, a simples inclusão de dados pessoais não resulta em presunção de prejuízo para o cliente bancário.

Mesmo havendo inserção momentânea de dados incorretos, o prejuízo não é automático e não se presume,

diferentemente do que ocorre em relação aos cadastros de inadimplentes e de proteção ao crédito, cumprindo

salientar que o risco total é a soma da responsabilidade total com limites de crédito e o crédito a liberar. 

Antes de adentrar ao mérito propriamente dito da apelação, cumpre asseverar que a análise das provas produzidas

em juízo é uma liberalidade do magistrado, que não é obrigado a se ater ao resultado destas para o seu

convencimento e julgamento da lide. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos, desde que dê a devida fundamentação, a teor do disposto no art. 436 do Código de

Processo Civil" (REsp 802.568/SP, Rel. (a) Min. Denise Arruda, DJ 19/10/2006)

 

SACRE 

 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de

juros sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o

Sistema da Tabela Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do

financiamento, tem os valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são

abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente

diminuir, uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados

primeiramente, será cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor

somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer

índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento

imobiliário seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização

monetária é que se poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente.

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a
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atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por

sua vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do

financiamento imobiliário.

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE -

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo

devedor, o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização

constante da dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de

amortização resulte em encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não

há promover alteração em seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Fed. Carlos Eduardo

Thompson Flores Lens - D.J.U. 06/12/06).

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

 

No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro

amortiza-se o saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora, porque

fundamenta o seu pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64.

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo qualquer sistema de

amortização, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é

da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a

fim de que o capital emprestado não seja artificialmente corroído.

De fato, após reiteradas análises recursais o Superior Tribunal de Justiça consolidou o posicionamento acerca da

legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes de sua amortização mensal

pelo valor da prestação e encargos ( súmula 450 do STJ: Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização do saldo

devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação).

 

JUROS

 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência

dessas duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se

referem a períodos de incidência diferentes.

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada

mensalmente.

 

JUROS SOBRE JUROS

 

Assim, como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros.

 

cumulação de juros remuneratórios com moratórios

 

A cobrança de juros remuneratórios após o inadimplemento é autorizada pela Súmula 296, do STJ, desde que não

cumulada com comissão de permanência nos seguintes termos, verbis: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis

com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada

pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado".

Os moratórios, por sua vez, são devidos como indenização pelo descumprimento do contrato e decorrem da mora,

enquanto os remuneratórios servem como compensação pelo uso do capital adiantado pela instituição financeira.

Neste sentido colaciono o seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

CONTRATO REGIDO PELO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE. SACRE. RELAÇÃO DE CONSUMO.

SÚMULA 297/STJ. TR. JUROS REMUNERATÓRIOS E JUROS MORATÓRIOS. AMORTIZAÇÃO. TRC E TA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     468/1411



EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO 70/66. 1. As partes firmaram

contrato para aquisição da casa própria em maio de 2002 (fls. 24/33), pelo Sistema de Amortização Crescente -

SACRE (cláusula 5ª), cujo saldo devedor, atualizado mensalmente, será apurado com base no critério de ajuste

pro rata dia útil, utilizando-se os índices que serviram de base para o reajustamento das contas vinculadas do

FGTS. 2. Inequívoco que existe relação de consumo entre os mesmos, sendo este último o fornecedor de recursos

pecuniários - dinheiro -, cuja atividade deve ser considerada como atividade de consumo, tal como é prevista no

artigo 3º, § 2º, do CDC. 3. Acerca da aplicabilidade do CDC às relações bancárias, o Colendo STJ editou a

Súmula 297 do STJ segundo a qual "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

4. A jurisprudência do Egrégio STJ tem afirmado a possibilidade de cumulação, nos contratos bancários, de

juros remuneratórios e moratórios, após o inadimplemento, desde que pactuados, como na espécie (REsp

194.262, DJ 18/12/2000; REsp. 206440/MG, DJ 30/10/2000). 5. O sistema de prévio reajuste e posterior

amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um

lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de

outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do

empréstimo do capital" (Resp. 427.329/SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 9/6/03). 6. Ante a inexistência vedação

legal, é legítima a cobrança de TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que

previstas no contrato. Consonância com o entendimento do STJ. 7. No tocante à execução extrajudicial, o

procedimento previsto no Decreto-lei 70/66 é compatível com a Constituição Federal de 1988 (STF, RE nº

223.075/DF, 1ª Turma, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98). 8. Os valores depositados não são suficientes

para quitar o débito do autor. Desse modo, entendo que a inscrição de seu nome no cadastro restritivo de crédito

não fere qualquer princípio legal ou constitucional, não se justificando a determinação de não inscrição pela

pura e simples existência de demanda judicial. Precedentes do STJ. 9. Apelação da autora improvida. Apelação

da CEF parcialmente provida. Improcedência dos pedidos. Ônus sucumbenciais a serem pagos pela autora.

(TRF2, AC 200851010286119, Relator Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA

GAMA, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R - Data::13/10/2010 - Página::283/284)

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC.

Sobre o tema, já se manifestou o E. T.R.F. da Quarta Região, no julgamento da Apelação Cível nº

2007.70.00.000118-9, cuja ementa trago à colação:

 

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SACRE. NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS.

TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO. 

1.(...)

2(...) 

3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos

do Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente da sua

aplicabilidade. A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e enriquecimento

ilícito por parte do agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas

contratuais - sequer indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) Apelação

improvida (AC 2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E

11/12/2007)."

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 13 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000607-96.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, recurso de apelação, interposto por Antônio Sérgio Sibin e outros e, recurso de

apelação, interposto pela União Federal, em face da sentença proferida em sede de embargos à execução fiscal

que, julgou parcialmente procedente os embargos com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, para anular a CDA n.º 35.345.642-0 e excluir da execução seus valores.

 

Em suas razões recursais, Antônio Sérgio Sibin e outros defendem a ilegitimidade dos sócios; a ilegalidade da

cobrança quanto à CDA 35.645.642-0, uma vez que na participação nos lucros e resultados não há incidência da

contribuição previdenciária, bem como dos valores pagos a título de acordo em reclamação trabalhista (CDA n.º

35.645.643-9) e insurgem-se em face da multa quanto às demais CDA's (35.645.639-0 e 35.645.340-4).

 

A União Federal, em seu apelo, sustenta a legalidade da exação em face da participação dos lucros, posto que as

parcelas pagas aos empregados da apelada a título de participação nos lucros ou resultados não atenderam aos

requisitos estabelecidos pelas legislações vigentes à época dos pagamentos. Aduz que a participação nos lucros

apenas não integrará o salário-de-contribuição, se realizada na forma da lei específica, conforme dispõe a alínea

"h" do §9.º do art. 28 da Lei n.º 8.212/91, o que não se verificou no caso sob exame.

 

Com contrarrazões de Antônio Sérgio Sibin e outros, os autos subiram a esta Corte.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

2007.61.27.000607-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO SERGIO SIBIN e outros

: LUIZ SILVESTRE SIBIN

: JOAO OLIVIO SIBIN

: PAULO ROBERTO SIBIN

: JOSE GILBERTO SIBIN

: EMIGRAN EMPRESA DE MINERACAO DE GRANITOS LTDA

ADVOGADO : SP155467 GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00006079620074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,
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decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

No caso sob exame, verifica-se nas CDAs que parte dos débitos tributários refere-se a contribuições descontadas e

não recolhidas aos cofres públicos, configurando infração ao disposto no art. 135, III, do CTN. Ademais, os

apelantes, pessoas físicas, consoante a documentação trazida aos autos, integravam os quadros da empresa na

época de formação dos débitos tributários, sendo imperiosa sua manutenção no pólo passivo da ação.

 

Passo ao exame da contribuição previdenciária incidente sobre a participação nos lucros ou resultados.

 

Do estudo da documentação de fls. 43/116, constata-se que a convenção coletiva de trabalho que autoriza na

cláusula n.º 3, a aplicação da Lei n.º 10.101/2000, refere-se aos anos de 2003/2004 e, os demais documentos

referentes à ata de eleição da comissão de funcionários, bem como ao seu respectivo registro junto ao Ministério

do Trabalho, refere-se aos anos de 2004, 2005 e 2006, quando os débitos em cobro que figuram na CDA n.º

35.645.642-0 dizem respeito aos fatos geradores ocorridos em 03/1997 a 12/2003.

 

Dessa forma, tais valores não se amoldam na previsão contida no art. 7.º, XI, da CF, regulamentado pela Lei n.º

10.101/2000. Destarte, não foram trazidos aos autos os documentos que comprovem que à época dos fatos

geradores em cobro foram obedecidos os requisitos previstos na lei para a participação nos lucros ou resultados.

 

Sendo assim, a CDA nº 35.645.642-0 não padece de nulidade, sendo passível de reforma a sentença nesse ponto.
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Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre os valores recebidos em razão de composição amigável

realizada em ação trabalhista, cumpre aduzir que, a quantia recebida em decisões trabalhistas versa sobre um

"pacote" que substitui e engloba o pagamento de várias verbas devidas aos apelantes, sendo que sobre algumas

delas, é pacífico o entendimento no tocante à incidência do imposto de renda na fonte e sobre outras, entende a

jurisprudência pela não incidência do imposto, em razão do seu caráter indenizatório, e ainda, outras verbas são

isentas do recolhimento do imposto de renda em razão de previsão legal.

 

Não havendo como fazer a separação de valores no tocante a cada verba em particular em razão do caráter global

do acordo, não há como aferir-se o caráter, se indenizatório ou não, do pacote recebido como um valor único (cf.

fls. 118/120). Ademais, o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, não é a vontade das partes, mas

sim a lei.

 

Portanto, é forçoso notar que tal situação impede o reconhecimento do caráter indenizatório do pagamento da

verba recebida, e, portanto, improcede o pedido dos apelantes.

 

Destarte, as parcelas que decorrem de ações trabalhistas não se incluem no conceito de indenização, mas sim no

de renda ou proventos de qualquer natureza, uma vez que são verbas decorrentes de contraprestação do trabalho

assalariado e não perdem o caráter remuneratório apenas pelo fato de serem auferidas em decorrência de decisão

judicial, mantendo a mesma natureza jurídica.

 

Confira-se a respeito o seguinte julgado desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. IMPOSTO

SOBRE A RENDA - IRRF. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE

VERBAS DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, LIQUIDAÇÃO DOS VALORES. ACORDO

FIRMADO ENTRE AS PARTES, COM QUALIFICAÇÃO DO PAGAMENTO COMO INDENIZAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL.

1. ...

2. Caso em que, por reclamação trabalhista, houve condenação da exempregadora ao pagamento de verbas

rescisórias de contrato de trabalho, com determinação judicial de liquidação em fase própria, sobrevindo, então,

acordo entre as partes, em que convencionado o pagamento, em valor único sem discriminação, a título de

indenização.

3. Embora denominada pelas partes como pagamento indenizatório, certo que não é a denominação da verba que a

caracteriza como salarial ou compensatória, para efeito de imposto de renda, mas o exame de sua natureza jurídica

mesma, à luz da legislação e da jurisprudência.

4. Dentre as verbas previstas na condenação várias são reconhecidas como salariais pela jurisprudência, inclusive

desta Turma, entre outros o 13º salário e as férias proporcionais, impedindo que pagamento, calculado em valor

único, liquidado sem a discriminação das parcelas devidas a cada um dos títulos, possa ser declarado como

indevido, para fim de repetição.

5. Como elaborado, o acordo de liquidação, transação que importa em concessão recíproca de vantagens, não

permite reconhecer como de caráter indenizatório o montante desembolsado, e que a própria ex-empregadora

considerou passível de tributação, tanto que reteve na fonte o imposto de renda.

6. ..."

(AC nº 2000.61.00.044587-4; SP; DJU 20/07/2005; Relator Des. Federal Carlos Muta).

 

Por derradeiro, passo ao exame da multa pelo descumprimento da obrigação acessória de informar por meio de

guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP,

dados relativos a fatos geradores de contribuições sobre as remunerações pagas a segurados empregados a título

de participação nos lucros e abono, indenização salarial, o pagamento a contribuintes individuais prestadores

autônomos de serviços e de reclamatórias trabalhistas.

 

Consoante documentação trazida aos autos (cf. fls. 374/389 e fls. 398/412), as multas impostas ocorreram com a

observância do devido processo legal, informando a embargante que, tão logo tomou conhecimento, procedeu a

retificação das informações, obtendo a redução da multa no importe de 50% (cf. fls. 389 e 412).

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao

recurso de apelação da União Federal, declarando a validade da CDA n.º 35.645.642-0 e condenando os Antônio

Sérgio Sibin e outros ao pagamento da verba honorária no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da
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condenação e, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação de Antônio Sérgio Sibin e outros.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042322-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Industria Cerâmica Martha Franchi Ltda., Antonio de Pádua Franchi e Edna

Maria Martha Franchi contra a sentença que, julgou improcedentes os embargos à execução e manteve a penhora

sobre o imóvel descrito na matricula nº 12.149 do Registro de Imóveis de Vargem Grande do Sul-SP. Os

embargantes foram condenados no reembolso das custas e despesas processuais e no pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00.

Os apelantes pedem a reforma da sentença e procedência dos embargos com a liberação da penhora que recai

sobre o imóvel.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial, decido.

O art. 185 do CTN, em sua redação original, aplicável aos fatos, assim prescrevia:

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em

fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."

 

Consoante se depreende do dispositivo transcrito, dois são os requisitos para que se presuma a fraude de

execução: a citação do executado e a ausência de reserva de bens ou rendas para o pagamento da dívida. Neste

sentido, confira-se:

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CTN. CITAÇÃO E

ALIENAÇÃO ANTERIORES À LC 118/2005. CITAÇÃO DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. MATÉRIA

EXAMINADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.

1. Não se aplica na execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente" pois existe regramento

próprio constante no artigo 185 do CTN. 

2. A Primeira Seção, ao examinar o REsp 1.141.990/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 8/2008, concluiu que: "(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a

reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei

especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige

que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo

2008.03.99.042322-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO DE PADUA FRANCHI e outros

: EDNA MARIA MARTHA FRANCHI

ADVOGADO : SP169103 LIGIA MARIA MARTHA FRANCHI SILVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00034-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF".

3. Portanto, efetuada a alienação do imóvel (2002) em data posterior ao ato citatório na execução fiscal (1997) -

tudo em data anterior à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/2005 -, caracteriza-se a fraude à execução. 

4. Recurso especial provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1.347.022/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 10/04/2013).

 

Noutro giro, a Súmula n. 375 do STJ ("O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora

do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.") não se aplica às hipóteses de execução fiscal,

consoante pacificado entendimento dos Tribunais Superiores:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução."

[...]

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

[...]

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.141.990/PR, Rle. Min. Luiz Fux, DJe 19/11/2010, p. 583).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO

DE BEM PELO SÓCIO APÓS INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA. RESP

1.141.990/PR. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, da relatoria do

Ministro Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido da não incidência

da Súmula 375/STJ em sede de execução tributária, uma vez que o art. 185 do CTN, seja em sua redação

original, seja na redação dada pela LC 118/05, presume a ocorrência de fraude à execução quando, no primeiro

caso, a alienação se dá após a citação do devedor na execução fiscal e, no segundo caso (após a LC 118/05), a

presunção ocorre quando a alienação é posterior à inscrição do débito tributário em dívida ativa.

2. Agravo regimental não provido."
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(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1.341.624/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 14/11/2012).

 

Na presente demanda tem-se que a citação da execução fiscal foi cumprida em 24.11.1998 (fl. 17 verso dos autos

da execução fiscal em apenso). O imóvel em questão foi alienado a terceiros em 03.11.1999, por meio de

instrumento público (fl. 07).

Também, não há nos autos prova de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total

pagamento da dívida em fase de execução.

Os embargantes não se desincumbiram do ônus da prova do alegado, pois deveriam ter demonstrando cabalmente

o fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo

como acolher o pedido formulado.

Verificando que todos os atos se realizaram após a citação e a ausência prova da reserva de bens ou rendas para o

pagamento da dívida, deve ser mantida a sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021083-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Informe a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, a relação de todos os depósitos efetuados, bem

como o saldo de todas as contas, vinculados a estes autos.

Após, voltem conclusos para a apreciação dos pedidos formulados às fls. 566/567 e 575/576.

Oficie-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022928-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

2008.61.00.021083-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

: SP053556 MARIA CONCEICAO DE MACEDO

APELADO : MA 23 PARTICIPACOES E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : SP033680 JOSE MAURO MARQUES

PARTE RE' : CIA INICIADORA PREDIAL

ADVOGADO : SP241357B JOSE CLAUDIO MACHADO JUNIOR e outro

: SP033680 JOSE MAURO MARQUES

No. ORIG. : 00210830820084036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Transcontinental - Empreendimentos Imobiliários Ltda em face de sentença

prolatada em autos de ação ordinária objetivando provimento jurisdicional para condenar a ora apelante e a Caixa

Econômica Federal na obrigação de fazer consistente na outorga definitiva do imóvel objeto do instrumento

particular de promessa de compra e venda de lote de terreno e outras avenças (fls. 54/58) e a condenação das rés

no pagamento de indenização por danos morais.

A sentença de fls. 316/320, aclarada às fls. 334/335, julgou parcialmente procedente o pedido determinando às co-

rés que procedam à outorga da escritura definitiva e à liberação da hipoteca do imóvel.

Em suas razões de apelação a Transcontinental - Empreendimentos Imobiliários Ltda pugna pela reforma da

sentença sustentando sua ilegitimidade para integrar a presente lide.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A uniformidade da decisão de outorga da escritura, livre do gravame da hipoteca, está condicionada à presença do

credor hipotecário no pólo passivo da demanda, bem como da vendedora, caracterizando, assim, o litisconsórcio

passivo necessário. Neste sentido AC nº 249.361-0, Rel. Juiz SILAS VIEIRA, 1ª CCív., j. 17.02.1998. 

Ademais, a amparar o pleito e a legitimidade da apelante, importante notar que se verifica no caso dos autos a

boa-fé do adquirente. Pagou as prestações de seu imóvel à vendedora que ora sustenta litigar em juízo com o

agente financeiro o cumprimento de suas obrigações perante a instituição financeira.

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE INÉPCIA DA INICIAL.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. UNIDADE RESIDENCIAL. QUITAÇÃO

DO IMÓVEL. HIPOTECA EM FAVOR DA CAIXA. INEFICÁCIA PERANTE O ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.

REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não é inepta a petição inicial em que, embora se identifique erro

material, este não impede a devida compreensão da controvérsia, ficando clara a pretensão do Embargante de

ser reconhecida a nulidade da penhora e ineficácia da hipoteca incidente sobre imóvel adquirido da Construtora

Síntese - Projeto, Construção e Planejamento de Venda Ltda. 2. A admissibilidade da ação de embargos de

terceiro para se postular a anulação de penhora (CPC, art. 1.046) conduz à conclusão de que é também possível

o seu manejo para o cancelamento da hipoteca. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 3. A hipoteca

resultante de financiamento imobiliário é ineficaz em relação ao terceiro, adquirente de unidade residencial,

imbuído de boa-fé, que quitou o imóvel e não participou da avença firmada entre a instituição financeira e a

construtora, máxime pela circunstância de o agente financeiro ter deixado de fiscalizar a alienação das

unidades imobiliárias, na forma prevista no contrato de mútuo. Incidência da Súmula 308 do STJ. 4. Cabível

reduzir a condenação da CAIXA ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa - este indicado em R$ 60.000,00, em fevereiro/2001 - para R$ 800,00, uma vez que a lide versa sobre

matéria já pacificada pela jurisprudência deste Tribunal e do STJ (CPC, art. 20, § 3º, alíneas a, b e c). 5.

Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida, tão somente a fim de reduzir a sua condenação em

honorários advocatícios para R$ 800,00 (oitocentos reais). 

(AC 200136000015091; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200136000015091; Relator: Juiz Federal Pedro Francisco da

Silva (conv.); Fonte: e-DJF1 Data: 07/05/2010 página: 343; grifo nosso).

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP131725 PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e outro

APELADO : CHRISTIANI MARTINS FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP180587 LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00229287520084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024295-37.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Eduardo Gasparotti e André

Gasparotti, através da qual se pretende a cobrança da importância de R$ 99.487,43 (noventa e nove mil,

quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos), corrigida e atualizada até a data do efetivo

pagamento.

Alega que firmou com os réus, em 13/11/2001, contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil -

FIES n° 21.1617.185.0003563-61.

A inicial foi instruída com o contrato firmado entre as partes e posteriores aditamentos, além de extrato de

evolução do saldo devedor (fls.08/38).

Citado o réu André Gasparotti opôs embargos (fls.154/156).

A CEF apresentou impugnação aos embargos (160/174).

Sobreveio sentença que julgou improcedentes os embargos monitórios, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e reconheceu a CEF credora do réu, constituindo de pleno direito

o título executivo judicial e determinou o prosseguimento do feito. Condenou a embargante ao pagamento das

custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Apela o embargante. Sustenta, em síntese, inadequação da via eleita e ocorrência de capitalização de juros no

sistema da Tabela Price.

Recurso contrarrazoado (fls.191/193).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Da adequação da via eleita: a autora embargada ajuizou a ação monitória com base em "contrato de abertura de

crédito para financiamento estudantil" e respectivos aditamentos.

Referido contrato prevê a concessão, pela instituição financeira, de crédito até um determinado limite global,

destinado ao financiamento de 70% (setenta por cento) dos encargos de curso de graduação em ensino superior.

Há, portanto, prova escrita - contrato assinado pelos devedores, extratos dos quais constam as liberações dos

créditos em favor da IES - Instituição de Ensino Superior e planilha de evolução do débito - sem eficácia de título

executivo, prevendo pagamento de soma em dinheiro, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 1.102a

do CPC - Código de Processo Civil, sendo cabível a ação monitória.

É de ser aplicado, por analogia, o entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido da adequação da ação monitória para a cobrança de contrato de abertura de crédito em conta-corrente:

 

Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito,

constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.

 

2008.61.00.024295-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : ANDRE GASPAROTTI

ADVOGADO : JORGE ZAIET e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro

PARTE RE' : EDUARDO GASPAROTTI

No. ORIG. : 00242953720084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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O contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil não constitui título executivo extrajudicial, pois

não fixa quantia líquida, uma vez que prevê apenas um limite de crédito global, que vai sendo posteriormente

ajustado, de acordo inclusive com aditamentos posteriores, em razão dos valores efetivamente repassados à

instituição de ensino. Nesse sentido, aponto precedentes dos Tribunais Regionais Federais:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO RELATIVO AO FUNDO DE

FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). NÃO CONFIGURAÇÃO DE TÍTULO

EXECUTIVO. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. 1. Não contendo o Contrato de Abertura de Crédito, relativo

ao FIES, o valor total do débito, cuja apuração depende da definição, ao final do curso superior, do que fora

efetivamente disponibilizado e utilizado pelo estudante, descaracterizada, assim, a liquidez e certeza, não

constitui título executivo extrajudicial, sendo cabível, portanto, a sua cobrança pela via monitória, hipótese dos

autos. 2. Apelação provida, par anular a sentença, determinado o retorno dos autos à vara de origem para o seu

regular processamento.

TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200933000106663, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 03/05/2010, DJe

31/05/2010. 

AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). REVISÃO. NÃO

OBRIGATORIEDADE. 1. Recurso no qual o apelante questiona os critérios de contrato de financiamento

estudantil. 2. Como o contrato celebrado entre o apelante e a CEF não tem eficácia de título executivo, correto o

manejo da via monitória...

TRF 2ª Região, 6ª Turma, AC 200850050000105, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 25/01/2010, DJe

03/03/2010

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

MONITÓRIA. DOCUMENTOS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. DIREITO À

RENEGOCIAÇÃO. JUROS. REPETIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O procedimento monitório tem como principal objetivo abreviar o caminho até a execução forçada,

dispensando os rigores exigidos pela ação executiva. Assim, é suficiente para esse tipo de procedimento a

existência de a prova escrita sem eficácia de título executivo e que a ação tenha como objeto o pagamento de

soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel, a teor do disposto no artigo 1.102 a,

do Código de Processo Civil.

2- In casu, adequada a via monitória com base na apresentação dos demonstrativos de débito e evolução da

dívida, o contrato de financiamento estudantil e termos de aditamentos. Ademais, não se exige do documento os

requisitos dos títulos executivos, ou seja, certeza, liquidez e exigibilidade, porque a monitória não é sucedâneo da

ação executiva...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0010943-11.2010.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 23/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2013)

 

Ainda que se entenda que o contrato de financiamento tem natureza de título executivo extrajudicial, haveria de se

concluir, inclusive considerando a controvérsia jurisprudencial existente, pela possibilidade do credor optar pelo

ajuizamento da ação monitória. Nesse sentido, aponto precedentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO MONITÓRIA. POSSIBILIDADE. FACULDADE DO CREDOR.

INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO DEVEDOR. 1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento

firme no sentido de que, embora disponha de título executivo extrajudicial, cabe ao credor a escolha da via

processual que lhe parecer mais favorável para a proteção dos seus direitos, desde que não venha a prejudicar o

direito de defesa do devedor...

STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 453803/PR, j. 28/09/2010, DJe 06/10/2010

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO (FIES). AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. 1. Ainda

que se entenda que o contrato de abertura de crédito para Financiamento Estudantil - FIES consubstancia título

executivo extrajudicial, é possível ao credor optar por sua cobrança via ação monitória. Precedentes do STJ e

desta Corte...

TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200733000041764, Rel. Des. Fed. Fagundes de Deus, j. 24/09/2008, DJe

19/12/2008

 

Da capitalização dos juros: a legislação do FIES determina que os juros serão aqueles estipulados pelo CMN -

Conselho Monetário Nacional.

O inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 dispunha que os juros seriam "estipulados pelo CMN, para cada
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semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante no

financiamento".

A Lei nº 12.202/2010 alterou a referida redação, dispondo apenas que os contratos deverão observar "juros a

serem estipulados pelo CMN" e acrescentou ainda ao artigo 5º o §10º, dispondo que "a redução dos juros,

estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010 (DOU de 31/12/2010), convertida na Lei nº

12.431/2011 alterou novamente a redação do referido inciso, dispondo que os contratos deverão observar "juros,

capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN".

Também previa a legislação que a amortização teria início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do

curso (artigo 5º, inciso IV). A Lei nº 11.552/2007 introduziu uma carência de seis meses, iniciando-se a

amortização no sétimo mês após a conclusão do curso (artigo 5º, incisos IV e V). Já a Lei nº 11.941/2009 ampliou

a carência para dezoito meses, determinando que a amortização seja feita a partir do décimo nono mês após a

conclusão do curso (artigo 5º, incisos IV e V).

E o parágrafo 1º do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 determinava expressamente que "ao longo do período de

utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes

sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais)".

A Lei nº 11.522/2007 alterou a redação do referido §1º, para dispor expressamente que os juros deveriam ser

pagos inclusive no período de carência. E, por fim, a Lei nº 12.202/2010 manteve a obrigação de pagamento dos

juros, tanto no período de utilização quanto no período de carência, agora "na forma regulamentada pelo agente

operador".

Se a legislação previu a incidência de juros, inclusive durante o período em que o aluno apenas recebe as parcelas

do empréstimo, mediante o pagamento à instituição de ensino; se também previu que os juros incidem durante o

período de carência; se também previu a obrigação de pagamento desses juros, estipulando um limite para o

período de utilização e de carência; por óbvio é que a legislação autorizou a capitalização dos juros.

Com efeito, se a lei determina a incidência dos juros, desde o período em que não há nenhuma amortização do

empréstimo, e determina o seu pagamento, com um limitador, é porque autoriza o cálculo de juros de forma

capitalizada. Trata-se de simples regra de matemática financeira.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é

lícita a capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização

legislativa:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE...

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

STJ, 1ª Seção, REsp 1155684/RN, Rel.Min. Benedito Gonçalves, j. 12/05/2010, DJe 18/05/2010

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre adotar

a orientação assentada pelo Superior Tribunal de Justiça, com ressalva de meu entendimento pessoal.

No caso dos autos, considerando que o contrato foi assinado em 13/11/2001, portanto anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 517/2010, convertida na Lei nº 12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para determinar a exclusão do débito, da parcela relativa à capitalização dos juros, e para determinar a

compensação integral dos honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.
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São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005312-06.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por FAUSTO APARECIDO LAUREANO contra a decisão

monocrática de fls. 112/113, que acolheu a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal para declarar o

autor carecedor do direito de ação, por falta de interesse de agir.

 

Alega que a decisão recorrida é omissa sob o argumento de que o autor não realizou qualquer acordo com a

instituição financeira e que o documento de fls. 104/105 não se presta a comprovar sua adesão ao acordo na

medida em que não está assinado.

 

Sustenta, ainda, que é beneficiário da assistência judiciária gratuita, sendo incabível qualquer condenação ao

pagamento de honorários de advogado.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Sem razão o embargante.

 

Com efeito, a decisão está devidamente fundamentada, pretendendo o embargante, na verdade, a reforma do

julgado, o que somente poderá ser pleiteado na via recursal adequada.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, também não há qualquer óbice à condenação da parte beneficiária da gratuidade da justiça ao pagamento

2008.61.27.005312-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : FAUSTO APARECIDO LAUREANO

ADVOGADO : SP153481 DANIELA PIZANI D AVILA E SILVA e outro
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de verba honorária.

 

O entendimento majoritário desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é de que a concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita não isenta a parte do pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de

suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida caso cesse a condição de miserabilidade dos beneficiários, nos

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento aos embargos de declaração.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502348-88.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que, nos autos de execução fiscal de contribuições

sociais, reconheceu de ofício a prescrição tributária intercorrente e julgou extinta a ação executiva, com

fundamento no § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980, inserido pela Lei nº 11.051/2004.

O UNIÃO apelou, sustentando que o referido § 4º constitui norma de exceção, aplicando-se apenas aos casos de

arquivamento autorizados pelo caput do artigo 40. Aduz não ter sido intimada da decisão que determinou o

arquivamento do feito, e defendeu o prazo decenal a partir da edição da Lei nº 8.212/91, por força de seu artigo

46.

Foram apresentadas contrarrazões pela executada.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, ressalto que o Juízo a quo observou a formalidade prevista no § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980

- Lei de Execuções Fiscais - LEF, com a redação dada pelo artigo 6º da Lei nº 11.051, de 29/12/2004. O

2009.03.99.008310-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TECNOPERFIL TAURUS LTDA

ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA

: SP255112 EDSON DOS SANTOS

No. ORIG. : 97.15.02348-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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dispositivo em apreço autoriza o reconhecimento de ofício da prescrição tributária intercorrente, depois de ouvida

a Fazenda Pública. No caso, o exeqüente foi instado a manifestar-se sobre a questão, como dá conta o despacho

de fls. 163. A sentença, portanto, não padece de qualquer vício procedimental.

De outro lado, entendo ser equivocada a tese de que a regra trazida pela Lei nº 11.051/2004 não pode ser aplicada

aos feitos ajuizados antes de sua edição. O § 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais não trouxe qualquer

inovação no campo do direito material, na medida em que a prescrição das contribuições sociais continua a ser

regrada pelas mesmas normas legais.

O que tal dispositivo apresenta de novo é a possibilidade de reconhecimento de ofício do decurso do lapso

prescricional intercorrente, a partir do arquivamento dos autos, marco temporal que já era reconhecido pela

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 314: "Em execução fiscal não

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente".

Tem-se, portanto, uma norma de natureza estritamente processual, que autoriza a aplicação ex officio de uma regra

preexistente, mas cuja aplicação dependia de provocação da parte adversa. Tendo tal característica, o § 4º do

artigo 40 da LEF tem aplicação imediata, inclusive aos feitos em curso. Nessa linha tem-se orientado a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive considerando a superveniência do § 5º do artigo 219 do

Código de Processo Civil, inserido pela Lei nº 11.280, de 16/02/2006 (vigente a partir de 15/05/2006):

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA

DO DISPOSTO NO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80, ACRESCIDO PELA LEI N. 11.051/2004. 1. A

jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que a Lei 11.051/2004 é norma de direito processual e, por

conseguinte, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp

1.015.258/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/09/2008; REsp 891.589/PE, Primeira

Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 2/4/2007; REsp 911.637/SC, Primeira Turma, Rel. Ministro

Francisco Falcão, DJ 30/4/2007. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 201001995105, Relator: Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJE DATA:02/05/2011 ..DTPB:.)

No mesmo sentido situa-se a orientação da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no mesmo

sentido:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE RECONHECIDA.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A Lei n.º 11.051/2004, no §4º ao art. 40, possibilita ao magistrado o conhecimento ex officio da prescrição.

Com aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, independentemente

da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o referido princípio

tempus regit actum.

- Depois de ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre eventual hipótese de suspensão ou

interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, independentemente de alegação do

executado.

- Decorrido o prazo da prescrição intercorrente sem a prática de atos tendentes a execução do crédito, a extinção

da ação é medida que se impõe.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, REO 0027292-91.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)

 

Uma vez resolvida a possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição, cumpre analisar a questão de fundo.

Quando da edição da Lei nº 3.807, de 26/08/1960 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, ficou

estabelecido o prazo prescricional de trinta anos, nos termos do artigo 144.

Posteriormente, com o advento do CTN - Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25/10/1966), em vigor

a partir de 01/01/1967, o lapso prescricional passou a ser qüinqüenal, nos termos do seu artigo 174.

No período compreendido entre a edição da Emenda Constitucional - EC nº 8 de 14/04/1977 à Constituição

Federal de 1967 e a promulgação da Constituição Federal de 1988, é questão assente no STF - Supremo

Tribunal Federal que as contribuições para o custeio da Previdência Social perderam a natureza de tributo no

período compreendido entre a edição da referida EC nº 8/1977e a promulgação da CF/1988, não se lhes aplicando
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a disciplina do CTN, inclusive no que se refere à prescrição: (STF, RE 115.181/SP, Segunda Turma, Relator

Ministro Carlos Madeira, DJ 04/03/1988, p. 620); (STF, RE 95.400/SP, Relator Ministro Néri da Silveira); (STF,

RE 110.828/SP, DJ 25/03/1988, p. 6.377, Relator Ministro Octavio Gallotti).

Assim, afastada a aplicabilidade do Código Tributário Nacional, tem-se que a norma que passou a reger a

prescrição da pretensão de cobrança dos créditos da Previdência Social foi o artigo 144 da Lei nº 3.807/1960, que

previa o prazo trintenário.

Com a promulgação da CF - Constituição Federal de 05/10/1988, as contribuições sociais, incluídas nesse

conceito as destinadas ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário

Nacional. Assim, a prescrição dessas contribuições voltou a seguir o regramento do CTN.

Embora editado como a lei ordinária (Lei nº 5.172/1966), o CTN foi recepcionado pela CF/1988 com força de lei

complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a esta espécie normativa as normas gerais de

direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência.

Por essa razão, prevalece, a partir da atual Constituição, o lapso prescricional qüinqüenal previsto no artigo 174 do

CTN, e não o prazo decenal previsto na Lei nº 8.212/1991, nos termos do entendimento sedimentado na Súmula

Vinculante 8 do STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

Por tais razões, vinha sustentando que a interpretação do artigo 40, § 4º, da LEF deve ser feita em conjunto com o

disposto no artigo 144 da LOPS e no artigo 174 do CTN, conforme o período, o que leva à conclusão de que o

arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, considerado o prazo prescricional vigente ao

tempo das competências dos fatos geradores das contribuições previdenciárias exeqüendas (trintenário ou

qüinqüenal), importa na prescrição da execução fiscal.

E assim o fazia na esteira de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: (STJ, REsp 35.188/RJ, Rel. Min. Helio Mosimann, Segunda Turma, julgado em

02/05/1994, DJ 23/05/1994, p. 12591); (STJ, AgRg no REsp 948.057/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 10/09/2008); (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 0000710-

73.2006.4.03.6116, Rel. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2

DATA:01/07/2009 PÁGINA: 54).

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça modificou seu entendimento anterior,

passando a adotar a orientação de que o prazo da prescrição intercorrente, na execução fiscal, regula-se pela lei

vigente ao tempo do arquivamento do feito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DO PRAZO

PRESCRICIONAL APLICÁVEL A EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÉBITO REFERENTE A

PERÍODO EM QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO TINHAM NATUREZA TRIBUTÁRIA.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Quanto ao prazo prescricional aplicável à execução fiscal para a cobrança de débito referente a período em

que as contribuições previdenciárias não possuíam natureza tributária, o recurso especial é manifestamente

inadmissível, pois, ao proferir o acórdão recorrido, o Tribunal de origem o fez com base em fundamentos

constitucionais não impugnados através de recurso extraordinário, falta que atrai a incidência da Súmula

126/STJ.

2. Mesmo que fosse afastada a referida súmula, ainda assim o recurso especial não teria procedência, por estar a

tese da recorrente em desconformidade com a atual jurisprudência desta Corte. Este Tribunal já proclamou o

entendimento de que a prescrição intercorrente segue o prazo da prescrição do fundo de direito, de maneira que,

se os débitos relativos às contribuições previdenciárias referem-se a períodos posteriores à Emenda

Constitucional 8/77, seria trintenário o prazo da prescrição intercorrente (REsp 35.188/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Hélio Mosimann, DJ de 23.5.1994, p. 12.591). Ocorre que, diante das regras de direito intertemporal, a Segunda

Turma, ao julgar o REsp 1.015.302/PE (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008), passou a entender que

"a decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição conforme a legislação vigente ao

tempo em que é determinado o arquivamento do feito". No mesmo sentido decidiu a Primeira Turma, ao julgar o

AgRg no Ag 1.093.264/SP (Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 15.4.2009).

3. No caso, trata-se de execução fiscal ajuizada em junho de 1994, para a cobrança de contribuições

previdenciárias referentes ao período compreendido entre os meses de setembro de 1982 a julho de 1985. Tendo

em vista que, durante o período em que a execução ficou arquivada por inércia da exequente (2001 a 2006), o

prazo prescricional já era de cinco anos, impunha-se a decretação da prescrição intercorrente, tal como enuncia

a Súmula 314/STJ. Na verdade, a prescrição quinquenal havia-se consumado ao tempo do próprio ajuizamento

da execução (cf. regra de direito intertemporal), circunstância que, de qualquer forma, permitia a sua decretação

de ofício, conforme dispõem os arts. 174 do CTN e 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/2006.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1152255/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/11/2009, DJe 09/12/2009)
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTOS

ARQUIVADOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ARQUIVAMENTO.

1. No período compreendido entre a Emenda Constitucional 8/77 e a Constituição Federal de 1988, os débitos

previdenciários deixaram de possuir natureza tributária, e o prazo prescricional da demanda passou a ser

trintenário.

2. Em que pese tal constatação, tratando-se de prescrição intercorrente, há de ser observada a respectiva

legislação vigente à época do arquivamento da execução fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público do STJ (REsp 1.015.302/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe

19.12.2008; AgRg no Ag 1.093.264/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17.3.2009, DJe

15.4.2009).

3. Arquivados os autos da execução fiscal na vigência da atual Constituição Federal, há de ser observado o prazo

quinquenal para a prescrição intercorrente.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1158763/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 22/02/2011, DJe 04/03/2011)

 

No mesmo sentido firmou-se a orientação da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Segundo o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, a prescrição intercorrente segue o mesmo prazo da prescrição, a qual, conforme acima analisado,

recebeu contínuas alterações normativas. 2. Ainda que o prazo de prescrição seja, ao tempo do ajuizamento da

ação, trintenário, diante de todas as alterações normativas, a decretação da prescrição intercorrente deve

observar o prazo prescricional conforme a legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do

feito. 3. O despacho que determinou o arquivamento do feito foi proferido após 1º/03/1989, quando as

contribuições sociais voltaram a ter natureza tributária com prazo prescricional de 5 anos. 4. Agravo a que se

nega provimento.

 (AC 15018188419974036114, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2011 PÁGINA: 269)

 

Em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre prestigiar tal

entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal.

No caso, a certidão de dívida ativa é datada de 02/06/1995, e refere-se a contribuições previdenciárias relativas à

competência de dezembro de 1992. A dívida foi inscrita em 01/03/1994, e a execução fiscal ajuizada em

06/06/1995.

Em 15/10/1997 os autos foram remetidos da Justiça Estadual para a Justiça Federal de São Bernardo do Campo -

SP. Em 28/06/2000, foi deferido o pedido de sobrestamento do feito, tendo o procurador da autarquia tomado

ciência da decisão que determinou o arquivamento em 11/07/2000 (fls. 143). Os autos foram arquivados em

13/07/2000 (fls.143 verso).

Em 25/08/2003 a executada requereu o desarquivamento dos autos para expedição de objeto e pé. Após, em

28/08/2007 novamente a executada requereu a juntada de procuração e do contrato social. E em 10/09/2007 o

Juízo da causa determinou o retorno dos autos ao arquivo (fls. 160).

Em 03/11/2008, o Juízo a quo abriu vista dos autos ao INSS, para manifestação acerca do § 4º do artigo 40 da Lei

de Execuções Fiscais.

 

O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após um ano do despacho que determina a suspensão da

execução, e subseqüente arquivamento, nos termos do artigo 40 da LEF. E, intimado o exeqüente do despacho que

determina a suspensão, é desnecessária nova intimação quanto ao arquivamento, posto que se trata de providência

automática, que decorre da ausência de manifestação, independente de nova determinação judicial. Nesse sentido

situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS. INTIMAÇÃO

SOBRE O ARQUIVAMENTO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

1. Configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão,
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o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos sem impulso empreendido pela exequente.

2. Uma vez suspensa a execução fiscal, torna-se desnecessária a intimação da Fazenda pública acerca do

arquivamento dos autos, visto que o prazo de suspensão é previsto em lei e quando expirado o feito é

automaticamente arquivado.

3. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag 1272777/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 05/08/2010, DJe 03/09/2010)

 

Destarte, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente de todas as contribuições exeqüendas.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intime-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601839-88.1992.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra sentença que, nos autos de

execução fiscal de contribuições sociais relativas a débitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

reconheceu de ofício a prescrição tributária intercorrente e julgou extinta a ação executiva, com fundamento no

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

A apelante alega que o prazo prescricional para cobrança de débitos relativos ao FGTS é de 30 (trinta) anos, não

lhes sendo cabível a aplicação do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Dessa forma, requer a apelante a

reforma da r. sentença para que o presente recurso seja conhecido e acolhido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O prazo prescricional aplicável às contribuições do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é trintenário,

não se aplicando as normas do Código Tributário Nacional, conforme entendimento pacificado no Supremo

2009.03.99.031466-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

APELADO : LUIZ R A DE CAMARGO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP011048 ORESTES BACCHETTI e outro

INTERESSADO : BONAVOGLIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP052075 ALBERTO FELICIO JUNIOR

No. ORIG. : 92.06.01839-6 5 Vr CAMPINAS/SP
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Tribunal Federal:

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART.

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito

tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se

ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim,

a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se

de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no

caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na

regra constitucional aludida, sua fonte. A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do

recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas,

decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao

erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS

pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho. Não se aplica as contribuições do FGTS o

disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da

Constituição, e provido, para afastar a prescrição quinquenal da ação.

(STF, RE 100249, Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA,

Tribunal Pleno, julgado em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) 

 

Referido entendimento foi mantido pelo Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 210: "A ação

de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

A interpretação do artigo 40, §4º, da LEF deve ser feita em conjunto com o prazo prescricional aplicável à

cobrança das contribuições para o FGTS, o que leva à conclusão de que o arquivamento do feito, por prazo

superior a trinta anos, importa na prescrição intercorrente da execução fiscal.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte.

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ, REsp 600.140/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/08/2005, DJ 26/09/2005, p. 305)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO TRINTENARIA.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o

entendimento no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou

contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do

Código Tributário Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às

contribuições relativas ao período anterior à EC n.º 08/77.

4. Dispõe o artigo 40 da LEF que o Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor

ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. O

dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça. A prescrição intercorrente diz

respeito ao lapso prescricional outrora interrompido que volta a fluir de forma a ensejar a extinção do direito de

ação.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0575444-37.1983.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 25/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013)

 

No caso, a certidão de dívida inscrita (fls. 07-08) data de 13/01/1983 e refere-se a contribuições para o FGTS

relativas à competência de dezembro de 1980 a março de 1982. A execução fiscal foi ajuizada em 05/04/1983.

Em 22/02/1995, foi deferida a suspensão do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (fl. 146). Em
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10/05/1996, o processo foi arquivado (fl. 152) e, em 27/07/2006, o Juízo a quo abriu vista dos autos à exequente,

para manifestação acerca do § 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentado pelo art. 6º da Lei nº

11.051/04. A sentença que julgou extinta a execução reconhecendo a prescrição intercorrente foi proferida em

05/10/2006.

Vê-se que o período entre a data do arquivamento dos autos e a extinção do feito é inferior a 30 (trinta) anos, não

havendo que se falar em reconhecimento da prescrição intercorrente das contribuições exequendas.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para afastar a prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001097-67.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida nos

autos da execução fiscal que decretou, de ofício, a prescrição em relação aos sócios José Antonio Cavalca Floris e

Marli Gomes Floris, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80, e suspendeu o andamento do feito, nos termos

do artigo 40, da Lei das Execuções Fiscais.

Sustenta a apelante que o processo não permaneceu arquivado durante mais de cinco anos, a ensejar o

reconhecimento da prescrição intercorrente. Aduz, também, que a prescrição pune a negligência ou a inércia do

titular da pretensão, o que não ocorreu no caso em tela, vez que manteve efetiva a cobrança dos créditos, pois,

assim que constatou a possibilidade do redirecionamento da execução para os corresponsáveis, requereu,

prontamente, tal diligência ao Juízo a quo.

Afirma a apelante, por fim, que o corresponsável somente passa a ser devedor solidário quando configurada

alguma das hipóteses de redirecionamento da ação, não podendo tomar como termo inicial para a contagem da

prescrição a data da propositura da ação.

Devidamente intimados, os coexecutados deixaram de apresentar contrarrazões ao recurso de apelação (fls.

243/243verso).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC - Código de Processo Civil.

O decisum recorrido, na sua parte dispositiva, é do seguinte teor:

2009.03.99.037215-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : ROCHEDO COM/ DE PEDRAS LTDA e outros

: JOSE ANTONIO CAVALCA FLORIS

: MARLI GOMES FLORIS

ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA e outro

No. ORIG. : 98.10.01097-4 1 Vr MARILIA/SP
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Ante o exposto, decreto, de ofício, a prescrição da presente execução fiscal em relação ao(à) (s) sócio(a) (s) José

Antonio Cavalca Floris e Marli Gomes Floris, o que faço nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao SEDI para a anotação do termo "EXCLUÍDO" à

frente do(s) nome(s) do(a) (s) referido(s) sócio(a) (s).

De outro lado, verifico que, inobstante as tentativas no sentido de se alienar judicialmente os bens penhorados

nos autos, pertencentes à pessoa jurídica, todas resultaram infrutíferas, o que motivou a decisão de fls. 142.

Assim, suspendo o andamento da presente execução, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

Intime-se o(a) exequente e remetam-se os autos incontinenti ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, no qual a

execução deverá permanecer enquanto transcorrem todos os prazos legais, ficando claro que este arquivamento

não impedirá que se prossiga na execução, desde que, não ocorrendo a prescrição intercorrente, seja(m)

localizado(s) o(s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando-se eventual desarquivamento à oportuna e

motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe fornecer ao Juízo as informações essenciais ao

desenrolar do processo.

Int.

 

A distinção entre sentença e decisão interlocutória continua sendo relevante, já que dela depende a definição do

recurso cabível, nos termos dos artigos 513 e 522 da lei adjetiva civil.

Dessa forma, entendo que o ato judicial tem natureza de sentença quando põe termo ao processo.

Acrescento que, sem esse critério, não haverá como definir a natureza do ato judicial que implica na extinção do

feito para apenas alguma das partes do processo.

Dessa forma, havendo três executados, o ato judicial que declara a extinção do processo para apenas dois deles

tem natureza de decisão interlocutória, vez que não implica na extinção do feito, que prossegue com relação ao

outro executado, que não foi excluído.

Assim, é cabível agravo de instrumento da decisão que julga extinto o processo com relação a apenas dois dos três

coexecutados.

Nesse sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO DE LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO PARCIAL

DO FEITO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. APELAÇÃO. VIA INADEQUADA PARA IMPUGNAR O DECISUM.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 1. Nos termos do art. 513 do Código de

Processo Civil, da sentença caberá apelação. 2. Segundo abalizada doutrina, o recurso de apelação é cabível

contra o ato pelo qual o juiz põe fim à fase cognitiva do procedimento de primeiro grau, resolvendo ou não o

mérito, ou à execução, ou, ainda, ao processo cautelar, de modo que importa para a caracterização da sentença

não apenas o conteúdo da decisão, mas seu efeito de encerrar o processo. 3. A decisão que extingue o feito

apenas com relação a alguns dos embargados, com fulcro no art. 267, inc. VI e no art. 269, inc. II, ambos do

Código de Processo Civil, sem acarretar a extinção integral do processo, é atacável por agravo, não por

apelação, e a interposição desta em lugar daquele constitui erro grosseiro, que afasta a aplicação do princípio

da fungibilidade recursal. Precedentes. 4. Agravo legal a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 2011.03.00.019814-2, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, j. 13/12/2011, DJe 17/01/2012

 

Desse modo, caracterizado o erro grosseiro da apelante na escolha do recurso manejado, resta impossibilitada a

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, pelo que o recurso não deve ser conhecido.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002010-98.2009.4.03.6105/SP

 
2009.61.05.002010-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face de sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH para

determinar que a ré "promova a revisão do contrato nº 997603015359-6: a) recalculando os valores destinados aos

juros e à amortização do saldo devedor, a partir da primeira prestação paga pelos mutuários, observando no

cálculo a proporção da TABELA PRICE prevista para cada prestação, qualquer que seja o valor considerado, para

um parcelamento pelo prazo e pelos juros pactuados; b) a diferença de juros apurada mensalmente, considerando o

que assentado no item anterior, deverá ser contabilizada em conta apartada, sobre a qual deverá incidir apenas

correção monetária mensal, sendo que, o montante daí resultante somente poderá ser integrado ao do saldo

devedor após o transcurso do período de 1 (um) ano, contado do mês em que apurada a citada diferença. Defiro a

tutela inibitória em favor da parte autora para impedir que a CEF inclua os nomes dos devedores em cadastros de

proteção até que tenha transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da intimação dos devedores para pagar o valor

revisado nos termos fixados nesta sentença.Rejeito o pedido de restituição do valor pleiteado na inicial e rejeito o

pedido de quitação do contrato, uma vez a regularidade do saldo devedor será apurada após o procedimento acima

indicado.Traslade-se cópia desta decisão para a execução nº 0004567-24.2010.403.6105. Após a apuração do

saldo devedor, prossiga-se naquele feito. Custas na forma da lei. Em razão da sucumbência recíproca cada parte

arcará com os honorários de seu patrono."

O laudo pericial juntado às fls. 335/374 conclui, em síntese, pela observância dos critérios de reajuste das

prestações e saldo devedor nos termos pactuados, por outro lado consigna a ocorrência de amortização negativa.

A CEF em suas razões pugna pela reforma da sentença ao argumento de que foram devidamente observados os

critérios estabelecidos em contrato quando da amortização do saldo devedor.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

O contrato foi firmado em 28/01/1980, com aplicação do Sistema da Tabela Price (fls. 22/24).

 

TABELA PRICE

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO

APELADO : ANDRE LOURENCO espolio e outro

ADVOGADO : SP027722 PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ e outro

REPRESENTANTE : SYLVIA LOPES LOURENCO

APELADO : SYLVIA LOPES LOURENCO

ADVOGADO : SP027722 PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00020109820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - Rel. Min. Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/2010, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 14/04/2010).

 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA

 

Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor

desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros

sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no

ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.).

Assim, se verificada a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não amortizada

pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no REsp

933928/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/2010; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel. Des. Fed.

Cecília Mello, DJF3 CJ1 27/05/2010, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed. Fernando

Quadros da Silva, DE 26/05/2010).

Sobre essa questão, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação

de repercussão geral para recursos repetitivos:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

Posteriormente, o STJ ao julgar o Recurso Especial nº 1.095.852 (data do julgamento 14/03/2012), Rel. Ministra

Maria Isabel Galotti, dando interpretação ao decidido pela 2ª Seção da mesma Corte quando do julgamento do

Recurso Especial nº 1.070.297, antes referido, assim se orientou no tocante à capitalização de juros nos contrato

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação:

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE

JUROS. POSSIBILIDADE. ENCARGOS MENSAIS. IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. ART. 354 CC 2002. ART.

993 CC 1916.

1. Interpretação do decidido pela 2ª Seção, no Recurso Especial Repetitivo 1.070.297, a propósito de

capitalização de juros, no Sistema Financeiro da Habitação.

2. Segundo o acórdão no Recurso Repetitivo 1.070.297, para os contratos celebrados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação até a entrada em vigor da Lei 11.977/2009 não havia regra especial a propósito da

capitalização de juros, de modo que incidia a restrição da Lei de Usura (Decreto 22.626/33, art. 4º). Assim, para

tais contratos, não é válida a capitalização de juros vencidos e não pagos em intervalo inferior a um ano,

permitida a capitalização anual, regra geral que independe de pactuação expressa. Ressalva do ponto de vista da

Relatora, no sentido da aplicabilidade, no SFH, do art. 5º da MP 2.170-36, permissivo da capitalização mensal,

desde que expressamente pactuada.
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3. No Sistema Financeiro da Habitação, os pagamentos mensais devem ser imputados primeiramente aos juros e

depois ao principal, nos termos do disposto no art. 354 Código Civil em vigor (art. 993 Código de 1916).

Entendimento consagrado no julgamento, pela Corte Especial, do Recurso Especial nº 1.194.402-RS (Relator

Min. Teori Albino Zavascki), submetido ao rito do art. 543-C.

4. Se o pagamento mensal não for suficiente para a quitação sequer dos juros, a determinação de lançamento dos

juros vencidos e não pagos em conta separada, sujeita apenas à correção monetária, com o fim exclusivo de

evitar a prática de anatocismo, encontra apoio na jurisprudência atual do STJ. Precedentes.

5. Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, a capitalização de juros, em intervalo anual, deve ser permitida nos contratos celebrados no

âmbito do SFH, anteriores à Lei nº 11.977/2009, regra esta aplicável a todos os mútuos bancários que não eram

contemplados com autorização legal específica para a capitalização em intervalo inferior.

Na espécie restou apurado pela Sra. Perita a ocorrência da amortização negativa devendo neste tópico ser mantida

a sentença a fim de que em liquidação de sentença seja elaborada nova evolução do saldo devedor da parte autora

com vistas a expurgar os valores decorrentes da indevida amortização.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da CEF.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004831-54.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - em recuperação judicial,

em face de sentença que julgou improcedentes os embargos do devedor, dando por subsistente a penhora

concretizada nos autos. Houve condenação da embargante ao pagamento da verba honorária fixada no percentual

de 10% incidente sobre o valor da execução, corrigido até o efetivo pagamento.

A agravante alega, em síntese, a nulidade da Certidão da Dívida Ativa, pelo não preenchimento dos requisitos

previstos na lei 6.830/80 e no art. 202 e seguintes do Código Tributário Nacional. Insurge-se contra a

exigibilidade da cobrança sobre pagamentos à Cooperativa de Trabalho, às exações destinadas ao INCRA e ao

SEBRAE, bem como em face da cobrança de correção monetária, juros com base na taxa SELIC e multa

moratória.

Requer, assim, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, bem

como a reforma da sentença.

Em suas contrarrazões, a Fazenda alegou que o benefício pleiteado carece de amparo legal, vez que a embargante

possui valioso conjunto patrimonial, bem como deixou de demonstrar a insuficiência de recursos. Afirma que a

CDA contém todos os requisitos formais de validade, e que não há incidência de taxas ilegais e juros exorbitantes.

2009.61.12.004831-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00048315420094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Passo à análise do pleito de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, formulado pela apelante, o

qual não foi analisado pelo magistrado a quo.

Não merece acolhida a pretensão de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

A este respeito, cumpre destacar a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, afirmada a

necessidade da justiça gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem antes se pronunciar

sobre o pedido de gratuidade, de forma que, recebo o apelo e analiso o requerimento de gratuidade, apesar da

ausência de comprovação de recolhimento do preparo.

No mérito, o e. STJ definiu que o benefício da justiça gratuita só pode ser concedido à pessoa jurídica em

condições muito especiais, com farta demonstração da condição de miserabilidade. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PESSOA JURÍDICA CONCORDATÁRIA -

JUSTIÇA GRATUITA- NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - TAXA SELIC - ESTADO DE

SÃO PAULO - PREVISÃO LEGAL - REsp 1.111.189/SP - ART. 543-C DO CPC - HONORÁRIOS DE

ADVOGADO - REVISÃO - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - SÚMULA

83/STJ.

1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que o benefício da assistência judiciária gratuita poderá

ser concedido à pessoa jurídica que comprove não ter condições de suportar os encargos do processo, sendo

irrelevante se essa pessoa exerça atividade lucrativa ou beneficente.

2(...). 3(...).

4. Aplicação do REsp 1.111.189/SP, submetido ao regime de julgamento do art. 543-C do CPC.

5. Dissídio interpretativo prejudicado, nos termos da Súmula 83/STJ.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."

(REsp 1131759/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 22/02/2010);

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. HIPOSSUFICIENTE. PRESUNÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ. ÔNUS DA PROVA. PARTE ADVERSA.

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF.

É admissível a concessão de benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que

demonstrada cabalmente a impossibilidade de suportar os encargos do processo, visto não ser possível presumir

tal alegação. Aplicação da Súmula nº 7/STJ.

Inviável em sede de recurso especial, a apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão na decisão

agravada, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e

356/STF.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 6ª Turma, AgRg no AI nº 502.490, DJ 15/03/2004, p. 310, Relator Ministro Paulo Medina).

No caso dos autos, sequer em sede recursal a demandante logrou demonstrar efetivamente a necessidade da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Saliento, ainda, que mesmo as pessoas jurídicas em recuperação judicial devem comprovar a impossibilidade de

arcar com os encargos financeiros do processo. Por oportuno, confira-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. MASSA

FALIDA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS DESPESAS

PROCESSUAIS. 1. A assistência judiciária gratuita deve ser deferida às pessoas jurídicas, desde que

devidamente comprovada a impossibilidade financeira de suportar os encargos processuais. 2 - O simples fato de

tratar-se de massa falida não é suficiente para demonstrar que a agravante não tenha condições de arcar com

o pagamento das despesas do processo. 3. À época da decretação de falência (junho de 1997), o regime jurídico

não era o da Lei 11.101/05, mas sim o do Decreto-lei 7.661/45, o qual admitia as custas processuais como

encargos da massa falida. 4. Agravo legal desprovido."

(AI 00474677220084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2009 PÁGINA: 57 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (negritei).

 

Assim, indefiro o pleito de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e determino que a empresa

GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - em recuperação judicial providencie o recolhimento do

preparo da apelação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.
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Após o transcurso do prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-40.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marcos Donizete da Silva em face de parte da sentença que julgou extinto o

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, por falta de interesse de agir do autor que

celebrou termo de adesão previsto na LC 110/01. Sem condenação em custas e honorários advocatícios tendo em

vista os benefícios da Justiça Gratuita.

A parte autora pleiteia a reforma da sentença, julgando-se procedente o pedido.

Com contrarrazões.

Decido.

À fl. 74, a CEF apresentou o termo de adesão no qual consta que o autor aderiu ao acordo do FGTS, nos termos da

Lei Complementar 110/01.

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e

eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou

branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao

reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa.

Confira-se:

FGTS . TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO

TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 1. Não ocorrência de

vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de

celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2.

Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão , quer

se trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito

estabelecidas na lei. 3. Não pode o apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral,

invocando a desistência posterior. Os termo s de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as

condições para a adesão e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não

podendo assim ser desconsiderado unilateralmente. 4. Por fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C.

Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da validade do acordo em questão. 5.

Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200061140035553, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3

CJ1 13/01/2010, p. 246).

 

Assim, tal acordo configura ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz, nos termos da Sumula

Vinculante 01 do STF.

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

2009.61.18.000026-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCOS DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : SP231197 ALEX TAVARES DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00000264020094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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P. I.

Oportunamente, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049365-67.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por SYSTEMAKERS S/C LTDA em face de sentença que julgou extinto os

embargos à execução fiscal nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, c/c art. 1º da Lei 6.830/80.

A apelante aduz que deve ser reformada a sentença proferida e declarado prescrito o débito exeqüendo.

 

É o relatório, decido.

 

Determina o art. 16 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora .

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos

autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos".

 

Da leitura do dispositivo supra reproduzido, conclui-se que o embargante deve juntar aos autos, independente dos

autos da execução fiscal estarem apensados, as cópias dos documentos essenciais para apreciação de seus

argumentos.

Compete ao recorrente o ônus de demonstrar suas alegações, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo

Civil.

No presente caso, o apelante não trouxe aos autos qualquer elemento capaz de demonstrar a inércia da exeqüente

em dar andamento à execução fiscal, de modo a gerar a prescrição intercorrente, como, por exemplo, a cópia das

principais peças da mencionada execução fiscal. 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II,

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

2009.61.82.049365-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SYSTEMAKERS S/C LTDA e outro

: MARIO TEDESCHI

ADVOGADO : SP060670 PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro

SUCEDIDO : OPT ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00493656720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de

alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o

Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os

requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e

provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011) (sem grifos no original)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPVA E IPTU. ENTIDADE ASSISTENCIAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, VI, "C"). LEI COMPLEMENTAR

DISTRITAL Nº 343/2001. DESVIRTUAMENTO DO USO. EXCEÇÃO À REGRA. ART. 333 , INCISO II, DO

CPC. ÔNUS DA PROVA. 1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se

mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 2. Sendo a Inspetoria São João Bosco entidade

assistencial, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, decorre da própria

sistemática legal (Lei Complementar Distrital nº 343/2001) a conclusão da existência de presunção juris tantum

(art. 334, IV, do CPC) quanto sua imunidade em relação ao IPTU e IPVA. 3. Caberia ao Distrito Federal, nos

termos do inciso II do art. 333 do CPC, apresentar prova impeditiva, modificativa e extintiva quanto à imunidade

constitucional, por meio da comprovação de que os automóveis e os imóveis, mencionados nos autos,

pertencentes à entidade em questão estão desvinculados da destinação institucional, o que não ocorreu no caso

em comento, como se percebe do dirimido pelo acórdão a quo: "Aduz, ainda, o apelante que os bens, sobre os

quais recaem os impostos, não estão sendo utilizados para atender suas finalidades essenciais, sendo assim,

defeso aplicar aos mesmos a imunidade concedida à autora. No entanto, tal alegação não merece prosperar, pois

caberia ao recorrente o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

da autora, tal como preceitua o art. 333 , II, do CPC, e de tal ônus ele não se desincumbiu" (fls. 536). 4. Agravo

regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AAREsp 200501953178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/02/2010) (sem grifos no

original).

Assim, de rigor, a manutenção da sentença recorrida.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Espolio de Joaquim Fernando Esteves Pereira, representado pelo

2010.03.99.001028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOAQUIM FERNANDO ESTEVES PEREIRA espolio

ADVOGADO : SP052918 EVERSON RODRIGUES MUNIZ

REPRESENTANTE : ILIDIO FERNANDO BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO : SP052918 EVERSON RODRIGUES MUNIZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : CHURRASCARIA GAUCHA ROMANI II LTDA

No. ORIG. : 06.00.00048-8 A Vr JACAREI/SP
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inventariante Ilídio Fernando Barbosa Pereira em face da sentença que julgou improcedentes os embargos de

terceiro opostos com o objetivo de desconstituir a penhora de bem imóvel de propriedade de Joaquim Fernando

Esteves Pereira. Condenou o embargante em honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa.

Requer a apelante a reforma do julgado, pois quando da aquisição os imóveis se encontravam livres e

desembaraçados de qualquer ônus, eis que inexistia penhora registrada e as certidões exigidas se mostravam

negativas.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

A parte embargante alega que é legítima proprietária dos imóveis penhorados nos executivos fiscais nº 1.731/99 e

nº 1.984/96 movida em face de Churrascaria Romani II Ltda e outros, em tramite perante o Serviço Anexo Fiscal

de Jacareí-SP, matriculados sob nº 30.449, 5.296, 30.450, 30.451 no Cartório de Registro de Imóveis de Jacareí.

O Sr. Joaquim Fernando Esteves Pereira, adquiriu os citados bens do co-executado Valdir José Romani, mediante

compromisso de compra e venda, em 23.10.1998. Em 14.01.1999 foi lavrada escritura de compra e venda no 1º

Tabelião de Notas e Jacareí, tendo na ocasião apresentado certidões negativas de ônus reais, de ações reais e

pessoais reipersecutórias (fl. 16 verso). O Sr. Joaquim Fernando Esteves Pereira faleceu em 20.03.2001 e seu

inventario tramita pela Vara Única da Comarca de Santa Branca sob o nº 81/2001.

Em que pese a alegação de invalidade do compromisso de compra e venda, verifica-se que o imóvel em questão

foi, de fato, alienado à parte embargante em 23.10.1998, com escritura lavrada em 14.01.1999, consoante se

extrai-se das matrículas de fls. 17/26, apesar deste registro ter sido providenciado apenas em 26.03.2001.

Diante das provas carreadas aos autos, é possível concluir que a alienação do imóvel pelo executado ocorreu após

ter sido ajuizado o executivo fiscal nº 1.984/96, tendo em vista o ano da sua autuação.

É vasta jurisprudência do E. STJ no sentido de reconhecer como fraude à execução a alienação ou oneração de

bens ou rendas pelo devedor já regularmente citado, mas este não é o único requisito ensejador do reconhecimento

da fraude à execução.

Extrai-se do Resp 944.250/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, os requisitos que devem coexistir para restar

configurada a fraude à execução: "(...) a ação já tenha sido aforada e que haja citação válida; que o adquirente

saiba da existência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum registro (presunção juris et de jure

contra o adquirente) ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que dela o adquirente já tenha ciência e a

alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, militando em favor do exeqüente

a presunção juris tantum."

 

Por oportuno, colaciono a ementa do referido julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO.

ALIENAÇÃO DO BEM. PENHORA NÃO ANOTADA NO DETRAN. BOA-FÉ DO ADQUIRENTE. ART. 535 DO

CPC.

1. Afasta-se a suscitada violação do art. 535 do CPC quando não se verifica nenhuma de suas hipóteses. 

2. Para que reste configurada a fraude à execução é necessário que: a ação já tenha sido aforada e que haja

citação válida; que o adquirente saiba da existência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum

registro (presunção juris et de jure contra o adquirente), ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que

dela o adquirente já tinha ciência e a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à

insolvência, militando em favor do exeqüente a presunção juris tantum.

3. Não basta a citação válida do devedor para caracterizar a fraude à execução , sendo necessário o registro do

gravame no Cartório de Registro de Imóveis-CRI ou no Departamento de Trânsito-Detran, dependendo do caso.

4. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª Turma, RESP 944250/RS, rel. Min. Castro Meira, publicado no DJ de 20/08/2007, p. 264). 

 

No caso em apreço, não se pode afirmar e nem ficou demonstrado nos autos que o terceiro adquirente tivesse

ciência de ação de execução fiscal ajuizada contra o executado. De acordo com o documento de fls. 15/26, à época

da alienação do imóvel não havia nenhuma restrição junto à matrícula do bem referente às ações executivas nº

1.731/99 e nº 1.984/96.

Não restou demonstrado, portanto, o "consilium fraudis" - conhecimento pelo terceiro adquirente da existência da

demanda ou da constrição ao tempo do negócio, tampouco demonstração de que agiu com má-fé na aquisição do

bem, fato que, a princípio, impede a caracterização da fraude à execução, em consonância com a jurisprudência

atual.

A matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça -

edição da Súmula nº 375 -, assim transcrita: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente."

 

A propósito, confira-se o julgado:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     497/1411



"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE

À EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN. TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA.

SÚMULA 375 DO STJ.

1. Hipótese em que a Fazenda Nacional busca a penhora de bem imóvel alienado pelo devedor no curso da

execução fiscal.

2. Tendo em vista que o registro da alienação em apreço no Ofício de Imóveis ocorreu em data anterior

(17/8/2004) ao início da vigência da LC 118/05, deve ser aplicada a redação original do art. 185 do CTN, em

conformidade com o princípio tempus regit actum.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a fim de resguardar o direito de terceiro de boa-fé,

consolidou o entendimento de que a constatação de fraude em execução decorrente de alienação de imóvel exige,

além do ajuizamento da ação executiva e a citação do devedor, o registro da penhora no ofício de imóveis (para

que a indisponibilidade do bem gere efeitos de eficácia erga omnes), salvo se evidenciada a má-fé dos

particulares (consilium fraudis), o que, conforme consignado pelo Corte de origem, não ficou demonstrado neste

feito.

4. Rever as conclusões do Tribunal a quo a respeito da falta de comprovação pelo exequente acerca da má-fé do

adquirente implica reexame do conjunto fático-probatório, inviável ante o óbice da Súmula 7/STJ. 5. Agravo

regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGA 200800376315, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE:31/08/2009). - g.m.

 

O art. 185 do CTN, em sua redação original aplicável aos fatos, assim prescrevia:

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em

fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."

 

Entretanto, o e. Superior Tribunal de Justiça, assim como esta Corte, têm adotado entendimento no sentido de que,

nos casos em que não exista qualquer registro de penhora sobre o bem transferido, deve ser resguardado o direito

do adquirente terceiro de boa-fé.

Neste sentido, colaciono precedentes desta Corte:

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ARTIGO 593, INCISO II, DO

CPC. LEVANTAMENTO DA PENHORA. 

1. Não há se falar em presunção absoluta de fraude à execução, porquanto a alienação se deu em momento

anterior ao registro da penhora na matrícula do imóvel (Recurso Especial nº 115.878 do STJ). 3. Na ausência de

registro, incumbe ao exeqüente demonstrar que a adquirente tinha ciência da ação executiva contra o vendedor

na época da alienação do imóvel, capaz de reduzi-lo à insolvência. 

4. Presume-se a insolvência quando "o devedor não possuir outros bens livres e desembaraçados para nomear à

penhora" (Art. 750, I do CPC). 5. No caso dos autos, já havia um imóvel, livre e desembaraçado de quaisquer

ônus a garantir suficientemente o processo executivo e oferecido à penhora anteriormente à constrição judicial

do bem objeto dos presentes embargos, levando à conclusão que alienação do imóvel à apelante não foi capaz de

frustrar o pagamento no processo de execução e , não constitui ato atentatório à dignidade da Justiça ( Art.600,

inciso I, do CPC). 

7. Não estando comprovada a insolvência do devedor, não há fraude, pelo que é de rigor o levantamento da

penhora. 

8. Apelação a que se dá provimento."

(1ª Turma, AC 00905783419984039999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 04/08/2005)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-

FÉ. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS.

1. Alienação de bem imóvel pendente execução fiscal. A novel exigência do registro da penhora, muito embora

não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore prior in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à

mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude à execução.

2. Deveras, à luz do art. 530 do Código Civil sobressai claro que a lei reclama o registro dos títulos translativos

da propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que os negócios jurídicos em nosso

ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo

nome está transcrita a propriedade imobiliária.

3. Todavia, a jurisprudência do STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de

realização da justiça, vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi

editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

4. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de
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constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes',

efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium' 'fraudis' não basta o

ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de

atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude.

Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi

dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes

da citação do executado alienante.

(EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999)

5. Aquele que não adquire do penhorado não fica sujeito à fraude in re ipsa, senão pelo conhecimento erga

omnes produzido pelo registro da penhora. Sobre o tema, sustentamos: "Hodiernamente, a lei exige o registro da

penhora, quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é ato

essencial à formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento.

Entretanto, a moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela

qual, somente a alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma execução

criada pela própria lei, sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o

devedor à insolvência e, por isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida

exegese esbarraria na inequívoca ratio legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiros adquirentes.

Assim, não se pode mais afirmar que quem compra do penhorado o faz em fraude de execução. 'É preciso

verificar se a aquisição precedeu ou sucedeu o registro da penhora'. Neste passo, a reforma consagrou, no nosso

sistema, aquilo que de há muito se preconiza nos nossos matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil,

Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299),

6. Precedentes: Resp 638664/PR, deste Relator, publicado no DJ: 02.05.2005; REsp 791104/PR, Relator Ministro

JOSÉ DELGADO, publicado no DJ 06.02.2006;REsp 665451/ CE Relator Ministro CASTRO MEIRA DJ

07.11.2005, Resp 468.718, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15/04/2003; AGA 448332 / RS, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 21/10/2002; Resp 171.259/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/03/2002.

7. In casu, além de não ter sido registrada, a penhora efetivou-se em 05/11/99, ou seja, após a alienação do

imóvel pelos executados, realizada em 20/04/99, devidamente registrada no Cartório de Imóveis (fls. 09) data em

que não havia qualquer ônus sobre a matrícula do imóvel. Deveras, a citação de um dos executados, ocorreu em

25/03/99, sem contudo, ter ocorrido a convocação do outro executado.

8. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 739388/MG, Ministro Luiz Fux, j 28/03/2006)

 

Assim, mesmo que a aquisição do imóvel tenha-se verificado após o ajuizamento da execução fiscal de bem que

se encontrava livre e desembaraçado, não se pode acolher a alegação de fraude à execução, transferindo-se o ônus

da prova da existência da má-fé ao embargado. Na ausência de registro, incumbe ao exeqüente demonstrar que o

adquirente tinha ciência da ação executiva contra o vendedor na época da alienação do imóvel, capaz de reduzi-lo

à insolvência.

Na espécie, o embargado não se desincumbiu desse ônus, visto que os documentos de fls. 42/252 em nada

esclarecem a ligação entre o devedor e a parte embargante para comprovar a fraude, não havendo sequer copias

das ações executivas.

Relativamente aos honorários advocatícios, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil, nas causas em que

vencida a Fazenda Pública, como a presente, o arbitramento e o montante da verba honorária deve ser apurado de

acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se depreende do dispositivo legal supra mencionado.

Consigne-se que, a União contestou a ação, resistindo à pretensão liberatória, de sorte que a ré, sucumbindo, deve

pagar honorários advocatícios.

Condeno, portanto, a União ao reembolso das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que

ora fixo, por equidade, em 10% do valor da causa atualizado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar a baixa da penhora dos imóveis objeto das matrículas nº 30.449, 5.296, 30.450, 30.451 do

Cartório de Registro de Imóveis de Jacareí. Condeno, portanto, a União ao reembolso das custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios que ora fixo, por equidade, em 10% do valor da causa atualizado.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004870-62.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Sirlei Gomes Vieira e Caixa Econômica Federal em face da sentença

prolatada em autos de ação de imissão de posse proposta pelo referido agente financeiro.

Alega a Caixa Econômica Federal na inicial que em face do não pagamento das prestações assumidas pelos

mutuários em contrato de compra e venda e hipoteca houve a execução extrajudicial do crédito hipotecário com a

arrematação do imóvel pela Caixa Econômica Federal, conforme carta de adjudicação registrada em 19/03/1999

no cartório de imóveis competente. Alega ainda que os mutuários continuam a ocupar o imóvel apesar de

inúmeras tentativas de imitir-se na posse, bem como que não efetuaram o pagamento dos impostos e taxas

devidas. Requer, a final, a imissão na posse e a fixação de taxa de ocupação a partir do registro da adjudicação até

a efetiva desocupação do imóvel e o pagamento das taxas condominiais relativas ao período de julho de 1998 a

junho de 2009 totalizando o montante de R$21.000,00, que por acordo firmado junto ao condomínio foram

quitadas pela autora, bem como as despesas relativas aos tributos municipais no período de 30 de junho a 10 de

novembro de 2009, totalizando R$5.544,88.

Pela Sentença de fls. 96/109 a ação foi julgada parcialmente procedente "para o fim de conferir à requerente a

posse definitiva do imóvel em apreço, bem como para condenar a requerida a ressarcir à autora: a) os valores

pagos a título de taxas condominiais referentes ao imóvel descrito na inicial, no período de maio de 2005 a junho

de 2009 e b) os valores pagos a título de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU a partir de maio de

2005.Tais valores serão corrigidos nos termos do Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal a

partir da data do efetivo pagamento e acrescidos de juros de mora, desde a citação no percentual de 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do Código Civil. Finalmente, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, que fixo no percentual de 10% do valor da condenação, corrigidos até a data do efetivo

pagamento".

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença arguindo a inconstitucionalidade do

procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66, a ocorrência da

prescrição da pretensão de pagamento relativa ao período compreendido entre julho de 1998 a julho de 1999, ao

fundamento de que o exercício do direito de cobrança das taxas de condomínio é de 10 (dez) anos, por fim

assevera ser indevida a cobrança do valor de R$ 4.000,00 ao argumento de que o valor foi creditado na conta

corrente de pessoa totalmente estranha ao condomínio.

Em apelo a CEF pugna pela reforma da sentença a fim de que nos termos do art. 38 do DL nº 70/66 seja a ré

condenada ao pagamento da taxa de ocupação pleiteada na inicial.

Com contrarrazões da CEF os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº. 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

Confiram-se os paradigmas das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

2010.60.00.004870-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SIRLEI GOMES VIEIRA

ADVOGADO : MS007168 FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00048706220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98).

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."

(RE.Ag.Rg. nº 408.224/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30/08/2007, p. 33)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AI.Ag.Rg. nº 600.876/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 23/02/2007, p. 30)

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

Em que pese seja a execução forçada realizada extrajudicialmente, na verdade a ocorrência de qualquer lesão ao

direito individual operada nesse procedimento não fica imune da apreciação judicial, assim não prosperando a

alegação de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes (art. 2º da

Constituição Federal).

Assim não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e conseqüentemente

dos atos que advierem da sua aplicação, sendo direito da Caixa Econômica Federal imitir-se na posse do imóvel e

consequentemente devida a taxa de ocupação a partir do registro da adjudicação até a efetiva desocupação do

imóvel.

O art. 38 do Decreto-lei nº. 70/66 dispõe que:

 

"Art 38. No período que medear entre a transcrição da carta de arrematação no Registro Geral de Imóveis e a

efetiva imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em público leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de

ocupação compatível com o rendimento que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição,

cobrável por ação executiva."

No sentido do exposto podem ser colacionados julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª Região, da 4ª

Região e da 5ª Região, bem como desta e. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DECRETO-

LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TAXA DE

OCUPAÇÃO. ART. 38 DO DECRETO-LEI Nº. 70/66.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional o Decreto-lei n.º 70/66, sem prejuízo da possibilidade de

o devedor defender, em juízo, os direitos que reputa possuir.

2. Nos termos do art. 38 do Decreto-lei nº. 70/66 é devida a taxa de ocupação entre a adjudicação do imóvel e a

efetiva imissão do adjudicante na posse do mesmo.

3. Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região, AC nº 199961090031905/SP, 2ª Turma, Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 02/10/2007, DJ

14/11/2007, p. 431)

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE

IMÓVEL. IMISSÃO DE POSSE . TAXA MENSAL DE OCUPAÇÃO .

1. "No período que medear entre a transcrição da carta de arrematação no Registro Geral de Imóveis e a efetiva

imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em público leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de

ocupação compatível com o rendimento que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição,

cobrável por ação executiva" (Decreto-Lei n. 70/66, art. 38).

2. Sendo a hipótese em que a CEF expediu notificação ao ocupante do imóvel, concedendo o prazo de dez dias

para desocupação do imóvel, é razoável que o termo inicial da taxa de ocupação incida a partir do término do

referido prazo.

3. Apelação a que se dá parcial provimento."

(TRF 1ª Região, AC nº 200638000057307/MG, 6ª Turma, Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, j.

12/11/2007, DJ 18/02/2008, p. 332)

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DECRETO-LEI 70/66. CARTA DE
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ADJUDICAÇÃO. FIXAÇÃO DE TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL. - O procedimento de execução extrajudicial

previsto no Decreto-Lei 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal

Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que esta legislação não viola o princípio da

inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal.

- É viável a fixação de taxa de ocupação mensal do imóvel adjudicado pela caixa Econômica Federal, pertinente

a contrato de mútuo imobiliário regido pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação, relativamente ao

período de ocupação indevida e irregular de parte do mutuário (entre a adjudicação e a efetiva des ocupação do

imóvel).

Precedentes desta Corte."

(TRF 4ª Região, AC nº 200271100002603/RS, 3ª Turma, Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 26/06/2006, DJ

21/09/2006, p. 709)

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. IMISSÃO DE POSSE . CARTA

DE ADJUDICAÇÃO. REGISTRO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-

LEI 70/66. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. PREVISÃO LEGAL. ARBITRAMENTO DE TAXA DE OCUPAÇÃO .

POSSIBILIDADE.

-A carta de arrematação devidamente registrada em cartório competente, junto à matrícula do imóvel, é prova

suficiente à imissão de posse pretendida, mormente quando comprovada a regularidade da execução

extrajudicial que culminou com a adjudicação. (AC 397645/CE. Rel. Desembargador Federal FRANCISCO

WILDO).

-Não tendo sido encontrado o mutuário, cabível a notificação através de edital, nos termos do art. 31, § 2º, do

Decreto-Lei 70/66.

- Evidenciado o atendimento às prescrições do Decreto-Lei 70/66, por parte do credor, não se cogita na anulação

da execução extrajudicial.

- taxa de ocupação mensal devida desde a data da transcrição da carta de arrematação no Registro Geral de

Imóveis até a efetiva imissão na posse , nos termos do art. 38 do Decreto-Lei 70/66."

(TRF 5ª Região, AC nº 200085000025682/SE, 1ª Turma, Des. Fed. Cesar Carvalho, j. 30/08/2007, DJ 1ª/10/2007,

p. 189)

 

Ante o explanado é devida a condenação do ilegítimo ocupante a pagar taxa de ocupação fixada em 1% do valor

venal do imóvel, desde a data de sua adjudicação até a data da imissão na posse, que não se mostra excessiva,

estando em consonância com o que dispõe o artigo 38 do Decreto-lei nº. 70/66.

 

 

Na espécie, havendo a Autora adimplido com obrigação inerente a ré quando do pagamento das taxas de

condomínio e dos tributos municipais, esta sub-roga-se nos direitos do credor, nos termos do art. 346 do Código

Civil em vigor, como o fez, exigindo o ressarcimento pela via judicial.

Tem-se que a CEF, na condição de nova titular do imóvel, responde pelos débitos existentes, pois os encargos de

condomínio configuram modalidade de ônus real, devendo o adquirente do imóvel responder por eventual débito

existente, constituindo obrigação propter rem, ou seja, adere à própria coisa, ficando o proprietário responsável

por sua quitação.

Finalmente, deixo de conhecer da apelação da parte autora no tópico atinente a prescrição considerando que as

razões apresentadas divergem do quanto decidido pelo r. sentença que adequadamente apreciou a questão

conforme os fundamentos que transcrevo:

 

"...em relação ao pedido de restituição dos valores pagos a título de taxa de condomínio e IPTU, vejo,

inicialmente, assistir parcial razão à alegação de prescrição trazida na peça de defesa, haja vista que a presente

ação busca a restituição dos valores pagos a título de taxa de condomínio e IPTU, pagos pela CEF. No caso,

incide a prescrição quinquenal, tanto para as cotas condominiais quanto para os valores referentes ao IPTU, a

teor da mais atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do art. 206, 5º, I, do Código Civil que dispõe:

"Prescreve: ... 5o Em cinco anos: I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento

público ou particular". Assim, conclui-se que os valores pagos no período anterior a cinco anos da data do

ajuizamento da presente ação estão, de fatos, atingidos pela prescrição, sendo devida a restituição somente dos

valores pagos a partir de maio de 2005, já que a presente foi ajuizada em maio de 2010. Nesse sentido:"CIVIL E

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE

COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS. INCIDÊNCIA DO 206, 5º, I DO CC/02.1. Ausentes os vícios do art.

535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 2. Na vigência do CC/16, o crédito condominial prescrevia

em vinte anos, nos termos do seu art. 177.3. Com a entrada em vigor do novo Código Civil, o prazo prescricional

aplicável à pretensão de cobrança das quotas condominiais passou a ser de cinco anos, nos termos do art. 206,
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5º, I, do CC/02, observada a regra de transição do art. 2.028 do CC/02.4. Recurso especial parcialmente

provido."RESP Nº 1.139.030 - RJ (2009/0086844-6) - STJ - Documento: 16196763 - EMENTA / ACORDÃO - Site

certificado - DJe: 24/08/2011. Tecidas essas considerações, fica parcialmente acolhida a alegação de

prescrição.No mais, adentrando no mérito propriamente dito, vejo que a responsabilidade pelo pagamento das

cotas condominiais é questão já decidida reiteradas vezes por este Juízo. Em todas essas oportunidades,

manifestei entendimento no sentido de que o seu pagamento é de responsabilidade do proprietário do imóvel -

leia-se: proprietário legal -, ainda que ele não esteja na posse do bem e, também, em relação a eventuais débitos

anteriores à sua aquisição, face à característica propter rem da dívida. Nesse sentido, transcrevo partes do teor

da referida sentença:"Os artigos 1.331 e 1.315 do Código Civil estabelecem que:"Art. 1.331. Pode haver, em

edificações, partes que são propriedade exclusiva, e partes que são propriedade comum dos condôminos.""Art.

1.315. O condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as despesas de conservação ou

divisão da coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita.Parágrafo único. Presumem-se iguais as partes ideais

dos condôminos."Como se vê, a lei quis equiparar o condômino ao proprietário, sendo este o responsável pelo

adimplemento de quaisquer obrigações advindas do condomínio, inclusive as mensalidades para sua

manutenção. Inexiste, outrossim, qualquer disposição legal afirmando que o condômino deve estar efetivamente

na posse do imóvel para que seja responsável pelo pagamento da taxa de condomínio. Em contrapartida, há

entendimento jurisprudencial estabelecendo a responsabilidade do proprietário, no que se refere à taxa de

condomínio....Frise-se que a responsabilidade pelo pagamento da denominada taxa de condomínio, no caso de

adjudicação ou adjudicação, é de responsabilidade da adquirente, mesmo em relação aos valores devidos até

essa data, ou seja, antes da aquisição. ...No que diz respeito ao eventual enriquecimento ilícito por parte do

ocupante do imóvel cujo débito se discute, não vislumbro sua ocorrência. É que a responsabilidade pelo

pagamento é efetivamente da proprietária, ou seja, da ré. No entanto, o que se vê costumeiramente é a

transferência desse encargo quando da venda, doação ou locação do imóvel, o que não é o caso. Dessarte,

forçoso concluir que a ré não pode se desonerar de obrigação legal imputando-a a terceiro. Pode, sim, cobrar,

em ação regressiva, o valor por ela pago....Dessarte, forçoso concluir que a ré não pode se desonerar de

obrigação legal imputando-a a terceiro. Pode, sim, cobrar, em ação regressiva, o valor por ela pago."Do teor da

sentença em questão (proferida nos autos 2006.60.00.006084-8, em desfavor da Caixa Econômica Federal - CEF

e onde ela alegava que, apesar de proprietária, não estava na posse do bem imóvel), conclui-se que a

responsabilidade pelo pagamento das cotas condominiais é do proprietário do imóvel, esteja ele, ou não, na

respectiva posse e independentemente de a dívida ser anterior à aquisição, ressalvado, por óbvio, o direito

regressivo. O presente caso se amolda perfeitamente a esse entendimento, pois a CEF assumiu toda a dívida

condominial, inclusive em relação ao período em que não era a proprietária do imóvel, estando, agora, a cobrar

acertadamente da anterior ocupante, exercendo seu direito de regresso. Nesse sentido, a jurisprudência pátria é

uníssona:"CIVIL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF. OCUPAÇÃO

POR TERCEIRO. TAXAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. NATUREZA "PROPTER REM" DA OBRIGAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DA PROPRIETÁRIA DO BEM. 1. Estando os autos instruídos com cópia das atas da

assembléia que comprovam o valor fixado para a taxa de condomínio mensal e o percentual relativo à multa por

atraso no seu pagamento, não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação.

Preliminar que se rejeita. 2. Tendo em vista a natureza propter rem das cotas condominiais, o adquirente

responde pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel adjudicado, ainda que não detenha a posse

direta do bem, ressalvado o direito de regresso contra os ocupantes do imóvel, se for o caso, por meio de ação

própria. Precedentes desta Corte e do STJ. 3. Apelação da CAIXA desprovida."AC 200136000046080 AC -

APELAÇÃO CIVEL - 200136000046080 - TRF1 - QUINTA TURMA - e-DJF1 DATA:27/11/2009

PAGINA:127"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS -

RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 1. Ação ajuizada por condomínio residencial,

visando à cobrança de dívida relativa a taxas condominiais de apartamento de propriedade da CEF. 2. Rejeição

da preliminar de cerceamento de defesa, tendo em vista que a matéria de mérito tratada nos autos é

eminentemente de direito, sendo prescindível a produção de prova outras provas além daquelas que já foram

colacionadas aos autos. 3. Em se tratando de obrigação propter rem, direito de feição real que provém do

domínio, a taxa condominial vincula o adquirente do imóvel, inclusive quanto às prestações anteriores a sua

aquisição. Precedente: (TRF 5a R., 2a T., AC 335662/SE, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti). 4. Tendo a Caixa

adjudicado o bem, é ela responsável pelos encargos junto ao condomínio, sendo assegurada, todavia, a

possibilidade de regresso contra quem tenha a posse direta do imóvel. 5. Os juros de mora foram aplicados na

forma e dentro dos limites fixados pela legislação vigente à época em que devidas (parágrafo 3º, do art. 12, da

Lei nº 4.591/64). 6. Apelação não provida."AC 200781000105225 AC - Apelação Civel - 474436 - TRF5 -

SEGUNDA TURMA - DJE - Data::02/06/2010 - Página::472Desta forma, impõe-se verificar que a CEF, a

despeito de ser a responsável legal pelo pagamento dos valores em questão junto ao condomínio, detém o direito

de reaver da requerida os valores pagos a título de taxas de condomínio, tanto do período em que era

proprietária, quanto do período em que não o era, observado o prazo prescricional, uma vez que possui direito

de regresso contra aquele que, de fato, era o proprietário ou ocupou o imóvel. No caso, a requerida
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inegavelmente estava na posse do imóvel em questão, ficando, assim, nos termos da legislação e jurisprudência

mencionada, responsável pelos encargos decorrentes do mesmo. Ademais, os valores cobrados, ao contrário do

alegado em sede de contestação, estão devidamente comprovados às fl. 20/24, pelo Ateste para Pagamento a

Fornecedor, onde consta a respectiva discriminação do período do acerto, no qual consta a total quitação, por

parte da CEF, do valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), a título de taxa condominial em atraso, referente

ao período de julho de 1998 a junho de 2009. E às fl. 26/30 constam os comprovantes de pagamento dos impostos

prediais referentes ao imóvel em questão, no valor de R$ 5.544,88 (cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro

reais e oitenta e oito centavos).Está, portanto, demonstrado o pagamento desses valores por parte da CEF,

impondo-se, nos termos da fundamentação supra e observada a prescrição, a obrigação da requerida - que

ocupava o imóvel em questão - à sua restituição.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil dou provimento ao recurso da CEF para

condenar a ré ao pagamento da taxa de ocupação conforme fundamentação supra e nego provimento ao recurso da

Ré, mantida no mais a r. sentença. 

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010812-36.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Anderson Wilson Damasceno e

seus fiadores João Sanches Garcia e Olívia Gonzales Sanches, através da qual se pretende a cobrança da

importância de R$ 20.199,09 (vinte mil, cento e noventa e nove reais e nove centavos), atualizada e corrigida na

forma prescrita no contrato.

Sustenta a autora que, em 05.11.2001, firmou com os réus contrato de abertura de crédito para financiamento

estudantil - FIES n° 25.4137.185.0003543-14. Alega que os requeridos não honraram o pagamento das parcelas

mensais e sucessivas, ensejando o vencimento antecipado.

Citados, os réus opuseram embargos (fls.49/52 e 56/73).

A CEF apresentou impugnação aos embargos (133/138).

Sobreveio sentença que acolheu os embargos monitórios opostos por João Sanches Garcia e Olívia Gonzales

Sanches e julgou extinto o feito, em relação a eles, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, por ilegitimidade

passiva, condenando a CEF no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa; e

acolheu parcialmente os embargos opostos pelo réu Anderson Wilson Damasceno e julgou parcialmente

procedente a ação monitória, para reconhecer o direito da CEF ao crédito correspondente à impontualidade de

pagamento referente ao contrato firmado entre as partes, devido a partir da constituição da mora, com a exclusão

dos juros capitalizados.

2010.61.10.010812-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : JOAO SANCHES GARCIA e outro

: OLIVIA GONZALES SANCHES

ADVOGADO : BENEDITO REINALDO LEME e outro

APELADO : ANDERSON WILSON DAMASCENO

ADVOGADO : ANDERSON WILSON DAMASCENO e outro

No. ORIG. : 00108123620104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Apela a Caixa Econômica Federal (fls. 111/117). Requer que os fiadores continuem a fazer parte da lide e que seja

reformada a sentença que condenou a apelante ao pagamento de honorários advocatícios. Sustenta, ainda, que há

previsão legal quanto à aplicação dos juros, não caracterizando capitalização ilegal, motivo pelo qual requer que a

sentença seja parcialmente reformada no sentido de manter os valores pleiteados na inicial.

Recurso contrarrazoado (fls.125/128).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Da ilegitimidade dos réus embargantes João e Olívia: sustenta a CEF que João Sanches Garcia e Olívia

Gonzales Sanches devem permanecer como fiadores no contrato, ao argumento de que estes não assinaram o

aditamento referente à substituição de fiador e que, portanto, não teriam anuído com o mesmo.

A alegação não merece acolhimento.

No referido instrumento, cuja cópia de fls. 93/94 a própria apelante fez acostar aos autos, a Caixa Econômica

Federal, representada por sua procuradora Wannina Matos Boaventura Carmassi, e o apelado, Anderson Wilson

Damasceno, aceitaram e assinaram o termo aditivo de substituição de fiador, bem como o novo fiador Edison

Damasceno e sua cônjuge, Neide Fabrício Bento Damasceno.

Ademais, conforme cláusula segunda do termo aditivo, "o TOMADOR propõe, e a CAIXA expressamente anui"

com a substituição do atual fiador, e o parágrafo primeiro da referida cláusula dispõe que o novo fiador Edison

Damasceno "se obriga para com a CAIXA, por si e por seus herdeiros a satisfazer todas as obrigações passadas,

em especial aquelas que foram constituídas na vigência do contrato de fiança anterior, bem como pelas dívidas

futuras que venham a ser constituídas pelo TOMADOR em virtude do Contrato de Financiamento Estudantil e

Termos Aditivos".

Em outros termos, o referido aditamento exonera os antigos fiadores João Sanches Garcia e Olívia Gonzales

Sanches das obrigações que foram assumidas pelo novo fiador, Edison Damasceno, e foi assinado pelo estudante,

pela instituição financeira, e pelo novo fiador, sendo desnecessária a assinatura dos antigos fiadores, posto que o

instrumento os está desonerando da obrigação. Ademais, estes não se insurgem contra a substituição, ao contrário,

a ratificam nos embargos.

No sentido de que o novo contrato de fiança importa em extinção automática da fiança anterior aponto precedente

do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. FIANÇA LOCATÍCIA. GARANTIA PRESTADA EM RAZÃO DE

VÍNCULO PESSOAL. ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO DA PESSOA JURÍDICA AFIANÇADA COM

INGRESSO DE NOVOS SÓCIOS. PACTUAÇÃO DE SEGUNDO CONTRATO DE FIANÇA PELA LOCADORA

DO IMÓVEL COM OS SÓCIOS QUE PASSARAM A INTEGRAR A PESSOA JURÍDICA. EXONERAÇÃO DO

FIADOR ORIGINAL DA GARANTIA. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Ajustando a locadora novo contrato de fiança locatícia, em substituição ao contrato originalmente realizado, a

exoneração do primeiro fiador da garantia fidejussória prestada é medida legal inarredável.

2. A alteração do quadro societário de pessoa jurídica, com o ingresso de novos sócios e a retirada dos sócios

que, por vínculo pessoal e familiar, haviam justificado a concessão da fiança, autoriza o fiador se exonerar da

garantia, gratuita e desinteressada, então prestada, uma vez não mais existente o contexto fático que legitimou a

fiança originalmente concedida.

Precedente: REsp 961.299/SP, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 10/3/2008.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 1101612/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

07/08/2012, DJe 03/09/2012)

Da capitalização dos juros: a legislação do FIES determina que os juros serão aqueles estipulados pelo CMN -

Conselho Monetário Nacional.

O inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 dispunha que os juros seriam "estipulados pelo CMN, para cada

semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante no

financiamento".

A Lei nº 12.202/2010 alterou a referida redação, dispondo apenas que os contratos deverão observar "juros a

serem estipulados pelo CMN" e acrescentou ainda ao artigo 5º o §10º, dispondo que "a redução dos juros,

estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010 (DOU de 31/12/2010), convertida na Lei nº

12.431/2011 alterou novamente a redação do referido inciso, dispondo que os contratos deverão observar "juros,

capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN".

Também previa a legislação que a amortização teria início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do
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curso (artigo 5º, inciso IV). A Lei nº 11.552/2007 introduziu uma carência de seis meses, iniciando-se a

amortização no sétimo mês após a conclusão do curso (artigo 5º, incisos IV e V). Já a Lei nº 11.941/2009 ampliou

a carência para dezoito meses, determinando que a amortização seja feita a partir do décimo nono mês após a

conclusão do curso (artigo 5º, incisos IV e V).

E o parágrafo 1º do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 determinava expressamente que "ao longo do período de

utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes

sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais)".

A Lei nº 11.522/2007 alterou a redação do referido §1º, para dispor expressamente que os juros deveriam ser

pagos inclusive no período de carência. E, por fim, a Lei nº 12.202/2010 manteve a obrigação de pagamento dos

juros, tanto no período de utilização quanto no período de carência, agora "na forma regulamentada pelo agente

operador".

Se a legislação previu a incidência de juros, inclusive durante o período em que o aluno apenas recebe as parcelas

do empréstimo, mediante o pagamento à instituição de ensino; se também previu que os juros incidem durante o

período de carência; se também previu a obrigação de pagamento desses juros, estipulando um limite para o

período de utilização e de carência; por óbvio é que a legislação autorizou a capitalização dos juros.

Com efeito, se a lei determina a incidência dos juros, desde o período em que não há nenhuma amortização do

empréstimo, e determina o seu pagamento, com um limitador, é porque autoriza o cálculo de juros de forma

capitalizada. Trata-se de simples regra de matemática financeira.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é

lícita a capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização

legislativa:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE...

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

STJ, 1ª Seção, REsp 1155684/RN, Rel.Min. Benedito Gonçalves, j. 12/05/2010, DJe 18/05/2010

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre adotar

a orientação assentada pelo Superior Tribunal de Justiça, com ressalva de meu entendimento pessoal.

No caso dos autos, considerando que o contrato foi assinado em 05.11.2001, portanto anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 517/2010, convertida na Lei nº 12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001353-89.2010.4.03.6116/SP

 

 

2010.61.16.001353-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     506/1411



 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por Rafael Alves da Silva,

em face da BF Utilidades Domésticas Ltda. e da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a declaração de

inexistência de débito, bem como a condenação das requeridas à reparação pelos danos morais supostamente

experimentados pela parte autora no valor de R$ 58.920,00 (cinqüenta e oito mil novecentos e vinte reais).

Em sua inicial, o demandante aduziu, em síntese, que no mês de abril de 2010, foi até a loja BF Utilidades

Domésticas Ltda., primeira requerida, para pesquisar o valor de um aparelho celular, ocasião em que, conquanto

tenha preenchido um cadastro por sugestão do vendedor da ré, desistiu de efetuar a compra.

Asseverou que, após o transcurso de alguns meses, recebeu correspondência da segunda demandada, Caixa

Econômica Federal - CEF, pela qual foi notificado de que estava inadimplente e, ao tentar realizar uma compra,

foi surpreendido com a informação de que o seu nome estava inscrito no rol de inadimplentes.

Alegou que, ao tentar obter esclarecimentos junto à instituição financeira, tomou ciência de que a sua inscrição no

cadastro de inadimplentes derivou de uma suposta compra efetuada junto à primeira ré.

Narrou ter buscado solucionar a questão em tela diretamente com as requeridas, mas que não obteve êxito, razão

pela qual pugna pela procedência da demanda.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 17/24.

À fl. 53, o magistrado de primeira instância concedeu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A CEF ofereceu contestação às fls. 64/69, aduzindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ao argumento

de que não atuou diretamente na contratação, a qual foi firmada entre a primeira requerida e o autor, sendo que no

contrato em tela, após a análise e aprovação dos dados do tomador, apenas libera o recurso em favor do lojista

com quem possui convênio.

No mérito, asseverou que o pleito deve ser julgado improcedente em relação à instituição financeira, uma vez que

"a culpa do ocorrido é toda da BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.". Colacionou aos autos os documentos de

fls. 71/88.

A BF Utilidades Domésticas Ltda. contestou o feito às fls. 90/98 e alegou que a demanda deve ser julgada

improcedente, uma vez que, conquanto de fato tenha ocorrido o equívoco, assim que tomou ciência do desacerto

"efetuou junto à CEF a solicitação do cancelamento do contrato explicando os motivos do cancelamento" e "a

partir deste instante a instituição cancelou o contrato de financiamento e retirou o nome do autor dos órgãos de

restrição de crédito". Subsidiariamente, insurgiu-se contra o montante pleiteado a título de danos morais.

Réplica às fls. 109/122.

À fl. 123, o juiz de primeira instância rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva formulada pela CEF.

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs agravo retido às fls. 124/125.

Sobreveio a r. sentença de fls. 161/165, pela qual o i. magistrado a quo, julgou parcialmente procedente o pedido

para "declarar a inexistência e inexigibilidade do débito em questão e condenar as rés ao pagamento de

R$2.000,00 (dois mil reais), valor este a ser suportado proporcionalmente de acordo com parcela de culpa de

cada uma, sendo 90% (noventa por cento) deste valor [R$ 1.800,00] à empresa BF Utilidades Domésticas Ltda, e

10% (dez por cento) deste valor [R$ 200,00] à Caixa Econômica Federal". Por fim, condenou as rés ao

pagamento de custas na mesma proporção da condenação e honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um

mil reais), a ser rateado entre ambas.

Em suas razões de recurso de fls. 168/177, o autor pleiteia a majoração do quantum indenizatório e dos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões (fls. 184/185), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

A verba indenizatória foi fixada pelo magistrado de primeiro grau em R$2.000,00 (dois mil reais).

Perfilho do entendimento de que a revisão do valor arbitrado pelo juízo a quo deve se limitar às hipóteses em que

haja evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Isto porque o julgador, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RAFAEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP268133 PAULO ANTONIO BRIZZI ANDREOTTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

ADVOGADO : SP197237 HENRIQUE SCHMIDT ZALAF e outro
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possibilidade de adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso.

In casu, verifico que o quantum fixado se coaduna com os parâmetros observados pelos Tribunais Superiores em

situações semelhantes.

Assim, considerando as circunstâncias do caso, bem como a extensão do dano, não evidenciando maiores

conseqüências concretas ao patrimônio moral da parte autora, entendo razoável a manutenção da verba

indenizatória em R$2.000,00 (dois mil reais).

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRISÃO INDEVIDA.

DANOS MORAIS EXORBITANTES. REDUÇÃO. 1. Esta Corte admite, quanto aos aspectos concernentes à

fixação do quantum da indenização, a revisão do arbitramento da indenização por danos morais somente nas

hipóteses de valor exorbitante ou irrisório. Precedentes. 2. A revisão do valor fixado a título de danos morais

encontra óbice na Súmula 07/STJ, uma vez que fora estipulado em razão das peculiaridades do caso concreto, a

exemplo, da capacidade econômica do ofensor e do ofendido, a extensão do dano, o caráter pedagógico da

indenização, dentre outros. 3. Não se infere qualquer desproporção na quantia fixada a título de danos morais em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 4. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1150371, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.02.2011);

"AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO DE QUE TRATA A RESOLUÇÃO STJ Nº 12/2009. VÍCIO DO

PRODUTO. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO.

FUNDAMENTO NÃO ATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VALOR RAZOÁVEL. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A reclamação ajuizada pela agravante teve seu seguimento negado em face da

inexistência de similitude fática entre o acórdão reclamado e os arestos trazidos a confronto, restando, assim,

desatendida a determinação constante do art. 1º da Resolução nº 12/2009. Esse fundamento, porém, não foi

atacado nas razões do agravo, incidindo, na espécie, a súmula 182/STJ, que tem a seguinte redação: "É inviável

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." 2. A

intervenção desta egrégia Corte para alterar os valores fixados pelas instâncias ordinárias a título de reparação

por danos morais somente se justifica nas hipóteses em que estes se mostrem ínfimos ou exorbitantes, não sendo

este o caso dos autos. 3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 2ª Seção, AGRRCL 201001782945, Rel. Raul Araújo, DJE 17.02.2011).

 

Por derradeiro, o montante fixado a título de honorários advocatícios também merece ser mantido, uma vez que

estabelecido de acordo com os critérios de justiça e razoabilidade, bem como nos moldes previstos no art. 20, §4º,

do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Jorge Masaaki Sakai, em face da decisão que, com base no art.

2010.61.19.007473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JORGE MASAAKI SAKAI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro
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557, caput, do CPC, negou seguimento à sua apelação.

Pugna seja sanada a omissão quanto à alegação de inconstitucionalidade da Lei 5705/71 e Lei 5958/73 em face do

art. 150, §1º da Constituição de 1967 e da revogação do AI-5 em 1979, bem como violação dos arts. 5º, 6º e 7º da

CF de 1988, pois a opção do autor se deu em pleno período de restrição de direitos, fazendo jus à taxa progressiva

de juros. Aponta, ainda, a ilegalidade da taxa de juros de 3% ao ano, pois viola o art. 406 do CPC.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que seja condenada ao

pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

As Leis 5705/71 e 5958/73 foram editadas sob a égide do ordenamento constitucional anterior e com ele

compatíveis, bem como foram recepcionadas quando da promulgação da nova Constituição Federal em 1988.

No mais, não se confunde os juros previstos no artigo 406 do Código Civil com os juros remuneratórios

disciplinados na legislação do FGTS, de natureza distintas.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

" EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO . AUSÊNCIA. PRETENSÃO

DE REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo ( omissão , obscuridade ou contradição).

embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. embargos rejeitados."

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Cumpre esclarecer que não existe a alegada omissão no r. julgado guerreado, que está devidamente motivado e

fundamentado, eis que assim redigido:

" Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.
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A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e

encontra-se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os

optantes pelo FGTS , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Não há, pois, contradição, obscuridade, erro material ou omissão na decisão embargada e é induvidoso que a parte

embargante, em verdade, requer o reexame da matéria com a finalidade de modificar o entendimento do julgador.

O fato de a decisão combatida perfilhar entendimento divergente daquele defendido pelos embargantes não

implica por si só que está eivada de vícios.

Conclui-se que, não tendo sido demonstrado quaisquer vícios na decisão embargada, que decidiu clara e

expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou

contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração na forma da fundamentação.

Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2011.61.04.004494-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JAILSON FREIRE SOUTO e outro

: CREUZA MARIA SANTOS SOUTO

ADVOGADO : SP215643 MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta Jailson

Freire Souto e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, julgando improcedente o pedido visando a

anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66.

Em suas razões a parte autora pugna pela reforma da sentença reiterando os fundamentos lançados quando da

propositura da ação visando a declaração da nulidade do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos

moldes do DL nº 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

Relatados, Decido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66

pela CEF.

(...)"

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização

do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do

mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a

única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de

nulidade.

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

 

Ressalto que não se deve perder de vista que o mutuário esta inadimplente desde junho de 2001, vindo a juízo

impugnar o referido procedimento somente em maio de 2011, sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em

maio de 2006, cujo registro da carta de arrematação se deu em janeiro de 2010.
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Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 150 e seguintes denotam o cumprimento das formalidades

exigidas para o regular processamento da execução extrajudicial.

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência

de Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de

20 (vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva de notificação do mutuário Jailson. Tendo

publicado edital de notificação destinado à mutuaria Creusa que não foi localizada. Finalmente, foi apresentada

cópia de edital de designação do leilão.

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em

nulidade.

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial.

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da

dívida.

O pedido de restituição de valores pagos no período de vigência do contrato de financiamento, não prospera. A

arrematação do bem pela CEF, através do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei n° 70, de 21 de

novembro de 1966, em nada descaracteriza o contrato de mútuo celebrado, no qual houve empréstimo em dinheiro

para aquisição do bem, mediante obrigação de pagamento do principal, com acréscimo de juros de mora, nos

termos em que pactuado entre as partes. Os valores foram pagos pela autora na vigência do contrato de

financiamento, inexistindo qualquer enriquecimento ilícito da CEF que, após arrematá-lo, tornou a vendê-lo a

terceiro interessado. A alienação extrajudicial teve por objetivo, justamente, saldar a dívida executada, decorrente

do descumprimento do financiamento celebrado, cuja liberação somente se operaria mediante pagamento integral

do débito.

De outra parte, para fazer jus à restituição de quantias indevidamente embolsadas pelo agente financeiro, teria a

apelante que comprovar a ocorrência de locupletamento, não bastando a alegação genérica.

Ressalte-se que, nos termos do artigo 32, caput e §§ 1° e 2°, do Decreto-lei n° 70, de 21 de novembro de 1966,

apenas em caso da venda do imóvel se dar por valor superior ao da dívida, é que cabe a diferença ao devedor, o

que, de qualquer forma, não significa devolução do que já foi pago, mas, tão-somente, existência de saldo credor

em favor do ex-mutuário. Todavia, essa hipótese não foi demonstrada nos autos.

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE

CONTRATO E PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA

CREDORA. DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR E NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A adjudicação

do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a

impossibilidade de restabelecimento do contrato, o qual já não subsiste. 2. Não havendo, nos autos, comprovação

de pagamento indevido efetuado pela apelante, inexiste amparo para devolução das parcelas pagas. 3. Não se

admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 4. Apelação desprovida.

(TRF3, AC 1238428, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, Segunda Turma, DJE 12/02/2009, pág. 134)

PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E CONSUMIDOR. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL CONCLUÍDA. CLÁUSULA QUE ESTABELECE PENA CONVENCIONAL DE 10% SOBRE O

TOTAL DA DÍVIDA AOS DEVEDORES NO CASO DE EXECUÇÃO. VANTAGEM UNILATERAL.

IMPOSSIBILIDADE. CDC, ART. 51, XII. PRECEDENTES. 1. A aplicação do Código de Defesa do Consumidor

aos contratos celebrados pelas instituições financeiras é matéria já consolidada na jurisprudência do STJ

(Súmula nº 297). 2. Prevê o art. 51, caput e inciso XII, do referido Diploma: "São nulas de pleno direito, entre

outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que... obriguem o consumidor a

ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor".

3. É nula, pois, a cláusula vigésima nona do contrato de mútuo habitacional, que concede vantagem unilateral a

um dos contratantes, impondo aos devedores pagamento de pena convencional, em caso de execução da dívida.

Precedentes deste Tribunal. 4. Inexiste direito à restituição de parcelas pagas a título de encargos mensais de

mútuo habitacional, na hipótese de execução de dívida. 5. Apelação parcialmente provida para afastar do

contrato a cláusula vigésima nona.

(TRF1, AC 200438000093563, Relator Juiz Federal Evaldo de Oliveira Fernandes, Quinta Turma, DJF

30/07/2010, pág. 136)

No que diz respeito ao direito do consumidor, os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do

Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Nesse sentido

consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na súmula 297.

Contudo, não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não

demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor,

nulidade de cláusula contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc., da incidência das referidas
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normas ao caso em exame não resulta nenhum efeito prático, sendo desnecessária a invocação genérica e abstrata

de necessidade de proteção ao consumidor. No mesmo sentido: REsp 417644/RS, 3a Turma, Relatora Ministra

Nancy Andrighi, DJ 30-9-02, p. 258, RNDJ 36/153, unânime.

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da

execução realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001945-23.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal e adesivo interposto por José Virgolin e

outro em face de sentença que julgou procedente o pedido declarando a quitação do contrato de mútuo vinculado

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH ante a cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de

Compensação das Variações Salariais - FCVS. Condenando os réus, CEF e Banco Itaú S/A, nas custas e

honorários advocatícios no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), ficando cada ré responsável pela metade.

Recorre a CEF defendendo o interesse da União no feito e, no mérito, a duplicidade de financiamentos com

cobertura do FCVS.

Em seu recurso adesivo a parte autora pugna pela reforma da sentença objetivando que os honorários advocatícios

sejam fixados entre 10% e 20% do valor atribuído à causa, reconhecendo, ainda, a solidariedade das rés no

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Com contrarrazões os autos subiram a este Tribunal.

Relatados, Decido.

 

UNIÃO FEDERAL

 

A alegada legitimidade da União Federal não merece acolhida na medida em que o Decreto nº 2.291, de 21 de

novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 225583/BA;

Recurso Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; TRF 3ª

Região, AC Nº 90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95)

Assim, consolidado está o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no

pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação,

com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS.

No que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua

participação como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento.

2011.61.09.001945-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : JOSE VIRGOLIN e outro

: CLEONICE DE ALMEIDA VIRGOLIN

ADVOGADO : SP236484 RONEI JOSÉ DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL e outro

No. ORIG. : 00019452320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO

 

A controvérsia cinge-se em saber se o contrato de mútuo goza do direito à quitação de saldo residual, mediante a

utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após o pagamento integral das prestações do

financiamento, na hipótese de ocorrência de duplo financiamento imobiliário para o mesmo mutuário, ambos

cobertos pelo FCVS.

A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a

liberação da hipoteca.

A Caixa Econômica Federal afirma a impossibilidade de quitação do contrato, tendo em vista que um dos

mutuários já possuía outro imóvel na data da contratação.

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e

recebeu o pagamento do valor relativo ao FCVS.

Ora, no contrato há cláusula de vencimento antecipado da dívida caso seja descumprida cláusula, condição ou

obrigação do contrato ou da legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Entretanto, não é o caso dos autos, o

de vencimento antecipado da dívida. Em verdade, o agente financeiro recebeu todas as prestações devidas,

incluídas nestas a contribuição ao FCVS. Não pode, então, sem qualquer estipulação legal ou contratual, pretender

a imposição de pena consistente na perda do direito à quitação do saldo devedor mediante a utilização do FCVS.

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro

contratante suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do

Sistema Financeiro da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que

lhe parecerem inconvenientes.

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação

específica, que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não

dispõem, no que diz respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente

a autonomia da vontade das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a

vontade de contratar, a convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie.

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidade que derivarem de expressa

autorização legal poderão ser impostas ao mutuário.

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia,

nada dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta

ao mutuário pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei

8.004/90 foi omissa em relação à imposição de penalidade.

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que

dispôs:

 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.".

 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição,

mostrava-se eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito.

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele

conferida pela Lei 10.150/2000:

 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o

4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor

remanescentes por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FVCS'."

 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe

a proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor.

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice.

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se

impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei

10.150/2001) resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     514/1411



financiamento imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90

e 8.100/90 ainda não haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível,

nem tampouco razoável, pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n.

815226 - AM - rel. Ministro José Delgado - j. 20/03/2006).

 

VERBA HONORÁRIA

 

Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um

com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes

(NCC, arts. 264 e 265).

Dito isto, na espécie não há como se divisar a solidariedade entre as rés.

Por derradeiro, a verba honorária foi fixada em primeiro grau com observância do quanto disposto no § 4° do art.

20 do CPC, ou seja, sopesando o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Assim, de rigor sua manutenção uma vez que foi

fixada com moderação e equitativamente.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da

CEF e ao recurso adesivo da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003590-71.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Antonio Carlos Gonçalves

objetivando receber a importância de R$ 17.924,35 (dezessete mil novecentos e vinte e quatro reais e trinta e

cinco centavos), resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/19.

Citado por edital, o réu, por intermédio de curador especial, opôs embargos monitórios (fls. 68/73) sustentando,

em síntese, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em questão, a ausência de

comprovação da utilização do crédito e a ilegalidade da cobrança do IOF.

Impugnação aos embargos monitórios colacionada à fl. 78.

Sobreveio a r. sentença de fls. 80/82, pela qual o i. magistrado de primeira instância julgou improcedentes os

embargos monitórios. Determinou, ainda, a correção monetária do montante devido "desde a data do cálculo

mediante os índices oficiais e legais da correção monetária e até a data da citação. Após a citação, os valores

serão corrigidos mediante a aplicação da SELIC a título de atualização monetária juros de mora, vedada a

incidência de qualquer outro encargo". Por fim, condenou o embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação.

Em sede de apelo (fls. 85/88), a CEF pleiteia a reforma dos moldes fixados para fins de correção monetária, ao

fundamento de que a atualização do débito deve ser efetuada nos termos previstos no contrato firmado entre as

partes.

Com contrarrazões (fls. 96/99), subiram os autos a esta instância.

2011.61.13.003590-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

APELADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : SP282552 DOUGLAS MOSCARDINE PIRES e outro

No. ORIG. : 00035907120114036113 1 Vr FRANCA/SP
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É o relato do essencial.

DECIDO.

As alegações formuladas pela CEF merecem acolhida.

Ora, os termos do contrato devem ser preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à

atualização da dívida.

Considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deveria mantê-lo como um todo, não lhe

competindo alterar a forma de atualização do débito convencionada entre as partes. Neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA COM CORREÇÃO

MONETÁRIA E NÃO INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS CONTRATUAIS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. - Hipótese em que não houve pagamento da dívida ou oposição de embargos pela parte

interessada, não podendo o MM. Juízo "a quo", ao dispor sobre a constituição do título executivo judicial e sua

execução, de ofício, fixar critérios para a atualização da dívida diversos do acordado entre as partes

contratualmente. Precedentes desta Corte. - Agravo provido."

(TRF3, 2ª Turma, AI 00225386720114030000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 03/10/2013);

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária, eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida."

(TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p.

2).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

apelo da CEF para determinar que os termos do contrato sejam preservados até a final liquidação do débito,

inclusive no tocante à atualização da dívida.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006385-47.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 174 e 201.

Homologo o acordo celebrado pelas partes e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil; prejudicado o recurso de apelação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

2011.61.14.006385-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

APELADO : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA NASCIMENTO COSTA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00063854720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004785-73.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de reintegração de posse proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF de imóvel objeto de

contrato vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, em razão de inadimplência comprovada

desde o mês de maio de 2007 para as taxas de arrendamento e condomínio. A sentença recorrida julgou

procedente o pedido da CEF para ser reintegrada na posse do imóvel, condenando a parte ré no reembolso das

custas e pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Apela a parte ré, requerendo a reforma da sentença e improcedência do pedido inicial. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

A Caixa Econômica Federal celebrou contrato regulado pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de

arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final contrato, com prazo de pagamento das

prestações em 180 (cento e oitenta) meses, conforme cláusula nona.

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo

da notificação ou interpelação, sem a devida regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

Extrai-se do citado dispositivo legal que o escopo da notificação é possibilitar ao arrendatário purgar a mora ou

justificar a utilização do imóvel por terceiros, sendo que, à falta do pagamento ou a confirmada a cessão do

imóvel, converter-se-á o arrendamento em esbulho. Desse modo, não realizado o pagamento das prestações em

atraso e dos encargos como condomínio, bem como efetuada a cessão do uso para terceiros, torna-se injusta a

posse a ensejar a propositura da competente ação de reintegração de posse.

No presente caso, a notificação extrajudicial dos arrendatários do imóvel obteve êxito (fls. 82v, 84 e 96). Tal ato,

da forma como praticado atingiu o propósito legal, não podendo ser considerado nulo.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PAGAMENTO DAS

PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO

CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

1. A Lei nº 10.188/07, que institui o Programa de arrendamento Residencial, prevê no artigo 9º que, diante do

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em

atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse.

2. Não realizados o pagamento das prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a

propositura da competente ação de reintegração de posse.

3. Agravo improvido.

4. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2007.03.00.069845-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 15/01/08, DJF3 13/06/08).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. ESBULHO. CARACTERIZAÇÃO. 

1. "Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

2011.61.19.004785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALAIDE APARECIDA ANGELO

ADVOGADO : SP124226 LILIAN RENATA FERRAZ DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172634 GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO e outro

PARTE RE' : LUIZ DE SOUZA SILVA

No. ORIG. : 00047857320114036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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competente ação de reintegração de posse " (Lei 10.188/2001, art. 9º).

2. Assim, para viabilizar a ação de reintegração de posse, basta que o agente financeiro comprove que houve a

notificação e o inadimplemento da obrigação contratual assumida pelo arrendatário.

3. Caso em que a arrendatária recebeu pessoalmente a notificação para adimplir suas obrigações contratuais.

4. Por consistir uma das obrigações da arrendatária que ela resida no imóvel, conforme ajustado no contrato,

considera-se feito o aviso de rescisão quando este é dirigido ao endereço do imóvel, objeto do contrato de

arrendamento, mesmo que recebido por terceira pessoa, encontrada no bem.

5. Não se pode exigir que o agente financeiro tenha de promover diligências para encontrar o paradeiro do

arrendatário, se ele não é encontrado no imóvel onde se comprometeu a residir.

6. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, a fim de desconstituir a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito.

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2005.33.00.009739-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Pedro Francisco da Silva, j. 01/06/09, -

DJF1 03/07/09, p. 107).

ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 

I - O Juiz singular observou os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil na decisão agravada.

II - O escopo do Programa de arrendamento Residencial, voltado à população de baixa renda, diz com a

destinação do imóvel para a moradia do arrendatário e de sua família, sendo que o descumprimento de tal

finalidade é causa suficiente a rescindir o Contrato de arrendamento Residencial. Caso dos autos. Precedentes.

III - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 4ª Região, AI 2008.04.00.0005623-5, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j.

10/06/2008, D.E. 18/06/2008)

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021031-52.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação, interposto por Ângela Regina Rodrigues de Paula Freitas

e outros, em face da sentença julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para excluir do pólo passivo da

execução fiscal em epígrafe, Ângela Regina Rodrigues de Paula Freitas, Gabriel Mario Rodrigues, Renata

2011.61.82.021031-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANGELA REGINA RODRIGUES DE PAULA FREITAS e outros

: GABRIEL MARIO RODRIGUES

: RENATA EUGENIA RODRIGUES

: CARMEN SILVIA RODRIGUES MAIA

: GLAUCIA HELENA CASTELO BRANCO RODRIGUES

ADVOGADO : SP212574A FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00210315220114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Eugênia Rodrigues, Carmen Silvia Rodrigues Maia e Gláucia Helena Castelo Branco Rodrigues. O julgado

condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00.

 

Em suas razões recursais, os apelantes pugnam pela majoração da verba honorária, condenando a embargada ao

pagamento de pelo menos 1% (um por cento) do valor dado à causa, com fundamento no art. 20,§4.º do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).
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Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

No caso vertente, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para inclusão dos apelantes no pólo

passivo da execução fiscal. Na petição de fls. 345/347, a exeqüente esclarece que, em consulta aos processos

administrativos (16191.003676/2011-56, 16191.003422/2011-38, 16191003424/2011-27 e 16191.003677/2011-

09) verificou-se que, não existiu procedimento fiscal para apuração de infração à lei que conduzisse à
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responsabilidade solidária por parte dos sócios administradores. Logo, é de se entender que a inclusão dos sócios

na CDA decorre da previsão, já revogada pela Lei n.º 11.941/09, do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Tecidas tais considerações, passo ao exame da questão da condenação da exequente ao pagamento da verba

honorária.

 

No caso de oposição de embargos, bem como no caso de mera apresentação de exceção de não-executividade por

pessoa física incluída no pólo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e constituir advogado para

defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, por força do Princípio

da Causalidade, segundo o qual, compete àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da

sucumbência.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte:

 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A ilegitimidade de parte,

então, pode ser matéria a ser verificada de inopino, de modo que aceitável a discussão em sede de exceção de pré-

executividade. 2. Conforme ficha cadastral da JUCESP acostada, que o agravado não mais integrava o quadro

societário da empresa executada na época dos fatos geradores. Exclusão do pólo passivo que se impõe.

Precedentes. 3. Uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, cabível a condenação da União em honorários

advocatícios. 4. Agravo inominado desprovido.

(AI - 355081, Relator(a) JUIZ RUBENS CALIXTO, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 20/09/2010, p. 522)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO.

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 1. Existência de omissão no v. acórdão

embargado quanto à fixação da verba honorária. 2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o

acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, no caso, para o excipiente indevidamente

incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do

E. STJ. 3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC,

pois, ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 4. Cabe àquele que dá

causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. 5. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos

moldes do artigo 535, I e II, CPC. 6. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios

apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida. 7. Em decisão plenamente fundamentada, não é

obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 8. Embargos de

declaração opostos por MARÍLIA SALLES RIZZO acolhidos e os opostos pela União Federal rejeitados.

(AI - 396723, Relator(a) Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Órgão julgador Sexta Turma, DJU

13/09/2010, p. 751)

 

Acrescente-se, outrossim, que o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não

está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas

"a", "b" e "c".

 

Dessa forma, razoável a condenação da apelada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Referido valor restou fixado

diante da baixa complexidade da causa e do reconhecimento posterior da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

n.º 8.620/93, sendo até então legítima inclusão dos responsáveis tributários na CDA. Ademais, a condenação será

suportada pelos cofres públicos, encontrando-se em conformidade com os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, §4.º do CPC). Acrescente-se, outrossim, o

caráter sucumbencial da verba aqui debatida, a qual não se refere aos honorários contratuais, avençados entre o

causídico e os apelantes.

 

Com tais considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, fixando a verba honorária em R$ 5.000,00

(cinco mil reais) e, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032012-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto de decisão que indeferiu medida liminar em ação cautelar, com

pedido de liminar, proposta por INOVACRED PROMOTORA DE CRÉDITO LTDA. contra a UNIÃO

FEDERAL, com objetivo de obter provimento jurisdicional para determinar a expedição da Certidão de

Regularidade de Débitos Previdenciários em seu nome, mediante oferecimento de garantia do crédito exigido.

Como consta na decisão agravada, narra, em síntese, não ter recolhido contribuições previdenciárias devidas nos

meses de março, junho, julho e agosto de 2012, débitos que estariam obstando à emissão da referida certidão.

Sustenta não ser possível aguardar o ajuizamento da execução fiscal para poder garantir o crédito tributário

exigido, razão pela qual ajuizou a presente cautelar. Pretende oferecer como garantia crédito que possuí contra a

União, reconhecido judicialmente decorrente de cessão de crédito de terceiros.

A decisão agravada foi assim proferida:

A agravante reitera as razões externadas por ocasião do ajuizamento da ação cautelar e afirma que no processo nº

96.00.16768-0 pende, apenas, a análise de Recurso Especial, mas que isso não tem o condão de afastar a liquidez

e certeza do seu crédito.

Pede a reforma da decisão agravada.

Indeferi o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto pedido de reconsideração.

Seguiu-se comunicação (fls. 488/491) da Justiça Federal da 3ª Região, informando que foi prolatada sentença nos

autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2012.03.00.032012-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : INOVACRED PROMOTORA DE CREDITO LTDA

ADVOGADO : SP188544 MARIA FERNANDA FRANCO GUIMARÃES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00045244120124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.60.00.011560-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : GREGORI LUCAS STEIMBACK ALVES DE PAULA

ADVOGADO : MS013204 LUCIANA DO CARMO RONDON e outro
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta por GREGORI LUCAS STEIMBABACK ALVES DE PAULA contra sentença

que denegou a segurança que visava afastar a convocação do impetrante para prestação de serviço militar como

médico.

Sustenta o impetrante que em 15 de setembro de 2004, foi dispensado do serviço militar em razão do excesso de

contingente e, posteriormente, quando concluiu o curso de medicina foi intimado a comparecer perante os órgãos

do serviço militar para participar do processo seletivo, e foi considerado apto, sendo convocado para realizar

Estágio de Adaptação e Serviço. Alega ainda que neste caso não se aplicam as Leis 5.292/67 e Lei 12.336/2010.

Recurso contrarrazoado (fls. 127/128).

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação (fls. 130/135).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00115603920124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 15/09/2004, por excesso de

contingente (fls. 14); colou grau em medicina em 14/12/2012 (fls. 17); e sua convocação se deu em 30/08/2011

(fls. 19/32), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta José de

Assis Barbosa da Silva e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, julgando improcedente o pedido

visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66.

Agravo retido da parte autora às fls. 304/308.

Em suas razões a parte autora pugna pela reforma da sentença reiterando os fundamentos lançados quando da

propositura da ação visando a declaração da nulidade do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos

moldes do DL nº 70/66.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

Relatados, Decido.

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido interposto pela parte autora porquanto não se requereu

expressamente a apreciação

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66

pela CEF.

(...)"

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização

do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do

mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a

: ELIZABETH APARECIDA AUGUSTO SILVA

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00025558120124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     525/1411



única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de

nulidade.

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

 

Ressalto que não se deve perder de vista que o mutuário esta inadimplente desde setembro de 2004, vindo a juízo

impugnar o referido procedimento somente em fevereiro de 2012, sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em

julho de 2009.

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 179 e seguintes denotam o cumprimento das formalidades

exigidas para o regular processamento da execução extrajudicial.

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência

de Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de

20 (vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva. Tendo publicado edital de notificação. Finalmente,

foi apresentada cópia de edital de designação do leilão.

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em

nulidade.

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial.

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da

dívida.

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da

execução realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, não conheço do agravo retido e nego

seguimento ao recurso.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Ivanir de Souza Costa Junior em face da

União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a desconstituição de arrolamento de bem em processo

administrativo fiscal.

2012.61.00.008816-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IVANIR DE SOUZA COSTA JUNIOR

ADVOGADO : SP232218 JAIME LEAL MAIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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Em sua inicial, o autor asseverou, em síntese, que a Receita Federal procedeu ao arrolamento de 1/6 da parte ideal

do imóvel registrado sob a matrícula nº 64.810 para garantia de processo administrativo fiscal. 

Alegou que o arrolamento é indevido, uma vez que se trata de bem de família, sendo, por conseguinte,

impenhorável.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 11/43.

Às fls. 46/47, a juíza de primeira instância indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Citada, a União ofertou contestação às fls. 54/56, pugnando pela improcedência da demanda. 

Sobreveio a r. sentença de fls. 60/62, pela qual a juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Por fim,

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa

atualizado, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, o autor, em sede de apelo (fls. 64/71), repisando os argumentos lançados na inicial, pugna pela

reforma da sentença.

Com contrarrazões (fls. 90/96), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 64, da Lei nº 9.532/97, "a autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e

direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a

trinta por cento do seu patrimônio conhecido.". 

Neste ponto, destaco que, como bem salientou a juíza de primeira instância, os conceitos de impenhorabilidade e

arrolamento não se confundem, sendo certo que o arrolamento administrativo não implica qualquer tipo de

oneração do bem e tampouco gera qualquer gravame, uma vez que não impede a alienação ou fruição dos bens

arrolados.

Ora, o intuito do arrolamento é apenas garantir o acompanhamento do patrimônio do contribuinte, sem afetar o

direito de propriedade. Por conseguinte, tendo em vista a ausência de constrição, não se há falar em

impossibilidade de arrolamento do bem alegado como de família. 

Neste sentido, confira-se:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO DE

BENS. LEI 9.532/97. BEM DE FAMÍLIA. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "Por não implicar

qualquer tipo de oneração dos bens em favor do Fisco, tampouco medida de antecipação da constrição judicial a

ser efetivada na Execução da Dívida Ativa, não se confunde o arrolamento de bens com a penhora e, assim, não

se há falar em impenhorabilidade de bem de família" (AgRg no REsp 1.147.219/SC, Segunda Turma, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe 17/11/09). 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, AGRESP 200900450295, DJE: 27.06.11);

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS

COLACIONADOS COMO DIVERGENTES - ARROLAMENTO DE BENS - ARTS. 64 E 64-A DA LEI N. 9.532/97

- AUSÊNCIA DE CONSTRIÇÃO AO BEM DE FAMÍLIA - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N.

8.009/90. 1. Não há similitude fática e jurídica apta a ensejar o conhecimento do recurso, em face do confronto

da tese adotada no acórdão hostilizado e na apresentada no aresto colacionado. 2. Enquanto o acórdão

paradigma trata de arresto de bens dados em garantia para permitir a permanência da empresa ao REFIS, o

acórdão recorrido cuida de hipótese de arrolamento administrativo de bens que não importa em constrição do

bem de família inventariado. 3. Por não implicar qualquer tipo de oneração dos bens em favor do Fisco,

tampouco medida de antecipação da constrição judicial a ser efetivada na Execução da Dívida Ativa, não se

confunde o arrolamento de bens com a penhora e, assim, não se há falar em impenhorabilidade de bem de

família. Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AGRESP 200901264250, DJE: 17.11.09);

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENS INDICADOS NA INICIAL DO ARROLAMENTO. O Art. 64 da Lei nº

9.532/97 prevê que a autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo

sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu

patrimônio conhecido. O procedimento relativo ao arrolamento não se revela inconstitucional, visto que ele não

gera gravame, não impede a alienação ou fruição dos bens arrolados. Com o arrolamento busca-se acompanhar

o patrimônio do contribuinte, sem arrefecer o direito de propriedade. No que toca ao bem de família, o

entendimento jurisprudencial guarda dicção no sentido de que o arrolamento é factível, não obstante a

impenhorabilidade. Agravo a que se dá provimento."

(TRF3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, AI 00348071220094030000, e-DJF3: 27.10.11);

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011939-68.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração da impetrante (fls. 120/123).

Dia a impetrante sobre os embargos de declaração da União (fls. 124/127v).

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007784-89.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizados por Izabel Fernandes Marcelino Santos em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Em sua inicial, requereu o efeito suspensivo dos embargos, nos temos do at. 739-A, CPC e alegou que não possui

bens para a garantia do juízo.

Preliminarmente, alegou a falta de interesse processual do ora embargado na execução fiscal, sendo que não

utilizou peça processual adequada à presente situação, pois a questão deveria ter sido proposta nas vias judiciais

próprias e nunca em Execução Fiscal, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Além disso, requereu a nulidade da execução por conta da CDA ser ilíquida e inexigível.

No mérito, a embargante alegou que no dia 12/12/2005, quando completou 65 anos, postulou e lhe foi concedido

o benefício assistencial ao idoso.

2012.61.00.011939-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : GEODIS GERENCIAMENTO DE FRETES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP207760 VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119396820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.10.007784-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL FERNANDES MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP057697 MARCILIO LOPES e outro

No. ORIG. : 00077848920124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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No ano de 2009, o benefício foi cancelado, sob a justificativa de que foi ultrapassado o limite mínimo para a

concessão, que é estabelecido pela lei 8742/93 em seu art. 20, parágrafo 3º: a renda mensal per capita deverá ser

inferior a ¼ (um quarto) do salário vigente. Porém, alegou que houve uma alteração, por conta de lei 10.689/03, a

qual a concessão passou àquele que tiver renda mensal inferior a ½ (meio) salário mínimo.

Isso se deu em razão de ter sido concedido judicialmente ao marido da embargante a aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo. Porém, entende-se que depois dessa concessão é que a família passou a ter nova

renda, o que não traz prejuízo a benefício anterior.

Por fim, requereu a justiça gratuita.

O INSS apresentou sua impugnação às fls. 53/64.

Sobreveio a r. sentença às fls. 66/70 a qual julgou procedente o pedido dos embargos, com resolução do mérito,

para declarar, de ofício, a prescrição do crédito tributário do período anterior a 29.05.2007 e para declarar a

extinção do débito exeqüendo e a insubsistência da CDA n. 39.975.319-2 do período posterior ao do

reconhecimento da prescrição e, por conseguinte, julgou extinta a ação de execução fiscal n. 00121080003744-

64.2012.403.6110, com fundamento no art. 269, incisos IV e I do CPC.

Condenou a exeqüente no pagamento e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, com fundamento no art.

20, parágrafo 4º, CPC.

Insatisfeito, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação alegando, preliminarmente,

que foi ultrapassado o prazo para que a devedora pagasse o débito ou ofertasse bens à garantia do juízo, bem como

que são inadmissíveis os embargos propostos sem estar garantido o juízo, nos termos do art. 16 da Lei de

Execuções Fiscais.

Subsidiariamente, aduz que não há falar em ocorrência de prescrição e que a execução é regular, em todos os seus

sentidos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

O art. 16 da Lei de Execuções Fiscais, juntamente com seu parágrafo 1º, estabelece que:

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 dias, contados:

I- do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora.

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução." 

 

A lei de regência é clara, não comportando interpretação extensiva que possibilite o alargamento das hipóteses

nela previstas. Assim, o prazo de 30 dias deve ser contado a partir da intimação da penhora, uma vez que a lei

especial continua vigente (Lei nº 6.830/80) e prevalece sobre a lei geral.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA

INTERPOSIÇÃO. 1. A cobrança da dívida ativa é regida pela Lei das Execuções Fiscais, de modo que as

disposições do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por

força da norma constante do artigo 1°, in fine, da Lei n° 6.830/80. 2. As inovações introduzidas trazidas pela Lei

n° 11.382/2006, que alterou diversos artigos do Código de Processo Civil, somente se aplicam subsidiariamente

ao procedimento da LEF naquilo em que com esta foram compatíveis. 3. Nos termos do artigo 16 da LEF, o

prazo para oferecimento dos embargos é de trinta dias, contados do depósito, ou da juntada da prova da fiança

bancária, ou da intimação da penhora. 4. Não pode ser admitida a mescla de procedimentos para concluir que na

execução fiscal o prazo para embargos é de trinta dias, contados da juntada aos autos do aviso de recebimento

da carta de citação (ou, como no caso dos autos, do comparecimento espontâneo da executada). 6. Agravo de

instrumento provido.

(AI 00259527820084030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 2 DATA:27/01/2009 PÁGINA: 147 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Igualmente, também é inaplicável à espécie o disposto no art. 736 do CPC, na redação determinada pela Lei nº

11.382/06 - que permitiu o processamento dos embargos independentemente da garantia do juízo - pois a

aplicação do CPC aos executivos fiscais é subsidiária (art. 1º da Lei 6.830/80) e, no caso, há regra expressa na

legislação especial em sentido diverso.

Logo, deve o feito executivo estar devidamente garantido para que possa o executado opor-se à execução por

meio de embargos.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS

DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não

especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por

analogia, da Súmula 282/STF. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza

ofensa ao art. 535 do CPC. 3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre

demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude

fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e

paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal

divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do

RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da

Constituição Federal. 4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a

oposição de Embargos, independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que

determina a inadmissibilidade de embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do

princípio da especialidade, no caso de conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais.

Aplicação do brocardo lex especialis derrogat generali. 5. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP 200902120412, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:20/04/2010.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - EXTINÇÃO DO PROCESSO -

ARTIGO 16, §1º DA LEF - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 736 DO CPC. 1. A execução é forçada, porque,

em tese, o devedor não cumpriu, voluntariamente, a obrigação. Há, contra ele, presunção relativa de

inadimplência. 2. Como as presunções são relativas, admite-se a defesa pela via dos embargos. Mas a

circunstância da questão estar sob o curso da execução forçada impõe a condição da garantia da execução, para

o exercício da defesa. 3. Daí o corolário lógico-sistêmico e verdade literal: "não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução" (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal). 4. Apelação improvida.

(AC 00130489420114039999, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:24/11/2011) 

No mesmo sentido,

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE NÃO

RECEBEU OS EMBARGOS ANTE A AUSÊNCIA DE GARANTIA DO DÉBITO - LEI 6.830/80, ARTIGO 16, §1º -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor

é citado para também "garantir" a execução e no seu silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a

ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos em 30 dias contados da intimação da penhora (artigo 16,

III). 2. Há necessidade de efetiva penhora do débito exequendo para o processamento dos embargos à execução -

§ 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00015529220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:18/11/2011.) 

 

No caso em tela, não há nos autos informações sobre a garantia da dívida, nos termos do art. 16, §1º da Lei

6.830/80, razão pela qual a sentença deve ser reformada.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, anulo de ofício a

sentença e julgo extintos os embargos à execução fiscal, nos termos do art. 267, inc. IV, c/c artigo 16, §1º da Lei

nº 6.830/80. Prejudicado o recurso da exequente.

P.I.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013962-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.013962-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     530/1411



 

 

DECISÃO

Fls. 24/27: Tendo em vista a prolação de sentença definitiva nos autos da ação originária, a acarretar a perda do

objeto do presente recurso, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015720-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 82: Proceda o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, à juntada do original da GRU Judicial, referente ao

recolhimento do porte de retorno, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA e outro

AGRAVADO : ANA MARIA GALDINI RAIMUNDO ODA e outros

: BRUNO JOSE BARCELLOS FONTANELLA

: FERNANDA VIEIRA RODOVALHO CALLEGARI

: JOYCE DO ROSARIO SILVA DE SA

: MARISTELA CARBOL

: SERGIO LUIS BRASILEIRO LOPES

ADVOGADO : SP300483 NAYLA SILVEIRA BARROS ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011190820134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.015720-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : DAVES ORTIZ BATALHA

ADVOGADO : SP190147 AMAURI FONSECA BRAGA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007121820124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016125-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Editora Suprimentos e

Serviços Ltda. contra a decisão prolatada em primeiro grau, pela qual a juíza a quo indeferiu a antecipação de

tutela requerida pela ora agravante, objetivando seja a ré "obrigada, de imediato, a tomar as providências

administrativas necessárias, para se abster de enviar o título em questão a protesto, bem como de indicar o nome

da Autora nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito".

Sustenta a recorrente, em síntese, que firmou o contrato nº 9912205045 com a demandada, Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, e que, em virtude de falhas na prestação dos serviços decorrente deste instrumento

contratual, celebraram novo contrato, sob o nº 9912244301, o qual, alega, substituiu o anterior e é utilizado até os

dias atuais.

Aduz que, não obstante a sua substituição, recebeu cobrança relativa ao primeiro pacto no importe de

R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), referente à cota mínima de postagens não utilizadas, a qual está sendo

discutida nos autos da ação nº. 0001198-66.2012.403.6100.

Alega que, como não bastasse, a requerida, novamente, emitiu cobrança oriunda do mesmo contrato no valor de

R$47.868,49, com vencimento em 25.02.2013, relativa a não utilização de postagens mínimas no ano de 2011.

Assevera ser indevida tal cobrança, em virtude da substituição mencionada, bem como da utilização, em

decorrência do novo contrato, de postagens superiores às mínimas previstas no instrumento anterior.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Na hipótese em tela, reputo ausente a verossimilhança do alegado.

Isto porque perfilho do entendimento da juíza de primeiro grau, o qual transcrevo a seguir e adoto, igualmente,

como razões de decidir:

 

"Não é possível afirmar que com a assinatura do contrato múltiplo de prestação de serviços e venda de produtos,

em 27.10.2009, o contrato anterior nº. 9912205045, tenha perdido a vigência e eficácia, por sucessão contratual,

eis que não há cláusula expressa neste sentido.

Com efeito, tratando-se de contrato por escrito que está dentro do prazo de duração, a autora deve demonstrar

que houve a rescisão contratual.

No caso, dispõe o contrato nº. 9912205045 (fls. 32):

'CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a

partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por períodos iguais e sucessivos de 12 (doze) meses até o

limite de 60 meses, caso não haja manifestação formal em contrário por uma das partes até 90 (noventa) dias

antes do término da vigência do período, com prova de recebimento.

(...)

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 8.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 8.1.1.

por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 90

(noventa) dias; 8.1.2. por inadimplemento, conforme Cláusula Sétima; 8.1.3. na ocorrência de: a) Decretação de

falência da CONTRATANTE; b) Dissolução da sociedade da CONTRATANTE; c) Alteração social ou

modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATANTE, que prejudique a execução do contrato; d)

Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 8.2.

No caso de rescisão, fica assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores correspondentes aos serviços

prestados à CONTRATANTE até a data da rescisão, de acordo com as condições de pagamento estabelecidos

neste Contrato, bem como assegurado à CONTRATANTE a devolução de todo seu material/insumo não utilizado

2013.03.00.016125-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EDITORA SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP187397 ÉRICA PINHEIRO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058742320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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pela ECT na prestação dos serviços.

(...)'

Depreende-se, portanto, que não há previsão de rescisão contratual automática tão somente pela assinatura do

outro contrato entre as partes.

Os documentos juntados aos autos não demonstram que a autora tenha requerido a rescisão contratual nos

moldes estabelecidos pela cláusula 8.1.1.." (fls. 117/118).

 

Diante disso, não restou comprovado que o montante em cobro é indevido, uma vez que não há qualquer

documento que revele de forma indubitável que o contrato contra o qual se insurge o recorrente, vale dizer, de nº

9912205045, foi rescindido, o que leva a crer que eventual cobrança da cota mínima dele decorrente se revela

legítima.

Ausente, portanto, a verossimilhança das alegações autorais, de rigor a manutenção da decisão recorrida.

Neste sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA. SUSPENSÃO DE PATENTE.

AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. A antecipação de tutela somente pode ser

concedida quando atendidos os requisitos estabelecidos na legislação processual civil, dentre os quais se destaca

a aferição da verossimilhança das alegações da parte autora e a inexistência de risco de irreversibilidade da

medida a ser antecipada. 2. Ao julgar o agravo de instrumento, cabe ao órgão colegiado perquirir se estão

presentes os mesmos requisitos necessários para a antecipação do pleito autoral, evitando imiscuir-se no mérito

da ação principal, pendente de julgamento na instância inferior 3. Por ora, não há como se concluir pela

verossimilhança das alegações feitas pela empresa-autora, ora agravada, cujo alegado direito não exsurge de

forma clara da mera análise preliminar da questão. A concessão da patente foi fruto de exame realizado pelo

INPI, órgão técnico-administrativo responsável pela concessão de registros e patentes no Brasil, decisão essa

que foi, inclusive, mantida por ocasião do requerimento administrativo de nulidade formulado pela ora

agravante, tendo ambos os procedimentos, ao que parece, transcorrido dentro dos trâmites legais, em

observância às regras patentárias, não sendo possível, pelo menos no atual estágio do processo, vislumbrar

nenhum vício capaz de invalidar tal ato. 4. As decisões monocráticas proferidas pelos Juízes singulares devem

ser, sempre que possível, prestigiadas, seja em virtude do poder geral de cautela inerente ao magistrado, seja em

decorrência do fato de a eles incumbir a condução do processo de conhecimento, somente devendo ser

reformadas quando houver manifesto abuso de poder ou se eivadas de ilegalidade. 5. Agravo de instrumento

desprovido." (TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, AG 201002010119475, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, e-

DJF2R 05.04.2011, p. 17);

"PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - PAGAMENTO ATRAVÉS DE DESCONTO EM

FOLHA DE PAGAMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA CESSAR OS DESCONTOS - ALEGAÇÃO DA AUTORA DE "BLOQUEIO

UNILATERAL" - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Descabe a esta Primeira Turma manifestar-se sobre o "pedido

alternativo" de limitação dos descontos em 1/3 dos vencimentos, uma vez que tal pleito não foi primeiramente

deduzido no Juízo de origem. 2. Dos parcos documentos colacionados ao instrumento o que se pode depreender é

que a autora firmou empréstimo bancário junto à instituição ré mediante desconto em folha de pagamento

(comumente conhecido como "empréstimo consignado"). 3. Não há que se falar, portanto, em "bloqueio

unilateral de salários depositados em conta bancária", uma vez que os descontos aparentemente derivam de

contrato firmado com anuência da autora. 4. As alegações da agravante não podem ser comprovadas sem exame

acurado dos documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem ampla produção de provas e

apreciação de circunstâncias fáticas. 5. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do

alegado e verossimilhança das alegações, de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova

inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência acautelatória, mesmo

que presente esteja o "fumus boni iuris" (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, pág. 271). 6. Agravo de

instrumento improvido na parte conhecida."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 00396530920084030000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 CJ1

25.05.2009, p. 25).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018120-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UOL DIVEO S/A e outros, com pedido de efeito suspensivo,

contra a decisão proferida em mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar o alegado direito

líquido e certo da parte impetrante de não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social Previdenciária

Patronal incidente sobre valores pagos a seus empregados a título de terço constitucional de férias, os 15 dias

anteriores a concessão do auxílio doença, aviso prévio indenizado, salário maternidade, salário estabilidade

gestante, salário estabilidade acidente do trabalho, comissão interna de prevenção de acidentes ("CIPA"), sobre

aviso, horas extras e adicional, descanso semanal remunerado, adicional de transferência, adicionais noturnos e de

periculosidade, banco de horas, metas e décimo terceiro, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários, nos

termos do art. 151, inc. IV, do CPC.

A r. decisão agravada deferiu parcialmente o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a

exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela

impetrante a título de terço constitucional de férias, os 15 primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença

ou auxílio-acidente, salário estabilidade gestante, salário estabilidade dos membros da comissão interna de

prevenção de acidentes - CIPA, salário estabilidade acidente de trabalho e aviso prévio indenizado.

A agravante sustenta que as referidas verbas não reconhecidas como indenizatórias pela decisão agravada não têm

natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a contribuição previdenciária.

Indeferi o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo regimental.

Seguiu-se comunicação (fls. 529/534) da Justiça Federal da 3ª Região, informando que foi prolatada sentença nos

autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018692-71.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : UOL DIVEO S/A e outros

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

AGRAVANTE : UOL DIVEO S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

AGRAVANTE : SOLVO SERVICOS DE INFORMATICA S/A

: CIATECH SOLUCOES DIGITAIS S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115158920134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado às fls. 110/118, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018972-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão proferida em sede de

Mandado de Segurança, com pedido de liminar, por meio do qual a autora busca provimento jurisdicional que

determine a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre as férias gozadas.

A decisão agravada reconheceu de ofício a ilegitimidade passiva da entidades que figuram no pólo passivo, além

2013.03.00.018692-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ROSELIA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119990720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120181320134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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da União, quais sejam o FNDE e INCRA e indeferiu o pedido de liminar.

A agravante sustenta que as verbas pagas sobre as férias gozadas não têm natureza salarial, logo não deve incidir

sobre elas a contribuição previdenciária, bem como pede a manutenção dos terceiros no polo passivo da demanda.

Dei parcial provimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo regimental.

Seguiu-se comunicação da Justiça Federal da 3ª Região, informando que foi prolatada sentença nos autos em que

proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019876-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em sede de execução de

sentença, em face da seguinte decisão: "Reputo como válidos os valores apurados pela Contadoria Judicial às fls.

140/144, cujos cálculos foram elaborados em consonância com o r. julgado. Concedo à Caixa Econômica

Federal o prazo de dez dias para comprovar o crédito da diferença apontada pelo contador judicial. (...)"

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo, com a consequente suspensão do processo de execução, bem

como o provimento do presente recurso, declarando-se a nulidade da decisão agravada, para o fim de manter a

aplicação do Provimento nº 26/2001 como única forma de correção monetária e juros, nos exatos termos do

julgado exequendo, determinando-se a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que se apure o montante

efetivamente devido.

É o relatório.

DECIDO.

 

Breve resumo dos fatos

 

Trata-se de ação ajuizada em face da CEF objetivando a aplicação do IPC ao saldo de conta vinculada ao FGTS,

em virtude dos expurgos inflacionários.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar a CEF a proceder ao recálculo do(s) saldo(s) da(s) conta(s)

vinculada(s) ao FGTS do(s) Autor(es) e ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC, como

índice de correção monetária, no mês de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), retificando-se o(s) saldo(s) de

sua(s) conta(s), inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Foi determinado que ao montante total

da condenação, a ser apurado em liquidação, devem ser aplicados os critérios de correção monetária e juros

inscritos no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e na Portaria nº

92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (artigo 1º, item III, alínea 'a'), computando-se, no

cálculo, os expurgos ocorridos nos meses de janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), até a data do efetivo pagamento.

2013.03.00.019876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

AGRAVADO : COSMO AURICCHIO

ADVOGADO : SP195389 MANOEL ANTONIO ROMERO DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00297777320024036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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A CEF apelou da sentença e foi proferida decisão por este Tribunal nos seguintes termos: "(...) com amparo no

artigo 557, § 1º - A, do CPC, conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento

para excluir da condenação os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra, mantendo-se, no

mais a r. sentença proferida."

 

Pois bem, apesar de o acórdão mencionado ter dado parcial provimento à apelação para excluir a verba honorária

da condenação, verifica-se que, quanto às demais questões, a sentença foi mantida, tendo transitado em julgado.

Assim, a aplicação da correção monetária e dos juros deve obedecer ao disposto no Provimento nº 26/2001, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e na Portaria nº 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção

Judiciária de São Paulo, como determinado na sentença, não sendo possível alterá-la em sede de execução, sob

pena de violação à coisa julgada.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.

1. Esta Corte já firmou compreensão de que, transitada em julgado a sentença com expressa indicação de qual

critério de correção monetária deve ser utilizado, não é possível alterá-lo em sede de execução, tendo em vista a

ocorrência da coisa julgada.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(Ag RG no REsp 1162102/SP, 2009/0194563-9, Relator Min. Haroldo Rodrigues, 6ª Turma, DJ 18/03/2010)

 

Com tais considerações, presente o risco de lesão grave de difícil reparação arguido pela agravante, considerando-

se que, determinado o prosseguimento da execução pode haver o depósito de valores indevidos na conta vinculada

do agravado, defiro a antecipação da tutela recursal para suspender os efeitos da decisão recorrida, com a

consequente suspensão do processo de execução, até o julgamento final do presente agravo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020076-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SUPERMERCADO GASPAR

LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 0002085-

32.2013.403.6127, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP, que indeferiu a antecipação

dos efeitos da tutela requerida com vistas à suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidentes

2013.03.00.020076-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SUPERMERCADO GASPAR LTDA

ADVOGADO : SP306381 ALEXANDRE RIGINIK e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020853220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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sobre os valores pagos pela autora aos seus empregados a título de férias e salário-maternidade.

 

Alega a agravante, em síntese, que as verbas acima referidas possuem natureza indenizatória, razão pela qual não

devem integrar a base de cálculo da contribuição devida pelo empregador incidente sobre a folha de salários, nos

termos do artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

O dispositivo em questão prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Em sede de cognição sumária, não verifico a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela recursal.

 

Cinge-se a questão em saber se incide a contribuição previdenciária, inclusive a parcela devida a terceiros (SESI,

SESC, SENAI), sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento em virtude de

acidente ou doença, bem como daqueles pagos a título férias indenizadas, adicional de 1/3 (um terço) de férias

constitucional e aviso prévio indenizado.

 

Para o exame da matéria se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Depreende-se, ainda, da lição do Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da
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prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Nessa esteira, afasto o caráter indenizatório atribuído pela agravante ao salário maternidade. O artigo 28 da Lei nº

8.212/91 prevê expressamente que tal verba integra o conceito de salário-contribuição e, conseqüentemente, a

base de cálculo da exação.

 

Como bem fundamentado pelo E. Ministro Luiz Fux no Recurso Especial nº 529951/PR, publicado no Diário da

Justiça de 19/12/2003: "A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância

que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Posteriormente, assumiu o seu ônus a

Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através

desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º)".

 

Na mesma linha, não há que se falar em ilegalidade da tributação dos valores pagos a título de férias.

 

Esclareço que não se trata aqui de valores pagos a título de férias não gozadas, hipótese em que a natureza da

verba seria indenizatória, não passível da incidência da contribuição. Nos presentes autos, a recorrente requer o

afastamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição incidente sobre as férias usufruídas de seus

empregados, cuja cobrança se apresenta de acordo com a lei.

 

Por esses fundamentos, denego o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada a apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020912-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020912-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : UOL DIVEO S/A e outros

: SOLVO SERVICOS DE INFORMATICA S/A

: CIATECH SOLUCOES DIGITAIS S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão

proferida em mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar o alegado direito líquido e certo da

parte impetrante de não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social Previdenciária Patronal incidente

sobre valores pagos a seus empregados a título de terço constitucional de férias, os 15 dias anteriores a concessão

do auxílio doença, aviso prévio indenizado, salário maternidade, salário estabilidade gestante, salário estabilidade

acidente do trabalho, comissão interna de prevenção de acidentes ("CIPA"), sobre aviso, horas extras e adicional,

descanso semanal remunerado, adicional de transferência, adicionais noturnos e de periculosidade, banco de

horas, metas e décimo terceiro, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários, nos termos do art. 151, inc.

IV, do CPC

A r. decisão agravada deferiu parcialmente o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a

exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela

impetrante a título de terço constitucional de férias, os 15 primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença

ou auxílio-acidente, salário estabilidade gestante, salário estabilidade dos membros da comissão interna de

prevenção de acidentes - CIPA, salário estabilidade acidente de trabalho e aviso prévio indenizado.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

Indeferi o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto pedido de reconsideração.

Seguiu-se comunicação (fls. 624/634) da Justiça Federal da 3ª Região, informando que foi prolatada sentença nos

autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021063-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 19ª Vara

de São Paulo/SP, que deferiu, em parte, a liminar pretendida, para suspender a exigibilidade da contribuição ao

FGTS incidente sobre as férias indenizadas, 1/3 constitucional sobre as férias, auxílio-doença pago nos 15

primeiros dias de afastamento do empregado e o aviso prévio indenizado.

Por meio de email, o Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido e extinguiu o processo com

No. ORIG. : 00115158920134036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS S/A

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

: SP200760A FELIPE RICETTI MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060648320134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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resolução de mérito para conceder a ordem, declarando a inexigibilidade da contribuição ao FGTS incidente sobre

as verbas pagas aos empregados da impetrante sob a rubrica de aviso prévio indenizado; os 15 (quinze) primeiros

dias que antecederam a concessão de auxílio-doença; férias indenizadas e o adicional do terço constitucional de

férias.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021351-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida nos autos

de ação civil pública onde restou parcialmente deferida a tutela antecipada para determinar à ora agravante que

conclua a análise dos contratos com pedido de cobertura pelo FCVS indicados na inicial, bem como de eventuais

recursos, a fim de identificar os mutuários que contribuíram com referido Fundo, no prazo de 90 (noventa) dias,

sob pena de multa diária.

Às fls. 977/981 foi diferida a análise do pedido de antecipação da tutela recursal para após a vinda da

contraminuta e das informações.

Às fls. 984/985 a CEF peticiona pugnando pela reconsideração da decisão.

Às fls. 990/1003 e 989 constam, respectivamente, as informações do juízo a quo e a contraminuta do Ministério

Público Federal.

Breve relatório.

Inicialmente, rejeito a alegação da agravante que não é responsável pela cobertura do FCVS, tendo em vista que

foi transferida à CEF a condição de gestora do referido Fundo.

Confira-se, a propósito, a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E ESTADUAL.

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.

1. Preliminarmente, a questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a

discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi objeto de apreciação pela

Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao

2013.03.00.021351-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : HELOISA MARIA FONTES BARRETO e outro

PARTE RE' : CIA DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS COHAB CAMPINAS

ADVOGADO : SP046149 MANOEL POLYCARPO DE AZEVEDO JOFFILY e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005799720134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da

controvérsia, desta forma ementado: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE

COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS .

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS

282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

(...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 

2. In casu, o contrato objeto da lide prevê a cobertura de saldo residual do financiamento pelo Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS (e-STJ fls. 67; 146), o que implica a legitimidade da Caixa

Econômica Federal.

3. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como

afastar a competência da justiça especializada, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1º Vara de Santo Ângelo,

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (Juízo Suscitado).

(CC 113.165/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011,

DJe 17/05/2011)

Assim, não há possibilidade da União integrar a lide, mesmo na condição de assistente, vez que seu interesse é

financeiro e não jurídico. Neste sentido o seguinte julgamento:

ADMINISTRATIVO. SFH. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL NA CONDIÇÃO DE

INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de

assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS , não exibe interesse jurídico, mas somente

econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação

pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré,

assistente, oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal a quo admitiu a intervenção da União no feito na qualidade de interessada. Desse

modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/11/2010, DJe 02/02/2011)

A Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do FCVS, como os demais órgãos estatais, deve pronunciar-

se sobre os pedidos que lhe são apresentados em prazo razoável.

A Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998, inseriu no texto constitucional o princípio da eficiência,

que, lido de maneira a trazer consequências para os casos concretos, impõe a todo agente público o dever de

realizar suas atribuições com presteza, inclusive em se tratando de empresas públicas, como é o caso da Caixa

Econômica Federal.

Na espécie, depreende-se que a Caixa tem se omitido em proceder o exame dos contratos com cobertura do FCVS

de diversos mutuários (1959 contratos - fl 33) que firmaram seus contratos há cerca de trinta anos e que na sua

maioria encontram-se quitados, com respaldo, em especial, nos prazos fixados pelo Manual de Normas

Operacionais do FCVS, o que vem impedindo a outorga aos compradores da escritura de compra e venda para

registro dos imóveis por eles adquiridos, ensejando o ajuizamento da ação civil pública originária do presente

agravo.

Sendo assim, acertada a decisão do Juízo a quo que determinou as providências para a finalização da análise dos

contratos referidos, no prazo de 90 (noventa dias), sob pena de imposição de multa.
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Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021412-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado às fls. 1138/1143verso, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022221-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021412-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO :
HUSQVARNA DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA FLORESTA E
JARDIM LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135208420134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022221-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : WICKBOLD E NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela

UNIÃO - NACIONAL em face de decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu parcialmente o pedido

formulado pela executada a fim de que o débito remanescente discutido nos autos não impeça a imediata

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa (fls. 372).

A agravante alega que não pode ser compelida a expedir a certidão de regularidade sem a devida garantia total da

dívida, uma vez que a suficiência ou não do pagamento realizado pela empresa está sendo analisada pela equipe

de revisão dos auditores da Delegacia da Receita Federal em São Bernardo do Campo. Afirma, ainda, que a

penhora lavrada nos autos ocorreu há mais de onze anos, não se afigurando útil pela sua antiguidade, tornando-se

injusta a certidão a ser expedida.

Requer, assim, a concessão do efeito suspensivo ao agravo, para fins de suspender a eficácia da r. decisão

recorrida em relação à certidão de regularidade fiscal.

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 375/376).

Contraminuta às fls. 378/403.

 

É o relatório.

Decido.

 

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo proferi a seguinte decisão:

"Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, é necessária a

presença de prova inequívoca das alegações, além do convencimento em relação à verossimilhança. No presente

caso, não verifico a relevância dos argumentos expendidos pelo agravante.

Compulsando os autos, verifica-se que a ação executiva está garantida por bens que, à época da constrição, eram

suficientes para garantir a dívida (fls. 34).

Ademais, a executada já efetuou dois pagamentos relacionados à dívida, que, se não extinguiram o débito, por

certo reduziram em muito o valor cobrado, de sorte que a penhora realizada continua a ser suficiente para

garantir a ação executiva. 

Ressalte-se, ainda, que a suficiência ou não do pagamento realizado pela empresa está sendo analisada pela

equipe de revisão dos auditores da Delegacia da Receita Federal em São Bernardo do Campo há quase dois

anos, não devendo a empresa restar prejudicada pela demora do sistema da exeqüente ou pela eventual ausência

de pedido da mesma em efetuar novas reavaliações dos bens penhorados. 

Confira-se a jurisprudência nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. BEM IMÓVEL OFERTADO EM GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITOS DE NEGATIVA. EMISSÃO. POSSIBILIDADE. 1. Estando a dívida substancialmente garantida, é

de ser deferida a CPD-EN, não podendo o executado arcar integralmente com o ônus do tempo necessário à

avaliação judicial do bem, mormente quando é notória a existência de outros bens passíveis de serem

penhorados, podendo o Juiz, a qualquer tempo, deferir o reforço da penhora, nos termos do art. 15, inciso II, da

Lei nº 6.830/80. 2. Apelação desprovida. (AMS 200572050020710, DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4 -

SEGUNDA TURMA, 14/12/2005) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE

NEGATIVA. REFORÇO DE PENHORA NÃO CONSUMADO. IRRELEVÂNCIA . CONCESSÃO DA ORDEM. -

TEM DIREITO À CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA O CONTRIBUINTE QUE EMBARGOU

AS EXECUÇÕES CONTRA SI PROPOSTAS OU AS GARANTIU ATRAVÉS DE PENHORA REGULAR; - A

DESVALORIZAÇÃO DO BEM PENHORADO NÃO PODE INIBIR O DIREITO DO CONTRIBUINTE SE ESTE,

ANTE O RECONHECIMENTO DA INSUFICIÊNCIA DA PENHORA, OFERECE NOVO BEM COMO

REFORÇO DA GARANTIA, SENDO IRRELEVANTE O TRATO DE TEMPO ATÉ A CONSUMAÇÃO DO

REFORÇO, DADO QUE A DEMORA NÃO PODE NO CASO SER IMPUTADA AO CONTRIBUINTE. -

APELAÇÃO E REMESSA IMPROVIDAS. (AMS 9805520633, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira

Lima, TRF5 - Segunda Turma, 18/06/1999) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REFORÇO DA

PENHORA. BEM OFERTADO. VALOR SUPERIOR AO DÉBITO. DESCABIMENTO.

1. No que concerne à substituição ou o reforço da penhora, nos termos do artigo 15, II, da LEF, é permitido à

Fazenda Pública, em qualquer fase do processo, postular o seu deferimento. No entanto, cabe salientar que a

ampliação de penhora, nos termos do que dispõe o dispositivo legal, somente se justifica se o bem primeiramente

constrito não tem aptidão para garantir toda a dívida.

2. No caso dos autos, assim que intimada da execução fiscal, a parte agravante ofereceu à penhora bem imóvel

No. ORIG. : 00113574820018260161 1FP Vr DIADEMA/SP
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que, segundo sua avaliação, valeria R$ 30.518.169,93, o que, em princípio, supera em muito o valor da execução

- R$ 436.509,47, mostrando-se, por conseguinte, incabível qualquer substituição, de vez que o imóvel, em tese,

está apto ao cumprimento do débito, e muito menos reforço da penhora, por evidente suficiência do montante

penhorado.

3. Agravo de instrumento provido.

(AG 0 PR 0017869-75.2010.404.0000, Relator: OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, Data de Julgamento:

24/08/2010, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: D.E. 01/09/2010)

 

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente

neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a

presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada".

 

Não houve qualquer argumentação deduzida após a apreciação do efeito suspensivo que pudesse alterar a

convicção deste Relator.

 

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

P. I.

 

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023346-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023346-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA e outro

AGRAVADO : MARCIO FERNANDO GOMES e outros

: MARCOS DE OLIVEIRA SOARES

: MARCOS ROBERTO MARTINES

: MARIA JOSE FONTANA GEBARA

: MARIANA CAMPANA

: MICHEL NASSER

: MONALISA SAMPAIO CARNEIRO

: PAULO CESAR OLIVEIRA

: RITA DE CASSIA BARBIRATO THOMAZ DE MORAES

: RONALDO TEIXEIRA PELEGRINI

ADVOGADO : SP202686 TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016587120134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCar contra a decisão proferida nos autos da ação

ordinária nº 0001658-71.2013.403.6115, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de São Carlos/SP, que deferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar à ré que suspenda, com relação aos autores, as

exigências contidas na Orientação Normativa nº 04/2011-MPOG, sem prejuízo de apuração, mediante

procedimento administrativo, de responsabilidade dos servidores contra os quais recaia alguma suspeita no

recebimento irregular do auxílio-transporte.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o vale transporte é uma verba de caráter indenizatório devida somente ao

servidor que comprovar que seu deslocamento para o trabalho é feito por meio de transporte coletivo, bem como o

respectivo valor desembolsado.

 

Argumenta, ainda, que é vedada a interpretação extensiva das normas concessivas de vantagens pecuniárias aos

servidores, implicando em aumento de vencimentos, nos termos da Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

O dispositivo legal em questão prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente

nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e

nos relativos aos efeitos em que esta é recebida.

 

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Não verifico a existência de verossimilhança das alegações, a amparar a concessão do pedido de efeito suspensivo

pleiteado.

 

O auxílio-transporte foi instituído pela Lei nº 7.418/85, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº

1.783/1998, reeditada na Medida Provisória nº 2.165-36/2001, nos termos seguintes:

 

"Art.1oFica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de

trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais." 

 

Como se verifica do referido diploma normativo, muito embora a verba tenha sido destinada ao custeio com

transporte coletivo, não há proibição ao pagamento da verba indenizatória também àqueles que utilizam meio de

transporte próprio para o trabalho.

 

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que é devido o

auxílio mesmo ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção ao local de trabalho.

 

Confira-se, a propósito, a seguinte ementa:
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AGENTE PÚBLICO. INDENIZAÇÃO

DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO AFETO AO SERVIÇO.

CABIMENTO.

1. A recorrente pretende afastar a indenização de auxílio-transporte por uso de veículo próprio.

2. Segundo a doutrina e precedentes desta Corte o auxílio-transporte é uma vantagem pecuniária destinada,

exclusivamente, à necessidade dos servidores em atividade de se locomoverem, enquanto estiverem prestando

serviços afetos ao seu trabalho.

3. No presente caso, o Tribunal de origem e a decisão atacada entenderam que o uso do veículo particular para

deslocamento afeto ao serviço deve ser indenizado gerou direito à indenização de auxílio-transporte, afastando a

alegação de que a indenização necessita comprovar o uso de transporte coletivo.

4. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos. 5.Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL nº 576442, Sexta Turma, Relator: CELSO LIMONGI

- DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP, DJE: 22/02/2010)

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intimem-se os agravados para apresentarem contraminuta.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023650-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Nutricharque Comercial Ltda.

em face da decisão que, em sede de execução fiscal, tornou ineficaz a nomeação de bens à penhora em função da

ausência de indicação do estado de conservação, comprovação de propriedade e localização, bem como serem

considerados de difícil comercialização.

Sustenta a agravante a necessidade de reforma da decisão ante o princípio da menor onerosidade ao devedor na

execução da dívida, nos termos do artigo 620 do CPC. Aduz a necessidade de concessão do efeito suspensivo da

decisão e oferece prequestionamento.

 

É o relatório. Decido.

 

É cediço que o devedor, ao nomear bens à penhora, deve observar a ordem estabelecida no artigo 11 da LEF, de

modo a indicar bens de maior liquidez, sob pena de ineficácia da nomeação, a teor do art. 656, I do CPC:

Art. 656. Ter-se-á por ineficaz a nomeação, salvo convindo o credor:

I - se não obedecer à ordem legal;

 

Ressalte-se que a LEF, no inciso II do artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos

2013.03.00.023650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NUTRICHARQUE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP110420 CLAUDINEI APARECIDO PELICER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 00032195620128260210 1 Vr GUAIRA/SP
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bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora

insuficiente, conforme se pode ler, in verbis:

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz:

(....)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada

no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

 

Destarte, não se recepciona a indicação de bens que, por sua natureza, não revelam liquidez e interesse comercial,

frustrando a execução.

Isto porque, se a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), impende atingir

o real objetivo do credor (art. 612, CPC), ou seja, alia-se à forma menos onerosa à eficácia da execução.

A jurisprudência é farta, acerca desta questão, conforme arestos que ora trago à lume:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO (ARTIGO 545 DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM OUTRA COMARCA. RECUSA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que é lícito ao credor recusar bens oferecidos à penhora que se

revelarem de difícil alienação, isto porque a execução é feita no seu interesse, e não no do devedor. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 311486, REL. MIN. DENISE ARRUDA, DJ 19/04/04, PAG 161).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante.

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora,

tendo em vista não ter sido obedecida à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem

de difícil alienação.

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

Precedentes.

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias

Turmas deste Sodalício.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 511367, REL. MIN. JOSE DELGADO, DJ 01/12/03. PAG. 268).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS. RECUSA.

DIFÍCIL ALIENAÇÃO.

I - Agravo Regimental prejudicado ante o julgamento definitivo da matéria.

II - Justifica-se a recusa da exeqüente no fato de que a penhora sobre os bens nomeados (esmeraldas) revela-se

de difícil alienação, com a possibilidade de oferecimento de pedras falsas, ou, ainda, de super avaliação destas, o

que implica maiores cuidados no sentido de se assegurar que tais bens estejam efetivamente imbuídos do devido

valor monetário.

III - Agravo Regimental prejudicado.

IV - Agravo de Instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AG 200303000319696, Rel. Dez. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 17.03.04, PÁG 298).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS. BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80.

1.O julgador deve harmonizar o princípio de que a execução deva ser procedida de modo menos gravoso para o

devedor, inserto no art. 620, do Código de Processo Civil, com o comando expresso no art. 612 do mesmo

diploma, no sentido de que a execução se realiza no interesse do credor, de modo a atingir a finalidade do

processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo de sacrifício do devedor.

2.A indicação de lote de esmeraldas, como bem sujeito à penhora, constitui sério entrave ao andamento da

execução, tendo em vista as dificuldades inerentes à sua alienação.

3.Pedras preciosas figuram no terceiro lugar na ordem de preferência estatuída no art. 11 da Lei nº 6.830/80,

cabendo ao executado indicar outros, cujas características facilitem a realização da alienação judicial.

4.Precedentes desta Turma.

5.Agravo de instrumento improvido.

6.Agravo Regimental prejudicado.
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(TRF 3ª REGIÃO, AG 200103000239412, REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, DJU 25.11.02, PÁG. 602).

Na hipótese dos autos, a fim de garantir a execução no valor de R$ 146.904,97, para cálculo em junho de 2012, a

executada ofereceu à penhora bens móveis, atribuindo-lhes o valor de R$ 270.000,00.

Havendo possível dificuldade para a liquidação dos bens ofertados, não está a exeqüente obrigada a aceitar a

nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez.

Por esses motivos, considero legítima a recusa da União dos bens oferecidos à penhora pela agravante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025422-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da

decisão proferida em ação de cumprimento de sentença que indeferiu o pedido de aproveitamento do valor

bloqueado, nos autos originários, em excesso de penhora, para a execução fiscal que tramita sob o n.º 0005925-

95.2013.4.03.6112, com fundamento em que a medida suscitada configuraria arresto, somente admitido quando há

empecilhos à normal e imediata citação do devedor, situação não verificada na espécie.

 

Em suas razões recursais, a União sustenta, em síntese, a necessidade de assegurar a efetividade e rapidez da

execução fiscal, sendo possível a transferência do depósito com base no poder geral de cautela, previsto no art.

798 do CPC.

 

Decido.

 

A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-

se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa

resultar lesão grave ou de difícil reparação.

 

No caso em foco, em razão do perigo de lesão grave e prejuízo irreparável aos cofres públicos ante o

levantamento do depósito, é razoável o deferimento da suspensividade postulada. Com o advento das informações

a serem prestadas pelo juízo a quo, especialmente a respeito da circunstância da citação do devedor, será

permitido um melhor pronunciamento a respeito do tema. 

 

Sendo assim, nos termos do art. 527, IV, do Código de Processo Civil, determino à Subscretaria que solicite

2013.03.00.025422-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LOIRA E MORENA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP011076 JOAO BOSCO DE LIMA CESAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12051576719964036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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informações ao Juízo originário, a fim de que informe, especialmente, o teor do mandado de citação juntado aos

autos.

 

Intime-se, a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para apresentar contraminuta,

no prazo de 10 (dez) dias.

 

Com tais considerações, defiro a suspensividade postulada.

 

P. I.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025754-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado às fls. 119/125verso, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

2013.03.00.025754-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : KAPALUA RESTAURANTES LTDA e filia(l)(is) e outros

: KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

: SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS

AGRAVADO : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

AGRAVADO : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

AGRAVADO : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

AGRAVADO : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

AGRAVADO : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

: KAPPASUSHI RESTAURANTES LTDA -ME

: ADE RESTAURANTES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170319020134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025867-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o término da greve dos bancários, intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito

horas) e sob pena de não-seguimento do recurso, promova o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte

de remessa e retorno, nos termos das Resoluções nºs 426, 411 e 478 do TRF da 3ª Região.

Int.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026258-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025867-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PROESE SERVICOS GERAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP239878 GLEISON LOPES AREDES e outro
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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ADVOGADO :
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AGRAVADO : FUNDACAO JOSE LUIZ EGYDIO SETUBAL

ADVOGADO : SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro
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ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face de decisão proferida em sede de

mandado de segurança, que deferiu parcialmente a liminar, suspendendo a exigibilidade da contribuição

previdenciária ao SAT/RAT e das contribuições devidas a terceiros, incidentes sobre o aviso prévio indenizado e o

terço constitucional das férias.

 

No mandado de segurança, a demandante pleiteou provimento jurisdicional para impedir a exigência de

contribuições previdenciárias (cota patronal - art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91), incluindo SAT/RAT e as devidas a

terceiros, sobre os valores pagos a seus empregados, referentes a diversas verbas, ao argumento de que tais valores

teriam cunho indenizatório e não salarial.

 

Em suas razões recursais, a União Federal sustenta a falta de demonstração ou argumentação jurídica quanto ao

suposto descabimento do SAT, INCRA, salário-educação e contribuições para o "Sistema-S"; a natureza salarial

do aviso prévio indenizado; a constitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre o terço

constitucional das férias.

 

Decido.

 

O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado,

faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo que se dará em data certa e determinada

observado o prazo determinado em lei.

 

A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da

redução da jornada a que fazia jus.

 

Ora, o aviso prévio, em razão do seu caráter indenizatório, não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não

incide a contribuição previdenciária, por não se tratar de verba salarial.

 

Acrescente-se que, a jurisprudência está pacificada no sentido de que não incide contribuição sobre a verba paga a

título de aviso prévio indenizado tendo em vista cuidar-se de verba de caráter nitidamente indenizatório. Confira-

se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91.

BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano

causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima

estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial. 3. Recurso especial não provido. (STJ, RESP - 1198964, Relator(a) MAURO

CAMPBELL MARQUES, Órgão julgador Segunda Turma, DJE 04/10/2010).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA

BASE DE CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as

questões relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido. 2. "A indenização decorrente da falta de

aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual

com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus

(arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE

04.10.10). 3. Recurso especial não provido. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1213133, Relator(a) CASTRO

MEIRA, Órgão julgador Segunda Turma, DJE 01/12/2010, DJU 01/12/2010).

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171046220134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA/AUXÍLIO-

ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a

contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença ou

de auxílio-acidente. 2. A jurisprudência está pacificada no sentido de que não incide contribuição sobre a verba

paga a título de aviso prévio indenizado tendo em vista cuidar-se de verba de caráter nitidamente indenizatório. 3.

A contribuição social não incide sobre o acréscimo constitucional de um terço. Entendimento do STF e STJ. 4.

Agravo de instrumento desprovido. (TRF3 - AI - 418812, Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, Órgão

julgador Segunda Turma, DJU 10/02/2011)

 

Destarte, a decisão agravada não merece reparos no tange ao aviso prévio indenizado.

 

Passo ao exame das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional das férias.

 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não

se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009).

 

A jurisprudência do STF que se firmou pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao

fundamento de que a referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201,

§11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da

contribuição previdenciária:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM

TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo

Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição

social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

 

Diante do exposto, nesse ponto também não assiste sorte à agravante, posto que não incide contribuição

previdenciária sobre terço constitucional atinente às férias.

 

No que se refere ao SAT (Seguro de Acidentes do Trabalho) sua constitucionalidade foi proclamada pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal (RE n. 343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) e a legalidade
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das normas regulamentares igualmente foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (cfr. AgRg no REsp n.

438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322).

 

Sendo assim, merece guarida a irresignação da agravante quanto à legalidade do SAT/RAT.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, somente para manter a contribuição previdenciária incidente sobre o

SAT/RAT.

 

P.I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026312-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antenogenes Tonel e outros em face da decisão que indeferiu a

execução dos honorários advocatícios no tocante aos autores que aderiram aos termos da LC 110/01.

Os agravantes alegam, em resumo, que, no tocante aos agravantes que celebraram acordo extrajudicial na forma

da Lei Complementar nº 110/01, o valor sucumbencial não foi adimplido.

É o relatório. DECIDO.

Os elementos de cognição provisórios indicam que parte dos agravantes assinou o termo de adesão, na forma da

Lei Complementar nº 110/2001.

A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos

termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE.

1. Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se

tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.° 8906/94.

2. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa

Econômica Federal.

3. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p.

502).

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser

2013.03.00.026312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ANTENOGENES TONEL e outros. e outros

ADVOGADO : SP104920 ROSANGELA DE CASTRO CARVALHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087563 YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO e outro

No. ORIG. : 00095438519934036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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restringido pela Lei Complementar nº 110/01.

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito

ao recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária."

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

18/11/2005, p. 451).

 

Verifico que os termos de adesão ao acordo da LC 110/2001 foram juntados após o ajuizamento da ação, mas a

sentença monocrática deixou de homologá-los uma vez que os respectivos autores foram excluídos da presente

lide (fl. 48). 

Com a sentença reformada apenas quanto aos honorários advocatícios pelo v. acórdão de fls. 41/46 e mantida no

restante, depreende-se que outros termos de adesão foram noticiados nos autos quando já existia trânsito em

julgado da decisão de mérito que, por sua vez, agraciou o advogado com os honorários em questão. E como é de

sabença geral, este crédito é autônomo e pertence ao próprio causídico. 

Da mesma forma que não é dado ao advogado impedir o autor de transacionar sobre seus direitos patrimoniais, a

esta mesma parte não é dado transacionar sobre crédito pertencente ao seu patrono. Assim, razão assiste ao

agravante em pleitear o pagamento dos honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado.

A base de cálculo dos honorários advocatícios deve considerar o montante da condenação atualizado até a data do

pagamento, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Com tais considerações, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o prosseguimento da

execução quanto aos honorários advocatícios.

À contraminuta.

Oficie-se ao Juízo recorrido para que preste informações, em especial sobre a data da juntada dos termos de

adesão e da consequente homologação.

Int.

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026782-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de aviso prévio indenizado; férias indenizadas; auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do

afastamento do trabalhador; adicional de um terço de férias; salário-maternidade; abono de férias; auxílio-creche;

vale transporte pago em dinheiro; auxílio-educação e abono assiduidade.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

2013.03.00.026782-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO :
ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS HOSPITAL
SAMARITANO

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica.

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não

mais conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei

8.212/91, é certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que,

nesse caso, não se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT

e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008).

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de

um trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida.

O advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-

aviso indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º,

inciso V, alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso

prévio indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª

Turma, Data de Publicação: DJ 13/06/2008).

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA

SOBRE O VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado

possui caráter eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo

garantido em lei para se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção

de salário-de-contribuição definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, na medida em que não há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência,

falar em retribuição remuneratória por labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e

desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007)

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA:

188)
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FÉRIAS INDENIZADAS

As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em

prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"
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SALÁRIO-MATERNIDADE

Vinha decidindo que o salário-maternidade têm natureza salarial e sobre ele incide a contribuição previdenciária.

Tal entendimento havia sido acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte (AMS 2006.61.00.023473-7, Rel.

Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008), bem como no STJ: (AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR,

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010).

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça reconsiderou a sua posição e quando do julgamento do RESP n° 1322945,

apreciado pela Seção daquela Corte, entendeu que não há efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão

pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo e que,

consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária .

Assim, ressalvado o entendimento pessoal do relator, reconsidero posicionamento anterior, para reconhecer a

inexigibilidade da contribuição sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, em razão da ausência da

caracterização remuneratória de tais verbas, na esteira de entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma

Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o

salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas.

(STJ - RESP 1322945 - RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJE:

08/03/2013)

 

ABONO ASSIDUIDADE

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pelo caráter indenizatório do abono assiduidade , pelo que não incide
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contribuição à Seguridade Social sobre o mesmo.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO - ASSIDUIDADE . FOLGAS NÃO GOZADAS.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO.

FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL. 1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono - assiduidade ,

folgas não gozadas e prêmio pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas.

Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias

incidentes sobre remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas

empresas no mês seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento. 3. Recursos

Especiais não providos.

STJ, REsp 712185, SEGUNDA TURMA, MINISTRO HERMAN BENJAMIN, DJE 08/09/2009)

 

AUXÍLIO-CRECHE

Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça:

"O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição."

O auxílio-creche é disciplinado pelo art. 389, § 1º, da CLT, pelo qual o empregador, quando o estabelecimento de

trabalho tenha no mínimo 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos, providencie local apropriado

onde possam ser deixados os seus filhos no período de amamentação. O mesmo artigo, §2º, estatui que o

empregador, para cumprir a exigência, pode manter convênio com empresas que terceirizem o serviço.

Em se tratando de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado

o serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem caráter indenizatório.

A Lei n° 8.212/91, artigo 28, §9º, "s", prevê:

Art. 28 (...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

O STJ pacificou entendimento nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A" E "C". PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ. 

Cumpre observar, por primeiro, que inexiste ofensa ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo

Civil, porquanto o tribunal recorrido apreciou toda a matéria recursal devolvida. 

No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche e o auxílio-babá, a

jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória. 

Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003). 

Aplica-se à espécie, pois, o enunciado da Súmula 83 deste Sodalício: "não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". A propósito,

restou consignado no julgamento do Agravo Regimental no Ag 135.461/RS, Relator Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, DJU 18.8.97, que "esta súmula também se aplica aos recursos especiais fundados na letra "a" do

permissivo constitucional". 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ DATA:20/09/2004 PÁGINA:227)

(grifos meus)

Trago recurso repetitivo apreciado pelo STJ no regime do artigo 543-C do CPC:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II

E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO

INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO

CPC. 1. Não há omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as

questões postas à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais,

o Magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se

refere à discussão acerca da incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos

empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou

entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário
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de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ

13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não

provido.

(STJ, Resp 1146772, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:04/03/2010

DECTRAB VOL.:00189 PG:00017)

Destaco que com relação ao auxílio-creche, os procuradores da Fazenda Nacional estão dispensados de recorrer,

em razão do Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, n° 11/2008 e Parecer PGFN/CRJ n°

2600/2008.

 

ABONO DE FÉRIAS

De acordo com o art. 28, §9°; a da Lei n° 8.212/91, não integram o salário-de-contribuição as importâncias

recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT.

 

VALE-TRANSPORTE

O Superior Tribunal de Justiça vinha decidindo reiteradamente que, na ausência do desconto do percentual de 6%

do salário dos empregados pelo empregador e o pagamento em dinheiro, é devida a contribuição à Previdência

Social.

Contudo, em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410

e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título

de vale-transporte:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)

 

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO 

É entendimento pacificado no STJ que o auxílio educação não integra o salário-de-contribuição, não incidindo

sobre ele contribuição previdenciária. O auxílio-educação , embora contenha valor econômico, constitui

investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não

retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o

trabalho, e não pelo trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus empregados

(REsp 324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004, REsp 371.088/PR, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 25/08/2006, REsp 447.100/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006, AgRg no REsp

328.602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 02/12/2002).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.
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P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026801-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CONDOMINIO EDIFICIO

PLAZA REGENCY RESIDENCE em face de decisão que deferiu o pedido de bloqueio em contas bancárias do

executado, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6.830/80), e por atender aos Princípios da

Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva, por meio do sistema BACENJUD.

A agravante sustenta que foi surpreendida com o bloqueio de ativos financeiros no montante de R$ 120.124,61.

Afirma que a Execução Fiscal, ajuizada pela Fazenda Pública para cobrar o crédito tributário referente às

contribuições previdenciárias das competências 12/2008 a 07/2010, representada pelas CDA'S n°s 39.573.300-6 e

39.573.301-4 esta fundada em débito integralmente quitado e que o feito correu à sua revelia.

Deferi o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Seguiu-se comunicação da Justiça Federal da 3ª Região, informando que Execução Fiscal em que proferida a

decisão originária foi extinta.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026919-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026801-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA REGENCY RESIDENCE

ADVOGADO : SP099360 MAURICIO FELBERG e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00054964920124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026919-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DANI TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -ME

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO ROCHA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do trabalhador e adicional de um

terço de férias.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

No. ORIG. : 00083844920134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026958-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João de Deus Gomes em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara de São Paulo que julgou prejudicado o pedido de devolução de prazo recursal e analise de

manifestação anterior, por entender preclusa a matéria.

Alega que, após a contadoria apresentar seus cálculos, as partes se manifestaram, tendo o agravante discordado

daqueles. Aduz que à fl. 185 dos autos principais, o juízo acolheu os cálculos elaborados pela contadoria e

determinou a intimação do agravante para devolver valores pagos a maior pela agravada.

Juntando atestados médicos para demonstrar a impossibilidade de impugnar tal decisão, o agravante requereu a

devolução de prazo recursal, bem como a analise da sua manifestação anterior. Requer assim, a reforma da

decisão agravada.

Relatados. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária.

A CEF foi condenada a corrigir o saldo da conta vinculada ao FGTS do agravante com a diferença correspondente

à aplicação dos índices de 42,72% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês abril de 1990, devendo pagar as

diferenças apuradas, descontados os percentuais eventualmente aplicados, com correção monetária nos termos do

Provimento COGE nº 64/05, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação até a entrada em vigor

do Código Civil e, a partir de então, de 1% ao mês.

Após a contadoria apresentar seus cálculos, as partes se manifestaram, tendo o agravante discordado daqueles.

Aduz que sem analise de sua manifestação, à fl. 185 dos autos principais, o juízo acolheu os cálculos elaborados

pela contadoria e determinou a intimação do agravante para devolver valores pagos a maior pela agravada.

Esta decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 14.02.2013, quinta-feira, considerando-se a

data da publicação o primeiro dia útil subseqüente a data acima mencionada, no caso, dia 15.02.2013, sexta-feira.

O prazo recursal iniciou-se em 18.02.2013.

Pelos atestados de fl. 70, datado de 18.02.2013 e fl. 74, datado de 22.02.2013, verifica-se durante o prazo recursal

o agravante teve problemas de saúde o que o impossibilitou de atuar no feito, pois consta dos autos que o

agravante postula em causa própria, não constituindo outro advogado para patrocinar seus interesses (fls. 05/20).

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para devolver ao agravante o prazo de recurso em face da
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AGRAVANTE : JOAO DE DEUS GOMES
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decisão de fl. 185 dos autos principais.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027000-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TOJITO INOUE e outros, por

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida em sede de cumprimento de sentença nos autos da ação

ordinária nº 0002532-68.1994.403.6100, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de São Paulo/SP, que chamou o

feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de fls. 817 e devolveu o prazo para a Caixa Econômica Federal se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que os cálculos da Contadoria Judicial juntado às fls. 765/769 são um mero

demonstrativo resumido posicionado para abril/2002, todavia, os cálculos corretos encontram-se às fls. 685/696

dos autos originários, que trazem as diferenças relativas aos juros de mora, calculadas de acordo com a decisão de

fls. 632.

 

Alegam que embargaram de declaração da decisão de fls. 817 (tornada sem efeito) arguindo possível ocorrência

de erro material.

 

Requerem, assim, a reforma da decisão para constar o acolhimento dos cálculos da Contadoria Judicial acostados

às fls. 685/696 dos autos originários, bem como a imediata liberação dos créditos complementares depositados

pela Caixa Econômica Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso
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manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível, já que não restou demonstrado qualquer prejuízo aos

agravantes advindo da decisão agravada.

 

Com efeito, a decisão ora recorrida tornou sem efeito o despacho de fls. 817, contra o qual se insurgem os

agravantes, de modo que não restaram acolhidos, ainda, os cálculos de fls. 765/769 dos autos originários, objeto

da discordância dos recorrentes, razão pela qual a referida decisão não trouxe qualquer prejuízo à parte agravante.

 

Assim sendo, o presente recurso não merece ser conhecido, até porque a decisão recorrida determinou, em sua

parte final, que os autos retornem à conclusão, após decorrido o prazo para manifestação da CEF, para apreciação

dos embargos de declaração opostos pelos exequentes, oportunidade em que serão analisadas todas as questões

trazidas no presente agravo, quando, então, poderá surgir o prejuízo que ora se alega.

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027183-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela União Federal, em face

da decisão proferida em mandado de segurança que deferiu parcialmente a liminar para o fim de suspender a

exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I da Lei 8.212/91, incidente sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado e respectiva parcela de 13.º salário.

 

Os agravantes alegam que os pagamentos realizados a título de 13.º salário proporcional ao aviso prévio

indenizado (verba acessória ao aviso prévio indenizado), por possuírem natureza nitidamente indenizatória (art.

487 e ss da CLT), não se enquadram na hipótese de incidência da contribuição previdenciária sob exame.

 

Decido.

 

O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado,
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faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada

observado o prazo em determinado em lei.

 

A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da

redução da jornada a que fazia jus.

 

 

Ora, o aviso prévio, em razão do seu caráter indenizatório, não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não

incide a contribuição previdenciária, por não se tratar de verba salarial.

 

Acrescente-se que, a jurisprudência está pacificada no sentido de que não incide contribuição sobre a verba paga a

título de aviso prévio indenizado tendo em vista cuidar-se de verba de caráter nitidamente indenizatório. Confira-

se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91.

BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano

causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima

estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial. 3. Recurso especial não provido. (STJ, RESP - 1198964, Relator(a) MAURO

CAMPBELL MARQUES, Órgão julgador Segunda Turma, DJE 04/10/2010).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA

BASE DE CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as

questões relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido. 2. "A indenização decorrente da falta de

aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual

com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus

(arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE

04.10.10). 3. Recurso especial não provido. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1213133, Relator(a) CASTRO

MEIRA, Órgão julgador Segunda Turma, DJE 01/12/2010, DJU 01/12/2010).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA/AUXÍLIO-

ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a

contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença ou

de auxílio-acidente. 2. A jurisprudência está pacificada no sentido de que não incide contribuição sobre a verba

paga a título de aviso prévio indenizado tendo em vista cuidar-se de verba de caráter nitidamente indenizatório. 3.

A contribuição social não incide sobre o acréscimo constitucional de um terço. Entendimento do STF e STJ. 4.

Agravo de instrumento desprovido. (TRF3 - AI - 418812, Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, Órgão

julgador Segunda Turma, DJU 10/02/2011)

 

Entrementes, o mesmo não se verifica com o 13.º salário proporcional respectivo, que possui cunho salarial, pois

compõe a remuneração do trabalhador, nos termos da Súmula 207 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "As

gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

 

Segundo define Amauri Mascaro Nascimento, in Curso de Direito do Trabalho, "o décimo terceiro salário é uma

gratificação natalina obrigatória, com natureza jurídica salarial". Dessarte, a gratificação natalina proporcional,

quando decorrente da rescisão do contrato de trabalho é considerada provento, que resulta em acréscimo

patrimonial decorrente da relação de trabalho, ainda que diga respeito ao aviso prévio indenizado.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. Não é possível suspender a

exigibilidade legal do crédito tributário sem o depósito das quantias discutidas. 2. Os valores relativos ao 13º

proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e,

portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária. 3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI - 422798, Relator(a) Juiz Convocado ALESSANDRO DIAFERIA, Órgão julgador Segunda Turma, DJU

14/12/2010, p 47)

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. SENTENÇA ULTRA PETITA. PRINCÍPIO DA

CORRELAÇÃO ENTRE PEDIDO E SENTENÇA. ARTS. 128 E 460 DO CPC. REDUÇÃO AOS LIMITES DO

PEDIDO. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS.

PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. AVISO PRÉVIO. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Sentença que julga matéria não ventilada na petição inicial caracteriza-se

como ultra petita, devendo ser reduzida a seus devidos limites. 2. O impetrante, em sua exordial, requereu a

suspensão da exigibilidade do imposto de renda sobre as verbas rescisórias. Todavia, o r. juízo a quo julgou os

autos não apenas com relação ao requerido, mas também concedeu a restituição do imposto de renda. 3. O caráter

indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a programa

de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do empregado,

ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 4. As férias vencidas e não gozadas por

necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela

não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda, necessidade de se

comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade de serviço

para afastar a tributação. 5. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o

entendimento, ressalvado em decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de

demissão involuntária, pois o empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade;

sobrevindo a rescisão do contrato, é impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação

pelas perdas. 6. Não está sujeito à incidência do Imposto de Renda o aviso prévio indenizado em face de rescisão

do contrato de trabalho, conforme ensinamentos da doutrina dominante, que enfatiza o caráter indenizatório da

referida verba, existindo a previsão expressa da isenção até o limite da lei (Lei nº 7.713/88 6º V). 7. Com relação

ao 13º salário, tenho como legítima a incidência do IR sobre as verbas recebidas a esse título, pois como bem

define AMAURI MASCARO NASCIMENTO, o décimo terceiro salário "é uma gratificação natalina obrigatória,

com natureza jurídica salarial" (Curso de Direito do Trabalho, 4ª ed., São Paulo: Saraiva, 1986, p. 492). 8.

Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

(AMS - 250929, Relator(a) Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Órgão julgador SEXTA TURMA,

DJU 11/01/2010, p. 912)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.

VERBAS INDENIZATÓRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

INDENIZADO. FÉRIAS VENCIDAS, PROPORCIONAIS E INDENIZADAS E RESPECTIVOS TERÇOS

CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. INCLUSÃO NO INFORME DE RENDIMENTOS. I - Não se

inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias vencidas e

não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do

indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça. II - No

tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, no momento da rescisão contratual, ainda não

havia sido completado o período aquisitivo, devendo ser tributadas, por ostentarem natureza salarial. Precedentes

da 6ª Turma. III - Em relação ao décimo terceiro salário, pacificado o entendimento de que sua natureza é salarial

e não indenizatória, incidindo, pois, o Imposto sobre a Renda. IV - Inclusão no informe de rendimentos destinado

à declaração do Imposto sobre a Renda relativa ao exercício de 2005, ano-calendário de 2004, sob a rubrica

"rendimentos isentos ou não tributáveis". V - Remessa oficial e Apelação parcialmente providas.

(AMS 277981, Relator(a) Desembargadora Federal REGINA COSTA, Órgão julgador Sexta Turma, DJU

18/09/2006, p. 582)

 

Com tais considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, somente para determinar a

suspensão da liminar concedida na ação originária, no que tange a não incidência de contribuição social sobre a
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parcela do 13.º correspondente ao aviso prévio, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027231-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto pela União, por meio do qual

pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº 0019394-28.2011.403.6130, em

trâmite perante a 1ª Vara Federal de Osasco-SP, que indeferiu o pedido de inclusão do sócio Luiz Carlos de

Oliveira no polo passivo da lide, por não figurar como administrador na data do vencimento do tributo.

 

Aduz, em síntese, a caracterização da dissolução irregular da empresa executada a ensejar o pretendido

redirecionamento, nos termos da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, bem assim do disposto no artigo

135, III, do Código Tributário Nacional. A execução deve ser direcionada ao sócio administrador à época de sua

ocorrência.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, por fim, que seja dado integral provimento ao presente

recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão posta cinge-se à possibilidade de redirecionamento de execução fiscal para os sócios ocupantes de

cargo diretivo da pessoa jurídica devedora de créditos tributários.

 

De acordo com a norma do artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a

pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, qual seja,

aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável tributário,

cuja obrigação decorre, necessariamente, de um vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei.

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade

de pessoas.
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Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por eles praticados com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para

possibilitar a sua inclusão no pólo passivo da execução.

 

Assim, nas execuções fiscais, os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente

responsabilizados pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem

comprovadamente de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa (CDA), prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional, refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o

legitima para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade administrativa tenha logrado provar que

aquele cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

 

Por oportuno, cumpre consignar que, para o fim de configurar a responsabilidade prevista no mencionado

dispositivo, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que "Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula nº435).

 

No caso em tela, verifica-se da certidão lavrada por oficial de justiça, em fevereiro de 2012, (fls. 69/70) que a

empresa devedora não foi localizada em seu domicílio fiscal sem que fosse comunicada a mudança de

endereço ou encerramento de suas atividades à JUCESP ou aos demais órgãos competentes, o que sugere a

dissolução irregular e autoriza o redirecionamento do feito executivo para os sócios ocupantes de cargo diretivo à

época. Constata-se da Ficha Cadastral da empresa na JUCESP (fls. 41/45), que nesse período integrava o quadro

societário da empresa, com poderes e atribuições administrativas, o sócio Luiz Carlos de Oliveira.

 

Assim, verificada a subsunção do fato à norma descrita no artigo 135, III do CTN, é de rigor a extensão da

responsabilidade tributária para os sócios administradores.

 

Por esses fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a inclusão do sócio Luiz

Carlos de Oliveira no pólo passivo da Execução Fiscal.

 

Comunique-se a decisão ao D. Juízo a quo.

 

Intimem-se o agravado a apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado às fls. 135/141verso, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face da decisão do Juízo Federal da 14ª Vara de São

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : M2A IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outro

: M2A IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125516920134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD

AGRAVADO : JOSE ROBERTO CORREA e outros

: JOSE ROBERTO DE LIMA

: JOSE ROBERTO DOMINGOS RAMOS

: JOSE ROBERTO DOS SANTOS

: JOSE ROBERTO IOZI

: JOSE ROBERTO TINTORI

: JOSE SALOMAO DE SOUZA

: JOSE SALVADOR FOLONI

: JOSE SANCHES RUIZ

: JULIA TAKIMOTO

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00511044220014030399 14 Vr SAO PAULO/SP
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Paulo/SP que, em ação que objetiva a correção dos saldos das contas fundiárias, julgada procedente e em fase de

execução, indeferiu pedido de restituição dos valores que o autor teria recebido a maior, pois concluiu pela

prescrição da pretensão em reaver o numerário pago indevidamente.

Sustenta a agravante a possibilidade dos valores pagos a maior em execução de valores fundiários serem repetidos

nos próprios autos em que se deu a execução do título judicial, nos termos do art. 475-J do CPC.

Aduz, ainda, não haver sentença extintiva da execução, o que torna possível a restituição, não se aplicando o

disposto no art. 206, IV do CPC.

É relatório. DECIDO.

Tratando-se de ação de cobrança de valores do FGTS, cuja sentença é executada nos próprios autos, sendo certo

que a nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não há

óbice à restituição de valores recebidos a maior nos próprios autos.

Para tanto, deve haver demonstração inequívoca no sentido de que os valores, cuja devolução se pretende, foram,

de fato, equivocadamente pagos a maior e, via de conseqüência, que são indevidos.

O v. acórdão deu parcial provimento ao recurso dos autores para condenar a CEF a creditar na conta vinculada dos

autores o IPC/IBGE relativo aos meses de janeiro/89 e abril/90.

Instada a dar cumprimento ao julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF acostou aos autos extrato de

demonstrativo de cálculo, com os respectivos depósitos dos valores apurados.

Após, a CEF entendeu que houve depósitos a maior, contudo foi indeferido pedido de restituição dos valores

recebidos a maior, ao fundamento de que a agravante deve socorrer-se do meio processual adequado para a

satisfação dessa pretensão. Foi dado parcial provimento a agravo de instrumento tão-somente para que o Juízo de

1º grau analisasse se os valores cuja restituição se pleiteava foram, de fato, pagos a maior, oportunizando-se

manifestação de ambas as partes.

Ante a divergência manifestada pelas partes relativamente ao crédito efetuado na conta fundiária os autos foram

remetidos diversas vezes ao Contador Judicial, para apurar-se adimplemento a maior do quantum debeatur, até

que o Juízo de origem indeferiu o requerimento de intimação dos agravados para devolução das diferenças

depositadas a maior, concluindo pela prescrição da pretensão.

A contadoria judicial elaborou os calculos de fls. 180/195; os de fls. 214/228, os de fls. 272/282, e por ultimo, em

30.10.2012, os cálculos de fls. 303/313. 

Nem a CEF e nem a parte autora concordaram com os valores apontados.

Afasto a prescrição do prazo para pedido de devolução dos valores pagos a maior, pois até a presente data não há

demonstração inequívoca do pagamento indevido. A partir dessa constatação é que se conta o prazo prescricional.

Com tais considerações, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar o prosseguimento da execução até

que se apure o montante dos valores a restituir.

Comunique-se o Juízo de origem.

À contraminuta.

P.Int.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão reproduzida à

fl. 31, pela qual a juíza de primeira instância indeferiu a liminar, ao argumento de que não restou comprovada a

2013.03.00.027583-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

AGRAVADO : ANTONIO JUSCELINO DE SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085182420134036104 2 Vr SANTOS/SP
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mora do devedor.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a mora do devedor fiduciário é ex re, ou seja, decorre do simples

vencimento da obrigação, de maneira que para comprová-la "não se faz necessário que a notificação tenha sido

assinada pelo próprio devedor, bastando a entrega da carta no endereço fornecido por ele". 

Sob tal argumento, pugna pela reforma da decisão prolatada em primeira instância. 

É o relatório.

DECIDO.

O Decreto-Lei nº 911/69, em seu artigo 2º, §2º, prevê in verbis:

"Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação

fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão,

hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em

contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas

decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 

(...)

 § 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta

registada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor." 

Do acima transcrito, extrai-se que é facultado ao credor comprovar a constituição da mora por carta registrada

expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, sendo certo que a lei não impõe a exigência de

recebimento da correspondência pelo próprio devedor, de maneira que a simples entrega no endereço do domicílio

do devedor é suficiente para cumprir os ditames legais. 

Neste sentido, confira-se:

 

"Agravo Regimental no agravo em recurso especial. Busca e apreensão. Contrato de financiamento. Garantia

fiduciária. Mora ex re. Vencimento do prazo para pagamento. Comprovação. Protesto por edital. Meios para

localização do devedor. Necessidade de esgotamento. Ausência. Súmula 07/STJ.

 1. A mora do devedor, na ação de busca e apreensão de bem objeto de contrato de financiamento com garantia

fiduciária, constitui-se ex re, de modo que decorre automaticamente do vencimento do prazo para pagamento.

 2. A mora do devedor deve ser comprovada por notificação extrajudicial realizada por intermédio do Cartório

de Títulos e Documentos a ser entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a notificação pessoal, ou,

quando esgotados todos os meios para localizar o devedor, pelo protesto do título por edital. 

3. In casu, o v. acórdão estadual considerou inválido o protesto do título por edital, na medida em que não foram

esgotados os meios de cientificação pessoal do devedor. Nesse contexto, a inversão do que foi decidido pelo

Tribunal de origem demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório dos autos,

providênciaque encontra óbice no enunciado da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental

a que se nega provimento."

(STJ, Rel. Min. Raul Araújo, AgRg no AREsp 130820-GO, DJE: 25.09.12 - grifei);

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. 1. Agravo de Instrumento interposto em

face da decisão que indeferiu a expedição de mandado de busca e apreensão e determinou a citação do Agravado

para, querendo, purgar a mora. 2. A jurisprudência do C. STJ é pacífica "no sentido de que a comprovação da

mora se dá por meio do protesto do título, se houver, ou pela notificação feita extrajudicialmente, mediante envio

de carta registrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, não se exigindo que a

assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário, em conformidade com o disposto no art. 2º,

parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 911/69. Precedentes." (AG131680/SE, Relator: DES. FED. MARCELO

NAVARRO, Terceira Turma, DJE 07/08/2013). 3. No caso em apreço, ficou comprovada a notificação

extrajudicial, no endereço indicado pelo devedor, pelo que devidamente constituído em mora. Agravo de

instrumento provido."

(TRF5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, AG 00072375520134050000, DJE:

01.10.2013, p. 181);

 

"PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ENTREGA NO

ENDEREÇO DO DEVEDOR. RECEBIMENTO POR PESSOA COM IDÊNTICO SOBRENOME.

CIENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR PARA PURGAR A MORA. CABIMENTO. ARTIGO 2º, PARÁGRAFO 2º, DO

DL Nº 911/69. I - Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a liminar, em ação de busca e apreensão,

sob o fundamento de que não haveria prova de que a notificação extrajudicial tivesse sido entregue ao devedor e

nem de que tivesse havido o protesto do título ou, ainda, que o referido protesto tivesse sido cientificado ao
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devedor para que purgasse a mora II - Embora a notificação judicial não tenha sido entregue diretamente ao

devedor, o mesmo foi cientificado para que purgasse a mora, nos termos exigidos pelo parágrafo 2º do artigo 2º,

do DL nº 911/69, uma vez que a notificação de cessão de crédito e constituição em mora (carta registrada),

expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, endereçado ao devedor, foi recebida no endereço

indicado pelo mesmo, por pessoa que possui idêntico sobrenome do ora agravado. III - Agravo de instrumento

provido."

(TRF5, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, AG 00081495220134050000, DJE: 20.09.2013, p. 303);

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-

LEI Nº 911/69. SÚMULA 72 DO STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MORA. 1. O art. 3º do Decreto-

Lei nº 911/69 autoriza o proprietário fiduciário ou credor a requerer a busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor, comprovação que pode ser

feita por carta registrada expedido por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do

título, a critério do credor. 2. A Súmula n. 72 do Superior Tribunal de Justiça também enuncia que a

comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. 3. In casu, está

certificado que o responsável foi intimado por meio de carta com comprovante de entrega. Assim, é de se

presumir que o procedimento concernente ao protesto de títulos e outros documentos de dívidas, tenha sido

devidamente observado pelo Tabelionato de Protesto. 4. Agravo de instrumento ao qual se dá provimento."

(TRF3, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, AI 00086202520134030000, e-DJF3: 24.07.2013).

 

Na hipótese em tela, o documento colacionado à fl. 30, expedido por intermédio do Tabelião de Protesto de Letras

e Títulos de Guarujá, certifica a intimação pessoal do responsável com aviso de recebimento, restando cristalino,

por conseguinte, que o agravante comprovou a constituição do devedor em mora, nos exatos moldes determinados

pelo Decreto-Lei nº. 911/69.

Desta feita, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido para tanto, nos termos do art. 3º, do Decreto-Lei

anteriormente mencionado, de rigor a concessão da liminar de busca e apreensão requerida pela Caixa Econômica

Federal - CEF. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso,

para conceder a liminar de busca e apreensão, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2013.03.00.027693-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : BENER COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP173965 LEONARDO LUIZ TAVANO e outro

AGRAVADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP074926 DEBORA CYPRIANO BOTELHO e outro

PARTE RE' : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : SP096959 LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro

PARTE RE' : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00127199020124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por BENER COML/

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA em face de decisão que acolheu a preliminar de nulidade de

citação arguida pelo SEBRAE/SP, ao argumento de sua ilegitimidade passiva, determinou que a autora apresente

cópia da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para citação do SEBRAE/UF, CNPJ/MF nº 00.330.845/0001-45 e

julgou extinto o processo em relação ao SEBRAE/SP sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.

A agravante sustenta, em síntese, que, em cumprimento à determinação de citação do juízo prolator da decisão

agravada, apresentou petição requerendo a citação do Sebrae no escritório regional em Campinas e que, em

orientação diversa do por ela pleiteado, foi promovida a citação do Sebrae/SP, por iniciativa do Juízo. Sustenta

que não há caracterização de ilegitimidade passiva dos Sebraes estaduais em razão da desconcentração

administrativa dentro do Sebrae, sendo desnecessária a citação das demais unidades do sistema, pleiteando, ainda,

seja reformada a decisão quanto à condenação em honorários advocatícios.

Relatados, decido.

Quanto ao SEBRAE-SP, esta Corte já decidiu reiteradas vezes que a representação no âmbito de sua circunscrição

estadual decorre da desconcentração administrativa do próprio órgão e que a entidade é destinatária de parte da

arrecadação da contribuição em discussão.

Portanto, o SEBRAE/SP é detentor de legitimidade passiva e deve permanecer no polo passivo da ação, sendo

desnecessária a citação da unidade central do sistema SEBRAE.

 

É nesse sentido a jurisprudência desta Corte:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE . SEBRAE ESTADUAL E INSS.

LEGITIMIDADE. EXCLUSÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. FALTA DE INTERESSE. RESTITUIÇÃO. LC

118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PARCIAL. EMPRESAS DE MÉDIO OU GRANDE

PORTE.EXIGIBILIDADE. I - Verificada a desconcentração administrativa dentro do SEBRAE , o órgão estadual

é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, sendo desnecessária a citação das demais unidades do

sistema. II - Legitimidade passiva "ad causam" do INSS, uma vez que a autarquia é responsável pela arrecadação

e pela fiscalização da contribuição em tela. III - Falece interesse ao INSS sustentar a aplicação exclusiva dos

índices oficiais na atualização dos valores, porquanto o MM. juiz "a quo" pronunciou-se exatamente nos termos

do seu inconformismo. Apelo não conhecido no tocante a este tópico. IV - A Lei Complementar nº 118/2005

trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no tocante aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do crédito tributário a data

do pagamento da exação na forma do § 1º do Art. 150 do CTN. V - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei

Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a lançamento por homologação,

passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. Prescrição parcial. VI -

Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE ,

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº

2.318/86, quais sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. VII - Tratando-se de contribuição social geral, não se exige

instituição por meio de lei complementar. VIII - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa

contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela exação, ante a diversidade de atuação do

SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, desenvolvendo projetos em parceria com

instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, etc, não se restringindo somente ao

fomento à atividade de micro e pequenas empresas. IX - Apelações do INSS e SEBRAE parcialmente providas e

apelação da autoria julgada prejudicada.(AC 00185692920014036100, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJU DATA:13/06/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEBRAE . PRELIMINAR REJEITADA. EMPRESA COMERCIAL DE

MÉDIO OU GRANDE PORTE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EXIGIBILIDADE. 1. Legitimidade ad

causam passiva do SEBRAE /SP, em decorrência da desconcentração administrativa dentro da mesma entidade.

2. Legitimidade ad causam passiva do INSS, como órgão arrecadador da exação. Litisconsórcio necessário. 3.

Em atenção ao princípio da solidariedade, e por força do qual, tal como a Seguridade Social que é financiada

por toda a sociedade (CF, art. 195), de modo semelhante, todas as empresas independentemente do porte, e de

serem ou não prestadoras de serviços, são contribuintes da exação ao sebrae , que tem como função institucional,

o apoio às micro e pequenas empresas. 4. Ao instituir a contribuição ao SEBRAE como um adicional às

contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, a Lei nº 8.029/90 indubitavelmente definiu, como sujeitos ativo e

passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições, e como alíquota, as descritas no § 3º,

do art. 8º. 5. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC,
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SESI, SENAC e SENAI, independentemente do seu porte (micro, pequena, média ou grande empresa) e,

independentemente de serem prestadoras de serviços. 6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da causa. 7. Matéria preliminar rejeitada. Apelações e remessa oficial providas.(AC 00175216920004036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:02/09/2005

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em decorrência, indevida a condenação em honorários advocatícios.

Pelo exposto, presente a relevância nos fundamentos e os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil,

concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a permanência do SEBRAE/SP no

polo passivo da demanda, bem como afastar a condenação da agravante em honorários advocatícios.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027834-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rivelli e Ribeiro Corretora de Seguros de Vida Ltda., em face da

decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Jundiaí-SP que indeferiu liminar requerida em mandado de segurança, cujo

objeto é suspender a exigibilidade das contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS

incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de salário-maternidade, 13º salário, bolsa estágio, aviso

prévio indenizado e seus reflexos, abono pecuniário, férias em dobro, horas extras, descanso semanal remunerado

sobre horas extras, adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade, descanso semanal remunerado sobre os

adicionais, auxilio médico, odontológico e farmácia; auxílio-doença/acidente, terço constitucional de férias; férias

gozadas e indenizadas; vale transporte e vale alimentação pagos em pecunia.

Não existem nos autos elementos suficientes a convencer o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que

possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO o presente agravo,

determinando sua oportuna remessa ao juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027842-76.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.027834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : RIVELLI E RIBEIRO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA

ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00065135420134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.027842-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Montlabor Montagens

Industriais Ltda. e outros contra a decisão de fl. 50, por meio da qual o Juízo a quo recebeu os embargos à

execução opostos pelos ora agravantes sem efeito suspensivo.

Sustentam os recorrentes, em síntese, que deve ser atribuído efeito suspensivo aos embargos por eles opostos, uma

vez que a cédula de crédito bancário não goza da liquidez necessária a amparar a execução em tela.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 739-A e seu § 1.º está assim redigido:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes." 

 

Da leitura do caput do destacado dispositivo legal, verifica-se que os embargos do executado são recebidos sem

efeito suspensivo.

Contudo, o juiz pode atribuir efeito suspensivo a requerimento do embargante, quando preenchidos quatro

requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficientes; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora).

Esse é o entendimento desta Primeira Turma (AG 2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j.

13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG 2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3

01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008),

O Superior Tribunal de Justiça também já definiu a questão:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO TEMA. SÚMULA 211/STJ. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A,

§ 1º, DO CPC. VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA SUSPENSÃO.

NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental em face do nítido caráter infringente das

razões recursais. Aplicação dos princípios da fungibilidade e da economia processual. 2. Fica inviabilizado o

conhecimento de tema trazido na petição de recurso especial, mas não debatido e decidido nas instâncias

ordinárias, porquanto ausente o indispensável prequestionamento. 3. Consoante prevê o art. 739-A, § 1º, do

Código de Processo Civil, o magistrado poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução quando

presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: (a) requerimento do embargante; (b) relevância da

argumentação; (c) risco de dano grave de difícil ou incerta reparação; e (d) garantia do juízo. 4. É vedado, em

sede de recurso especial, o exame da presença dos pressupostos para a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução previstos no art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto tal providência

demandaria a incursão nos elementos fático-probatórios dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7 do STJ. 5.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(4ª Turma, EDAREsp 331.697, Rel. Min. Raul Araújo, DJE 01/07/2013).

No caso em apreço, não há que se falar em concessão do efeito suspensivo pleiteado pelos recorrentes, uma vez

que os embargantes não garantiram o montante devido e tampouco demonstraram a relevância dos fundamentos

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MONTLABOR MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: JOSE ROBERTO MOMESSO

: RUBENS BARRETO BARROS

ADVOGADO : SP239695 JOSÉ ANTONIO STECCA NETO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018681920134036117 1 Vr JAU/SP
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dos embargos e a possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação.

 

Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da suspensão da execução, previstos no § 1.º, do artigo 739-A do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027949-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Reginaldo Ricardo Hilário Vitorino contra a r. decisão

reproduzida à fl. 37, pela qual o i. magistrado a quo, em sede de execução movida pela Caixa Econômica Federal

- CEF, indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores constantes de sua conta bancária.

Sustenta o recorrente, em síntese, que o montante bloqueado corresponde a salário, de maneira que detém natureza

alimentar e é impenhorável, nos moldes descritos no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sob tais argumentos, pleiteia a reforma do decisum prolatado em primeira instância, com o conseqüente

desbloqueio da importância contida em sua conta.

É o relatório.

Decido.

A decisão ora agravada indeferiu o pleito de desbloqueio, formulado pelo recorrente, ao argumento de que os

documentos colacionados aos autos não comprovam que a conta que se pretende o desbloqueio seja utilizada

única e exclusivamente para a percepção de salários.

Não obstante o asseverado pelo magistrado de primeiro grau, a r. decisão merece ser parcialmente reformada.

O agravante requer o desbloqueio da conta do Bradesco (fls. 18 e 30), da qual é titular juntamente com a sua ex-

esposa, Sra. Ana Claudia Decco Vitorino, contra quem foi intentada a execução ora em tela, e que detinha um

saldo de R$1.144,71 (um mil cento e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos).

Pois bem, consoante se infere do extrato juntado aos autos às fls. 30/32, conquanto não haja provas de que todo o

saldo bloqueado teve como origem a percepção de proventos a título de salário, resta cristalino que em momento

anterior ao crédito do salário, no valor de R$2.099,61 (dois mil e noventa e nove reais e sessenta e um centavos), a

conta detinha saldo positivo de apenas R$ 45,10 (quarenta e cinco reais e dez centavos).

Saliento que, posteriormente ao depósito do montante acima referido e em momento anterior ao bloqueio, foi

realizado apenas um movimento na conta corrente em tela, vale dizer, um saque de R$1.000,00 (um mil reais).

Por conseguinte, resta inequívoco que o importe de R$ 1.099,61 (um mil noventa e nove reais e sessenta e um

centavos), englobado pelo bloqueio total efetuado via BacenJud na conta em questão (fls. 18 e 30), no valor de

R$1.144,71 (um mil cento e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), corresponde a salário.

Ora, dispõe o parágrafo 2º, do artigo 655-A do Código de Processo Civil:

"Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

2013.03.00.027949-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : REGINALDO RICARDO HILARIO VITORINO

ADVOGADO : SP225680 FABIO LEITE FRANCO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

PARTE RE' : ANA CLAUDIA DECCO VITORINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00017299720134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Por sua vez, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis:

 

"... os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo."

 

Como se vê, os valores a título de salários são absolutamente impenhoráveis, na medida em que possuem caráter

alimentar, razão pela qual se faz necessário determinar o desbloqueio parcial da conta em tela (fl. 18),

disponibilizando o valor de R$ 1.099,61 (um mil noventa e nove reais e sessenta e um centavos), atinente a

percepção de salário.

A esse respeito, confiram-se os julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - DESBLOQUEIO PARCIAL -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1.

Dispõe o art. 649, IV, do Código de Processo Civil que "são absolutamente impenhoráveis os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo". 2. A

despeito de a agravante alegar que parte dos valores cujo desbloqueio foi determinando pelo Juízo a quo não

estão acobertados pela impenhorabilidade, não há como se aferir dos documentos acostados aos autos a

pertinência de seu arrazoado. 3. Faz-se mister reforçar ter a decisão agravada enfatizado o desbloqueio tão-

somente dos valores atinentes a salários e proventos recebidos. 4. Não há nos autos alteração substancial capaz

de influir na decisão proferida por ocasião do exame do pedido de efeito suspensivo.." 

(TRF3, AI 00362985420094030000, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn, e-DJF3

07.06.2013);

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO DE

VALORES - PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS - IMPENHORABILIDADE -

RECURSO PROVIDO. 

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo. 

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente

impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AI nº 2008.03.00.003804-8, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

23/03/2009, pág. 374).

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A

PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS

VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF. DECISÃO

MANIFESTAMENTE ILEGAL. 

I - A jurisprudência desta Corte orienta que é possível a impetração de Mandado de Segurança quando o ato

jurisdicional contiver manifesta ilegalidade ou venha revestido de teratologia, ofendendo, assim, direito líquido e

certo do impetrante e podendo causar dano irreparável ou de difícil reparação.

 II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em que servidor público estadual percebe seus

vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV). Recurso Ordinário em Mandado de Segurança

provido." 

(RMS nº 26937 / BA, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

recurso para determinar o desbloqueio parcial da conta de titularidade do agravante, nos moldes acima

fundamentados.

P.I. Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 19 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028161-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto Miller Lopes Pontes e outro em face de decisão prolatada nos autos

da ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal visando a revisão do contrato de mútuo firmado

nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação.

Passo à análise.

O presente recurso está deficientemente instruído.

A cópia da decisão agravada (fls. 145/146), peça obrigatória consoante previsão do art. 525, I, do Código de

Processo Civil está incompleta, não sendo acostadas aos autos as páginas 2 e 4 da decisão, o que inviabiliza o

conhecimento do recurso.

A respeito, trago à colação precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO VIA "FAX". LEI Nº 9.800/1999.

PERMISSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DE DADOS E IMAGENS TIPO "FAC-SÍMILE" OU OUTRO

SIMILAR, PARA A PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS QUE DEPENDAM DE PETIÇÃO ESCRITA.

INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO QUANDO DO

ENVIO DO "FAX". FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC.

(...)

4. O art. 525, I, do CPC dispõe que: "A petição de agravo de instrumento será instruída: I-obrigatoriamente, com

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado". 

(...)

6. Recurso não provido."

(STJ - RESP nº 663.060, Rel. Min. José Delgado, 1ª turma, v.u., DJ 16/11/04)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS AO EXATO CONHECIMENTO DA QUESTÃO POSTA NO AGRAVO -

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE

PRECLUSÃO CONSUMATIVA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópias

da peças processuais que possibilitem ao Relator o exato conhecimento da controvérsia, restando inviabilizada a

análise da alegada excessividade dos honorários periciais; tratavam-se de peças necessárias ao conhecimento do

recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria recorrente negou. 

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que

o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

3. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente

inadmissível, sendo que posterior juntada dos mesmos não isenta a parte de sua omissão anterior porque no atual

regime do agravo não há "fase" de diligência para complementação do instrumento. 

4. agravo legal improvido." 

2013.03.00.028161-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

AGRAVADO : MILLER LOPES PONTES e outro

: ANA PAULA GUEDES PONTES

ADVOGADO : SP233339 HAMILTON FREITAS DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016427220134036130 1 Vr OSASCO/SP
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(1ª Turma, AgAI 0012938-56.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.06.2010, DE

13.07.2010)

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028298-26.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que junte aos autos as peças essenciais para interposição e análise do recurso (artigo

525, do CPC), quais sejam a cópia da certidão da respectiva intimação, da procuração outorgada aos advogados do

agravado e das demais que entender necessárias para a análise do pedido.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028389-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto de decisão que indeferiu o pedido de suspensão da execução fiscal e

imediato recolhimento do mandado de penhora, pois "a apresentação de exceção de pré-executividade não tem o

2013.03.00.028298-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CANDIDO DA SILVA ESCOBAR

ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00092563320134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.028389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00181792120124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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condão de suspender a execução e que eventual penhora não traz prejuízo imediato à executada" (fls. 100).

A agravante sustenta que a exceção de pré-executividade funda-se no artigo 618, I, do CPC, pois as CDA´s que

instruem a presente execução são ilíquidas, incertas e inexigíveis, na medida em que foram apresentadas defesas

administrativas dos débitos executados. Logo, diante de pendência de decisão administrativa, deve haver a

suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, III, do CTN.

Requer, assim, a suspensão da execução fiscal até o julgamento final da exceção de pré-executividade pela

primeira instância, determinando-se o imediato recolhimento do mandado de penhora, bem como a expedição de

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.

 

Decido.

 

Como salientado pelo magistrado prolator da decisão agravada, "a apresentação de exceção de pré-executividade

não tem o condão de suspender a execução e que eventual penhora não traz prejuízo imediato à executada".

De fato, a exceção de pré-executividade é um meio de defesa do executado, manejado por meio de petição

atravessada no processo de execução, no qual não há fase cognitiva. O fundamento da execução é a satisfação do

direito do credor e a atividade jurisdicional limita-se à prática de atos constritivos, de transferência do patrimônio.

Assim, a exceção de pré-executividade tem um âmbito restrito de aplicação, limitando-se a questionar matéria de

ordem pública, as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo

executivo, ou seja, aquelas que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267, § 3º, do Código

de Processo Civil.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça se pronunciou em sede de Recurso Repetitivo, pelo regime do artigo

543-C do CPC:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO

FUNDADA NA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46, DA LEI 8.212/91) QUE

AMPLIOU O PRAZO PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE. 1. A exceção de

pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as

atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que

não demandem dilação probatória (exceção secundum eventus probationis) (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009). 2. O espectro das matérias

suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-

se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, que prescindam de dilação probatória. 3. A

prescrição, causa extintiva do crédito tributário, é passível de ser veiculada em exceção de pré-executividade ,

máxime quando fundada na inconstitucionalidade do artigo 46, da Lei 8.212/91, reconhecida, com efeitos ex tunc,

pelo Supremo Tribunal Federal, para as demandas ajuizadas até 11.6.2008 (RE 559.943, Rel. Ministra Cármen

Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-182 DIVULG 25.09.2008

PUBLIC 26.09.2008; RE 560.626, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008,

Repercussão Geral - Mérito, DJe-232 DIVULG 04.12.2008 PUBLIC 05.12.2008; e RE 556.664, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-216 DIVULG

13.11.2008 PUBLIC 14.11.2008), e que culminou na edição da Súmula Vinculante 8/STF, verbis: "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 4. Recurso especial provido para

determinar o retorno dos autos à instância ordinária para que aprecie a exceção de pré-executividade oposta

pelo ora recorrente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - RESP 1136144 - Relator Min. LUIZ FUX, DJE DATA:01/02/2010)

Este também é o teor da Súmula 393 do STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Contudo, a exceção de pré-executividade não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN.

Igualmente, o pedido de revisão de débitos inscritos não tem o condão, por si só, de suspender a exigibilidade do

crédito tributário, por não estar contemplado dentro das causas suspensivas do artigo 151, inciso III, do CTN.

Ressalte-se que não cabe à autoridade judiciária verificar a correção dos pagamentos alegados antes da exequente

ter se pronunciado, a qual dispõe de maiores informações a respeito da vida fiscal da empresa.

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO - CND - COMPENSAÇÃO - PEDIDO DE REVISÃO - EXISTÊNCIA DE OUTROS DÉBITOS -

AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA OU EXTINTIVA DA EXIGIBILIDADE.

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando
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não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos

não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa.

O Código Tributário Nacional reconhece a compensação como hipótese de extinção do crédito tributário nos

termos do inciso II do artigo 156. Contudo, forçoso reconhecer que a compensação, amparada ou não em decisão

judicial, não extingue automaticamente os débitos tributários, pois o encontro das contas que ocorre na via

administrativa deve se dar sob a fiscalização do Fisco, nos termos e limites da coisa julgada e dos valores

apresentados. Com efeito, não havendo plena demonstração de que os créditos utilizados para a compensação

sejam suficientes para a liquidação total dos débitos, não haverá direito à certidão negativa.

O pedido de revisão solicitando o cancelamento do débito após a sua inscrição na dívida ativa, não tem a mesma

natureza ou os mesmos efeitos do recurso administrativo para fins do inciso III do artigo 151 do CTN, a teor do

disposto no inciso I do artigo 111 do mesmo diploma legal.

Não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil de valores e guias,

atribuição inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir o débito, demonstrar a

suspensão ou extinção da sua exigibilidade."

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

276994 Processo: 200561000096075 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 31/01/2007

Documento: TRF300115769) (G. N.)

 

Por fim, não há que se falar em recolhimento do mandado de penhora, diante da ausência de suspensão da

execução fiscal.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028396-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar cópia do contrato de promessa de compra e

venda mencionado à fl. 14.

 

Após, voltem conclusos.

 

I.

 

2013.03.00.028396-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GERALDO SARAIVA

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

AGRAVADO : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036166220124036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028443-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão de fl. 149. Petição inicial em desconformidade.

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às CUSTAS, nos termos das Resoluções nºs 426, 411 e 278 do TRF

da 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para custas (18720-8) e porte de remessa e retorno

(18730-5), bem como que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para

o ato, e EXCEPCIONALMENTE, APENAS NA HIPÓTESE DE NÃO EXISTIR agência da Caixa

Econômica Federal (CEF) no local da sede da Subseção Judiciária ou POR MOTIVO ABSOLUTAMENTE

IMPEDITIVO, DEVIDAMENTE COMPROVADO, COMO GREVE BANCÁRIA OU FALTA DO SISTEMA

POR 24 HORAS, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, mediante GRU SIMPLES, utilizando-se o código

18832-8 para custas e 18827-1 para o porte de remessa e retorno.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028492-26.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que junte aos autos cópias legíveis dos documentos de folhas 16 até 28 e folhas 42 até

2013.03.00.028443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : SP139961 FABIO ANDRE FADIGA

AGRAVADO : GILBERTO TARCISIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP141772 DANIELA DE BARROS RABELO e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00094388319994036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.028492-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE NIOAQUE

ADVOGADO : MS011834B JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

AGRAVADO : FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS

No. ORIG. : 08005057720138120038 1 Vr NIOAQUE/MS
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51.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028840-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo SINDICATO DA

CATEGORIA PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS E DE TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA NA

SEGURANÇA PRIVADA, CONEXOS, SIMILARES E AFINS DE JUNDIAÍ E REGIÃO, por meio do qual

pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 0016455-97.2013.403.6100, em trâmite

perante a 11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que reconheceu a incompetência daquele

juízo para processamento e julgamento da presente demanda e determinou a remessa dos autos a uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Jundiaí/SP.

 

Alega o agravante, em síntese, que ajuizou ação coletiva com pedido de tutela antecipada em face da Caixa

Econômica Federal, com vistas a reivindicar diferenças de correção monetária dos depósitos de FGTS de

titularidade dos trabalhadores da sua categoria.

 

Argumenta que a representação de um sindicato não se limita apenas aos seus associados, mas se estende a toda a

categoria de trabalhadores, de forma que vem em juízo, na qualidade de substituto processual, defender interesses

individuais homogêneos da categoria, cujos danos têm extensão nacional.

 

Aduz, por fim, que a competência para julgamento de ação civil coletiva para defesa de interesses individuais

homogêneos é fixada em razão do lugar do dano e não da base territorial do sindicato.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

O dispositivo legal em questão prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de

2013.03.00.028840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE :
SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS E DE
TRABALHDORES EM VIGILANCIA NA SEGURANCA PRIVADA CONEXOS
SIMILARES E AFINS DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164559720134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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estar configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Em sede de cognição sumária, verifico a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

 

Cinge-se a questão à fixação de competência em demanda que envolve a defesa de interesses individuais

homogêneos, manifestos na ocorrência de dano de extensão nacional - reposição inflacionária dos depósitos de

FGTS em nome dos substituídos do agravante.

 

Na hipótese dos autos, a ação civil coletiva foi proposta por sindicato, o qual se encontra legitimado para defender

os interesses de sua categoria profissional, nos termos do artigo 8º, III, da Constituição Federal. Ademais,

tratando-se de substituição e não de representação processual, sua legitimidade é ampla e independe da

autorização dos substituídos.

 

Confira-se, a propósito:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO

FUNDAMENTO DA DECISÃO HOSTILIZADA. SÚMULA N.º 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 13 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. SINDICATO. LEGITIMIDADE AMPLA NA DEFESA DA

CATEGORIA. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO E NÃO REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INCLUSIVE NA

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DOS SUBSTITUÍDOS. PRECEDENTES DO PRETÓRIO

EXCELSO E DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA.

1. A Recorrente não impugnou o fundamento referente à possibilidade de se regularizar a relação processual,

incide o disposto no enunciado n.º 283 da Súmula da Suprema Corte.

2. Segundo a jurisprudência consolidada desta Corte Superior de Justiça, havendo irregularidade, deve o

magistrado ofertar prazo para a parte saná-la, nos exatos termos do art. 13 do Código de Processo Civil. 3. O

art. 8.º, inciso III, da Constituição Federal confere aos sindicatos ampla legitimidade extraordinária para

defenderem em juízo os direitos da categoria, inclusive em liquidação e execução de sentença, tratando-se de

substituição e não de representação processual, sendo, por esse motivo, desnecessária qualquer autorização dos

substituídos. Precedentes.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP nº 200700626868, Rel. Min. Laurita Vaz, p. DJE 18/05/09)

 

Nessa esteira, considerada a natureza do litígio em questão - defesa de direitos individuais homogêneos - aplicável

à espécie o art. 93 do Código de Defesa do Consumidor:

 

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional,

aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.

 

Por sua vez, dispõe a Lei de Ação Civil Pública:

 

Art. 2º - As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá

competência funcional para processar e julgar a causa.

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto.

 

Assim, considerada a extensão do dano em questão, de âmbito nacional, porquanto o direito discutido - reposição

de índices inflacionários dos depósitos de FGTS - envolve empresa pública com atuação em todo o território

nacional, de rigor a fixação da competência concorrente, cabendo ao agravante propô-la tanto no Distrito Federal

quanto em uma das varas de qualquer das capitais das unidades federativas, não sendo possível o encaminhamento

do feito à Subseção Judiciária de Osasco/SP, tal com determinado pelo juízo a quo.
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É nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. DANO NACIONAL. FORO COMPETENTE. ART. 93, INCISO II, DO

CDC. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CAPITAL DOS ESTADOS OU DISTRITO FEDERAL. ESCOLHA DO

AUTOR.

1. Tratando-se de dano de âmbito nacional, que atinja consumidores de mais de uma região, a ação civil

pública será de competência de uma das varas do Distrito Federal ou da Capital de um dos Estados, a escolha

do autor.

2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro

Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR

(CC nº 201000912371, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, p. DJE 16/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

SERVIÇO DE TELEFONIA. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA.

ART. 2º DA LEI 7.347/1985. POTENCIAL LESÃO A DIREITO SUPRA-INDIVIDUAL DE CONSUMIDORES DE

ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 DO CDC.

1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de

origem, dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF.

2. Trata a hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a finalidade de discutir a prestação de serviço de

telefonia para a defesa de consumidores de todo o Estado do Rio Grande do Sul.

3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que a competência para o julgamento das ações coletivas para tutela de

interesses supra-individuais seja definida pelo critério do lugar do dano ou do risco.

4. O CDC traz vários critérios de definição do foro competente, segundo a extensão do prejuízo. Será

competente o foro do lugar onde ocorreu - ou possa ocorrer - o dano, se este for apenas de âmbito local (art.

93, I). Na hipótese de o prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou dano nacional-, serão

competentes, respectivamente, os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (art. 93, II).

5. Ainda que localizado no capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, o art. 93,

como regra de determinação de competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para defesa de

direitos difusos, coletivos, ou individuais homogêneos, tanto no campo das relações de consumo, como no vasto

e multifacetário universo dos direitos e interesses de natureza supraindividual.

6. Como, in casu, a potencial lesão ao direito dos consumidores ocorre em âmbito regional, à presente demanda

deve ser aplicado o inciso II do art. 93 do CDC, mantido o aresto recorrido que determinou a competência da

Vara da Capital - Porto Alegre - para o julgamento da demanda. Precedente do STJ.

7. Recurso Especial não provido.

(RESP 200200909390, Rel. Min. Herman Benjamin, p. DJE 15/12/2009)

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo.

 

I.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, nos autos de execução, objetivando a cobrança de débito

de natureza não previdenciária, constante da CDA n.º 39.760.333-9, julgou o processo extinto com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Houve condenação em honorários de sucumbência fixados em R$

800,00.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apelou, alegando que a CDA, enquanto título executivo

extrajudicial contém todos os elementos necessários ao pleno conhecimento das parcelas integrantes do montante

tributável. Sustenta que a consulta a CDA também revela que a dívida é de natureza não previdenciária, vale dizer,

referente a recebimento indevido de benefício. Aduz que a CDA goza de presunção iuris tantum de veracidade,

liquidez e certeza. Afirma que descabe a condenação em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

O recurso é manifestamente improcedente.

Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Ora, sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

Na ausência desses requisitos, imperioso se faz o ajuizamento de uma ação própria pela Fazenda Pública, por

meio de um processo de conhecimento, buscando a formação de um título executivo judicial.

No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem da

dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser sua origem decorrente de pagamento por "erro administrativo".

Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 15/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA GIL POSSIGNOLLO

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

No. ORIG. : 12.00.00022-0 1 Vr TIETE/SP
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de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício), apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

6. Recurso não provido.

(RESP 414916/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ em 20/05/2002).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVOGAÇÃO. INSCRIÇÃO DO

DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 155 DA LEI Nº 8.213/91. - Descabe inscrição em

dívida ativa e ajuizamento de execução fiscal para haver valores pagos, indevidamente, a título de proventos de

aposentadoria por invalidez posteriormente revogada. - Concedida nova aposentadoria, é possível o desconto do

benefício previdenciário nos termos do art. 155 da Lei nº 8.213/91. - Certidão de dívida ativa desconstituída,

extinta a execução fiscal. - Ônus da sucumbência invertidos. - Apelação provida.

(AC 200304010374256, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA,

07/01/2004)

 

Quando à condenação em honorários, o Superior Tribunal de Justiça tem posição pacificada de que cabe a

condenação em honorários advocatícios na exceção de pré- executividade:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de exceção de Pré- executividade . 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - RESP - 1185036 - Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN - PRIMEIRA SEÇÃO - DJE DATA:01/10/2010)

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios em exceção de pré- executividade acolhida para a extinção

parcial da execução.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1192177/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe

22/06/2010)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA -

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES.

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em

vista que a decisão que acolheu a exceção de pré- executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação

processual não extingue o feito.

2. A despeito de ser a exceção de pré- executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna

cabível a fixação de verba honorária.

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em

que a exceção de pré- executividade é acolhida, ainda que não ocorra a extinção completa da execução. Agravo

regimental improvido.

(AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009,

DJe 29/10/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO EXECUTADO E

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE .

COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de ser cabível a fixação de

honorários advocatícios contra a Fazenda Pública se a execução fiscal foi extinta após a citação do devedor e,

em especial, se houve a contratação de advogado, que apresentou exceção de pré- executividade .(...)

(AgRg no REsp 1115404/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/02/2010, DJe 24/02/2010)

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.
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P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo Condomínio Edifício Flamboyant em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, objetivando a condenação da requerida ao pagamento das despesas condominiais vencidas e

vincendas da unidade 31 (bloco 2), acrescidas de multa, juros e correção monetária.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 04/31.

Regularmente citada, a ré ofertou contestação (fls. 44/49) aduzindo, preliminarmente, a inépcia da inicial e a sua

ilegitimidade passiva. No mérito, sustentou a ocorrência de prescrição e pugnou pela aplicação da correção

monetária somente a partir da propositura da ação e a não incidência da multa e juros moratórios.

Réplica às fls. 52/60.

Sobreveio a r. sentença de fls. 61/63, pela qual a i. magistrada de primeira instância julgou procedente o pedido e

condenou a requerida "ao pagamento das despesas condominiais em atraso, vencidos e não pagos desde outubro

de 2003, referentes ao apartamento nº 31, 3º andar, Bloco 02, Condomínio Flamboyant, localizado à Rua Vicente

Decara Neto, nº 532, São Paulo/SP, assim como as vencidas após o ajuizamento da presente ação". Por fim,

condenou a demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da condenação.

Em suas razões de recurso (fls. 65/68), a CEF pugna pela reforma da sentença, ao argumento de que "tendo em

vista que a pretensão de cobrança do débito condominial é lastreada em documentos aplica-se o prazo

prescricional de 5 anos, nos termos do art. 206, §5º, I do Código Civil de 2002".

Com contrarrazões (fls. 132/147), subiram os autos a esta instância.

É o relatório.

Decido.

Na hipótese em tela, a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF visa, exclusivamente, a

decretação da prescrição das cotas condominiais anteriores a fevereiro de 2008.

Assiste razão à recorrente.

Ora, com a entrada em vigor do novo Código Civil, foram ampliadas as hipóteses de prazos específicos para

prescrição, reduzindo-se, por conseguinte, a incidência do prazo prescricional ordinário.

E, in casu, haja vista que a pretensão da condenação da demandada deriva do inadimplemento de despesas

condominiais, as quais são líquidas desde sua definição em assembleia geral de condôminos, bem como lastreada

em instrumento particular, deve ser aplicado o prazo prescricional qüinqüenal, previsto no art. 206, §5º, I, do

Código Civil, que prevê in verbis:

 

"Art. 206. Prescreve:

(...)

§ 5o Em cinco anos:

2013.61.00.002816-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO FLAMBOYANT

ADVOGADO : SP067902 PAULO PORTUGAL DE MARCO e outro
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I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;"

 

Neste sentido, confira-se:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. PRAZO PRESCRICIONAL

APLICÁVEL. INCIDÊNCIA DO 206, § 5º, I, DO CC/02.

1. Na vigência do CC/16, o crédito condominial prescrevia em vinte anos, nos termos do seu art. 177, por se

tratar de ação pessoal sem prazo prescricional específico previsto.

2. Com a entrada em vigor do novo Código Civil, houve a ampliação das hipóteses de prazos específicos para

prescrição, reduzindo por consequência a incidência do prazo prescricional ordinário, que foi também reduzido

para 10 anos.

3. A pretensão de cobrança de cotas condominiais, por serem líquidas desde sua definição em assembleia geral

de condôminos, bem como lastreadas em documentos físicos, adequa-se com perfeição à previsão do art. 206, §

5º, I, do CC/02, razão pela qual aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

4. Recurso especial provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1366175 / SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 25.06.2013);

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS. PRAZO PRESCRICIONAL DE

CINCO ANOS.

1.- Na vigência do atual Código Civil, o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas

condominiais passou a ser de cinco anos, nos termos do art. 206, § 5º, I, desse diploma legal,observada a regra

de transição do art. 2.028.

2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1352767 / DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 03.05.2013);

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS. INCIDÊNCIA DO 206, § 5º, I DO CC/02. 1.

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 2. Na vigência do CC/16, o

crédito condominial prescrevia em vinte anos, nos termos do seu art. 177. 3. Com a entrada em vigor do novo

Código Civil, o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança das quotas condominiais passou a ser de

cinco anos, nos termos do art. 206, § 5º, I, do CC/02, observada a regra de transição do art. 2.028 do CC/02. 4.

Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 3ª Turma, RESP 200900868446, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 24.08.2011, p. 76).

Assim, considerando que a presente ação foi ajuizada em 19 de fevereiro de 2013, verifico que ocorreu a

prescrição em relação às prestações anteriores 19 de fevereiro de 2008.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

da CEF, para decretar a prescrição das prestações vencidas antes de 19 de fevereiro de 2008.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de execução promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Scene Iluminação Ltda., Davis

Lopes Paro e Talita Andrade Scuro, objetivando o recebimento da importância de R$61.674,15 (sessenta e um mil

seiscentos e setenta e quatro reais e quinze centavos) decorrente do inadimplemento da "Cédula de Crédito

Bancário - Cheque Empresa CAIXA".

O exequente instruiu a inicial com os documentos de fls. 07/28.

Às fl. 33/38, o magistrado de primeiro grau julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VI e §3 c.c. 295, inciso III, todos do Código de Processo Civil.

Inconformada, a CEF interpôs recurso de apelação às fls. 40/51, pugnando pela reforma da sentença ao argumento

de que "a Cédula de Crédito Bancário e demais documentos apresentados com a inicial constituem-se em título

executivo extrajudicial, hábil, portanto, a ser objeto da ação de execução".

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A r. sentença de primeiro grau fundou-se na interpretação de que a Cédula de Crédito Bancário não teria força

executiva por lhe faltar o requisito liquidez, aplicando ao caso a Súmula nº. 233, do E. STJ, editada em

08.02.2000, que prevê, in verbis:

 

"O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato de conta corrente, não é título executivo."

 

Entretanto, tal entendimento restou superado com a edição da Medida Provisória nº. 1.925/99, reeditada diversas

vezes e, posteriormente, revogada pela Lei nº. 10.931/04, que dispõe que a Cédula de Crédito Bancário é "título

executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada,

seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados

conforme previsto no §2º." (art. 28).

A referida Lei define, em seu artigo 26, a Cédula de Crédito Bancário como título de crédito emitido em favor de

instituição financeira "decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade."

Ainda que tal definição seja suficiente para abarcar as operações de abertura de crédito em conta corrente, o

legislador optou por consignar tal hipótese de maneira expressa, afastando a possibilidade de interpretação diversa

pelo judiciário:

 

"Art. 28, §2º, II: a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de

crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente,

competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas

de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do

crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários

períodos de utilização do crédito aberto."

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou. Confira-se, por oportuno, trecho do voto-vista do

Min. João Otávio Noronha (AgREsp 599.609/SP), cujos fundamentos adoto como razão de decidir:

 

"Como visto, o Tribunal "a quo" entendeu que a cédula de crédito bancário não tem eficácia executiva porque

representa débitos oriundos de contrato de abertura de crédito em conta corrente. Fez prevalecer, então, a

jurisprudência uniforme dos Tribunais pátrios, corporificada no enunciado n. 233 da Súmula deste Tribunal.

Todavia, esse entendimento nada mais representa que uma resistência em face da mencionada cédula, título

executivo instituído por lei, resultado de uma opção política do Legislativo em resposta à jurisprudência que se

consolidou ante contrato de abertura de crédito e à afetação que esse entendimento representou no mercado de

crédito.

(...)

O contrato de abertura de crédito em conta corrente representa um volume grande dos negócios bancários. Isso

associado ao alto índice de inadimplência observado nos últimos quinze anos (cujos motivos não cabem aqui ser

mensurados) e à necessidade de as instituições terem retorno do capital emprestado, pois não poderiam

encontrar na ação de cobrança em meio eficaz de regresso desse capital. Daí a criação da cédula em questão,

sendo o resultado de uma opção de política monetária, como afirmei anteriormente.

Com base nisso, nem sequer haveria necessidade de se discutir no Judiciário a "qualidade de título executivo

extrajudicial (acórdão fl. 155), uma vez que a cédula é título criado por lei com essa natureza." - grifei

 

Igualmente, na linha do magistério de Humberto Theodoro Júnior:
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"De qualquer maneira, o caso, de fato, é opção política do Estado. A lei quis criar, e efetivamente criou, um título

de crédito dotado de força executiva, não deixando qualquer margem ao arbítrio ou juízo subjetivo do aplicador

do Direito. (...)

Apenas quando a lei nova infringir a Constituição é que o Judiciário poderá (ou deverá) recusar-se a fazê-la

aplicar em seus julgamentos supervenientes. (...)

Se, todavia, a lei nova tomou rumo diferente do que até então seguia a jurisprudência, nenhum vício se poderá,

por isso, imputar-lhe; e, por conseguinte, não poderá o juiz fugir da força vinculante da norma legal derrogadora

do posicionamento pretoriano firmado à luz de lei diversa da atual." 

("A cédula de crédito bancário como título executivo extrajudicial no direito brasileiro", disponível em:

http://www.abdpc.org.br/abdpc/artigos/Humberto%20Theodoro%20Júnior(2)%20formatado.pdf. Acesso em

29.04.2009).

 

Assim, tendo o legislador, no exercício de sua competência normativa, atribuído à cédula de crédito bancário

natureza de título executivo, e, presentes as condições e requisitos exigidos pela Lei nº. 10.931/04, não há que se

falar em ausência de certeza ou liquidez, sob pena de usurpação de competência pelo órgão jurisdicional. A

propósito, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. A cédula de crédito

bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito

em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto

na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 1.038.215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJE 19.11.2010);

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE. 1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso

sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei

exigidos, expressam obrigação líquida e certa. 2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de

cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que

se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por

cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a

apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da

emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário. 4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 5 .

Recurso especial provido."

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 599.609/SP, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, DJE 08.03.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COBRANÇA DE DÍVIDA

ORIUNDA DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA DO

TÍTULO, POR FORÇA DA LEI 10.931/2004 (ART. 28). 1. Diferentemente do contrato de abertura de crédito

rotativo em conta corrente, a cédula de crédito bancário constitui título hábil a embasar a execução, tendo em

vista ter sido atribuída à espécie, de forma expressa, a condição de título executivo extrajudicial pela Lei

10.931/2004 (art. 28). 2. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, a fim de desconstituir a sentença e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento da execução."

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200838000144390, Rel. Des. Fed. Fagundes de Deus, e-DJF1 17.12.2009, p. 319).

Superada esta questão, verifico que o título em questão apresenta os requisitos exigidos legalmente para sua

validade, os quais estão elencados no art. 29 da referida Lei:

 

"Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso

de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em

dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada

prestação, ou os critérios para essa determinação;
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IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;

V - a data e o lugar de sua emissão; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos

mandatários."

 

Desta forma, em face da natureza, em abstrato, de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário, e

da presença, no caso concreto, dos requisitos legais necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, de

rigor o reconhecimento do título como apto a embasar o presente feito.

Ressalte-se, por derradeiro, que, conquanto elaborada pelo credor, a planilha demonstrativa dos débitos não é

arbitrária, uma vez que adstrita aos limites da cédula de crédito, cujos requisitos formais estão exaustivamente

previstos em lei e cujos termos foram consensualmente estabelecidos por devedor e credor.

Ademais, o devedor não fica impedido de impugnar o cálculo apresentado, demonstrando, por exemplo,

lançamento indevido ou exorbitante, pelas vias processuais adequadas.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF para anular a r. sentença de primeiro grau e determinar o regular prosseguimento do feito executivo.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004549-13.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por Francisco Domingos da

Silva Neto em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a reparação por danos materiais e morais

supostamente experimentados pela parte autora em razão de saques efetuados por terceiro em sua conta poupança

mantida junto à ré.

Sustenta o requerente, em síntese, que no dia 12 de setembro de 2011, após retirar um extrato para conferência, foi

surpreendido com a informação de que foram realizados diversos saques em sua conta, os quais, alega, não foram

efetuados por ele ou mediante a sua autorização.

Diante do narrado, pleiteia a procedência da demanda com a condenação da ré ao pagamento de indenização a

título de danos materiais, no importe de R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais), e morais, no valor de

R$39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais).

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 20/33.

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e postergada a apreciação da tutela para após a vinda da

contestação (fl. 42).

Regularmente citada, a CEF contestou a ação às fls. 47/61. Colacionou aos autos os documentos de fls. 64/80.

Réplica às fls. 81/84.

À fl. 89 foi declarada a incompetência absoluta da Justiça Estadual e determinada a remessa dos autos à Justiça

Federal, nos termos do art. 113, §2º, do Código de Processo Civil.

Às fls. 94/97 a juíza de primeira instância indeferiu o pleito de antecipação de tutela.

Sobreveio a r. sentença de fls. 99/103, pela qual a magistrada julgou improcedentes os pedidos, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, condenou o autor ao pagamento das custas processuais

e dos honorários advocatícios, fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), observados os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

2013.61.00.004549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP285387 CESAR LUIZ BORRI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro

No. ORIG. : 00045491320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões de recurso de fls. 105/111, o autor, repisando os argumentos expendidos em sua inicial e sob a

alegação de que na hipótese faz-se necessária a inversão do ônus da prova, pugna pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões (fls. 125/140), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

Como é cediço, os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos

termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

(...) 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002). 

3.(...)." 

(STJ, RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

 

Por outro lado, diante da complexidade inerente à prova negativa, caberia à CEF demonstrar a culpa exclusiva da

vítima capaz de afastar a responsabilidade objetiva da instituição financeira. A respeito, confira-se:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES EM CONTA CORRENTE. AGÊNCIA LOTÉRICA. DANOS MATERIAIS

E MORAIS. 1. Lide na qual a Autora pretende a condenação da CEF a indenizar prejuízo material e dano moral.

Alega a ocorrência de saque indevido realizado em sua conta corrente, em agência lotérica. 2. Contestação

omissa sobre os fatos, em afronta ao art. 302 do CPC. Aplica-se à hipótese o disposto no artigo 14 da Lei n.º

8.078/90. Diante do saque em casa lotérica, caberia à Ré a comprovação da segurança do serviço ou a indicação

lógica de culpa exclusiva da vítima no saque efetuado. Correta, portanto, a sentença que reconheceu o dever de

reparação do dano material. 3. A reparação de danos morais, fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais), não se

mostra irrisória nem exorbitante. Está na média de casos similares, e atende ao aspecto punitivo necessário. 4.

Apelação desprovida." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200751100073005, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, E-DJF2R

03.05.2010, p. 223/224).

Ressalte-se que não cuida a hipótese, propriamente, de inversão do ônus da prova. Isto porque, ainda que a relação

não fosse regida pela legislação consumerista, não se trata da inversão do ônus da prova prevista no CDC, mas da

regra processual ordinária da distribuição dinâmica de tal ônus, bem como da construção doutrinário-

jurisprudencial no sentido de que "há hipóteses em que uma alegação negativa traz, inerente, uma afirmação que

pode ser provada." (STJ, 3ª Turma, REsp 422.778, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 27.08.2007).

É este o caso dos autos, em que não é possível determinar ao autor que demonstre seu direito alegado, uma vez

que fundado na ocorrência de "fato negativo", qual seja, de que o requerente não promoveu os saques apontados

na exordial. Por oportuno, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. FORMALISMO EXCESSIVO. PROVA DIABÓLICA.

MEIO DIVERSO DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

POSSIBILIDADE. 

1 - Em homenagem ao princípio da instrumentalidade, a ausência da certidão de intimação da decisão agravada

pode ser suprida por outro instrumento hábil a comprovar a tempestividade do agravo de instrumento.
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2 - Exigir dos agravados a prova de fato negativo (a inexistência de intimação da decisão recorrida) equivale a

prescrever a produção de prova diabólica, de dificílima produção. Diante da afirmação de que os agravados

somente foram intimados acerca da decisão originalmente recorrida com o recebimento da notificação

extrajudicial, caberia aos agravantes a demonstração do contrário.

3 - Dentro do contexto dos deveres de cooperação e de lealdade processuais, é perfeitamente razoável assumir

que a notificação remetida por uma das partes à outra, em atenção à determinação judicial e nos termos da Lei

6.015/73, supre a intimação de que trata o art. 525, I, do CPC. Agravo a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AAREsp 1.187.970, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 16.08.2010);

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROTESTO DE DUPLICATA. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

JURÍDICA SUBJACENTE AO TÍTULO. ÔNUS DA PROVA. PROVA NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE

MATERIAL. 

I. Tratando-se de alegação de inexistência de relação jurídica ensejadora da emissão do título protestado,

impossível impor-se o ônus de prová-la ao autor, sob pena de determinar-se prova negativa, mesmo porque basta

ao réu, que protestou referida cártula, no caso duplicata, demonstrar que sua emissão funda-se em efetiva

entrega de mercadoria ou serviços, cuja prova é perfeitamente viável. Precedentes. 

II. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp 763.033, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJE 22.06.2010).

 

Postas tais premissas, tenho que a sentença merece ser mantida.

Isto porque, na hipótese em apreço, não restou caracterizada a responsabilidade da CEF pelos danos

experimentados pelo autor.

Conquanto o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor, estabeleça a responsabilidade civil objetiva dos

fornecedores pelo risco da atividade e pelos defeitos relativos à prestação dos serviços, reputo presente a

excludente de responsabilidade prevista no inciso II, §3º, do mesmo artigo:

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

(...)

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."- grifei

Senão vejamos.

As movimentações contestadas pelo demandante não se coadunam com o modus operandi típico em matéria de

fraude bancária, uma vez que os saques foram realizados em valores que não ultrapassam o limite diário, restando

saldo positivo após a última operação apontada como fraudulenta (fl. 25).

Ademais, dos documentos colacionados aos autos pela Caixa Econômica Federal, às fls. 67/76, extrai-se que as

importâncias contestadas são compatíveis com as quantias usualmente sacadas da conta do requerente.

Como não bastasse, na contestação da movimentação financeira formulada junto à Caixa Econômica Federal (fls.

64/65), o autor asseverou que utiliza senha que pode ser facilmente deduzida por alguém do seu convívio.

Confira-se:

 

"4. Utiliza senha com números que correspondam a placas de veículos, sequência numérica, data de nascimento,

documentos, números de telefones ou congêneres? SIM" (fl. 64).

 

Assim, analisando detidamente os autos em apreço, não há como se chegar a outra conclusão senão a de que os

prejuízos eventualmente experimentados pelo demandante decorreram de sua própria conduta, eis que ou as

movimentações contestadas foram efetuadas com o consentimento ou a ciência do requerente ou este, ao menos,

deixou de atuar com o devido zelo no que se refere a operações bancárias.

Neste sentido:

"CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter "agido com negligência,

imperícia ou imprudência na entrega do numerário. 

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial."

(STJ, 4ª Turma, REsp 602.680, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 16.11.04);
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"RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SAQUES INDEVIDOS EFETUADOS POR

EMPREGADO DO CORRENTISTA EM CAIXA ELETRÔNICO. DEFEITO NO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. IMPROCEDÊNCIA. 1. Nos termos do art. 14 da Lei n.

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), aplicável às instituições financeiras (Súmula 297/STJ), o

fornecedor de serviços responde objetivamente pelos danos causados ao consumidor, decorrentes de serviços

defeituosos. 2. A responsabilidade do fornecedor é excluída no caso de culpa exclusiva do consumidor ou de

terceiro (Lei n. 8.078/90, art. 14, inciso II). 3. A autora, ora apelante, que à época da propositura da ação tinha

84 anos, alega que seu então motorista apropriou-se indevidamente de talões de cheques de sua titularidade,

provenientes da Caixa Econômica Federal, de cartão e de senhas bancárias, passando a emitir cártulas com

"assinaturas grosseiramente falsificadas" e a realizar saques no período compreendido entre 19/01/2006 e

07/04/2006, no total de R$ 31.745,23. Posteriormente, o dito empregado foi preso em flagrante em agência do

Banco do Brasil tentando efetuar saque em sua conta. 4. Não obstante, os extratos acostados à petição inicial não

demonstram a compensação de cheques. Deferido pedido para que a Caixa apresentasse a microfilmagem de

todos os cheques emitidos pela autora a partir de janeiro/2006, a Caixa provou que, de 31/12/2005 a 02/08/2006,

"não houve qualquer cheque emitido pela autora relativo à conta corrente 0674.001.00370748-6. Durante todo

esse período, a conta foi movimentada somente através de cartão de débito, onde a autora fez diversas

movimentações de saques e compras com o cartão". 5. Já decidiu o STJ que, "em relação ao uso do serviço de

conta-corrente fornecido pelas instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu

cartão magnético e sigilo de sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a

quem quer que seja, muito menos fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos

de sua conduta, que contribui, à toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP

602680/BA, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 19.08.2002)" (REsp 601.805/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma,

DJ de 14/11/2005). 6. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, 5ª Turma, AC 200634000300233, Rel. Juiz Federal Carlos Eduardo Castro Martins, e-DJF1 22.06.2012,

p. 589);

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA COM PERDAS E

DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Ante as peculiaridades fáticas da causa, não se pode aceitar a tese da autora acerca da carência de sistema de

segurança no local onde situados os caixas eletrônicos da agência da ré. Qualquer meio de segurança seria inútil

para proteger a mãe da autora, ou o patrimônio desta, se a referida genitora aceitasse, de motu proprio, o risco

de propiciar a outrem o acesso ao cartão bancário ou à respectiva senha."

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC 200570010055083, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, D.E. 19.03.2007).

 

Por derradeiro, diante da conclusão de que as movimentações bancárias contestadas se deram em virtude da culpa

exclusiva do demandante, não há que se falar em indenização a título de danos morais.

Desta feita, de rigor a manutenção do decreto de improcedência.

Ante o exposto, com fulcro no disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por José Carlos Ferreira da Silva e Dionea Lucio da Silva com o

objetivo de que a Gerência Regional do Patrimônio da União/SP proceda à análise do pedido administrativo de

transferência das obrigações enfitêuticas para os atuais titulares do domínio útil da propriedade em tela.

Alegam, em síntese, que, em 18 de janeiro de 2013, formularam pedido administrativo junto à GRPU/SP, gerando

o processo administrativo nº. 04977.000324/2013-94, o qual não foi concluído mesmo após transcorrido lapso

superior a noventa dias.

Com a inicial, juntaram os documentos de fls. 10/26.

Concedida a liminar para "determinar à autoridade coatora que conclua o processo administrativo nº

04977.000324/2013-94" (fls. 30/31).

O Juízo a quo, pela sentença de fls. 48/50, concedeu a segurança e confirmou a liminar anteriormente concedida.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância

para decisão.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 63/65).

É o relatório do essencial.

Decido.

A Lei nº. 9.784/99 prevê os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu dever

de decidir:

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

 

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem

ser conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao

exercício fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

A este respeito, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A

DECISÃO IMPUGNADA. SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E

CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."), acarretando a

inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que embasaram a alegação de violação à lei federal

fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do acórdão recorrido. (Precedentes: REsp

441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo

Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo administrativo, de acordo com o art. 49

da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em prestar resposta ao

administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e da cidadania

(Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. O

acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes

para embasar a decisão. 5. Agravo regimental desprovido." (STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJE 29.06.2010);

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DEMORA EM DECIDIR.

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

PARTE RÉ : Uniao Federal
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expressamente motivada.

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de

ressarcimento formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo

descumprimento.

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do

respeito aos direitos subjetivos da cidadania.

4. Recurso especial não-provido." (STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1

18/03/2010, p. 368)

E, na hipótese, considerando a data do protocolo administrativo (18.01.2013) e a data da impetração do mandamus

(19.04.2013), de rigor a manutenção da sentença de piso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sônia Maria Antonelli com o objetivo de que a Gerência

Regional do Patrimônio da União/SP proceda à análise do pedido administrativo de transferência das obrigações

enfitêuticas da propriedade em tela.

Alega, em síntese, que, em 08 de fevereiro de 2013, formulou pedido administrativo junto à GRPU/SP, gerando o

processo administrativo nº. 04977.001676/2013-67, o qual não foi concluído mesmo após transcorrido o lapso três

meses.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 14/30.

Concedida parcialmente a liminar para "determinar à autoridade impetrada que adote, no prazo de 30 (trinta)

dias, as providências necessárias no sentido de analisar e concluir o processo nº 04977.001676/2013-67,

procedendo-se às alterações cadastrais cabíveis, desde que não existam outros impedimentos não demonstrados

nos autos.". (fls. 34/35)

O Juízo a quo, pela sentença de fls. 57/58 concedeu a segurança, confirmando a liminar deferida.
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Em suas razões de recurso de fls. 65/69, a União pugna pela reforma da sentença, ao argumento de que "não há

ato ilegal ou abusivo de direito que configure a alegada coação à impetração do mandado de segurança".

Aduz, ainda, que "ao permitir que o uso de mandado de segurança para que pleitos administrativos sejam

analisados anteriormente a outros, protocolizados em datas anteriores, o Juízo a quo está prestigiando a

violação ao princípio da isonomia, insculpido no caput do art. 5º da Constituição Federal. De fato, o pleito do

impetrante passará à frente de muitos outros, que aguardam análise por parte da Gerência Regional do

Patrimônio da União em São Paulo, a qual, dada a escassez de pessoa, não consegue dar conta de toda a

demanda no prazo em que desejariam os interessados".

Com contrarrazões (fls. 72/76), subiram os autos a este Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 79/81).

É o relatório do essencial.

Decido.

A Lei nº. 9.784/99 prevê os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu dever

de decidir:

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

 

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem

ser conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao

exercício fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

A este respeito, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A

DECISÃO IMPUGNADA. SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E

CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."), acarretando a

inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que embasaram a alegação de violação à lei federal

fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do acórdão recorrido. (Precedentes: REsp

441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo

Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo administrativo, de acordo com o art. 49

da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em prestar resposta ao

administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e da cidadania

(Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. O

acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes

para embasar a decisão. 5. Agravo regimental desprovido." (STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJE 29.06.2010);

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DEMORA EM DECIDIR.

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada.

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de

ressarcimento formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo

descumprimento.

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do

respeito aos direitos subjetivos da cidadania.

4. Recurso especial não-provido." (STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A
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Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1

18/03/2010, p. 368)

E, na hipótese, considerando a data do protocolo administrativo (08.02.2013) e a data da impetração do mandamus

(23.05.2013), de rigor a manutenção da sentença de piso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

e à remessa oficial tida por ocorrida.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Luiz Carlos Wichi e outra em autos de ação ordinária proposta em face da

Caixa Econômica Federal objetivando provimento jurisdicional que determine o cancelamento de hipoteca que

recaí sobre o imóvel constituído pelo apartamento 13, bloco 4, do condomínio denominado "Residencial Allegro",

situado na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, 2730, Pirituba, São Paulo/SP.

Pela sentença impugnada o feito foi extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, CPC, em

razão da ilegitimidade ativa ad causam dos autores.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença sustentando que cumpria ao juízo a quo

antes de extinguir o feito oportunizar à parte a emenda da petição inicial.

Breve relatório, decido.

Os autores propuseram a presente ação com vistas a obtenção de provimento jurisdicional que determinasse a

baixa da hipoteca firmada entre a Construtora Immobili Participações e Empreendimentos S/A, de quem o imóvel

foi diretamente adquirido, e a Caixa Econômica Federal na qualidade de agente financiador da obra.

Todavia, dos documentos acostados aos autos constatou-se que a parte autora quando da propositura da ação em

24/05/2013 já havia alienado imóvel a Neiva Miranda de Oliveira Lobo Sertório, conforme escritura de fls. 53/57

lavrada aos 21/03/2013.

À fls. 46 a parte autora foi intimada a esclarecer "as relações jurídicas que foram entabuladas entre a construtora

Immobili Participações e Empreendimentos S/A, Neiva Miranda de Oliveira Lobo Sertório" e a própria,

oportunidade em que se manifestou acostando os documentos que demonstram a alienação do imóvel (47/58).

Neste contexto foi prolatada a sentença reconhecendo que os autores são carecedores do direito de manejar a

presente demanda.

O Código de Processo Civil, inspirado na doutrina de Liebman , adotou a teoria eclética, segundo a qual a

2013.61.00.009475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ CARLOS WICHI e outro

: IRAILDE BRANDAO WICHI

ADVOGADO : SP223854 RENATO SILVERIO LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREEDIMENTOS S/A

No. ORIG. : 00094753720134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     600/1411



legitimidade das partes constituiria uma das condições de admissibilidade da ação, ao lado da possibilidade

jurídica do pedido e do interesse processual. Ausente uma delas, há a extinção do processo sem julgamento do

mérito. Nesse contexto, o reconhecimento da ilegitimidade ativa não pode ser concebido como simples erro na

petição inicial, passível de correção. Com efeito, iniciado o processo sob uma titularidade, a alteração no pólo

ativo ou passivo, por meio de emenda, corresponderia a uma substituição processual, mormente quando é

determinada após a citação, hipótese expressamente vedada, salvo exceções não presentes no caso, a teor do artigo

264 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE ATIVA. CORREÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. DESCABIMENTO.

HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL NÃO PREVISTA.

O reconhecimento da ilegitimidade ativa não pode ser concebido como simples erro na petição inicial, passível

de correção.

Iniciado o processo sob uma titularidade, a alteração no pólo ativo, por meio de emenda, corresponderia a uma

substituição processual, mormente quando é determinada após a citação, hipótese expressamente vedada, salvo

exceções não presentes no caso, a teor do artigo 264 do Código de Processo Civil.

Recurso provido. "

(Resp 758.622, Terceira Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 15/09/2005, DJ 10/10/2005, p. 366).

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Paulo Cesar Leoneves em face de r. sentença que julgou improcedentes os

pedidos formulados na ação anulatória de ato jurídico, consubstanciada na execução extrajudicial de contrato de

mútuo vinculado ao Sistema de Financiamento da Habitação

Em suas razões a parte autora pugna pela reforma da sentença, aduzindo a ocorrência de irregularidades no

procedimento de execução a ensejar a nulidade do leilão extrajudicial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Breve relatório, decido.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

 

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse

indireta sobre a coisa dada em garantia.

O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa

do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público

na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

2013.61.02.002990-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PAULO CESAR LEONEVES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00029901520134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97 .

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECRETO-LEI N.

70/66. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N. 9.514/97. IMPONTUALIDADE DO PAGAMENTO

DAS PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. SUSPENSÃO DE LEILÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição

recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 2.

Entretanto, no caso aqui vislumbrado não se trata de uma execução extrajudicial. 3. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações acarretou o vencimento antecipado da dívida e a consolidação da

propriedade em nome da instituição financeira. 4. Não há nos autos comprovação de que a instituição financeira

não tenha tomado as devidas providências necessárias, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, não cabendo

suspender o leilão. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI 201003000222670, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Toniasso, DJF3 30/09/10, p. 825)

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão

inadimplentes desde maio de 2012, sendo a propriedade do imóvel consolidada em favor da CEF em janeiro de

2013, e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

Quanto a liquidez do título executivo, destaco que, estando firmada a inadimplência do mutuário, considera-se

vencida antecipadamente a dívida, sendo o valor da execução o valor do saldo devedor existente acrescido do

valor das prestações vencidas e não pagas.

Ademais, a necessidade não se faz presente, tendo em vista que o simples pedido de exibição dos documentos

relativos a Planilha de Evolução dos Pagamentos pode ser feito administrativamente, pois constitui direito

inequívoco não apenas dos autores, como de qualquer pessoa interessada em adquirir o bem.

Assim não obstante haja interesse de agir da mutuaria na presente ação para a declaração de nulidade da execução

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-52.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fl. 76, que, em autos de ação consignatória visando o

depósito das prestações relativas ao contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, julgou

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. I, V e VI, do CPC, ante a ocorrência do

fenômeno processual da coisa julgada.

2013.61.03.004798-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FABIO ROBERTO DOS SANTOS e outro

: CRISTINA VIEIRA DA SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00047985220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Em razões recursais a parte autora sustenta tese que não guarda relação com a r. sentença prolatada. O recurso

trata apenas de matéria relacionada à anulação da adjudicação do imóvel ao fundamento de que não fora

oportunizado aos mutuários purgarem a mora.

Breve relatório.

Decido.

Na espécie descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela

sentença, à luz do que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil.

 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o

registro da carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em

momento anterior à propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão

reiterando os pedidos formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação.

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado.

Inteligência do artigo 514, II, do CPC.

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida."

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO

CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..."

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do

referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção

ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3.

Precedentes do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento".

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133)

 

Além disso, considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob

pena de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal

originária do Tribunal legalmente fixada.

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito

da devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum

devolutum quantum appellatum).

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência

de fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.

Neste sentido confira-se a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida.

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz

qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência

do pedido.

3. Precedentes do STJ.

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p. 133)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO

INACEITÁVEL. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas

as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal.

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se
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revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial,

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático.

À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado.

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no

decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só

os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença.

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial,

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal.

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso não provido."

(REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ

04.03.2002 p. 213)

Ante o todo explanado, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela

parte autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso da parte autora.

Intime-se

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26075/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011036-28.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 3106: Defiro a carga dos autos à Defesa de SOLOMAO RODRIGUES GUERRA pelo prazo de cinco dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011919-04.2007.4.03.6181/SP

 

2006.61.05.011036-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : SOLOMAO RODRIGUES GUERRA

ADVOGADO : SP104973 ADRIANO SALLES VANNI e outro

: SP151359 CECILIA DE SOUZA SANTOS

: SP322183 LETICIA BERTOLLI MIGUEL

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00110362820064036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.81.011919-1/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à defesa e ao Ministério Público Federal dos laudos (2026/2010 e 1857/2010) acostados aos autos.

Após, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003095-41.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por FRANCISCO SILVA JUSTO contra a r. sentença proferida pela

MMª. Juíza Federal Substituta da 2ª Vara Federal de Sorocaba- SP, que o condenou à pena de 02 (dois) anos e 04

(quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, e 12 (doze) dias-multa, no valor unitário de 1/5 (um

quinto) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática do delito previsto no artigo 168-A do Código

Penal.

 

A pena privativa de liberdade foi substituída por penas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços

em entidade pública, a ser definida pelo Juízo de Execução, à razão de uma hora de tarefa por dia, e prestação

pecuniária de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser entregue a entidade pública ou privada de destinação social.

 

Em razões recursais (fls. 317/320), a defesa pleiteia a absolvição do réu, alegando inexigibilidade de conduta

diversa e, subsidiariamente, a aplicação dos incisos I e II, do § 3º, do art. 168-A, do Código Penal.

 

Contrarrazões às fls. 330/333-v.

 

A Procuradoria Regional da República, às fls. 336/337-v, manifestou-se pela extinção de punibilidade pelo

advento da prescrição da pretensão punitiva Estatal, nos termos dos artigos 109, V e 110, § 1º(na redação anterior

à Lei nº 12.234/2010), todos do Código Penal.

 

É o relatório.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CESAR AUGUSTO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP142420 PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00119190420074036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2008.61.10.003095-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO SILVA JUSTO

ADVOGADO : SP128706 VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00030954120084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Decido.

 

É de se reconhecer a extinção da punibilidade pelas razões adiante expostas.

 

In casu, o apelante foi denunciado como incurso no artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal, porque, segundo

representação fiscal para fins penais do INSS, referente ao processo administrativo nº 35443.000755/2006-83,

como sócio gerente e responsável pela administração da sociedade empresária IRMÃOS J SILVA SC LTDA.,

CNPJ nº 48.997.720/0001-08, deixou de repassar, em época própria, contribuições sociais descontadas dos

salários dos seus empregados aos cofres da Previdência Social, durante as competências compreendidas entre

outubro/2000 e fevereiro/2006, razão pela qual foi lavrada a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito de n°

35.906.594-5, no valor de R$ 52.899,41 (cinqüenta e dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e um

centavos).

 

A denúncia foi recebida em 17/06/2010 (fl. 181).

 

A sentença transitou em julgado para a acusação em 05/07/2013 (fl. 325).

 

Deste modo, considerando que o réu foi condenado a pena privativa de liberdade 02 (dois) anos (descontado o

aumento decorrente da continuidade delitiva) e o quanto estabelece artigo 110, § 1º, do Código Penal na redação

anterior à Lei nº 12.234/2010), na hipótese dos autos, já ocorreu a prescrição da pretensão punitiva Estatal, na

modalidade retroativa, a teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal, uma vez que entre a data dos fatos

(10/2000 e 02/2006) e a data do recebimento da denúncia (17/06/2010 - fls. 181) transcorreu lapso temporal

superior a quatro anos.

 

Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do crime atribuído a FRANCISCO SILVA JUSTO, R.G.

nº 8357217/SSP/SP, nestes autos, com fulcro nos artigos 107, IV, 109, V, 110, § 1º (na redação anterior à Lei nº

12.234/2010), todos do Código Penal e no artigo 61 do Código de Processo Penal e julgo prejudicado o recurso,

consoante o disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

I.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0016360-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL DR. TORU YAMAMOTO: Trata-se

de petição criminal, subscrita por JORGE APARECIDO DE MORAES, na qual requer:

 

... sejam intimados: o Delegado da Polícia Federal, Paulo Eduardo Aguilar da Silva, a prestar esclarecimentos

no interesse da justiça, por que praticou o abuso de poder afirmando que iria mandar prender a declarante

Maria Aparecida de Moraes, pelo simples fato de constar o nome da declarante Maria Aparecida de Moraes, no

2012.03.00.016360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

REQUERENTE : JORGE APARECIDO DE MORAES

REQUERIDO : Justica Publica
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e-mail, fls. 41/42, do termo de declaração, fl. 36, onde o e-mail esta representado pelas fls.46/47.Certamente no

art. 4º, da lei nº 4898/1965(LEI ORDINÁRIA)09/12/1965. Constitui também abuso de autoridade: a) ordenar ou

executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades legais ou com abuso de

poder;Certamente que as prisão temporária será decretada pelo juiz, em face da representação da autoridade

policial ou requerimento do Ministério público, e terá o prazo prorrogável por igual período em caso de extrema

e comprovada necessidade§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir,

ouvirá o Ministério Público. § 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da representação ou do

requerimento. § 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma das quais

será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa. Certamente através do abuso de poder sobre grave

ameaça, princípio da especialidade, Lei 9.455/97 - Art. 1º,I constranger alguém com emprego de violência ou

grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:

com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira pessoa. Certamente o Delegado

da Polícia F ederal, Paulo Eduardo Aguilar da Silva, conseguiu através do "abuso de poder sobre grave ameaça"

Art. 1º,I constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou

mental: a) com o fim de obter informação, declaração, assinada, o Termo de Declaração, fls. 35/36, da vítimaa

declarante Maria Aparecida de Moraes. Certamente Paulo Eduardo Aguilar da Silva descumpriu o art. 4º da Lei

10.471 de 1º de outubro de 2003, o estatuto do idoso, fl. 51, quando suprimiu o direito de representação da

declarante. Nenhum idoso será oprimido, e todo atentado aos seus direitos, por "ação" ou "omissão", será punido

na forma da lei. § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso. Art. 6o Todo cidadão

tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha

testemunhado ou de que tenha conhecimento. Certamente quando a funcionária contratada DPF/MII/SP, Juliane

Pires Vrech, para que apresente "provas cabais", que possam apontar a autoria do e-mail, fls. 41/42, do termo de

Declaração, fl. 36, onde o e-mail esta representado pelas, fls.46/47, pelo fato que Juliane Pires Vrech, quando

inquirida pela autoridade policial Paulo Eduardo Aguilar da Silva, no IPL 697/2007/DPF/MII/SP, fl. 35,

declarou: QUE as denúncias que constam nestes autos "foram formalizadas"por Jorge Aparecido de Moraes.

Termos em pede e espera deferimento.

 

 

Junta cópias de cédula de identidade, do CPF, de procuração pública, do termo de declarações prestadas no IPL nº

697/2007-DPF, do cartão de identificação da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Assis, do

Estatuto de Idoso (fls.05/15).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Apesar do peticionário citar o Inquérito Policial nº 697/2007 - DPF, o Delegado de Polícia Federal Paulo Eduardo

Aguilar da Silva, a funcionária contratada da DPF Juliana Pires Vrech, bem como colacionar excertos da Lei nº

4.898/65 que trata de abuso de autoridade, do Estatuto do Idoso e do Código de Processo Penal, a peça é

incompreensível.

 

Ainda que, supostamente, o pedido pudesse ser considerado uma representação com vistas a apurar a prática do

delito de abuso de autoridade por Delegado da Polícia Federal, esta Corte não possui competência originária para

determinar, in casu, o início da ação penal (artigo 108 da Constituição Federal).

 

Pelo exposto, determino o arquivamento da presente Petição, com fundamento no artigo 33, inciso XIII do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se, via publicação no Diário Eletrônico.

 

Dê-se ciência à Defensoria Pública da União e ao Ministério Público Federal, ad cautelam.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0027295-36.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Abdon Antonio Abbade dos Reis e Rodrigo

Cezar Silva Araújo em favor de Alexandro Marinho Sabiá Nunes, por meio do qual objetivam a expedição de

alvará de soltura em favor do paciente, no feito nº 0002295-95.2012.403.6005, que tramita perante a 1ª Vara

Federal de Ponta Porã/MS e apura a suposta prática dos delitos descritos nos artigos 33, caput, c.c. artigo 40,

inciso I, todos da Lei n° 11.343/06 e artigo 18 c.c. os artigos 19 e 20 da Lei n° 10.826/03. 

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que o paciente encontra-se preso há mais de 01 (um) ano, sem que o feito

principal tenha sido sentenciado, o que caracteriza excesso de prazo e viola o princípio da razoável duração do

processo. 

 

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

 

Às fls. 83/91 foram acostadas as informações.

 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 93/94.

 

Às fls. 96/109 a magistrada de primeiro grau enviou cópia da sentença que condenou o paciente à pena de 06

(seis) anos e 27 (vinte e sete) dias pela prática do delito descrito no artigo 33, caput, c.c. artigo 40, incisos I e II,

da Lei n° 11.343/2006.

 

Assim, uma vez encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de excesso de prazo (SUM. n° 52 do e.

STJ).

 

Por esses fundamentos, julgo prejudicado o habeas corpus, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta e. Corte.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

2013.03.00.027295-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS

: RODRIGO CEZAR SILVA ARAUJO

PACIENTE : ALEXANDRO MARINHO SABIA NUNES reu preso

ADVOGADO : BA022171 RODRIGO CEZAR SILVA ARAUJO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : PAULO ALEXANDRE AUGUSTO CATUNDA FREITAS

No. ORIG. : 00022959520124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0028720-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alberto Zacharias Toron, Luiza Alexandrina

Vasconcelos Oliver e Luiz Guilherme Rorato Decaro em favor de OLÍVIO SCAMATTI contra ato do MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Jales/SP que preside os autos da ação penal nº 0001064-30.2013.403.6124, desmembrado

da ação penal nº 0000372-31.2013.403.6124.

Narram os impetrantes que, apresentada resposta à acusação, o Juízo de primeira instância rejeitou as preliminares

deduzidas e determinou o prosseguimento do feito, determinando a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação

e defesa, mediante expedição de cartas precatórias, sendo designadas, até o momento, audiências em Votuporanga

(em 10/12/2013); Macaubal (em 03/02/2014) e São José do Rio Preto (em 21/11/2013).

Afirmam que aos 05/11/2013, a Primeira Turma deste Tribunal concedeu parcialmente a ordem no HC 0013056-

27.2013.403.0000 em favor de Maria Augusta Seller Scamatti para determinar a transcrição na íntegra de todos os

diálogos mencionados citados pelo Ministério Público Federal na denúncia referente à Ação Penal nº 0000372-

31.2013.403.6124.

Alegam os impetrantes que, "não pode o processo desmembrado que caminha contra o paciente - ação penal n.

0001064-30.2013.403.6124 - ter prosseguimento antes de ser cumprida a providencia na ordem de habeas corpus

acima destacada", por se tratar de ação penal desmembrada e "porque a situação do paciente é exatamente igual a

dos demais acusados, que estão sendo processados pela mesma denúncia".

Sustentam ainda que a "transcrição integral das conversas mencionadas pelo 'parquet' na denúncia foi pleiteada

para que a defesa contraponha a versão acusatória, de rigor que primeiro se efetive as transcrições de todos os

diálogos mencionados na denúncia, para que somente depois se inicie a instrução processual".

Pretendem os impetrantes, liminarmente, a extensão dos efeitos ao paciente da ordem de habeas corpus concedida

a Maria Augusta Seller Scamatti no HC 0013056-27.2013.403.0000 (art. 580, CPP) e o sobrestamento da ação

penal contra o paciente da ação penal 0001064-30.2013.43.6124 e o conseqüente cancelamento das audiências já

designadas pelos juízos deprecados, até que sejam transcritos todos os diálogos citados pelo 'parquet' na ação

penal 0000372-31.2013.403.6124. Ao final, a concessão da ordem garantindo-se, em caráter definitivo, os efeitos

da medida liminar acima pleiteada.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O presente habeas corpus está prejudicado.

As alegações expendidas na inicial encontram-se superadas, porquanto não pende mais sobre o paciente o

suscitado constrangimento ilegal noticiado, tendo em vista a decisão proferida no HC nº 0017242-

93.2013.4.03.0000, em 13/11/2013, ocasião em que houve determinação de reunificação dos feitos, em razão da

evidente utilidade para a instrução criminal:

2013.03.00.028720-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER

: LUIZ GUILHERME RORATO DECARO

PACIENTE : OLIVIO SCAMATTI

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010643020134036124 1 Vr JALES/SP
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Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alberto Zacharias Toron, Luiza Alexandrina

Vasconcelos Oliver e Luiz Guilherme Rorato Decaro em favor de OLÍVIO SCAMATTI contra ato do MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Jales/SP que preside os autos da ação penal nº 0000372-31.2013.403.6124.

Pretendem os impetrantes, liminarmente, a revogação da prisão preventiva por excesso de prazo na formação da

culpa. Subsidiariamente, requer-se a substituição do decreto prisional pelas medidas cautelares previstas nos

artigos 319 e 320 do Código de Processo Penal. Ao final, a concessão da ordem para que se coloque o paciente

em liberdade, reconhecendo-se excesso de prazo na formação da culpa.

Requisitadas informações à Autoridade impetrada (fls. 240-241), foram prestadas às fls.244-247.

A liminar foi indeferida às fls. 252-255 e, de ofício, foi determinado o desmembramento do feito em relação ao

ora paciente.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do DD. Procurador Regional da República Osvaldo Capelari

Junior, opinou pela denegação da ordem (fls. 261-281).

Pela petição de fl. 300 os impetrantes requerem a desistência da impetração, que perdeu seu objeto em razão da

revogação de sua prisão preventiva por este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A prisão do paciente foi revogada pela Primeira Turma deste Tribunal, por ocasião do julgamento do Habeas

Corpus nº 0014886-28.2013.4.03.0000, na sessão de julgamento de 05/11/2013, ocasião em que a Turma, por

maioria, decidiu conceder a ordem para trancar a ação penal em relação à imputação de falsidade ideológica,

descrita no art. 299 c.c art. 13, § 2º, alínea "a" do Código Penal, prosseguindo-se no tocante às demais, nos

termos do voto do Des. Fed. José Lunardelli, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Toru Yamamoto, vencido este

Relator que denegava a ordem e, ainda, a Turma, por unanimidade, decidiu determinar a expedição, pelo juízo de

origem de alvará de soltura clausulado em favor do paciente Olivio Scamatti, uma vez que o crime do artigo 90

da Lei 8.666/1993 não justifica a prisão cautelar.

Assim, não há mais que se cogitar de constrangimento ilegal derivado do excesso de prazo na prisão cautelar e

da prisão preventiva do paciente. Nesse passo, a impetração perdeu seu objeto.

Observo que, por ocasião da decisão que indeferiu a liminar, foi determinado, de ofício, o desmembramento do

feito, por estar então preso cautelarmente apenas o paciente, e soltos os demais réus.

Com a soltura do paciente, a determinação de desmembramento perde o fundamento, devendo ser promovida a

reunificação dos feitos, em razão da evidente utilidade para a instrução criminal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 187 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o habeas

corpus, revogo a determinação de desmembramento da ação penal em relação ao paciente, determinando

reunificação dos feitos.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual no sítio da Justiça Federal, verifico que a DD. Autoridade

impetrada procedeu a reunificação dos processos e determinou o recolhimento das cartas precatórias:

 

Processo nº 0001064-30.2013.403.6124. Autor: Ministério Público Federal.Réu: Olívio Scamatti.Ação Penal

(classe 240).Vistos, etc.Fls. 1.618/1.619: Pretende a defesa do acusado a reunião dos processos, vez que não

mais subsistiria o fundamento que justificou o desmembramento da ação penal nº 0000372-31.2013.403.6124,

que originou os presentes autos, uma vez que, revogada a prisão preventiva, o acusado foi solto. Pede, ainda, a

imediata devolução das cartas precatórias expedidas a Macaubal, Votuporanga e São José do Rio Preto,

cancelando-se as audiências lá designadas. Requer, após a reunião das ações penais, a transcrição integral das

conversas telefônicas utilizadas na denúncia, conforme Habeas corpus nº 0013056-27.2013.4.03.0000/SP, e vista

à defesa para, querendo, complementar sua resposta à acusação para que, só então depois de tudo isso, seja

reiniciada a instrução.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal o fez às fls. 1.622/1.625.É o

necessário.Decido.Tomei conhecimento, na data de ontem (13/11/2013), do julgamento do Habeas Corpus nº

0017242-93.2013.4.03.0000/SP, conforme decisão recebida no e-mail da Secretaria deste Juízo e cuja juntada

ora determino. O decisum julgou prejudicado o habeas corpus e revogou a determinação de desmembramento da

ação penal em relação ao paciente, aqui acusado, Olívio Scamatti, determinando a reunificação dos feitos.Se

assim é, em que pese a manifestação contrária do Parquet, resta claro que a pretensão da defesa neste sentido foi

reflexamente acolhida e nada mais há a ser decidido por este Juízo a esse respeito. Diante disso, promova a

Secretaria à reunificação dos feitos, em cumprimento à decisão antes referida.Para tanto, deverão ser

desentranhadas, mediante a substituição por cópias, a manifestação do MPF sobre a defesa do acusado (fls.

1.545/1.547), a decisão que apreciou a resposta (fls. 1.548/1.550), as folhas das quais constam as intimações das

partes daquela decisão, a procuração de fl. 1.560, o substabelecimento de fl. 1.578, e as manifestações de fls.

1.618/1.619 e 1.622/1.625. Anoto que o original da defesa do acusado de fls. 1.486/1.509 permaneceu nos autos
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nº 0000372-31.2013.403.6124, não necessitando, portanto, de desentranhamento.Como decorrência, solicite-se,

independentemente de cumprimento, a devolução das cartas precatórias expedidas aos juízos deprecados de

Macaubal, Votuporanga e São José do Rio Preto/SP, com o cancelamento das audiências lá designadas,

cancelando-se, inclusive, a audiência por videoconferência que havia sido designada para o dia 21/11/2013, às

16h. Anote-se na pauta deste Juízo.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos de nº 0000372-

31.2013.403.6124.Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se.Cumpra-se. Intimem-se,

dando-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, conforme requerido à fl. 1.620.Jales, 14 de novembro de

2013.ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta 

 

Nesse passo, a impetração perdeu o objeto.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 187 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o habeas

corpus.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0028984-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luis Felipe de Araujo Soares Andrada em favor

de Andre Martins Pinheiro, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva decretada no feito n°

0008704-63.2013.403.6131, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Botucatu/SP e apura a prática dos delitos

descritos no artigo 334 c.c. o artigo 29, todos do Código Penal e artigo 16 da Lei n° 10.826/03. 

 

O impetrante alega, em síntese, que o paciente encontra-se preso há quase dois meses sem que o inquérito policial

tenha sido concluído e sequer oferecida a denúncia, o que caracteriza constrangimento ilegal.

 

Antes da análise do pedido de liminar foram requisitadas as informações à autoridade impetrada.

 

As informações foram prestadas às fls. 158/160, tendo o magistrado de primeiro grau informado que,

inicialmente, os autos da Comunicação da Prisão em Flagrante foram distribuídos ao Juízo de Direito da Comarca

de Itatinga/SP e, posteriormente, remetidos à Justiça Federal, haja vista a incompetência da Justiça Estadual para

processar e julgar o feito. Informou, ainda, que em 11/11/2013 foi oferecida denúncia pelo parquet federal. Nesta

mesma data, a denúncia foi recebida, tendo sido expedida carta precatória para a Comarca de Cerqueira César,

para citação e intimação do réu para responder à acusação.

 

Assim, tendo em vista o recebimento e oferecimento da denúncia, resta superada a alegação de constrangimento

2013.03.00.028984-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : LUIS FELIPE DE ARAUJO SOARES ANDRADA

PACIENTE : ANDRE MARTINS PINHEIRO reu preso

ADVOGADO : RJ172839 LUIS FELIPE DE ARAUJO SOARES ANDRADA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00087046320134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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ilegal decorrente do excesso de prazo para a conclusão do inquérito policial e oferecimento da denúncia.

 

Por esses fundamentos, julgo prejudicado o habeas corpus, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0029124-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Carlos Kauffmann e Marco Wadhy Rebehy em favor de LUIS

CARLOS SELLER e GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO contra ato da MMª Juíza Federal da 1ª Vara

de Jales/SP, que, contrariando a Súmula 209 do STJ, rejeitou a exceção de incompetência oposta pelos pacientes,

nos autos da aça penal nº 0000373-16.2013.403.6124.

Consta da inicial que os pacientes foram denunciados como incursos na prática do delito do artigo 90 da Lei

8.666/93, por terem fraudado o caráter competitivo dos procedimentos licitatórios nº 50/2010 e 57/2010, ambos

preparados pela Prefeitura Municipal de Auriflama/SP, tendo a denúncia ressaltado a competência da Justiça

Federal considerada a existência de recursos provenientes do Ministério do Turismo e do Ministério das Cidades.

Afirmam os impetrantes que "não existe qualquer interesse da União relacionado a presente imputação de fraude

nos referidos procedimentos licitatórios: não se prejudicou bem, interesse ou serviço capaz de atrair, nos termos

do art. 109, IV, da CF, a competência para o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Jales".

Alegam que "a análise da suposta malversação, por prefeitos de recursos creditados ao Município da União, em

decorrência de convênio, não é de competência federal, na medida em que, repassados os recursos aos

Municípios, estes se incorporam ao seu patrimônio, não havendo, pois, falar-se em lesão a interesse da União (cf.

Súmula STJ 209)."

Narram ter oposto exceção de incompetência perante a 1ª Vara Federal de Jales, tendo a autoridade impetrada

negado provimento à exceção alegando haver "interesse da União em quaisquer convênios firmados pelo

Ministério do Turismo, como no caso em comento".

Sustentam os impetrantes que a fraude descrita na denúncia e sua apuração não guardam relação com a União, por

terem, como sujeito passivo do crime, a Prefeitura Municipal de Auriflama/SP, pois a preparação das cartas

convite era de sua inteira e exclusiva responsabilidade.

Aduzem que a relação da União com a Prefeitura se resumiu à transferência de recursos financeiros para a

execução de recapeamento asfáltico nas ruas do município, não sendo da alçada da União a forma utilizada pela

2013.03.00.029124-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN

: MARCO WADHY REBEHY

PACIENTE : LUIZ CARLOS SELLER

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

ADVOGADO : SP123841 CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007031320134036124 1 Vr JALES/SP
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Municipalidade para atender a execução e a entrega do objeto contratado.

Asseveram que, independentemente da forma e do valor que a Prefeitura de Auriflama licitaria o objeto do

contrato junto a terceiros, os valores correspondentes ao recapeamento asfaltico nas ruas do município já estavam

previamente ajustados entre União e Prefeitura, de modo que inexiste correlação entre os fatos criminosos

ventilados na inicial com eventual interesse da União.

Concluem os impetrantes que, se houveram quais irregularidades passiveis de apuração, relativas ao procedimento

licitatório, a competência não é da Justiça Federal, mas sim da Justiça Comum Estadual.

Alegam ainda os impetrantes que a Justiça Federal é incompetente para processar e julgar os fatos descritos na

denúncia, uma vez que, a teor da Súmula 209 do STJ e jurisprudência dos Tribunais Superiores, as verbas foram

incorporadas ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Auriflama/SP, sendo este o sujeito passivo do delito e não

a União.

Em conseqüência, requerem os impetrantes a concessão da ordem, declarando a incompetência jurisdicional do

MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Jales para prosseguir no feito, decretando-se a nulidade de todos os atos ali

praticados, e a remessa do processo à Justiça Comum Estadual de Auriflama/SP.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

A discussão posta a deslinde na presente impetração foi objeto do Habeas Corpus nº 0010427-80.2013.4.03.0000,

apreciado pela Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em sessão realizada no dia

25/06/2013, oportunidade em que o órgão colegiado, por unanimidade, denegou a ordem, reconhecendo a

competência da Justiça Federal, em acórdão assim ementado:

 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE FRAUDE À LICITAÇÃO. CONTRATO DE REPASSE

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AURIFLAMA E O MINISTÉRIO DO TURISMO. OBRIGAÇÃO DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS PERANTE A UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ORDEM

DENEGADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça de há muito consolidou o entendimento acerca da competência para o

julgamento de ações penais, cujos crimes envolvem o desvio de dinheiro público, nas Súmulas 208 e 209.

2. Os crimes imputados ao paciente na ação penal têm relação com fraudes em licitações realizadas no ano de

2010 pela Prefeitura de Auriflama/SP, referentes aos Processos Licitatórios nº 50/2010 (Carta Convite 30/2010)

e nº 57/2010 (Carta Convite 33/2010), os quais originaram-se da liberação de verbas do Ministério do Turismo,

por meio dos Convênios 707577/2009 e 707618/2009 (Contratos de Repasse nº 0299121-63/2009 e nº 0299341-

20/2009) (fls. 204/210 e 271/272).

3. Embora seja possível inferir que a utilização do dinheiro repassado ao Município de Auriflama/SP para a

realização de recapeamento asfáltico, através dos Convênios com o Ministério do Turismo nºs 707577/2009 e

707618/2009, tenha sido objeto de prestação de contas pela municipalidade perante o Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo (fls. 313/316), tal afato não autoriza concluir-se que inexistiu prestação de contas perante o

Ministério do Turismo.

4. Em consulta ao sítio eletrônico do Ministério do Turismo - Portal de Convênios - Sincov, constata-se que o

Convênio nº 707577/2009 ostenta a "Situação: Prestação de Contas Enviada para Análise" e o Convênio nº

707618/2009 ostenta a "Situação: Prestação de Contas Aprovada".

5. O Ministério Público Federal trouxe aos autos cópia de um dos mencionados contratos de repasse (nº

0299341-20/2009, fls. 368/372), firmado pelo Município de Auriflama e pela União, por intermédio do Ministério

do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, do qual consta expressamente a obrigação de

prestação de contas perante a União.

6. Comprovado nos autos a prestação de contas não somente perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, mas também a existência de previsão de prestação de contas do município também perante o Ministério do

Turismo. Assim, não há plausibilidade jurídica na tese exposta pelos impetrantes de incompetência da Justiça

Federal para o processamento da ação penal.

7. Ordem denegada.

Assim, o presente writ consubstancia-se em reiteração daquele, uma vez que aponta a mesma questão -

incompetência da Justiça Federal - pelos mesmos fundamentos, e na mesma ação penal, ainda que nestes autos

figure como paciente outro corréu. Com efeito, trata-se de questão objetiva, relativa à competência da Justiça

Federal ante a existência de obrigação de prestação de contas perante o Ministério do Turismo, cuja decisão

abrange necessariamente todos os correús da ação penal.

É firme a jurisprudência no sentido de que não se conhece de habeas corpus quando se trata de mera reiteração de

impetração anterior: STF, 2a Turma, HC 82407-RS, Relator Min.Carlos Velloso, DJ 19/12/2002, pg.129; STJ, 5a
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Turma, HC 41944-SP, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 11/09/2006, pg.317; HC 2002.03.00.051050-1, TRF-3a

Região, 2ª Turma, Relator Des.Fed. Cotrim Guimarães, DJU 16.01.2004, pg.86.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 188, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, indefiro liminarmente o habeas corpus. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0029436-28.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fauze Walid Selem em favor de Marcos

Alexsandro Calota dos Anjos, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva decretada no feito n.º

0001450-26.2013.403.6006, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Naviraí/MS e apura a prática do delito

descrito no artigo 304 c.c. artigo 297, ambos do Código Penal.

 

O impetrante alega, em síntese, que:

 

a) o paciente tem endereço certo, na cidade de Palmas/PR, juntamente com seu genitor.

 

b) estão ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal.

 

c) o paciente é tecnicamente primário, haja vista que o processo relativo ao suposto crime de porte ilegal de arma

de fogo, na Comarca de Otacílio Costa, não tem sentença condenatória com trânsito em julgado.

 

É o relatório.

 

Decido.

Consta dos autos que no dia 08 de novembro de 2.013, policiais rodoviários federais, em fiscalização de rotina no

posto da Polícia Rodoviária Federal de Mundo Novo/MS, abordaram o caminhão Mercedez Benz, placas

MES2057, conduzido pelo paciente Marcos Alexsandro Calota dos Anjos. Neste momento o paciente

apresentou Carteira Nacional de Habilitação, cujos dados divergiam com as informações que constavam nos

sistemas consultados pelos policiais. Os policiais informaram, ainda, que o número do formulário impresso na

CNH pertencia a terceira pessoa.

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal.

2013.03.00.029436-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : FAUZE WALID SELEM

PACIENTE : MARCOS ALEXSANDRO CALOTA DOS ANJOS reu preso

ADVOGADO : MS015508 FAUZE WALID SELEM e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00014502620134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Com efeito, a decisão que converteu a prisão em flagrante do paciente em preventiva (fls. 29/30) está devidamente

fundamentada e não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias

autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de

Processo Penal. 

 

Os indícios de autoria e materialidade estão suficientemente delineados nos autos.

 

Importante observar, outrossim, que o paciente declarou perante a autoridade policial que residia há 02 (dois) anos

no município de Otacílio Costa/SC, todavia não sabia informar o endereço. Posteriormente, afirmou residir com

seu genitor na Rua Governador Parigot de Souza, n° 2476, na cidade de Palmas/PR. 

 

Declarou, ainda, que foi preso em flagrante, em 2011, na cidade de Otacílio Costa/SC, por porte ilegal de arma de

fogo. 

 

Assim, tendo em vista a divergência de endereços para possível localização do paciente, além do fato de já

responder a processo anterior por porte ilegal de arma de fogo, no qual foi concedida liberdade provisória ao

paciente em 14.06.2011, a manutenção da prisão cautelar se mostra necessária para garantir a ordem pública, a

eventual aplicação da lei penal e evitar a reiteração criminosa.

 

Por outro lado, as supostas condições favoráveis do paciente, não constituem circunstâncias garantidoras da

liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva

excepcional. Precedente do Supremo Tribunal Federal: HC 94615/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Menezes

Direito, DJU 10.02.2009.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0029789-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.029789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : NADIR GUEDES DIAS FERREIRA

: BRUNO MARTINS ALVARENGA

PACIENTE : ANTONIO DANTAS CAVALCANTE reu preso

ADVOGADO : SP125945 NADIR GUEDES DIAS FERREIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

INVESTIGADO : ADELAIDE ROSA DO SANTOS RODRIGUES

No. ORIG. : 00018742320134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ANTONIO DANTAS

CAVALCANTE, ora custodiado, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP

nos autos da ação penal nº 0001874-23.2013.403-6118.

Os impetrantes alegam, em síntese, estar sofrendo o paciente constrangimento ilegal em virtude da decretação da

prisão preventiva, em negativa ao pedido de concessão de liberdade provisória, sendo injustamente processado

pela prática, em tese, do crime de falsidade ideológica, descrito no artigo 299 do Código Penal.

Sustentam a ilegalidade da prisão cautelar, em razão da ausência dos requisitos que autorizam a prisão preventiva,

sendo o paciente possuidor de residência fixa, emprego regular e vida familiar. Salientam que o suposto crime foi

praticado sem violência ou grave ameaça a pessoa, sendo-lhe cominada pena mínima de apenas 1 (um) ano.

Postulam, in limine, a revogação da prisão preventiva para que responda à ação penal em liberdade, com a

expedição de alvará de soltura, confirmando-se, ao final.

É o relatório.

DECIDO.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que se encontram presentes os requisitos para

a sua concessão.

Consta dos autos da prisão em flagrante que o paciente, juntamente com Adelaide Rosa dos Santos, a qual já

obteve a o benefício da liberdade provisória, foi preso em 31.10.2013 na cidade de Cruzeiro/SP, quando teria

cometido, em tese, o crime tipificado no artigo 299 do Código Penal em detrimento do INSS.

Ambos foram presos por declarar, falsamente, o endereço da beneficiária, como residente em Cruzeiro/SP, e seu

estado civil, o que teria sido forjado pelo paciente, que se passa por advogado, trabalhando por obter benefícios

previdenciários aos clientes.

Com o paciente foram apreendidos diversos documentos de possíveis outros clientes (fls.67/68).

A decisão que decretou a custódia do paciente veio fundada na necessidade de assegurar a aplicação da lei penal,

garantir a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal (fls.87/89).

Todavia, a custódia cautelar do paciente não se apresenta consentânea com os ditames do artigo 312 do Código de

Processo Penal, o qual estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que poderá ser decretada

como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

A decisão do Juízo de 1º grau proferida no sentido de não se permitir ao acusado o acompanhamento do processo

em liberdade carece de motivação idônea para o decreto cautelar. Os elementos de convicção trazidos aos autos

apontam para a desnecessidade da custódia cautelar do paciente.

Com efeito, à fl.24 encontra-se comprovante de residência fixa e à fl.43, declaração de que labora em empresa

distribuidora de gás e água.

Às fls.30/40 estão elencados os antecedentes do paciente.

A menção a duas condenações, uma pelo crime de lesão corporal em 1987 e outra de estelionato em 2007, não são

suficientes, por si só, a ensejar a manutenção do encarceramento do paciente.

Para fundamentar um aprisionamento preventivo é preciso muito mais do que a singela menção à existência de

processos penais que tiveram curso contra o paciente.

Para manter alguém em cárcere cautelarmente faz-se necessária a demonstração de fatores indicativos de ofensa

aos bens tutelados pelo art. 312 do Código de Processo Penal (ordem pública, ordem econômica, instrução

criminal e aplicação da lei penal), sendo necessária a existência de elementos concretos que indiquem essa

violação.

No caso dos autos, não há razões que justifiquem a manutenção da prisão cautelar. O paciente não apresenta

antecedentes desabonadores recentes e a prática do crime que se lhe imputa prescinde do confinamento do

paciente para ser apurado. 

Portanto, não se vislumbra, na hipótese, ofensa à ordem pública, econômica, à instrução criminal ou à aplicação

da lei penal, de modo que a liberdade provisória há de ser concedida ao paciente.

Mostra-se mais adequado ao caso em tela, perante a necessidade de se resguardar a aplicação da lei penal, a

investigação ou a instrução criminal, atentando-se ainda para a adequação da medida à gravidade do crime, e para

as circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado, nos termos da Lei nº 12.403, de 2011, a estipulação da

medida cautelar prevista no artigo 319, I do Digesto Processual (comparecimento periódico em juízo), o que pode

ser concedido de ofício ou a requerimento da parte (artigo 282, §2º).

Posto isto, DEFIRO A LIMINAR de habeas corpus para conceder a liberdade provisória ao paciente,

substituindo-a por media cautelar, no que a autoridade impetrada deverá adotar as providências necessárias à

expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso:

a) de comparecimento a todos os atos do processo;

b) de comparecimento mensal ao Juízo de origem para comprovar o exercício de atividade lícita.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
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Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0029874-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Emerson Ricardo Galiciolli e Gerson Luiz

Galiciolli Junior em favor de Moacir dos Santos, por meio do qual objetivam a reforma da sentença proferida nos

autos da ação penal nº 0006930-04.2012.403.6108, pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que:

 

a) o paciente é primário, tem bons antecedentes, profissão lícita como auxiliar de pedreiro na Comarca de Foz do

Iguaçu e foi condenado à pena de três anos de reclusão, o que determina o cumprimento da pena em regime

aberto, nos termos do artigo 33, parágrafo 2º, alínea "c" do Código Penal e, ainda, a substituição por penas

restritivas de direitos, haja vista que preenche os requisitos do artigo 44 do Código Penal.

 

b) a gravidade genérica do crime não é razão suficiente para a fixação do regime mais gravoso.

 

c) a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que fixada a pena base no mínimo legal e

sendo o acusado primário e detentor de bons antecedentes, não se justifica a fixação do regime prisional mais

gravoso.

 

Requer a modificação do regime inicial de cumprimento de pena para o aberto e, ainda, que a pena privativa de

liberdade seja substituída por penas restritivas de direitos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que no dia 13 de outubro de 2.012, policiais militares que realizavam fiscalização de rotina na

Rodovia SP-280, próximo ao município de Avaré/SP, abordaram Vinicius Leonardo Galli em um posto de

combustível, juntamente com o paciente Moacir dos Santos. Em revista, foram localizadas no caminhão que

2013.03.00.029874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : EMERSON RICARDO GALICIOLLI

: GERSON LUIZ GALICIOLLI JUNIOR

PACIENTE : MOACIR DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : PR017090 EMERSON RICARDO GALICIOLLI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

CO-REU : VINICIUS LEONARDO GALLI

: PHELIPE GENERO

No. ORIG. : 00069300420124036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     617/1411



Moacir dirigia, inúmeras caixas de cigarros contrabandeados.

 

O paciente Moacir dos Santos foi condenado à pena de 03 (três) anos de reclusão, a ser cumprida em regime

inicial fechado, pela prática do delito descrito no artigo 334, caput, do Código Penal (fls. 10/15).

 

Compulsando os autos verifica-se que está configurado o alegado constrangimento ilegal.

 

Na r. sentença, quando da dosimetria da pena, o magistrado de primeiro grau fixou a pena-base acima do mínimo

legal, não substituiu a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos e determinou o cumprimento da pena

em regime fechado, conforme trecho transcrito a seguir:

(...) "Passo a sopesar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal. Culpabilidade, circunstância

desfavorável, o réu de forma livre e consciente introduziu no território nacional e iludiu o pagamento do imposto

de grande número de cigarros, conduta essa socialmente reprovável; Apesar de estar sendo investigado perante a

Justiça Federal de Santa Catarina, nos autos do Inquérito policial 5002336-55.2011.4.04.7210, não há notícia de

recebimento ou oferecimento de denúncia. Assim, com escora no princípio da presunção de inocência, reputo-o

primário e de bons antecedentes; Personalidade do agente, voltada para a prática de delitos, o réu está sendo

investigado pelo delito de descaminho, conforme se infere do documento retro mencionado; Diante da falta de

elementos nos autos considero circunstância favorável a conduta social do autor; Motivos, circunstância

desfavorável, o agente foi movido pela ganância, eis que receberia R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para

realizar o transporte da mercadoria descaminhada; Circunstâncias do crime, as considero favoráveis, porque

não foi trazido aos autos qualquer informação de expediente astucioso que revele necessidade de maior

reprimenda ao réu; consequências do crime, as considero desfavoráveis, já que a conduta praticada pelo réu

vulnera a indústria nacional, atinge a arrecadação de tributos e contribui para a diminuição de postos de

trabalho. Diante da preponderância das circunstâncias judiciais desfavoráveis, art. 59 do Código Penal, fixo a

pena-base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses. Diante da confissão do acusado, aplico a circunstância atenuante

prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", para reduzir a pena em 06 (seis) meses de reclusão. Inexistem

circunstâncias agravantes, causas de aumento ou de diminuição a serem ponderadas, motivo pelo qual torno

definitiva a pena de 03 (três) anos de reclusão. Diante do disposto no artigo 44, III, do Código Penal, entendo

que não foi preenchido o requisito subjetivo, porque, a substituição não é suficiente para a reprimenda dos

delitos citados diante da culpabilidade, personalidade do condenado e dos motivos do delito citado. Deverá o

acusado iniciar o cumprimento da pena em regime fechado, nos termos do artigo 33, 3°, do Código Penal, diante

das circunstâncias judiciais desfavoráveis, observadas na primeira fase de fixação da reprimenda (Código Penal,

art. 44, 4°). Por fim, considerando que o réu Moacir tem feito do crime seu meio de vida, mantenho sua

segregação cautelar a fim de garantir a ordem pública."

 

Com efeito, de acordo com o que determina o § 2º do artigo 33 do Código Penal, o regime inicial de cumprimento

de pena deve ser estabelecido em função da quantidade da pena.

 

Dessa forma, tendo em vista que a pena final ficou estabelecida em patamar inferior a quatro anos de reclusão,

entendo ser cabível o estabelecimento do regime inicial aberto.

 

Embora as circunstâncias judiciais tenham sido consideradas, pelo MM° Juiz "a quo", preponderantemente

desfavoráveis, não são suficientes, a meu ver, para a fixação do regime fechado de cumprimento de pena.

 

Portanto, no caso dos autos, o paciente Moacir dos Santos iniciará o cumprimento da pena em regime aberto,

podendo apelar em liberdade.

 

Presentes os requisitos legais do art. 44 do Código Penal, substituo, ainda, a pena privativa de liberdade por uma

pena restritiva de direitos e multa.

 

A pena restritiva de direitos consistirá em prestação de serviços à comunidade ou a entidade filantrópica ou

assistencial a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais pelo prazo da condenação; a multa fica arbitrada em

30 (trinta) dias-multa, tendo como parâmetro o "quantum" da pena privativa de liberdade, fixado acima do

mínimo legal, à razão de 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente à época dos fatos.

 

A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.
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Por esses fundamentos, concedo a liminar para determinar o cumprimento da pena privativa de liberdade imposta

ao paciente Moacir dos Santos em regime aberto e, ainda, determinar a substituição por uma pena restritiva de

direitos e multa.

 

Comunique-se com urgência à Vara de origem.

 

Considerando que a inicial e os documentos que instruem o presente feito foram enviados via fax, os originais

deverão ser encaminhados pelos impetrantes no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 2°, parágrafo único,

da Lei n° 9.800/1999.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0029984-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ALESSANDRA APARECIDA

TOLEDO, alegando coação proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas/SP que, acolhendo a

representação da autoridade policial que preside o inquérito policial, encampada pelo Ministério Público Federal,

decretou a prisão preventiva da paciente nos autos do Inquérito Policial nº 00012803-57.2013.403.6105, que visa

apurar o crime de estelionato contra o sistema previdenciário.

Asseveram os impetrantes que o decreto constritivo enseja constrangimento ilegal contra ALESSANDRA

APARECIDA TOLEDO. Indiciada no inquérito policial mencionado, iniciado há alguns anos, sempre atendeu às

intimações para comparecer à Polícia Federal, prestando as informações necessárias ao bom andamento das

investigações.

Aduzem que, cumpridos vários mandados de busca e apreensão, dentre eles dois dirigidos à residência e ao

estabelecimento empresarial da paciente, sem que houvesse fato novo a ensejar o manejo da constrição da

paciente, a autoridade policial representou pela decretação da custódia cautelar, o que contou com o aval

ministerial e foi deferido pela autoridade judiciária.

Ressaltam que a paciente possui residência fixa, é arrimo de família, exerce atividade lícita e bons antecedentes,

juntando documentos.

Pedem, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, confirmando-a, ao final.

2013.03.00.029984-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO

: ROLIANDRO ANTUNES DA COSTA

PACIENTE : ALESSANDRA APARECIDA TOLEDO

ADVOGADO : SP247280 TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INVESTIGADO : ADALBERTO FERREIRA CIA

: JOAO LUIZ ALCANTARA

: VALQUIRIA ANDRADE DE PAULA CONCEICAO

: MARCIO DE PAULA CONCEICAO

: FRANCISCO BISCALCHIN

No. ORIG. : 00128035720134036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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Feito o breve relatório, decido.

No âmbito da cognição sumária cabível em sede de liminar, entendo que ausentes os requisitos para concessão da

liberdade pleiteada.

Em síntese, consta dos autos que os investigados, dentre os quais a paciente, providenciavam a criação de vínculos

empregatícios fictícios para a obtenção de benefícios previdenciários fraudulentos, em detrimento do INSS.

A paciente ALESSANDRA APARECIDA TOLEDO, exercendo suas funções no escritório de advocacia de João

Luiz Alcântara, figurava como procuradora ou administradora provisória dos benefícios; a servidora do INSS em

Capivari, Valquíria Andrade de Paula Conceição, na maioria dos casos, concedia os benefícios. Já Adalberto

Ferreira Cia, companheiro da paciente, estava envolvido com os vínculos fictícios criados, figurando como

empregador das empregadas domésticas que obtiveram benefícios fraudulentos.

ALESSANDRA, inclusive, obteve para si dois auxílios doença e dois salários maternidade, estes na condição de

empregada doméstica, e arregimentou grande parte das seguradas.

De acordo com a documentação constante da impetração, quando ouvidos outros investigados perante a

autoridade policial, disseram que foram ameaçados por ALESSANDRA, a qual exigiu que não comparecessem à

Delegacia ou que depusessem em seu favor, fazendo uso, inclusive, de tom ameaçador.

Tais fatos embasaram a decisão que decretou a prisão preventiva da paciente (fl.72):

"(...) consta da presente investigação que ALESSANDRA entrou em contato com pessoas que receberam

benefícios obtidos mediante fraude para constrangê-las a mentirem em seus depoimentos, ou mesmo para que

não comparecessem na Delegacia quando intimadas (fls....). note-se que em depoimentos realizados em sede

policial na presença de João Luiz Alcântara, no escritório de quem Alessandra trabalha, houve negativa por

parte das beneficiárias de intermediação da investigada."

Encontrando-se suficientemente motivada e alicerçada na necessidade da manutenção da prisão preventiva como

garantia à aplicação da lei penal e para conveniência da instrução criminal, haja vista que as testemunhas estão

sendo ameaçadas pela paciente, não padece a decisão judicial de qualquer ilegalidade ou mácula capaz de

modificá-la.

As supostas condições favoráveis da paciente, como residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes não

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros

elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC

40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

 

 

No âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar

deduzida, ante a existência de indícios idôneos da autoria delitiva, além da necessidade da custódia ter sido

justificada em motivos concretos para assegurar a aplicação da lei penal e para conveniência da instrução criminal,

a desaconselhar a concessão de liberdade provisória requerida.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Int.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS

: RODRIGO CEZAR SILVA ARAUJO

PACIENTE : ALEXANDRO MARINHO SABIA NUNES reu preso

ADVOGADO : BA008976 ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Abdon Antonio Abbade dos Reis e Rodrigo

Cezar Silva Araújo em favor de Alexandro Marinho Sabiá Nunes, por meio do qual objetivam o direito do

paciente recorrer em liberdade da sentença condenatória proferida no feito nº 0002295-95.2012.403.6005, que

tramita perante a 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS. 

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que a decisão que manteve a prisão cautelar do paciente não está devidamente

fundamentada, o que impede o exercício do contraditório pela defesa. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que, no dia 30 de setembro de 2012, policiais rodoviários federais que faziam fiscalização de

rotina no Posto Capey da Polícia Rodoviária Federal, na BR 463, quilômetro 68, abordaram o paciente

Alexandro Marinho Sabiá Nunes, juntamente com o agente da Polícia Federal Paulo Alexandre Augusto

Catunda Freitas. Em revista no interior do veículo GM/Montana, placa EAL 5990/SP, conduzido por Alexandre e

tendo como acompanhante o paciente, foram localizados 70.700 gr (setenta mil e setecentos gramas) de maconha,

02 (dois) fuzis calibre 7.62X39 e 02 (dois) carregadores de munições, provenientes do Paraguai.

 

Em 11.11.2013 foi proferida sentença que condenou o paciente Alexandro Marinho Sabiá Nunes à pena de 06

(seis) anos e 27 (vinte e sete) dias, além de 607 (seiscentos e sete) dias-multa, pela prática do delito descrito no

artigo 33, caput, c.c. artigo 40, incisos I e II, da Lei n° 11.343/2006.

 

Na referida sentença condenatória, a magistrada de primeiro grau ressaltou a necessidade da manutenção da prisão

cautelar do paciente nos seguintes termos:

"(...) Ressalto, ainda, a necessidade de manutenção da prisão cautelar do réu, haja vista permanecerem presentes

os fundamentos de sua prisão preventiva. Com efeito, além de ter sido provada a materialidade do crime de

tráfico internacional de drogas, a sua autoria e a natureza dolosa do mesmo, no que concerne à garantia da

ordem pública, a necessidade da segregação cautelar exsurge do fato de que o crime de tráfico de substância

entorpecente constitui grave ameaça à saúde pública, já que as drogas causam dependência física e psíquica,

além de ocasionarem efeitos nefastos sobre as bases econômicas, culturais e políticas da sociedade, cujo

aprisionamento do agente é medida que se impõe para se assegurar tal garantia.

Outrossim, é notório que os agentes que colaboram para o tráfico, fazendo a conexão entre o fornecedor e o

distribuidor, possuem importante papel no fomento do crime organizado e no aumento da criminalidade, na

medida em que se constituem em instrumentos para a introdução da droga no seio social, afetando, assim, a

ordem pública.

Posto nesses termos, mantenho a prisão cautelar do réu."

 

Destacou a MMª Juíza, ainda, que "os réus não poderão apelar em liberdade, por tratar-se de réus que durante

toda a instrução criminal permaneceram presos."

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

 

Com efeito, ao contrário do que afirmam os impetrantes, a magistrada de primeiro grau, ao proferir a sentença

condenatória justificou devidamente a necessidade da manutenção da custódia cautelar do paciente, nos termos do

que determina o artigo 312 do Código de Processo Penal, especialmente no que se refere à garantia da ordem

pública.

 

Assim, tendo em vista que o paciente permaneceu preso durante todo o processo e que não houve nenhuma

modificação dos fatos que justificasse a revogação da prisão preventiva, ao contrário, segundo a magistrada "a

CO-REU : PAULO ALEXANDRE AUGUSTO CATUNDA FREITAS

No. ORIG. : 00022959520124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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quo", permanecem os motivos que ensejaram a custódia, fica afastada a alegação de constrangimento ilegal.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

STF - HC 107796 - Relator(a) LUIZ FUX - 1ª Turma, 13.3.2012 - Ementa: Processual penal. Habeas corpus.

Tráfico privilegiado de entorpecentes (art. 33, § 4º da Lei n. 11.343). Liberdade provisória. Indeferimento. Prisão

preventiva. Grande quantidade de entorpecente. Garantia da ordem pública. Ausência de hediondez do crime de

tráfico privilegiado: Questão elidida na sentença condenatória proferida supervenientemente a esta impetração.

Desproporção da prisão cautelar com a pena a ser imposta: inocorrência. Impossibilidade de liberdade

provisória em se tratando de réu que permaneceu preso durante toda a instrução criminal e que teve os

fundamentos da prisão cautelar convalidados na sentença. 

(...) 6. O paciente encontra-se segregado preventivamente desde 4 de dezembro de 2010, sendo certo que a

sentença condenatória, proferida em 17 de junho de 2011, supervenientemente a esta impetração, convalidou

os fundamentos da segregação cautelar, por isso não cabe cogitar da liberdade provisória, consoante

precedente firmado no HC n. 89.089/SP, Rel. Min. Carlos Britto, DJ de 01/06/2007, verbis: Não há sentido

lógico permitir que o réu, preso preventivamente durante toda a instrução criminal, possa aguardar o

julgamento da apelação em liberdade. 

7. Ordem denegada. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator
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Edital de Intimação - 3296069

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, RELATOR DOS

AUTOS ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI,

2007.61.00.027353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIS CARLOS PEREIRA e outro

: VIVIANE AULICINO PEREIRA

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima

mencionados consta que não se logrou êxito na localização dos apelantes, os quais se encontram em local incerto e

não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com PRAZO DE 10 (dez) DIAS, ficando INTIMADOS o Sr.

Luis Carlos Pereira, R.G. nº 20.534.806-3 - SSP/SP, C.P.F. nº 115.677.738-00 e Sra. Viviane Aulicino Pereira,

R.G. nº 28.727.191-2 - SSP/SP, C.P.F. nº 179.580.628-18, do teor da r. DECISÃO DE FLS. 319, "in verbis":

"Tendo em vista que a diligência para a intimação dos apelantes restou infrutífera, consoante certidão da Sra.

Oficiala de Justiça Avaliadora, de fl. 317, proceda-se a intimação da parte autora por edital, para, no prazo de 10

(dez) dias, regularizar a representação processual, constituindo novo patrono, sob pena de extinção do feito.".

 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário

das 09 às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para que

chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta

Egrégia Corte e publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei.

 

Eu, Joel da Silva Pinto, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Veruska Zanetti, Diretora da Divisão de Processamento,

conferi.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013. 

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26082/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005737-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 81/82 - Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias.

Intime-se, comunicando que o feito será levado a julgamento em mesa na sessão do dia 10.12.13.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26083/2013 

2011.03.00.005737-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CAFE DEL PLATA COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189485220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0028340-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Segundo consta da impetração, o paciente JOSÉ INALDO DOS SANTOS teve a sua prisão

preventiva decretada pelo Juízo da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo, no bojo da sentença que o condenou às

penas de 6 (seis) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, em regime inicial fechado, pela prática do crime

previsto no art. 157, §2º, inciso I e II, do Código Penal, em concurso de pessoas com Henrique Medeiros, José

Carlos Pereira e Alindonjonson Souza dos Santos.

 

Narra o impetrante que o paciente foi acusado do delito acima aludido por haver, na condição de vigilante de uma

agência da CEF situada em São Paulo, colaborado com os mencionados corréus na ação criminosa realizada em

10/04/2007, na qual estes subtraíram a quantia de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) e as fitas de

segurança da referida agência bancária, mediante grave ameaça exercida com o emprego de arma de fogo.

 

Impetrante: Alega, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos:

Ausência de fundamentação válida para a prisão preventiva, por não estarem configurados os requisitos do art.

312 do CPP, sustentando-se a medida exclusivamente condenação em primeiro grau, ainda não transitada em

julgado, com ofensa ao princípio da presunção de inocência;

Não há necessidade de custódia cautelar do paciente, pois ele respondeu a todo o processo em liberdade, sem

alteração de residência ou de emprego.

 

Pede a concessão liminar da ordem para que seja revogada a prisão preventiva do paciente, com a expedição do

competente alvará de soltura clausulado. No mérito, pugna pela confirmação da liminar.

 

[Tab][Tab]É o breve relatório. Decido.

 

O pedido de liminar confunde-se com o próprio mérito da presente impetração, motivo pelo qual a análise da tese

sustentada deve ser realizada pelo Órgão Colegiado.

 

Ademais, os autos carecem de informações acerca dos antecedentes criminais do paciente, pertinentes à matéria.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Intime-se o impetrante para que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias as certidões de distribuição de ações

penais na Justiça Estadual e na Justiça Federal, bem como folhas de antecedentes do paciente.

 

2013.03.00.028340-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : JULIO CESAR KONKOWSKI DA SILVA

PACIENTE : JOSE INALDO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP266678 JULIO CESAR KONKOWSKI DA SILVA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : HENRIQUE MEDEIROS

: JOSE CARLOS PEREIRA

: ALINDONJONSON SOUZA DOS SANTOS

: JAILTON JOSE DA SILVA
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Abra-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer, com a máxima urgência.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0029773-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de WILSON DA SILVA PEREIRA,

contra ato do Juízo Federal da 7ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SP, que recebeu a denúncia em face do paciente,

nos autos da Ação Penal nº 0002053-78.2008.403.6102, em que é acusado da prática do delito previsto no artigo

334, § 1º, alínea "c", do Código Penal (fl. 20).

 

O impetrante alega, em resumo, que a denúncia é inepta por não preencher os requisitos objetivos do artigo 41 do

CPP. Sustenta haver constrangimento ilegal, porquanto a peça acusatória não descreve, de forma pormenorizada,

quais os bens internados de forma ilícita, sua origem nem a ação e a participação do paciente no crime. Pede,

liminarmente, "o sobrestamento do andamento da ação penal até o julgamento final deste writ" e, ao final, a

concessão da ordem para a "anulação do processo ab initio pela flagrante inépcia da denúncia." 

 

É o relatório. DECIDO.

 

O paciente foi denunciado pelo cometimento, em tese, do crime descrito no artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código

Penal, porque teria adquirido e mantido em depósito, de forma voluntária e consciente, em proveito próprio e

alheio, no exercício de atividade comercial, mercadoria de procedência estrangeira proibida no território nacional

e que sabia ser produto de introdução clandestina no país. Narra a denúncia, que, verbis:

 

"Segundo se apurou, no dia 25 de junho de 2007, por volta das 14 horas, na cidade de Ribeirão Preto/SP, no

estabelecimento comercial de propriedade do denunciado, denominado 'GOLDEN BINGO', localizado na Rua

São José, n. 933, Shopping Santa Úrsula, sala 317, foram encontradas e apreendidas 139 (cento e trinta e nove)

Máquinas Eletrônicas Programadas (MEP) de origem estrangeira, popularmente conhecidas como 'vídeo-bingo',

cuja importação é proibida no país, entre outros bens (67/68).

A apreensão foi realizada dentro da operação 'Cartela Cheia' promovida pelo Ministério Público Federal

juntamente com o Ministério Público do Estado de São Paulo. O Mandado de Busca e Apreensão encontra-se em

fls. 60 e o Auto de Apreensão está em fls. 67/68.

As máquinas apreendidas foram enviadas para perícia e a conclusão obtida no Laudo de Exame em Aparelho

Eletrônico é de que as máquinas apresentam em seu interior componentes eletrônicos e eletromecânicos de origem

estrangeira, conforme fls. 219/225. Ademais, por se tratar de equipamento relacionado a jogos de azar, sua

importação é proibida no país, nos termos da Instrução Normativa SRF 309/2003.

As mercadorias apreendidas foram avaliadas pela Receita Federal (fls. 200), totalizando R$ 132.000,00 (cento e

2013.03.00.029773-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

IMPETRANTE : REGIS GALINO

: BRUNO TADASI HATANO

PACIENTE : WILSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP210396 REGIS GALINO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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trinta e dois mil reais).

Ficou demonstrado no inquérito policial que o denunciado era o proprietário da casa de Bingo e o responsável

pelas máquinas apreendidas. De fato, em fls. 90/111 encontra-se a ficha cadastral da empresa ORGANIZAÇÕES

GOLDEN S/A COMERCIAL E ADMINSTRADORIA DE BINGOS, no qual o denunciado consta como Diretor

Presidente da empresa, sendo ainda seu sócio majoritário. Ademais, CRISTIAN BURIGO, supervisor de vendas

do estabelecimento comercial, prestou declarações perante a polícia federal identificando o denunciado como

proprietário do estabelecimento (fls. 138). Por fim, o próprio denunciado, a fls. 140, informou que tinha

conhecimento da procedência estrangeira dos equipamentos utilizados no Bingo de sua propriedade." (fls. 16/17)

 

A denúncia descreve conduta tida como criminosa, estando em perfeita consonância com o artigo 41 do Código de

Processo Penal, narrando fatos objetivos e concretos, de modo a permitir a defesa do paciente.

 

Da análise da peça acusatória depreende-se que há exposição clara e objetiva dos fatos que se subsumem à figura

típica já descrita, com prova da materialidade e indícios de autoria. Agora, se tais fatos e circunstâncias são

verdadeiros, se aconteceram da maneira como narrada na denúncia, são questões a serem resolvidas na ação de

conhecimento, ocasião em que, acusação e defesa, utilizando dos meios disponíveis, provarão os fatos discutidos

no processo.

 

Ora, é induvidoso que para o início da ação penal vigora o princípio in dúbio pro societate. A certeza poderá ser

exigida apenas quando as provas forem apresentadas em juízo, sob o crivo do contraditório, no momento da

prolação da sentença penal.

 

Assim, a não ser em casos extremos, é defeso ao Estado-Juiz impedir que o Estado-Administração demonstre a

responsabilidade penal do acusado, com regular andamento da ação penal.

 

O trancamento da ação penal por ausência de justa causa, em sede de habeas corpus, somente é possível quando

se verifica de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria

ou materialidade, circunstâncias não evidenciadas no presente caso.

 

Portanto, os elementos probatórios devem ser submetidos ao livre convencimento motivado do juiz da causa para,

no devido processo legal, emitir um juízo de certeza acerca da subsunção do fato ao tipo.

 

A denúncia, portanto, não padece de qualquer mácula, preenchendo os requisitos do artigo 41 do Código de

Processo Penal.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Requisitem-se informações.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Katyana Zednik Carneiro em favor de Jaime

Gomez Munico, com vistas à revogação da prisão preventiva do paciente por excesso de prazo, bem como a

imediata distribuição do inquérito policial instaurado contra o paciente ao juízo competente.

Do exame dos autos, verifica-se que o ato impugnado foi praticado por Juíza de Direito que, na oportunidade,

declinou da competência em favor de uma das Varas Criminais da Justiça Federal e o que ao momento se

apresenta é a expectativa dos cabíveis atos de efeitos de manutenção ou não da prisão cautelar, ora não se

atualizando hipótese de constrangimento ilegal por ato de Juiz Federal, devendo-se aguardar as deliberações do

juízo ao qual forem distribuídos os autos e cabendo à parte postular perante a Justiça Estadual a imediata remessa

do inquérito policial e, posteriormente, a formulação de nova impetração em vista de outro e renovado ato que

eventualmente venha a ser praticado na esfera da jurisdição federal.

Destarte, nego seguimento ao pedido, nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26094/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0025709-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 10 de

dezembro de 2013, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

IMPETRANTE : KATYANA ZEDNIK CARNEIRO

PACIENTE : JAIME GOMEZ MUNICO reu preso

: RICARDO ENRIQUE FALCON MONT reu preso

ADVOGADO : SP212565 KATYANA ZEDNIK CARNEIRO

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : RODOLPHO PETTENA FILHO

PACIENTE : ADRIANO MARTINS CASTRO reu preso

ADVOGADO : SP115004 RODOLPHO PETTENA FILHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

CO-REU : EVANDRO DOS SANTOS

: NATALIN DE FREITAS JUNIOR

: MARCOS DA SILVA SOARES

: SIMONE DA SILVA JESUINO

No. ORIG. : 00020916920134036117 1 Vr JAU/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10366/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902431-68.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EBCT (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS). ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA DE FORMA EFICIENTE. MULTA. SENTENÇA

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

Na hipótese dos autos, a obrigação de fazer consistente na entrega das correspondências devidamente cumpridas

foi expressamente albergada e acolhida pela r. sentença recorrida que proveu parcialmente o pedido para reduzir o

valor da multa pleiteada. Preliminar de nulidade afastada.

Em relação aos documentos juntados aos autos, representativos das correspondências devolvidas, deve o Correio

ser multado, excluindo-se das mesmas aquelas que contém CEP genérico e não específico dos locais remetidos, e

aquelas cuja numeração de imóvel estavam em duplicata ou mesmo impossível de ser encontrado.

Em relação às cartas devolvidas que se encontravam adequadamente subscritas, a multa é fixada em 20 (vinte)

vezes o valor da carta simples, por correspondência indevidamente devolvida, comprovada nos autos.

Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº

0011925-31.2005.4.03.6100/SP

 

1999.03.99.100351-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO e outro

APELADO :
OSSEL ORGANIZACAO SOROCABANA SEOL EMPREENDIMENTOS DE
LUTO LTDA

ADVOGADO : SP052810 ELZA PROENCA NUNES e outro

No. ORIG. : 97.09.02431-0 2 Vr SOROCABA/SP

2005.61.00.011925-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE RAZÕES.

CONDUTA MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

APLICAÇÃO DE MULTA.

Constatada conduta manifestamente protelatória do embargante, que repisou as razões de anteriores embargos já

julgados, resta caracterizada a conduta descrita no art. 538, parágrafo único do CPC a autorizar a aplicação de

multa.

Embargos rejeitados e aplicada multa de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118634-

23.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : RUBENS JOSE GAGLIARDI

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/72Vº

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VICTOR JEN OU e outro

2006.03.00.118634-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONFAB TUBOS S/A

ADVOGADO : SP183085 FERNANDA DE MORAES CARPINELLI

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.15835-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004103-36.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDEFERIMENTO DE SUSPENSÃO

DO FEIT. PRESCRIÇÃO AFASTADA. CONJUNTO PROBATÓRIO HÁBIL À COMPROVAÇÃO DOS

ATOS ÍMPROBOS. EXISTÊNCIA DE DOLO. LESÃO AO ERÁRIO E VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

INFORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

1. A apuração quanto à prática de atos de improbidade administrativa é distinta da apuração de ilícitos penais, não

obstando o prosseguimento de cada qual. Precedentes.

2. A imputação dos atos de improbidade que pendem sobre o primeiro réu decorre de seu mandato como Prefeito,

no período entre 2001 e 2004, de modo que o lapso prescricional iniciou-se com o término do sobredito mandato,

em 31 de dezembro de 2004. Considerando a propositura da presente ação em 04 de outubro de 2007, menos de

05 (cinco) anos após o término do mandato, não se cogita da ocorrência da prescrição, aplicando-se o mesmo

regime prescricional ao segundo réu, particular.

3. O conjunto probatório é contundente e comprova a existência de conluio entre os réus para a aquisição

superfaturada, entrega tardia por meio de equipamentos médicos defeituosos, caracterizando o enriquecimento

ilícito, o efetivo prejuízo ao erário e atentado contra os princípios que regem a Administração Pública.

4. Presente o elemento subjetivo doloso, isto é, a vontade consciente de gerar prejuízo ao erário, bem como de

ferir os princípios que regem a administração pública e comprovada a prática das condutas constantes no artigo 10

e 11 da Lei nº 8.429/92, aplicável as penalidades do artigo 12 , incisos II e III, do mesmo diploma legal.

5. Em relação à condenação em honorários advocatícios, o STJ pacificou entendimento no sentido do

descabimento da condenação dos réus, ao pagamento de honorários de sucumbência, na ação civil pública julgada

procedente, em respeito à simetria. Ausente apelo das rés fica resta mantida a verba. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelações desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento aos recursos de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.27.004103-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : JAIR VALENTE FERNANDES

ADVOGADO : SP237621 MARIA ALEXANDRA FERREIRA e outro

APELANTE : DAVID BOSAN LIVRARI

ADVOGADO : SP123686 JOSE LUIZ DA SILVA e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00041033620074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005070-34.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OAB. ANUIDADE PREVISTA EM LEI

ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DA LEI 12.514/2011.

I. A Ordem dos Advogados do Brasil não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional (ADI 3.026, EROS GRAU, STF), razão pela qual a ela não se aplica a Lei 12.514/2011.

II. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002240-86.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OAB. ANUIDADE PREVISTA EM LEI

ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DA LEI 12.514/2011.

I. A Ordem dos Advogados do Brasil não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

2008.60.02.005070-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS011566 DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : WALDEMAR BRITES

No. ORIG. : 00050703420084036002 1 Vr DOURADOS/MS

2008.60.05.002240-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : LYVIA AUXILIADORA CARNEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SIDNEI ESCUDERO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00022408620084036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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profissional (ADI 3.026, EROS GRAU, STF), razão pela qual a ela não se aplica a Lei 12.514/2011.

II. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034401-06.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021226-

90.2010.4.03.0000/SP

 

 

2008.61.82.034401-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA

ADVOGADO : SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00344010620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.021226-2/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016719-22.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 557, §1º, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPETRANTE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. IMPETRADA AUTORIDADE MUNICIPAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, I, CF. 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UEBE REZECK

ADVOGADO : SP255107 DÉBORA CAMARGO DE VASCONCELOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00142287020094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.00.016719-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : ROBERTA PELLEGRINI PORTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167192220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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- Na espécie, a competência da Justiça Federal é fixada em razão do fato de a impetrante - Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ser empresa pública federal, consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da CF, e não por

causa da qualidade da autoridade impetrada. 

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

André Nabarrete

Relator para o acórdão

 

 

00010 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017288-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. INOVAÇÃO PARCIAL. NÃO CONHECIMENTO.

RAZÕES DISSOCIADAS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- A questão posta foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, no

sentido de que os fundamentos do decisum de primeiro grau são distintos da pretensão apresentada no agravo de

instrumento.

- Entre os argumentos colacionados na petição inicial do recurso, verifica-se que a recorrente em momento algum

arguiu que o artigo 56 da Lei nº 10.394/1970 encontra-se vigente, porque a Lei nº 14.016/2010 não regula a

Carteira de Previdência dos Advogados, mas sim as Carteiras de Previdência das Serventias não Oficializadas da

Justiça. A questão, suscitada somente neste momento processual, evidencia inovação recursal. Deveria ter sido

apresentada na petição inicial para confrontar o fundamento do magistrado, o que não foi feito, razão pela qual

não pode ser agora conhecida.

- No que tange ao parecer da consultoria jurídica, conforme constou da decisão singular, o juízo a quo entendeu

que é plausível, à luz do princípio da legalidade, a alegação de inobservância do disposto no § 3º do artigo 25 da

Lei Estadual nº 13.549/2009, porquanto a autoridade, ao acolher o parecer nº 1.289/2012, deixou de reconhecer a

2013.03.00.017288-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO IPESP

ADVOGADO : SP118353 ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP e outros

: INSTITUTO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO IASP

: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO AASP

: MARCIO KAYATT

: PAULO ROMA

: ADAUTO CORREA MARTINS

: IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP127336A SERGIO FERRAZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013228104

RECTE : INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO IPESP

PETIÇÃO : AG 2013228104

RECTE : INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO IPESP

No. ORIG. : 00065247020134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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atribuição deliberativa do conselho estabelecida pela legislação em comento. No entanto, na petição do agravo de

instrumento, não foi desenvolvido qualquer argumento com relação ao aludido § 3º do artigo 25.

- Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018298-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA

SHOWS - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

A indisponibilidade de bens prevista na Lei nº 8.429/92 possui natureza acautelatória, pois visa assegurar o

resultado prático de eventual ressarcimento ao erário causado pelo ato de improbidade administrativa e não está

condicionada ao recebimento da petição inicial da ação civil pública de improbidade administrativa, dependendo

seu deferimento apenas da presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Embora constatada a existência de indícios de que não foi observada, em tese, a determinação contida no artigo

25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, não restou suficientemente comprovado o prejuízo decorrente do alegado ato

ímprobo praticado pelos agravados.

De acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, para o deferimento da indisponibilidade, é

imperioso que o magistrado tenha um juízo seguro quanto aos indícios de responsabilidade dos agentes.

Diante da complexidade da questão, é necessária profunda análise dos inúmeros documentos colacionados aos

autos, incabível em um exame perfunctório do agravo de instrumento.

Ausente a comprovação, pelo agravante, do perigo de inadimplemento. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2013.03.00.018298-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GABRIEL DA ROCHA e outro

AGRAVADO : GUEDES MARQUES CARDOSO

ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO

AGRAVADO : ADRIANO LINO PEREIRA e outro

: CARLOS EDUARDO CAIRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002513720124036124 1 Vr JALES/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021667-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. Ampla jurisprudência que reconhece a prescrição quinquenal, nas ações de improbidade.

4. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

5. Decisão mantida.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2013.03.00.021667-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP078983 FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

SUCEDIDO : SANTOS BRASIL S/A

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro

PARTE RE' : CIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO CODESP

ADVOGADO : SP057055 MANUEL LUIS e outro

PARTE RE' : JOSE CARLOS DE MELLO REGO e outros

: FABRIZIO PIERDOMENICO

: ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO

: ROLDAO GOMES FILHO

ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro

PARTE RE' : WADY SANTOS JASMIN e outro

: WASHINGTON CRISTIANO KATO

ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088364120124036104 2 Vr SANTOS/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021846-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. Ampla jurisprudência que reconhece a prescrição quinquenal, nas ações de improbidade.

4. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

5. Decisão mantida.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

2013.03.00.021846-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : WASHINGTON CRISTIANO KATO e outro

: WADY SANTOS JASMIN

ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro

PARTE RE' : CIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO CODESP

ADVOGADO : SP057055 MANUEL LUIS e outro

PARTE RE' : JOSE CARLOS MELLO REGO e outros

: FABRIZIO PIERDOMENICO

: ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO

: ROLDAO GOMES FILHO

ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro

PARTE RE' : SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP078983 FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

SUCEDIDO : SANTOS BRASIL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088364120124036104 2 Vr SANTOS/SP
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10361/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005269-52.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021985-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.10.005269-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE OSMAR LOURENCO LOPES

ADVOGADO : SP093513 JAMES JOSE MARINS DE SOUZA

No. ORIG. : 00052695220104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.021985-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO

AGRAVADO : DIOGO CAPARROL MARTINEZ e outros

: RAUL BOTELHO DE CARVALHO FILHO

: SEBASTIAO EDUARDO MARTINS

: MARIA ANITA SANTOS GARCIA

: NILZA DA CONCEICAO SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     638/1411



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da

CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo

para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se

discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo

66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente

simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto

o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de

interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que os contratos foram assinados em 1º.06.1984 (fl. 273, Jairo Bovolenta, fl. 274,

Nilson de Souza, fl. 275, Raul Botelho Carvalho Filho, fl. 276, Sebastião Eduardo Martins), não vislumbro

interesse jurídico da CEF ou da União no caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº

4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo voto do Des. Fed. Luiz Stefanini , vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que lhe dava

provimento.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

: KATIA DE SOUZA PEREIRA DUTRA VIEIRA

: JAIRO BOVOLENTA

: SANDRA MARIA DA SILVA MOREIRA

: SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA BORTOLATTO

: MARIA APARECIDA FRANCO FAZIO

: VALDIRENE GABRIEL VIEIRA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020088020134036108 3 Vr BAURU/SP
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013600-46.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PES/CES. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

TABELA PRICE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS,

é medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja

previsão contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações

mensais, e não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de

Equivalência Salarial (CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93.

VII - Embora a perícia judicial tenha apurado que as prestações não foram reajustadas em estrita consonância com

os índices da categoria profissional do mutuário, a diferença encontrada é negativa, ou seja, os valores cobrados

pelo agente financeiro são menores do que os efetivamente devidos.

VIII - Não comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação.

IX - A Tabela Price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em

que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital.

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração

da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e

REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ

18.10.2004 p. 238.

XI - O valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a

título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo.

XII - Agravo legal não provido.

2007.61.04.013600-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : CLAUDIO BEZERRA OMENA e outro

: MARISE DOS SANTOS OMENA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136004620074036104 1 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005116-43.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Em consonância com os critérios enumerados no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e levando-se em consideração

que não se trata de causa de grande complexidade, inclusive com natureza repetitiva, e que a ação não chegou a

tramitar por longo período de tempo, é de ser mantida a verba honorária no patamar fixado de R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

2010.61.02.005116-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE GUARIBA SOCICANA

ADVOGADO : SC021560 JEFERSON DA ROCHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051164320104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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VI - O recurso de que trata o § 1º do art. 557 do CPC deve comprovar que a decisão recorrida encontra-se

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado.

VII - Agravos legais não providos

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001954-27.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. ÍNDICE 28,86%. ART. 436 CPC.

I - A jurisprudência já se posicionou no sentido de que não há óbice que os autos sejam remetidos ao contador,

que é um auxiliar do Juízo e que está equidistante dos interesses das partes. Até mesmo porque o MM. Juiz não é

um especialista em cálculos.

II - Em que pese a possibilidade de o juiz poder remeter os autos para perícia contábil, não se depreende que sua

decisão passe a estar adstrita ao laudo pericial após a remessa, podendo, em verdade, formar a sua convicção

também ou somente em outros elementos, desde que de maneira juridicamente justificada e fundamentada nas

provas constantes nos autos. Nesse sentido, é o teor do artigo 436 do CPC.

III - Após enumerar uma série de circunstâncias que tornariam complexo o cálculo para aplicação do índice, a

apelante limita-se a mencionar, concretamente, que a exequente Áurea Campanha da Fonseca faria jus às

diferenças de 12,09% em janeiro e fevereiro de 1993, quando ocupava a classe B, padrão VI e a nenhum valor a

partir de março de 93, quando passou a ocupar a classe A, padrão II, nos termos do sistema SIAPE.

IV - Ocorre que o contador judicial expressamente menciona os mesmos referidos padrões às fls. 310/311, não

restando demonstrada qual seria a omissão ou erro cometido pelo perito. Ainda que as informações constantes no

sistema SIAPE possam representar a maneira correta de se empreender os cálculos no entender da apelante, isto

não a isenta de demonstrar concretamente as razões que dariam ensejo à reforma da sentença.

V - Cumpre acrescentar aos fundamentos da decisão agravada que, ainda em primeiro grau, a Contadoria Judicial

se manifestou sobre as impugnações apresentadas pela União e confirmou os cálculos anteriormente apresentados,

afastando as objeções lançadas pela embargante, aqui agravante (fls. 344).

VI[Tab]- Ainda pelos critérios do artigo 436 do CPC e da jurisprudência desta corte, não é defeso ao magistrado

fundamentar a decisão ao mesmo tempo nas perícia contábil e nas contas apresentadas pela própria União, tanto

2002.61.00.001954-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CLEMENTE AUGUSTO DE BRITO PEREIRA e outros

: ADA RAFFAELLI

: AUREA CAMPANHA DA FONSECA

: HELENA GARCIA MENDES

: MARIA CLARA TELES OLIVEIRA DE FARIA

ADVOGADO : SP044787B JOAO MARQUES DA CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019542720024036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     642/1411



mais ao se considerar que a embargante, ao apresentar seus cálculos, reconhece valores devidos aos autores que a

perícia não veio a reconhecer.

VII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035178-

68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

2012.03.00.035178-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : ALZENIR ROSA LOPES HERMES e outros

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

INTERESSADO : NEIVAN BRAZ LIMA

: ANA RITA MOURA

: ZAIRA VAROTO ALVES

: SUELI APARECIDA ALMENDROS DA SILVA

: APARECIDA MARQUES DA SILVA

: IMACULADA CONCEICAO RIBEIRO BORGES

: TEREZA MARIA CRUZ DA SILVA

: MERCEDES DE MORAES

: MARIA SEBASTIANA DE SOUZA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

INTERESSADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698B RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00081297920124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Relator para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009265-20.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/97.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário. 

V - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária

em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514 /97.

VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa,

teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito

de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

2012.61.00.009265-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : FATIMA BOZZUTO BERNAL PINHEIRO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092652020124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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VIII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

IX - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-52.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PES/CES. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS,

é medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja

previsão contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações

mensais, e não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de

Equivalência Salarial (CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93.

VII - A perícia judicial realizada atestou que a CEF observou o critério contratual de reajuste da prestação.

VIII - A Tabela Price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas,

em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital. A adoção de tal sistema não implicou em amortização negativa da dívida, tendo o expert

assim consignado no laudo pericial.

X - Agravo Legal não provido.

2005.61.19.000338-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : ELENILSON FRANCISCO ALVES

: LUCIANA DANTAS ALVES

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003385220054036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-33.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

IV - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

V - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

VI - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

VII - Agravo legal não provido

2010.61.13.002392-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : ANSELMO MAGNO DE PAULA

ADVOGADO : SP102021 ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023923320104036113 1 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000047-49.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE JULGADA

PROCEDENTE, AO FUNDAMENTO DE QUE COM A ANULAÇÃO, PELO STJ, DO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DEMARCAÇÃO DA TERRA INDÍGENA 'PORTO LINDO'

NÃO MAIS SE JUSTIFICA O DOMÍNIO FEDERAL SOBRE A PROPRIEDADE RURAL DO

APELADO. NA AUSÊNCIA DE NOVO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO DEVE PREVALECER A

SITUAÇÃO FÁTICA EM VIGOR. HONORÁRIOS DE ADVOGADO E MULTA DIÁRIA REDUZIDOS,

POR SE TRATAR DE CONDENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA OFICIAL E

APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS, NO TOCANTE À MULTA E À VERBA HONORÁRIA.

I - Preliminar de nulidade da sentença rejeitada, por maioria.

II - A identificação, delimitação e demarcação de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios são etapas do

procedimento administrativo conduzido pela FUNAI (art. 1º, Decreto nº 1.775/96).

III - O STJ concedeu ordem de segurança para anular o procedimento administrativo em relação a Flávio Páscoa

Teles de Menezes, cujas garantias constitucionais do contraditório e ampla defesa não teriam sido observadas pela

autarquia federal.

IV - A FUNAI informou que novo processo administrativo de demarcação das terras indígenas em questão está

em andamento. As circunstâncias indicam que a intervenção do Poder Judiciário é prematura e contrária à

tripartição dos Poderes, porquanto a Administração Pública não se manteve inerte.

V - Na ausência de novo procedimento demarcatório deve prevalecer a situação fática em vigor.

VI - Honorários de advogado reduzidos à quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por se tratar de condenação

imposta à Fazenda Pública. Pelo mesmo fundamento a multa diária é reduzida a R$ 500,00 (quinhentos reais).

VII - Remessa oficial e apelações parcialmente providas, no tocante à multa e à verba honorária.

 

 

2004.60.02.000047-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
COMUNIDADE INDIGENA GURANI NANDEVA YVY KATU DE REMANSO
GUASU

PROCURADOR : RODRIGO COLLARES TEJADA

APELANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

APELADO : FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro

PARTE RE' : CACIQUE MAMAGA SILVICOLAS DA ALDEIA INDIGENA PORTO LINDO

No. ORIG. : 00000474920044036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a matéria preliminar, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo Juiz Federal convocado Helio Nogueira, vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que acolhia

a preliminar para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito com realização de prova pericial e, no

mérito, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações para reduzir a verba

honorária e o valor da multa diária, respectivamente a dois mil reais e quinhentos reais, sendo que o Des. Fed.

André Nekatschalow acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001645-57.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

IV - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

V - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

VI - O STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

VII - Agravo legal não provido

2012.60.02.001645-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARCOS NUNES ZAFALAO

ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016455720124036002 1 Vr DOURADOS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10363/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008211-78.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PROCEDIMENTOS INTERNOS DE AVALIAÇÃO DE

BENS OFERECIDOS EM PENHOR. MONOPÓLIO DA EMPRESA PÚBLICA. INTERESSE PÚBLICO.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DE CONTRADITÓRIO E AMPLA PRODUÇÃO DE PROVAS.

INVIABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Considerando a presença de interesse público decorrente do monopólio afetado à empresa pública federal para a

concessão de crédito pignoratício e a natureza demanda, tendente a "institucionalizar" o contraditório e a ampla

produção de prova para a apuração do valor de jóias oferecidas em garantia, não é de se desqualificar a

legitimidade ad causam do Ministério Público Federal para a ação civil pública.

2. O contraditório, ao qual se associa a ampla produção de prova, é inerente aos procedimentos dos quais advém a

modificação do universo jurídico das partes que os integram. Na espécie, faltaria injuntividade jurídica como

consequência das controvérsias que se seguiriam, pois à CEF ficaria sempre reservado adotar sua própria

avaliação para a celebração do contrato.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.03.008211-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

No. ORIG. : 00082117820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-21.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR

RESIDIR EM MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os estudantes da área da saúde dispensados por

residirem em município não tributário não se sujeitam à prestação do serviço militar obrigatório, sendo

compulsório apenas àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei

n. 5.292/67, não se aplicando o REsp n. 1.186.513, julgado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil,

que trata da dispensa de militar por excesso de contingente (STJ, AgRg no AREsp n. 258.791, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 16.04.13 e AGREsp n. 1.122.941, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05.08.10).

2. Reexame necessário, reputado interposto, e recurso de apelação da União desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e

ao recurso de apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-22.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.61.00.001341-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MATHEUS CHRISTIAN SILVEIRA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

No. ORIG. : 00013412120134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.02.001908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE :
FEDERACAO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO
DE SAO PAULO e outro

: SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE LUIS ANTONIO E SAO SIMAO

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GONCALVES e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA e outro

APELADO :
FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE
GOMES DA SILVA ITESP

ADVOGADO : LUCÉLIA ILIBRANTE ZAVATTINI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. OCUPAÇÃO DE TERRAS PÚBLICAS. INTERESSE

DIFUSO OU COLETIVO. INEXISTÊNCIA.

1. O indeferimento de petição inicial de ação civil pública em razão de seu descabimento, ao fundamento de que a

ocupação de terras pública não enseja a caracterização de interesse difuso ou coletivo idôneo para a

implementação de Reforma Agrária, não pressupõe prévia manifestação do Ministério Público, uma vez que cabe

ao juiz apreciar ex officio apreciar a aptidão formal da demanda que lhe é endereçada.

2. A ocupação de terras públicas não configura fato jurígeno capaz de caracterizar interesse difuso ou coletivo

que, de um lado, impeça os órgãos da Administração Pública Estadual valerem-se do Poder Judiciário para

deduzir suas pretensões, e, de outro lado, compelir a União e/ou o INCRA a demandarem contra a Unidade da

Federação em favor dos ocupantes: a ocupação não implica o preenchimento de todos os requisitos para

cadastramento dos interessados como beneficiários da Política Nacional de Reforma Agrária.

3. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002499-22.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

2010.60.02.002499-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : MARILDA GONCALVES VOLPON

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024992220104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-42.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar, de ofício, a decisão proferida para se alinhar ao entendimento firmado

pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de

04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

2010.61.02.005614-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS ALBERTO BUSINARO

ADVOGADO : LEONARDO NUNES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056144220104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Considerando a extensão e complexidade dos trabalhos desenvolvidos pela Procuradoria, deve ser adotado o

entendimento prevalente nesta Colenda Quinta Turma e fixado a verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

7. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reduzir a

condenação em honorários advocatícios, estabelecendo o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001432-41.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

2010.61.25.001432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RENATO ANTONIO CONTIN

ADVOGADO : WALNEI BENEDITO PIMENTEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014324120104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012418-32.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

2010.61.00.012418-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PAULO TINOCO CABRAL

ADVOGADO : SP257895 FRANCISCO DE GODOY BUENO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124183220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-77.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

2010.61.06.004421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALIEL ANTONIO GAIARIM

ADVOGADO : ALEXANDRE FONTANA BERTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044217720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005634-48.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

2010.60.00.005634-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NILO CERVO

ADVOGADO : ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056344820104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Considerando a extensão e complexidade dos trabalhos desenvolvidos pela Procuradoria, deve ser adotado o

entendimento prevalente nesta Colenda Quinta Turma e fixado a verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

nos termos do artigo 20, §4º do CPC.

7. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reduzir a

condenação em honorários advocatícios, estabelecendo o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005637-61.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

2010.61.10.005637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : MARO AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP246530 ROBERTO LIMA GALVAO MORAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056376120104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004388-87.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

2010.61.06.004388-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RAUL FRANCISCO JULIATO

ADVOGADO : SP246530 ROBERTO LIMA GALVAO MORAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043888720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005474-08.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

2010.61.02.005474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO ADALMIR BERGAMASCHI

ADVOGADO : HELIO BUCK NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054740820104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012210-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONEXÃO

OU CONTINÊNCIA NÃO CONFIGURADAS.

1. A ação ordinária tem como objeto a discussão dos critérios do parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09,

assim, verifica-se que a parte autora não se insurge naquela ação contra o débito propriamente dito, dessa forma

não se verifica a identidade de objetos que pudesse justificar a reunião dos feitos, em razão da conexão ou

continência.

2. A determinação da reunião de processos para julgamento conjunto, decorrente do reconhecimento da conexão

ou continência tem por finalidade evitar decisões conflitantes, visando garantir a segurança jurídica e a economia

processual, mas apenas se justifica se houver além da identidade de partes também identidade de objeto ou causa

de pedir.

3. Cabe ao juiz analisar a conveniência da reunião dos feitos, conforme os elementos presentes em cada caso.

4. A definição do foro competente na execução fiscal tem como critério determinante o domicílio do devedor ao

tempo da propositura da ação e o ajuizamento posterior de ações ordinária ou consignatória é insusceptível de

afetar a competência anteriormente fixada.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.012210-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CALDREN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014267420134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034514-51.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA.

REEXAME NECESSÁRIO. LIMINAR DE NATUREZA SATISFATIVA. CARÊNCIA DA AÇÃO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONSTATAÇÃO DE PLANO. NECESSIDADE.

1. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do antigo parágrafo único do art. 12 da Lei n. 1.533/51 e

do atual § 1º do art. 14 da Lei n. 12.016/09, regra especial que deve prevalecer sobre a regra processual civil

(CPC, art. 475, introduzido pela Lei n. 10.352, de 26.12.01), de caráter genérico.

2. A par da concessão da medida liminar, persiste a necessidade de análise do mérito, em virtude da clara

necessidade de pronunciamento judicial que confirme ou não a existência do direito líquido e certo reclamado

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2004.61.00.012727-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.01.08).

3. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus pressupostos

específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo.

4. Agravo legal provido para dar provimento à remessa oficial e ao recurso da CEF, com fundamento no art. 557

do Código de Processo Civil, e denegar a segurança, cassando a liminar concedida em Primeiro Grau.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para dar provimento à remessa

oficial e ao recurso da CEF, cassando a liminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001157-

32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.00.034514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

APELADO : ARTHUR D LITTLE LTDA

ADVOGADO : ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/202

2013.03.00.001157-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Como se percebe, a irresignação do embargante se dirige contra o conteúdo do acórdão, consubstanciando

rediscussão da causa, o que é inviável em sede de embargos declaratórios.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015440-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : ADEMIR GASPAR e outros

: RENATO APARECIDO CALDAS

: ROSIMAR DE PADUA MECHI

: ROBERTO ORLANDI

: EDISON LUIS BONTEMPO

: BENEDITO ANTONIO BALESTEROS DA SILVA

: ODAIR PEREIRA DE SOUSA

: CLIDNEI APARECIDO KENES

ADVOGADO : SP110472 RENATO APARECIDO CALDAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Bauru SP

ADVOGADO : SP148025 FERNANDA PEREIRA CAVALLARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00147106320054036100 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.015440-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA (CPC, ART. 273).

PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. INDEFERIMENTO. SÍTIO TAMBORÉ.

ENFITEUSE. REGISTRO IMOBILIÁRIO. PRESUNÇÃO DE PROPRIEDADE. 

1. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova

inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no

ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, sem

necessidade de dilação probatória. Precedentes.

2. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que subsiste regime de enfiteuse na região de

Alphaville, área pertencente ao antigo Sítio Tamboré, de modo que o registro imobiliário respectivo surte seus

naturais efeitos jurídicos.

3. Não medram as alegações da agravada de que o recurso não deve ser conhecido em vista da "falta da

apresentação dos instrumentos societários da Agravada" e da ausência de documentos, uma vez que se trata de

agravo de instrumento interposto pela União e que foram juntados aos autos todos os documentos necessários para

a compreensão da demanda, sendo desnecessária a juntada de "cópias das matrículas dos imóveis para os quais

alega o direito e o exercício do Domínio Direito" (fls. 89/91v.).

4. É fato notório que Alphaville, no qual se convertera o "Sítio Tamboré", encontra-se sujeito ao regime da

enfiteuse. Trata-se de bem cujo domínio direto se encontra registrado em nome da União, por pertencerem às

terras do denominado "Sítio Tamboré" desde tempos imemoriais à Coroa e não decorre de suposto aldeamento

indígena.

5. Pelo que se infere da petição inicial dos autos originários (fls. 10/42), as alienações do imóvel incidem tão

somente sobre o domínio útil. O registro imobiliário surte seus naturais efeitos jurídicos, os quais somente podem

ser eventualmente obviados após dilação probatória. Assim, não se verifica a presença dos requisitos para a

suspensão da exigibilidade do recolhimento de foro e de laudêmio em sede de antecipação de tutela.

6. Agravo de instrumento provido. Agravo legal prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005681-07.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

AGRAVADO : ITABIRITO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP181475 LUIS CLAUDIO KAKAZU e outro

No. ORIG. : 00025659820134036130 2 Vr OSASCO/SP

2010.61.02.005681-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AUGUSTO DAVID JACOMINI

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-04.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00056810720104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.02.005332-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RODOLFO LUCIANO PASSILONGO

ADVOGADO : SP270721 MARCOS HENRIQUE COLTRI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053320420104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Considerando a extensão e complexidade dos trabalhos desenvolvidos pela Procuradoria, deve ser adotado o

entendimento prevalente nesta Colenda Quinta Turma e fixado a verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

nos termos do artigo 20, §4º do CPC.

7. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reduzir a

condenação em honorários advocatícios, estabelecendo o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002214-35.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.60.00.002214-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EDUARDO PAGNONCELLI PEIXOTO

ADVOGADO : ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI

10.256/01. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26084/2013 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003066-30.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022143520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.81.003066-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ERICA LUMY NISHIGAKI TRIGO

ADVOGADO : SP107730 FERNANDO YAMAGAMI ABRAHAO

No. ORIG. : 00030663020124036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 134/139:

 

Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo

Penal, admito os embargos infringentes opostos por ERICA LUMY NISHIGAKI TRIGO contra o acórdão

ementado às fls. 132/132-v.º, cujo voto condutor foi por mim proferido.

 

À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003366-08.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do Código de

Processo Penal.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012270-64.2013.4.03.6181/SP

 

 

2007.61.03.003366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VIRGINIA USIER DE MELLO

ADVOGADO : SP261842 CARLOS ALBERTO PAULINO FERREIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00033660820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.81.012270-0/SP
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DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do Código de

Processo Penal.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012268-94.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do Código de

Processo Penal.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RAFAEL PALLADINO

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00122706420134036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.81.012268-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MAX AMERICA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00122689420134036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012269-79.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do Código de

Processo Penal.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012267-12.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do Código de

Processo Penal.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

2013.61.81.012269-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALEXANDRE TOROS KAYAYAN

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00122697920134036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.81.012267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADALBERTO SAVIOLI

ADVOGADO : SP124445 GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00122671220134036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000112-91.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 623/627: A renúncia ao mandato pelo defensor, datada de 24/05/2011, mas juntada aos autos apenas após o

julgamento do recurso (fls. 624/626), foi notificada à pessoa jurídica "FERDAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

METALÚRGICA LTDA". Ademais, referido defensor manifestou-se nos autos em favor do acusado Osvaldo

Aparecido Basso em 19/07/2013 (fls. 604/607).

Desta forma, intime-se o defensor do acusado para que esclareça o teor da petição de fls. 623.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013131-13.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 244: Indefiro o pedido formulado pelo Consulado Geral da África do Sul em São Paulo, devendo o passaporte

permanecer acautelado junto a estes autos.

Int.

2007.61.14.000112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : OSVALDO APARECIDO BASSO

ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA

: SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

: SP233431 FABIO ABUD RODRIGUES

APELADO : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: LUIS CARLOS BENTO falecido

2011.61.19.013131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOHN PAUL BESTER reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00131311320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 28 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008530-74.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do Código de

Processo Penal.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10362/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005931-83.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.81.008530-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RUDIMAR PAGLIARIN

ADVOGADO : SP042321 JOSE GONCALVES RIBEIRO e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: VASCO ANTONIO ROSSETTI

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCO ANTONIO SURJAN TROFO

No. ORIG. : 00085307420084036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.005931-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : RICARDO FARIA

ADVOGADO : SP067309 WELINGTON MAUAD e outro

APELANTE : GRAZIELA MAMBRETTI

ADVOGADO : SP236052 GUSTAVO MAMBRETTI FERREIRA PINTO e outro
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, §1º DO

CP. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE

INÉPCIA DA DENÚNCIA QUE NÃO SE VERIFICA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO INQUÉRITO

POLICIAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO COMPROVADO.

DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME PARA FIGURA PRIVILEGIADA DO ARTIGO 289, § 2º DO CP.

DESCABIMENTO. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA NÃO RECONHECIDA. PENAS

MANTIDAS. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.

1. Pelo cotejo entre os marcos interruptivos e os lapsos prescricionais, já consideradas as penas aplicadas ante o

trânsito em julgado para a acusação, a prescrição não se verificou.

2. A alegação de inépcia da vestibular veio a lume apenas por ocasião da interposição dos recursos de apelação.

As omissões da denúncia podem ser supridas a todo tempo, desde que antes da sentença final, a teor do artigo 569

do Código de Processo Penal. Precedentes do STF. Ademais, ainda que assim não fosse, pela detida análise da

inicial, extrai-se que todos os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal se fazem presentes.

3. Pela análise do inquérito policial, o que se observa foi o esforço dos profissionais envolvidos em colher o maior

número de provas possíveis para o oferecimento da denúncia e não qualquer tipo de perseguição que buscasse

incriminar inocentes.

4. Materialidade delitiva cabalmente comprovada nos autos com base no auto de apreensão das notas e nos laudos

acostados.

5. Autoria comprovada. A prova é uníssona no sentido de que os apelantes foram os responsáveis pela circulação

das notas falsas. Ademais, foi encontrada uma nota falsa sob a guarda dos três, fato este também tipificado pelo

artigo 289, § 1º do Código Penal, o que rebate qualquer dúvida sobre a autoria dos fatos.

6. O que se observa, em situações como a presente, é a inconteste dificuldade, para acusação, de provar o

elemento subjetivo do tipo. Deveras, o conhecimento da falsidade e o intento doloso são elementos que se

encontram apenas na mente dos agentes, sendo praticamente impossível prová-los utilizando-se dos meios

ordinários de prova. No crime de moeda falsa, deve o julgador lançar mão de elementos outros que não os meios

ordinários de prova para aferir o dolo, voltando-se, com olhar crítico, para as circunstâncias do crime e o modus

operandi de que se valeram os agentes para a prática delitiva. No caso, percebe-se, por meio da análise das provas

encartadas aos autos, que em um intervalo de dois dias, os apelantes realizaram compras no comércio local

valendo-se de notas falsas para aquisição de mercadorias cujo preço era inferior ao valor estampado nas cédulas.

Ou seja, os apelantes passavam a nota falsa com vistas à obtenção de troco em cédulas verdadeiras. Logo, a

conclusão não pode ser diversa. É indubitável que os apelantes tinham plena ciência da falsidade das moedas que

introduziram em circulação ou mesmo daquela que mantiveram sob guarda

7. Com esteio nas razões expostas ao longo do julgado, é descabido o pedido da apelante de desclassificação para

o crime capitulado no artigo 289, § 2º do Código Penal - figura privilegiada do crime de moeda falsa - uma vez

que concorreu para o crime com conhecimento da falsidade das notas, não se vislumbrando boa-fé nas condutas

perpetradas.

8. Aduz a apelante que a ausência de domínio final da ação conduziria à conclusão de que sua participação foi de

menor importância. Ora, das narrativas colhidas na fase instrutória, nota-se que a apelante esteve ao lado dos

demais agentes em todas as fases dos crimes praticados. Foi, aliás, flagrada, pela polícia militar, no veículo

Chevette, juntamente com os demais apelantes. Assim, não há como conceber que sua participação tenha sido de

menor importância ou que não tivesse domínio final da ação.

9. Preliminares afastadas. Condenações mantidas.

10. Apelações não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares argüidas e, no mérito, negar provimento

aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : GERSON NOGUEIRA CORREA reu preso

No. ORIG. : 00059318320004036104 5 Vr SANTOS/SP
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010653-45.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR ARGUIDA PELA DEFESA.

VISTAS À ACUSAÇÃO APÓS ALEGAÇÕES FINAIS. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO, AMPLA

DEFESA E DEVIDO PROCESSO LEGAL NÃO CONFIGURADA. CRIME DE ESTELIONATO.

REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA LASTREADO EM LAUDO MÉDICO FALSO.

MATERIALIDADE INCONTESTE. AUTORIA NÃO COMPROVADA PARA INTERMEDIADORA E

COMPROVADA PARA BENEFICIÁRIA. DOLO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE. FALSIFICAÇÃO COMO CIRCUNSTÂNCIA INERENTE AO TIPO. PENA BASE

FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. SENTENÇA MANTIDA PARA CONDENAR UMA DAS RÉS E ABSOLVER

A OUTRA. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.

1. Não prospera a tese de violação aos primados do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. O

Magistrado abriu oportunidade para manifestação do Ministério Público por entender necessário ante o pedido,

realizado pela defesa, de aplicação do princípio da insignificância. Desse modo, ao revés do quanto alegado,

observou estritamente o contraditório e a ampla defesa. E o Ministério Público Federal, por sua vez, manifestou-se

nos exatos termos do despacho, isto é, não inovou com teses que pudessem influir no desfecho de mérito. Ou seja,

tudo quanto poderia e queria alegar coube á defesa expor por ocasião das alegações finais. Não houve novas

alegações apresentadas pela acusação que demandassem mais uma concessão de prazo para exercício do

contraditório uma vez que nada de novo havia a contraditar. Nessa esteira, ressalte-se, ainda, que não se declara

nulidade sem que haja prejuízo para parte. Portanto, rechaço a tese defensiva. 

2. No que tange à materialidade delitiva, esta resta cabalmente comprovada nos autos. Com efeito, consta que

houve pagamento do benefício de auxílio doença previdenciário a uma das rés. O relatório do INSS faz um

apanhado acerca da concessão do benefício e conclui que o laudo/atestado médico apresentado ao para obtenção

do benefício era falso. O médico que supostamente teria assinado o atestado foi consultado acerca da veracidade

do documento e afirmou que não lavrou o documento. A falsidade foi corroborada pelo laudo pericial

documentoscópico acostado aos autos.

3. No que tange à autoria de Marina de Souza Laurindo, a suposta intermediadora de benefícios entre a outra ré e

o INSS, esta não está comprovada nos autos. A autoria de Sílvia Regina Dias está comprovada pelas provas

documentais e depoimentos prestados. 

4. Dolo configurado. Não há como conceber que a entrega de um laudo falso não revele absoluta má-fé. Por óbvio

que a pretensa beneficiária pretendeu utilizá-lo para obtenção de um benefício cuja concessão sabia depender de

um laudo médico atestando sua incapacidade temporária. 

5. O princípio da insignificância não se aplica ao caso dos autos. Pelo cotejo entre os requisitos fixados pela Corte

Suprema para aplicação do princípio e o bem jurídico tutelado no caso do estelionato, não se mostra viável

considerar insignificante uma conduta que viola bens jurídicos caros ao Estado e à Sociedade, já que a conduta

perpetrada extrapola limites subjetivos e invade a esfera pública.

6. A pena base não deve ser majorada em razão da utilização de documento falso para cometimento do crime de

estelionato. Por ser meio à prática do estelionato narrado nos autos, o falso deixa de ser uma circunstância a mais

a ser analisada no caso concreto já que se exauriu com a prática do crime fim. Pena base que não comporta

exasperação. 

7. Sentença mantida para absolver Marina de Souza Laurindo e condenar Sílvia Regina Dias.

2008.61.81.010653-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SILVIA REGINA DIAS

ADVOGADO : SP285217 GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

APELADO : MARINA DE SOUSA LAURINDO

ADVOGADO : SP154226 ELI ALVES NUNES e outro

No. ORIG. : 00106534520084036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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8. Recursos aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento aos

recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000037-74.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. FURTO QUALIFICADO NA MODALIDADE TENTADA CONTRA A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ARTIGO 155, § 4º, I, E IV, C/C ARTIGOS 14, II E 29, TODOS DO

CÓDIGO PENAL. TESE DE CRIME IMPOSSÍVEL AFASTADA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. PENA CORRETAMENTE APLICADA. CONDENAÇÃO

MANTIDA.

1. O artigo 17 do Código Penal deixa evidente que não se pune a tentativa por absoluta ineficácia do meio. Ao

assim definir, preconiza o legislador penal que apenas e tão somente nos casos em que o meio utilizado não

ofereça nenhum risco objetivo ao bem jurídico é possível considerá-lo como meio ineficaz. No caso dos autos, os

apelantes se utilizaram de uma chave de fenda para tentar abrir o caixa eletrônico. Chegaram a danificar o caixa,

mas não lograram êxito em alcançar o cofre por circunstâncias alheias à vontade de ambos. E não há nenhum

elemento trazido aos autos que possa conduzir à conclusão diversa de que, se não fossem surpreendidos pelos

policiais, não teriam chegado a concluir seu intento. Quanto ao objeto do crime, saliente-se que o caixa eletrônico

continha valores em seu interior, nos termos do ofício juntado aos autos. Assim, caso os apelantes não tivessem

sido surpreendidos, teriam condições de atingir o objeto material do crime, no caso, o dinheiro. Tese de crime

impossível afastada.

2. Materialidade comprovada pelo auto de prisão em flagrante, ofício da Caixa Econômica Federal afirmando a

existência de numerário no interior do caixa eletrônico e laudo acostado aos autos.

3. Autoria manifesta ante a confissão dos apelantes, depoimentos testemunhas e demais provas carreadas no curso

processual.

4. Dolo configurado ante a clara intenção dos apelantes em subtraírem, para si, coisa alheia móvel.

5. Pena aplicada que não comporta reforma.

6. Apelações improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.81.000037-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : FLAVIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP206705 FABIANO RUFINO DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

CONDENADO : FABIO ROGERIO BARBOSA

ADVOGADO : SP222573 LUCIANA BARROS SILVA

No. ORIG. : 00000377420094036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26051/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009406-74.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024958-15.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.00.009406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CLAUDIA MARIA TELES FERREIRA

ADVOGADO : RJ112458 CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00257417520084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.024958-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS

ADVOGADO : SP174883 HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00249581520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 189 - Concedo o prazo suplementar de dez dias para a impetrante juntar aos autos cópia autenticada das

alterações de fls. 174/183.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-75.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em embargos de declaração opostos às fls. 905/909, a União Federal sustenta a ocorrência de fato superveniente

relativo à exclusão da executada do parcelamento da Lei 11.941/2009, em 29/12/2011, o qual tem força probatória

nos termos do artigo 364 do CPC, a tornar prejudicadas todas as demais alegações apresentadas pela apelante.

 

Postula-se a análise da matéria, de modo a serem atribuídos efeitos modificativos aos embargos de declaração.

 

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação." (EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU

30/03/2001, p. 143).

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO. 1. Os embargos veiculam

pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado." (EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-

4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, pág. 143).

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de cinco dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003781-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

2010.61.06.005999-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SERTANEJO ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP019066 PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00059997520104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.003781-3/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão de fl. 510 e verso que negou provimento ao

agravo legal interposto contra a r. decisão de fls. 473/474 que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Consta da certidão de fl. 511 que o acórdão embargado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região em 04/10/2013, reputando-se data de efetiva publicação o primeiro dia útil subsequente.

Os embargos de declaração foram opostos em 22 de outubro de 2013 (fls. 516/535).

É o breve relatório.

DECIDO.

A teor do que dispõe o artigo 536 do Código de Processo Civil, o prazo para opor embargos de declaração é de

cinco dias.

No caso em tela, o acórdão embargado foi devidamente disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no dia

04/10/2013, considerando-se data da publicação o dia 07/10/2013.

Ocorre que o embargante protocolou seus embargos apenas no dia 22/10/2013, extemporâneamente.

Deixo anotado que não consta dos autos "nova publicação" do v. acórdão, somente a intimação pessoal do Banco

Central - BACEN NO DIA 18/10/2013 (fl. 517). 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento

aos embargos de declaração, dada a intempestividade do recurso.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011978-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INIMA BRAGA SANCHO

ADVOGADO : SP121079B ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : LUIZ CLEMENTE PEREIRA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00398441620004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011978-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP249813 RENATO ROMOLO TAMAROZZI

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056900420124036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031517-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-73.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de embargos de declaração com expresso pedido de que se lhes confiram efeitos modificativos.

2012.03.00.031517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP270722 MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA

AGRAVADO : EMPRESA DE COMUNICACAO VITAL BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP181560 REBECA DE MACEDO SALMAZIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137150620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.000234-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

No. ORIG. : 00002347320124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse caso, impõe-se a instalação de prévio contraditório, conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

EEEDRE n.º 172082/DF, 3ª Seção, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 28.5.2003, DJU de 4.8.2003, p. 220;

EARESP n.º 87823/SP, 2ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 17.8.2000, DJU de 18.9.2000, p. 116, RSTJ

139/136.

 

Assim, abra-se vista à parte contrária, por 5 (cinco dias), para, querendo, ofereça resposta aos declaratórios.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007517-50.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 407/414 - Ciência à parte contrária.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-71.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

2012.61.00.007517-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : G COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP101531 GABRIEL CESAR BANHO e outro

: SP111964 MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075175020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.08.000530-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : CASA AGRICOLA DE BAURU LTDA -ME

ADVOGADO : SP263549 WERIDIANA SERZEDELO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00005307120124036108 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução

fiscal, condenando-o em 10% sobre o valor atribuído à causa, a título de honorários advocatícios.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, mediante o argumento de legalidade da cobrança das anuidades

profissionais.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa, a

teor do disposto na Lei nº 6.839/80, em seu artigo 1º:

 

"Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão

da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros."

 

Com a edição da referida lei, o legislador visou a inibir a prática, utilizada por alguns conselhos regionais, de, ao

fiscalizar a atividade profissional, obrigar empresas as quais prestavam serviços acessórios relacionados às

atividades por eles controladas ao registro e pagamento de anuidades.

O objeto social do embargante, à época da autuação, conforme previsto à fl. 13, é o "comércio varejista de

pequenos animais - (cães, gatos, coelhos, pássaros e peixes ornamentais, etc), produtos agrícolas, veterinários,

sementes em geral, inseticidas e hospedagem de pequenos animais". Como se pode notar, a atividade básica

exercida pela empresa não estava ligada ao ramo medicina veterinária, razão pela qual mesmo que eventualmente

o embargante estivesse inscrito no conselho, não teria incidido no fato gerador.

Portanto, ilegítimo o crédito exigido. Neste mesmo sentido, a Sexta Turma deste Tribunal já decidiu caso análogo,

in verbis:

 

ADMINISTRATIVO - CRQ - DISPENSA DE REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA. 1. O registro no

órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 2. Demonstrado

não exercer a empresa atividade básica relacionada a fabricação de produtos químicos, nem manter em suas

instalações laboratório de controle químico, está desobrigada de efetuar registro no CRQ. Precedentes.

(TRF 3a. Região, REOMs 41358, rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, Dju em 18/03/2008)

 

Assim, ilegítimas a inscrição de dívida e cobrança de multa e registro no Conselho Regional de Medicina

Veterinária, por não ser a atividade básica (atividade-fim) da empresa embargante a prestação de serviços no ramo

da medicina veterinária. Por conseguinte, conclui-se serem procedentes os presentes embargos à execução fiscal.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000266-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000266-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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Decisão

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de agravo legal que contrasta decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao agravo de

instrumento tirado em face de decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

Sucede que foi proferida sentença no processo originário.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011227-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019481-70.2013.4.03.0000/SP

AGRAVANTE : CILASI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP240754 ALAN RODRIGO MENDES CABRINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227014620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE

ADVOGADO : SP205472 ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002202620134036142 1 Vr LINS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     681/1411



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o pedido de levantamento de apenas 50%

do montante bloqueado via BACENJUD, considerando que a penhora recaiu sobre proventos de aposentadoria

recebidos sra. Rosa Poliseli Leme, terceira que mantém conta conjunta com seu filho Ronaldo Poliseli Leme, o

qual figura como coexecutado, (fl. 105 da execução fiscal originária).

A parte executada foi intimada da decisão agravada por meio de vista dos autos em Secretaria na data de

18/07/2013, quinta-feira - fl. 122, de modo que o prazo recursal findou-se em 29/07/2013, segunda-feira.

Sucede que o presente agravo de instrumento foi protocolizado apenas em 08/08/2013, fora, portanto, do prazo

legal.

Nem se diga que o prazo recursal deveria ser contado a partir da intimação da interlocutória posterior que não

conheceu do pedido de desbloqueio de valores formulado pela empresa executada (parte ilegítima para pleitear

em seu nome direito alheio) e ordenou o arquivamento dos autos à conta de inclusão dos débitos em programa de

parcelamento (fls. 131/132), já que a decisão que efetivamente gerou o gravame aqui impugnado foi aquela

prolatada em 05/07/2013 e da qual a parte interessada teve ciência inequívoca em 18/07/2013.

Sendo intempestivo o recurso, nego-lhe seguimento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023524-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019481-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ROSA POLISELI LEME e outro

: EDITORA R LEME LTDA

ADVOGADO : SP080807 HAROLDO CORREA FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : REGINALDO POLISELI LEME e outro

: RONALDO POLISELLI LEME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00230350420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00065079520134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DESPACHO

Fls. 426/436:

Mantenho a decisão de fls. 422/423 que negou seguimento ao agravo de instrumento e recebo a insurgência como

agravo na forma do art. 557, §1º, do CPC, uma vez que os argumentos apresentados pela agravante não abalam a

fundamentação e a conclusão ali exaradas.

Como já dito, na singularidade do caso a recorrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar, de plano, o direito

líquido e certo tido como violado. Aliás, a agravante reconhece que no momento da impetração ainda não havia se

escoado o prazo legal para análise dos requerimentos administrativos em questão. 

Por óbvio que a eventual iminência do decurso de prazo de 360 dias para análise administrativa dos pedidos de

ressarcimento não configura, por si mesmo, prova da ocorrência do dito ato coator em relação.

Aguarde-se a oportuna apresentação do processo em mesa.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025029-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo legal que contrasta decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao agravo de

instrumento tirado em face de decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

Sucede que foi proferida sentença no processo originário.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025359-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.025029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165685120134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025359-9/SP
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DESPACHO

 

Fls. 50/52:

 

A agravante pede a reconsideração da decisão de fls. 46 na qual ordenei a retenção do agravo de instrumento

que contrastava decisão de primeiro grau que, em autos de mandado de segurança impetrado por Alexsandro

Elias de Almeida, reputou necessária a inclusão no pólo passivo de todos os candidatos que obtiveram a mesma

nota do impetrante, ou que figuravam na lista de aprovados imediatamente abaixo de sua classificação.

Sustenta a agravante que a reforma da decisão, com o recebimento do agravo como instrumento, é medida

necessária para evitar perecimento de direito.

Alega que a decisão a ser proferida no mandado de segurança não deverá ser uniforme para todos os candidatos e

tampouco afetará direito de terceiro, não havendo necessidade de inclusão daqueles no pólo passivo.

Assim, a manutenção da referida determinação causará perigo de lesão grave (demora do processo e pavor nos

candidatos já contratados) e de difícil reparação (demora pela citação e manifestação de cada um deles).

Os argumentos da recorrente em nada abalam a convicção deste Relator conforme as razões já explicitadas na

decisão de fls. 46.

Como já dito antes, a matéria abordada na interlocutória não é potencialmente causadora de dano iminente

e irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento de eventual apelação, inexistindo

qualquer perigo de dano grave e de difícil reparação.

Aliás, como justificativa para demonstrar o perigo de lesão grave a recorrente invoca a possível "demora do

processo e pavor nos candidatos já contratados" o que nem de longe serve para caracterizar a presença dos

requisitos necessários para excepcionar a regra da conversão do agravo de instrumento em retido conforme dispõe

o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, mantenho a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO : ALEXSANDRO ELIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP294944 ROGÉRIO MACHI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134879420134036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027607-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA DIGITAL

ADVOGADO : SP028932 ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042348920134036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     684/1411



Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão (fls. 42/43 do recurso) que, com fundamento no termo

de fl. 612, indeferiu pedido de destaque de honorários contratuais formulado às fls. 589/593 pelo advogado.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, que os honorários advocatícios incluídos na condenação

pertencem ao advogado, consubstanciando prestação alimentícia cuja satisfação pela Fazenda ocorre via

precatório, observada ordem especial restrita aos créditos de natureza alimentícia.

Sucede que o agravo não contém cópias de todos os documentos necessários à sua formação na medida em que a

 parte agravante não cuidou de colacionar ao recurso cópia do pleito de fls. 589/593 que foi submetido ao d. juiz

da causa enm tampouco o "termo de fl. 612" adotado como fundamento para o indeferimento do pedido do

advogado.

Aliás, não consta do presente recurso qualquer documento que indique qual a natureza da ação originária ou o

título executivo. Ou seja, nada é sabido, com a segurança exigida, acerca da controvérsia porventura existente em

primeiro grau.

Diante disso resta inviabilizada a análise segura da questão e o adequado deslinde da controvérsia na medida em

que a agravante sonegou a este relator documentos que foram determinantes à formação da convicção do juiz.

De fato, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia

da peças processuais cuja análise serviu de substrato à decisão agravada.

De se notar que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência

a fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar

o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO. 1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada

dos elementos necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e

decisões discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000]. 2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte

2013.03.00.028603-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COML/ GAVASSI LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10050273019974036111 2 Vr MARILIA/SP
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agravante. A diligência para complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é

impossível, incidindo, na espécie, o Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466,

Relator o Ministro EROS GRAU, DJ 14.09.2004] 3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do

ato de conversão do agravo de instrumento.(RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo (destaquei):

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência

para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, § 1º, DO CPC. FALTA DE PEÇAS

ESSENCIAIS. NÃO CONHECIMENTO. INSTRUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO. ÔNUS DA

PARTE. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento será instruído pelas partes com as peças elencadas no § 1º do artigo 544 do CPC, bem

como as essenciais à compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento.

2. No caso em tela, o agravante não trouxe aos autos a cópia da reiteração do recurso especial, tampouco fez

menção sobre a existência do referido documento nas razões do agravo de instrumento, o que impede o

conhecimento da irresignação por esta Corte de Justiça.

3. É dever da parte instruir o processo com todas as peças necessárias à sua formação, cabendo-lhe, inclusive, o

ônus de sua fiscalização. A juntada, quando da interposição do agravo regimental, não supre a irregularidade

decorrente da sua não-apresentação no momento devido.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1387426/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

19/06/2012)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL.

PEÇA ESSENCIAL. EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA (CPC, ART. 525). AUSÊNCIA.

CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INADMISSIBILIDADE.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental em face do nítido caráter infringente das razões

recursais. Aplicação dos princípios da fungibilidade e da economia processual.

2. O aresto hostilizado foi proferido de acordo com o entendimento pacificado nesta Corte Superior, no EREsp

509.394/RS, de relatoria da Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005, segundo o qual o agravo de

instrumento previsto no art. 522 do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias, bem como aquelas

essenciais à correta compreensão da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do referido Código.

Outrossim, a ausência de quaisquer delas, sejam obrigatórias ou sejam necessárias, obsta o conhecimento

do agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a

juntada posterior de peça.

3. É vedada, em sede de recurso especial, a verificação quanto à essencialidade, afirmada pela d. instância a quo,

da peça faltante no instrumento do agravo do art. 522 do CPC, porquanto tal providência demandaria o reexame

do conjunto fático-probatório dos autos, o que se sabe vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula do col. STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no AREsp 73.358/GO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe

21/05/2012)

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. I - Nos termos do art. 525, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com a

nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das

peças obrigatórias ali apontadas. II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente

à interposição do recurso, sob pena de preclusão consumativa. III - A ausência de peça necessária à compreensão

da controvérsia impede que se possa julgar o recurso corretamente, impedindo que o recurso de agravo de

instrumento seja provido. IV - Agravo improvido.(AI 00025355720124030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012)
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AGRAVO LEGAL. ART. 557. PROCESSO CIVIL. DOCUMENTOS DE CARÁTER OBRIGATÓRIO. Nos

termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. O conhecimento

do agravo de instrumento pressupõe a juntada das peças de caráter obrigatório, além de outras necessárias à

compreensão da controvérsia, além daquelas requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da

interposição do recurso. Ausente a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, bem

como de decisão necessária a adequada apreciação do recurso. Deficientemente instruído o agravo de instrumento

é vedado ao Tribunal a conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. Agravo legal a que se nega

provimento.

(AI 00256504420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2011)

 

PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - DOCUMENTO NECESSÁRIO À COMPREENSÃO DA

CONTROVÉRSIA - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. A decisão agravada faz referência a fls.313 dos autos

principais. Tal peça é necessária à compreensão da controvérsia e não foi trasladada para formação do agravo. 2.

Na sistemática anterior à Lei 9.139/95 cumpria a parte fiscalizar o traslado das peças necessárias, descabendo, por

essa razão, a conversão ao julgamento em diligência. 3. À ausência de documento necessário, não se conhece do

recurso.

(AI 00638595419944039999, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:04/02/2003)

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se à Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Fls. 154/158:

A decisão agravada foi reconsiderada e substituída.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

2013.03.00.028727-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GIORGIO ARMANI BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP238507 MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00047086020134036130 2 Vr OSASCO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029115-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento tirado pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão de fls.

16 que indeferiu pedido de renovação do rastreamento de valores via BACENJUD em sede de execução

fiscal.

O pedido foi indeferido pelo Juízo de origem por considerar que a medida já foi utilizada anteriormente,

inexistindo fatos novos que indiquem o sucesso da diligência requerida.

Nas razões do agravo a entidade exequente afirma, em resumo, que a reiteração da ordem de bloqueio e penhora

de ativos financeiros se mostra legítima face a frustração na busca de outros bens penhoráveis e tendo em vista

que a utilização do sistema BACENJUD ocorreu há mais de 2 anos.

Decido.

Em 27/06/2011 foi ordenado o bloqueio de ativos financeiros da executada via BACENJUD, mas a medida não

surtiu efeito concreto naquela ocasião.

Na data de 19/02/2013 a exequente requereu nova tentativa de bloqueio "on line", sobrevindo a decisão agravada

que foi proferida em 24/09/2013.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a ordem original de bloqueio de ativos financeiros pelo do sistema

BACENJUD, entrevejo razoabilidade no pedido de reiteração com o escopo de rastrear e bloquear ativos

financeiros da parte executada a fim de garantir a execução.

Nesse sentido já decidiu o STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde

que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1328067/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe

18/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REITERAÇÃO DO PEDIDO DE PENHORA ON-LINE. SISTEMA

BACEN JUD. HIPÓTESE EM QUE TRIBUNAL DE ORIGEM NEGOU O PEDIDO POR FALTA DE

RAZOABILIDADE. INVERSÃO DO JULGADO QUE DEMANDARIA INCURSÃO NA SEARA

PROBATÓRIA DOS AUTOS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA

ESTADUAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema Bacen

Jud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso.

Precedentes: REsp 1.199.967/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 4.2.2011; REsp. 1.267.374/PR, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.02.2012.

2. Na hipótese, o Tribunal de origem negou o pedido de reiteração do bloqueio de ativos, por entender não ser

razoável a medida, mostrando-se flagrantemente inútil.

3. O acolhimento das alegações deduzidas no Apelo Nobre, dependeria, necessariamente, da incursão no acervo

fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples

reexame de prova não enseja Recurso Especial.

4. Agravo Regimental do ESTADO DO ACRE desprovido.

(AgRg no AREsp 183.264/AC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

2013.03.00.029115-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO : LIN HUI LIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00356716520084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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julgado em 13/11/2012, DJe 23/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO POR EDITAL QUE NÃO PAGA,

NEM NOMEIA BENS. PENHORA ON LINE FRUSTRADA. REITERAÇÃO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Turma, ao julgar o REsp 1.199.967/MG, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 4.2.2011),

decidiu pela admissibilidade da reiteração do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do Sistema

BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não há nenhuma exigência ou condicionante para se tentar novamente

a mesma medida já deferida há mais de ano; muito pelo contrário, o atual Regulamento do BacenJud, em seu art.

13, § 2º, prevê a possibilidade de nova ordem de bloqueio de valor para o mesmo executado, no mesmo processo.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1273341/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 09/12/2011)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colaciono os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL -

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA ORDEM DE PENHORA "ON LINE" DE

ATIVOS FINANCEIROS DOS EXECUTADOS - DECISÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO.

1. Em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há abuso ou

excesso a impedir a reiteração do pedido de penhora "on line", nas hipóteses em que ultrapassado mais de um ano

do requerimento da diligência anterior (REsp nº 1267374 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 14/02/2012; REsp nº 1273341 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campell Marques, DJe

09/12/2011; REsp nº 1199967 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).

2. No caso, considerando que a última tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD foi

realizada há mais de 01 (um) ano, revela-se razoável o pedido de renovação da ordem de penhora "on line", não

podendo prevalecer a decisão agravada.

3. Agravo provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0012955-24.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 24/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS -

BACENJUD - POSSIBILIDADE - REITERAÇÃO - CABIMENTO - CONTA SALÁRIO - EXCLUSÃO -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2.Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos

financeiros em nome da executada já havia sido deferido pelo Juízo a quo, no entanto, foi indeferido o pedido de

reiteração das ordens de bloqueio, sob o fundamento de que a medida demanda tempo e recursos.

3.Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação da executada (firma individual), cabível a reiteração

da ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (4/8/2009 - fl. 53/55)

mais de dois anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica da executada, bem como para

não configurar manobra freqüente da exeqüente.

4. Salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de bloqueio. Além disso,

nenhum prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

5. Ressalvadas do bloqueio as contas correntes utilizadas para recebimento de salário e pensão, conforme já restou

comprovado nos autos originários (fl. 67 e 114 dos autos originários - fl. 56 e 62 dos presentes autos,

respectivamente).

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030185-79.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2013)

 

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do STJ e também deste

Tribunal, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se. 
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São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029118-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de novo bloqueio de ativos

financeiros da executada por meio do BACEN JUD, tendo em vista a ausência de fatos novos que indiquem

sucesso na diligência requerida.

Aduz, em suma, ser mister o deferimento de seu pedido, nos termos do art. 655 do CPC.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No tocante à penhora online, já se encontra pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mediante o

procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o entendimento segundo o qual após a vigência da Lei

nº 11.382/2006, é desnecessário, para a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema

BACEN JUD, o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado.

A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em

espécie. Confira-se o teor do acórdão, no particular:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 03/12/2010) 

In casu, o juízo a quo indeferiu a nova tentativa de penhora mediante o sistema BACEN JUD tendo em vista a

ausência de fatos novos que indiquem sucesso na diligência requerida.

2013.03.00.029118-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO : MILL ROSS INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA e outros

: MARCOS JAYR CARDOSO MIL HOMENS

: MARCIO CARDOSO MIL HOMENS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05606932019984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Todavia, verifico haver transcorrido mais de 02 anos entre a última consulta aos bancos acerca de eventuais

créditos em conta corrente da executada (fls. 130 e 144), tempo bastante a justificar nova consulta em busca da

satisfação do débito exequendo.

Havendo, assim, a totalidade do crédito pendente de satisfação, mister o deferimento do pedido de nova tentativa

de bloqueio de contas do executado.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029341-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia da procuração, contudo a

mesma veio desacompanhada do respectivo contrato social.

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de

Processo Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja

regularizada a representação em juízo da parte agravante. 

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a juntada de cópia do

contrato social autenticada em uma das formas do artigo 365 do Código de Processo Civil de modo a regularizar

sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029483-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FUNDACOES E GEOTECNIA ABC LTDA -ME

ADVOGADO : SP077704 JOSE RAUL MARTINS VASCONCELLOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044676920114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.029483-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

SUCEDIDO : ABC SUPERMERCADOS S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela CIA. PAULISTA

BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO contra a r. decisão de fl. 681 (fl. 641 dos autos originais) que recebeu

apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC) a apelação interposta pela executada contra sentença que

julgou improcedente o pedido nos embargos à execução fiscal de dívida ativa tributária (COFINS) cujo valor

originário superava R$ 24 milhões.

Argumenta a agravante haver risco de grave dano de difícil reparação, porquanto o prosseguimento da execução

fiscal possibilitará à exequente a liquidação da carta de fiança bancária, cujo levantamento somente poderia ser

autorizado com o trânsito em julgado por se equiparar ao depósito judicial (art. 32, § 2º, LEF).

Aduz ser de rigor a concessão de efeito suspensivo à apelação ante a relevância dos fundamentos expendidos nos

embargos e reproduzidos na minuta do agravo (prescrição do crédito tributário).

Decido.

O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo.

Nesse sentido segue a jurisprudência dominante nesta Casa (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013348-

46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 16/08/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009805-35.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/09/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/09/2012 - TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0005272-33.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 13/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - TRF 3ª Região,

PRIMEIRA TURMA, AI 0022165-36.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2012).

Deveras, no âmbito da 2ª Seção já se decidiu que "...em que pese haver alguma discussão sobre a atribuição de

efeito suspensivo aos próprios embargos, ela não pode ser confundida com o efeito a ser atribuído ao recurso

interposto contra a sentença que os julga. São situações diferentes, inexistindo norma especial na LEF dando

regência aos peculiares efeitos da apelação. A norma aplicável é a geral, isto é, o art. 520, V, do CPC" (QUARTA

TURMA, AI 0007306-78.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO,

julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012).

Ainda mais que é invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda

que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi de

prejuízo irreparável ou de difícil reparação (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010626-39.2012.4.03.0000,

Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012

- TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0006848-61.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA

TURMA, AI 0037056-62.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em

04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0041918-

47.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, julgado em 14/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/03/2012), o que inocorre in casu.

Ainda, deve-se levar em conta que a expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo

(TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de

vista o princípio da efetividade da jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não

houver razão maior que justifique sua suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-

47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/10/2012).

A propósito, ainda que se trate de execução garantida por fiança bancária a jurisprudência autoriza o

prosseguimento de atos executórios. Confira-se:

 

MEDIDA CAUTELAR. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM. SÚMULA 634/STF. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO

CARACTERIZADA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

APELAÇÃO DE SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352183120124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DEVOLUTIVO.

1. A hipótese se enquadra na regra geral de que não compete ao Superior Tribunal de Justiça conceder Medida

Cautelar para suspender efeitos de acórdão impugnado por Recurso Especial não interposto ou pendente de juízo

de admissibilidade na origem (Súmula 634/STF).

2. O acórdão recorrido encontra-se alinhado à orientação deste Tribunal Superior, no sentido de que a apelação

interposta contra sentença de improcedência dos Embargos à Execução Fiscal deve ser recebida, em regra, apenas

no efeito devolutivo (MC 18.044/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/6/2012; AgRg no

Ag 1345765/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 17/3/2011; AgRg no AREsp 111.329/SP,

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 12/6/2012).

3. O STJ considera possível a liquidação da carta de fiança, porém ressalva que o levantamento do depósito

realizado pelo garantidor fica condicionado ao trânsito em julgado, nos termos do art. 32, § 2°, da LEF (AgRg na

MC 18.155/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 16/8/2011; RCDESP na MC 15.208/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/4/2009). Como o Tribunal a quo não autorizou o

levantamento do depósito, mas apenas admitiu o prosseguimento dos atos executórios para liquidação da carta de

fiança, não há falar em divergência ao entendimento do STJ e, consequentemente, em decisão teratológica.

4. Em suma: não se está diante de situação excepcional suficiente para inaugurar a competência cautelar do STJ,

quando ainda não admitido na origem o Recurso Especial.

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg na MC 19.565/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

MEDIDA CAUTELAR. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃO TERATOLÓGICO OU CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. A competência para a análise de medida cautelar com vistas a emprestar efeito suspensivo a recurso especial

pendente de juízo de admissibilidade é da Corte de origem, a teor do disposto nas Súmulas 634 e 635, do Supremo

Tribunal Federal, aplicáveis por analogia a este STJ.

2. Todavia, em casos excepcionais, este Superior Tribunal de Justiça tem concedido efeito suspensivo a recurso

especial que ainda não foi objeto do juízo de prelibação, notadamente em hipótese na qual o acórdão questionado

revela-se primo oculi teratológico ou manifestamente contrário à jurisprudência pacífica desta Corte, o que não é o

caso dos autos.

3. O aresto em questão amparou-se essencialmente em recente julgado desta Segunda Turma do Superior Tribunal

de Justiça que, por unanimidade, considerou legítima a liquidação da fiança bancária em hipótese na qual o

recurso de apelação em embargos à execução fiscal não foi recebido com efeito suspensivo, desde que não

houvesse o levantamento da quantia antes do trânsito em julgado - sendo certo que, em princípio, essa orientação

ajusta-se à perfeição ao caso vertente.

4. A jurisprudência desta Corte revela-se harmônica quanto à orientação de que as execuções fundadas em título

executivo extrajudicial são definitivas, mesmo na pendência do julgamento de recurso de apelação, sem efeito

suspensivo, interposto contra a sentença de improcedência dos embargos.

5. A suposta ofensa ao art. 558 do CPC articulada em virtude da não-atribuição de efeito suspensivo à apelação

não se mostra suscetível, em princípio, de exame no âmbito deste Superior Tribunal de Justiça, haja vista que a

investigação acerca do perigo na demora e da fumaça de bom direito levantados no recurso especial esbarraria no

óbice insculpido na Súmula 07.

6. A falta de demonstração do provável êxito recursal evidencia a inexistência de fumus boni iuris, requisito

indispensável à medida cautelar.

7. Agravo regimental não provido.

(AgRg na MC 18.155/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe

16/08/2011)

 

Por fim, a alegação de prescrição foi fundamentadamente rejeitada uma vez que restou expressamente consignado

na sentença dos embargos que houve suspensão da exigibilidade do crédito tributário - e, por conseguinte, do

prazo prescricional - ante a apresentação de pedido de compensação.

Portanto, tenho que o presente agravo de instrumento - além de conflitar com a Súmula 317/STJ e com a

jurisprudência dominante no âmbito desta Corte - é também de manifesta improcedência porque destoa da regra

processual específica (inc. V do art. 520 do CPC).

Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2013.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034034-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA em face de execução proposta

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP visando a cobrança

de multa com fundamento legal no artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

Na peça inicial alega a embargante que o estabelecimento autuado trata-se de dispensário de medicamentos, onde

não se realiza a comercialização ou manipulação de medicamentos, não exercendo, pois, atividade de farmácia em

sentido estrito. Conclui não estar obrigada a manter em seu estabelecimento, como responsável técnico,

profissional devidamente registrado perante o CRF.

Valor da execução fiscal: R$ 5.561,39 (fl. 12).

Impugnação da embargada onde sustenta em síntese que a diferença entre o dispensário de medicamentos e

drogaria é unicamente econômica, bem como que se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico

nos dispensários de medicamentos não é possível a interpretação extensiva pretendida pela embargante (fls.

26/46).

Manifestação do embargante (fls. 81/82).

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos (fls. 84/86). Condenação do embargado ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente atualizada. Sentença submetida à

remessa oficial. 

Inconformada, apela a embargada, repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos,

requerendo a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em

percentual inferior a 5% do valor atribuído à causa (fls. 91/112).

Recurso respondido (fls. 118/124).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pela

embargada ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

2013.03.99.034034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

ADVOGADO : SP319544A CLEBER BOTAZINI DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 09.00.00063-3 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (10% do valor da causa devidamente atualizado), por

remunerar adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a

fixação tal como feita, pelo que nesse âmbito o recurso é de manifesta improcedência.

Ademais, já se decidiu que honorários não podem ser ínfimos (STJ, RESP nº 1.226.014/RJ, 2ª Turma, j.

14/4/2011).

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037674-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se insurge contra a exigência da presença de

profissional farmacêutico em seu Posto de Medicamentos, bem como a imposição de multa ao estabelecimento de

saúde, diante da ausência de responsável técnico em seu dispensário de medicamentos, quando da visita da

fiscalização.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o embargado no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais). A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o embargado requerendo a reforma da r. sentença.

2013.03.99.037674-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : SP297534 VICTOR FRANCHI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00004-5 2 Vr MONTE MOR/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão ao apelante.

A Lei nº 5.991, de 17.12.1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, em seu art. 15, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico

responsável somente nas farmácias e drogarias, nestes termos:

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

Tal lei, ainda, em seu artigo 4º, estabeleceu os conceitos de drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos,

diferenciando-os da seguinte forma:

 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são dotados os seguintes conceitos:

...........................................

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais;

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente;

 

Nota-se do conceito acima transcrito, que o dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, em sua embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação

de medicamentos, e neste caso, portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com

conhecimentos especializados.

Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

Desta forma, o Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993, que alterou o Decreto nº 74.170, de 10 de junho de 1974,

não pode prevalecer. Dispõe o § 2º, do art. 27, do referido Decreto:

 

Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

...........................................

§2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica.

 

Esta obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

A técnica de interpretação legislativa determina que não cabe ao intérprete distinguir, onde a lei não distingue.

Desta forma, não compete ao Conselho Profissional exigir o que a lei não exige.

Visa o Decreto explicitar a norma legal para a sua correta aplicação, não podendo, em conseqüência, ultrapassar

seus limites.

Afirma o mestre Hely Lopes Meirelles: Como ato administrativo, o decreto está sempre em situação inferior à da

lei e, por isso mesmo, não a pode contrariar.

Neste sentido, o entendimento sufragado no voto do Ministro Garcia Vieira, cuja ementa transcrevo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL -

RESPONSÁVEL TÉCNICO.

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias.

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites

legais, não podendo prevalecer

Recurso provido.
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(STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, p. 97)

 

Aliás, no tocante à presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamento de unidades

hospitalares, encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispõe:

 

As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico.

 

No mesmo diapasão, ainda, é o entendimento desta E. 6ª Turma, o qual se extrai do seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REEXAME NECESSÁRIO - REGISTRO DE

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL

TÉCNICO - DESNECESSIDADE - SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR.

1.A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2.Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticos, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro dos hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar no aludido órgão. Inteligência do art. 1º

da Lei 6.839/80. 

3.O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias, e não nas unidades hospitalares. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola

a sua finalidade meramente regulamentar.

4.O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico

registrado no Conselho Regional de Farmácia.

5. As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140 do extinto TFR).

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p.

708.).

 

Neste sentido é o entendimento desta Turma:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E LABORATÓRIO

DE ANÁLISES CLÍNICAS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02.

DECRETO N. 85.878/81.

I - Nos termos do art. 10, da Lei n. 9.469/97, aplica-se às autarquias federais o disposto no art. 188, do CPC.

Recurso protocolado dentro do prazo legal de 30 (trinta dias). Preliminar rejeitada.

II - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas,

medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73.

IV - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia,

imposta às farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei.

V - Os dispensários de medicamentos existentes nas Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se

na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem, não estando obrigados a manter profissional

farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

VI - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que

se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal

dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.).
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VII - Decreto n. 85.878/81 que extrapola, no tocante à exigência de profissional farmacêutico em laboratório de

análises clínicas, a legislação pertinente à matéria (Lei n. 3.820/60).

VIII - Apelação improvida.

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2008.03.99.001771-8, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 26.03.09, DJU 14.04.09).

 

O almoxarifado municipal de medicamentos não se enquadra no conceito de distribuidora, uma vez que não há

comércio de medicamentos somente dispensação.

Por fim, mantenho os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26052/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603780-73.1992.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

269, IV, do CPC e 40, §4º, da LEF, por reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente. Não houve

condenação em honorários advocatícios nem submissão à remessa oficial.

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, pois supostamente não atendidos os requisitos legais hábeis a

justificar a decretação. Requer o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação:

1992.61.05.603780-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : QUIMIFLEX IND/ E COM/ LTDA e outros

: JOSE FERNANDO SIQUEIRA FERREIRA

: JUAN MENDIELA CASTELLS

: JOSE RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO : SP179273 CRISTIANE RUTE BELLEM e outro

No. ORIG. : 06037807319924036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de

acordo com o referido princípio tempus regit actum.

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo

havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência insculpida no art.

40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela

o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer

causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. Não há qualquer vício de

intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de suspensão do feito, é a

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª

Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442.

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida.

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10)

Na hipótese dos autos, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à

execução do crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista

no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente.

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente,

como se pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se

explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções

arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o

arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor

ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4.

O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)
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In casu, a exequente requereu o sobrestamento do feito, nos termos do art. 40 da LEF, em 07/11/1997 (fls. 133) e,

ato seguinte, requereu novo sobrestamento em 05/12/2005 (fls. 138), portanto, permaneceu inerte por prazo

superior ao lustro prescricional, ensejando o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509382-63.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que julgou extinto o feito, por

verificar a ocorrência de prescrição, condenando-a em R$1.000,00 a título de honorários advocatícios.

Pleiteia a apelante o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta inocorrência de

prescrição da pretensão executiva, pois não preenchidos os requisitos legais necessários.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a

estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular

do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo

que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de

ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via

recurso repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

1993.61.82.509382-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP030658 RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05093826319934036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 

 

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

 

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos. 

 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código

Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não

tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,
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aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exeqüente, ocorre a prescrição. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005) 

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº. 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. O ajuizamento do feito, contudo,

constato ter sido tardio.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (14/08/1986) e o ajuizamento da execução

(01/10/1992), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo.

Honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508181-31.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença, que extinguiu a execução fiscal, pois não foi oportunizado a juntada

da certidão de objeto e pé com a possibilidade de constar a responsabilidade dos sócios da falida.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

1996.61.82.508181-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : PINNOTEK ENGENHARIA DE REVESTIMENTO LTDA

No. ORIG. : 05081813119964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, da LEF, à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do
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crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria.

Destarte, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal

em face dos sócios da falida.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002842-74.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

1999.61.08.002842-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE DUARTINA

ADVOGADO : SP054821 ELLIOT REHDER BITTENCOURT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por Santa Casa de Misericórdia de

Duartina em face da União Federal, com o objetivo de condená-la ao reembolso das perdas ocorridas no reajuste

das tabelas de remuneração do Sistema Único de Saúde - SUS -, por ocasião da conversão do Cruzeiro Real para o

Real.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento da diferença de valores relativos aos

serviços prestados no período compreendido entre julho de 1994 e novembro de 1999, mediante a aplicação do

valor da URV estabelecido pelo Banco Central do Brasil - Comunicado nº 4.000/1994, a saber: CR$ 2.750,00.

Correção monetária, nos termos das normas vigentes do E. TRF da 3ª Região, e juros de mora, a partir da citação,

nos moldes do art. 406 do Código Civil.

 

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da decisão. Em preliminares, aduziu: defeito na representação

processual da autora, indispensabilidade de inclusão do Município de Duartina e do Estado de São Paulo no feito,

ausência de interesse de agir e inépcia da inicial. No mérito, alegou a inexistência de prejuízo. Subsidiariamente,

insurgiu-se contra o valor fixado a título de honorários advocatícios, bem assim requereu a alteração do índice de

juros de mora.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Inicialmente, embora a sentença não tenha sido submetida ao duplo grau obrigatório, observo ser cabível o

conhecimento da matéria também por este prisma, por força da disposição contida no art. 475, I, do CPC.

 

Com efeito, no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.727/PR, submetido ao regime dos recursos

representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou

o entendimento pela não utilização do valor da causa atualizado como limitador da remessa oficial nas hipóteses

de sentença ilíquida.

 

Nessa esteira, aquela Corte Superior editou a Súmula nº 490, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Posto isso, passo ao exame das preliminares suscitadas pela União Federal.

 

Em primeiro lugar, não vislumbro vício na representação processual da autora. Isso porque, à fl. 459, o Sr. Fiovo

Maranho, na qualidade de Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Duartina e, consequentemente, no uso das

atribuições de representante judicial da entidade, declarou que o Sr. Luiz Rigazzo, Provedor da entidade à época

do ajuizamento da ação, possuía autorização da Mesa Administrativa para demandar, na forma exigida pelo art.

33, inciso III, do Estatuto Social.

 

Não há que se falar, outrossim, em litisconsórcio passivo necessário na espécie, porquanto a fixação e a

atualização dos valores dos procedimentos médico-hospitalares competem exclusivamente ao Ministério da

Saúde, razão pela qual apenas a União Federal possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda.
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Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO

FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RECONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - A precariedade da saúde pública, com a defasagem dos preços da tabela, refletindo na queda do número de

atendimentos e outras seqüelas de igual relevância, caracterizam a natureza difusa do interesse despertado e,

conseqüentemente, a legitimidade do Ministério Público para o ajuizamento da ação civil pública, visando à

correção dos serviços tabelados no âmbito do SUS, por ocasião do plano real.

II - Despicienda a citação dos Estados Membros, Distrito Federal e Municípios para integrar a ação, porquanto

o pagamento dos prestadores de serviços aos SUS é efetuado exclusivamente com recursos provenientes da

UNIÃO FEDERAL, não havendo participação dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. (Grifei)

(...)

(STJ, REsp 422671 / RS, 1ª Turma, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 30/11/2006 p. 149). 

"ADMINISTRATIVO. TABELA DO SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR. SUS. UNIÃO. LEGITIMIDADE

PASSIVA. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO JUDICIAL QUANTO A CLÁUSULAS CONTRATUAIS ILEGAIS.

PARIDADE ENTRE O REAL E O CRUZEIRO REAL FIXADA NO VALOR DE CR$2750,00. LEI nº 9069/95 E

COMUNICADO BACEN nº 4.000/95.

(...)

II. Legitimidade passiva da União pois a descentralização não lhe retira a competência legislativa de fiscalizar,

controlar e arrecadar, atuando como responsável pelo repasse dos recursos do SUS para entidades integrantes

do sistema. (Grifei)

(...)

(TRF-3, AC 2007.03.99.039583-6, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, Dje 12/05/2009).

 

Não procedem, por fim, as alegações de inépcia da inicial e ausência de interesse de agir. De fato, a par de

preenchidos os pressupostos dos arts. 282 e 283 do Código de Processo Civil, a autora logrou demonstrar a

existência da relação jurídica material no período cuja recomposição se pretende (cf. cópias dos convênios de fls.

30/49 e 460/470), sendo certo que os pagamentos eram realizados com base em tabelas previamente fixadas, o que

torna desnecessária a juntada dos comprovantes nesta fase processual.

 

No mérito, a questão não comporta maiores disceptações.

 

A Lei nº. 8.880, de 27 de maio de 1994, que dispôs sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema

Monetário Nacional, instituiu a URV e deu outras providências, estabeleceu, no seu artigo 15, o seguinte:

 

"Os contratos para aquisição ou produção de bens para entrega futura, execução de obras, prestação de

serviços, locação, uso e arrendamento, vigentes em 1º de abril de 1994, em que forem contratantes órgãos e

entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, seus fundos especiais, autarquias, inclusive as especiais, fundações públicas, empresas públicas,

sociedades de economia mista e demais entidades por ela controladas direta ou indiretamente, serão repactuados

e terão seus valores convertidos em URV, nos termos estabelecidos neste artigo, observado o disposto nos arts.

11, 12 e 16."

 

Nesse diapasão, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, fixou os critérios para a conversão:

 

"Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL (Art. 2º da

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso legal em todo o território nacional. (...) § 3º A paridade

entre o REAL e o Cruzeiro real, a partir de 1º de julho de 1994, será igual à paridade entre a Unidade real de

Valor - URV e o Cruzeiro real fixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994." Art. 14. As

obrigações pecuniárias expressas em Cruzeiros Reais que não tenham sido convertidas em URV até 30 de junho

de 1994, inclusive, serão, em 1º de julho de 1994, obrigatoriamente convertidas em REAL, de acordo com as

normas desta Lei. Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se às obrigações que tenham sido

mantidas em Cruzeiros Reais por força do contido na Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, inclusive em seu art.

16." (grifo nosso)
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A conversão da moeda deveria observar, nesse passo, as disposições supracitadas, sendo de rigor a adoção da

paridade do fator 1 para 2.750, consoante estabelecido pelo Banco Central do Brasil, por meio do Comunicado nº

4.000, de 29 de junho de 1994. Acordo em sentido contrário não possui validade, porquanto os atos

administrativos devem prestar observância às normas imediatamente superiores, in casu, os ditames da MP nº

542/94, posteriormente convertida na Lei nº 9.069/95.

 

A defasagem, todavia, e nesse ponto a sentença comporta reforma, perdurou até 1º de outubro de 1999, data do

início dos efeitos financeiros da Portaria n. 1.323/99, a qual estabeleceu novos valores para todos os

procedimentos e, por conseguinte, fez cessar a ilegalidade.

 

O entendimento aqui exposto foi sedimentado no julgamento do Recurso Especial n. 1.179.057 - AL,

representativo de controvérsia, ex vi do art. 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).

SERVIÇOS PRESTADOS AO SUS. TABELAS DE PREÇOS. FATOR DE CONVERSÃO EM URV. PRESCRIÇÃO.

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Nas demandas que envolvem a discussão sobre a conversão da tabela de ressarcimentos de serviços prestados

ao Sistema Único de Saúde - SUS de cruzeiro real para real, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

no sentido de que: a) por se tratar de relação de trato sucessivo, prescrevem apenas as parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação (Súmula 85/STJ); b) deve ser adotado como

fator de conversão o valor de Cr$ 2.750,00, nos termos do art. 1º, § 3º, da MP 542/95, convertida na Lei

9.096/95; e c) o índice de 9,56%, decorrente da errônea conversão em real, somente é devido até 1º de outubro

de 1999, data do início dos efeitos financeiros da Portaria 1.323/99, que estabeleceu novos valores para todos os

procedimentos.

2. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC."

 

Idêntica orientação já vinha sendo adotada por esta E. Turma, conforme se extrai da seguinte ementa:

 

"APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES - FATOR

DE CONVERSÃO DA URV - TABELA DE CORREÇÃO - ILEGALIDADE - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE

TRATO SUCESSIVO - PERÍCIA CONTÁBIL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA.

1. A matéria debatida, concernente à metodologia, utilizada na conversão dos valores devidos pela prestação de

serviços de saúde, no âmbito do SUS, por ocasião do implemento do Plano Real, é eminentemente de direito,

mostrando-se dispensável a produção de perícia contábil.

2. No mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, por meio das 1ª e 2ª Turmas: 1ª Turma,

AgRg no Ag 1033231/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, DJe 27/05/2009; 2ª Turma, AgRg no Ag 545505/PR,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 17/04/2008, DJe 05/05/2008; 1ª Turma, REsp 995003/PE, Rel. Min. José

Delgado, j. 21/02/2008, DJe 05/03/2008 e 2ª Turma, REsp 522212/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.

12/12/2006, DJ 08/02/2007, p. 308.

3. Prescrição. Relação de trato sucessivo, considerando-se não atingidas pela prescrição apenas as vencidas

entre outubro de 1997 e novembro de 1999. Enunciado da Súmula/STJ n. 85.

4. Honorários advocatícios a cargo de cada parte, em face dos respectivos patronos, considerando a

sucumbência recíproca."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC n. 1.185.874, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 15.02.12, e-DJF3 Judicial 1 de

23.02.12).

 

Improcede, ademais, a tese referente ao direito de dedução da expectativa de inflação futura, a qual, por certo, não

justifica a criação de um índice de conversão distinto daquele determinado em lei. Nessa mesma esteira, os

seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região (g.n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE - SUS. PLANO REAL. URV. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, II, DO CPC, E 23, § 1º, DA LEI

9.069/95. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL DA CONDENAÇÃO (NOVEMBRO DE 1999).

RECONHECIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO EM PARTE.

1. Não houve omissão do julgado recorrido quanto à aplicação ou não do art. 23, § 1º, da MP 542/94, convertida

na Lei 9.069/95, tendo o Tribunal a quo afirmado que os "reajustes posteriores também não estão em causa

nestes autos, até porque a demanda não versa sobre reajustamento de tabela, e sim de conversão de moeda."
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2. O art. 23, § 1º, da MP 542/94, convertida na Lei 9.069/95, é inaplicável aos fatos em questão, porquanto "o

referido dispositivo alude aos casos em que o pagamento, posterior ao cumprimento da obrigação, já trazia em

seu valor um plus, com o intuito de repor as perdas inflacionárias decorrentes da dilação entre a prestação

obrigacional e o adimplemento do valor pecuniário. O deságio mencionado na norma legal incidiria sobre o

final valor de pagamento, já, pelas razões expostas, 'inflado', do qual se descontaria exatamente o tempo de

estabilidade financeira após a correção para o real. Entretanto, o sofisma de que se vale a União no apelo,

certamente para mascarar a própria falta de razão, é fazer incidir a dedução legal sobre o valor do serviço à

data da prestação, acabando com a correção do valor nos dias em que a inflação ainda galopava e, ainda,

suprimindo-o parcialmente" (REsp 502.983/SC).

3. Firmou-se nesta Corte o entendimento de que a correção dos serviços tabelados no âmbito do SUS, em

decorrência da instituição do Plano Real, deve ser processada conforme determinado pelo art. 1º, § 3º, da MP

542/95, c/c o Comunicado 4.000/94 do Banco Central.

4. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do MS 8501/DF (DJU de 27.9.2004), entendeu que a

ilegal utilização de fator de conversão diverso daquele fixado pelo BACEN não contaminou os reembolsos

efetuados após os sucessivos reajustes da tabela do SUS, limitando, assim, a condenação ao pagamento de

diferenças pelos serviços prestados até novembro de 1999, quando foi reformulada a tabela e fixados novos

valores segundo o grau de complexidade de cada procedimento.

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(STJ - AgRg no REsp 545210, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 08/08/2005, p. 182)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TABELAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FATOR DE CORREÇÃO

DA URV. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. - Embargos de

declaração opostos ante acórdão que, dando parcial provimento à apelação da UNIÃO e à remessa oficial, bem

como à apelação do particular, condenou a UNIÃO a corrigir os valores da tabela de procedimentos do SUS,

concernentes aos serviços prestados pela autora, adotando-se como fato de conversão o valor de R$ 2.750,00, no

período de julho/94 a novembro/99, corrigindo-se as diferenças pelo INPC. - A UNIÃO defende, em suas razões

recursais: a) que o acórdão foi omisso, porque não teria apreciado as regras dos arts. 15, §§ 1º, 5º, 7º e 26 da Lei

nº 8.080/91 e o art. 199, § 1º, da Constituição Federal; b) que a utilização de valor diferente para a conversão da

URV, nos contratos de prestação de serviços para o SUS, deveu-se ao exercício legítimo, segundo entende, do seu

direito de expurgar a expectativa de inflação futura dos valores previstos nas tabelas do SUS; c) a necessidade de

manifestação expressa da Turma sobre as omissões apontadas, sob pena de configurar-se ausência de

fundamentação (art. 93, IX, da CF), negativa de prestação jurisdicional plena (art. 5º, XXXV, da CF) e ofensa ao

princípio da ampla defesa (art. 5º, LV e LIV, da CF). - A autora-embargante afirma que o acórdão é

contraditório e obscuro, "uma vez que o mesmo manifestou-se sobre pedido que não foi feito pela recorrente e, de

outra banda, omitiu-se com relação ao pedido que, de fato, foi conduzido pela mesma, qual seja, repita-se, de

inclusão aos valores dos procedimentos laborados em favor do SUS, antes da conversão da moeda, da correção

monetária do mês de junho de 1994, calculada pela TR ou outro índice a ser definido pelo Judiciário." - Não se

cuidou, no acórdão embargado, da possibilidade de a UNIÃO fixar e rever os valores dos pagamentos feitos pelo

SUS pelos procedimentos médicos executados. O que se decidiu é que o Ministério da Saúde não poderia

estabelecer um critério próprio de conversão da URV, em detrimento daquele previsto em lei. De fato, o expurgo

de eventual expectativa inflacionária que inflasse os repasses do SUS não poderia ter sido feita mediante a

invenção de um fator de conversão para a URV, mas sim mediante a redução dos valores em URV, se isso fosse

mesmo necessário. (grifo nosso) Não há, pelo exposto, violação a qualquer dos dispositivos legais indicados pela

UNIÃO, que pretende prequestionar a matéria, com a finalidade de se valer dos recursos especial e

extraordinário para fazer prevalecer o que, segundo entendem, é o seu direito. - As alegações da embargante

SOCIEDADE MÉDICO CIRÚRGICA HERMES PARAYBA LTDA. não merecem acolhida, considerando-se que a

procedência parcial do pedido inicial, com a manutenção de critério de atualização monetária menos favorável

do que o requerido pela autora, não caracteriza decisão extra ou ultra petita. - Modificar o teor da decisão

embargada, diante da própria natureza meramente integrativa do recurso, não é possível na estreita via dos

embargos de declaração. - "O intuito de prequestionamento da matéria, por si mesmo, não acarreta a

admissibilidade dos embargos declaratórios. Seria necessária a presença dos requisitos específicos do recurso

processual, inexistentes no caso em exame" (EDAC nº 253232/CE, rel. Des. Federal Paulo Machado Cordeiro

(convocado), julg. em 28/11/2002, publ. DJ de 1/02/2003, pág. 538). - Embargos de declaração rejeitados.(EDAC

20030500031711402, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Primeira Turma, 14/06/2006)

 

No tocante aos juros de mora, a sentença igualmente merece reparos, devendo ser aplicados os índices previstos

no Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, a saber: 0,5% ao mês, até

dezembro de 2002 (arts. 1.062, 1.063 e 1.064 do CC/16); taxa SELIC, de janeiro de 2003 (art. 406, CC/02) até

junho de 2009; percentual previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação atribuída pela Lei 11.960/09, a

partir de julho de 2009.
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Finalmente, quanto aos honorários advocatícios, importa anotar não haver óbice à sua fixação em percentual sobre

o valor da condenação, desde que observados os parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC, bem assim os princípios da

proporcionalidade e causalidade (cf. EDcl na AR 4805/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão - STJ - Segunda Seção

- DJe 14/10/2013). Bem sopesados esses pressupostos no caso vertente, de rigor a manutenção da sentença no

ponto.

 

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para alterar o termo final do período de recomposição e os

critérios de juros de mora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046176-23.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 282: pede a União Federal seja determinado o desapensamento dos autos da execução fiscal nº. 0046176-

23.2005.4.03.6182 (em apenso) e o seu retorno à primeira instância para regular prosseguimento.

Defiro o pedido.

Certifique-se o cumprimento da diligência.

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001686-31.2006.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.82.046176-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : METALCAR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00461762320054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.001686-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EAN BRASIL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

AUTOMAÇÃO contra ato praticado pelo PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO

PAULO e do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO, objetivando a expedição de Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com Efeito de Negativa, tendo em

vista a extinção, nos termos do artigo 156, inciso I, do CTN, de parte dos créditos tributários alegados pela

impetrante, bem como pela suspensão dos demais débitos (fl. 47) tendo em vista processos administrativos em

curso no âmbito administrativo.

Sustentou a impetrante que teve negado seu pedido de certidão em razão da existência de débito a título de IRPJ

(PA nº. 10880.548053/2004-34, inscrito na Dívida Ativa nº. 80.2.04.040046-50), conforme resultado de consulta

da Inscrição feita na PFN (fls. 33/35).

Afirmou que esses débitos já foram pagos, conforme documentos de fls. 36/45, e que os demais débitos são

objetos de quatro processos administrativos, todos suspensos (fl.47), razão pela qual, segundo a impetrante, não há

óbice à expedição da pretendida certidão.

O pedido liminar foi deferido (fls. 51/53).

As informações foram prestadas pelas duas autoridades impetradas (fls. 66/69 e fls. 74/79).

O MPF em 1º grau opinou pelo prosseguimento do feito e em razão da ausência de interesse público, não se

manifestou sobre o mérito (fls. 84/85).

Processado o feito, sobreveio sentença concedendo a segurança, ratificando a decisão liminar, para determinar

a expedição de Certidão Conjunta de Débitos, Positiva com Efeito de Negativa, se por outros débitos, além

daqueles constantes das "Informações de Apoio para Emissão de Certidão" de fls. 80/82 e do "Resultado de

Consulta da Inscrição" de fls. 83/85, objeto deste mandamus, não houver legitimidade para a recusa. Sentença

submetida ao reexame necessário (fls. 87/92).

Irresignada, a União (Fazenda Nacional) interpôs apelação aduzindo a inadequação da via processual eleita, ante a

necessidade de dilação probatória para amparar a pretensão aduzida pela impetrante e a inexistência de direito

líquido e certo à expedição da certidão pretendida; diz ainda que havendo débito, nada obriga o credor a emitir um

documento comprobatório da quitação; "A União como credora, sob pena de se estabelecer uma aberração

jurídica, somente se obriga à expedição da CND se ocorrer o pagamento nos termos do art. 157 do CTN" (fls.

98/102).

Recebida a apelação da PFN apenas no efeito devolutivo (fl. 112).

Contrarrazões às fls. 115/122 não houve apresentação das contrarrazões (fl. 85vº).

A Procuradoria Regional da República postulou pelo improvimento do recurso (fl. 125/126).

DECIDO.

Sem razão a apelante ao alegar a inadequação da via eleita, posto que desnecessária a dilação probatória no caso

em questão. A documentação constante dos autos faz prova pré-constituída dos fatos alegados pela impetrante.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais

tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada

pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal (STF, MS 25936 ED/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno,

DJe 18.9.2009; STF, AI 738982 AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 19.6.2012; STJ, EDcl

no AgRg no AREsp 308.366/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 17/09/2013,

DJe 25/09/2013). 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013). Vejamos:

 

"Trata-se de ação mandamental na qual a impetrante requer a expedição de Certidão Conjunta de Débitos,

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN.

(...)

O direito à obtenção de certidões em matéria tributária encontra-se disposto nos artigos 205 e 206 do Código

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : EAN BRASIL ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AUTOMACAO

ADVOGADO : SP222823 CAROLINA SAYURI NAGAI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Tributário Nacional nos seguintes termos:

 'Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinando tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida no prazo de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.'

'Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade

esteja suspensa.'

A impetrante preencheu os requisitos legais acima aludidos para o fornecimento da Certidão Positiva de Débitos

com Efeito de Negativa, razão pela qual a liminar foi concedida e esse entendimento deve ser confirmado, uma

vez que presente o direito líquido e certo.

A análise dos elementos informativos dos autos, notadamente as 'Informações para Apoio para Emissão de

Certidão' de fls. 80/82, permite verificar que a impetrante possui sob a administração da Secretaria da Receita 04

(quatro) processos administrativos de nºs. 11831-000.597/2002-04, 11831-005.499/2002-55, 11831-

005.500/2002-41 e 19679-012.441/2003-61, cujos débitos estão com sua exigibilidade suspensa, conforme atesta

o documento de fl.81.

Além de tais Processos Administrativos, consta nas 'Informações de Apoio para Emissão de Certidão' a existência

de 01 (débito), já sob administração da Procuradoria da Fazenda Nacional, inscrito em dívida ativa de nº.

80.2.04.040046-50.

O Resultado de Consulta da Inscrição acostado às fls. 33/35, aponta 11 (onze) débitos como componentes da

inscrição de nº. 80.2.04.040046-50, a saber: R$ 0,28, R$ 7,41, R$ 0,01, R$ 0,01, R$ 0,01, R$ 4.045,00, R$

15.933,00, R$ 275,31, R$ 826,87, R$ 599,89, e R$ 282,76.

Com relação aos cinco primeiros débitos (R$ 0,28, R$ 7,41, R$ 0,01, R$ 0,01, R$ 0,01), que totalizam R$ 7,72

(sete reais e setenta e dois centavos), providenciou a impetrante em 13/01/2006, o recolhimento de tais valores,

acrescidos de multa e juros, em guia DARF única, cuja cópia encontra-se acostada a fl. 45 dos autos.

Quanto aos demais débitos (R$ 4.045,00, R$ 15.933,00, R$ 275,31, R$ 826,87, R$ 599,89, e R$ 282,76), os

documentos de fls. 38/44, permitem verificar que a impetrante providenciou o recolhimento de todos os débitos,

nas respectivas datas de vencimento, sendo indevida a inscrição em dívida ativa.

Deste modo, ante o pagamento de todos os débitos que deram origem à inscrição em dívida ativa de nº.

80.2.04.0046450, e da suspensão da exigibilidade de todos os débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal, injustificável a recusa da emissão de certidão conjunta de débitos, positiva com efeito de negativa, nos

termos do art. 206 do CTN.

Além disso, a Procuradoria da Fazenda Nacional em suas informações de fls. 66/69, não apresentou qualquer

oposição às alegações da impetrante e à documentação acostada aos autos, sustentando apenas que o

pronunciamento do que ocorreu no caos em questão incumbe à Delegacia da Receita Federal, requerendo a

expedição de ofício para que esta apresente a análise sobre a documentação carreada aos autos pela impetrante.

Incabível atender-se ao requerido pela Procuradoria da Fazenda Nacional, à pretexto da competência do exame

dos pedidos de revisão de valores indevidamente inscritos em dívida ativa estarem concentrados na pessoa do Sr.

delegado da Receita Federal.

Concentrando-se a competência dos débitos em dívida ativa na Autoridade Impetrada, cabe à esta as

providências no sentido de excluir tais débitos da dívida ativa.

Ademais, não cabe ao Juízo imiscuir-se na intimidade do Poder Executivo para determinar ações de autoridade

omissa em seu dever funcional.

Para a concessão da segurança, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que ocorre no

caso, ante a presença de prova pré-constituída do direito alegado pela impetrante."

 

Em acréscimo, destaco que o Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

PROCESSO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que se discute se decisão judicial pendente de

recurso que declara o direito à compensação do débito suspende a exigibilidade do crédito tributário e,

consequentemente, possibilita a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa. 2. Nos termos

do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é possível a expedição de certidão positiva com efeito de

negativa, nos casos em que (a) o débito não esteja vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa

ou (c) o débito é objeto de execução judicial, em que a penhora tenha sido efetivada. 3. Entre as hipóteses de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma taxativa, no art. 151 do CTN, e que legitimam

a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de questionamento em juízo: (a) depósito
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em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b) concessão de liminar em mandado de

segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação (inciso V). Fora desses casos, o crédito

tributário encontra-se exigível. 4. A simples existência de ação em que se discute a possibilidade de compensação

tributária não assegura ao contribuinte o direito à suspensão do crédito tributário. Ainda que seja reconhecido

judicialmente o direito à compensação, fora das hipótese do art. 151 do CTN, o crédito não poderá ser suspenso.

Recurso especial provido.

(RESP 1258792, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/08/2011 RDDT

VOL.:00193 PG:00191 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DEPÓSITO INTEGRAL DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. ARTIGO 111 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Na esteira da jurisprudência desta Corte, somente o depósito do

montante integral do débito enseja a suspensão de sua exigibilidade, o que inviabiliza, com isso, a expedição da

certidão negativa de débito. Incidência, na hipótese, da Súmula nº 112/STJ. Precedentes: REsp nº 700.917/RS,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/10/06; AgRg no REsp nº 720.669/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJ de 18/05/06; EDREsp nº 750.305/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 05/04/06 e REsp nº 413.388/RS,

Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 18/10/04." (AgRgREsp nº 919.220/RS, Relator Ministro Francisco

Falcão, in DJ 11/6/2007). 2. O depósito do crédito tributário com o desconto previsto para pagamento à vista, por

não ser integral, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário e, pois, de autorizar a

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 3. Em matéria de suspensão do crédito tributário, como é o

caso do depósito do seu montante integral (inciso II do artigo 151 do Código Tributário Nacional), a legislação

tributária deve ser interpretada literalmente. Inteligência do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional. 4.

Agravo regimental improvido.

(AGA 1307925, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/10/2010 ..DTPB:.)

 

Por fim, anoto, que em consulta ao sistema processual de 1º grau, verifica-se que a execução fiscal nº. 0048240-

40.2004.4.03.6182 (noticiada à fl. 111 pela PFN, em que a União buscou satisfazer o seu crédito, objeto do PA nº

10880.548053/2004-34 e oriundo da CDA nº. 80.2.04.040046-50) foi extinta pelo Juízo "a quo", com fundamento

no artigo 794, inciso I, do CPC, por sentença disponibilizada no Diário Eletrônico em 06/12/2011, encontrando-se

os autos neste Tribunal, por conta de apelo da União no intuito de reduzir a condenação da verba honorária que

lhe foi imposta; tais fatos corroboram o acerto da r. sentença, ora apelada.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da União e à remessa oficial.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015970-44.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BG EDITORA E PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.

contra ato praticado pelo PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO,

objetivando a expedição imediata de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

2006.61.00.015970-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP117734E WILLIAM MARQUES CARDOSO e outro

APELADO : BG EDITORA E PRODUCOES CULTURAIS LTDA

ADVOGADO : SP242664 PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Ativa da União com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 205, ou nos termos do artigo 206, ambos, do

Código Tributário Nacional.

Sustentou a impetrante que está encerrando suas atividades sociais e para que possa promover o arquivamento

desse ato perante a JUCESP, faz-se necessário a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos.

Afirmou que existe apenas 1 (um) débito inscrito em Dívida Ativa perante a PFN consubstanciado na Dívida

Ativa nº 80.2.04.041004-55, oriundo do Processo Administrativo nº. 10880.550034/2004-78, que se encontra

devidamente quitado conforme DARF's juntados aos autos às fls. 27/30.

O pedido liminar foi deferido (fls. 42/43).

As informações foram prestadas (fls. 54/57).

O Parquet Federal oficiante em 1º grau opinou pelo prosseguimento do feito e em razão da ausência de interesse

público, não se manifestou sobre o mérito (fls. 63/64).

Processado o feito, sobreveio sentença concedendo a segurança, ratificando a decisão liminar e determinando a

expedição de Certidão Conjunta Negativa de Débitos, nos termos do artigo 205 do CTN, se por outros débitos,

além daqueles discutidos neste mandado de segurança, não houver legitimidade para recusa. Sentença submetida

ao reexame necessário (fls. 67/70).

Irresignada, a União (Fazenda Nacional) interpôs apelação aduzindo a inadequação da via processual eleita, ante a

necessidade de dilação probatória para amparar a pretensão aduzida pela impetrante e, no mérito, a inexistência de

direito líquido e certo à expedição da certidão pretendida, já que após análise dos comprovantes dos pagamentos

apresentados pela impetrante, resulta um saldo devedor (R$ 462,04 em 19/06/2007), o que impede o fornecimento

da certidão (fls. 79/83).

Recebida a apelação da PFN apenas no efeito devolutivo (fl. 85), não houve apresentação das contrarrazões (fl.

85vº).

A Procuradoria Regional da República postulou pelo improvimento do recurso da União e do reexame necessário

(fl.87).

DECIDO.

Sem razão a apelante ao alegar a inadequação da via eleita, posto que desnecessária a dilação probatória no caso

em questão. A documentação constante dos autos faz prova pré-constituída dos fatos alegados pela impetrante.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais

tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada

pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal (STF, MS 25936 ED/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno,

DJe 18.9.2009; STF, AI 738982 AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 19.6.2012; STJ, EDcl

no AgRg no AREsp 308.366/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 17/09/2013,

DJe 25/09/2013). 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013). Vejamos:

 

"(...)

Dispõe a letra "b" do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal de 1988 que são assegurados a todos os

brasileiros e estrangeiros residentes no país o direito de obter certidões em repartições públicas, para a defesa de

direitos.

São incontáveis as situações em que a lei exige das pessoas físicas e jurídicas a apresentação de certidão

negativa de débitos fiscais da União e suas autarquias, entre elas podemos citar o direito de participar de

concorrência pública, o recebimento de benefícios fiscais e a concessão de empréstimos pelos órgãos

governamentais e pessoas jurídicas financeiras de caráter público e privado. Além dessas situações, em que

especificamente se exige a prova de regularidade fiscal dos contribuintes apontada simplesmente com a inclusão

do nome no cadastro de inadimplentes.

Com relação à certidão de quitação de débitos tributários, o Código Tributário Nacional disciplina a

obrigatoriedade e a expedição. Determinam os artigos 205 e 206 do CTN: 'Art. 205 - A lei poderá exigir que a

prova da quitação de determinando tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa expedida à vista de

requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa,

domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.' 'Art. 206 - Tem os

mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.'

A impetrante alega que tem direito líquido e certo de obter certidão de regularidade fiscal junto ao órgão

arrecadador.

O pedido é procedente.

Pela análise dos autos, verifica-se que os débitos oriundos da Dívida Ativa em debate encontram-se quitados
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conforme se depreende dos DARF's juntados aos autos às fls. 27/30 e da planilha da Receita Federal de fls.

22/23.

Ressalte-se que Autoridade Impetrada em suas informações de fls. 54/61, não apresentou qualquer oposição às

alegações do impetrante e à documentação acostada aos autos, sustentando apenas que o pronunciamento do que

ocorreu no caso em questão incumbe à Delegacia da Receita Federal, requerendo a expedição de ofício para que

esta se manifeste sobre a documentação acostada aos autos pela impetrante.

Incabível atender-se ao requerido pela Autoridade Impetrada à pretexto da competência do exame dos pedidos de

revisão de valores indevidamente inscritos em dívida ativa estarem concentrados na pessoa do Sr. Delegado da

Receita Federal.

Concentrando-se a competência dos débitos em dívida ativa na Autoridade Impetrada, cabe à esta as

providências no sentido de excluir tais débitos da dívida ativa.

Ademais, não cabe ao Juízo imiscuir-se na intimidade do Poder Executivo para determinar ações de autoridade

omissa em seu dever funcional.

Conclui-se, portanto, não existir óbice à expedição da pleiteada certidão negativa."

 

Em acréscimo, destaco, que em consulta ao sistema processual de 1º grau, verifica-se que a execução fiscal nº.

2004.61.82.058019-9 (noticiada às fls. 31/34 por meio de cópia da inicial desses autos, em que a União buscou

satisfazer o seu crédito, objeto do PA nº. 10880.550034/2004-78 e oriundo da CDA nº. 80.2.04.041004-55) foi

extinta pelo Juízo "a quo", com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, por sentença disponibilizada no

Diário Eletrônico em 10/08/2011, encontrando-se os autos da execução arquivados desde 18/10/2011, o que

corrobora o acerto da r. sentença ora apelada.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da União e à remessa oficial.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026489-78.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por UNIBANCO AIG PREVIDÊNCIA S.A. contra ato praticado

pelo PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando a expedição de

Certidão Negativa de Débitos e/ou Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, nos termos dos artigos 205 e 206

do CTN, por ser condição indispensável para comprovar a sua regularidade fiscal perante diversos órgãos do

Poder Público, bem como em sua relações no âmbito do direito privado.

Sustentou a impetrante, em síntese, ser descabida a recusa da autoridade impetrada, à medida em que os débitos

inscritos na dívida ativa da União sob os nºs. 80602047320-66, 80205029798-50 e 806055041277-96 encontram-

se devidamente garantidos nos autos das respectivas execuções fiscais, estando suspensa a exigibilidade do crédito

tributário. 

O pedido liminar foi deferido (fls. 95/96).

As informações prestadas (fls. 108/120).

2006.61.00.026489-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : UNIBANCO AIG S/A PREVIDENCIA

ADVOGADO : SP182160 DANIELA SPIGOLON LOUREIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O MPF em 1º grau opinou pelo prosseguimento do feito e em razão da ausência de interesse público, não se

manifestou sobre o mérito (fls. 139/142).

Interposição de agravo de instrumento (proc. nº. 2007.03.00.000529-4) pela União, com sucesso na obtenção do

efeito suspensivo requerido (fls. 157/159).

Comunicada, a autoridade impetrada revogou a certidão expedida, por meio da Portaria nº. 22, de 08/02/2007 (fls.

166/167).

Processado o feito, sobreveio sentença concedendo parcialmente a segurança, a fim de que os débitos inscritos

na dívida ativa da União sob os nºs. 80205029798-50 e 80605041277-96, não fundamentem eventual recusa da

autoridade impetrada à emissão da certidão positiva de débitos com efeito de negativa a que alude o artigo 206 do

Código Tributário Nacional, enquanto persistirem as razões de fato e de direito debatidas nos presentes autos;

sentença submetida ao reexame necessário (fls. 169/172).

Devidamente intimada a PFN, com carga dos autos em 27/04/2007, manifestou-se, por cota, a Procuradora no

seguinte sentido: " MM. Juiz Deixo de apelar, uma vez que a r. sentença reconheceu não ser possível a emissão

de certidão positiva com efeito de negativa, pela exigibilidade da dívida n]. 80.6.02047320-66. SP. 21/05/07."

Todavia, a União apelou da sentença em 08/05/2007 aduzindo a inadequação da via processual eleita, ante a

necessidade de dilação probatória para amparar a pretensão aduzida pela impetrante, bem como a inexistência de

direito líquido e certo à expedição da certidão pretendida (180/184).

Recebida a apelação da PFN apenas no efeito devolutivo (fl. 185).

Contrarrazões (fls. 189/192).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso (fl. 199/202).

DECIDO.

Preliminarmente anoto que embora colidente as manifestações da PFN, exaradas por Procuradores distintos, às fls.

178 e 180/184, e praticadas em momentos diversos, é de ser apreciada a insurgência 

Primeiro, porque foi recebida pelo d. Juízo "a quo". Segundo, porque interposta em data anterior à cota da sra.

Procuradora de fl. 178. Terceiro, a apreciação do apelo fazendário em nada causará prejuízos às partes, até porque

a sentença está submetida ao reexame necessário.

 Pois bem.

Sem razão a apelante ao alegar a inadequação da via eleita, posto que desnecessária a dilação probatória no caso

concreto. A documentação constante dos autos faz prova pré-constituída dos fatos alegados pela impetrante.

No mais, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os

quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente

adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal (STF, MS 25936 ED/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal

Pleno, DJe 18.9.2009; STF, AI 738982 AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 19.6.2012;

STJ, EDcl no AgRg no AREsp 308.366/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em

17/09/2013, DJe 25/09/2013). 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013). Vejamos:

"A preliminar argüida pela autoridade impetrada confunde-se com o mérito cujo teor passo imediatamente a

apreciar.

Aduz a impetrante que os débitos inscritos na dívida ativa da União sob os nºs 80602047320-66, 80205029798-

50 e 80605041277-96 não constituem óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal almejada, porquanto

seus montantes teriam sido regularmente depositados perante o Juízo das Execuções Fiscais, destacando,

inclusive que os débitos exigidos na inscrição nº. 80602047320-66 teriam sido objeto do programa de

parcelamento a que alude a Lei nº 10.684/03.

No mais, malgrado a própria autoridade tenha reconhecido a suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos

sob os nºs 80205029798-50 e 80605041277-96, igual sorte não assiste aos débitos inscritos sob os nºs

80602047320-66, haja vista o documento de fls. 54, cujo teor noticiou não haver o impetrante cumprido à

exigência prevista no anexo IV da Portaria nº 724/2005, qual seja, 'indicar em formulário próprio a receita bruta

auferida, apurada consoante o disposto no artigo 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981/85, durante os últimos

seis meses, anteriores à data do requerimento, edurante todo ano anterior (fls. 54 e 110)'.

Com efeito, confrontando os documentos acostados nos autos, verifico que o depósito integral oferecido em

garantia à Execução Fiscal nº. 2002.61.82.062718-3, apesar de consignar o montante integral indicado na CDA

nº. 80602047320-66 de fls. 59/64, foi realizado mais de sete meses após seu ajuizamento, não considerando,

assim, a atualização monetária e juros moratórios que se faziam necessários, de modo que referida providência

não se revela hábil a suspender a exigibilidade dos débitos controvertidos e permitir a expedição de certidão

positiva de débitos com efeito de negativa.

Ademais, no tocante à exigência prevista no inciso IV da Portaria nº. 724/05, impende salientar o entendimento

exarado pelo eminente Desembargador Federal Lazarano Neto, quando do julgamento do recurso de Agravo de
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Instrumento interposto em face da decisão liminar proferida, no sentido de não vislumbrar qualquer ilegalidade

em seus preceitos, editados com o escopo de identificar a real situação financeira do contribuinte optante do

parcelamento especial (PAES) e viabilizar a emissão de certidão positiva de débtios com efeito de negativa (fls.

156/159).

(...)"

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da União e à remessa oficial.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032896-66.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 61/64) opostos por SÉGIO LUIZ GRAF e outra em face da r. decisão

monocrática (fls. 57/59) proferida por este Relator que deu provimento à apelação da ora embargada, tendo por

fundamento o seguinte:

"Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

execução de título judicial proposta por NARA REGINA BERTOCCO GOMES e SÉRGIO LUIZ GRAF.

Alega que o valor apresentado pela embargada de R$ 37.209,73 é excessivo por incluir índices expurgados e juros

de mora a partir do pagamento indevido, sendo correto o valor de R$ 6.886,07. Atribuiu à causa o valor de R$

30.323,65.

Impugnação do embargado (fls. 16/20).

Os autos foram remetidos ao Contador (fls. 24) que apresentou cálculos no valor de R$ 6.180,97 (fls. 23/30).

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos, reconhecendo os cálculos no valor de R$ 6.886,07 para

julho de 2007. Condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00

(fls. 34/34v°).

Apela a embargante requerendo a reforma da r. sentença apenas no que tange ao valor da condenação em

honorários advocatícios, sustentando a aplicação do disposto no §3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (fls.

40/42).

Recurso respondido (fls. 46/51).

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

A parte apelada peticionou nos autos pleiteando prioridade na tramitação processual nos termos do artigo 71 da

Lei nº 10.741/03 (fls. 54/55).

Decido.

Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito diante do disposto no artigo 71 do Estatuto do idoso,

devendo a Subsecretaria providenciar as anotações pertinentes.

A parte embargante, ora apelante, busca a majoração dos honorários advocatícios fixados na r. sentença em R$

100,00.

Assiste razão à apelante.

Sendo os embargos à execução ação autônoma, devem ser fixados honorários advocatícios nos termos do artigo

2007.61.00.032896-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : NARA REGINA BERTOCCO GOMES e outro

: SERGIO LUIZ GRAF

ADVOGADO : SP036652 LAZARA METILDE TREVIZOL GRAF e outro
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20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, que dispõe, in verbis:

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça que os honorários advocatícios arbitrados não podem ser ínfimos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA. AÇÃO DE COBRANÇA

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 15% DO VALOR

ATRIBUÍDO À CAUSA. RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Somente em hipóteses excepcionais, quando estiver evidente que a verba honorária foi estipulada em montante

irrisório ou exorbitante, é possível a esta Corte rever o valor arbitrado pelas instâncias ordinárias com esteio nos

critérios de equidade do § 4o. do art. 20 do CPC. No caso dos autos, os honorários foram fixados em 15% do valor

atribuído à causa, montante que não extrapola os limites da razoabilidade.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 285.066/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 19/03/2013, DJe 03/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

VALOR IRRISÓRIO. CONFIGURAÇÃO.

1. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria fático-probatória, o que é vedado em

Recurso Especial (Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante.

2. Os honorários advocatícios arbitrados mostram-se ínfimos frente ao trabalho realizado pelo advogado nesta fase

processual.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1226014/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe

25/04/2011)

No caso dos autos, levando-se em consideração o disposto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o

valor atribuído à causa e o entendimento desta E. Sexta Turma, entendo que verba honorária deve ser majorada

para 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Em se tratando de embargos à execução de sentença, os honorários advocatícios são fixados no percentual de

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelo embargado, nos

autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20, § 4º, do Estatuto Processual,

conforme entendimento sufragado por esta E. Sexta Turma.

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de Declaração da Autora acolhido parcialmente. Embargos de Declaração da Caixa Econômica

Federal rejeitado.

(AC 00124336820054036102, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO DE ACORDO

COM O ENTENDIMENTO DA TURMA.

1. A fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma

que remunere adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades que envolvem o

caso concreto.
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2. Tendo em vista o valor atribuído à causa, bem como a natureza da mesma, considerando, ademais, o

entendimento desta E. Sexta Turma, a verba honorária deve ser majorada para 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(AC 00139802720114036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO AUTÔNOMA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E PROPORCIONALIDADE.

1. Os embargos à execução constituem ação autônoma, sendo cabível a condenação ao pagamento da verba

honorária, sempre que verificada a sucumbência de uma das partes. Precedentes do C. STJ.

2. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma,

de rigor a fixação dos honorários em 10% sobre o valor da causa.

3. Apelação provida.

(AC 00009904320074036105, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, dou provimento à apelação, com base no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil."

O embargante alega que a teor do acórdão o Procurador receberá 10% sobre R$ 30.323,65, a ser corrigido desde

2007, mais do que a União Federal devolverá aos autores, que terão que dividir R$ 6.886,07, após terem

ingressado com a ação no ano de 1996, após terem emprestado dinheiro à União em 18.01.1987 e 29.09.1986.

Requer a correção do erro com a atribuição de efeito infringente. 

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem
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como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Deixo anotado que o valor atribuído à causa - e sobre o qual recai a condenação da ora embargante ao pagamento

de honorários advocatícios - é a diferença resultante entre o valor apresentado pelos autores e o valor apresentado

pela União Federal, o qual é até maior do que o apresentado pela Contadoria do Juízo. 

Não verifico qualquer erro e descabe o emprego de embargos de declaração para alterar verba honorária fixada,

com fundamentação suficiente, na decisão embargada, estando claro o intuito infringente, desacompanhado da

efetiva ocorrência de vícios, existindo apenas dissenso da parte quanto a fundamentação que rendeu a escolha de

um "quantum", pelo que tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios.

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008911-50.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.008911-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : JORGE ROBERTO CARNEVALE

ADVOGADO : SP137354 LINDOLFO DOS SANTOS e outro

APELANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
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DESPACHO

Fls. 1.630/1.633 - Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005658-05.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto por BUNGE FERTILIZANTES S.A da Fazenda Nacional contra r. decisão que

determinou o bloqueio dos saldos das contas correntes e aplicações financeiras da executada.

Informação do Juízo noticiando a expedição de ofícios para liberação dos valores.

Intimada, a agravante manifestou a ausência de interesse no prosseguimento do feito tendo em vista que optou

pelo programa de parcelamento de débitos fiscais.

Assim, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007219-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP118034 AMAURI MUNIZ BORGES e outro

No. ORIG. : 00089115020074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.00.005658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : SP180217A ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE e outro

SUCEDIDO : IAP S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.016207-8 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.007219-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ALCIDES FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT
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DESPACHO

Fl. 169: pede a União Federal o desapensamento da execução fiscal em apenso e sua remessa à origem para o fim

de prosseguimento da execução, na parte não afetada pela decisão nos embargos à execução.

Defiro o pleito fazendário, observando-se a Subsecretaria as cautelas de praxe, certificando-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043411-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014244-97.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

INTERESSADO : AUTO SERVICOS TALISMA LTDA e outros

: JOSE GILBERTO FERREIRA DA MOTTA

: ELISABETE GUIMARAES ESTEVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 99.00.00137-1 A Vr JACAREI/SP

2009.03.00.043411-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SOFTEST EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP197418 LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE BARROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.024270-0 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.10.014244-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução

fiscal para excluir os juros posteriores à quebra, desde que o ativo não comporte, e determinar a desconstituição

do título executivo, condenando-a em R$500,00, a título de honorários advocatícios.

Nas razões de recurso, sustenta, a União, ser desnecessária a desconstituição da CDA para a exclusão dos juros

posteriores à quebra, porquanto só se saberá sobre a possibilidade da cobrança ou não dos juros no momento do

pagamento. Requer, ainda, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Constata-se a correta formalização da CDA porquanto devidamente fundamentada pela presença dos requisitos do

art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, inexistentes omissões capazes de prejudicar a defesa do executado.

Os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da decretação da

quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito se o ativo

apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os juros

anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. A respeito do assunto, colaciono a

seguinte decisão do C. STJ:

 

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência

(Súmula n.º 565 do STF). 

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente

para o pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa. 

Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do

juízo far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR. Recurso parcialmente provido.

(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000). 

 

De fato, consoante alegado pela União, a desconstituição do crédito tributário não é medida aplicável à hipótese,

pois embora os juros posteriores à quebra estejam condicionados à existência de ativo da massa falida, o título

deverá subsistir para garantir o pagamento das demais parcelas.

Devido à procedência integral dos embargos do devedor, deverá a União ser condenada nos honorários

advocatícios, mantidos no percentual fixado na sentença, já que arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20,

§4º, do CPC.

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para afastar a exclusão do título executivo e determinar a incidência dos juros posteriores à quebra

somente se o ativo comportar.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004806-10.2010.4.03.0000/MS

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : COML/ E CONSTRUTORA VENDRA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP065040 JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO

No. ORIG. : 00142449720094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.03.00.004806-1/MS
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DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016997-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de agravo de instrumento tirado em face de decisão que postergou a apreciação do pedido de antecipação

de tutela para após a contestação do réu.

Há notícia, todavia, de que o pedido já foi apreciado e indeferido pelo d. juiz da causa, o que ensejou a

interposição do agravo de instrumento nº 2010.03.00.033345-4.

Diante da manifesta carência superveniente de interesse processual, julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o

artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALISSON FERNANDES DUBIELLE

ADVOGADO : MS003526A LUIZ CARLOS ARECO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00092749320094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.016997-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : THAGO S GELO E FRIOS LTDA e outro

: ALESSANDRA STELLA GELO -ME

ADVOGADO : SP159303 FERNANDO TOBIAS FROTA FARIA e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00036760920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020486-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de agravo de instrumento tirado em face de decisão que designou datas para realização de leilão em sede

de execução fiscal.

Há noticia, todavia, de que a parte executada aderiu a programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 -

circunstância que implica na confissão irretratável dos débitos - e por conta disso os autos da execução encontram-

se sobrestados em arquivo.

Diante da manifesta carência superveniente de interesse processual, julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o

artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010197-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes os

embargos à execução fiscal, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, por reconhecer a ocorrência da prescrição,

condenando-a em 10% do valor atualizado da causa, a título de honorários advocatícios.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta a inocorrência da prescrição, bem assim a exigibilidade

2010.03.00.020486-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ELIAS ABEL

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00048548620064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.010197-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : DROGACERTA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP258199 LUCIANA PEDROSO

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

ADVOGADO : SP258199 LUCIANA PEDROSO

No. ORIG. : 99.00.00004-1 A Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     724/1411



integral do título.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a

estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular

do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo

que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de

ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via

recurso repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 
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No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

 

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos. 

 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código

Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não

tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exeqüente, ocorre a prescrição. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005) 

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, inaplicável a Súmula nº. 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação da empresa executada. Frise-se, por oportuno,

que a demora na citação do síndico deu-se por inércia da embargada, posto que em 10/03/97 já havia publicação

acerca do decreto de falência da embargante.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário (17/06/1994 - fl. 34) e a citação do síndico

(30/04/2003 - fl. 64vº dos autos principais).

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012995-40.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018536-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

2011.03.00.012995-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056080720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018536-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ITU TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00049886220114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019783-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030735-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O agravo de instrumento foi interposto pela União Federal em sede de execução fiscal, pleiteando do Juízo

executivo a aplicação do art. 185-A do CTN (indisponibilidade de bens), depois que se esgotaram as

2011.03.00.019783-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALDERITO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP236274 ROGERIO CESAR GAIOZO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00050084120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.030735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ALVARO S ANDRADE TELECOMUNICACOES -ME e outro

: ALVARO SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP182989 ANGELA NEVES DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00132542620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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possibilidades de encontro de bens penhoráveis, tendo a medida sido negada pelo MM. Juiz Federal.

 Decisão de fl. 101: deferiu o pedido de antecipação de tutela recursal.

Decisão de fl. 106: julgou prejudicado o agravo de instrumento.

Agravo legal interposto pela União para que seja reformado o decisum sob a alegação de que remanesce interesse

na decisão definitiva a respeito do assunto uma vez que a indisponibilidade foi efetuada em cumprimento ao efeito

suspensivo concedido.

É o relatório.

Decido.

Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda Nacional

esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente invocou o art. 185-

A do CTN.

A interlocutória recorrida conflita com a jurisprudência dominante nesta Corte Regional, de que são exemplos os

seguintes arestos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS -

DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-

A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014088-04.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0016736-54.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

Na mesma toada confiram-se: SEGUNDA TURMA, AI 0018219-56.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 - TERCEIRA

TURMA, AI 0029044-98.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012.

Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no sentido

da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg no Ag

1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do

art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

 Pelo exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a

decisão de fl. 106 para dar provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.
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São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035766-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019292-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, interposta pelo embargante, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com

fundamento nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil. Decisão não submetida à remessa oficial.

Sustenta, a apelante, a reforma da sentença, pois teria juntado aos autos comprovante válido para sua destinação

2011.03.00.035766-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WIN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP152589 WALTER JOSE BENEDITO BALBI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00069044720114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.019292-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CONSORCIO SAMAC S/C LTDA massa falida

ADVOGADO : SP047038 EDUARDO DE MEIRA COELHO

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 06.00.00547-5 2 Vr SAO MANUEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     730/1411



específica.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas

no Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80.

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º

6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa

pelo exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil.

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à

parte, torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal.

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não

promover os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém

registrar que se não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se

inaplicável a exigência de requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ.

In casu, o embargante não se desincumbiu do seu ônus, pois embora reiteradamente intimado pelo juízo a quo,

deixou de regularizar ou apresentar a guia de recolhimento das custas judiciais, consoante fls. 56 e 66.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032453-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos

à execução fiscal para excluir do crédito exequendo a multa e os juros posteriores à quebra, condenando-a em

10% sobre o valor do débito, a título de honorários advocatícios.

Em apelação, a União deixa de recorrer quanto à multa em relação à massa, afirmando que deve ser mantida em

relação à eventual cobrança contra os sócios. Requer, outrossim, a redução ou exclusão dos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

2011.03.99.032453-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : JULIE JOY IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : SP053318 FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD (Int.Pessoal)

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD

No. ORIG. : 08.00.00128-2 1 Vr CAJAMAR/SP
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Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O cumprimento do procedimento previsto em lei é imprescindível para a realização de um provimento

jurisdicional justo e para que se respeitem as garantias constitucionais do devido processo legal.

Deve, por conseguinte, ser analisada a tempestividade da apelação de ofício pelo magistrado, a qualquer momento

do processo, visto se tratar de matéria de ordem pública não sujeita à preclusão. Neste mesmo diapasão, é o

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

(...) I. Como a tempestividade do recurso é matéria de ordem pública, sendo cognoscível de ofício em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, não se há que falar em preclusão para o exame de sua ocorrência, nem violação à

coisa julgada, sendo de rigor o reconhecimento de que os Embargos Declaratórios opostos contra decisão

proferida em sede de Agravo de Instrumento eram intempestivos, pois foram interpostos fora do prazo legal. (...) 

(EDAEAG 200901819771, STJ, SIDNEI BENETI, DJ17/12/2010) 

(...)1. A tempestividade constitui requisito genérico de admissibilidade dos recursos, matéria de ordem pública

cognoscível de ofício, quer no juízo a quo, quer no juízo ad quem, razão pela qual não se sujeita à preclusão

(Precedente da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 877.640/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira

Seção, julgado em 10.06.2009, DJe 18.06.2009). 

(AGRESP 721113, STJ, LUIZ FUX, DJ 05/05/2010) 

 

Na presente hipótese, verifica-se ter sido validamente intimado o exequente, por meio de vista aos autos do

processo, aos 18.06.2010. Interposta a apelação apenas aos 04.08.2010, o recurso é manifestamente intempestivo,

uma vez excedido o prazo legal de 30 dias previsto nos artigos 188 c/c 508, ambos do CPC.

Não poderá, destarte, ser conhecida a presente apelação. Referida conclusão, vale ressaltar, considerou a

suspensão dos prazos entre 01.06.2010 e 28.06.2010.

Passo à análise do feito em virtude da remessa oficial tida por interposta.

Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este

ângulo,porquantoa sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa

da Fazenda Pública, submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II, do CPC.

No caso, à época da prolação da sentença, o valor da causa excedia 60 salários mínimos.

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve

ser exigida, pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23,

parágrafo único, inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45:

 

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando

e provando seus direitos. 

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: 

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. 

 

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: "A multa fiscal

moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência."

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, razão pela qual deve ser

excluída da execução.

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito

se o ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os

juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. A respeito do assunto,

colaciono a seguinte decisão do C. STJ:

 

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência

(Súmula n.º 565 do STF). 

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente

para o pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa. 
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Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do

juízo far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR. Recurso parcialmente provido.

(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000).

Na inicial dos embargos, pleiteou-se, além da exclusão da multa e dos juros, a decretação da prescrição. De rigor,

assim, o afastamento da condenação das partes nos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência

recíproca.

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a multa moratória, determinar

a incidência dos juros posteriores à quebra somente se o ativo comportar e afastar a condenação da União nos

honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035090-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos

à execução fiscal para excluir do crédito exequendo a multa e os juros posteriores à quebra. Sem condenação em

honorários advocatícios.

Nas razões de recurso, requer a União, a incidência dos juros posteriores à quebra, se o ativo remanescente

comportar.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este

ângulo,porquantoa sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa

da Fazenda Pública, submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II, do CPC.

No caso, à época da prolação da sentença, o valor da causa excedia 60 salários mínimos.

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve

ser exigida, pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23,

parágrafo único, inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45:

2011.03.99.035090-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

: SP128785 ALESSANDRA MARETTI

APELADO :
SUPREMA EQUIPAMENTOS PARA IND/ DE PANIFICACAO LTDA massa
falida

ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP128785 ALESSANDRA MARETTI

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 99.00.00245-3 A Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     733/1411



 

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando

e provando seus direitos. 

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: 

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. 

 

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: "A multa fiscal

moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência."

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, razão pela qual deve ser

excluída da execução.

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito

se o ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os

juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. A respeito do assunto,

colaciono a seguinte decisão do C. STJ:

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência

(Súmula n.º 565 do STF). 

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente

para o pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa. 

Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do

juízo far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR. Recurso parcialmente provido.

(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000). 

 

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e dou provimento à

apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, para excluir a multa, bem como determinar a

incidência dos juros anteriores à quebra e, quanto aos posteriores, somente se o ativo comportar.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016084-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao agravo

de instrumento tirado em face de decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

Sucede que foi proferida sentença no processo originário.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicados os presentes embargos de declaração, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

2012.03.00.016084-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LELLO INTERMEDIADORA DE NEGOCIOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP185856 ANDRÉA GIUGLIANI NEGRISOLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050292520124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017362-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017443-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

2012.03.00.017362-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SERGIO RODOLFO MENDEZ

ADVOGADO : SP149284 RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046490220124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017443-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA

AGRAVADO : MULTI A CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP041256 LUIZ GILBERTO BITAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00032224020124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     735/1411



Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025389-45.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025598-14.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.025389-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : AGUAS GUARIROBA S/A

ADVOGADO : SP138647 ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00084157220124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.025598-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AGUAS GUARIROBA S/A

ADVOGADO : SP138647 ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00084157220124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028244-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de embargos de declaração interpostos contra o acórdão da Sexta Turma que negou provimento ao

agravo legal tirado em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Sucede que foi proferida sentença no processo originário.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicados os presentes embargos de declaração, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029257-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028244-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TEXAS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : BA011005 FERNANDO ANTONIO DA SILVA NEVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00087806020124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.029257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032312-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : GRADAM SISTEMAS DE EXPOSICAO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP264552 MARCELO TOMAZ DE AQUINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160647920124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032312-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MANUEL RODRIGUES ABRANTES e outros

: CORDELIA MEURER

: ELSON FERNANDES DE SOUSA

: EMILIO FRANCISCO DE SOUZA

: JEANETE MARIA DOS SANTOS

: CLEANE PRATES VILARINHO

: ENOQUE JOSE VIEIRA

: ITAMAR RODRIGUES FARIAS

: JOSE LUIZ MARCOS

: CLAUDIA PORTO THEODORO

: NADJA GONZAGA NAGIB

: ROBERTA NOGUEIRA DUARTE

: RODRIGO DEL CLARO

ADVOGADO : SP223490 MAURICIO BOJIKIAN CIOLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00060035020124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033082-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033690-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

2012.03.00.033082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : FALLSVIEW ENTERPRISES CORP

ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00189886320124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033690-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WONG CHAN FU -ME

ADVOGADO : SP249400 VICENTE CALVO RAMIRES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00071985220124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Cuida-se de agravo legal que contrasta decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao agravo de

instrumento tirado em face de decisão que indeferiu liminar em ação anulatória de ato administrativo.

Sucede que foi proferida sentença no processo originário.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033955-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de agravo legal que contrasta decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao agravo de

instrumento tirado em face de decisão proferida em mandado de segurança.

Sucede que foi prolatada sentença no processo originário.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035583-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033955-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ENTREMINAS IND/ E COM/ DE LATICINIOS LTDA

ADVOGADO : SP222393 SANDRA DE ALMEIDA CAMPOS DE JESUS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199932320124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035583-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LOURIVAL J SANTOS ADVOGADOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     740/1411



 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007189-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução fiscal para excluir do crédito a multa moratória, condenando-a em 5% sobre

o valor da causa corrigido, a título de honorários advocatícios.

Nas razões de recurso, requer a União, a exclusão ou a redução de sua condenação em honorários advocatícios

devido à sucumbência recíproca.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve

ser exigida, pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23,

parágrafo único, inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45:

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando

ADVOGADO : SP033507 LOURIVAL JOSE DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212569020124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.007189-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : BELCAIXA COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA massa falida

ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal)

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

INTERESSADO : ZENITAL IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : SP052037 FRANCISCO JOSE ZAMPOL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 09.00.00128-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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e provando seus direitos. 

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: 

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. 

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: "A multa fiscal

moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência."

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, razão pela qual deve ser

excluída da execução.

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito

se o ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os

juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. A respeito do assunto,

colaciono a seguinte decisão do C. STJ:

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência

(Súmula n.º 565 do STF). 

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente

para o pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa. 

Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do

juízo far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR. Recurso parcialmente provido.

(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000). 

Em acórdãos anteriores, manifestei-me no sentido de que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69 era

indevido em face de massa falida, em razão de sua estreita semelhança com os honorários advocatícios. Todavia,

por meio do regime dos recursos repetitivos, julgado nos moldes do novel art. 543-C do CPC, o C. Superior

Tribunal de Justiça proferiu entendimento diverso e reafirmou a possibilidade de exigência do encargo de 20%

previsto no art. 1º do DL n. 1.025/69 nos autos de execução fiscal proposta contra a massa falida. Confira-se:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE

20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA

PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO 8/STJ. 

1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções

fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências,

segundo o qual "A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido". 

2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do

Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman

Benjamin; EREsp 466.301/PR, Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira

e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro José Delgado. 

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, Resp 1110924, rel Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/06/09) 

Com a ressalva do meu entendimento, acompanho a jurisprudência predominante no C. STJ, em prol de uma

Justiça mais célere e equânime. Assim, é possível exigir-se da massa falida, nas execuções fiscais contra ela

propostas, o pagamento do encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69, destinado a custear a

cobrança da dívida ativa como um todo, inclusive os honorários advocatícios devidos na execução e nos

embargos.

Deixo de condenar as partes nos honorários a advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à remessa oficial e dou provimento à apelação, com

fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, para afastar a exigibilidade da multa moratória, reconhecer a

incidência integral do encargo legal, bem como dos juros anteriores à quebra e dos posteriores somente se o ativo

comportar, e afastar a condenação da União nos honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006869-52.2012.4.03.6106/SP

 
2012.61.06.006869-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     742/1411



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal. Sem condenação das partes nos honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca.

Em suas razões de apelação, o apelante requer a reforma da r. sentença para excluir os juros e a multa cobrados

após a data da quebra da empresa.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No tocante ao requerimento no presente apelo, referente à extinção da multa do crédito exequendo, insta

considerar a impossibilidade de ser conhecida a matéria, sob pena de supressão de instância, tendo em vista não

ter sido realizado o pedido de exclusão desta parcela por ocasião da inicial dos embargos. Trata-se, assim, de

inovação do pedido em sede recursal.

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito

se o ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os

juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. A respeito do assunto,

colaciono a seguinte decisão do C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA

CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/69.

1. Os juros de mora são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do

ativo da massa.

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento segundo o qual o encargo legal previsto no Decreto-Lei n.

1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, § 2º, da Lei de Falência.

Embargos acolhidos para sanar a omissão e obscuridade apontadas e, atribuindo-lhe efeitos infringentes, dar

parcial provimento ao recurso especial da Fazenda.

(EDcl no AgRg no REsp 1078692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,DJe

24/06/2010)

Sem condenação das partes nos honorários a advocatícios, devido à sucumbência recíproca.

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para reconhecer a incidência dos juros anteriores à quebra e, quanto aos posteriores, somente se o ativo

comportar.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000225-44.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PAZ MED PLANO DE SAUDE S/C LTDA massa falida

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00068695220124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.000225-6/SP
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DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001068-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

AGRAVADO : KLEBER HIDEKI OKUMA GOTO

ADVOGADO : SP152554 EDSON TOCHIO GOTO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM CAMPINAS > 5ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000021220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.001068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PAIVAFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP221676 LEONARDO LIMA CORDEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138484820124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002165-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012715-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

2013.03.00.002165-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : KLEBER HIDEKI OKUMA GOTO

ADVOGADO : SP152554 EDSON TOCHIO GOTO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000021220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.012715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE

ADVOGADO : SP205472 ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

PARTE RE' : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002202620134036142 1 Vr LINS/SP
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São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014018-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido

de afastamento da aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da executada e manteve o bloqueio de

ativos financeiros da empresa localizados via BACEN-JUD (fls. 152 e 163 do recurso).

Considerou o d. Juiz Federal que foi a própria empresa que deu causa ao redirecionamento da execução em face

dos sócios por não manter atualizado seus dados cadastrais e, com relação ao pedido de levantamento de valores,

entendeu que "ao que tudo está a indicar, o parcelamento dos créditos aqui em cobro operou-se posteriormente ao

ajuizamento da execução".

Nas razões do agravo a empresa executada afirma, em resumo, (1) que não houve abuso da personalidade jurídica

com desvio de finalidade ou confusão patrimonial, e que (2) antes da constrição BACENJUD o débito encontrava-

se com sua exigibilidade suspensa por conta do parcelamento efetuado e consolidado.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a resposta da agravada, mas a União limitou-se

a informar que a dívida objeto da execução (inscrição nº 80.4.10.003890-90) encontra-se a atualmente na situação

"ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO E AJUIZAMENTO A SER SUSPENSO", juntando extrato

de consulta de informações gerais da inscrição (fl. 171/178). 

Decido.

O despacho proferido pelo d. juízo de 1ª instância alojou no pólo passivo da demanda executiva estranhos à

responsabilidade do devedor direto em razão do reconhecimento da dissolução irregular da empresa.

Sucede que a empresa agravante não possui legitimidade para questionar o "decisum" nesta parte na medida em

que a recorrente busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da norma do artigo 6º

do Código de Processo Civil.

Efetivamente, a legitimidade "ad causam", no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se

verifica sempre que haja ligação entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo.

"O autor deve ser o titular da situação jurídica afirmada em juízo" (Luiz Rodrigues Wambier, Curso Avançado

de Processo Civil, 1º vol., 3ª ed. Ed. RT, p.137), salvo nos casos expressamente previstos em lei, conforme dispõe

o art. 6° do Código de Processo Civil.

Assim, a parte agravante está legalmente impedida de comparecer em juízo, em seu nome, na defesa de direito

alheio (sócios incluídos na execução).

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

2013.03.00.014018-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CANDIDA DINIZ DESIGN LTDA.

ADVOGADO : SP144948 LUIS CARLOS ROJAS DO AMARAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : MARIA ISABEL PENTEADO SERRA DINIZ e outros

: ARNALDO BASTOS DINIZ

: ARNALDO BASTOS DINIZ FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00015546020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA RECORRER EM

DEFESA DE INTERESSES DE SEUS SÓCIOS. ART. 6º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

CONHECIDO.

(AgRg no Ag 1272890/PA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/06/2010, DJe 24/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE RECURSAL. PESSOA

JURÍDICA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS.

1. Não evidenciado o interesse de sociedade comercial para recorrer de decisório que incluiu os sócios no pólo

passivo da execução fiscal.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 546.381/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2004, DJ

27/09/2004 p. 322)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO.

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. CPC, ART. 6º. INTIMAÇÃO DA

PENHORA. LEI 8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA

EXECUTADA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em que pleiteia sejam excluídos do pólo passivo da ação

executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa jurídica, recorrente, não tem legitimidade, para, em

nome próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios), a teor do que estatui o art. 6º do CPC.

2. (...).

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 515016 / PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 22.08.2005 p. 127).

 

De igual modo já decidi noutra seara jurisdicional:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ILEGITIMIDADE RECURSAL DA EMPRESA PARA DEFENDER

INTERESSE DOS SÓCIOS - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.....

2. Não se faz presente no recurso em questão o requisito processual da legitimidade ad causam, na medida em que

a empresa, ora embargante, busca defender em juízo direito alheio, fato que se mostra inviável em face da norma

do artigo 6º do Código de Processo Civil.

3.....

4. Recurso não conhecido, com imposição de multa.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027309-88.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 03/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2012)

 

Ainda: "...a empresa co-executada está legalmente impedida de comparecer em juízo, em nome próprio, na defesa

de direito alheio de seus sócios, razão pela qual sequer legitimidade ativa possui a recorrente para impugnar a

decisão em apreço, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil" (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AI 0030436-05.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

21/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2011 PÁGINA: 281).

Sendo assim não conheço do recurso nesta parte.

Sobeja a análise do pedido de afastamento da ordem de bloqueio de valores mediante o sistema BACENJUD ao

argumento de que a constrição foi determinada após a concessão de parcelamento do débito, ou seja, quando já

configurada causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

É de se ter conta que a intenção de parcelar o débito já submetido a execução não encontra no CTN

correspondência com qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito, as quais figuram em numerus clausus

no artigo 151, não cabendo ao Judiciário legislar positivamente em favor seja lá de quem for.

Ocorre que o pedido de parcelamento veio a ser deferido em 19/12/2012, antes, portanto, da decisão que deferiu o

bloqueio via BACENJUD que só foi ordenado em 04/02/2013, conforme se vê de fls. 114 e 140/143, fato este

corroborado pelos documentos juntados pela agravada (fls. 172/178).

Assim, quando ordenado o bloqueio pelo sistema BACENJUD o crédito tributário objeto da execução já se

encontrava com a exigibilidade suspensa. Por conseguinte, é de rigor o afastamento de ulteriores atos constritivos.

E neste sentido encontra-se pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, restando autorizado o

julgamento deste recurso por decisão unipessoal (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARCELADO. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO SUSPENSA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA SUPERVENIENTE.
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1. A penhora é ato de apreensão judicial, consistente na indisponibilidade de determinado bem para garantia futura

da efetividade da execução.

2. Se a parte parcela a dívida antes que se concretize a ordem de bloqueio de numerário, suspende-se a

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do CTN, vedando-se a prática de atos

executórios enquanto vigente a avença entre o particular e o Fisco.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1201849/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/10/2010, DJe 09/11/2010)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. VALORES

BLOQUEADOS. SISTEMA BACENJUD. ADESÃO A PARCELAMENTO. LIBERAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 11, I, DA LEI N. 11.941/2009. BENS DO SÓCIO GERENTE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NOME CONSTANTE NA CDA. REDIRECIONAMENTO.

POSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. ÔNUS DA PROVA. ANÁLISE DE CONCEITOS E PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não

tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1.208.264/MG, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 21.10.2010, DJe 10.12.2010; AgRg no REsp 1.146.538/PR,

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 4.3.2010, DJe 12.3.2010; REsp 905.357/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 23.4.2009.

...

(AgRg no REsp 1249210/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/06/2011, DJe 24/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO.

MANUTENÇÃO DA PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA

CORTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem

o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR,

Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, in DJe 12/3/2010).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1208264/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2010, DJe 10/12/2010)

Também esta Corte Federal já tratou do tema nos mesmos moldes:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE

VALORES PENHORADOS. PARCELAMENTO. DÉBITO NÃO CONSOLIDADO. PENHORA ON LINE.

BACEN JUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS

DESNECESSIDADE. O parcelamento do débito não tem o condão de acarretar o levantamento dos valores

penhorados, uma vez que no caso vertente, os débitos não foram consolidados em momento anterior a realização

da penhora. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei

11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito,

não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-

se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art. 185- A do CTN e art. 11 da Lei 6.830/80. Na execução fiscal, citado o

devedor e não indicados bens à penhora, passível se tornou ao credor tributário o pedido de imediata penhora pelo

sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201003000272751, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 06/05/2011)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA "ON LINE". SISTEMA BACENJUD. ARTIGOS 655 E 655-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL, ALTERADOS PELA LEI Nº 11.382/06.

...

5. Observa-se que o pedido de bloqueio foi formulado em 13/11/2008 e deferido pelo despacho de 25/09/2009,

antes, portanto da adesão da agravante ao programa de parcelamento, e que, efetivada a penhora dos ativos

financeiros, não pode ser desconstituída por superveniente causa suspensiva da exigibilidade do crédito, por

força do disposto no artigo 11, inciso I, da Lei nº 11.941/09. 

6. Agravo legal não provido.

(AI 201003000080886, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 25/03/2011)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO DE DÉBITO -

LEVANTAMENTO DA PENHORA: IMPOSSIBILDIADE.

1. O artigo 11, da Lei Federal nº 11.941/09: "Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os

arts. 1o, 2o e 3o desta Lei: I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto
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quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada."

2. O bloqueio de bens deve ser mantido quando ajuizada a execução fiscal e efetivada a penhora no momento da

homologação do parcelamento de débito. 

3. Agravo de instrumento provido.

(AI 201003000133052, JUIZ FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 08/04/2011)

 

Tratando-se de decisão cujas razões confrontam com a jurisprudência dominante deste Tribunal e também do STJ,

na parte conhecida dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017695-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo legal que contrasta decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao agravo de

instrumento tirado em face de decisão que deferiu liminar em mandado de segurança.

Sucede que foi proferida sentença no processo originário.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0019411-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017695-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CIMPLAST EMBALAGENS IMP/ EXP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004395620134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.019411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : LUCIANA BARBANTE TAVARES SPAOLONZI espolio

ADVOGADO : SP267147 FLAVIANO ADOLFO DE OLIVEIRA SANTOS

REPRESENTANTE : JOANA TAVARES SPAOLONZI

ADVOGADO : SP267147 FLAVIANO ADOLFO DE OLIVEIRA SANTOS
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DECISÃO

JOANA TAVARES SPAOLONZI, na qualidade de inventariante do espólio de sua genitora LUCIANA

BARBANTE TAVARES, requer o cancelamento da averbação de indisponibilidade sobre os imóveis de

matrículas nº 45.857 (apartamento) e nº 45.858 (vaga de garagem), registrados no 10º Cartório de Registro de

Imóveis dessa Capital em nome de seu pai, WILSON SPAOLONZI, réu na ação de responsabilização por ato de

improbidade administrativa, autuada sob o nº 2005.61.00.011558-6.

Alega, em síntese, que seus pais se divorciaram em 30/8/1995 e que referidos imóveis, na partilha, passaram para

a esfera patrimonial de sua falecida mãe. Subsidiariamente, pugnou pelo recebimento da petição como

EMBARGOS DE TERCEIRO.

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA manifestou-se pelo indeferimento do requerimento,

considerando que (1) a partilha de bens por força do divórcio não foi registrada em cartório e, portanto, os imóveis

permanecem em nome de WILSON SPAOLONZI e de LUCIANA BARBANTE TAVARES; (2) a correção do

registro dos imóveis perante o 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP é imprescindível para

qualquer providência ulterior que possa ser adotada por essa Corte Federal (fls. 7270).

A UNIÃO FEDERAL afirmou que não se opõe ao pedido desde que (1) a requerente junte cópia autenticada da

carta de sentença extraída da homologação do divórcio; (2) WILSON SPAOLONZI manifeste-se sobre o

alegado (fls. 7273/7275).

JOANA TAVARES SPAOLONZI, intimada a apresentar a documentação faltante, juntou nota devolutiva do

Oficial do 10º Cartório de Registro de Imóveis dessa Capital, informando que a referida carta de sentença havia

sido apresentada em 20/10/2010, mas não foi registrada em razão da indisponibilidade dos imóveis (fls. 48/51).

Ou seja, o registro da carta de sentença (extraída da homologação do divórcio) depende do cancelamento da

indisponibilidade dos bens.

A nota devolutiva do 10º Cartório de Registro de Imóveis, ainda informa que o imóvel matriculado sob o nº

45.858 (vaga de garagem), ...não consta na descrição dos bens a serem partilhados e tampouco foi objeto de

partilha. Assim sendo, para o registro com relação à vaga, é preciso que a mesma integre a relação de bens e

seja objeto de partilha, devendo, portanto, a presente carta de sentença ser devidamente aditada... (fls. 50/51).

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA opinou pelo levantamento da indisponibilidade, desde que

se junte documentos comprobatórios, autenticados, de que os imóveis pertenciam a LUCIANA BARBANTE

TAVARES e que WILSON SPAOLONZI se manifestasse acerca do requerido (fls. 55).

Decido.

Percebe-se que a situação posta nesses autos não corresponde à expectativa inicial.

Além da partilha de bens por força do divórcio não ter sido registrada em cartório, não contempla o imóvel de

matrícula nº 45.858 (vaga de garagem), o que per si constitui óbice a eventual levantamento da indisponibilidade

dos bens nessa sede de jurisdição.

Acrescente-se, ademais, que a E. Sexta Turma dessa Corte, na sessão de 21/11/2013, julgou a AÇÃO CIVIL

PÚBLICA nº 2005.61.00.011558-6, nos termos do voto de minha relatoria, assim ementado:

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIZAÇÃO POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELOS DAS PARTES E DA UNIÃO. PRELIMINARES

AFASTADAS. PROVA CABAL E CONTUNDENTE DAS PRÁTICAS ÍMPROBAS RECONHECIDAS NA

SENTENÇA, QUE ABSOLVEU APENAS UM DOS CORRÉUS. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E EVIDENTE

ATENTADO CONTRA OS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA. REFORMA PARCIAL DAS

PENALIDADES, SOMENTE NO TOCANTE À MULTA CIVIL IMPOSTA A TRÊS CORRÉUS.

REQUERIDO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : ALBERTO FRANCA DE MELLO

ADVOGADO : SP074093 CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro

INTERESSADO : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro

: ALESSANDRO MATHIAS ASSOLA

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

INTERESSADO : WILSON SPAOLONZI

ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE e outro

INTERESSADO : SERGIO BOTTOS

ADVOGADO : SP201531 ADRIANA COUTINHO PINTO e outro

No. ORIG. : 00115580720054036100 Vr SAO PAULO/SP
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INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS CONDENADOS QUE SE MANTÉM, ATÉ A LIQUIDAÇÃO FINAL DAS

PENALIDADES PATRIMONIAIS.

1. Recursos do autor (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL), da UNIÃO (interveniente) e das defesas dos corréus

condenados, contra a sentença proferida em ação civil pública de responsabilização por atos de improbidade

administrativa.

2. É incontestável a legitimidade do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para a defesa do patrimônio público,

sendo a AÇÃO CIVIL PÚBLICA a via adequada para a recomposição do dano, no caso de improbidade

administrativa - artigos 129, III, da Constituição Federal e 16 e 17 da Lei nº 8.429/92.

3. Não há vício de inconstitucionalidade formal na Lei nº 8.429/92 (ADI 2182, Relator(a): Min. MARCO

AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 12/05/2010, DJe-168

DIVULG 09-09-2010 PUBLIC 10-09-2010 EMENT VOL-02414-01 PP-00129 RTJ VOL-00218- PP-00060).

4. A petição inicial é, in casu, perfeitamente apta: traz a descrição dos fatos tidos por ímprobos, devidamente

relacionados às sanções legais, além de estar instruída com vasta documentação indiciária, como manda o artigo

17, § 6º, da Lei nº 8.429/92. É o que basta para delimitar a ação de improbidade administrativa e propiciar o

exercício do contraditório e da ampla defesa, o que, aliás, foi feito à exaustão pelos requeridos.

5. A suspensão condicional do processo criminal determinada em favor de ALBERTO FRANÇA DE MELLO - o

que não equivale a uma sentença absolutória - não constitui impeditivo para a propositura da presente demanda,

ante a independência das esferas civil, penal e administrativa. A influência da jurisdição penal na órbita da

jurisdição não-criminal decorre apenas nos casos exaustivos do art. 65 do CPP. Precedentes do STJ.

6. "Embora a determinação judicial de interceptação telefônica somente caiba no âmbito de inquérito ou

instrução criminal (Lei 9.296/1996), isso não impede que, a partir da sua realização, haja pertinente utilização

como prova emprestada em Ações de Improbidade que envolvem os mesmos fatos, assegurado o direito à ampla

defesa e ao contraditório" (STJ, REsp 1122177/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/08/2010, DJe 27/04/2011). É do Pleno do STF o entendimento de que "...Dados obtidos em

interceptação de comunicações telefônicas, judicialmente autorizadas para produção de prova em investigação

criminal ou em instrução processual penal, bem como documentos colhidos na mesma investigação, podem ser

usados em procedimento administrativo disciplinar, contra a mesma ou as mesmas pessoas em relação às quais

foram colhidos, ou contra outros servidores cujos supostos ilícitos teriam despontado à colheita dessas provas"

(Pet 3683 QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2008, DJe-035 DIVULG 19-

02-2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-05 PP-01012 RMDPPP v. 5, n. 28, 2009, p. 102-104).

7. Sucede que em sede de AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE examinam-se condutas que

têm a qualificação de ilícitos administrativos, mas que também podem ser infrações penais. Assim, se toda a

matéria se insere no âmbito do direito sancionador - possibilidade de aplicação de penas - não existe razão

fundamental para impedir que elementos de prova apurados com base em autorização judicial sejam

compartilhados.

8. Inocorrência de nulidade da decisão exarada em embargos de declaração opostos em 1ª instância.

9. Acervo probatório que se revela avassaladoramente desfavorável aos réus LUIZ CARLOS ASSOLA,

ALESSANDRO MATIAS ASSOLA, WILSON SPAOLONZI e ALBERTO FRANÇA DE MELLO, autorizando a

condenação de todos pelos fatos a eles imputados na petição inicial, e que encontram tipicidade nos termos da

Lei nº 8.429/92. Conjunto probatório que não permite que a sentença seja alterada em relação à absolvição de

SÉRGIO BOTTOS.

10. Ficam mantidas as penas, cumulativamente aplicadas, aos réus condenados, nos termos do artigo 12 da Lei

nº 8.429/92, exceto no tocante a multa civil cominada a LUIZ CARLOS ASSOLA (conduta do artigo 9º, VII, da

Lei nº 8.429/92) e a WILSON SPAOLONZI e ALBERTO FRANÇA DE MELLO (conduta do artigo 10, X, da Lei nº

8.429/92), que são reduzidas. Nos termos da sentença, dar-se-á a aplicação cumulativa das penas, considerando

a natureza, a gravidade e as conseqüências dos fatos perpetrados pelos réus condenados. As imposições

pecuniárias sofrerão correção monetária.

11. Ficam desonerados os bens pertencentes a SÉRGIO BOTTOS, cuja absolvição é ratificada. Todos os demais

bens submetidos a constrição nos autos, integrantes dos patrimônios de LUIZ CARLOS ASSOLA, ALESSANDRO

MATIAS ASSOLA, WILSON SPAOLONZI e ALBERTO FRANÇA DE MELLO, permanecerão indisponibilizados

até que se dê a definitiva satisfação patrimonial das condenações impostas, cuja liquidação se fará

oportunamente, na forma própria e segundo o quanto foi aqui imposto a cada um dos condenados. Os bens

"excedentes" - que restarão desonerados - serão apurados apenas ao final da efetiva satisfação das penalidades

pecuniárias e dos ressarcimentos pecuniários a que os réus restam condenados, conforme assinalado na

sentença.

Forçoso concluir que o desembaraço dos bens de matrículas nº 45.857 (apartamento) e nº 45.858 (vaga de

garagem) não é tão simples, seja por conta do suposto defeito na partilha de bens na ação de divórcio, seja pela

decisão dessa Corte no bojo da AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 2005.61.00.011558-6.

Com efeito, caberá à peticionária resolver - em autos próprios - a questão acerca do imóvel de matrícula nº 45.858

(vaga de garagem), para depois pugnar pelo levantamento da indisponibilidade dos bens que afirma lhe pertencer -
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também em autos próprios.

Deveras, a situação do patrimônio da falecida srª LUCIANA BARBANTE TAVARES não pode ser resolvida

incidentalmente em 2ª instância, na sede de ação de improbidade considerada procedente, onde permaneceram

constritados os bens que figuravam em nome de um réu, ex-marido da de cuius.

Por outro lado, não há como conhecer o arrazoado como EMBARGOS DE TERCEIRO porque essa medida é

uma ação autônoma que não pode ser ajuizada diretamente no Tribunal como mero incidente de uma apelação em

ação de improbidade.

Assim, pelo exposto, indefiro os pedidos formulados por JOANA TAVARES SPAOLONZI, na qualidade de

inventariante do espólio de sua genitora LUCIANA BARBANTE TAVARES.

Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020925-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021248-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020925-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068337920134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.021248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AES TIETÊ S/A contra a decisão de fls. 25/25vº (fls. 398/398vº

dos autos originais) que rejeitou matéria preliminar arguida pela corré ora agravante em autos de ação civil

pública ambiental que tem por objetivo a indenização "in natura" por danos decorrentes de alterações produzidas

em área de proteção ambiental.

Pede a agravante a reforma da interlocutória reiterando que a matéria preliminar deduzida em contestação,

especialmente a existência de conexão entre múltiplas (quase duzentas) ações civis públicas ajuizadas pelo MPF

onde a AES TIETÊ S/A também figura como litisconsorte passiva sob o argumento de suposta omissão frente às

ocupações dos rancheiros na área de proteção ambiental da Usina Hidroelétrica Água Vermelha, sob sua

concessão, impede a continuidade do feito individual e justifica a necessidade deste recurso tramitar sob a forma

de instrumento, o mesmo se dizendo a respeito da preliminar de falta de interesse processual do MPF.

Insiste em que a decisão agravada impõe às partes ônus desnecessário e gera grave tumulto processual, pelo que

requer seja o agravo recebido como instrumento sob pena de tornar-se inócua posterior decisão de procedência,

sendo irrecuperável o prejuízo com o custo para defender-se em quase duas centenas de ações. Pede ainda a

concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

De se notar ainda que este Relator não verificou prevenção em relação aos inúmeros agravos de instrumentos

tirados pela recorrente em face de decisões proferidas nas mencionadas ações civis públicas, o que mais infirma a

suposta conexão entre os feitos.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021251-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : PAULO CESAR GONCALVES

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013253420094036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.021251-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AES TIETÊ S/A contra a decisão de fls. 25/25vº (fls. 299/299vº

dos autos originais) que rejeitou matéria preliminar arguida pela corré ora agravante em autos de ação civil

pública ambiental que tem por objetivo a indenização "in natura" por danos decorrentes de alterações produzidas

em área de proteção ambiental.

Pede a agravante a reforma da interlocutória reiterando que a matéria preliminar deduzida em contestação,

especialmente a existência de conexão entre múltiplas (quase duzentas) ações civis públicas ajuizadas pelo MPF

onde a AES TIETÊ S/A também figura como litisconsorte passiva sob o argumento de suposta omissão frente às

ocupações dos rancheiros na área de proteção ambiental da Usina Hidroelétrica Água Vermelha, sob sua

concessão, impede a continuidade do feito individual e justifica a necessidade deste recurso tramitar sob a forma

de instrumento, o mesmo se dizendo a respeito da preliminar de falta de interesse processual do MPF.

Insiste em que a decisão agravada impõe às partes ônus desnecessário e gera grave tumulto processual, pelo que

requer seja o agravo recebido como instrumento sob pena de tornar-se inócua posterior decisão de procedência,

sendo irrecuperável o prejuízo com o custo para defender-se em quase duas centenas de ações. Pede ainda a

concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

De se notar ainda que este Relator não verificou prevenção em relação aos inúmeros agravos de instrumentos

tirados pela recorrente em face de decisões proferidas nas mencionadas ações civis públicas, o que mais infirma a

suposta conexão entre os feitos.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021278-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : GERALDO JOSE FILIAGI CUNHA e outro

ADVOGADO : SP220247 ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO e outro

PARTE RE' : DARCY ALVES DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : SP220247 ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00017012020094036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.021278-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AES TIETÊ S/A contra a decisão de fls. 25/25vº (fls. 268/268vº

dos autos originais) que rejeitou matéria preliminar arguida pela corré ora agravante em autos de ação civil

pública ambiental que tem por objetivo a indenização "in natura" por danos decorrentes de alterações produzidas

em área de proteção ambiental.

Pede a agravante a reforma da interlocutória reiterando que a matéria preliminar deduzida em contestação,

especialmente a existência de conexão entre múltiplas (quase duzentas) ações civis públicas ajuizadas pelo MPF

onde a AES TIETÊ S/A também figura como litisconsorte passiva sob o argumento de suposta omissão frente às

ocupações dos rancheiros na área de proteção ambiental da Usina Hidroelétrica Água Vermelha, sob sua

concessão, impede a continuidade do feito individual e justifica a necessidade deste recurso tramitar sob a forma

de instrumento, o mesmo se dizendo a respeito da preliminar de falta de interesse processual do MPF.

Insiste em que a decisão agravada impõe às partes ônus desnecessário e gera grave tumulto processual, pelo que

requer seja o agravo recebido como instrumento sob pena de tornar-se inócua posterior decisão de procedência,

sendo irrecuperável o prejuízo com o custo para defender-se em quase duas centenas de ações. Pede ainda a

concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

De se notar ainda que este Relator não verificou prevenção em relação aos inúmeros agravos de instrumentos

tirados pela recorrente em face de decisões proferidas nas mencionadas ações civis públicas, o que mais infirma a

suposta conexão entre os feitos.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021296-05.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : ANTONIO CLAUDIO PINHEL

ADVOGADO : SP073691 MAURILIO SAVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010940720094036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.021296-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AES TIETÊ S/A contra a decisão de fls. 25/25vº (fls. 264/264vº

dos autos originais) que rejeitou matéria preliminar arguida pela corré ora agravante em autos de ação civil

pública ambiental que tem por objetivo a indenização "in natura" por danos decorrentes de alterações produzidas

em área de proteção ambiental.

Pede a agravante a reforma da interlocutória reiterando que a matéria preliminar deduzida em contestação,

especialmente a existência de conexão entre múltiplas (quase duzentas) ações civis públicas ajuizadas pelo MPF

onde a AES TIETÊ S/A também figura como litisconsorte passiva sob o argumento de suposta omissão frente às

ocupações dos rancheiros na área de proteção ambiental da Usina Hidroelétrica Água Vermelha, sob sua

concessão, impede a continuidade do feito individual e justifica a necessidade deste recurso tramitar sob a forma

de instrumento, o mesmo se dizendo a respeito da preliminar de falta de interesse processual do MPF.

Insiste em que a decisão agravada impõe às partes ônus desnecessário e gera grave tumulto processual, pelo que

requer seja o agravo recebido como instrumento sob pena de tornar-se inócua posterior decisão de procedência,

sendo irrecuperável o prejuízo com o custo para defender-se em quase duas centenas de ações. Pede ainda a

concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

De se notar ainda que este Relator não verificou prevenção em relação aos inúmeros agravos de instrumentos

tirados pela recorrente em face de decisões proferidas nas mencionadas ações civis públicas, o que mais infirma a

suposta conexão entre os feitos.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021315-11.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : LUIS HENRIQUE MORENO GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP286222 LUIS HENRIQUE MORENO GARCIA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015603520084036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.021315-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AES TIETÊ S/A contra a decisão de fls. 25/25vº (fls. 266/266vº

dos autos originais) que rejeitou matéria preliminar arguida pela corré ora agravante em autos de ação civil

pública ambiental que tem por objetivo a indenização "in natura" por danos decorrentes de alterações produzidas

em área de proteção ambiental.

Pede a agravante a reforma da interlocutória reiterando que a matéria preliminar deduzida em contestação,

especialmente a existência de conexão entre múltiplas (quase duzentas) ações civis públicas ajuizadas pelo MPF

onde a AES TIETÊ S/A também figura como litisconsorte passiva sob o argumento de suposta omissão frente às

ocupações dos rancheiros na área de proteção ambiental da Usina Hidroelétrica Água Vermelha, sob sua

concessão, impede a continuidade do feito individual e justifica a necessidade deste recurso tramitar sob a forma

de instrumento, o mesmo se dizendo a respeito da preliminar de falta de interesse processual do MPF.

Insiste em que a decisão agravada impõe às partes ônus desnecessário e gera grave tumulto processual, pelo que

requer seja o agravo recebido como instrumento sob pena de tornar-se inócua posterior decisão de procedência,

sendo irrecuperável o prejuízo com o custo para defender-se em quase duas centenas de ações. Pede ainda a

concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

De se notar ainda que este Relator não verificou prevenção em relação aos inúmeros agravos de instrumentos

tirados pela recorrente em face de decisões proferidas nas mencionadas ações civis públicas, o que mais infirma a

suposta conexão entre os feitos.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RE' : ADEMIR QUERINO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP141150 PAULO HENRIQUE FEITOSA e outro

PARTE RE' : ANA LUCIA FEITOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP141150 PAULO HENRIQUE FEITOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015387420084036124 1 Vr JALES/SP
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022444-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Eis o relatório da decisão impugnada que resume a controvérsia:

 

"Cuidam os autos de demanda ajuizada pelo Município de Teodoro Sampaio em face da Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL e de ELEKTRO Eletricidade e Serviços S/A, pretendendo o requerente o

reconhecimento da ilegalidade da Resolução Normativa n. 414/2010, com redação data pela Resolução

Normativa n. 479, ambas expedidas pela ANEEL, desobrigando-o, assim, de proceder ao recebimento da

concessionária e co-ré ELEKTRO do sistema de iluminação pública registrado como ativo imobilizado em

serviços - AIS, sob pena de multa diária a ser estabelecida por este Juízo, em valor não inferior a R$ 10.000,00

por dia. Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pede o Município que seja desobrigado do cumprimento do

estabelecido no art. 218 da Resolução Normativa n. 414/2010, com redação dada pela Resolução Normativa n.

479, ambas da ANEEL, intimando-se a co-ré ELEKTRO para que mantenha a prestação do serviço de iluminação

pública como prestado, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00.

Na inicial, esclarece o autor que, consoante a normativa da ANEEL, com a transferência dos ativos, o Município

deverá arcar com todas as despesas financeiras necessárias para proceder quaisquer reparos na rede de energia

elétrica, o que provocará expressivas despesas adicionais, implicando em repasse de custos pra a população via

contribuição de custeio para iluminação pública - CIP, o que vai na contramão de toda política fiscal necessária

a reduzir a já elevada carga tributária nacional. Diz que a ANEEL, ao impor tal obrigatoriedade aos Municípios,

fere prerrogativa destes entes que são dotados de autonomia intangível com poder de auto-organização, auto-

governo e poder normativo próprio. Assevera, em síntese, que a ANEEEL não dispõe de poderes para reformar

legislação de nível superior como a que se encontra expressa no Decreto n. 41.019/57 que regulamenta os

serviços de energia elétrica" - fls. 99, e verso.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

Os agravados apresentaram resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Providência liminar satisfativa, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional permite ao titular a fruição

imediata do bem jurídico perseguido.

Para que seja deferida, a lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova

inequívoca, além da presença de um dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação e abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Concomitantemente, reclama a

ausência do requisito negativo consistente no perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Com efeito, nos termos do artigo 30, V e artigo 149-A da Constituição Federal, o serviço de iluminação pública

possui interesse local. Sua prestação incumbe ao Município, diretamente ou sob o regime de concessão ou

permissão, possibilitando o ente político instituir a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública.

Por seu turno, a Lei nº 9.427/1996 disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e

2013.03.00.022444-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO SP

ADVOGADO : SP228670 LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

AGRAVADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

: SP090393 JACK IZUMI OKADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00072171820134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, para

"regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em

conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal" (art. 2º).

Todavia, o §3º do artigo 218 da Resolução Normativa nº 414/2010, com redação aplicada pela Resolução

Normativa nº 479/2012 indica:

 

"Art. 218. A distribuição deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente.

(...)

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

janeiro de 2014."

 

Dessa forma e, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente

neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada, especialmente porque o prazo acima indicado não foi

ultrapassado.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022640-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta

para afastar a ocorrência da prescrição da pretensão executiva e a prescrição intercorrente.

Pleiteia, em suma, a reforma da decisão para que seja reconhecida a prescrição intercorrente.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

2013.03.00.022640-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00142508720064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre as datas dos vencimentos dos tributos (03/2003 a 01/2004) e o ajuizamento da execução (16/03/2006).

No tocante a alegada ocorrência da prescrição intercorrente, consoante demonstrado pela agravante por meio dos

documentos juntados aos autos, houve notícia de adesão do contribuinte a plano de parcelamento, em 08/09/2006.

Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito esteve suspensa,

por força do art. 151, VI, do CTN. O débito tornou-se novamente exigível somente com a exclusão do

contribuinte do referido plano.

Dessarte, verifica-se que a exclusão do parcelamento ocorreu em 02/03/2012 (fl. 79). Desde então o prazo

prescricional tornou a correr, no entanto, em 29/10/2012, a exequente deu andamento ao feito, com o

requerimento de expedição de mandado de penhora.

Dessa forma, de rigor o afastamento da prescrição intercorrente, porquanto não ocorreu a paralisação do feito

executivo em prazo superior ao de 05 anos.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023359-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AES TIETÊ S/A contra a decisão de fls. 25/25vº (fls. 253/253vº

dos autos originais) que rejeitou matéria preliminar arguida pela corré ora agravante em autos de ação civil

pública ambiental que tem por objetivo a indenização "in natura" por danos decorrentes de alterações produzidas

em área de proteção ambiental.

Pede a agravante a reforma da interlocutória reiterando que a matéria preliminar deduzida em contestação,

especialmente a existência de conexão entre múltiplas (quase duzentas) ações civis públicas ajuizadas pelo MPF

onde a AES TIETÊ S/A também figura como litisconsorte passiva sob o argumento de suposta omissão frente às

ocupações dos rancheiros na área de proteção ambiental da Usina Hidroelétrica Água Vermelha, sob sua

concessão, impede a continuidade do feito individual e justifica a necessidade deste recurso tramitar sob a forma

de instrumento, o mesmo se dizendo a respeito da preliminar de falta de interesse processual do MPF.

Insiste em que a decisão agravada impõe às partes ônus desnecessário e gera grave tumulto processual, pelo que

requer seja o agravo recebido como instrumento sob pena de tornar-se inócua posterior decisão de procedência,

sendo irrecuperável o prejuízo com o custo para defender-se em quase duas centenas de ações. Pede ainda a

concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

De se notar ainda que este Relator não verificou prevenção em relação aos inúmeros agravos de instrumentos

tirados pela recorrente em face de decisões proferidas nas mencionadas ações civis públicas, o que mais infirma a

suposta conexão entre os feitos.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025050-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RE' : CLAUDOMIRO VALLIM DOS REIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012448520094036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.025050-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00066987020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Insurge-se o agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar

"para determinar à autoridade impetrada que faculte ao impetrante o livre exame dos processos administrativos em

que estiver constituído como procurador, findos ou em andamento, incluindo o direito de retirada dos autos para

extração de cópias, bem como o direito de apresentar requerimentos de benefícios e pedidos de certidão,

independentemente de agendamento prévio, retirada de senhas e enfrentamento de filas" - fl. 55, verso.

Alega, em suma, não haver restrição ao exercício da atividade profissional do agravado, sendo necessário o

procedimento estabelecido para organizar o atendimento das pessoas que buscam informações dos processos lá

instaurados.

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da r. decisão.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A questão enseja a análise da lei em consonância com a Constituição da República e os princípios que devem

reger a conduta da Administração Pública.

Estabelecem o parágrafo único do artigo 6º e inciso I do artigo 7º da Lei 8.906/94:

 

"Artigo 6º - ...

Parágrafo único: as autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça devem dispensar ao

advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições

adequadas a seu desempenho".

"Artigo 7º - São direitos do advogado:

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional".

 

No entanto, tais dispositivos legais têm como propósito assegurar o pleno exercício da advocacia, alçada à

condição de função essencial à Justiça, nos termos da Constituição da República de 1988.

Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais,

e procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e

que dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica.

É nesse sentido que age a Administração Pública, com amparo no artigo 37 da Constituição da República

obedecendo, dentre outros, ao princípio da eficiência. Assim, tanto a Administração Direta como os entes da

Administração Indireta devem desenvolver e organizar métodos de trabalho voltados ao melhor atendimento ao

destinatário final.

No caso do INSS, é notória a grande procura de interessados por todo o Brasil, especialmente segurados idosos

que buscam informações a respeito dos seus benefícios, acarretando, muitas vezes, grandes filas e demora no

atendimento. Essa situação não é a ideal e não deve ser protegida, mas também não pode gerar exceções que firam

o princípio da isonomia. Caso contrário poder-se-ia imaginar hipótese em que idoso, aposentado ou doente,

afastado de seu trabalho e que não tem condições de contratar profissional a assessorá-lo, deveria permanecer em

um sistema geral de atendimento em detrimento dos demais.

A existência de limites fixados no agendamento prévio não cria embaraço ao exercício profissional, seja porque

não impede o recebimento do pedido administrativo, pelo contrário, neste aspecto assegura esse recebimento com

data e hora marcada, seja porque não há demonstração de prejuízo à parte, uma vez que a eventual concessão do

benefício retroagirá à data do pedido de agendamento. Ou seja, todos os pedidos feitos ao INSS serão recebidos, e

não há prova de qualquer recusa por parte da autarquia, apenas o seu condicionamento em atenção ao próprio

interesse público.

Nesse sentido já decidiram os Tribunais:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA.

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88).

- Observados os princípios da legalidade e da igualdade, a Administração Pública tem o poder de organizar o

atendimento ao público nas suas repartições de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, visando à

satisfação do interesse da coletividade"

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AMS n.º 2005.70.01.002244-2/PR, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 08/05/06,

v.u., DJU 12/07/06, p. 971)

"ADMINISTRATIVO. ADVOCACIA. PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS.

- Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao

exercício profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei
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8.906/94, Estatuto da Advocacia.

- A essa atribuição correspondem os direitos explicitados e regulados nos diversos incisos e parágrafos do art. 7º,

da Lei 8.906/94, Estatuto da Advocacia, não abrangido no correspondente rol o atendimento diferenciado em

guichê próprio, sem necessidade de senhas e números, respeitada a ordem de chegada no atendimento de outros

profissionais.

- Aplicação do art. 38, do CPC, da Súmula 64, deste Tribunal".

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AMS n.º 2004.71.03.000844-8/RS, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 25/05/05, v.u.,

DJU 29/06/05, p. 703)

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025302-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em ação cautelar inominada com o

objetivo de depositar judicialmente valor que discrimina para suspender a exigibilidade do crédito indicado na

petição inicial, possibilitando a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Com as alegações de fato e de direito, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão.

Intimada, a agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A medida cautelar visa a garantia da eficácia da prestação da tutela jurisdicional satisfativa e a manutenção do

equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo. Caracteriza-se pela instrumentalidade.

Por seu turno, o artigo 151 do CTN prevê expressamente quais as hipóteses de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário que poderão ser buscadas quando ainda não proposta a execução fiscal: a moratória, o depósito

integral em dinheiro, as reclamações e os recursos nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo, a concessão de liminar ou de tutela antecipada e o parcelamento.

No tocante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em decorrência ao depósito de quantia referente ao

crédito tributário, o art. 151, II, do CTN não faz distinção acerca da natureza da ação em que se pretende efetuá-lo,

se em mandado de segurança, se no bojo de ação de rito ordinário, exigindo-se, tão-somente, que o requerente

2013.03.00.025302-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : COPRECI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP241226 LUCAS GIOVANELLI SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032408820134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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promova o depósito em dinheiro do montante integral do tributo refutado.

Nesse sentido, o depósito integral possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, lembrando

que tal procedimento não implica em prejuízo para a Fazenda Pública.

A propósito do tema, já decidiu o C. STJ, no particular:

 

"(...)

1. O depósito integral do valor correspondente ao crédito tributário suspende a sua exigibilidade e impede o

ajuizamento da execução fiscal.

(...)"

(RESP - 156885/SP; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; v.u.; DJ 16/11/2004; p. 217)

"(...)

1. Indispensável o depósito integral, em dinheiro, para suspender a exigibilidade do crédito tributário e impedir

sua execução, sendo insuficiente, para tanto, outra forma de garantia.

2. Entendimento jurisprudencial pacífico neste STJ.

(...)."

(RESP 35924/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., DJ17/06/1996, p. 21472).

 

No mesmo diapasão, trago precedente desta E. Sexta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA -

DEPÓSITO EM AÇÃO JUDICIAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida

quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem

créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa.

2. A Existência de depósito realizado em ações judiciais assegura a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário inserindo-se na hipótese prevista no inciso IV do artigo 151 e, conseqüentemente, no artigo 206 do

CTN."

(Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.61.00.020078-4, v.u., Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di

Pierro, j. 17/04/2008).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO

JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1.° Com fulcro no artigo 151, II do CNT, constitui o direito do contribuinte, em ação anulatória de lançamento,

em medida cautelar, em ação declaratória de inexistência de relação tributária ou mesmo em mandado de

segurança, a despeito do que estabelece o art. 5º do provimento nº 58/91 desta Corte, promover o depósito

integral do crédito tributário, independentemente de autorização judicial.

2.° As controvérsias dizem respeito à necessidade de propositura da ação cautelar, ou mesmo à de autorização

judicial, para a feitura do depósito; à fim de saber se o mesmo é integral; ao levantamento do depósito antes de

transitar em julgado a sentença favorável ao contribuinte; aos depósitos sucessivos; e ao momento em que se

deve executar a decisão que determina a conversão do depósito em Renda da Fazenda Pública.

3.°Precedentes: RMS 905-0-RS, reg. 91.00047777-6, da 2ª Turma, por v. u., sendo Rel. o Ministro Antônio de

Pádua Ribeiro (ob.cit., p. 290); (AG 200203000034259, TRF3, Re. Juiz André Nabarrete,DJU 19/02/2004, p.

596. 4.°Agravo legal improvido."

(AI 00536690720044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2010)

 

Todavia, a agravante não trouxe aos autos elementos hábeis a infirmar a decisão impugnada. Formou este

instrumento recursal apenas com suas alegações. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração

processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN
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Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025465-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra a decisão de fls. 417/419 (fls. 994/995 dos autos originais) na parte que indeferiu a

incidência de juros moratórios entre a data da conta e a data da expedição do precatório.

A atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art. 558, ambos do CPC) exige, além

da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai

muito além da mera urgência. 

O primeiro requisito será analisado com mais vagar após a resposta da agravada.

Por outro lado, nesse momento processual inexiste qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer

perecer ou prejudicar o direito firmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Diante disso indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2013.03.00.025465-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VIUVA ATTILIO ZALLA E CIA LTDA e outros

: IND/ FERRAMENTAS AGRICOLAS FOICE LTDA

: IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LARANJAL LTDA

: CID FRANCISCO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

SUCEDIDO : MARMORARIA CID TEIXEIRA LTDA

AGRAVANTE :
DISMARINA SUDESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA O LAR
LTDA

: VALDEMAR BASQUES -ME

: ITALO A PUIATTI

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : ANNA DE ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00649787819924036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025629-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : COML/ DE CALCADOS SUL NATIVA LTDA
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios no pólo passivo

da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em síntese, não estarem presentes os requisitos para o redirecionamento da ação em face dos sócios da

executada.

A agravada apresentou resposta

DECIDO.

Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil, "o recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo

terceiro prejudicado e pelo Ministério Público."

"Comercial de Calçados Sul Nativa Ltda." interpõe o presente agravo de instrumento contra a decisão que

determinou a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação.

A sociedade empresária é dotada de personalidade jurídica própria, sendo titular de direitos e obrigações que não

se confundem com as pessoas que integram seu quadro social. Nesse sentido, regra geral, não tem capacidade para

requerer em nome de terceiro, razão pela qual não possui legitimidade e interesse para recorrer em nome de

pessoa que integra ou não seu quadro social, especialmente no presente caso, onde seus argumentos atuam em

favor dos terceiros e não em benefício próprio.

Sobre o tema, já se manifestou o C. STJ, pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, bem como

a Sexta Turma deste E. Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso no interesse do sócio. Recurso especial desprovido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1347627/SP; Rel. Min. ARI PARGENDLER; PRIMEIRA SEÇÃO; DJe 21/10/2013) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PESSOA JURÍDICA. NÃO

CONHECIDO. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO

PASSIVO DA LIDE. RECURSO DO SÓCIO-GERENTE. CONHECIMENTO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO

DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

1.A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da

execução. 

2.Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam

citados individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC.

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte Regional.

(...)"

(Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.099386-4, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18/04/2007,

DJU 28/05/2007, p. 299).

 

Dessa forma, com fundamento no art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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ADVOGADO : SP242420 RENATA GOMES REGIS BANDEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, a ocorrência da prescrição da pretensão executória.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da alegação de prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período

superior a cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário (entrega da declaração em 06/10/2006 e

06/06/2007 - fl. 48, verso) e o despacho que ordenou a citação (04/11/2009 - fl. 34).

Outrossim, as questões aqui alegadas poderão ser melhor dimensionadas nos embargos à execução, sede própria

para a produção de provas em contraditório.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00076304620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     767/1411



 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e

determinou o prosseguimento da ação.

Eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

 

"A executada foi citada em 30.05.2011 (fl. 95), apresentando a exceção de pré-executividade de fls. 97/121 e

juntando documentos às fls. 122/217, alegando que o débito em cobro possui pedido de compensação por meio de

precatório originário da Reclamação Trabalhista 054/90, da Justiça do Trabalho da 11ª Região, localizada em

Boa Vista, RR, promovida pelo Sindicato dos Trabalhadores de Roraima, SINTER, créditos que a detentora

empresa Benetti - Prestadora de Serviços Ltda transferiu à executada.

Alega que os pedidos de compensação foram indeferidos pela excepta, sob alegação de falta de previsão legal

para tal pleito, deste modo mesmo que tenha apresentado manifestação de inconformidade não houve a

suspensão da exigibilidade dos débitos em cobro.

Sustenta que, como pretende discutir o valor executado através da oposição de embargos à execução, apresenta

como garantia à execução o referido crédito judicial.

Ao final alega que a parte exequente é carecedora da ação, devido à inexigibilidade do crédito que deu origem à

presente execução fiscal, dada a pendência do processo administrativo de compensação" - 307/308.

 

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Com efeito, não vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o

presente caso, instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante.

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório.

2013.03.00.025904-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : POLIKFRAFT SACOS MULTIFOLHADOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029675320114036130 1 Vr OSASCO/SP
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar

para "sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua alienação/doação para

terceiros, bem como a incorporação do bem, dentre outros efeitos da pena de perdimento" - fl. 121.

Pleiteia, em suma, a reforma da decisão impugnada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, "primo ictu oculi", a presença dos

elementos necessários ao deferimento do provimento requerido.

Cumpre ressaltar ter o Juízo da causa deferido parcialmente o pedido de liminar para "sustar os efeitos da

aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua alienação/doação para terceiros, bem como a

incorporação do bem, dentre outros efeitos da pena de perdimento" - fl. 21.

Denota-se, pois, que a decisão recorrida, ao suspender os efeitos da aplicação da pena de perdimento, sem,

contudo, liberar o bem apreendido, assegurou a eficácia da medida, tendo em vista que a finalidade da

manutenção do bem sob custódia estatal até o término do procedimento é evitar sua comercialização ou

desaparecimento.

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

2013.03.00.025991-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ILSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : MS016007 FERNANDA FERREIRA HACKERT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00016425920134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026168-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão-somente no efeito devolutivo a

apelação interposta em face da sentença que concedera em parte a segurança.

Alega em suma, a necessidade de concessão de efeito suspensivo à apelação.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

A sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcial mente o pedido, possui caráter auto-executório,

razão pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, consoante o art.

14, § 3º, da Lei nº 12.016/09.

Por outro lado, a sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser

cumprida, razão pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo.

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança,

não existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se).

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162).

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO

.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão

teratológica e/ou manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido". (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u.,

2013.03.00.026168-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : TAKATA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094037220124036104 2 Vr SANTOS/SP
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DJ 22/04/2002, p. 0183)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2. Precedente.

3. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ

11/03/2002, p. 0175)

 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente,

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva

do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente

devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026983-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA - em recuperação

judicial, contra a decisão que deferiu a prorrogação de prazo requerido pela União e fixou prazo global de 180

dias para a ultimação dos procedimentos de restituição de créditos questionados no mandado de segurança.

Vejo dos autos que a liminar foi proferida pelo MM. Juízo "a quo" nestes termos (destaquei):

 

"Posto isso, defiro o pleito antecipatório, determinando à autoridade impetrada que ultime a análise dos pedidos de

restituição questionados nestes autos, proferindo decisão pelo deferimento ou indeferimento, conforme se apurar

devido em via administrativa.

Indefiro, no entanto, por ausência de perigo e por não haver escoado o prazo legal, aqueles pedidos de

ressarcimento de créditos eletronicamente transmitidos em 2012 e em 2013.

Diante da nuance de que datam de 2008, aqueles de nºs. 07739.40516.151008.1.1.10-8947,

02868.42958.290609.1.1.10-5070 e 08703.93816.151008.1.1.11-4047 deverão ser decididos no prazo de 30

(trinta) dias.

Aqueles que datam de 2009 (16577.70325.290609.1.1.10-7497; 27462.54715.150709.1.1.10-0350;

01681.51759.290609.1.1.11-8078; 00531.35094.290609.1.1.11-0274 e 13221.83079.150709.1.1.11-2348),

deverão ser ultimados em 45 (quarenta e cinco) dias.

Por fim, os procedimentos cujos pleitos foram protocolizados em 2010 (26257.88165.290110.1.1.10-8578 e

37563.52668.290110.1.1.11-7762), deverão ser ultimados em 60 (sessenta) dias.

2013.03.00.026983-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00065079520134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Os prazos em comento contar-se-ão a partir da intimação acerca desta decisão."

 

A decisão ora agravada autorizou a dilação do prazo para o cumprimento da liminar em razão do "enorme

quantitativo de procedimentos administrativos a cargo da unidade do órgão fazendário local, bem como reduzido

quadro de servidores disponíveis, além de - e nisso reside dado sobremaneira relevante - não terem sido

fornecidos, pela impetrante, todos os documentos necessários à análise objeto da decisão antecipatória" (fls.

485/486, mantida às fls. 510/512).

Nas razões do agravo a empresa sustenta, em resumo, que aguarda há mais de 5 anos a análise de seus pleitos

administrativos, não sendo razoável que tenha que esperar ainda por mais 180 dias para o reconhecimento de seu

direito até porque já atendeu a todas as determinações da autoridade impetrada antes mesmo do término dos

prazos concedidos.

Aduz que se encontra submetida a recuperação judicial, em situação de grave crise financeira, de modo que tem

urgência na análise dos pedidos de ressarcimentos a fim de receber os valores reconhecidos.

Insiste em que já transcorreu prazo superior a 360 dias previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007, de modo que a

prorrogação do prazo constitui afronta aos princípios da razoabilidade e da duração razoável do processo, cabendo

à Administração prover recursos humanos e materiais para atendimento aos contribuintes.

Pede antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a autoridade impetrada que observe os prazos

estabelecidos na decisão liminar para análise e finalização dos requerimentos administrativos de ressarcimento.

Subsidiariamente, requer seja autorizada a prorrogação de prazo por no máximo 60 dias.

Decido.

A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e Superior Tribunal (STF, MS 25936 ED/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009;

STF, AI 738982 AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 19.6.2012; STJ, EDcl no AgRg no

AREsp 308.366/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 17/09/2013, DJe

25/09/2013).

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Vejamos:

 

"... a União, por meio de seus agentes diretamente ligados ao serviço fazendário nesta localidade, envidou

esforços concretos para a solução do déficit temporal relativo aos procedimentos administrativos alcançados pela

decisão proferida neste mandado de segurança. Aliás, as explicações concernentes ao manejo racional de recursos

humanos bem demonstram que não houve desídia.

Isso já seria, como deixei entrever na decisão de que venho tratando, motivo suficiente a dilargar o prazo

inicialmente concedido para conclusão dos procedimentos administrativos de restituição de créditos tributários -

mormente porque a inércia inicialmente noticiada foi, ao cabo, quebrantada.

Mas há mais.

A ordem proferida nos autos passou ao largo de uma determinação para deferimento dos pedidos de restituição de

créditos, limitando-se a lhes conferir, por via forçada, impulso em prosseguimento.

Disso extraio conclusão comezinha: havendo atos da alçada da própria impetrante a serem realizados para fins de

impulsionar os procedimentos de restituição de créditos analisados, não há se falar, ipso facto, em mora da

Administração - que não foi, reitero, compelida a deferir a restituição, mas a analisar os respectivos pedidos.

Destarte, diante da demonstração clara de boa-fé e ausência de desídia por parte da Autoridade impetrada - e, por

conseguinte, da própria União -, defiro o pleito de prolongamento do prazo inicialmente concedido."

 

E na decisão que apreciou pedido de reconsideração, o d. magistrado "a quo" ainda acrescentou:

 

"...

Muito embora não tenha havido, como bem salientado pela sociedade empresária impetrante, descumprimento de

prazos para apresentação de documentos à Fazenda, é certo que a necessidade de intervenção do próprio

contribuinte nos afazeres indispensáveis à restituição pretendida acaba por, no mínimo, fragilizar a possibilidade

de controle rígido e integral do lapso para ultimação da análise dos pedidos (de restituição de créditos). E o fato de

ter havido pleito, realizado pela própria impetrante, de prorrogação de um desses prazos, mesmo que por sete dias

apenas, para complementação documental indica que o ônus de encerrar as análises e efetivar as restituições não

pode ser atribuído integralmente à Fazenda Nacional.

Seria o caso, numa análise rígida e puramente formal, de se verificar qual o lapso acrescido pelos dias necessários
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à apresentação de documentos pela impetrante e, ante o resultado, estender aquele prazo primeiro concedido à

autoridade impetrada na mesma proporção.

Isso apenas redundaria na necessidade de empreender a mesma sistemática em futuro breve, quando da análise do

subseqüente pleito de restituição - rememoro que são vários, e foram, inicialmente, escalonados em prazo limite

para encerramento um a um.

Tendo em consideração esse quadro, bem como a clara intenção da autoridade impetrada em dar cumprimento à

decisão, reputei, como reputo, mais condizente ao procedimento vertente, bem como ao atendimento à própria

pretensão da impetrante, fixar lapso de cento e oitenta dias para encerramento de todos os procedimentos

discutidos - e tão lapso, friso, é limite máximo, e não mínimo.

Entendo a situação por que passa a sociedade empresária impetrante, submetida que está a plano de recuperação

empresarial, mas me convenci de que impor à Fazenda o cumprimento de lapso já demonstrado insuficiente para o

fim colimado implicaria malefícios de importe mais relevantes do que os benefícios decorrentes do elastecimento,

razoável, do prazo originário.

Consigno que persisto entendendo que o ônus pela precariedade estrutural da União não pode ser atribuído ao

contribuinte; mas aplicar rigor maior do que aquele representado pela decisão ora combatida não se me afigura

produtivo, posto demonstrado nos autos que não haveria meios hábeis a encerrar a análise antes de escoado o

lapso inicialmente deferido - note-se que o primeiro dos prazos por mim fixados terminaria em 04/10/2013, e os

documentos necessários à ultimação do procedimento de restituição, ao cabo, foram apresentados apenas ao final

do mês de setembro (em plenitude, esclareço, conforme dito pela própria impetrante).

...".

 

Como se vê, no caso sob exame restaram evidenciadas circunstâncias que justificam a prorrogação do prazo para

o cumprimento da liminar.

Para além disso, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art. 558, ambos do

CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil reparação,

requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que nesse momento processual inexiste qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer

perecer o direito firmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

É certo que a submissão da agravante ao sistema de recuperação judicial está longe de ser confortável, mas apenas

esse cenário não é suficiente para que se descortine a possibilidade de dano irreparável à empresa caso aguarde os

prazos, que pareceram razoáveis na ótica da d. autoridade judiciária a qua. Ainda mais que se existe demora na

atuação do Fisco, também se há de convir que a empresa não forneceu à Receita Federal documentação quantum

satis para que a entidade pudesse se debruçar sobre os procedimentos administrativos com mais celeridade.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

À contraminuta.

Intimem-se.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2013.03.00.027015-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ABRAS ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SUPERMERCADOS

ADVOGADO : SP302576A NICOLAU CARLOS ALBUQUERQUE FREDERES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00305236820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 576/582:

 

A agravante interpõe embargos de declaração em face da decisão de fls. 573 na qual ordenei a retenção do

agravo de instrumento que contrastava decisão de primeiro grau que indeferiu o pedido de produção de prova 

pericial em sede de embargos à execução fiscal.

No agravo de instrumento a recorrente alegava ser indispensável a realização de perícia pois não reconhece o

débito objeto da execução eis que já efetuou diversos pagamentos a título de COFINS na via administrativa que

não estão sendo considerados.

Aduz a embargante omissão a respeito de inúmeros dispositivos da Constituição e do Código de Processo Civil

(devido processo legal, contraditório etc).

Em verdade a recorrente objetiva a revisão da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento. Assim,

recebo a manifestação de fls. 576/582 como pedido de reconsideração.

Os argumentos da recorrente em nada abalam a convicção deste Relator conforme as razões já explicitadas na

decisão de fls. 573.

Como já dito antes, "caso dos autos a decisão agravada não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil

reparação, pois mesmo em caso de sucumbência do embargante haverá a possibilidade de demonstrar, em

eventual recurso de apelação, que o indeferimento da realização de provas lhe causou efetivo prejuízo, podendo a

questão ser reexaminada naquele recurso.

Ademais, o Magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, a qual tem por finalidade a formação da sua

convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo art.

130 do CPC, incumbe-lhe avaliar a necessidade da prova dentro do quadro probatório constante dos autos, com

vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção."

Assim, alegação expendida no pedido de reconsideração nem de longe serve para caracterizar a presença dos

requisitos necessários para excepcionar a regra da conversão do agravo de instrumento em retido conforme dispõe

o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Destaco, por fim, que a irrecorribilidade da decisão que converte o agravo de instrumento em retido decorre dos

termos da lei. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SFH. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. DECISÃO

IRRECORRÍVEL. ART. 527, INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a decisão que

converte o agravo de instrumento em agravo retido, facultando à parte apenas formular pedido de

reconsideração ao próprio relator.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 937.586/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

07/04/2011, DJe 28/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL - CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO - ART.

527, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO - IMPOSSIBILIDADE -

REQUISITOS REEXAME DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES.

1. A Corte Especial deste Superior Tribunal entendeu que a decisão prevista no inciso II do art. 527 do Código de

Processo Civil, que converte o agravo de instrumento em retido, é irrecorrível, podendo ser atacada somente por

meio de mandado de segurança.2. A análise da existência dos requisitos elencados no inciso II do art. 527 do

Diploma Processual, capazes de impedir a conversão do instrumento em retido, é inviável em recurso especial,

tendo em vista o necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidência da

Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1161847/TO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe

04/03/2010)

 

Ante o exposto, mantenho a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, mantendo

a agravante no polo passivo da execução fiscal de origem, bem como afastou a alegação de ocorrência da

prescrição para o redirecionamento do feito.

Alega a ausência dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a responsabilização

dos sócios por dívidas da sociedade empresária, bem como a ocorrência da prescrição para a inclusão da sócio no

polo passivo a fim de responder pelas dívidas contraídas pela empresa executada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Outrora entendi que, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade empresária,

não era razoável exigir da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito em face de seus sócios.

Aplicava, pois, o princípio da actio nata a partir do momento em que a exequente tivesse conhecimento da

dissolução irregular da sociedade empresária para o cálculo da prescrição.

Todavia, ponderando as situações envolvendo o tema e tendo em vista a jurisprudência dominante do C. STJ,

revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA.

Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa

jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da

execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 88.249/SP; Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; DJe de

15/05/2012) - grifei.

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA

1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

2013.03.00.027273-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PATRICIA RODRIGUES CUNHA MARTINS

ADVOGADO : SP197764 JORGE DE MELLO RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : MAFESA FERRAMENTAS E SERVICOS LTDA -ME e outros

: MARIA JOSE RODRIGUES CUNHA

: HENRIQUE CARLOS CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00075024120044036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ

11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1.157.069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.2.2010, DJe 5.3.2010.) - grifei.

 

Destarte, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma Justiça mais célere e equânime, bem

como em atenção ao princípio da segurança jurídica, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em

razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento

exposto nos precedentes mencionados.

Destaco, portanto, que ajuizada a execução fiscal, interrompe-se a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação.

Nesse sentido, observa-se que a citação da sociedade empresária executada ocorreu em 09 de fevereiro 2007 (fl.

64). Por seu turno, o requerimento de inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal foi realizado em julho

de 2009 (fls. 70/71), quando ainda em curso o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão executória

em face do agravado.

Passo a análise da questão de legitimidade da agravante para figurar no polo passivo do feito.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-
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localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

 (1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

 1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3 . Agravo regimental não provido.

 (2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

 1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

 2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

 1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a
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permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

 3. Embargos de divergência acolhidos.

 (STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

 (...)

 4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

 (...)"

 (AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

 

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

A execução fiscal foi ajuizada em 07/14/2004. Por seu turno, a constatação da inatividade da empresa, mediante a

certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de dissolução irregular. Tal evento ocorreu em

06/05/2005, conforme fl. 61.

Do compulsar dos autos, verifico que a sócia Patricia Rodrigues Cunha Martins integrou a sociedade, na situação

de sócia gerente assinando pela empresa, no período compreendido entre 10/03/1998 (admissão) a 27/12/2000

(retirada da empresa). Tal fato não autoriza o redirecionamento da ação conforme requerido pela agravada.

Passo, a seguir, a analisar a questão da condenação da agravante ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais integram conteúdo implícito do pedido.

Quanto à questão da condenação no pagamento de honorários advocatícios, ainda que se trate de incidente

processual, acolhida a exceção de pré-executividade, com a extinção do feito com relação à co-executada, é de

rigor a condenação em verba honorária.

Nos termos do artigo 20 do CPC, a condenação em honorários decorre da sucumbência, diante da qual, em regra,

incube ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

Nesse sentido, preconiza o princípio da causalidade que aquele que dá causa ao ajuizamento indevido cabe arcar

com os ônus da sucumbência.

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida para a extinção

parcial da execução.

3. Recurso especial provido. (RESP 201000820793, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:22/06/2010.) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. CABIMENTO.

PRECEDENTES DA CORTE.

1. A questão posta nos autos resume-se ao cabimento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade. O acórdão atacado excluiu a CEF da condenação à verba honorária por entender que como não

houve redirecionamento, tampouco responsabilização do recorrente, a exceção sequer deveria ter sido acolhida

pelo juízo de primeiro grau. Ademais, ressaltou que os honorários advocatícios só serão devidos quando o

acolhimento da exceção de pré-executividade gerar a extinção da execução, hipótese esta inocorrente nos autos.

2. Discordo do entendimento do colendo Tribunal a quo. Primeiro porque a inclusão do nome do particular no

rol dos co-obrigados, mesmo por equívoco da exeqüente, gerou naquele a necessidade de contratar advogado

com o desiderato de demonstrar sua ilegitimidade passiva. Segundo porque, no caso dos autos, o acolhimento da

exceção de pré-executividade gerou a extinção do feito executório, embora tão-somente para a pessoa do

excipiente. Não vislumbro qualquer empecilho à condenação da vencida nos ônus da sucumbência. Não seria

razoável tolher a parte vencedora do recebimento da verba honorária, fazendo-a retirar do próprio patrimônio os

recursos para a remuneração do procurador que fora obrigada a contratar.

3. A jurisprudência desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários

advocatícios nos incidentes de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção
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da demanda executória. Precedentes do Tribunal.

4. Recurso especial provido para condenar a CEF em honorários advocatícios tal como fixados na decisão de

primeiro grau.

(1ª Turma, RESP nº 705046, Rel. Min. José Delgado, j. 03/03/2005, DJ 04/04/2005, p. 225)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA REGRA CONTIDA NO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 1. A Primeira

Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009),

aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a

orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n.

9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ

06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe,

porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730)". 

2. Acrescente-se que a orientação deste Tribunal firmou-se no sentido de que, tratando-se de execução fiscal

extinta em virtude do acolhimento de exceção de pré-executividade apresentada pelo executado, impõe-se que o

exequente seja condenado ao pagamento de honorários advocatícios, como ocorre no caso dos autos. 3. Recurso

especial provido."

(RESP 201000984671, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 28/09/2010.) 

Neste sentido, impõe-se a condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais devem ser

arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, a fim de adequar-se à disposição prevista no artigo 20, §3º,

do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para excluir do polo passivo do feito executivo a agravante Patricia Rodrigues Cunha Martins, bem

como para condenar a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

atualizado da causa.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027734-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, manteve a decisão que indeferiu o

pedido de assistência judiciária gratuita.

Pleiteia, em suma, seja deferido o pedido de justiça gratuita.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

No presente caso, conforme analisado pelo sistema eletrônico de acompanhamento processual, assim decidiu o

2013.03.00.027734-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PRINT SISTEMA REPROGRAFICOS LTDA

ADVOGADO : SP155388 JEAN DORNELAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00034681120134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Juízo a quo, em decisão proferida em 18/08/2013, com disponibilização no diário eletrônico em 26/08/2013:

 

"Verifico que já houve ajuizamento dos Embargos nº 0002202-23.2012.403.6106 pela empresa Executada,

Embargos esse remetidos ao TRF - 3ª Região (vide fls. 244/246-EF), ocorrendo com isto preclusão consumativa,

uma vez que a Embargante já exerceu sua faculdade de embargar. Verifico ainda que, quando da determinação

de nova penhora ocorreu ressalva expressa de que não haveria reabertura de prazo para Embargos (vide decisão

de fls.253/254, item "c"- EF).Logo, com fundamento no artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80, c.c. os arts. 267, I e V

do Código de Processo Civil, rejeito liminarmente os Embargos. Requisite-se ao SEDI, através de e-mail, a

retificação da classe processual do presente feito de Embargos à Execução - classe 73 para EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - CLASSE 74. Outromais, na esteira de entendimento Jurisprudencial do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, sendo que a Embargante não é entidade

pia, beneficente ou filantrópica.Custas indevidas.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença

para os autos do feito executivo fiscal acima mencionado, remetendo estes embargos ao arquivo.P.R.I." 

 

Mister consignar não ter a ora agravante manejado o expediente recursal cabível com vistas a impugnar referida

decisão.

Formulou a agravante, então, pedido de reconsideração, o que ensejou a prolação da decisão ora agravada, tendo o

Juízo a quo mantido a decisão anteriormente proferida, da qual, reforce-se, não recorreu o autor.

Deve ser observado que o expediente utilizado pelo agravante não suspende o prazo preclusivo estipulado pela lei

processual para a interposição do agravo de instrumento.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO . INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de reconsideração não tem condão de

suspender ou interromper os prazos recursais.

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag n.º 759322/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 16/10/06).

 

Intimado acerca da primeira decisão em 26/08/2013, o agravo interposto em 04/11/2013 é manifestamente

intempestivo, porquanto excedido o prazo legal do art. 522 do CPC.

Dessarte, o presente recurso revela-se manifestamente inadmissível, razão pela qual, com fulcro no art. 557 do

Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028457-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028457-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : BUREAU BRAZIL COMUNICACAO VISUAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092059620074036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo
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passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

 

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

A execução fiscal foi ajuizada em 02/10/2007. Por seu turno, a constatação da inatividade da empresa, mediante a

certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de dissolução irregular. Tal evento ocorreu em

06/07/2011, conforme fl. 218.
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Do compulsar dos autos, verifico que o sócio Renato da Silva Caputo integra a sociedade desde sua constituição,

na situação de sócio administrador assinando pela empresa, sem notícias de sua retirada. Tal fato autoriza o

redirecionamento da ação conforme requerido pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028613-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada nenhuma das hipóteses

previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Há informação nos autos de que o Oficial de Justiça efetuou ao menos duas diligências em endereços distintos não

logrando a localização da empresa executada (certidão de fl. 79).

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução.

Sucede que Silvio Carlos Covolan era sócio gerente da empresa que, como emerge dos autos, dissolveu-se

irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

2013.03.00.028613-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : COVOLAN IND/ E COM/ DE SORVETES LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00109946220094036108 3 Vr BAURU/SP
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7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face dos sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028614-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

2013.03.00.028614-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : COVOLAN COM/ DE SORVETES LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00098120720104036108 3 Vr BAURU/SP
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3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg
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1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

 

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

A execução fiscal foi ajuizada em 01/12/2010. Por seu turno, a constatação da inatividade da empresa, mediante a

certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de dissolução irregular. Tal evento ocorreu em

14/08/2012, conforme fl. 95.

Do compulsar dos autos, verifico que o sócio Silvio Carlos Covolan integra a sociedade desde sua constituição, na

situação de sócio administrador assinando pela empresa, sem notícias de sua retirada. Tal fato autoriza o

redirecionamento da ação conforme requerido pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.028648-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP182736 ALESSANDRA NEVES DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
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DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu pedido de liminar em sede de mandado de segurança,

nestes termos:

 

"...

Trata-se de pedido de medida liminar em mandado de segurança impetrado por Emulzint Aditivos Alimentícios

Ind e Comércio Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando provimento

jurisdicional que obste a cobrança administrativa ou a inscrição em dívida ativa para posterior cobrança judicial

dos valores indicados nos autos do processo administrativo n. 12217.000052/2009-76 nas competências com

vencimento em 15/12/1999, 14/01/2000, 15/02/2000, 15/03/2000, 14/04/2000, 15/05/2000, 15/06/2000,

14/07/2000 e 15/08/2000, mantendo-se a suspensão de exigibilidade dos créditos tributários até ulterior decisão

deste Juízo.

Em síntese, a impetrante sustenta que os débitos foram objeto de compensações em 26/11/2009 e em 03/03/2011

foram consolidados nos autos daquele processo administrativo para análise das compensações efetuadas.

Decido.

Afasto a hipótese de prevenção indicada no termo de fl. 217 por se tratar de feitos com objetos distintos.

De acordo com o disposto no art. 7º, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois

pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de segurança: relevância do fundamento invocado

pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado

(periculum in mora).

Neste exame perfunctório, não vislumbro o periculum in mora.

De fato, como a impetrante mesmo assevera, os débitos em tela estão com a exigibilidade suspensa sendo esta

condição reconhecida pela própria autoridade fiscal, o que demonstra a ausência de periculum in mora e mesmo

de ato coator a ser repelido.

Assim, não se vislumbra perigo tão intenso que não possa aguardar a vinda das informações da autoridade

impetrada, inclusive porque os fundamentos jurídicos invocados, prescrição e ou decadência, devem ser

analisados à luz de seus possíveis marcos interruptivos de contagem de prazo, pelo que as informações da

administração se mostram necessárias.

Em razão do exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de medida liminar.

..."

 

Em sua minuta a autora sustenta o cabimento de seu pleito, solicitando antecipação de tutela recursal para

determinar que os débitos questionados continuem com a exigibilidade suspensa até decisão final no mandado de

segurança.

Insiste em que o Fisco iniciou a apuração das supostas irregularidades das compensações em novembro de 2009,

quando já passados mais de nove anos da compensação declarada por meio de DCTF, ou seja, não houve

lançamento no prazo decadencial de cinco anos.

Supletivamente, caso se entenda pela desnecessidade de lançamento de débito oriundo de DCTF, aduz a

ocorrência de prescrição já que não houve interrupção do prazo prescricional pois a posterior apresentação de

declarações retificadoras pelo contribuinte não alterou as compensações que se mantiveram tal como

anteriormente declaradas.

Alega que a decisão recorrida traz potencial risco de causar à parte risco de lesão grave ou de difícil reparação eis

que a agravada poderá, a qualquer tempo, emitir carta de cobrança ou até mesmo inscrever o débito em dívida

ativa, sujeitando a empresa à constrição de bens.

Decido.

A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e Superior Tribunal (STF, MS 25936 ED/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009;

STF, AI 738982 AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 19.6.2012; STJ, EDcl no AgRg no

AREsp 308.366/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 17/09/2013, DJe

25/09/2013).

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Em acréscimo, destaco que atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

No. ORIG. : 00075753220134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Federais - DCTF formaliza o crédito tributário, não havendo que se falar, portanto, em prazo decadencial.

 

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO OU PAGAMENTO

ANTECIPADO. ARTIGO 173, I, DO CTN.

1. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o

entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra

declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-

se qualquer outra providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008.

2. Na espécie, a Comissão de Valores Mobiliários ajuizou execução para cobrança da Taxa de Fiscalização de

Valores Mobiliários, tributo esse que, nos termos da Lei n. 7.940, de 20 de dezembro de 1989, deve ser calculado

trimestralmente pelo contribuinte, de acordo com o patrimônio líquido.

3. As instâncias ordinárias assentaram a ausência de entrega de declaração ou pagamento antecipado. Assim, o

termo inicial do prazo decadencial se iniciou em 1º.1.1996, tendo como termo final 31.12.2000. A notificação do

contribuinte somente ocorreu em dezembro de 2001. Decadência configurada.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1259563/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/10/2011, DJe 11/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE.

DCTF. PRAZO PRESCRICIONAL. CONTAGEM. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STJ PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS

REPETITIVOS.

1. Com a entrega da Declaração, seja DCTF, GIA, ou outra dessa natureza, tem-se constituído e reconhecido o

crédito tributário, sendo dispensada qualquer outra providência por parte da Fazenda. A partir desse momento,

inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal em conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. Na hipótese dos autos, consoante consignou a decisão ora agravada "o débito foi declarado em 9/8/1999, por

meio da GIA - Guia de Informação e Apuração do ICMS -, com vencimento em 20/8/1999 (fl. 79) e não foi pago.

No entanto, a ação foi ajuizada em 18/8/2008, quando já transcorrido o prazo prescricional quinquenal".

Precedente: Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008 - REsp

1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1316115/MA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013,

DJe 18/06/2013)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO

DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

DECLARAÇÃO RETIFICADORA. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento

segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental

adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário.

2. A termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em

conformidade com o princípio da Actio Nata.

3. A entrega de declaração retificadora não tem o condão de, no caso dos autos, interromper o curso do prazo

prescricional.

4. Hipótese em que a declaração retificadora não alterou os valores declarados, tão somente corrigiu equívocos

formais da declaração anterior, não havendo que falar em aplicação do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN. Não

houve o reconhecimento de novo débito tributário. Prescrição caracterizada.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1347903/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/05/2013, DJe 05/06/2013)

 

Por outro lado, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito declarado, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte.
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Tendo em vista que a própria agravante afirma que foram entregues declarações retificadoras - o que em princípio

configura causa interruptiva de prescrição - não se pode tomar como incontestável a alegação de decurso de prazo

prescricional. Necessária se faz, portanto, a prévia manifestação da autoridade impetrada nos autos originários.

Ressalto, por fim, que a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art. 558, ambos

do CPC) exige, além da relevância da fundamentação - o que não restou evidenciado de plano, a existência de

risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que nesse momento processual inexiste qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer

perecer ou prejudicar o direito firmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Por fim, verifico que na verdade a d. autoridade impetrada negou a liminar sic et in quantum, ou seja, entendeu

que deveria aguardar a vinda das informações da Receita Federal; nesse cenário, nada obsta que, com o

entranhamento das informações (ou a ausência de apresentação delas) os d. patronos da empresa compareçam

perante o Juízo para renovar o pleito de liminar.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

À contraminuta.

Intimem-se.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar.

Requer a revogação da decisão administrativa que anulou a nomeação e posse do agravante no cargo de técnico

em tecnologia da informação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia em São Paulo - IFSP, para o

qual foi aprovado em 2º lugar em concurso público.

Alega que seu grau de instrução é superior ao exigido no Edital n.º 146 de 2012.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória

torna inadequada a via mandamental.

Neste diapasão, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

 

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o

direito, para cuja proteção é este requerido, seja líquido e certo". (in Mandado de segurança em Matéria

Tributária, 4ª ed., Editora Dialética, p. 98-99)

2013.03.00.029056-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : TIAGO AUGUSTO NOGUEIRA ESPANHOL

ADVOGADO : SP199250 TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES e outro

AGRAVADO :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO
PAULO IFSP

ADVOGADO : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143565720134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Da mesma forma, leciona Hely Lopes Meirelles:

 

"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas

em lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo

único), ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer

jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova preconstituída das situações

e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (in Mandado de segurança , Ação Civil Pública,

Mandado de Injunção e "Habeas Data", 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35)

Com efeito, a exigência editalícia para comprovação da habilitação profissional tem por finalidade verificar se o

candidato possui as competências e conhecimentos necessários ao desempenho das funções inerentes ao cargo

pretendido.

Por seu turno, identifico haver desproporcionalidade no afastamento de candidato inscrito no certame, cujo

requisito é possuir diploma de curso técnico de nível médio, quando o postulante ao cargo for titular de curso

superior na área correlata à exigida no concurso, na medida em que a qualificação demonstrada é superior àquela

prevista no edital.

Nesse sentido, já se manifestou o C. STJ e os Tribunais Regionais Federais, a saber:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PETROBRÁS. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. ATO DE

MERA GESTÃO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM QUE SE

AFASTA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA -

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - BACHAREL EM CONTABILIDADE APROVADO. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

1. Cinge-se a controvérsia em discutir se dirigente e empregado de sociedade de economia mista podem ser

considerados autoridade para os fins previstos no art. 1º caput, da Lei n. 1.533/51.

2. A jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que os atos praticados por dirigentes de sociedades de

economia mista para fins de contratação de pessoal não podem ser considerados como atos de mera gestão,

razão por que os dirigentes de tais sociedades estão legitimados a figurar como autoridade coatora na ação

mandamental. Precedente: AgRg no REsp. 921.429/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 16.4.2010 e

AgRg no REsp. 937.148/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 1º.6.2009.

3. Não há falar em decadência tendo em vista que o ato impugnado não é o edital, em si, mas aquele que

eliminara a candidata do processo seletivo por não ter apresentado o certificado de conclusão do ensino médio

de Técnico em Contabilidade no prazo constante do edital. Precedentes: (REsp. 1.071.424/RN, Rel. Ministra

Eliana Calmon, DJe 8.9.2009 e AgRg no REsp. 683.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 28.02.2005.

4. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que há direito líquido e certo à permanência no

certame se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público, na hipótese

Bacharel em Contabilidade, quando se exigia a formação de técnico na referida disciplina.

5. Acórdão recorrido que dirimiu a controvérsia consoante a jurisprudência mais moderna desta Corte,

aplicando-se, à espécie, a Súmula 83/STJ.

6. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1402890/RN, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 16/08/2011) (grifei)

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. REQUISITOS DE ESCOLARIDADE. CARGO TÉCNICO.

APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR. POSSIBILIDADE. DIREITO

À NOMEAÇÃO E POSSE. 

1. É possível ao candidato aprovado em concurso para provimento de cargos de nível técnico comprovar sua

escolaridade mediante a apresentação de diploma de nível superior correlato. 

2. Estabelecendo o edital do concurso, como requisito de escolaridade para o cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, a comprovação de curso de nível Médio Profissionalizante ou Médio completo + Curso Técnico em

Eletrônica com Ênfase em Sistemas Computacionais, satisfaz a exigência o candidato que apresenta

comprovantes de conclusão dos cursos de nível superior de Tecnólogo de Processamento de Dados e de Ciência

da Computação, e de Pós-Graduação Lato Sensu em Redes de Computadores, considerando que as disciplinas

cursadas pelo impetrante, nas Faculdades, são compatíveis com as atribuições previstas no edital para o cargo

público em questão. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação provida."

(AMS 201038090006204, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-

DJF1 DATA:19/09/2011)

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. POSSE. CANDIDATO COM FORMAÇÃO SUPERIOR À

EXIGIDA NO EDITAL. POSSIBILIDADE. 
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1. Impetração que teve por objetivo assegurar ao Impetrante o direito à posse no cargo de Técnico em

Laboratório, no qual foi aprovado no concurso público realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do

Norte -UFRN, e que lhe foi obstada por conta da sua formação ser no curso superior de Farmácia, quando o

edital exigia que fosse de ensino médio profissionalizante completo, ou ensino médio completo acrescido de curso

técnico. 

2. Exigência que se mostra desarrazoada, tendo em vista que sendo o Recorrido graduado em nível superior -

Farmácia-, tal qualificação o torna apto a realizar as atividades e atribuições exigidas pelo cargo oferecido no

certame, uma vez que possui formação superior à que fora exigida para o exercício da função. Precedentes.

Apelação e Remessa Necessária improvidas."

(APELREEX 200984020005367, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data:16/12/2010)

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V do CPC.

Após, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029064-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que deferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança com objetivo de

suspender os protestos indicados.

Aduz, em suma, a legalidade do procedimento adotado.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Protesto "é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada

em títulos e outros documentos de dívida" - artigo 1º da Lei nº 9.492/1997.

Por seu turno, a Lei nº 12.767/2012, introduziu o parágrafo único no artigo 1º da Lei nº 9.492/1997, estipulando:

 

"Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas."

2013.03.00.029064-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO

AGRAVADO : NEW FISH COM/ DE PESCADOS LTDA

ADVOGADO : SP222498 DENIS ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194066420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Do conceito legal, identificamos a possibilidade de se levar a protesto títulos executivos judiciais e extrajudiciais,

bem como outros documentos de dívida, dotados de certeza, liquidez e exigibilidade. O fim da norma é

demonstrar a inadimplência e o descumprimento de obrigação estampada em título ou documento.

Com efeito, não desconheço os precedentes do C. STJ sobre a desnecessidade de protesto envolvendo a certidão

da divida ativa (AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.172.684/PR; AgRg no Recurso Especial n°

1.288.348/RS). Todavia, referidas manifestações judiciais foram exaradas ao tempo em que a legislação de

regência era omissa sobre o protesto das certidões de dívida ativa, na medida em que o parágrafo único do artigo

1º da Lei nº 9.492/1997 foi introduzido em 27/12/2012 pela Lei nº 12.767.

Nesse sentido, a existência de CDA não faz com que a Fazenda Pública possua como única via para reaver seus

créditos a execução fiscal.

Dessa forma, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente

neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V do CPC.

Após, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029321-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra a decisão de fls. 171/171vº (fls. 502/502vº dos autos originais) que indeferiu pedido

de complementação de precatório.

A atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art. 558, ambos do CPC) exige, além

da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai

muito além da mera urgência. 

O primeiro requisito será analisado com mais vagar após a resposta da agravada.

Por outro lado, nesse momento processual inexiste qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer

perecer ou prejudicar o direito firmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Diante disso indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

2013.03.00.029321-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro

SUCEDIDO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06793476219914036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029519-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário,

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Requer seja o Município desobrigado de cumprir o determinado no art. 218 da Resolução 414/2012 da ANEEL e

determinar à CPFL - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - que continue a prestar o serviço de

manutenção, conservação e reparação da rede de iluminação pública. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Providência liminar satisfativa, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional permite ao titular a fruição

imediata do bem jurídico perseguido.

Para que seja deferida, a lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova

inequívoca, além da presença de um dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação e abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Concomitantemente, reclama a

ausência do requisito negativo consistente no perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Com efeito, nos termos do artigo 30, V e artigo 149-A da Constituição Federal, o serviço de iluminação pública

possui interesse local. Sua prestação incumbe ao Município, diretamente ou sob o regime de concessão ou

permissão, possibilitando o ente político instituir a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública.

Por seu turno, a Lei nº 9.427/1996 disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e

institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, para

"regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em

conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal" (art. 2º).

Todavia, o §3º do artigo 218 da Resolução Normativa nº 414/2010, com redação aplicada pela Resolução

Normativa nº 479/2012 indica:

 

"Art. 218. A distribuição deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente.

(...)

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

janeiro de 2014."

 

Dessa forma e, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente

neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos

2013.03.00.029519-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA

ADVOGADO : SP106743 JOSE RICARDO JANOUSEK CALANDRIN e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO

AGRAVADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020908420134036117 1 Vr JAU/SP
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requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada, especialmente porque o prazo acima indicado não foi

ultrapassado.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029576-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

2013.03.00.029576-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : QPL REVESTIMENTOS E RESTAURACOES LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00247507620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"
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(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

 

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

A execução fiscal foi ajuizada em 23/06/2010. Por seu turno, a constatação da inatividade da empresa, mediante a

certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de dissolução irregular. Tal evento ocorreu em

21/05/2012, conforme fl. 99.

Do compulsar dos autos, verifico que o sócio José Gomes de Moraes integra a sociedade, na situação de sócio

administrador assinando pela empresa, desde 29/04/2002 (data de admissão), sem notícias de sua retirada. Tal fato

autoriza o redirecionamento da ação conforme requerido pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029673-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO DE ASSIS NASCIMENTO em face de decisão (fls.

2013.03.00.029673-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EDUARDO DE ASSIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP147028 JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185544020134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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69/70 do agravo, fls. 183/184 dos autos originais) que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança

nestes termos:

 

"Trata-se de mandado de segurança no qual o Impetrante postula pedido liminar para "anular a exigência, objeto

de uma nova interpretação, ou determinar seja validado o recurso administrativo regularmente interposto com a

entrega do documento objeto da nova exigência, de forma que o Impetrante não seja excluído do processo seletivo

EAT/EIT 2013 sob a alegação de ter descumprido o item 4.5.2 letra "i" do edital, possibilitando assim que o

impetrante continue participando do certame em igualdade de condições (...)" (fls. 16).

Alega que, em 13 de agosto de 2013, foi divulgada a listagem de classificação relativa ao Processo Seletivo de

voluntários à prestação de serviço militar temporário do Ministério da defesa, ocasião em que teve ciência de que

teria atingido a pontuação de 25,00, o que o classificou em 1.º lugar no certame.

Relata que, dias após, em 16.08.2013, recebeu um e-mail encaminhado pela Comissão de Seleção, entitulado

Aviso Importante EAT-EIT 2013, informando acerca de um novo entendimento quanto à letra G, do item 4.5.1 do

Edital, motivado por interpretação equivocada, o que teria levado a uma reavaliação nos currículos. Com isso, o

Impetrante teve seu nome excluído do Processo Seletivo sob a alegação de descumprimento das letras g e i do

item 4.5.1 do Edital.

Destaca que o motivo apontado para a exclusão "foi a não apresentação de declaração, certidão expedida pelo

conselho profissional ao qual o impetrante é inscrito" (fls. 05).

Afirma que apresentou recurso administrativo, objetivando a avaliação documental. Contudo, ele foi indeferido,

mantida a exclusão do Impetrante do certame, ao argumento de que ele não poderia juntar documentos ao recurso,

por previsão normativa do aviso de convocação.

Às fls. 133/134, o Impetrante esclareceu que a comunicação quanto à reprovação/exclusão do certame se deu

através do sítio eletrônico do órgão e não por e-mail, como havia afirmado na petição inicial.

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 18/129.

É o que de essencial cabia relatar.

Decido.

Fls. 133/182: recebo como emenda à inicial.

Para a concessão da liminar é preciso que a Impetrante cumpra os requisitos legais, nos termos do artigo 7.º,

inciso III, da Lei 12.016/09, quais sejam: a relevância dos fundamentos (fumus boni iuris) e a possibilidade de

ineficácia da medida, se ao final concedida (periculum in mora).

Por ora, não vislumbro a relevância das alegações.

Da análise dos autos, observo que o Impetrante foi excluído do certame "por não ter apresentado no ato da

inscrição declaração, certidão (...) expedido pela respectiva Ordem ou Conselho Profissional, quando houver, que

comprove encontrar-se o candidato em pleno gozo de suas prerrogativas profissionais e em situação de

regularidade junto ao mesmo (...), conforme transcrição do item 4.5.1 letra "i", contrariando o item 5.2.4. Em

consequência, o candidato encontra-se EXCLUÍDO do certame" (fls. 104).

Às fls. 135, por sua vez, consta como motivo para a exclusão do Impetrante no certame o não atendimento "ao

item 4.5.1, letra "g" do Aviso de Convocação do EAT/EIT 2013".

O edital de convocação EAT/EIT 2013 dispõe, no item 4.5.1, o seguinte:

"4.5.1 Documentos comprobatórios da condição para a participação do processo seletivo (duas cópias de cada):

(...)

g) cópia de diploma ou certificado de conclusão de curso superior (bacharelado ou licenciatura plena, conforme o

caso) na área de formação escolhida pelo candidato no presente processo seletivo, devidamente registrado,

emitido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Sistema Nacional de Ensino;

(...)

i) declaração, certidão, ou cópia de documento expedido pela respectiva Ordem ou Conselho Profissional, quando

houver, que comprove encontrar-se o candidato em pleno gozo de suas prerrogativas profissionais e em situação

de regularidade junto ao mesmo, incluindo a correspondente habilitação ao exercício da profissão na especialidade

a que concorre."

Por mais que o Impetrante afirme que, inicialmente, seria o primeiro colocado no certame e que lhe teria sido

atribuída a pontuação 25,00, a análise de fls. 100 e 103 esclarece que o Impetrante se auto atribuiu a pontuação

25,00 (vinte e cinco), o que seria, por óbvio, apreciado pela banca examinadora.

Neste aspecto, nada nos autos indica que o Impetrante teria sido o primeiro colocado no concurso e que, por "novo

entendimento, quanto a letra G do item 4.5.1, motivado por interpretação equivocada, teria levado a uma

reavaliação nos currículos" (fls. 04).

Ao contrário, ao que tudo indica, mediante a efetiva avaliação documental pela banca, o Impetrante foi excluído

do certame.

Além disso, há indicativo de que o Impetrante teria deixado de apresentar, durante o prazo estabelecido no edital,

documento que comprovasse o "pleno gozo de suas prerrogativas profissionais e em situação de regularidade

junto ao mesmo, incluindo a correspondente habilitação ao exercício da profissão na especialidade a que
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concorre" (letra i). Tanto é assim, que buscou anexar ao recurso a cópia da cédula de identidade profissional

CREF (fls. 181), o que não foi admitido.

Por fim, por mais que o Impetrante defenda que poderia apresentar o diploma OU o certificado de conclusão, não

há prova nos autos de que teria apresentado à banca qualquer deles.

Por tais razões, neste exame de cognição sumária, não me convenço da relevância das alegações, de modo que

indefiro o pedido liminar.

(...)".

 

Nas razões do agravo o impetrante afirma que o d. juiz da causa não analisou detidamente o pedido formulado, já

que restou comprovado o preenchimento de todos os requisitos para o deferimento da medida liminar.

Insiste em que por ocasião do certame apresentou cópias do diploma de graduação e que houve conferência e

regular recebimento dos documentos por meio de um Oficial da Aeronáutica, mediante protocolo.

Reitera que a conduta da agravada importa em flagrante arbitrariedade em razão da alteração dos critérios de

avaliação no decorrer do concurso.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Ora, a leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas

pelo impetrante (ora agravante), conferiu a documentação por ele ofertada, e chegou a conclusão negativa da

presença dos requisitos legais para o deferimento da liminar rogada; este Relator adota in integrum a

fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Em acréscimo, destaco que a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art. 558,

ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação - a qual não restou suficientemente evidenciada
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consoante fundamentação supra - a existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai

muito além da mera urgência.

Além disso, a concessão da providência alvitrada pelo autor assumiria nítido caráter satisfativo, o que torna ainda

menos recomendável o deferimento no caso em que não se enxerga a relevância da fundamentação, posto que não

existe indicativo de que o agravante apresentou, durante o prazo estabelecido no edital, documento que

comprovasse o "pleno gozo de suas prerrogativas profissionais e em situação de regularidade junto ao mesmo,

incluindo a correspondente habilitação ao exercício da profissão na especialidade a que concorre", tal como é

exigido no regramento do certame, mesmo porque "a Administração não pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada" (art. 41, caput, da Lei nº 8.666/93).

Diante disso indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal por verificar a

ocorrência de prescrição, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à

remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido

a prescrição da pretensão executiva, pois inexistente inércia da exequente.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a

estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular

do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo

que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de

ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

2013.03.99.001333-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : DOMINIUN DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA massa falida

ADVOGADO : SP075128 OSVALDO MONTEIRO (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : STPE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA massa falida

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: OSWALDO MONTEIRO

ADVOGADO : SP075128 OSVALDO MONTEIRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 01.00.00012-9 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via

recurso repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 

 

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos. 

 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código

Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não
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tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exeqüente, ocorre a prescrição. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005) 

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, pois ausente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva dos créditos tributários (auto de infração: 28/09/00) e o ajuizamento da execução

(07/05/01).

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,

para determinar o prosseguimento da execução, mediante a anulação da r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026549-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União sobre sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução fiscal para excluir do crédito exequendo a multa e os juros, mantendo-se apenas a cobrança do encargo.

2013.03.99.026549-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : PLASTICOS COLORAMA IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

No. ORIG. : 07.00.00062-6 1 Vr BOITUVA/SP
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Sem condenação das partes nos honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca.

Em suas razões de apelação, pleiteia a União a incidência dos juros após a quebra, se o ativo assim o permitir,

bem como a condenação do embargante nos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da decretação da

quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito se o ativo

apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os juros

anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar.

A respeito do assunto, colaciono a seguinte decisão do C. STJ:

TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA

CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/69.

1. Os juros de mora são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do

ativo da massa.

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento segundo o qual o encargo legal previsto no Decreto-Lei n.

1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, § 2º, da Lei de Falência.

Embargos acolhidos para sanar a omissão e obscuridade apontadas e, atribuindo-lhe efeitos infringentes, dar

parcial provimento ao recurso especial da Fazenda.

(EDcl no AgRg no REsp 1078692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

24/06/2010)

 

Deixo de condenar as partes nos honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca.

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação para determinar a incidência dos juros anteriores à quebra e, quanto aos posteriores a ela,

somente se o ativo comportar.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033081-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

267, VI do CPC, devido à carência superveniente de interesse processual da exequente. Decisão não submetida à

remessa oficial.

2013.03.99.033081-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : COMPOR USINAGEM AUTOMATICA IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ROLFF MILANI DE CARVALHO

No. ORIG. : 00356718220048260604 1 Vr SUMARE/SP
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Requer, a apelante, a anulação da sentença, porquanto o requerimento de arquivamento do feito não deveria ser

interpretado como desistência, visto haver interesse processual em sua continuidade, como para resguardar a

efetiva satisfação do crédito.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Noticia-se nos autos a decretação da falência da empresa executada durante o trâmite do processo. Tendo

efetivado a providência cabível no processo falimentar (penhora no rosto dos autos, reserva ou habilitação do

crédito), requereu, a Fazenda Nacional, o arquivamento provisório do feito.

Da análise do pedido efetuado pela exequente, não se pode concluir haver ocorrido a desistência tácita da

execução, pois a realização de providência no processo falimentar revela a intenção de se garantir a efetiva

satisfação de seu crédito.

Ademais, verifica-se o interesse na manutenção da execução, a fim de eventualmente redirecioná-la aos sócios,

em caso de subsunção dos fatos às hipóteses do art. 135, III, CTN. Coaduna-se o arquivamento provisório com o

princípio da instrumentalidade do processo, na medida em que evita o ajuizamento de outra execução fiscal em

face do sócio, se houver crime falimentar ou indícios de falência irregular.

A propósito do tema são os precedentes desta Corte Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça conforme se

verifica nos seguintes arestos, no particular:

 

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DESISTÊNCIA TÁCITA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO INDEVIDA. 1. O

fato da União habilitar seu crédito perante o juízo falimentar, não enseja o reconhecimento pelo Poder Judiciário

de que teria renunciado à instância executiva em razão do princípio da indisponibilidade do interesse público. 2.

A medida adequada, verificada a habilitação, é a suspensão da ação executiva até que se decida no juízo

falimentar sobre o crédito habilitado. 3 Apelação parcialmente provida.

(TRF3, AC 1391833, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 23/02/11)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR.

REQUERIMENTO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESISTÊNCIA TÁCITA INOCORRENTE. SENTENÇA

EXTINTIVA QUE SE ANULA. PRECEDENTES. 1. Nos termos do disposto no art. 29 da Lei n.º 6.830/80, o

crédito fazendário não se sujeita à habilitação no juízo falimentar, o que guarda consonância com o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública. 2. A habilitação do crédito junto ao juízo falimentar indica

apenas o interesse da União em resguardar a satisfação de seu crédito, e não implica em qualquer desistência

tácita da execução fiscal ou falta de interesse em seu prosseguimento. 3. Anulada a r. sentença extintiva da

execução fiscal, devem os autos retornar à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 4. Precedentes

da C. Terceira Turma desta Corte.(...)

(TRF3, AC 1358187, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA,DJ 09/12/10)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO

FALIMENTAR. (...) 5. Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a

intenção da exeqüente foi, apenas e tão somente, de se resguardar quanto a efetiva satisfação de seu crédito.

Logo, tal comportamento não pode ser interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito, vez que

consistente em uma providência meramente suplementar. 

6. Provimento à apelação.

(TRF3, AC 1358182, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJ 10/03/09) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO. 

1. Apesar de o art. 29 da LEF preceituar que "a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência", a jurisprudência do STJ vem reconhecendo que a

execução fiscal é atingida em alguns aspectos pela quebra da sociedade executada. Segundo esse entendimento,

as conseqüências são: 

a) Havendo bem penhorado na execução fiscal, o produto de sua arrematação reverterá para o juízo universal da

falência e não para o juízo da execução, para que seja observada a preferência dos créditos trabalhistas (art. 186

do CTN) e o concurso previsto no parágrafo único do art. 29 da LEF - ERESP 444.964/RS, Rel. p/acórdão

Ministro João Otávio de Noronha, DJU de 09.12.03; 

b) Não estando a execução fiscal aparelhada por penhora na ocasião da quebra, a constrição se dará no rosto

dos autos do processo falimentar - REsp 253.146/RS, DJU de 14.08.00, Rel. Min. Garcia Vieira; 
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c) Impossibilidade de se cobrar da massa falida parcelas relativas a multas fiscais moratórias - EREsp

169.727/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 30.10.00. 

2. No particular, estando a execução fiscal aparelhada com penhora na ocasião da quebra, impõe-se o

prosseguimento do processo executivo singular no juízo da execução fiscal, devendo o produto da alienação ser

remetido ao juízo falimentar, para que ali seja entregue aos credores, observada a ordem de preferência. 

3. Recurso especial provido em parte. 

(STJ, REsp 423686 / RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 13/12/2004). 

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,

para anular a r. sentença, determinando-se o retorno dos autos à vara de origem e o arquivamento do feito

conforme pleiteado.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034012-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 70: pede a União Federal o desapensamento da execução fiscal em apenso e sua remessa à origem para o fim

de prosseguimento da execução, na parte não afetada pela decisão nos embargos à execução.

Defiro o pleito fazendário, observando-se a Subsecretaria as cautelas de praxe, certificando-se.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034064-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034012-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : N PADOVANI GOMES E CIA LTDA

ADVOGADO : SP214487 CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00021-5 2 Vr CACAPAVA/SP

2013.03.99.034064-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Cuida-se de apelação oposta pela União contra decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução fiscal para excluir do crédito as parcelas referentes à multa moratória, determinando-se a incidência dos

juros até a quebra da empresa e, após, somente se o ativo comportar. Sem condenação nos honorários

advocatícios, devido à sucumbência recíproca.

Nas razões de recurso, requer a União a incidência dos juros posteriormente à quebra, caso o ativo comporte.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da decretação da

quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito se o ativo

apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os juros

anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, conforme fixado pela r. sentença. A

respeito do assunto, colaciono a seguinte decisão do C. STJ:

 

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência

(Súmula n.º 565 do STF). 

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente

para o pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa. 

Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do

juízo far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR. 

Recurso parcialmente provido.

(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000). 

 

Deixo de condenar as partes nos honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca.

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-14.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

APELADO : CAL SINHA S/A IND/ E COM/ DE CALCAREOS massa falida

No. ORIG. : 11.00.00002-6 2 Vr ITARARE/SP

2013.61.05.000170-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Ministerio Publico do Trabalho

PROCURADOR : CAROLINA MARZOLA HIRATA ZEDES

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA SP

ADVOGADO : SP220701 RODRIGO DE CREDO e outro

No. ORIG. : 00001701420134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial tida por interposta em mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado pelo município de Jaguariúna/SP em face de ato praticado pelo Procurador Regional do Trabalho da 15ª

Região, com o objetivo de impedir que a autoridade impetrada atue em quaisquer procedimentos em face da

impetrante, uma vez que, com a edição da Lei Complementar Municipal n.º 209/2012, houve a adoção do regime

estatutário, deixando o Parquet de ter legitimidade para intervir nas causas instauradas entre o poder público

municipal e seus servidores.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem.

O r. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder a segurança, ressalvando-se, contudo, as

prerrogativas do Ministério Público do Trabalho para exercer a fiscalização e exigir o cumprimento das

obrigações assumidas no TAC firmado com a impetrante e vencidas no período anterior ao advento do regime

estatutário, bem como em relação à situação jurídica dos servidores que mantiveram o vínculo regido pela CLT.

Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.

Apelou o Ministério Público do Trabalho, pleiteando a reforma parcial do julgado, alegando, em breve síntese,

que as causas referentes ao meio ambiente do trabalho (saúde, segurança e higiene), ainda quando envolvam

servidores estatutários, devem ser julgadas pela Justiça do Trabalho, nos termos da Súmula n.º 736, do STF, o que

atrairia, por conseguinte, a legitimidade do Parquet laboral para atuar em tais feitos.

Apelou também a União Federal, alegando que, dado o caráter difuso do interesse em questão, i.e., o meio

ambiente do trabalho, havendo servidores estatutários e celetistas trabalhando em uma mesma repartição, não há

como se afastar a competência do MPT para fiscalizar as condições de trabalho.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento das apelações.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Em um primeiro momento, destaco ser de rigor a sujeição da sentença concessiva da ordem ao reexame

necessário, haja vista o que dispõe o § 1º, art. 14, da Lei n.º 12.016/2009, in verbis:

 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

§ 1º Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição.

 

Nesse sentido, trago à colação recente ementa de julgado do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA NECESSÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA DA

REGRA DO § 2° DO ART. 475 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO OCORRIDO. QUESTÃO ESTRITAMENTE

JURÍDICA.

(...)

3. A jurisprudência prevalecente no STJ é no sentido de que não se aplica ao Mandado de Segurança a regra do

art. 475, § 2°, do CPC, por força de previsão específica na lei que disciplina o rito dessa Ação Constitucional

(art. 12, parágrafo único, da revogada Lei 1.533/1951 e art. 14, § 1°, da Lei 12.016/2009) (EREsp 687.216/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 4/8/2008; REsp 1.274.066/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 9/12/2011; REsp 1.047.540/MT, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe 14/8/2008).

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp n.º 302.656/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j.

15/08/2013, DJe 16/09/2013)

 

Passo, assim, à análise do mérito.

Nos termos dos incisos II e III do art. 129 da Constituição da República, são funções institucionais asseguradas ao

Ministério Público, in verbis:

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

(...)

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
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nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

 

Por sua vez, a Lei Complementar n.º 75/93 (Estatuto do Ministério Público da União), ao tratar da competência do

Ministério Público do Trabalho, destaca:

 

Art. 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos da

Justiça do Trabalho:

I - promover as ações que lhe sejam atribuídas pela Constituição Federal e pelas leis trabalhistas;

II - manifestar-se em qualquer fase do processo trabalhista, acolhendo solicitação do juiz ou por sua iniciativa,

quando entender existente interesse público que justifique a intervenção;

(...)

Art. 84. Incumbe ao Ministério Público do Trabalho, no âmbito das suas atribuições, exercer as funções

institucionais previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, especialmente:

(...)

II - instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a

observância dos direitos sociais dos trabalhadores;

(...)

IV - ser cientificado pessoalmente das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, nas causas em que o órgão

tenha intervido ou emitido parecer escrito;

 

Destarte, da leitura dos dispositivos supratranscritos, denota-se que a legitimidade do Parquet trabalhista

encontra-se condicionada às causas que tramitam perante a Justiça do Trabalho.

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte precedente do E. STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. MINISTÉRIO

PÚBLICO ESTADUAL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE.

1. A proteção ao meio ambiente do trabalho insere-se nos chamados direitos difusos. Assim, tem o Ministério

Público legitimidade ativa para propor ações coletivas visando a defesa de tais direitos.

2. A Lei Complementar n. 75/93, no seu art. 83, III, conferiu ao Ministério Público do Trabalho a atribuição

de promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho. Dessa forma, vinculou a legitimidade ad

causam de tal órgão à competência do órgão julgador, ou seja, só atua o parquet especializado nas ações

judiciais que tenham trâmite na Justiça do Trabalho.

3. Na hipótese de ação civil pública destinada a prevenir acidentes de trabalho promovida no ano de 1997,

quando pacifico era o entendimento de que competia à Justiça estadual o conhecimento e processamento do feito,

a legitimidade ativa é do Ministério Público estadual.

4. Recurso especial não-conhecido.

(STJ, REsp n.º 240.343/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, j. 17/03/2009, DJe 20/04/2009) (Grifei)

 

Ora, conforme demonstra o julgamento pelo Pretório Excelso da ADI n.º 3.395, as causas decorrentes da relação

de trabalho de natureza estatutária, envolvendo os servidores investidos em cargo público, os quais perfazem a

grande maioria dos quadros da impetrante, continuam na esfera da competência da Justiça Comum, in verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Competência. Justiça do Trabalho. Incompetência reconhecida.

Causas entre o Poder Público e seus servidores estatutários. Ações que não se reputam oriundas de relação de

trabalho. Conceito estrito desta relação. Feitos da competência da Justiça Comum. Interpretação do art. 114,

inc. I, da CF, introduzido pela EC 45/2004. Precedentes. Liminar deferida para excluir outra interpretação. O

disposto no art. 114, I, da Constituição da República, não abrange as causas instauradas entre o Poder Público e

servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária.

(STF, ADI n.º 3.395 MC/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 05/04/2006, DJ 10/11/2006)

 

Da mesma forma, o seguinte julgado exarado pelo Pleno da corte Maior, in verbis:

 

AGRAVO. RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. RELAÇÃO JURÍDICA ADMINISTRATIVA ENTRE SERVIDOR

ESTATUTÁRIO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTROVÉRSIA CUJA COMPETÊNCIA PARA

APRECIAÇÃO É DA JUSTIÇA COMUM. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO (ART. 114, I,
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CRFB). PRECEDENTES. 

1. O Plenário do Pretório Excelso já assentou que "o disposto no art. 114, I, da Constituição da República, não

abrange as causas instauradas entre o Poder Público e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-

estatutária" (ADI 3395 MC, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 05/04/2006, DJ 10-

11-2006 PP-00049 EMENT VOL-02255-02 PP-00274 RDECTRAB v. 14, n. 150, 2007, p. 114-134 RDECTRAB v.

14, n. 152, 2007, p. 226-245). 

2. Por conseguinte, compete à Justiça comum conhecer de causas que envolvam controvérsias atinentes à

relação jurídica administrativa existente entre servidor público estatutário e a Administração Pública.

3. Agravo Regimental provido.

(STF, Rcl 10.863 AgR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, j.

17/11/2011, DJe-028 09/02/2012) (Grifei)

 

Nesse diapasão, afastada a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar as causas entre o Poder

Público e seus servidores estatutários, não há que se falar na intervenção do Ministério Público do Trabalho nas

referidas demandas.

Contudo, haja vista que o regime municipal é híbrido, há de ser ressalvada a plena legitimidade ad causam do

Ministério Público do Trabalho para atuar nas demandas envolvendo o Poder Público Municipal e os empregados

regidos atualmente pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Da mesma forma, o Parquet também tem legitimidade para exigir o cumprimento das obrigações assumidas no

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) e vencidas anteriormente à edição da Lei Complementar Municipal n.º

209, de 9 de maio de 2012, que adotou o regime estatutário aos servidores municipais.

Como bem destacado pelo r. Juízo de origem na sentença recorrida:

 

Consoante propriamente reconhecido pelo impetrante, a adoção do regime estatutário somente ocorreu com a

edição da Lei Complementar Municipal nº 209, de 9 de maio de 2012. Forçoso concluir, portanto, que até a

edição de tal lei complementar a atuação do MPT era legítima em relação às ocorrências que se referissem aos

servidores regidos pela CLT. 

Donde não se pode excluir a fiscalização referente a atos praticados neste período, nem mesmo a exigência de

cumprimento de normas trabalhistas que foram avençadas e cujas obrigações foram assumidas no âmbito do

Termo de Ajustamento de Conduta e que se venceram antes da adoção do regime estatutário, porquanto tais

direitos transindividuais se incorporaram na esfera de proteção jurídica dos servidores regidos até então pela

CLT. 

É dizer, é válida a fiscalização pelo MPT das obrigações assumidas pelo Município no TAC e cujo vencimento

ocorreu antes da adoção do regime estatutário. 

Não se pode olvidar, ainda, que, conforme confessado pelo impetrante, o quadro dos servidores municipais

atualmente é híbrido. Ou seja, há servidores regidos pelo regime estatutário e servidores regidos pela CLT, ainda

que estes tenham um número reduzido (em torno de 10%). Nesta seara, não se pode afastar, prima facie, a

atuação do Ministério Público do Trabalho, a qual somente não se justificaria se, diante do reduzido número de

interessados, a questão não convenha à coletividade como um todo.

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às

apelações e à remessa oficial tida por interposta, devendo ser mantida a r. sentença recorrida pelos seus

próprios e jurídicos fundamentos.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10357/2013 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001788-96.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006991-02.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

2006.61.18.001788-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145118 MARIA EDNA DIAS DA CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017889620064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2007.03.99.006991-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIA HELENA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP102743 EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00031-5 1 Vr ITUVERAVA/SP
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as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027988-06.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003986-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.027988-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOANIRA ALVES DE SOUZA HIEGASHI

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00073-3 1 Vr QUATA/SP

2008.03.99.003986-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016292-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR CIPRIANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP219666 NEILA MÁRCIA FABRÍCIO CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00053-0 1 Vr GALIA/SP

2008.03.99.016292-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISTIANO DA SILVA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP073570 JOAO MACEDO DA SILVA

REPRESENTANTE : JOSE PINHEIRO RIBEIRO

ADVOGADO : SP073570 JOAO MACEDO DA SILVA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00103-0 3 Vr ADAMANTINA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0017303-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023591-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.017303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE FERNANDES MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP128834 AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013189817

RECTE : SOLANGE FERNANDES MOREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00131-3 3 Vr MIRASSOL/SP

2008.03.99.023591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0025474-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00130-9 2 Vr CATANDUVA/SP

2008.03.99.025474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANI DE FREITAS

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013187271

RECTE : IVANI DE FREITAS

No. ORIG. : 06.00.00021-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043312-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0050699-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.043312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLAVIO DE JESUS LOPES incapaz

ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS

REPRESENTANTE : MARIA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00009-0 1 Vr IBITINGA/SP

2008.03.99.050699-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0053379-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

APELANTE : CECI SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP220431 REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013211853

RECTE : CECI SOUZA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00023-3 1 Vr URANIA/SP

2008.03.99.053379-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TATIANE MENENDES incapaz

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

REPRESENTANTE : CARMEN LEILA PEREIRA MENENDES

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013189442

RECTE : TATIANE MENENDES

No. ORIG. : 03.00.00173-6 2 Vr OLIMPIA/SP
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(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058206-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não possui a autora vínculos registrados em sua carteira de trabalho. Por outro lado, não comprovou tratar-se

de trabalhadora rural, para o qual basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0058659-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.058206-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABEL GERALDINI CONTINI

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

CODINOME : ISABEL GERALDINI

No. ORIG. : 08.00.00109-0 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2008.03.99.058659-2/SP
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0006712-81.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EURIPA DA SILVA OTAVIO e outros

: JOAO PAULO OTAVIO CARDOSO incapaz

: AILSON OTAVIO CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013215825

RECTE : EURIPA DA SILVA OTAVIO

No. ORIG. : 07.00.00123-0 1 Vr PEDREGULHO/SP

2008.61.83.006712-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MERY IOLE BARROSO TEIXEIRA e outros

: DAVID WILLIAN TEIXEIRA

: GABRIELA LUZIA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013204841

RECTE : MERY IOLE BARROSO TEIXEIRA
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010118-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

2009.03.99.010118-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIO RICARDO BARBUENA incapaz

ADVOGADO : SP121393 ALVARO DE ALMEIDA JUNIOR

REPRESENTANTE : EDNA ESTER BARBUENA

ADVOGADO : SP121393 ALVARO DE ALMEIDA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013194127

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00050-4 1 Vr VALPARAISO/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014907-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0021105-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.014907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TEREZINHA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143299 ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00105-8 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2009.03.99.021105-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DE FATIMA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0021121-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013217341

RECTE : MARIA DE FATIMA CRUZ DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00095-4 1 Vr BARRETOS/SP

2009.03.99.021121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VINICIUS MIGUEL DUTRA MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : ELIANA DO CARMO DUTRA MARTINS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012218710

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00032-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0035476-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0004963-23.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.03.99.035476-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VERA LUCIA BARBOSA GOMES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013206157

RECTE : VERA LUCIA BARBOSA GOMES

No. ORIG. : 02.00.00112-6 1 Vr BOTUCATU/SP

2009.61.09.004963-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LEONILDA DE FATIMA BARBOSA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

CODINOME : LEONILDA DE FATIMA BARBOSA SEBASTIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0008941-96.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013197445

RECTE : LEONILDA DE FATIMA BARBOSA

No. ORIG. : 00049632320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.008941-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATILDES PINHEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013210693

RECTE : MATILDES PINHEIRO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00089419620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000839-70.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009647-58.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.17.000839-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ERMELINDA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208835 WAGNER PARRONCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013227962

RECTE : ERMELINDA MARIA DE OLIVEIRA

2009.61.19.009647-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE JERONIMO DOS SANTOS IRMAO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007891-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096475820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.007891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAEL HENRIQUE MONTEIRO AMBROSIO incapaz

ADVOGADO : SP232632 HENRIQUE LUPOLI SOTERO

REPRESENTANTE : CASSIA APARECIDA MONTEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00144-1 1 Vr GUARA/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0008587-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

2010.03.99.008587-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANDREIA CINTRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013232042

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00211-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0011631-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0016037-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.011631-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIANA MUNIZ DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : ANTONIO DONIZETE DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013187793

RECTE : JULIANA MUNIZ DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 04.00.00032-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2010.03.99.016037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANGELINA RUBINO DE MIRANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0019026-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013209480

RECTE : ANGELINA RUBINO DE MIRANDA

No. ORIG. : 08.00.00037-1 4 Vr PENAPOLIS/SP

2010.03.99.019026-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSA MARIA DE PAULA

ADVOGADO : SP218245 FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013215970

RECTE : ROSA MARIA DE PAULA

No. ORIG. : 08.00.00071-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0021849-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0022633-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.021849-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE016540 DANIELLE FELIX TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013202043

RECTE : ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00046-2 1 Vr ITAPOLIS/SP

2010.03.99.022633-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALMIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0029800-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013185570

RECTE : VALMIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00286-7 3 Vr JACAREI/SP

2010.03.99.029800-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES GOMES

ADVOGADO : SP070710 JOSE TEODORO CLARO VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013222515

RECTE : MARIA DAS DORES GOMES

No. ORIG. : 09.00.00045-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035009-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2010.03.99.035009-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : DARCI PETRUCCI

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00078-0 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005979-90.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0008771-02.2010.4.03.6109/SP

 

 

2010.61.04.005979-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NICOLA FELICE GRANATO NETO

ADVOGADO : SP165842 KARLA DUARTE DE CARVALHO PAZETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059799020104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.008771-4/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0035020-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON APARECIDO DA SILVA CELESTINO incapaz

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

REPRESENTANTE : MARIA LUCAS DA SILVA CELESTINO

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013208775

RECTE : EDSON APARECIDO DA SILVA CELESTINO

No. ORIG. : 00087710220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.035020-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBERICO GABRIEL JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

PETIÇÃO : EDE 2012349023

EMBGTE : ALBERICO GABRIEL JUNQUEIRA

No. ORIG. : 05.00.14698-8 2 Vr JACAREI/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0003614-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.003614-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NAIR ROSA DE PAULA JACAO

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013208691

RECTE : NAIR ROSA DE PAULA JACAO

No. ORIG. : 06.00.00145-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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00037 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0004186-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0006015-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.004186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO CESAR FERNANDES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP222773 THAIS DE ANDRADE GALHEGO

REPRESENTANTE : JURACI CAROLINO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013189180

RECTE : SILVIO CESAR FERNANDES DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00006-9 1 Vr ANGATUBA/SP

2011.03.99.006015-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ONESIO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013198457

RECTE : ONESIO MARIA DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00046-7 3 Vr TATUI/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0006058-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

2011.03.99.006058-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HELENA BENEDITA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013218706

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00022-8 1 Vr ANGATUBA/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010989-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0011200-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010989-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BRUNA GOMES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : JOAO GOMES PEREIRA e outro

: MARIA DAS GRACAS PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013195262

RECTE : BRUNA GOMES PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00241-5 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.011200-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUCILA CHIARELLI DE BRITO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DAS PARCELAS EM ATRASO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei

11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto

vigorarem.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0017462-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013215923

RECTE : LUCILA CHIARELLI DE BRITO

No. ORIG. : 09.00.00096-1 1 Vr SAO MANUEL/SP

2011.03.99.017462-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANA LUCIA DE FREITAS GOMES

ADVOGADO : SP241427 JOSÉ DAVID SAES ANTUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013217458

RECTE : ANA LUCIA DE FREITAS GOMES

No. ORIG. : 10.00.00127-0 1 Vr BURITAMA/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0020987-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0022674-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.020987-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSEFINA BARGA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013202262

RECTE : JOSEFINA BARGA

No. ORIG. : 09.00.00041-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.022674-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0022729-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013195677

RECTE : MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00106-3 1 Vr FARTURA/SP

2011.03.99.022729-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ISAC VICTOR MARTINS MELO incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : ANDREIA APARECIDA MARTINS MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013204354

RECTE : ISAC VICTOR MARTINS MELO

No. ORIG. : 09.00.00024-5 2 Vr BARRA BONITA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0023317-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Consolidado o posicionamento de que não é necessário o esgotamento da via administrativa para ingresso em

juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é cerceável, já que de berço constitucional. Neste sentido, a

Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, por esgotamento, não se deve somente entender

o acesso em sede administrativa sem que se esgotem as instâncias recursais, mas a própria existência de socorro às

vias administrativas, que não se mostra como imprescindível para que venha a parte a exigir a atuação do poder

jurisdicional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0024085-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.023317-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA MOREIRA TUDES

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013213584

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 11.00.00015-6 3 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.99.024085-6/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0026334-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSANGELA SIZILIO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : ANTONIA SIZILIO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013228604

RECTE : ROSANGELA SIZILIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00046-9 1 Vr ITATINGA/SP

2011.03.99.026334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PEDRO VISNADI GIOTTO incapaz

ADVOGADO : SP247294 DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : LUCIANO GIOTTO e outro

: SILVANA VISNADI GIOTTO

ADVOGADO : SP247294 DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013204584

RECTE : PEDRO VISNADI GIOTTO

No. ORIG. : 08.00.00142-7 1 Vr ARARAS/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0026448-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.99.026448-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRACELI SILVIANO NICESIO incapaz

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

REPRESENTANTE : APARECIDA SILVIANO NICESIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013190037

RECTE : MIRACELI SILVIANO NICESIO

No. ORIG. : 09.00.00150-6 1 Vr URUPES/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0027791-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0030082-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILMAR SANTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP179387 CASSIA REGINA APARECIDA VILLA LIMA

REPRESENTANTE : DERNIVAL DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013187079

RECTE : GILMAR SANTOS DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00036-7 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.030082-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA VERA MADALENA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     843/1411



 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0040046-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013199381

RECTE : MARIA VERA MADALENA

No. ORIG. : 10.00.00109-3 1 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.040046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JAIR BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : SP274869 PEDRO VINICIUS GALACINI MASSARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013204270

RECTE : JAIR BATISTA PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00061-4 1 Vr ITAPOLIS/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0043941-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-51.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.03.99.043941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VITOR RENATO BORGES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : LUCELIA APARECIDA PIRES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013209748

RECTE : VITOR RENATO BORGES DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00028-0 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.61.06.004996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA MARIA DE JESUS FERREIRA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004171-04.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

ADVOGADO : SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049965120114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.08.004171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TADEU GALVAO RIBEIRO

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041710420114036108 2 Vr BAURU/SP
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0004791-16.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2011.61.08.004791-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CIDINEIA BATISTA LEMOS

ADVOGADO : SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013199590

RECTE : CIDINEIA BATISTA LEMOS

No. ORIG. : 00047911620114036108 3 Vr BAURU/SP
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-44.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001965-14.2011.4.03.6109/SP

 

 

2011.61.09.000605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO SERGIO DUARTE

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006054420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.001965-8/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-54.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DIRCE DA CONCEICAO PINTO IZIDORO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA MARIA FONTES BARRETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013189177

RECTE : DIRCE DA CONCEICAO PINTO IZIDORO

No. ORIG. : 00019651420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.16.001172-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SARA RIBEIRO DA MOTA

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011725420114036116 1 Vr ASSIS/SP
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(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000747-18.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000584-26.2011.4.03.6123/SP

 

2011.61.19.000747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VICTOR DA SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

REPRESENTANTE : NEIDE DE SOUZA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013228947

RECTE : VICTOR DA SILVA SANTOS

No. ORIG. : 00007471820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.23.000584-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     850/1411



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005275-38.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SALETE DA SILVA GODOY

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013205347

RECTE : SALETE DA SILVA GODOY

No. ORIG. : 00005842620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.38.005275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SUZIANI DA SILVA RIOS MARCOMINI

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013193982

RECTE : SUZIANI DA SILVA RIOS MARCOMINI

No. ORIG. : 00052753820114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-67.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035198-

59.2012.4.03.0000/SP

2011.61.39.001367-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013676720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000192-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.035198-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROMEU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP127277 MARCELO HENRIQUE CATALANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 12.00.03639-8 2 Vr MATAO/SP

2012.03.99.000192-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DALVA DE LEO LEAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013205671

RECTE : DALVA DE LEO LEAL

No. ORIG. : 11.00.00073-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste E.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002154-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2012.03.99.002154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ FERNANDO PINHEIRO incapaz

ADVOGADO : SP186295 SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA SANTOS PINHEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013190726

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00053279720088260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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00067 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0004302-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0004351-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004302-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VINICIUS CAZU DIAS incapaz

ADVOGADO : SP128506B SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA

REPRESENTANTE : ADRIANA CRISTINA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINALDO CESAR FAQUIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013208893

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00100-4 1 Vr LUCELIA/SP

2012.03.99.004351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CLOVIS CAMARGO

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO WYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013195649

RECTE : CLOVIS CAMARGO

No. ORIG. : 10.00.00038-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005104-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

2012.03.99.005104-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GERALDA DAS DORES VIEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013199380

RECTE : GERALDA DAS DORES VIEIRA

No. ORIG. : 10.00.00124-4 2 Vr ITAPETININGA/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0008513-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0011790-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.008513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENY PIRELLI GONCALVES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013205570

RECTE : GENY PIRELLI GONCALVES

No. ORIG. : 11.00.00075-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.011790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DIRCE APARECIDA HERRERA PAIVA

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013214153

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 10.00.00031-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0019807-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.019807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALINE APARECIDA BERTAGLIO

ADVOGADO : SP204260 DANIELA FERNANDA CONEGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013194072

RECTE : ALINE APARECIDA BERTAGLIO

No. ORIG. : 09.00.00303-1 1 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0020485-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023785-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020485-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDETE MARIA DA HORTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013199086

RECTE : HILDETE MARIA DA HORTA

No. ORIG. : 09.00.00003-2 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2012.03.99.023785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO CARLOS VARANDAS MINETTO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00137-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0025183-07.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

2012.03.99.025183-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA APARECIDA FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008437 CLEONICE MARIA DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013185935

RECTE : SEBASTIANA APARECIDA FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00341-9 2 Vr PARANAIBA/MS
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0035186-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DIREITO PERSONALÍSSIMO. ÓBITO DA PARTE AUTORA

ANTES DA PERÍCIA MÉDICA E ESTUDO SOCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito da beneficiária, não

gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros, tendo em vista que o óbito ocorreu do laudo pericial e

estudo social.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0046561-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035186-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SEBASTIANA MARIA DA SILVA IGNACIO

ADVOGADO : SP288744 GABRIELA CAMARGO MARINCOLO

SUCEDIDO : ELISANGELA SILVA IGNACIO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013186904

RECTE : SEBASTIANA MARIA DA SILVA IGNACIO

No. ORIG. : 10.00.00077-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.046561-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LEONILDA GASPARINI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013210736
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0047130-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECTE : LEONILDA GASPARINI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00104-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.047130-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JURANDIR FERNANDES DA ROSA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013228586

RECTE : JURANDIR FERNANDES DA ROSA

No. ORIG. : 09.00.00044-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0049506-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002489-77.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.03.99.049506-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ERMELINDA SGORLON ANTONELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247294 DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013204572

RECTE : ERMELINDA SGORLON ANTONELLI

No. ORIG. : 10.00.00239-5 2 Vr ARARAS/SP

2012.61.08.002489-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA FLORINDA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291272 SUELEN SANTOS TENTOR e outro
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007880-10.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013210582

RECTE : ZULMIRA FLORINDA DIAS

No. ORIG. : 00024897720124036108 3 Vr BAURU/SP

2012.61.09.007880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA SUZANA SCHMIDT PITTA

ADVOGADO : SP249651 LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078801020124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005397-04.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

2012.61.10.005397-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NEIL HUGH BAKER

ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053970420124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-93.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.10.006471-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LAERCIO BRICULI

ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064719320124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-48.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2012.61.19.000885-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE SOLDADO GIMENES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008854820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-49.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008889-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.40.000247-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARISTEU EDUARDO PERES

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002474920124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.83.008889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JORDAO TEIXEIRA DE SOUZA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011114-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088897620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011114-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MANOEL DE LARA MADEIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111146920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004033-

57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2013.03.00.004033-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILMA MODESTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00001156020138260262 1 Vr ITABERA/SP
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021686-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF, é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021878-05.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.021686-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LELA ANTUNES FOGACA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 30016211320138260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.00.021878-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ORDALINA DUARTE RODRIGUES DE MORAES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF, é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022710-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF, é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00013134720134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2013.03.00.022710-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : GERCINA MARIA DE SOUSA e outro

: JOSE PEDRO DE RESENDE

ADVOGADO : SP135564 MARSHALL MAUAD ROCHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00054110620138260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024683-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF, é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024767-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF, é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.024683-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00150-5 2 Vr IBITINGA/SP

2013.03.00.024767-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE DOS REIS ADAO

ADVOGADO : SP226121 FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057030920134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024912-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF, é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000919-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.024912-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DARCI GOMES VICENTINI

ADVOGADO : SP167045 PAULO LYUJI TANAKA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 00018298420138260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2013.03.99.000919-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIMARA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190621 DANIELA ANTONELLO COVOLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013185127

RECTE : LUCIMARA ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00012-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002490-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2013.03.99.002490-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00103-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00097 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0003882-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0007242-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003882-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LICILANE SILVA SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP052074 RUGGERO DE JESUS MENEGHEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013190819

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 10.00.00117-4 1 Vr IBIUNA/SP

2013.03.99.007242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LOURDES BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013189172

RECTE : LOURDES BENEDITA DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0008959-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

No. ORIG. : 09.00.00089-2 2 Vr MONTE MOR/SP

2013.03.99.008959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DANIEL JESUS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REPRESENTANTE : ROSELI BUSCARINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013231498

RECTE : DANIEL JESUS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00096-3 2 Vr TATUI/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010042-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0010091-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010042-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOYLI MELCHIOR DOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013231061

RECTE : SOYLI MELCHIOR DOS REIS OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00107-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.010091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANILO LOURENCO FERREIRA incapaz
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0011250-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

REPRESENTANTE : LUCIELENA LOURENCO

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013186059

RECTE : DANILO LOURENCO FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.00129-8 2 Vr GUARARAPES/SP

2013.03.99.011250-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NEUZA BATISTA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013215407

RECTE : NEUZA BATISTA

No. ORIG. : 11.00.00150-4 1 Vr BURITAMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0011419-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0022382-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011419-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DA CUNHA

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013218761

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 11.00.00034-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.03.99.022382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023887-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. EXERCÍCIO DE FUNÇÕES URBANAS. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Assim, a decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto

no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Apesar de a autora ter apresentado nos autos, certidão de nascimento de sua filha, onde consta a profissão do

seu companheiro como trabalhador rural e das testemunhas terem afirmado que a autora exerceu atividade rural no

período da gestação, o CNIS trazido pela autarquia demonstrou que a autora, desde meados de 2006, exerce

funções urbanas, na condição de doméstica.

3. Agravo improvido.

APELANTE : MARIA HELENA PEDROSO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013208761

RECTE : MARIA HELENA PEDROSO

No. ORIG. : 11.00.00083-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.99.023887-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DEBORA DA SILVA

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00138-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029865-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2013.03.99.029865-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HELENA ZOMINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP283756 JOSE OLIVAL DIVINO DOS SANTOS

SUCEDIDO : JOSE ERNESTO SANTOS falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039079620108260045 1 Vr ARUJA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002264-14.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2013.61.11.002264-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ CARLOS REDUZINO

ADVOGADO : SP106283 EVA GASPAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022641420134036111 2 Vr MARILIA/SP
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00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-67.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

2013.61.11.002545-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JEFERSON APARECIDO DIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025456720134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.14.002290-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-27.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FRANCISCO CARLOS MUNHOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022900320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.26.002577-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MAFALDA PIFFER DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

No. ORIG. : 00025772720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.83.001598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE MANUEL ARAUJO BRAVO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015988820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003717-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

2013.61.83.003717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : UBALDO FERREIRA DOS ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037172220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003775-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

2013.61.83.003775-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037752520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     888/1411



revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003805-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

2013.61.83.003805-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LOURINALDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003811-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.83.003811-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROQUE RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038116720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     890/1411



São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006077-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006760-64.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006077-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GERALDO SEGRETTI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006760-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NOEL GABRIEL ARAUJO

ADVOGADO : SP094483 NANCI REGINA DE SOUZA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067606420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007597-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE NELSON FIDELIS

ADVOGADO : SP056462 ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007683-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075972220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007683-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HELIO LEONTINO CREPALDI

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076839020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007989-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

2013.61.83.007989-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079895920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     894/1411



aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26085/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006090-27.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações constantes dos formulários de fls. 10-11, 22-23 e 31, acerca da existência de

laudos técnicos da empresa "A.W. Faber-Castell S.A", converto o julgamento em diligência para que as autoras

juntem os referidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Trata-se de elementos de prova imprescindíveis ao julgamento do mérito, objeto de contestação do INSS e

relacionados à alegada natureza especial das atividades exercidas, cuja prova compete às autoras.

I.

1999.61.15.006090-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA JOSE PANIN e outros

: MARIA DE LOURDES LANDGRAF

: THERESA PANIN

ADVOGADO : SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES

CODINOME : TEREZA PANIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 18 de novembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-24.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se apelante e apelada sobre a petição de fls. 233/237, do Ministério Público Federal.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-46.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o perito atestou que o autor está totalmente incapaz para o exercício de atividades que

requeiram a realização de esforços físicos (fls. 132/136), e tendo em vista que consta dos extratos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais, cuja cópia segue anexa, que o demandante já trabalhou como "outros auxiliares

de escritório e trabalhadores assemelhados", "outros trabalhadores de industrialização e conservação de

alimentos" e "fisioterapeuta", intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia de sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Dê-se ciência.

2006.61.16.001929-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISANGELA DA FONSECA CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP242865 RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO e outro

REPRESENTANTE : ARIDE DA FONSECA CARVALHO

ADVOGADO : SP242865 RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO e outro

2008.61.24.001126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSVALDO SILVIO DA SILVA LEITE

ADVOGADO : SP168384 THIAGO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011264620084036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005040-50.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme o laudo pericial, de fls. 84/87, a autora é portadora de enfermidade psiquiátrica e possui incapacidade

para a vida civil.

Compulsando os autos, verifico que não há instrumento de mandato subscrito por curador nomeado. Além disso, o

compromisso de curador provisório, juntado a fls. 146, encontra-se com prazo expirado.

Assim sendo, intime-se a advogada constituída a fls. 09, Drª. Elaine Cristina de Oliveira Silva, a regularizar a

representação processual, providenciando a juntada do Termo de curatela, além de novo instrumento de mandato,

subscrito pelo curador nomeado.

P.I.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005450-86.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 146: Manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, a parte autora.

2009.61.03.005040-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALUISIA AVELINO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP263384 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP263384 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 00050405020094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.60.02.005450-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO : MS011927 JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00054508620104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Int.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001966-96.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação ajuizada por SUELEN BAILHÃO DUARTE representada nestes autos por sua genitora visando

à concessão do benefício de auxílio-reclusão em razão do recolhimento à prisão de seu pai GERALDO DUARTE.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 70/80 pelo indeferimento do

benefício pleiteado, juntando, contudo, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, donde consta

que o recluso exerceu atividades laborativas em várias empresas no período entre os anos de 1993 a 2004 (fls.

84/85).

Verifica-se pela análise dos autos que o pai da autora foi preso pela primeira vez em 17/09/2002 e concedido à sua

mãe o benefício de auxílio-reclusão, cessado em 16/12/2002 em razão de livramento condicional.

Todavia, em 12/11/2004 foi preso novamente (fls. 38) permanecendo preso até a data do Atestado de Permanência

e Conduta Carcerária expedido pela Secretaria da Administração Penitenciária da Coordenadoria de Unidades

Prisionais da Região Central (fls.21).

Em 02/08/2012 sobreveio, nestes autos, sentença de extinção de mérito sem resolução de mérito, por ausência de

mandato de procuração mediante instrumento público, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

em razão da nulidade absoluta do mandato por ausência de instrumento público. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios.

A recorrente SUELEN interpôs recurso de apelação alegando a desnecessidade de procuração pública para

representação de menor em processos judiciais. Além disso, o Magistrado a quo deveria ter observado a norma

disposta no artigo 284, do Código de Processo Civil determinando que a petição fosse emendada possibilitando à

autora a regularização da relação processual. Requer a anulação da r. sentença, para que seja oportunizado prazo

para regularização do mandato de procuração.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pela anulação da r. sentença por cerceamento de defesa, antecipando a tutela

recursal para implementação do benefício pleiteado em razão da demora para obtenção do provimento

jurisdicional.

É o relatório.

DECIDO

As questões destes autos devem ser apreciadas, nos termos dos § 3º e 4º do artigo 515, do Código de Processo

Civil.

A questão central cinge-se a necessidade do mandato de procuração da menor absolutamente incapaz ser efetivado

através de instrumento publico ou particular.

Com efeito, o artigo 654 do Código Civil assim dispõe:

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instrumento particular, que valerá

desde que tenha a assinatura do outorgante.

2011.61.09.001966-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SUELEN BAILHAO DUARTE incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : ELIETE DE JESUS BAILHAO

ADVOGADO : SP188752 LARISSA PEDROSO BORETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186229 CAROLINA GARCIA MEIRELLES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019669620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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§ 1o O instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do outorgante e

do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos.

§ 2o O terceiro com quem o mandatário tratar poderá exigir que a procuração traga a firma reconhecida.

 

A interpretação do artigo 654 do Código Civil não deixa dúvidas que apenas as pessoas capazes são aptas para dar

procuração mediante instrumento particular, donde se conclui que a pessoa absolutamente ou relativamente

incapaz como no caso concreto, para exercer os atos da vida civil necessita outorgar procuração conferida por

instrumento público.

 

Todavia, não houve a devida oportunidade à autora para que emendasse a inicial, nos termos do artigo 284, do

Código de Processo Civil que assim dispõe:

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Por outro lado, entendo ausente o cerceamento de defesa, vez que o Magistrado a quo determinou que as partes

especificassem as provas que pretendiam produzir, e tanto a parte autora como o INSS manifestaram-se pela

desnecessidade de produção de provas.

Assim, a ausência de representação processual por ser vício sanável, considerando o princípio da celeridade

processual e considerando o disposto no artigo 4º do CPC, converto o julgamento em diligência com fundamento

no § 4º do artigo 515 do CPC, determino a intimação da parte autora, através de seu advogado para regularizar sua

representação processual, juntando aos autos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a procuração

mediante instrumento público.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, retornem-me os autos conclusos.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002203-33.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 299/309: Manifeste-se o autor acerca das informações e documentos juntados pelo INSS.

P.

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019997-90.2013.4.03.0000/SP

2011.61.09.002203-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIDNEY PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022033320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em autos de reclamação trabalhista intentada em face da Caixa

Econômica Federal e da Fundação dos Economiários Federais, visando à inclusão das horas extras habituais, do

auxílio-alimentação (em pecúnia ou em tickets), de cesta-alimentação, abonos, repousos semanais remunerados

etc., no salário de participação para a Fundação, além de declaração de nulidade de alterações contratuais, havidas

em novembro/1992 e fevereiro/1995, na forma de pagamento do auxílio-alimentação, e declaração de nulidade de

alteração contratual havia com a edição da norma de serviço n° 001/94 (fls. 48-60). 

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim

estabelecida, in litteris:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção."

 

Portanto, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os feitos relativos à Previdência e

Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.

Tratando-se de reclamação trabalhista, com pedido de decretação de nulidade de alterações contratuais relativas à

2013.03.00.019997-0/SP

AGRAVANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : SP179369 RENATA MOLLO DOS SANTOS

AGRAVADO : JAIRO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP132753 LUIZ CLAUDIO MARQUES e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127551620134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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relação empregatícia, bem como integração de verbas salariais, que portam natureza indenizatória e

administrativa, na contribuição para a Fundação supracitada, de funcionário em ativa da Caixa Econômica

Federal, tenho que é competente para julgar demandas de tal jaez a Egrégia Primeira Seção deste TRF - 3ª Região,

ex vi do art. 10, § 1º, inc. IV, do Regimento Interno deste Órgão.

Cumpre consignar que, sobre a questão, o TRF da 4ª Região, em julgamento de conflito de competência de

matéria análoga, decidiu que a matéria é de cunho administrativo:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FERROVIÁRIOS. 'TICKET-REFEIÇÃO'. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.

Os feitos que versam sobre a caracterização do valor de 'ticket-refeição' pago aos ferroviários em atividade como

remuneratório e a repercussão dele na complementação de aposentadoria suportada pela União tem natureza

administrativa, especialmente pela qualidade de servidores públicos dos beneficiários. Precedentes da Corte

Especial. Competência da Turma suscitada." (CC 200270000685421, Corte Especial, Rel. Des. Fed. Silvia Maria

Conçalves Coraieb, v.u., D.E. 11.06.07).

 

O C. STJ também já apreciou a matéria. Tratando-a como de cunho administrativo, reconheceu a natureza

indenizatória da verba pleiteada que, portanto, não tem caráter previdenciário:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO

DE RECURSO ESPECIAL. EX-FERROVIÁRIOS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS.

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Os servidores aposentados não tem direito ao auxílio-alimentação ou vale-alimentação, na medida em que se

destina a cobrir os custos de refeição devida exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas

funções, não se incorporando à remuneração nem aos proventos de aposentadoria, por se tratar de verba

indenizatória (AgRg no Resp. 639.289/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 12.11.2007).

2. Agravo Regimental desprovido." (AGA 200801743624, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE

27.04.09). 

Ainda, nesse sentido:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EX-FERROVIÁRIOS. AÇÃO EM QUE SE OBJETIVA O

PAGAMENTO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. FEITO QUE NÃO DIZ RESPEITO A BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA DE TURMA DA 3ª SEÇÃO. 

- Auxílio-alimentação reclamado por servidores inativos da RFFSA não é benefício pago pela Previdência Social.

- Benefício custeado com recursos do Tesouro Nacional. 

- O INSS é mero agente repassador de valores. 

- Precedentes do TRF da 4ª Região. - Incompetência de turma especializada da 3ª Seção. 

- Competência de turma da 1ª Seção para processar e julgar o feito." (TRF 3ª Região, AC 889906, proc.

0043156-52.2000.4.03.6100, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 23.01.08, p. 440)

 

 

Finalmente, constato que na autuação consta classificação errada do presente feito, à medida que não trata o caso

de complementação de benefício de ferroviário. Assim, antes de proceder à redistribução, determino ao Setor

competente deste Tribunal que providencie a retificação da autuação.

Nos termos art. 10, § 1º, inc. VII, do Regimento Interno desta Corte, após a retificação da autuação, determino a

livre distribuição do feito à Egrégia 1ª Seção.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028791-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028791-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DESPACHO

Regularize o agravante as razões do presente recurso, apondo a assinatura do advogado constituído, sob pena de

não conhecimento do agravo.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-40.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ação proposta por Tereza Conceição, em que objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício

previdenciário.

Verifica-se que a representação processual da parte autora está irregular.

A autora é analfabeta e apresentou instrumento particular de mandato subscrito por Daniele Aparecida da

Conceição, ali declinada como sua procuradora legal, sem que comprovasse a origem do poder para representá-la

(fls. 11 e 14).

Destarte, regularize a representação processual, juntando instrumento público de mandato.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10348/2013 

 

AGRAVANTE : NELSON MARTINS GUTIERREZ

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00102482720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.21.001148-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : TEREZA CONCEICAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011484020134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009365-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010172-76.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.00.009365-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : NADIMA ASCAR

ADVOGADO : SP220322 MARCIO AUGUSTO ATHAYDE GENEROSO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 09457050919874036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.010172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013035-66.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOUGLAS DA SILVA SICURO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

No. ORIG. : 00101727620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.19.013035-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TEREZA MARIA FERNANDES DA LUZ

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00130356620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Por se tratar de benefício previdenciário, o Poder Judiciário tem adotado uma postura de condescendência às

partes, deixando de penalizá-las, na medida do possível, por ausência de requisitos formais às peças processuais

ou por interposição sequencial e reiterada de recursos manifestamente protelatórios, razão pela qual não se

aplicará nesse momento a multa prevista no Art. 538, parágrafo único, do CPC, não descartada para a hipótese de

novos embargos de declaração, com repetição dos mesmos fundamentos.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0031212-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

2013.03.99.031212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO LOPES FIGUEIRA

ADVOGADO : SP272584 ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00015-3 1 Vr CACAPAVA/SP
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objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010173-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DOS RECURSOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que os recursos têm nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma

reveja a decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente,

falha a ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo os recorrentes valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intencionam os embargantes, por meio destes recursos,

rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria

deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos do INSS e da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2012.61.83.010173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA DA LUZ DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00101732220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003959-68.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010404-48.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.33.003959-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WANDERLEI JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

No. ORIG. : 00039596820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2010.61.09.010404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARLINDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00104044820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     907/1411



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002396-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

2013.61.83.002396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE EVANGELISTA GUILHERMINO

ADVOGADO : SP094483 NANCI REGINA DE SOUZA LIMA e outro

No. ORIG. : 00023964920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     908/1411



5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010013-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1- A interposição de recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ.

2- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

3- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

5- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos de fls. 154/155 rejeitados e embargos de fls. 157/158 prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 154/155, restando

prejudicados os embargos de fls. 157/158, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

2009.61.83.010013-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EDISON MARTIN

ADVOGADO : SP212583 ROSE MARY GRAHL e outro

No. ORIG. : 00100130220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003324-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005504-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.003324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANISIO AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

No. ORIG. : 00033240520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016827-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO RIBEIRO GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

No. ORIG. : 00055049120104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016827-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : OSVALDO VALERIO BASTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

CODINOME : OSVALDO VALERIO BASTOS

No. ORIG. : 00168273020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006897-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.006897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DANIEL PEREIRA BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00068975120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009890-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009672-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009890-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : EDMAR MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00098906720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOSE BENEDITO PEDRO DE OLIVEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0021059-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00096727320094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.021059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GILBERTO VIOLA

ADVOGADO : SP053069 JOSE BIASOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 12.00.00017-2 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001008-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.001008-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE NOGUEIRA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00010081420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008634-34.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001019-54.2012.4.03.6126/SP

 

2012.61.14.008634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERIVALDO JOSE PAVARINE

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro

No. ORIG. : 00086343420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.26.001019-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-08.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BOSCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

: SP214380 PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO

No. ORIG. : 00010195420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.000884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE GARCIA PEIXOTO

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

No. ORIG. : 00008840820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007490-49.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

2012.61.06.007490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZELINDA FERRAREZI

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00074904920124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     918/1411



a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001785-85.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL. DESPROVIMENTO.

1. O termo inicial do benefício corresponde à data da citação, nos termos do Art. 219, do CPC.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014126-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.14.001785-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO PLACIDINO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017858520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.014126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE AGUIAR CORDEIRO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

RUÍDO. PROVA PERICIAL PARTICULAR. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Não se reconhece o período de 29/04/95 a 11/11/08, laborado como motorista de caminhão autônomo, dado que

a única prova juntada aos autos acerca do agente insalubre ruído trata-se de prova pericial particular, produzida

sem o contraditório.

3. Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000320-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00087-4 1 Vr MOCOCA/SP

2009.61.83.000320-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WALTER JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003209120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. O autor não se desincumbiu do ônus de produzir o início de prova material contemporâneo do alegado trabalho

campestre, pelo que é de rigor a incidência da Súmula 149 do STJ.

3. O indeferimento na via administrativa, por si só, não tem o condão de fundamentar a condenação do Estado por

danos morais, pois inexiste qualquer cometimento de ato abusivo e/ou ilegal por parte do INSS. Não comprovado

o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pela segurada em decorrência do indeferimento do benefício,

não há como reconhecer o dano moral.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003523-41.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO.

DESPROVIMENTO.

1. Não se reconhece o período de 07/07/77 a 10/10/77, diante da inexistência de exposição a agentes nocivos. Não

se reconhecem os períodos de 21/02/78 a 30/04/78, de 01/09/78 a 31/07/79, de 01/03/80 a 28/02/81, de 01/06/81 a

01/04/85 e de 29/08/85 a 14/02/87, diante da ausência de formulário, laudo técnico ou PPP nos autos, aptos a

comprovar a exposição aos agentes nocivos. Também não se reconhece o período de 10/03/87 a 09/01/91, diante

da inexistência de exposição a agentes nocivos. De igual modo não se reconhecem os períodos de 10/03/87 a

09/01/91, de 01/03/99 a 24/01/02, de 25/01/02 a 12/04/05, de 18/04/05 a 08/03/07 e de 21/03/07 a 27/01/09,

diante da impossibilidade de fazê-lo pelo simples enquadramento do cargo exercido pelo segurado após 29/04/95.

Assim, não há períodos de trabalho especial a serem reconhecidos.

2. Na DER o segurado não havia implementado o requisito do pedágio, ou seja, o acréscimo no tempo de serviço.

Assim, de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para cerca de 33 anos, 09 meses e

06 dias de tempo de serviço (Art. 9°, § 1º, I, b, da EC 20/98); razão pela qual, diante da ausência de

preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

2009.61.25.003523-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JULIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035234120094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005194-90.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não se reconhece o período de 06/03/97 a 09/04/07, diante da inexistência de exposição a agentes nocivos, pelo

que não há período de trabalho especial a ser reconhecido.

2. Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008035-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

2007.61.83.005194-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GERSON APARECIDO RESTERICH OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

CODINOME : GERSON APARECIDO RESTERICH DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051949020074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.008035-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O § 3º do Art. 55, da Lei 8.213/91, dispõe que: "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.".

2. Apesar da prova testemunhal produzida acerca da atividade urbana exercida, a parte autora deixou de instruir

seu pleito com provas documentais hábeis à comprovação do período de trabalho requerido, razão pela qual não

faz jus a parte autora ao reconhecimento do período requerido. Precedentes do STJ.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003308-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES REZENDE

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

CODINOME : MARIA DE LOURDES REZENDE VIEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00105-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.003308-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ADILSON ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00103-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006080-97.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

TEMPO INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DESPROVIMENTO.

1. O tempo de atividades exercidas sob condições especiais perfaz 18 anos e 10 dias até a DER, sendo insuficiente

à concessão da aposentadoria especial.

2. Não se reconhece o período de 29/04/95 a 31/03/05, diante da impossibilidade de fazê-lo pelo simples

enquadramento do cargo exercido pelo segurado após 29/04/95.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003374-29.2011.4.03.6140/SP

 

2010.61.14.006080-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE ROSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060809720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.40.003374-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     924/1411



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Não é reconhecido como especial o período de 22.10.96 a 20.09.06, vez que não consta no PPP menção a

exposição a qualquer agente nocivo a que o autor estava exposto, não mais sendo possível o enquadramento por

categoria profissional neste período.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002517-13.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : HIGINO GOMES FERREIRA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033742920114036140 1 Vr MAUA/SP

2010.61.09.002517-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIRDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025171320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. No que tange ao termo inicial, havendo prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada no

requerimento.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010997-35.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NÃO EVIDENCIADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal; não havendo nulidade por cerceamento de defesa,

pois se evidencia, no caso em tela, a desnecessidade de dilação probatória.

2. Os períodos trabalhados entre 20/11/89 a 10/04/95 e de 11/04/95 a 18/10/08 não restaram comprovados como

exercidos sob condições especiais, diante da inexistência de exposição a agentes nocivos.

3. Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2009.61.02.010997-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CARLOS CESAR MASCHIO SCHIAVONI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109973520094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     926/1411



00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033924-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL INEXISTÊNCIA DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. RUÍDO. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal; não havendo nulidade por cerceamento de defesa,

pois se evidencia, no caso em tela, que as provas produzidas pelas partes, nos termos do Art. 131, do CPC,

bastaram à formação do convencimento do Juízo.

2. Não se reconhece o período de 06/03/97 a 31/12/03, dado que a parte autora ficou exposta ao nível de ruído

dentro do limite legal permitido. O período de 01/01/04 a 07/06/06, de igual modo, não pode ser considerado

insalubre, vez que o PPP atesta a exposição a variados níveis de ruído durante a atividade laborativa, sendo que

alguns, inclusive, estão dentro do limite legal permitido.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000101-47.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2009.03.99.033924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DORIVAL RUBINO BAETA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

: SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00101-4 1 Vr CUBATAO/SP

2007.61.19.000101-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : COSME BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001014720074036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. PERÍODO POSTERIOR À

EC 20/98. NECESSIDADE DO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Somados os períodos de trabalho especial, bem como o tempo de trabalho urbano, aos demais períodos de

trabalho já reconhecidos pela autarquia, perfaz o autor, até a EC 20/98, 29 anos, 09 meses e 18 dias de serviço,

tempo esse, que, de acordo com a regra de transição, deveria ser aumentado para cerca de 30 anos e 29 dias de

tempo de serviço (Art. 9°, § 1º, I, b da EC 20/98).

2. Para computar período posterior à EC 20/98, o segurado também deve implementar o requisito etário; fazendo

jus à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, pelas regras posteriores à referida Emenda, a partir do

momento em que completou 53 anos de idade.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005298-82.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NÃO EVIDENCIADO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

EXERCIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. NÃO

COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal; não havendo nulidade por cerceamento de defesa,

pois se evidencia, no caso em tela, a desnecessidade de dilação probatória (Art. 330, I, do CPC).

2. Não se reconhece o período de 17/09/80 a 02/02/82, diante da generalidade do cargo de motorista indicado no

formulário de fls. 42, não sendo possível aferir se realmente esteve submetido a condições insalubres. Ademais, o

formulário de fls. 66 não é prova apta a atestar a insalubridade do período, pois foi preenchida e assinada pela

própria parte autora.

3. De igual modo não se reconhecem os períodos de 01/11/82 a 10/02/87, de 13/04/87 a 30/08/90 e de 01/11/90 a

22/10/96, pois o PPP afirma apenas que a parte autora transportou pessoas, cargas ou valores, não especificando

se em algum momento conduziu veículos de grande porte como ônibus ou caminhão.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

2007.61.83.005298-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EURIPEDES ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052988220074036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042577-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O § 3º do Art. 55, da Lei 8.213/91, dispõe que: "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.".

2. Apesar da prova testemunhal produzida acerca da atividade urbana exercida, a parte autora deixou de instruir

seu pleito com provas documentais hábeis à comprovação do período de trabalho requerido, razão pela qual não

faz jus a parte autora ao reconhecimento do período requerido. Precedentes do STJ.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033000-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.042577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARLI APARECIDA CARDOSO NERES

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00104-6 3 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.033000-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     929/1411



 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE COMUM SEM REGISTRO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Não há qualquer documento hábil que comprove o efetivo exercício da atividade laborativa; não havendo

possibilidade de reconhecimento do período apenas através das testemunhas, pois inexiste prova material hábil a

justificar o reconhecimento do vínculo empregatício.

2. O Art. 55, da Lei 8.213/91, que disciplina a contagem de tempo de contribuição, em seu § 3º, reza que o tempo

de serviço exige, para sua comprovação, início de prova material. A parte autora trouxe aos autos documentos que

não comprovam o vínculo empregatício do autor e as testemunhas ouvidas em Juízo confirmam o exercício nas

empresas citadas, porém não foram precisas; razão pela qual o autor não se desincumbiu do ônus de produzir o

início de prova material contemporâneo do trabalho que pretende ver reconhecido.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000143-35.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL BENEFÍCIO ANTERIOR CONCEDIDO

MEDIANTE FRAUDE. COMPENSAÇÃO DE VALORES. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É certo que, quando da liquidação de sentença, deverão ser compensados deste montante, os valores recebidos

indevidamente no período em que recebeu o benefício. Se demonstrada a insuficiência do crédito resultante da

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADILSON DE CARVALHO

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01017772620098260515 1 Vr ROSANA/SP

2006.61.83.000143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ESTHER MAYUMI WAKO MIYAGAWA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001433520064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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presente ação judicial, a autarquia deverá proceder ao desconto mensal de 10% do valor do beneficio (Art.115, II,

da Lei 8.213/91), contudo, a prestação mensal paga à autora, a título de aposentadoria por tempo de serviço, não

poderá ser inferior a um (01) salário-mínimo, conforme entendimento desta Turma.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024452-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI 11.960/09. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2. Considerando a alteração das condições socioeconômicas da autora constatada pela assistente social quando da

complementação do estudo social em 01/02/2012, conforme relatório, o termo inicial do benefício deve ser fixado

nessa data, quando foram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão da benesse.

3. Por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a partir

de 11.08.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. No tocante à correção monetária, devem ser

aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

4. No que se refere aos juros de mora, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova

redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, conforme entendimento desta Turma e do STJ.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

2013.03.99.024452-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00036-9 3 Vr RIO CLARO/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003544-16.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Não se reconhecem os períodos de 03/11/82 a 01/10/84 e de 02/10/84 a 05/03/97, dado que o perfil

profissiográfico previdenciário juntado aos autos encontra-se incompleto.

2. Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011788-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.14.003544-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : IVAIR ANDRE ANSELMO

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035441620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.83.011788-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : PEDRO RABELO NETO

ADVOGADO : SP286443 ANA PAULA TERNES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117885220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto

2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que referida lista é meramente

exemplificativa. Precedente do STJ.

2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, laborado em condições consideradas especiais, com

exposição habitual e permanente ao agente agressivo eletricidade, com tensão superior à 250 volts (item 1.1.8 do

Decreto 53.831/64).

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042889-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. PERÍODO NÃO

ALCANÇADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova testemunhal colhida em audiência não alcança período anterior ao ano de 1974.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2011.03.99.042889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILBERTO HERMINIO CONSONI

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00087-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004004-92.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA

APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. ENQUADRAMENTO NOS DECRETOS 53.831/64, 72.771/73

E 83.080/79. APÓS 29.04.95, EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SUJEIÇÃO A AGENTES NOCIVOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. A atividade de motorista exercida até 28.04.95 deve ser reconhecida como especial em decorrência do

enquadramento por categoria profissional nos códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, 2.4.2 do

Quadro II do Anexo do Decreto 72.771/73 e 2.4.2 do Anexo I do Decreto 83.080/79. A partir desta data, deve

haver comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova. Precedentes do STJ.

2. Não comprovou o autor o exercício de atividade especial nos períodos de 29.04.95 a 05.03.97, na função de

motorista. Para este período não basta o mero enquadramento a atividade profissional, é preciso que se comprove

a exposição a agentes nocivos, contudo, estes são relatados no formulário apenas de forma genérica, sem qualquer

especificação.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003314-51.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.61.83.004004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LEONARDO BARROS DE LIMA

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040049220074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.003314-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : AMELIA SENHORINI

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

PRELIMINAR REJEITADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO.

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II,

do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-

B, § 1º, do CPC. Preliminar rejeitada.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000745-92.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

2 - É legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. Precedentes das

Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte.

3 - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023329320118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.61.14.000745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DARCI THEODORO AMICI

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007459220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002989-46.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. DESPROVIMENTO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003284-18.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.21.002989-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILBERTO PINTO MORAES

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029894620084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.83.003284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LYGIA MARIA DE CARVALHO PACHECO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

2- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006047-89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

3- O reajustamento dos benefícios deve obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes.

4- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032841820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006047-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADEMILSON APARECIDO QUINTELA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060478920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     937/1411



5- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

6- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007417-38.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.

2- A regra estabelecida nos dispositivos da Lei de Custeio, tidos por violados, somente prevêem a incidência aos

salários-de-contribuição, nas mesmas épocas e pelos mesmos índices adotados no reajustamento dos benefícios de

prestação continuada mantidos pela Previdência Social.

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./1998), 0,91 % (dez./2003) e 27,23%

(dez./2004).

5- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005482-28.2013.4.03.6183/SP

2012.61.19.007417-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ELIZEU DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074173820124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2. O recurso de apelação não foi conhecido, pois suas razões não guardam correlação lógica com o que foi

decidido na sentença, circunstância que se equipara à ausência de apelação, sendo de rigor o seu não-

conhecimento, com fundamento no Art. 514, II, do CPC.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005676-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

2013.61.83.005482-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO EVANGELISTA COELHO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054822820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005676-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : TAKENOLI KURATA

ADVOGADO : SP091019 DIVA KONNO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056769620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1. Não versam os autos sobre revisão do ato de concessão, mas sobre readequação do benefício aos tetos das EC

20/1998 e EC 41/2003, o que inaltera aquele ato, vez que os reflexos da sistemática adotada só são sentidos nos

reajustamentos do benefício, pelo que não se aplica o prazo decadencial do Art. 103 da Lei 8.213/1991.

2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-

de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/1998 e EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não

modificação do ato de concessão.

3. Cuidam os autos de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do

salário-de-contribuição for majorado; não tendo sido concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito

de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional

emendada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-87.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não versam os autos sobre revisão do ato de concessão, mas sobre readequação do benefício aos tetos das EC

20/1998 e EC 41/2003, o que inaltera aquele ato, vez que os reflexos da sistemática adotada só são sentidos nos

reajustamentos do benefício, pelo que não se aplica o prazo decadencial do Art. 103 da Lei 8.213/1991.

2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-

de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/1998 e EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não

modificação do ato de concessão.

3. Cuidam os autos de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do

salário-de-contribuição for majorado; não tendo sido concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito

de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional

emendada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.61.05.000191-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : CELSO LUIZ OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001918720134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000971-31.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não versam os autos sobre revisão do ato de concessão, mas sobre readequação do benefício aos tetos das EC

20/98 e EC 41/03, o que inaltera aquele ato, vez que os reflexos da sistemática adotada só são sentidos nos

reajustamentos do benefício, pelo que não se aplica o prazo decadencial do Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-

de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação

do ato de concessão.

3. Cuidam os autos de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do

salário-de-contribuição for majorado; não tendo sido concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito

de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional

emendada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010541-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.15.000971-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : TERCIDIO GONCALVES

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009713120124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.83.010541-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não versam os autos sobre revisão do ato de concessão, mas sobre readequação do benefício aos tetos das EC

20/98 e EC 41/03, o que inaltera aquele ato, vez que os reflexos da sistemática adotada só são sentidos nos

reajustamentos do benefício, pelo que não se aplica o prazo decadencial do Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-

de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação

do ato de concessão.

3. Cuidam os autos de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do

salário-de-contribuição for majorado; não tendo sido concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito

de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional

emendada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010110-63.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-

de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO PAROLINI

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105416520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.40.010110-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : TARCISIO FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101106320114036140 1 Vr MAUA/SP
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aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação

do ato de concessão.

2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no "buraco negro", mas de incorporação do excedente

do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.

3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005085-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-

de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação

do ato de concessão.

2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no "buraco negro", mas de incorporação do excedente

do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.

3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2011.61.83.005085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CORREIA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050853720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010970-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-

de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação

do ato de concessão.

2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no "buraco negro", mas de incorporação do excedente

do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.

3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005530-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.010970-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : VLADIMIR ANTONIO CALHEIROS

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109703220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.005530-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NADIA RAQUEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00009-6 2 Vr MIRACATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     944/1411



DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não restou demonstrada a alegada dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido, eis que o

conjunto probatório é insuficiente para comprovar a união estável entre a parte autora e o falecido.

2. Não houve o preenchimento de todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, pelo que não faz

jus a parte autora à pensão por morte.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028296-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE

ESPOSA E COMPANHEIRA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo demonstra que o de cujus, em razão de seu horário de trabalho, manteve "vida

dupla", ou seja, convivia simultaneamente com sua esposa e com a mãe de seu filho, mantendo vida social com

ambas; sendo de rigor o rateio da pensão por morte entre a autora e a corré.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007497-65.2013.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.028296-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADELIA APPARECIDA BORSOI DIAS

ADVOGADO : SP175641 JULIANA ROBIM E SOUZA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00098-6 2 Vr CACAPAVA/SP

2013.03.99.007497-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A certidão de casamento apresentada não pode ser admitida como início de prova material, eis que houve a

descaracterização da condição de trabalhador rural do autor. Não tendo sido apresentada qualquer prova material

em nome da própria falecida, não há como reconhecer a alegada condição de rurícola.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000386-58.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE RURAL.

ATIVIDADE URBANA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Não há como reconhecer a qualidade de trabalhador rural ou segurado especial rural do de cujus, porquanto o

conjunto probatório demonstra a descaracterização de sua condição de trabalhador rural; pelo que, ausente

requisito legal para a concessão da pensão por morte, a autora não faz jus ao benefício pleiteado.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ALEX MINORU TAKAOKA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00185-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.60.03.000386-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA TEODOSIO FERREIRA

ADVOGADO : SP260543 RUY BARBOSA NETO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003865820114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011443-81.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Ocorreu a perda da qualidade de segurado, eis que a última contribuição vertida aos cofres públicos deu-se em

20.07.90, ao passo que o óbito ocorreu em 23.04.95, de modo que não restaram preenchidos todos os requisitos

necessários à concessão do benefício de pensão por morte.

3. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º).

4. Não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez pelo falecido, porquanto não restou demonstrada sua incapacidade para o trabalho, resultando na

impossibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2009.61.20.011443-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROSARIA JUSTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114438120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044343-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

1. Em que pese a documentação juntada aos autos, observa-se que a dependência econômica da autora em relação

ao filho não restou cabalmente comprovada, pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz

dependência econômica da autora, máxime por ser titular de benefício previdenciário de aposentadoria por idade e

seu cônjuge, de aposentadoria por velhice.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009817-25.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

1. Em que pese a documentação juntada aos autos, observa-se que a dependência econômica da autora em relação

ao filho não restou cabalmente comprovada, pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz

2012.03.99.044343-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROSA PAULINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00026-1 2 Vr MONTE ALTO/SP

2012.03.99.009817-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO TAVARES AVELINO

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05002323520078120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     948/1411



dependência econômica da autora, máxime por ser titular de benefício previdenciário de aposentadoria por idade

na qualidade de segurado especial.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026824-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

1. Em que pese a documentação juntada aos autos, observa-se que a dependência econômica da autora em relação

ao filho não restou cabalmente comprovada, pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz

dependência econômica da autora, máxime por ser titular de benefício de pensão por morte instituído por seu

cônjuge.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007289-92.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

2012.03.99.026824-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA IZABEL DE ANDRADE LEME

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00032-8 2 Vr BOITUVA/SP

2011.61.38.007289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARINALVA APARECIDA DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

1. Em que pese a documentação juntada aos autos, observa-se que a dependência econômica da autora em relação

ao filho não restou cabalmente comprovada, pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz

dependência econômica da autora.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050527-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

1. Em que pese a documentação juntada aos autos, observa-se que a dependência econômica da autora em relação

ao filho não restou cabalmente comprovada, pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz

dependência econômica da autora.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072899220114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.03.99.050527-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA JOSE PEDROSO

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00160-9 2 Vr IBITINGA/SP
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000343-15.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Ocorreu a perda da qualidade de segurado, eis que o falecido teve seu último vínculo de trabalho cessado em

31.10.02 e o período de graça encerrou-se 12 meses após, nos termos do Art. 15, II, da Lei 8.213/91. Não há nos

autos qualquer comprovação da alegada situação de desemprego do falecido, ao contrário, na certidão de óbito

consta a qualificação como vigilante, o que impede a aplicação do disposto no § 2º, do dispositivo legal retro

mencionado, de modo que não restaram preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007716-30.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.03.000343-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO : SP245199 FLAVIANE MANCILHA CORRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003431520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.14.007716-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ALCIDES GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077163020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-22.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.61.24.000306-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MISAEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003062220114036124 1 Vr JALES/SP
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016617-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. Anulada a primeira sentença de improcedência proferida e oportunizada à parte autora a produção de início de

prova material, esta se limitou a apresentar apenas as certidões expedidas pelo Serviço de Registro de Imóveis da

comarca de Wenceslau Braz/PR, referente a imóveis que pertenceram a seu genitor.

2. O autor não apresentou nenhum documento em nome próprio, onde esteja qualificado profissionalmente em

atividade rurícola, pelo que, não havendo o início de prova material é de rigor a incidência da Súmula 149 do STJ.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006730-29.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.03.99.016617-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE AURELIO DA SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281788 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00087-3 3 Vr MOGI GUACU/SP

2010.61.20.006730-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA PALOMBO DA SILVA

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067302920104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES

PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. INCIDÊNCIA DA COISA JULGADA.

DESPROVIMENTO.

1. Diante dos documentos apresentados com a inicial, referentes aos imóveis urbano e rural em que a autora fez

doação a seus filhos, reservando para si o usufruto, e da atividade urbana de seu falecido cônjuge, por longo

período, registrada no CNIS, gerando a pensão por morte, como segurado contribuinte urbano, resta

descaracterizada a condição de segurada especial - rurícola - contemplada pelo Art. 11, VII, da Lei 8.213/91.

2. A primeira e idêntica ação ajuizada pela autora, que tramitou perante o Juízo Federal da 1ª Vara da Secção

Judiciária de Araraquara/SP, também foi julgada improcedente por não ter a autora, conseguido comprovar sua

qualidade de segurada especial prevista no Art. 11, VII, da Lei 8.213/91, pelo que se verifica a incidência do

instituto da coisa julgada.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002832-96.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Não se reconhece o período de 29/04/95 a 02/10/06, diante da impossibilidade de fazê-lo pelo simples

enquadramento do cargo exercido pelo segurado após 29/04/95, bem como diante da informação do laudo pericial

de que o nível de ruído a que a parte autora esteve exposta variou conforme o automóvel utilizado.

2. Somando-se os períodos de trabalho especial aos demais períodos já reconhecidos administrativamente, resta

comprovado o exercício de atividades em condições especiais somente por 20 anos, 02 meses e 06 dias, sendo

indevida a concessão da aposentadoria especial.

3. Os períodos de atividade especial devem ser incorporados na contagem final com os acréscimos legais,

majorando, assim, o coeficiente de cálculo com a consequente revisão da RMI do benefício do autor, desde a

DER.

2009.61.02.002832-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BARNABE NERY DE SOUSA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028329620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006378-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o trabalhador rural como para o

trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo correspondente à

carência exigida para o benefício pleiteado.

2. O período contributivo registrado na CTPS e no CNIS da autora é insuficiente para satisfazer a carência

contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.213/91, para o ano em que a autora completou o tempo de

serviço para benefício de aposentadoria pleiteado nos autos.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual está alicerçada na legislação que disciplina o benefício bem como em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-30.2009.4.03.6000/MS

2011.03.99.006378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADAUCI RIBEIRO ELIAS

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00254-3 3 Vr BEBEDOURO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FREQUÊNCIA EM CURSO DE TREINAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O período em que frequentou curso básico de telecomunicações não se caracteriza como tempo exercido como

aluno-aprendiz, sendo que mencionado curso teve o objetivo de seleção, portanto tal atividade equipara-se a de

bolsista. Não há caracterização de vínculo empregatício, sendo responsabilidade da empresa o pagamento da

bolsa, durante o período de estágio, motivo pelo qual não deve ser reconhecido para os fins de concessão de

benefício. Precedente desta Corte.

2. A parte autora não comprovou que exerceu atividade especial, laborado na empregadora Embratel- Empresa

Brasileira de Telecomunicações, onde exerceu as funções de auxiliar técnico de telecomunicações, pois não trouxe

nenhum elemento apto a demonstrar que as funções desempenhadas poderiam, eventualmente, ser enquadradas,

ou que comprovem a exposição a agente nocivo de forma habitual e permanente. Consigna-se, ainda, por

oportuno que o laudo juntado aos autos é inconclusivo neste sentido.

3. Diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria, seja

na forma proporcional ou integral, resta tão somente o reconhecimento do período de atividade autônoma.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003693-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.60.00.001169-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RENILDO ESPIRITO SANTO BATISTA

ADVOGADO : MS008684B NIDIA MARIA CASTILHO MENDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011693020094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.99.003693-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELINA CRAVO NABETO e outros

: IVONE DA SILVA PERES

: MARIA ROZA DO CARMO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004632-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

: EUNICE DOS SANTOS FERREIRA

: ZELIA CORREIA SANTOS

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN

PARTE AUTORA : UMBELINA DA SILVA AGRIA e outros

: MARIA JOSE DOS ANJOS

: MARILIA NUNES ROMOR

: VALDEMIRA VIEIRA MAGALHAES

: SILVINA JUSTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN

No. ORIG. : 99.00.00015-6 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2013.61.83.004632-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : GERTRUDES SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046327120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028854-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

2013.03.99.028854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00336-5 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005773-47.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000831-93.2013.4.03.6104/SP

2013.61.12.005773-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MANOEL ANTONIO MARTINS

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057734720134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009110-59.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.04.000831-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE ROBERTO SOARES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP189227 ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008319320134036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.61.83.009110-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RUBENS VASQUE

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091105920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     960/1411



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data da citação, com incidência de

juros moratórios e correção monetária desde esta data.

6. No que tange aos honorários advocatícios, merecem ser mantidos em 10% sobre o valor atualizado dado à

causa, uma vez que a presente decisão tem natureza meramente declaratória, e não condenatória, pois o pedido

mandamental e condenatório depende de cálculos, a serem realizados na esfera administrativa, pelo INSS, os

quais, somente se resultarem favoráveis ao segurado, renderão ensejo à implantação do benefício e ao pagamento

das parcelas em atraso naquele âmbito (ao Judiciário é vedado proferir decisão condicional).

7. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do INSS e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031960-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

2013.03.99.031960-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ALCINDO SCURSONI

ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124077420128260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032204-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.032204-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : EUCLIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00149-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031829-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-07.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.03.99.031829-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARISA MARANESI

ADVOGADO : SP136586 PAULA RODRIGUES FURTADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00140-8 2 Vr CAPIVARI/SP

2012.61.40.000502-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE PREZIDIO DE CERQUEIRA FILHO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-45.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005020720124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.21.003271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAQUIM MARTINS BOTELHO

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032714520124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009808-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

2012.61.83.009808-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE GARDELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243329 WILBER TAVARES DE FARIAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098086520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009561-55.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.28.009561-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP166198 ANDREA NIVEA AGUEDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095615520124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.83.002188-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005598-34.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : OLIVIO MANCINELLI

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021886520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005598-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ANALICE QUEIROZ DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP240071 ROSA SUMIKA YANO HARA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055983420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002310-43.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.09.002310-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP235301 CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES e outro

No. ORIG. : 00023104320124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003695-74.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016788-27.2011.4.03.6130/SP

 

 

2013.61.14.003695-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CELSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

No. ORIG. : 00036957420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.30.016788-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003937-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : NELSON DE MOURA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167882720114036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.61.83.003937-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : EDVALDO ROSA DE GODOY

ADVOGADO : SP316291 RENATA GOMES GROSSI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039372020134036183 4 Vr SAO PAULO/SP
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matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000901-21.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.61.03.000901-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00009012120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004772-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008472-39.2012.4.03.6114/SP

 

 

2013.61.83.004772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO COSTA BITENCOURT

ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

No. ORIG. : 00047720820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.008472-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002046-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO RODRIGUES BARRETO FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00084723920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.002046-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANUEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00020469520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009254-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-

de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/1998 e EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não

modificação do ato de concessão.

2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no "buraco negro", mas de incorporação do excedente

do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.

3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.009254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO LONGUINI

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092543320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010158-49.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001198-33.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.10.010158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JONAS LUIZ DE GODOY

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101584920104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2007.61.03.001198-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : BENONIS PEREIRA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-66.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

4- Agravo desprovido.

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011983320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO BORGES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013186620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-54.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- A lei não prevê o reajuste dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto dos salários

de contribuição, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional. Precedentes do STJ.

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001262-97.2013.4.03.6114/SP

 

 

2013.61.14.001142-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO BERNARDO FERNANDES

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011425420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.001262-6/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- A lei não prevê o reajuste dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto dos salários

de contribuição, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional. Precedentes do STJ.

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004660-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ELISABETE APARECIDA MENDES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP129592 ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012629720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.83.004660-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAQUIM PINTO CRUZ

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00046607820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014087-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.014087-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE VIEGA DA ROCHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00140873120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004487-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000896-45.2013.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.004487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00044872020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.000896-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003142-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : IVAN RODRIGUES XAVIER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00008964520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003142-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLINDO ZANDERIN

ADVOGADO : SP240071 ROSA SUMIKA YANO HARA e outro

No. ORIG. : 00031421420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004850-97.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

2013.61.19.004850-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CICERO LIMA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259699 FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outro

No. ORIG. : 00048509720134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     982/1411



6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006957-92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2008.61.83.006957-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO HENRIQUE DE SOBRAL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

CODINOME : ANTONIO HENRIQUE SOBRAL
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00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012244-36.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003792-47.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.012244-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEIVA MARIA ANDRADE BACETI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

2002.61.83.003792-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ120429 WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ROBERTO CANDIDO

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E

OBSCURIDADE. ART. 535, DO CPC. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. A parte autora perfaz 30 anos, 4 meses, e 8 dias de serviço até a data da EC 20/1998.

2. Preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício, é de rigor a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço proporcional pelas regras anteriores à EC 20/1998, tendo em vista que a parte autora

completou os 30 anos de serviço antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado o seu direito

adquirido.

3. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0029680-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.029680-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE THOME FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

No. ORIG. : 11.00.00151-6 1 Vr CACONDE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013430-60.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012077-82.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.013430-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VITORIA VIEIRA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00134306020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012077-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010749-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ADILSON GUIDO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00120778220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010749-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : AIRTON DINIZ

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00107498320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008403-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

2010.61.83.008403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO MATIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00084036220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004102-15.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

2010.61.05.004102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : INACIO HERCULANO RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00041021520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007741-21.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004670-83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.02.007741-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMILIO ANTONIO DE OLIVEIRA FRIGORI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00077412120084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.83.004670-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : HELCIO NEVES

ADVOGADO : SP194054 PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000971-18.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046708320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.08.000971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ELIO LIMAO

ADVOGADO : SP233341 HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009711820134036108 2 Vr BAURU/SP
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recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000282-48.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. CONCLUSÃO DA

PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo

a conclusão do laudo do perito.

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009247-11.2008.4.03.6109/SP

2011.61.06.000282-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RUTH NUNES DA SILVA MELLO

ADVOGADO : SP079653 MIGUEL CARDOZO DA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002824820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE

CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os elementos

contidos no laudo pericial apresentado.

2. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo

a conclusão do laudo do perito.

3. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

4. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016043-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.09.009247-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DANIELA BALBINO

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092471120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.99.016043-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE SEBASTIAO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00083-1 2 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

TERMO INICIAL. DESPROVIMENTO.

1. O sistema da livre persuasão racional permite ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, pelo que,

diante do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha compreensão no sentido do cabimento

do auxílio-doença, não sendo o caso de se falar em preenchimento dos requisitos da aposentadoria por invalidez,

eis que o laudo judicial atesta ser o litigante portador de "gonoartrose dos joelhos, sequela de lesão crônica de pé

esquerdo e de pé cavo".

2. Pela consideração do experto no sentido de submeter o periciando à reabilitação profissional, impende salientar

a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei 8.213/91; razão pela qual deve ser mantido o benefício de auxílio

doença, enquanto não habilitado plenamente à prática de sua, ou outra, função - ou, ainda, considerada não-

recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

3. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do início da incapacidade indicada pelo perito.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000610-46.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Ausente a manutenção da qualidade de segurada, quando do início da incapacidade, data fixada pela perícia

médica.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.27.000610-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA ODILA SABIO PONTES

ADVOGADO : SP065539 PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006104620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O termo inicial para a concessão do benefício deve ser estabelecido a partir da data do exame pericial, ocasião

em que se constatou a incapacidade.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014990-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.002768-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUCIA ELENA HERNANDES

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00121-8 1 Vr GUARARAPES/SP

2011.03.99.014990-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RAIMUNDO BATISTA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00183-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. Embora o autor tenha sido segurado da Previdência Social, perdeu essa qualidade, nos termos do Art. 15, da Lei

8.213/91. Ao se filiar novamente à Previdência Social, o autor já tinha sido acometido da doença que o incapacita

ao trabalho, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

2. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045298-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART.

557 DO CPC. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR

SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL.

DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2. Diante do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora possui meios de prover a própria subsistência, de

modo a não preencher um dos requisitos legais para a concessão do benefício, qual seja o de miserabilidade,

porquanto a renda per capita familiar da parte autora supera ¼ do salário mínimo.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.045298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ARNALDO CEZAR BAPTISTA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00119-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031771-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA.

POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo

a conclusão do laudo do perito.

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020687-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031771-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CELIA MARIA PLATES GREGORIO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00179-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.020687-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DALMY GOMES CUNHA

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Foi determinada a conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, com termo inicial

fixado a partir do laudo pericial, pois neste não foi fixada a data do início da incapacidade.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-15.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-03.2012.4.03.9999/SP

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00171-9 1 Vr BOITUVA/SP

2002.61.83.001201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SEBASTIAO COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP257807 KAREN REGINA CAMPANILE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- Como já pacificado pelo E. STJ, desnecessária a restituição dos valores recebidos a título de benefício

previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002557-52.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA INCAPACIDADE

LABORATIVA. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO. DESPROVIMENTO.

1. Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa, pois não há que se falar em complementação da

perícia médica, se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os elementos contidos no laudo pericial apresentado.

2. Diante do conjunto probatório, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente, segundo a conclusão do laudo do perito.

2012.03.99.004380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ALVINO LUIZ TRINDADE

ADVOGADO : SP253491 THIAGO VICENTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00028-3 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2011.61.11.002557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA ROSA DE LIMA PINHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025575220114036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     999/1411



3. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

4. Ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do

Art. 20 da Lei 8.742/93.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004877-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040450-58.2008.4.03.9999/SP

 

2013.03.00.004877-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : SANDRA VIRGINIA YOSHIMATU

ADVOGADO : SP302230A STEFANO BIER GIORDANO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005066720134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2008.03.99.040450-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Ausente a manutenção da qualidade de segurada, em face do decurso do "período de graça" previsto no Art. 15,

da Lei 8.213/91.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-88.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO E DA

EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : TEREZINHA FERREIRA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00134-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2010.61.26.000394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAQUIM MARQUES COELHO

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003948820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1001/1411



2. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002918-79.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046366-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.40.002918-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : OTACILIO FERREIRA LUCAS

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO S SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029187920114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.046366-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ORLANDO BERNARDES

ADVOGADO : SP186724 CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046781-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. NÃO

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Não preenchimento dos requisitos do benefício pleiteado, porquanto não satisfeita a carência exigida pelo Art.

142, da Lei 8.213/91.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01023053220108260222 1 Vr GUAIRA/SP

2011.03.99.046781-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : IVONE SANTA MENEGAZZO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038695-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. NÃO

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. A a autora não cumpriu o requisito da carência exigida, pois comprovado, tão-só, um total de 102

contribuições, aquém das 144 exigidas pelo Art. 142, da Lei 8.213/91.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005496-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. NÃO

2011.03.99.038695-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LAURINDA DE JESUS SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00037-8 1 Vr COLINA/SP

2011.03.99.005496-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA GENI BERTOLDO BELTRAME

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00036-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. A autora não cumpriu o requisito da carência exigida, pois comprovado, tão-só, o registro em CTPS de vínculos

trabalhistas que perfazem um total de, como já dito, 83 contribuições, aquém das 120 exigidas pelo Art. 142, da

Lei 8.213/91.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012297-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO

ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL INSUFICIENTE PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. A autora não produziu início de prova material, em nome próprio, para comprovar o seu efetivo labor

campesino em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, razão pela qual, diante do trabalho

urbano de cônjuge, resta descaracterizada sua condição de trabalhadora rurícola.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2013.03.99.012297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00076-0 2 Vr MONTE MOR/SP
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00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002026-73.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

LITISPENDÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Caracterizada a perempção, litispendência ou coisa julgada, o processo será extinto sem resolução do mérito,

independentemente de arguição da parte interessada, podendo a matéria ser conhecida, de ofício, pelo Juiz, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, conforme o disposto no Art. 267, V e § 3º, do CPC.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017487-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

2011.61.40.002026-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FLAVIO FARCCI incapaz

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

REPRESENTANTE : LEONOR DA SILVA FARCCI

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020267320114036140 1 Vr MAUA/SP

2013.03.00.017487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAO ESTEFANELI

ADVOGADO : SP321496 MILLER JEAN GUAPO DA SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00046-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005940-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Embora deva existir um limite à conceituação de documentos indispensáveis, sob pena de o magistrado

interferir na produção de provas, cujo ônus pertence às partes envolvidas no litígio, das quais tem o dever de

manter-se equidistante, há consenso na jurisprudência de que alguns núcleos de documentos, em razão do caráter

da demanda, resultam imprescindíveis. É o caso, em relação às demandas previdenciárias, do início de prova

material para o reconhecimento da atividade rural e do perfil profissiográfico para o de atividade especial.

2. Inteligência dos Arts. 295, VI, 267, IV, e Art. 396, todos do CPC.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.005940-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUZIA MARIA DUARTE

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00087-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025534-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024263-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

2013.03.99.025534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : SARA APARECIDA TRISTAO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

CODINOME : SARAH APARECIDA TRISTAO

: SARAH APARECIDA TRISTAO MACHADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00132-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.03.99.024263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : VALDEIR PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP163750 RICARDO MARTINS GUMIERO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00036-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007700-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021067-21.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.007700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : NADIR APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00103-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.021067-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10336/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006978-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : OLINDA DELLA COLETA CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP070121 GETULIO CARDOZO DA SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00038-2 2 Vr MOCOCA/SP

2009.61.83.006978-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODILON MATIAS BEZERRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069783420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014443-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

2010.61.83.014443-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMIR JOAO DOS SANTOS PICAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144436020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013183-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

2010.61.83.013183-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEVERINO HONORIO DAMASCENA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131834520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011600-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.011600-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DE JESUS PASSOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116002520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009949-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2011.61.83.009949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS BREVIGLIERI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099492120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010753-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-53.1999.4.03.6118/SP

 

2011.61.83.010753-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA HELOIZA CARRASCO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107538620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.18.000397-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN/OTN/BTN.

INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO POSTERIOR À

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. EQUIVALÊNCIA SALARIAL

PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT/CF-88. IMPOSSIBILIDADE. ART. 794, I DO CPC. EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

I. O título executivo (fls. 93/97 e fl. 115 dos autos da ação de conhecimento em apenso) determinou o recálculo da

RMI da aposentadoria por tempo de contribuição de titularidade da parte embargada, com DIB em 21/04/1989 (fl.

89 daqueles autos), pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, com correção monetária,

mês a mês, segundo a variação da ORTN/OTN/BTN.

II. Conforme se verifica dos esclarecimentos prestados pela contadoria judicial (fl. 30 dos presentes autos), ambos

os cálculos apresentados pelas partes apresentam equívocos, não devendo, portanto, embasar a execução.

III. Efetuado o recálculo da renda mensal inicial do referido benefício, nos termos do r. julgado, a contadoria

judicial apurou-a em NCz$ 103,42 (cento e três cruzados novos e quarenta e dois centavos), ou seja, em valor

inferior àquele implantado originalmente na via administrativa, correspondente a NCz$112,84 (cento e doze

cruzados novos e oitenta e quatro centavos), conforme se infere das planilhas acostadas nas fls. 31/32 dos

presentes autos.

IV. Não obstante à inexistência de vantagens no que se refere à revisão das rendas mensais iniciais, foram

apuradas diferenças oriundas da aplicação da equivalência em número de salários mínimos entre o valor do

benefício à época da concessão e as rendas supostamente devidas no período entre o termo inicial do beneficio

(abril/89) e a implantação, em junho/92, da nova RMI (NCz$ 133,77) decorrente da revisão administrativa nos

termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, resultando os atrasados no montante de R$ 6.726,13 (seis mil, setecentos

e vinte e seis reais e treze centavos), atualizado para março/2000 (fls. 31/34).

V. Em que pese o v. acórdão tenha determinado a aplicação do artigo 58 do ADCT/CF-88 ao caso em tela, deve-

se atentar que o próprio dispositivo em questão é taxativo quanto à sua incidência aos benefícios "mantidos pela

previdência social na data da promulgação da Constituição", bem como quanto ao seu período de vigência

limitado "até a implantação do plano de custeio e benefícios" (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991).

VI. A aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou seja,

naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo os benefícios que foram concedidos após a promulgação da Carta

Magna. Incidência da Súmula 687 do STF.

VII. A incidência de tal critério de reajustamento, no presente caso implicaria, por si só, a negativa de vigência ao

artigo em questão, pois colide com sua própria disciplina, além de ir de encontro com a previsão contida no inciso

IV do artigo 7º da citada Carta Magna, sendo certo que coisa julgada deve se harmonizar com outros princípios

constitucionais de idêntico valor, pois, em contrapartida, estar-se-ia chancelando um enriquecimento indevido da

parte embargada e um considerável prejuízo ao erário.

VIII. Deste modo, é de rigor o acolhimento das alegações veiculadas pela Autarquia Previdenciária em suas

razões de apelação, no sentido de que inexistem diferenças devidas em favor da parte embargada, no caso em tela.

IX. Deixa-se de condenar a parte embargada ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

X. Apelação a que se dá provimento. Execução que se declara extinta, com fulcro no inciso I do artigo 794 do

CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelo INSS para declarar

extinta a execução, com fulcro do inciso I do artigo 794 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149173 OLGA SAITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM ANGELO GONCALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007175-02.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PORTARIA MINISTERIAL

713/94. DESCONTO DAS PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. SALDO

REMANESCENTE. LIMITE TEMPORAL DA EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO TÍTULO

EXEQUENDO. ELABORAÇÃO DE NOVA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. VERBA HONORÁRIA.

INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL DA EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Embora a parte embargada não esteja abrangida pela sistemática delineada na Portaria MPS n.º 714/93,

informou o INSS, nas fls. 124/128 dos autos principais, o histórico de créditos registrados em seu sistema,

referente ao pagamento administrativo das diferenças segundo aquela sistemática.

II - Ressalte-se que parte exequente reconhece o pagamento efetuado nas vias administrativas, porém, o que se

discute na presente execução é a existência ou não de saldo remanescente em relação ao quantum debeatur. 

III - O pagamento efetuado nos termos da Portaria Ministerial n.º 713/94 não previu a incidência de juros de mora,

razão pela qual, não há como se concluir pela satisfação da obrigação. Dessa forma, não procedem os argumentos

despendidos pela autarquia, a qual apresentou conta de liquidação apenas em relação aos honorários advocatícios,

considerando quitado o débito principal.

IV - Por sua vez, no cálculo elaborado pela parte embargada, com relação à autora Sebastiana de Almeida Cunha

Palu, não há como prevalecer a conta apresentada pela exequente nas fls. 131/132 dos autos principais e fls. 32/34

dos presentes autos, pois foram apuradas diferenças considerando que a segurada recebida apenas 50% (cinquenta

por cento) do valor do salário-mínimo, quando o correto seria 75% (setenta e cinco por cento), conforme extratos

de pagamento das fls. 11/12 dos autos da ação revisional.

V - Ainda, nos cálculos apresentados pela parte embargada em sede de apelação (fls. 31/37), esta aplicou o

percentual de juros de mora no montante de 27,5%, quando o correto seria 24%, considerando o lapso temporal

entre a data da citação, que ocorreu em 10/12/93 (fl. 36 dos autos principais), e a referida conta apresentada

(dez/97).

VI - Esclareça-se que as diferenças são devidas desde outubro de 1988 a 04 de abril de 1991, pois a partir de então

a autarquia já passou a pagar o benefício administrativamente no valor de um salário-mínimo (fls. 10 e 13).

VII - Assim, devem ser elaborados novos cálculos de liquidação, os quais devem apurar as parcelas devidas em

relação aos autores, nos termos do título executivo, descontando-se as parcelas pagas administrativamente por

força da Portaria Ministerial 713/94 (fls. 124/128 dos autos principais), sendo, em relação à exequente, Sebastiana

de Almeida Cunha Palu, observado o coeficiente devido de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao salário-

mínimo.

VIII - As diferenças a serem apuradas devem abarcar o período 06 de outubro de 1988 a 04 de abril de 1991, com

incidência de juros de mora de 6% (meio por cento) ao mês, conforme determinado no título executivo. Devem,

ainda, nas omissões do título, ser cumpridas as determinações do Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n.º

2000.03.99.007175-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIANA DE ALMEIDA CUNHA PALU e outros

: QUINIDIO FIALHO DE CARVALHO

: RITA BONFIM RODRIGUES

ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00054-3 1 Vr POMPEIA/SP
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134/10 da Presidência do Conselho da Justiça Federal.

IX - Ressalte-se que, na conta de liquidação, o cálculo da verba honorária de 15% (quinze por cento) deve incidir

sobre montante da liquidação, inclusive sobre as parcelas pagas administrativamente.

X - Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

XI- Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento a apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009134-08.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR. NULIDADE REJEITADA.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DERIVADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS. JUSTIÇA GRATUITA.

I. Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da r. sentença, ante a determinação para a elaboração de novos

cálculos de liquidação, independentemente de pedido expresso formulado na petição inicial.

II. Possui o magistrado a prerrogativa de determinar, inclusive de ofício, que sejam refeitos os cálculos, sempre

que existir controvérsia acerca da montante da execução, e independentemente de pedido expresso, a fim de que

se observe o título executivo, acobertado pelo manto da coisa julgada, bem como para evitar o enriquecimento

indevido de uma das partes.

III. No mérito, o título executivo (fls. 80/82 e 100 da ação de conhecimento em apenso) condenou o INSS a

proceder à revisão e ao enquadramento da renda inicial do benefício, com base na média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição, devidamente atualizados, de conformidade com os preceitos dos artigos 201 e 202 da

Constituição Federal.

IV. No caso em tela, trata-se de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/11/1979 (conforme consta na carta

de concessão da fl. 06 dos autos da ação cognitiva em apenso), derivada do benefício de auxílio-doença (NB

17502063), percebido durante o período de 10/11/1976 a 31/10/1979, segundo informações fornecidas pelo Chefe

do Posto do INSS, constantes na fl. 109 daqueles autos.

V. O cálculo embargado (fls. 124/126 do apenso) apurou as parcelas de atrasados no período de outubro/1988 a

abril/1997, a partir de uma renda mensal inicial correspondente a 2,85 salários-mínimos, inexistindo, porém,

qualquer demonstração acerca da origem deste valor. Ademais, o próprio embargado admitiu a incorreção deste

montante, ao afirmar que referida conta levou em consideração a contribuição efetuada em 1 (um) mês, estando,

assim, notoriamente em desacordo com o critério determinado no título executivo, como bem observou o MD.

Juízo a quo, na r. sentença recorrida.

VI. Outrossim, em tal cálculo (fl. 126 dos autos principais), consta que foi aplicado o IRSM, no período de 01/93

2000.03.99.009134-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARI FERNANDES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00063-9 2 Vr TATUI/SP
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a 03/94, e a UFIR, a partir de 04/94 em diante, estando, portanto, neste ponto, em descompasso com o Provimento

nº 24/97 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, que determinava a aplicação dos seguintes índices no citado

período: a URV (de março a junho/94), o IPC-r (de julho/94 a junho/95), o INPC (de julho/95 a abril/96) e o IGP-

DI (de maio/96 em diante).

VII. Por outro lado, devem ser consideradas as informações fornecidas pelo INSS (fls. 109 e 114 dos autos

principais em apenso), no sentido de que o processo administrativo de concessão do respectivo benefício não

estaria instruído com a relação dos 36 últimos salários de contribuição, uma vez que à época da renda mensal do

auxílio doença correspondia a média dos doze últimos salários anteriores ao afastamento da atividade, conforme

determinada o inciso I do artigo 3º da Lei 5.890/73. De igual modo, deve ser levada em conta a informação da

Autarquia de que, no respectivo período básico de cálculo, constam apenas recolhimentos referentes a dois meses,

quais sejam, maio e junho de 1976, em que a parte embargada trabalhou para o empregador Sr. Antônio Carlos de

Almeida.

VIII. Destarte, em respeito ao título executivo acobertado pelo manto da coisa julgada, deve ser mantida a r.

sentença recorrida, na parte em que determina a elaboração de novos cálculos de liquidação, para que se proceda à

revisão da renda mensal inicial pela média dos 36 salários de contribuição anteriores a novembro de 1976,

devendo-se, ainda, observar o disposto no Provimento nº 24/97 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região.

Ressalta-se, todavia, a possibilidade de referido cálculo resultar em valor zero, haja vista que, nos autos, constam

apenas dois meses de contribuições no citado período, conforme constatado pelo INSS, nos termos já

mencionados.

IX. Todavia, deve ser afastada a condenação da parte embargada ao pagamento das custas e despesas processuais,

bem como dos honorários de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

X. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação, apenas para afastar a condenação da parte embargada ao pagamento das verbas de sucumbência,

mantendo, quanto ao mais, a r. sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012836-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.012836-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MATHEUS REBOLLO BRUNO incapaz e outro

: MARIA FERNANDA REBOLLO BRUNO incapaz

ADVOGADO : SP280270 CLEBER RICARDO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ELIANA MONTEIRO REBOLLO

ADVOGADO : SP280270 CLEBER RICARDO DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128364620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DESEMPREGADO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º,

DO DECRETO Nº. 3.048/99. CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. LIBERDADE

PLENA. CASSAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART.

15, INC. IV, DA LEI N.º 8.213/91.

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº. 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/99.

III. No mais, considerando-se que o segurado recluso encontrava-se desempregado à época de seu

encarceramento, em 02-02-2004 (fl. 143), a RMI do benefício deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.

IV. Saliente-se, contudo, que o genitor da parte autora foi posto em liberdade plena em 15-12-2009 (fl. 143) e, não

obstante a ocorrência de nova prisão em flagrante, em 10-11-2011 (fl. 143 e 197), este não manteve a qualidade de

segurado quando da nova reclusão, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei n.º 8.213/91.

V. Sendo assim, o benefício é devido somente até a data da soltura do segurado, em 15-12-2009 (fl. 143),

devendo, por consequência, ser cassada a antecipação da tutela anteriormente deferida, ficando prejudicado o

pedido efetuado pela parte autora na fl. 203 dos presentes autos.

VI. Remessa oficial, tida por interposta e apelação parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048651-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR UNIVERSITÁRIA, NÃO

INVÁLIDA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE, PELA

SISTEMÁTICA DE RECURSOS REPETITIVOS, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL N.º

1.369.832/SP, EM 12-06-2013, DE RELATORIA DO MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA,

PACIFICOU A JURISPRUDÊNCIA NESSE SENTIDO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A parte autora não é inválida e completou 21 anos de idade em 28-12-2008, não se enquadrando mais, por isso,

2011.03.99.048651-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : NATHALIA TUSTUMI

ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL009300 VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008142120098260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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no rol do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

II. Não obstante o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me à decisão proferida pela Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça que, pela sistemática de recursos repetitivos, no julgamento do Recurso

Especial n.º 1.369.832/SP, em 12-06-2013, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, pacificou a

jurisprudência no sentido de que é indevida a prorrogação do benefício de pensão por morte aos filhos não

inválidos que completam 21 (vinte e um) anos, ante a inexistência de autorização legal.

III. Desse modo, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não

preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-78.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR UNIVERSITÁRIO, NÃO

INVÁLIDO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE, PELA

SISTEMÁTICA DE RECURSOS REPETITIVOS, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL N.º

1.369.832/SP, EM 12-06-2013, DE RELATORIA DO MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA,

PACIFICOU A JURISPRUDÊNCIA NESSE SENTIDO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A parte autora não é inválida e completou 21 anos de idade em 14-08-2005, não se enquadrando mais, por isso,

no rol do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

II. Não obstante o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me à decisão proferida pela Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça que, pela sistemática de recursos repetitivos, no julgamento do Recurso

Especial n.º 1.369.832/SP, em 12-06-2013, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, pacificou a

jurisprudência no sentido de que é indevida a prorrogação do benefício de pensão por morte aos filhos não

inválidos que completam 21 (vinte e um) anos, ante a inexistência de autorização legal.

III. Desse modo, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não

preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.83.004682-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : FERNANDO KANASHIRO DINIZ

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 269/272

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013132-

97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002159-

20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.013132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : JOAO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131329720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002159-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : EXPEDITO LAURINDO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/163
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206246-98.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. CÁLCULOS ELABORADOS DE ACORDO COM O TÍTULO EXEQUENDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021592020104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.067167-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067400 MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/77

INTERESSADO : CICERO RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP120755 RENATA SALGADO LEME e outro

No. ORIG. : 98.02.06246-4 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014700-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO

EXECUTIVO. LIMITES DA CONDENAÇÃO. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA.

DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. NÃO PROVIMENTO.

I. No acórdão embargado, houve expressa menção acerca dos limites da condenação do título executivo, de forma

que o constante no dispositivo deste último "condeno o requerido a rever o cálculo do benefício da autora,

quanto ao período básico de cálculo para atualizar as últimas contribuições pelo INPC (...)" guarda intrínseca

relação com os termos de sua fundamentação. Assim, não se autoriza compreender tal dispositivo apenas como

tópico final da sentença ou do acórdão.

II. Ademais, a partir da análise atenta do teor do r. julgado, compreende-se que a sua parcial procedência decorreu

apenas em razão do não acolhimento do pedido de manutenção da equivalência salarial prevista no art. 58 do

ADCT/CF-88 como critério de reajustamento das rendas mensais, não sendo possível inferir o afastamento dos

comandos previstos nos citados artigos 201 e 202 da CF, em suas redações originais.

III. Outrossim, a hipótese de relativização da coisa julgada foi rechaçada no v. acórdão embargado, uma vez que o

v. acórdão proferido na ação de conhecimento transitou em julgado em 11/03/1996 (fl. 107 dos autos principais

em apenso), ou seja, antes do advento da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, não incidindo,

portanto, tal norma na espécie, de modo que não há que se falar em inexigibilidade do título executivo, sob a

alegação da suposta "coisa julgada inconstitucional", com fulcro no parágrafo único do artigo 741 do CPC.

IV. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

V. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

VI. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

2002.03.99.014700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.246/248

INTERESSADO : ALFREDO AYUSSO

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

No. ORIG. : 92.00.00027-2 2 Vr CATANDUVA/SP
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aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

VII. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008751-88.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - É indubitável que a revisão do benefício de pensão por morte da autora se deu de modo indireto, uma vez que a

redução da RMI decorre da alteração dos critérios de reajustamento do benefício originário, qual seja, a

aposentadoria do marido da autora, cabendo ressaltar que em nenhum momento a autarquia negou tal fato.

II - Desta forma, verifica-se que o ponto controvertido da presente demanda refere-se à possibilidade ou não de

revisão do benefício originário, com reflexos no benefício derivado, uma vez que a concessão e o reajustamento

da pensão por morte foram devidamente efetivados com observância da legislação vigente à época do óbito do de

cujus.

III - Deste modo, não há omissão no julgado a justificar os embargos de declaração opostos pelo INSS, tendo em

vista que o cálculo da pensão por morte foi efetuado nos termos da legislação em vigor, sendo que a redução

pretendida pela autarquia deve-se ao fato de revisar o benefício originário, o que, inclusive, se revela inviável, por

não ter demonstrado, em momento algum, de forma concreta e convincente, os critérios legais que autorizariam a

pretendida revisão, de acordo com a legislação vigente à época do óbito.

IV - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

V - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

VI - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

VII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2004.03.99.008751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/94

INTERESSADO : EULINA GUERRA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

No. ORIG. : 01.00.00060-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1025/1411



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005430-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Verifica-se que a concessão da Assistência Judiciária Gratuita isenta a parte autora do pagamento dos

honorários advocatícios, nos termos do artigo 3° da Lei 1.060/50.

II. Assim, deverá ser excluída a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita.

III. Embargos de declaração a que se dá provimento, em caráter infringente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-51.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2013.03.99.005430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : ANTONIO BATISTA ALVES

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/79

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00034-8 1 Vr RANCHARIA/SP

2010.61.16.000586-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076191 JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003159-

97.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.304/305

INTERESSADO : MOACIR MUNHOZ

ADVOGADO : SP099544 SAINT'CLAIR GOMES e outro

No. ORIG. : 00005865120104036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.61.14.003159-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/162

INTERESSADO : ALEXANDRE ZELIZI

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00031599720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005381-57.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

SEGURADO DE BAIXA RENDA. DESEMPREGADO. QUALIDADE DE SEGURADO.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º, DO DECRETO Nº. 3.048/99.

CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. 

I. Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

II. No que pertine à condição de segurado do recluso junto à Previdência Social, restou esta devidamente

comprovada, tendo em vista que o período de graça de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei

n.º 8.213/91, prorroga-se por 12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido

dispositivo legal.

III. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº. 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

IV. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim,

os seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/99.

V. No mais, considerando-se que o segurado recluso encontrava-se desempregado à época de seu encarceramento,

a RMI do benefício deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.

VI. Agravo retido não conhecido. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à remessa

oficial, tida por interposta, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2011.61.19.005381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CHRISTYAN GONCALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : KATIA GONCALVES DE FRANCA

No. ORIG. : 00053815720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002151-86.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. DESEMPREGADO.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º, DO DECRETO Nº. 3.048/99.

CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. 

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº. 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/99.

III. No mais, considerando-se que o segurado recluso encontrava-se desempregado à época de seu

encarceramento, a RMI do benefício deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.

IV. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010948-37.2012.4.03.6183/SP

 

2011.61.25.002151-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA MARIA BUENO BERNARDO

ADVOGADO : SP198476 JOSE MARIA BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00021518620114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.61.83.010948-4/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003274-08.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIEL MACEDO DA GAMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109483720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LOURENCO ZAGHI

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010482-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032740820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010482-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELPIDIO NEREU ZANCHET

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104824320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005457-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

2012.61.83.005457-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ GONZAGA OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054574920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011997-14.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

2012.61.19.011997-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ISAO SATO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119971420124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015715-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

2013.03.99.015715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RONALDO LANG (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-6 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1034/1411



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044633-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2012.03.99.044633-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSON DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP061548 PEDRO PAULO PINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00060-3 1 Vr ITAPOLIS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011999-81.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004751-35.2010.4.03.6119/SP

2012.61.19.011999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DOROTI CRUVINEL LIMAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119998120124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1036/1411



 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012323-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.19.004751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAZARO RAYA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047513520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.012323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE NETO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1037/1411



 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022621-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00251-6 1 Vr POA/SP

2011.03.99.022621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAUDENIR VICTORIO

ADVOGADO : SP085818 JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO

No. ORIG. : 00.00.00006-6 2 Vr BARRA BONITA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1038/1411



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUINTE

INDIVIDUAL. RECOLHIMENTOS. CESSAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO

CONFIGURADA. PARCELAS RECEBIDAS NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO. SEÇÃO

DE CÁLCULOS DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. CÁLCULO ACOLHIDO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

I. O mero recolhimento de contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, na condição de

autônomo/contribuinte individual, isto é, sem o registro em Carteira de Trabalho, não consiste em prova cabal do

efetivo retorno à atividade profissional.

II. Ademais, ainda que a parte embargada tenha retornado ao trabalho, por questão de extrema necessidade de

sobrevivência, diante da mora do INSS em conceder o benefício que lhe é devido, tal fato, por si só, não atesta a

cessação da incapacidade laborativa. Precedentes.

III. Note-se, ainda que, muito embora a Eminente Relatora da decisão proferida na ação cognitiva tenha feito

menção à consulta ao CNIS (fls. 324/326), o acesso a tais dados não obstou a conclusão exarada no r. julgado

quanto à constatação da incapacidade laborativa desde a data do requerimento administrativo (06/03/1998), fixada

como termo inicial do benefício, cuja cessação somente foi determinada em decorrência da concessão da

aposentadoria por invalidez (19/09/2005).

IV. O cálculo de liquidação deve abranger o período entre a data do seu termo inicial do benefício de auxílio-

doença (DIB: 06/03/1998) até a data da concessão da aposentadoria por invalidez, na via administrativa (DIB:

19/09/2005), tal como constou no título executivo, acobertado pelo manto da coisa julgada, independentemente

das contribuições vertidas ao INSS neste período.

V. Outra questão, entretanto, refere-se ao benefício de auxílio-doença (NB 5056934743), concedido na via

administrativa, segundo informações do CNIS (fl. 13), cujas parcelas auferidas pela parte embargada a este título,

no período de 15/06/2004 a 18/09/2005, devem ser descontadas do cálculo de liquidação, para que não ocorra

pagamento em duplicidade. Tal determinação constou, inclusive, no título executivo.

VI. A execução não deve prosseguir em conformidade com a conta embargada às fls. 359/362 dos autos

principais, no valor de R$ 72.874,53 (setenta e dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e três

centavos), atualizado para julho/2010, pois, segundo informações prestadas pela Seção de Cálculos desta E. Corte

Regional (fl. 74), naquela conta, não foram descontados os valores pagos administrativamente (julho/2004 a

setembro/2005).

VII. O cálculo do INSS (fls. 08/10), no valor de R$ 24.963,90 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e três

reais e noventa centavos) não deve guiar a execução, pois, nos termos do laudo acima mencionado, a autarquia

utilizou outra metodologia no cálculo que não a Resolução CJF nº 134/2010. Ademais, como se verifica, em tal

cálculo não foram computadas como devidas as parcelas do benefício de auxílio-doença no período de 04/2003 a

05/2004, concomitantes aos referidos recolhimentos do embargado como contribuinte individual.

VIII. Sendo assim, acolho a conta elaborada pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal (fls. 96/102), tendo em vista

que apurou as diferenças decorrentes da concessão do benefício de auxílio-doença no período de 06.03.1998 a

19.09.2005, descontando apenas os pagamentos efetuados administrativamente pela Autarquia, em decorrência do

benefício de auxílio-doença (NB 5056934743), no período de 15.06.2004 a 18.09.2005, corrigindo os valores

devidos com base na Resolução nº 134/2010.

IX. Deste modo, a execução deve prosseguir no valor de R$ 44.637,51 (quarenta e quatro mil, seiscentos e trinta e

sete reais e cinquenta e um centavos) atualizado para julho/2010 (data da conta embargada), correspondente à

importância de R$ 49.321,93 (quarenta e nove mil, trezentos e vinte e um mil e vinte e três centavos), atualizada

para maio/2013, conforme apurado pela Seção de Cálculos desta E. Corte (fls. 96/102).

X. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

XI. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007636-

59.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. MARIDO NÃO

INVÁLIDO COMO REQUERENTE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA RECONHECIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012727-

42.2003.4.03.6183/SP

 

 

2008.60.00.007636-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012373 ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/161

INTERESSADO : NARCISO GUADALUPE

ADVOGADO : JACIARA YANEZ AZEVEDO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2003.61.83.012727-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002187-

79.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/149

INTERESSADO : JOSE ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO : SP054189 LEDA LOPES DE ALMEIDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2011.61.09.002187-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/137

INTERESSADO : HUMBERTO FRANCO

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00021877920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026578-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

2013.03.99.026578-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ORLANDO VILAS BOAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00014-9 1 Vr CACONDE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012132-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

2009.61.83.012132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALONSO DA SILVA REGO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121323320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-09.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. DESEMPREGADO.

EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. ART. 15, INC. II E §2º, DA LEI N.º 8.213/91. BAIXA RENDA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º, DO DECRETO Nº. 3.048/99.

CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Na forma da lei, o benefício denominado Auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei n.° 8.213/91, alterado

pelo artigo 116 do Decreto n.° 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em

gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

II. No que pertine à condição de segurado do recluso junto à Previdência Social, restou esta devidamente

comprovada, tendo em vista que o período de graça de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei

n.º 8.213/91, prorroga-se por 12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido

dispositivo legal.

III. Portanto, tendo o último vínculo empregatício do segurado recluso se encerrado em 09-09-2008 (fl. 15),

manteve a sua qualidade de segurado por 24 (vinte e quatro) meses após a cessação das contribuições, razão pela

qual, como a prisão deu-se em 20-04-2010, permaneceu segurado até a data da reclusão.

IV. No tocante ao requisito da baixa renda, o inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a

concessão desta prestação securitária aos dependentes dos segurados de baixa renda, e a Emenda Constitucional

n.° 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida limitação, considerando segurados de baixa renda

aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor

atualizado periodicamente.

V. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/99.

VI. No mais, considerando-se que o segurado recluso encontrava-se desempregado à época de seu

encarceramento, a RMI do benefício deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.

2012.61.12.001471-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAYCK MIGUEL DE JESUS FARIAS incapaz

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : VANESSA PRISILINA DE JESUS

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014710920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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VII. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve

seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

VIII. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e

a data da prolação desta decisão.

IX. Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

X. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024860-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. DESEMPREGADO.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º, DO DECRETO Nº. 3.048/99.

CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

2013.03.99.024860-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIOVANA CRISTINA PAULINO incapaz e outro

: MARYA EDUARDA PAULINO incapaz

ADVOGADO : SP236868 MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : ROSANA DOMINGUETE ALEIXO

CODINOME : ROSANA DOMINGUES ALEIXO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 11.00.00108-1 2 Vr SAO MANUEL/SP
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dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº. 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/99.

III. No mais, considerando-se que o segurado recluso encontrava-se desempregado à época de seu

encarceramento, a RMI do benefício deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve

seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.º 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

VI. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010270-21.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.010270-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. ÓBICES LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE.

LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. EPI. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO E

DE INTERESSE RECURSAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

IV - Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

V - Cumpre ao INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários,

implantar o benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91.

VI - Não conhecida, em parte, a apelação do INSS, no tocante ao pedido de modificação dos juros de mora, por

falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação na r. sentença.

VII - Remessa oficial improvida. Apelação do INSS parcialmente conhecida e, nessa parte, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013157-12.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00102702120104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.013157-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VLADEMIR MENEGHEL

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. ÓBICES LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE.

LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. EPI. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

IV - Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

V - Cumpre ao INSS considerar insalubre o período e, desde que preenchidos os requisitos necessários, implantar

o benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91.

VI - A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

VII - Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017207-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00131571220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.017207-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020686-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : ANNAMARIA CALABRO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00172075320094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.020686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MARLENE TEODORO DE FARIAS incapaz

ADVOGADO : SP072665 ANTONIO VALTAPELE JUNIOR

REPRESENTANTE : EDINALDO RODRIGUES TEIXEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/93

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-19.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-

FÉ. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

2006.61.27.002341-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184326 EDUARDO FORTUNATO BIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/238

INTERESSADO : THEREZINHA BETTI DIAS

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA e outro

No. ORIG. : 00023411920064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003429-54.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE.

APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 4.297/63. DIREITO ADQUIRIDO DO

DEPENDENTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. No presente caso, nota-se que o de cujus já havia preenchido os requisitos para a concessão de aposentadoria na

vigência da Lei n.º 4.297/63.

II. Sendo assim, tendo em vista que a Lei n.º 5.698/71 resguardou o direito à pensão por morte aos dependentes

nas mesmas condições da aposentadoria do de cujus, ou seja, com as vantagens da Lei n.º 4.297/63, é devida à

parte impetrante o benefício de pensão por morte segundo a base de cálculo a que faria jus o seu marido ex-

combatente se vivo estivesse.

III. Ademais, em que pese a manifestação do Ministério Público Federal nas fls. 107/109, é notória a idade

avançada da parte impetrante, que atualmente conta com 84 (oitenta e quatro) anos, bem como há de se observar

que seu marido vinha recebendo os proventos de aposentadoria desde 1974, constituindo verdadeira violação à

dignidade da pessoa humana a redução gritante de sua renda familiar, mormente pelo fato de se tratar de viúva

que, como a maioria das mulheres que nasceram na década de 30 em nossa sociedade, sempre dependeu dos

rendimentos do marido.

IV. Desta forma, a parte impetrante faz jus à concessão do benefício de pensão por morte NB 159.596.092-6, pela

sistemática da Lei n.º 4.297/63, sem a limitação ao teto previdenciário.

V. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2012.61.04.003429-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : YVONNE JULIA SALVADORI CONSOLE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034295420124036104 5 Vr SANTOS/SP
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00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001375-71.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PERÍODO COMUM. GOZO DE BENEFÍCIO. CTPS. VERACIDADE.

PRESUNÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. POSSIBILIDADE. RUÍDO. APÓS

05/03/1997. 85 DECIBÉIS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Ressalte-se que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade, de modo que são suficientes para a

demonstração do exercício de atividade urbana na condição de empregado. Acrescente-se que no presente caso o

INSS não trouxe aos autos qualquer informação que afaste a presunção que milita em favor do referido

documento.

II - No que tange aos períodos de gozo de auxílio-doença, encontram-se devidamente comprovados pelos

documentos e devem ser reconhecidos para fins previdenciários.

III - Saliente-se, ainda, que a determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-

1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o

limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de

exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser

observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da

legislação previdenciária.

IV - Cumpre ao INSS considerar os períodos comuns e a insalubridade reconhecidos judicialmente e, desde que

preenchidos os requisitos necessários, implantar o benefício de aposentadoria, a ser calculado nos termos da Lei nº

8.213/91.

V - Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve

seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.09.001375-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013757120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1052/1411



 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006581-37.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PERÍODO URBANO. CTPS. VERACIDADE. PRESUNÇÃO.

ATIVIDADE ESPECIAL. ULTRA PETITA. REDUÇÃO DE OFÍCIO. CONVERSÃO DE TEMPO.

POSSIBILIDADE. RUÍDO. 85 DECIBÉIS.

I - Inicialmente, observa-se que o último especial reconhecido pelo pelo MM. Juiz a quo está além do requerido 

na exordial, caracterizando, por sua vez, julgado ultra petita. Assim, de ofício, reduzo o comando sentencial aos

limites do pedido, para fixar o termo final do período em comento na data do requerimento administrativo.

II - Ressalte-se que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade, de modo que são suficientes para a

demonstração do exercício de atividade urbana na condição de empregado. Acrescente-se que no presente caso o

INSS não trouxe aos autos qualquer informação que afaste a presunção que milita em favor do referido

documento.

III - Saliente-se, ainda, que a determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-

1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o

limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de

exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser

observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da

legislação previdenciária.

IV - Cumpre ao INSS considerar o período urbano e a insalubridade reconhecidos judicialmente e, desde que

preenchidos os requisitos necessários, implantar o benefício de aposentadoria, a ser calculado nos termos da Lei nº

8.213/91.

V - Comando sentencial reduzido de ofício. Remessa oficial e apelação do impetrado desprovidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, o comando sentencial e negar provimento à

remessa oficial e à apelação do impetrado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.09.006581-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BESERRA

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00065813720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.99.002478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012322-31.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

EMBARGANTE : CIRINEU BRAGA DAS DORES

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/144

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00060-1 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.61.05.012322-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/182

INTERESSADO : ERASMO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00123223120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012850-

66.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNICIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2001.61.00.012850-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.300/301

INTERESSADO : ANNA MARIA CORREA MALEK

ADVOGADO : SP175478 SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUCEDIDO : JAYME MALEK falecido
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-35.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração do impetrante e do impetrado improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do impetrante e

do impetrado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008745-

15.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.14.006337-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : SEBASTIAO JUVENAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/210

2006.61.83.008745-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013682-59.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.353/354

INTERESSADO : LAURILEIDE LOPES DOS SANTOS e outros

: NAYARA LOPES GOMES incapaz

: LAURA LOPES SANTOS GOMES incapaz

: LARISSA SANTOS GOMES incapaz

ADVOGADO : SP076373 MARCIO FERNANDO DOS SANTOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REPRESENTANTE : LAURILEIDE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP076373 MARCIO FERNANDO DOS SANTOS

2007.61.10.013682-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA S M BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/179

INTERESSADO : MARIA RODRIGUES REIGOTA

ADVOGADO : SP072030 SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS e outro
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aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008092-40.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

2008.61.19.008092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/140

INTERESSADO : IZABEL FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP137684 MARIA NEIDE BATISTA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA CRUZ RODRIGUES

ADVOGADO : SP137684 MARIA NEIDE BATISTA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001752-

27.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. PROVIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração.

II - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

III - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

IV - A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n°

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n° 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

2001.03.99.001752-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Ministério Público Federal

PROCURADOR : Isabel Cristina Groba Vieira

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.412/412v

INTERESSADO : LUIZ GUILLIEN LOPES

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : LUIZ GUILHEN LOPES

SUCEDIDO : MARIA LOPES falecido

EXCLUIDO : ANTONIO LOPES GUILIM julgado extinto

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 99.00.00012-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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VI - Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001650-97.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

2013.61.14.001650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RYOTA TOYOSUMI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016509720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026921-79.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO POSTERIOR À

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. EQUIVALÊNCIA SALARIAL

PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT/CF-88. IMPOSSIBILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICES PREVISTOS NA LEI 6.899/91 E NA LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTE. CÁLCULO DO INSS

ACOLHIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Descabe o reexame necessário das sentenças proferidas em embargos à execução opostos pela Autarquia

Previdenciária.

II. Inexistindo controvérsia quanto ao valor da RMI, a questão cinge-se à aplicação do critério de reajustamento

das rendas mensais pela equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/CF-88, bem como à aplicação dos

índices BTN e TR empregados no cálculo da atualização monetária das diferenças.

III. Em que pese o v. acórdão tenha determinado a aplicação do artigo 58 do ADCT/CF-88 ao caso em tela, deve-

se atentar que o próprio dispositivo em questão é taxativo quanto à sua incidência aos benefícios "mantidos pela

previdência social na data da promulgação da Constituição", bem como quanto ao seu período de vigência

limitado "até a implantação do plano de custeio e benefícios" (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991).

IV. A aplicação de tal equivalência em número de salários mínimos somente é admitida na correção dos

benefícios em manutenção, ou seja, naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo os benefícios que foram

concedidos após a promulgação da Carta Magna. Incidência da Súmula 687 do STF.

V. No tocante aos índices aplicados na correção monetária das diferenças, muito embora a r. sentença proferida na

ação de conhecimento tenha determinado a incidência das ORTN/OTN/BTN e TR, o v. acórdão (fl. 117 daqueles

autos) estabeleceu que a correção monetária deve ser calculada nos moldes enunciados nas Súmulas 148, STJ e

08 desta Corte. Assim sendo, a atualização monetária das parcelas em atraso deve obedecer aos termos da Lei

6.899/91 e da legislação subsequente.

VI. Assiste razão ao Instituto quanto à impossibilidade de utilização da TR na atualização monetária dos débitos

relativos a benefício previdenciário devido a sua inconstitucionalidade declarada pelo STF.

VII. Da análise do cálculo elaborado pelo INSS (fls. 16/21 dos presentes autos), verifica-se que, na atualização

monetária das diferenças, foram empregados os seguintes índices: OTN/BTN/INPC/IRSM/URV/IPC-

r/INPC/IGPD-I, estando, portanto, tal cálculo em conformidade com o previsto na Lei 6.899/91 e na legislação

subsequente, na forma mencionada, tendo respeitado, em consequência, a coisa julgada.

VIII. É de rigor o acolhimento do cálculo elaborado pelo INSS (fls. 16/21 dos presentes autos), no montante de R$

15.154,49 (quinze mil, cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) atualizado para outubro/1999.

IX. A parte embargada, em razão da sucumbência, deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), consoante entendimento consolidado na Terceira Seção de Julgamentos

desta E. Corte Regional.

X. Apelação da parte embargada a que se dá provimento para não conhecer da remessa oficial. Apelação do INSS

provida.

2002.03.99.026921-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ELIZA OLIVEIRA CANCELA

ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 91.00.00108-8 2 Vr AVARE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte embargada para não

conhecer da remessa oficial, bem como dar provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015925-56.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO. ÍNDICES PREVISTOS NA LEI 6.899/91 E NA

LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTE. CÁLCULO DO INSS ACOLHIDO. JUSTIÇA GRATUITA.

I. Na r. sentença recorrida, o MD Juízo a quo, por sua vez, entendeu que o referido cálculo da fl. 23 não poderia

embasar a execução, por estar em desacordo com o r. julgado, uma vez que incluiu juros de mora anteriores à

citação. Determinou, assim, o pagamento de tais consectários a partir do referido ato citatório.

II. Diante da interposição de recurso exclusivo do INSS, resta inalterável a determinação da r. sentença recorrida

quanto à inaplicabilidade dos juros moratórios para as parcelas anteriores à data da citação.

III. Sendo assim, e ainda, observando-se os limites da matéria devolvida ao conhecimento deste E. Tribunal nas

razões de apelação, a questão cinge-se à verificação quanto à utilização ou não dos adequados índices de correção

monetária pelo INSS no cálculo das fls. 17/19 dos presentes autos, e da possibilidade ou não de prosseguimento

da execução pelo mencionado cálculo.

IV. Neste aspecto, conforme já salientado, o título executivo determinou a correção das parcelas em atraso nos

termos da Lei 6.899/91 e da legislação subsequente.

V. Da análise do cálculo elaborado pelo INSS (fls. 17/19 dos presentes autos) verifica-se que, na atualização

monetária das diferenças calculadas no período de 03/93 a 08/97, foram empregados os seguintes índices:

OTN/BTN/INPC (até dez/92); IRSM (até 02/94); URV/IPC-r/INPC/IGP-DI, estando, portanto, tal cálculo em

conformidade com o previsto na Lei 6.899/91 e na legislação subsequente, na forma mencionada, tendo

respeitado, em consequência, a coisa julgada.

VI. Deste modo, é de rigor o acolhimento do cálculo elaborado pelo INSS (fls. 17/19 dos presentes autos), no

2001.03.99.015925-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDOMIRO DE SOUZA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164193 IZIDIO FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 95.00.00022-2 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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montante de R$ 9.586,11 (nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais e onze centavos) atualizado para

agosto/1997.

VII. Deixa-se de condenar a parte embargada ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

VIII. Em virtude da inversão do r. julgado em favor do Instituto, fica prejudicado o pedido deduzido pela parte

embargada, em contrarrazões, quanto à condenação daquele nas penalidades previstas por litigância de má-fé.

IX. Apelação a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056547-51.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRÁTICA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 71 DO

EXTINTO TFR. INADEQUAÇÃO. ELABORAÇÃO DE NOVA CONTA. MANUAIS DE CÁLCULO DA

JUSTIÇA FEDERAL. PARCIAL PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I. Descabe a alegação de nulidade da decisão, pois foram adotadas as informações do contador nomeado, que é

órgão auxiliar do Juízo e não possui interesse no deslinde do feito.

II. Inexistência do arguido cerceamento de defesa, haja vista que as partes foram devidamente intimadas a se

manifestar a respeito dos cálculos elaborados pelo contador judicial, que, por sua vez, respondeu a todos os

quesitos por elas formulados. Acrescente-se a inocorrência de qualquer óbice à indicação de assistente técnico

pelas partes.

III. No mérito, o título executivo (fls. 46/49 e fl. 73 dos autos da ação de conhecimento em apenso) determinou a

aplicação da URP no percentual de 26,05% no reajuste do benefício do mês de fevereiro de 1989. Determinou,

ainda, o cômputo dos juros moratórios no percentual de 6% (seis por cento) ao ano a contar da citação.

IV. Deve-se aplicar a Súmula n.º 71 do extinto TFR, que determina a atualização monetária com base na variação

do salário-mínimo, pois nesta já estão inclusos os índices inflacionários requeridos. Desta forma, estarão sendo

respeitados ambos os critérios definidos no título executivo, sem acarretar, no entanto, a duplicidade de correção.

V. Nas liquidações de valor em sentenças de ações previdenciárias, ainda que processadas perante a Justiça

Estadual, devem ser utilizados, para correção dos valores devidos, os índices oficiais previstos nos Manuais de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal da 3ª Região. Referidos índices são aqueles

1999.03.99.056547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAM CAMPANATTI NETO e outro

: JOAQUIM RODRIGUES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.00.00107-4 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1063/1411



estabelecidos na L. 6.899/81 e legislações posteriores, bem como no item 4.3 da atual Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

VI. Assiste razão ao Instituto Nacional do Seguro Social quando assevera a existência de incorreções no cálculo

elaborado pelo contador judicial e acolhido na r. sentença, uma vez que se utilizou dos índices da Tabela Prática

do Tribunal de Justiça, na atualização do débito, ao invés dos referidos índices oficiais aplicados aos débitos

previdenciários discutidos na Justiça Federal.

VII. Por outro lado, da análise do cálculo elaborado pelo INSS (fls. 05/12 dos presentes autos), verifica-se que, na

atualização monetária das diferenças até a competência de 09/1996, foram empregados os seguintes índices:

ORTN/OTN/BTN/INPC (até 12/92), IRSM (a partir de 01/93) e UFIR (a partir de 03/94), estando, quanto a

este último índice, em descompasso com o disposto nos Manuais de Cálculo da Justiça Federal, atualmente a

Resolução nº 134/2010, que determina a aplicação dos seguintes índices para o período em questão: URV (de

01/03/94 a 01/07/94), IPC-r (jul/94 a jun/95), INPC/IBGE (jul/95 a abr/96) e IGP-DI (maio/96 a ago/2006).

VIII. Deste modo, uma vez que os cálculos mencionados não se encontram aptos a embasar a execução, deve ser

elaborada nova conta de liquidação na Primeira Instância, em conformidade com o r. julgado e com os critérios

estabelecidos nos Manuais de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, atualmente a Resolução nº 134/2010.

IX. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

X. Apelação da parte embargada improvida. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte embargada e

dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-93.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO INFERIOR AO TETO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

2011.63.11.001402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VERA CRUZ MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099543 RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014029320114036311 4 Vr SANTOS/SP
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I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o teto legal, uma vez que o cálculo de seu salário-de-

benefício resultou em um valor inferior ao teto, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564.354/SE.

III. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-44.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º, do CPC), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

2011.63.11.001166-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

No. ORIG. : 00011664420114036311 5 Vr SANTOS/SP
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida e apelação do INSS improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003041-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º, do CPC), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS improvida.

2011.61.83.003041-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO GRANGEIRO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030414520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021836-20.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRÁTICA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INADEQUAÇÃO.

INCIDÊNCIA DESDE OS RESPECTIVOS VENCIMENTOS DE CADA PARCELA. TERMO INICIAL

DE APURAÇÃO DAS DIFERENÇAS. ERRO MATERIAL. ELABORAÇÃO DE NOVA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. MANUAIS DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. AFASTADA LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. PARCIAL PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS DO PERITO.

RESOLUÇÃO N.º 541/07 DA CJF.

I. Descabe a alegação de nulidade da decisão, por terem sido acolhidos os esclarecimentos, bem como os cálculos

do contador judicial, que é órgão auxiliar do Juízo e não possui interesse no deslinde do feito.

II. No tocante ao mérito, o título executivo determinou a majoração da renda mensal do benefício percebido pelo

autor da ação originária para o valor correspondente a 1 (um) salário-mínimo, bem como do abono anual, tendo

determinado, outrossim, o pagamento das diferenças devidas desde outubro de 1988 até a data da referida decisão

(25/10/1991), inclusive do 13º (décimo-terceiro) salário, além dos juros de 0,5% (meio por cento) ao mês e da

correção monetária.

III. Assiste razão ao INSS, quando assevera a existência de incorreções no cálculo acolhido na r. sentença, uma

1999.03.99.021836-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013995 ALDO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTILIA ARRUDA DA SILVA SONIEVSKI e outros

: DALILA SONIESKI DE FREITAS

: ABRAO SONIESKI

: DANIEL SONIESKI

: MIGUEL SONIEVSKI

: JOAO SONIEVSKI

: IVONE SONIEVSKI CAROBA

: GILBERTO SONIEVSKI

: PEDRO SONIEVSKI

: CASIMIRO SONIEVSKI

ADVOGADO : SP089934 MARTA HELENA GERALDI

SUCEDIDO : ESTANISLAU SONIEVSKI falecido

No. ORIG. : 91.00.00041-6 1 Vr GUARIBA/SP
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vez que, mediante simples análise destes valores, infere-se que o perito judicial incorreu em erro grosseiro, ao

utilizar os índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça, na atualização do débito, ao invés dos índices oficiais

aplicados aos débitos previdenciários discutidos na Justiça Federal.

IV. É devida a correção monetária desde as datas dos respectivos vencimentos de cada uma das parcelas a que faz

jus a parte embargada a título de atrasados, a teor do disposto na Súmula nº 148 STJ, na Súmula nº 08 deste TRF e

no Provimento nº 24/97 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, nota 2 do anexo.

V. A conta das fls. 38/39, elaborada pelo INSS, apresenta equívoco no que se refere à apuração das diferenças, a

partir de outubro/1988, uma vez que a DIB - data de início do benefício (NB 07/094.748.370-5) percebido pelo

autor da ação originária consiste em 04/05/1990, segundo consta no documento fornecido pelo INSS, subscrito

pelo Chefe do Posto do Seguro Social, acostado na fl. 94 do referido apenso, sendo tal informação, inclusive,

confirmada pelos dados inseridos no Sistema DataPrev.

VI. Referido cálculo também não poderá guiar a execução, devido à constatação do citado erro material, passível

de ser declarado a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício pelo magistrado, sem que isto acarrete

ofensa à coisa julgada, notadamente nos casos em que a retificação dos cálculos é necessária para se evitar

enriquecimento ilícito e prejuízo indevido ao erário. Precedentes.

VII. Para efeito de liquidação de sentença, devem ser considerados os valores devidos no período entre o termo

inicial do benefício, no caso, 04/05/1990 e a data de início dos pagamentos administrativos no valor de um salário

mínimo, o que ocorreu em 05/04/1991 (fl. 94 da ação cognitiva em apenso).

VIII. Deste modo, uma vez que os cálculos constantes nos autos não se encontram aptos a embasar a execução,

deve ser elaborada nova conta de liquidação na Primeira Instância, em relação ao valor da condenação

consubstanciada no título executivo, a ser apurado no período de 04/05/1990 a 05/04/1991, aplicando-se a

correção monetária desde os respectivos vencimentos de cada uma das parcelas, utilizando-se, ainda, os demais

critérios estabelecidos nos Manuais de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, atualmente a Resolução nº

134/2010, conforme já mencionado.

IX. Em virtude da parcial inversão do r. julgado em favor do Instituto, fica prejudicado o pedido deduzido pela

parte embargada, em contrarrazões, quanto à condenação daquele nas penalidades previstas por litigância de má-

fé.

X. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

XI. No tocante à parcela dos honorários periciais a que deve arcar a parte embargada, sendo esta beneficiária da

gratuidade processual, cabe ao MD. Juízo a quo, no âmbito da competência delegada, requisitar à Justiça Federal,

mediante ofício ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do estado correspondente, os valores referentes à referida

verba pericial, nos termos da Resolução nº 541/07 do CJF.

XII. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS a que se dá parcial provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091860-73.1999.4.03.9999/SP

 
1999.03.99.091860-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR EM CONTRARRAZÕES.

DESERÇÃO. REJEITADA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. LIMITES DA CONDENAÇÃO.

FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO. INOBSERVÂNCIA. ELABORAÇÃO DE NOVOS

CÁLCULOS. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS DO PERITO. RESOLUÇÃO N.º 541/07 DA CJF.

I. Inicialmente, quanto à preliminar, formulada em contrarrazões, de não recebimento da apelação por falta de

preparo, saliente-se que, não obstante a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das custas e

despesas processuais, nos termos da parte dispositiva da r. sentença recorrida, a questão referente à interposição de

recursos pelo INSS, se há ou não necessidade de recolhimento prévio de preparo, sob pena de deserção, deve ser

apreciada sob outro enfoque.

II. Acerca deste tema, após ampla discussão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o Recurso

Especial Representativo de Controvérsia (RESP 1.101.727), por unanimidade, decidiu que, em face das

prerrogativas legais concedidas à Autarquia Federal Previdenciária, o pagamento de qualquer despesa processual,

incluídos o preparo e o porte de remessa e retorno, é devido somente ao final da demanda, se vencida.

III. O título executivo julgou procedente o pedido de atualização monetária pela ORTN/OTN/BTN/IPC, com

fulcro na Lei 6.423/77, ao invés da utilização dos índices próprios da Previdência Social. Todavia, determinou tal

correção apenas em relação aos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

empregados no período básico de cálculo, em respeito ao regime jurídico vigente na época da concessão do

benefício.

IV. Assiste razão ao INSS, na medida em que, tanto no cálculo elaborado pelo perito judicial e acolhido na r.

sentença (fls. 14/27 dos presentes autos), como na conta embargada (fls. 190/202 dos autos da ação cognitiva em

apenso), houve a revisão da RMI, corrigindo-se os 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, em

descompasso com a determinação do r. julgado, o que acabou por macular todo o cálculo das diferenças.

V. Ambos os cálculos acima mencionados não se encontram aptos a embasar a execução, já que esta deve se

nortear pelo princípio da "fidelidade ao título".

VI. Deste modo, deve ser elaborada nova conta de liquidação na Primeira Instância, em conformidade com o r.

julgado, tal como requerido pelo INSS, observando-se, nas omissões do referido título executivo, os critérios

estabelecidos nos Manuais de Cálculo da Justiça Federal da 3ª Região, atualmente a Resolução nº 134/2010.

VII. Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

VIII. Não deve subsistir a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento dos honorários periciais, uma

vez que a presente demanda foi julgada em seu favor.

IX. Ante a gratuidade processual a que faz jus a parte embargada, cabe ao MD. Juízo a quo, no âmbito da

competência delegada, requisitar à Justiça Federal, mediante ofício ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do

estado correspondente, os valores referentes à verba pericial, nos termos da Resolução nº. 541/07 do CJF.

X. Preliminar, formulada em contrarrazões, rejeitada. Apelação do INSS a que se dá provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar formulada em contrarrazões, bem como dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS

: SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANALIA LOPES DOS REIS (= ou > de 60 anos) e outro

: THEREZINHA PARREIRA PLAZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113419 DONIZETI LUIZ PESSOTTO

No. ORIG. : 93.00.00136-9 1 Vr IBITINGA/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023133-91.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA INCLUSIVE SOBRE OS VALORES PAGOS NO

ÂMBITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXCLUSIVO DO INSS. REFORMATIO IN PEJUS.

IMPOSSIBILIDADE. CÁLCULO DO INSS. VALOR IRRISÓRIO. PREVALÊNCIA DA CONTA

ACOLHIDA NA R. SENTENÇA. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL.

RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.

I. Descabe o reexame necessário das sentenças proferidas em embargos à execução opostos pela Autarquia

Previdenciária. Precedentes.

II. Conforme noticiado nos autos (fls. 51/55 da ação cognitiva em apenso e fls. 37/45 dos embargos à execução), o

INSS pagou administrativamente aos litigantes, nos termos das Portarias nº 302/92 a 330/92, o reajuste de

147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e seis por cento), consistente no objeto da condenação no feito principal

III. Destarte, restou incontroversa a inexistência de diferenças quanto aos atrasados decorrentes da condenação

principal, restringindo-se a execução ao valor devido a título de honorários sucumbenciais.

IV. No tocante ao tema em questão, o entendimento deste Relator tem sido no sentido de que os pagamentos

administrativos efetuados no curso da ação cognitiva equiparam-se ao reconhecimento do pedido pela Autarquia

Previdenciária, que, por ter ensejado a propositura daquela ação, em nome do princípio da causalidade, deve arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios devidos ao patrono da parte embargada. Precedentes.

V. Em relação à verba honorária, a conta acolhida na r. sentença recorrida (anexo "C", coluna "A"), apurou o valor

de R$ 2.136,75 (dois mil, cento e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos) para junho/2000, e a conta que

acompanhou a petição inicial dos presentes autos foi no valor de R$ 33,15 (trinta e três reais e quinze centavos)

para agosto/1997, sendo que, em ambos os cálculos, o percentual correspondente aos honorários advocatícios

incidiu sobre os respectivos valores apurados como saldo remanescente existente quando da prolação da r.

sentença, tendo havido o desconto das parcelas pagas administrativamente referentes às competências anteriores a

tal data.

VI. Assim, muito embora a contrariedade dos referidos cálculos com o destacado entendimento jurisprudencial, ao

qual me filio, resta obstada a alteração do critério neles adotado, para a majoração da base de cálculo da verba

honorária, diante da interposição de recurso exclusivo pelo INSS e da impossibilidade de reformatio in pejus.

VII. Por outro lado, o valor apurado pelo INSS, a título de honorários advocatícios (R$ 33,00), é irrisório.

Ademais tal importe sequer corresponde ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o suposto valor

remanescente por ele calculado em R$ 3.630,19 (três mil, seiscentos e trinta reais e dezenove centavos) para

agosto/1997, e tampouco equivale ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa por ele arbitrado

em 1 (um) milhão de cruzeiros em 1992.

VIII. Deste modo, deve ser mantida a r. sentença quanto ao cálculo por ela acolhido, no montante de R$ 2.136,75

2001.03.99.023133-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117869B SUELI ROCHA BARROS GONCALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ MAMERA e outros

: JOSE BUSSAGLIA

: ADELINO ANTONIO SOSSAI

ADVOGADO : SP097226 LUIZ CARLOS MARTINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 92.00.00000-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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(dois mil, cento e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos), correspondente ao anexo C, coluna A, fl. 80,

observando-se os valores já pagos pela autarquia, por ser a conta cujo valor mais se aproxima daquele apurado

sobre a integralidade do montante devido (R$ 3.499,53), em consonância com o entendimento deste Relator.

IX. Verifica-se a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento

de custas processuais, razão pela qual é de rigor a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96,

do art. 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º

8.620/93.

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se nega provimento. Erro material retificado, de ofício.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar seguimento à apelação

do INSS e, de ofício, retificar o erro material constante na r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007266-74.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.83.007266-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GILSON JUNIOR DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072667420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023643-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025662-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

2013.03.99.023643-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO ADEMAR SERAFIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP236769 DARIO ZANI DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-9 1 Vr MATAO/SP

2013.03.99.025662-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FLORENTINO BOVES TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045725620128260526 1 Vr SALTO/SP
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ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-81.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil), deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação do acórdão.

VI. Apelação a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2011.61.03.003947-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SAMUEL DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP027946 JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAQUIM RICO ADVOGADOS

No. ORIG. : 00039478120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033679-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil), deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação do acórdão.

VI. Apelação a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.99.033679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM CICERO VENEZIANI

ADVOGADO : SP062499 GILBERTO GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00017-3 1 Vr GALIA/SP
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028518-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011954-78.2010.4.03.6109/SP

2013.03.99.028518-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LISTERIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00252-0 2 Vr SUMARE/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001397-42.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.09.011954-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119547820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.04.001397-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO SIMAO DE FARIA NUNES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000691-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013974220134036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.83.000691-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELCI SOARES CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006915020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002644-58.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2013.61.04.002644-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO CARLOS TADEU MEDEIROS

ADVOGADO : SP120611 MARCIA VILLAR FRANCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026445820134036104 4 Vr SANTOS/SP
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III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004837-51.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2010.61.04.004837-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON MARTINS SALGADO (= ou > de 60 anos) e outros

: OSWALDO LOUSADA

: ORION ALVAREZ

: ROZAIR LOURENCO DIAS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048375120104036104 4 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009735-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2012.61.83.009735-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARINO DE CASTRO MIRANTE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097359320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013202-09.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008080-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2002.61.26.013202-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : APARECIDA GARCIA BATISTA

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 258/259

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2012.61.83.008080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GILMAR BORGES VERISSIMO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080808620124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000915-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

2013.61.83.000915-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TEREZINHA PEREIRA DAGOLA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009155120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007911-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

2012.61.83.007911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE NAZARE MUNIZ GOMES

ADVOGADO : SP203835 CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079110220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004990-49.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

2013.61.14.004990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049904920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044198-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.03.99.044198-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : HELENA FRANCISCO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 111/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00151-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020241-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001254-67.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

2013.03.99.020241-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/104

INTERESSADO : SILENE CRISTIANE NABARRO

ADVOGADO : SP169230 MARCELO VICTÓRIA IAMPIETRO

No. ORIG. : 12.00.00005-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2011.61.22.001254-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032330-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/208

INTERESSADO : MARIA APARECIDA LIMA ROMERO

ADVOGADO : SP161328 GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00012546720114036122 1 Vr TUPA/SP

2010.03.99.032330-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/223

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA ALVES DE LIMA e outro

: JEFFERSON ALVES PROCOPIO SANTOS

ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00027-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1087/1411



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114244-30.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. EXECUÇÃO. SENTENÇA. EXTINÇÃO.

INDEVIDA. CUMPRIMENTO PENDENTE. NULIDADE. CASSAÇÃO DA SENTENÇA. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. INTEGRAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO. DESNECESSIDADE. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

1999.03.99.114244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : PEDRO CARLOS DE ALENCAR

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.260/261

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 99.00.00006-0 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Destaco que os pontos pendentes de apreciação pelo MD. Juízo a quo já constam da fundamentação do

julgado embargado, tendo a sua parte dispositiva se limitado a cassar a r. sentença para reabrir o processo

executório.

V - Embargos de declaração do exequente e do executado improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do exequente e

do executado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002801-34.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.61.03.002801-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DARCY CAROLINA HENRIQUE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028013420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010002-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-42.2013.4.03.6103/SP

2011.61.83.010002-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANGELINA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP332295 PATRICIA MENDONÇA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100020220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-89.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.000660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MIGUEL VICENTE DOS SANTOS DIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006604220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003347-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO PAULO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033478920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-25.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

2013.61.23.000295-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURO BELTRAME

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002952520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005007-37.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2012.61.09.005007-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO PAULO DE MIRANDA

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050073720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015814-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.83.015814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS ROBERTO JUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158145920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-52.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.03.001985-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DONIZETI DIAS MENDONCA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019855220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.83.000656-0/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-23.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIRO TEMPORINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006565620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.000115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCIA PASCHOALUCCI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

No. ORIG. : 00001152320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.000629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HIROSHI OKI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP284573 ANDREIA BOTTI AZEVEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006294420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-89.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em

2011.61.03.003746-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : SP027946 JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAQUIM RICO ADVOGADOS

No. ORIG. : 00037468920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1098/1411



vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001481-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que os benefícios dos coautores alcançaram o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingidos pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, os coautores fazem jus à revisão de seus benefícios através da aplicação da readequação dos

tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º, do CPC), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

2011.61.83.001481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO ROCHA e outros

: WALTER AGUADO SERVANTES

: AMADEU GRANA

: ANTONIO CARLOS CAMARGO

: JURANDIR FRANCO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014816820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-02.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. TÁBUA DE MORTALIDADE. MÉDIA

NACIONAL ÚNICA PARA AMBOS OS SEXOS. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III. Ademais, verifica-se que no cálculo do fator previdenciário deverá ser observada a expectativa de sobrevida

considerando-se a média única nacional para ambos os sexos, nos termos do §8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

IV - Portanto, não deve prosperar o pedido de incidência do fator previdenciário, considerando-se a expectativa de

sobrevida masculina, em face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados

pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da

aposentadoria pleiteada.

V - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.21.000090-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NARDETE CUSTODIO DA ROCHA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000900220134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1100/1411



 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

da aludida Emenda nº 41/2003, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação do teto

constitucional previsto na Emenda n.º 41/2003.

IV. Todavia, verifica-se que a revisão já foi realizada administrativamente, com o pagamento das diferenças

efetuado em 04-10-2011 (fls. 77/79).

V. Cumpre esclarecer que a incidência dos juros de mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição

quinquenal (art. 219, §5º, do CPC), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que são devidos a partir da citação, de forma global para

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

VI. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida e apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.83.001121-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA PAULA PAVAO

ADVOGADO : SP203712 MAURICIO SILVA TRINDADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011213620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005400-43.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL NO CÁLCULO DA RMI. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Com relação o pedido de exclusão de incidência do fator previdenciário sobre o período de atividade especial,

verifica-se que a lei não autoriza a aplicação proporcional do fator previdenciário, devendo o mesmo ser adotado

na sua integralidade. 

IV - Nesse sentido, não deve prosperar o pedido de aplicação proporcional do fator previdenciário no cálculo do

benefício, em face da ausência de previsão legal.

V - Ademais, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-40.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

2013.61.03.005400-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE MORAIS

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054004320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.63.11.002382-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

da Emenda nº 41/2003, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação do teto

constitucional previsto na Emenda n.º 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º, do CPC), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida e apelação do INSS improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003693-41.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CORREIA PAES

ADVOGADO : SP099646 CLAUDIO CANDIDO LEMES e outro

No. ORIG. : 00023824020114036311 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.14.003693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JURACI DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210255 SIMONE OLIVEIRA TOFANELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036934120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício instituidor do benefício da parte autora e a

data do ajuizamento da presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a

decadência do direito de pleitear o recálculo da renda mensal inicial do benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012616-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIPARAÇÃO. AUMENTO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os procedimentos adotados pelo Instituto não possuem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo

legal e jurídico dos mecanismos aplicados.

II. Não há previsão legal de paridade entre a elevação nominal dos tetos previdenciários e o reajustamento dos

benefícios em geral, que deverá seguir a legislação infraconstitucional.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

2011.61.83.012616-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ SOBRAL JUNIOR

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126167720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005283-40.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

2012.61.83.005283-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA VILMA ALMEIDA PENA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052834020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.010078-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSA DE PAULA TEODORO

ADVOGADO : SP267742 RENATA RIBEIRO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100786020104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003943-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-30.2011.4.03.6183/SP

2012.61.83.003943-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AFONSO LUCIANO DURAND FILHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039436120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000094-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.83.003624-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PRISCILA AUGUSTA SCATENA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036243020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.14.000094-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008964-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000946020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.008964-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIOGO KATAOKA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089641820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059549-29.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

1999.03.99.059549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/200

INTERESSADO : JOSE FERNANDO DE ARAUJO CINTRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP069042 DOMINGOS REINALDO TACCO

No. ORIG. : 98.00.00049-8 2 Vr AMPARO/SP
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IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005596-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.83.005596-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIA REGINA DOS REIS

ADVOGADO : SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055969820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2013.61.83.001175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALOYSIO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

CODINOME : ALOYSIO JOSE DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011753120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010957-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001644-90.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.83.010957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRRENIL SANTOS CONRADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109579620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.14.001644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020854-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : LUIZ LICINIO BONINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016449020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.020854-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE FATIMA MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00227-4 2 Vr DIADEMA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003315-21.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. DESEMPREGADO.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º, DO DECRETO Nº. 3.048/99.

CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. NÃO

CORRE PRESCRIÇÃO CONTRA MENOR. ART. 198, INC. I, DO CÓDIGO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

2012.61.03.003315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BIANCA DALVA APARECIDA DOS SANTOS incapaz e outro

: GABRIEL FREITAS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO e outro

: DPU (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA BUSTAMANTE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00033152120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº. 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/99.

III. No mais, considerando-se que o segurado recluso encontrava-se desempregado à época de seu

encarceramento, a RMI do benefício deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.

IV. Com relação ao termo inicial do benefício, no presente caso, os coautores Bianca Dalva Aparecida dos Santos

e Gabriel Freitas dos Santos nasceram em, respectivamente, 28-05-1998 (fl. 29) e 01-08-2001 (fl. 31), sendo

necessário esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do

disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003).

V. Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.". 

VI. Dessa forma, o benefício é devido desde a data do encarceramento do recluso, Wagner Bustamante dos

Santos, ocorrido em 12-01-2012 (fl. 41). Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas

os valores já pagos pelo Instituto a título de auxílio-reclusão, concedido por força da antecipação dos efeitos da

tutela deferida pelo Juízo a quo.

VII. Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados

com moderação.

VIII. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei

Federal nº 9.289/96.

IX. Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta

de interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação (27-04-2012), todavia, sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo

a quo do benefício foi fixado a partir da data da reclusão, em 12-01-2012.

X. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe

parcial provimento, e fixar, de ofício, o termo inicial do benefício na data da reclusão, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005222-82.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.005222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDMUNDO RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052228220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002348-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO : SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023482720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007510-18.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. 

I - Embargos de declaração, interpostos pela parte autora, recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, haja vista que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível.

II - O termo inicial do benefício deve ser fixado em 28-09-1998, eis que até então a parte autora ainda não havia

apresentado todos os documentos necessários para a comprovação da condição especial das atividades ora

reconhecidas, considerando que os documentos das fls. 134/140 são datados de setembro de 1998, observada a

prescrição quinquenal e descontados os valores pagos administrativamente." (fl. 359).

III. Cumpre salientar que compete ao segurado o ônus de comprovar, no âmbito administrativo ou judicial, os

fatos constitutivos de seu direito. O termo inicial somente poderia ser fixado na data do requerimento

administrativo se o autor tivesse comprovado suas alegações desde então. Todavia, por ocasião do requerimento

2003.61.83.007510-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : SIDNEI PIERANGELLI

ADVOGADO : SP056949 ADELINO ROSANI FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/362

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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administrativo, o réu ainda não poderia ser considerado em mora, posto que o autor ainda não havia apresentado

toda a documentação necessária. Destarte, conclui-se que o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da

apresentação dos documentos em comento (28-09-1998).

IV - Embargos de declaração conhecidos como agravo. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056906-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. ATIVIDADE ESPECIAL. MAGISTÉRIO. RECONHECIMENTO ATÉ

30/06/1981. ADVENTO DA EC Nº 18/81. POSSIBILIDADE. PERÍODOS POSTERIORES A TAL DATA.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME ESPECÍFICO.

I - Embargos de declaração, interpostos pela parte autora, recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, haja vista que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível.

II - Devem ser considerados especiais os períodos de 01-08-1978 a 06-02-1979 e de 01-03-1979 a 29-10-1979,

laborados pelo requerente na função de professor, porque se trata de efetivo exercício da função de magistério,

enquadrada no item 2.1.4 do Decreto n. 53.831/1964, tendo em vista a legislação vigente à época da prestação dos

serviços, que se refere a período anterior ao advento da Emenda Constitucional nº 18/81.

III - Com relação aos períodos posteriores a 30-06-1981, data da promulgação da referida emenda constitucional,

não é possível o reconhecimento da atividade de professor como penosa, para fins de conversão, uma vez que a

categoria do magistério, prevista no item 2.1.4 do Decreto nº 53.831/64, fora excluída do elenco da mencionada

norma regulamentar para ser regida por legislação específica, conforme passou a determinar o comando

constitucional da época, tendo sido tal modelo reproduzido, na atual ordem constitucional, com o advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

IV - Embargos de declaração conhecidos como agravo. Agravo a que se nega provimento.

 

 

2008.03.99.056906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LINO FACHINI JUNIOR

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00102-8 3 Vr SALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008059-

86.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. EPI. PRÉVIO CUSTEIO.

I. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade

exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz os seus efeitos.

II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado

em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes.

IV. Quanto à alegação de necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de

reconhecimento de tempo de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas

diferenciadas, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo

para o empregador, não podendo o empregado ser por isso prejudicado.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.83.008059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/154

INTERESSADO : OSVALDO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP239278 ROSÂNGELA DE ALMEIDA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00080598620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002937-92.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. EPI. PRÉVIO CUSTEIO.

I. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade

exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz os seus efeitos.

II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado

em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes.

IV. Quanto à alegação de necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de

reconhecimento de tempo de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas

diferenciadas, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo

para o empregador, não podendo o empregado ser por isso prejudicado.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2007.61.83.002937-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/182

INTERESSADO : ROBERTO FERREIRA LEITE

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00127 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037224-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ERRO MATERIAL. APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. EPI. PRÉVIO CUSTEIO.

I. Verificada a ocorrência de erro material na contagem de tempo de serviço que fundamentou a decisão recorrida,

em razão de contagem de período em duplicidade, tal matéria é passível de correção, nos termos do artigo 463,

inc. I, do Código de Processo Civil.

II. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade

exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz os seus efeitos.

III. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário

baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

IV. Quanto à alegação de necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de

reconhecimento de tempo de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas

diferenciadas, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo

para o empregador, não podendo o empregado ser por isso prejudicado.

V. Agravo parcialmente provido, para retificar o erro material.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014842-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.037224-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/342

INTERESSADO : GILBERTO ANASTACIO DE FARIAS

ADVOGADO : SP109765 GILBERTO CLAY B DE CARVALHO FILHO

No. ORIG. : 09.00.00060-5 1 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.014842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS CARVALHO

ADVOGADO : SP164241 MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020790-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DE SEU RECOLHIMENTO À

PRISÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

2. Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; nº

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. nº 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/241

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00032-3 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

2013.03.00.020790-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS e outros

: LETICIA MEDEIROS RIBEIRO incapaz

: EDUARDO MEDEIROS RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 10006503120138260695 1 Vr ATIBAIA/SP
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REsp. nº 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

3. Na forma da lei, o benefício denominado Auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei n° 8.213/91, alterado

pelo artigo 116 do Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em

gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

4. No tocante ao requisito da baixa renda, o inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão

desta prestação securitária aos dependentes dos segurados de baixa renda, e a Emenda Constitucional n.° 20/98,

em seu artigo 13, veio complementar a referida limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja

renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado

periodicamente.

5. No caso dos autos, o segurado não estava trabalhando, à época de sua reclusão, de modo que, como não estava

auferindo renda, encontrava-se desempregado, preenchendo, portanto, o requisito baixa renda.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022664-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO

DE RECONSIDERAÇÃO NÃO SUSPENDE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

DECISÃO IMPUGNADA NÃO POSSUI CARÁTER DECISÓRIO.

1. No presente caso, é manifesta a intempestividade do agravo de instrumento interposto pela parte autora, tendo

em vista que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, interromper ou, tampouco, de provocar a

devolução do prazo para a interposição do recurso cabível, ocorrendo na espécie a chamada preclusão temporal, o

que inviabiliza o conhecimento daquele recurso.

2. Ademais, sendo certo que o agravo é instrumento hábil apenas para o recorrente buscar a reforma das decisões

interlocutórias que lhe venham causar prejuízos (artigo 522 do CPC), verifico que a r. decisão impugnada não

possui caráter decisório e, portanto, não há como proceder ao reexame da controvérsia pela via do agravo.

Precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

2013.03.00.022664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO CELSO BARBOZA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012255820134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021620-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. SÚMULA Nº 7 DESTE E.

TRIBUNAL.

1. No presente caso, a data de início do benefício da aposentadoria rural por idade da parte exequente Florindo

Coghi - DIB 11/03/1986 - sinaliza que, já estando então vigente a Lei n° 6.423/77 e sendo aqueles salários-de-

contribuição atualizáveis, consoante dispunha a CLPS (Decreto n° 89.312/84), em se tratando de aposentadoria

por idade, os mesmos deveriam ser atualizados pelos índices daquele título.

2. Segundo a jurisprudência dominante, havendo índice universal de mensuração da inflação, mostra-se indevida a

utilização de índices próprios da Previdência Social, notoriamente inferiores, gerando injustificada atualização a

menor do padrão do benefício a ser concedido.

2013.03.00.021620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/162

INTERESSADO : CECY VARGAS REIS e outros

: CLEIDE APARECIDA DE FREITAS

: CYNIRA SCIAM PELISSARI

: DALVA SCIAN

: DERCIO PEDRO GRIGOLETTO

: DIRCE SCIAN

: ERONDINA OLIVEIRA DE MELLO

: FLORINDO COGHI

: RUTH FERREIRA DA SILVA TELLES

: MARCOS FERREIRA DA SILVA TELLES

: BEATRIZ FERREIRA DA SILVA TELLES

: FERNANDO FERREIRA DA SILVA TELLES

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

SUCEDIDO : GILBERTO CARLOS PENTEADO DA SILVA TELLES falecido

INTERESSADO : JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 03.00.00120-1 1 Vr ARARAS/SP
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3. "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77" - Súmula nº 7 deste E. Tribunal.

4. Precedentes.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023639-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.

PERÍCIA TÉCNICA. NOMEAÇÃO DE PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA COMO ASSISTENTE

TÉCNICO. IMPOSSIBILIDADE.

1. No presente caso, a parte autora, ora agravante, requereu a realização de perícia técnica para comprovação de

exercício de atividade especial, e nomeou profissional fisioterapeuta, como assistente técnico do perito. 

2. Para fins de expedição do PPP, a empresa deve emitir laudo técnico de condições ambientais do trabalho,

elaborado por profissional médico ou engenheiro do trabalho, conforme disposto no caput e § 1º do artigo 58 da

Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, de modo que outro não deve ser o entendimento, quando se

trata de perícia técnica realizada por profissional do Juízo.

3. Embora seja mero assessor da parte, não estando sequer sujeito à suspeição ou impedimento (artigo 422 do

CPC), ao assistente técnico foram outorgados os mesmos poderes atribuídos aos peritos nomeados pelo Juízo,

sendo imprescindível, portanto, seu conhecimento técnico sobre o assunto.

4. O profissional com formação em fisioterapia, de fato, não possui a capacitação técnica exigida para acompanhar

a perícia em questão. 

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.023639-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 00229739820128260269 2 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023219-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

OBRIGAÇÃO DE FAZER. APLICAÇÃO DO §4º DO ARTIGO 461 DO CPC. CARÁTER INIBITÓRIO

DA MULTA. PRAZO RAZOÁVEL E SUFICIENTE. RECURSO IMPROVIDO.

1. A execução de sentença relativa à obrigação de fazer, ou não fazer, passou a ser regida pela norma do artigo

461 do Código de Processo Civil, observando-se, subsidiariamente, o disposto no Capítulo III - Da execução das

obrigações de fazer e de não fazer, do mesmo diploma legal.

2. O §4º do referido artigo estabelece que o juiz poderá impor multa diária ao réu, independentemente de pedido

do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do

preceito.

3. Apresentando a concessão de benefício previdenciário natureza de obrigação de fazer, em casos de demora na

implantação, é perfeitamente cabível a imposição de multa diária, de caráter inibitório, cujo único objetivo é fazer

com que o réu não resista ao cumprimento da obrigação outrora determinada.

4. No caso dos autos, o prazo de 30 (trinta) dias, concedido pelo MD. Juízo a quo, para que a autarquia proceda à

implantação do benefício, configura tempo razoável e suficiente para o adimplemento da obrigação, devendo ser

mantido e observado.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.00.023219-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/40

INTERESSADO : JOSE LEAL ALVES DE MOURA

ADVOGADO : SP258293 ROGÉRIO ADRIANO ALVES NARVAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 12.00.08119-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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00134 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024009-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. POSTERGAÇÃO DA ANÁLISE

DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO.

INADMISSÍVEL A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPRESSÃO DE GRAU DE

JURISDIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Verificando a necessidade de obter melhor conhecimento da lide para o justo julgamento da causa, é dever do

Magistrado buscar tais informações, até porque, no ordenamento jurídico em vigência, não há disposição que vede

tal atitude, ou que o autorize, de forma ampla e indiscriminada, a conceder liminar inaudita altera pars. 

2. Por mais consistentes que sejam os documentos apresentados, ao Magistrado é dada discricionariedade de

postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações visando, com isto,

melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se

do direito postulado.

3. Não havendo apreciação da pleiteada tutela antecipada, não há o que se falar de decisão interlocutória

agravável, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra oportunidade.

4. O reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MD. Juízo singular

configuraria supressão de grau de jurisdição.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024286-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024009-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANITA TAKIKO TODA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000399620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : NOEMI LOURENCO CASAGRANDE
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EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. POSTERGAÇÃO DA ANÁLISE

DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO.

DESNECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL OU REALIZAÇÃO DE NOVA

PERÍCIA MÉDICA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Verificando a necessidade de obter melhor conhecimento da lide para o justo julgamento da causa, é dever do

Magistrado buscar tais informações, até porque, no ordenamento jurídico em vigência, não há disposição que vede

tal atitude, ou que o autorize, de forma ampla e indiscriminada, a conceder liminar inaudita altera pars. 

2. O reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MD. Juízo singular

configuraria supressão de grau de jurisdição.

3. A realização da perícia se faz necessária, quando as razões trazidas aos autos, bem como os documentos

juntados, não são suficientes para convencer o julgador acerca da verossimilhança das alegações, devendo o

Magistrado, inclusive, observar o disposto no artigo 130 do CPC.

4. No presente caso, o laudo pericial apresentado foi concluso no sentido de estar a pericianda incapacitada de

forma parcial e permanente. Além disso, o assistente técnico da parte autora apresentou laudo, relatando

minuciosamente os sintomas relacionados a cada patologia e concluindo por sua incapacidade total e permanente.

5. Havendo elementos suficientes para comprovação das patologias alegadas pela parte autora, não há razão para

se complementar o laudo pericial apresentado, tampouco para se determinar a realização de novo exame pericial.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005486-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/251

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00000726020124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.83.005486-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JUVENAL RODRIGUES

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054863620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO INFERIOR AO TETO.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o teto legal à época das referidas Emendas, uma vez

que o cálculo de seu salário-de-benefício resultou em um valor inferior ao teto, não sendo, portanto, atingido pelos

efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030563-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. PRELIMINAR INDEFERIDA. 

I. Inicialmente, verifica-se que o ajuizamento de ação coletiva pelo Ministério Público não obsta o exercício

individual do direito de ação. 

II. É certo que a ação civil pública não induz litispendência, haja vista que as ações individuais e os seus efeitos

não atingem os litigantes das respectivas demandas, salvo se esses vierem a requerem a suspensão do feito, nos

moldes do artigo 104 da Lei nº 8.078/90 c/c o artigo 21 da Lei nº 7.347/85, de sorte que não se pode impedir o

ajuizamento e processamento de ação individual.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

2013.03.99.030563-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/130

INTERESSADO : MARIA DAS GRACAS RIBEIRO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 12.00.00048-6 3 Vr ITAPETININGA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-18.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008977-19.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.08.001230-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012301820104036108 2 Vr BAURU/SP

2010.61.08.008977-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO TARDIVO
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006360-64.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089771920104036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.04.006360-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON DE CAETANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063606420114036104 3 Vr SANTOS/SP
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I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002516-43.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

2011.61.25.002516-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO LUIZ JOSE

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WALTER ERWIN CARISON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025164320114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1133/1411



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-19.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2013.61.03.000668-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LINDEMBERG MARCONDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006681920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-28.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008175-90.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.27.001997-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019972820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.06.008175-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NATALINO PAULO LAZARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002723-37.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081759020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.04.002723-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARMANDO AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027233720134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-73.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.09.002114-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MYLTON JOAO TOMAZINI

ADVOGADO : SP289870 MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021147320124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007420-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.83.007420-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARACELE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP144537 JORGE RUFINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074209720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008505-14.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-69.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.19.008505-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIMIR CASTELAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085051420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.03.002249-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSMINO LEOCADIO OTAVIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022496920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1139/1411



 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003336-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

2012.61.83.003336-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA INES TOMAZELA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033364820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004093-59.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.03.004093-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HEITOR JOSE GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040935920104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007149-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.83.007149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EMILIO VITORINO DA SILVA

ADVOGADO : SP255118 ELIANA AGUADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071492020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010042-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005645-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.010042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BELLOTTO

ADVOGADO : SP138809 MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100424720124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005645-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HIROTOSHI ODAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1143/1411



 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002613-08.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056454220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.14.002613-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE SHIBATA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026130820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004875-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

2010.61.83.004875-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AILTON ZEFERINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048752020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007369-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

2012.61.83.007369-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073698120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025411-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

2013.03.99.025411-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FLORISBELA VIEIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00135-7 3 Vr JACAREI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-40.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.33.000346-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDIR NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003464020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1148/1411



 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006993-61.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.001858-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON SANTO SCARAVELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP271634 BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018586820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006993-4/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-97.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EMILIA MARTORELLI CID (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069936120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.003204-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FLORENCIO HOJAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032049720134036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-28.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

2013.61.03.002588-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM VIEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025882820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003825-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

2013.61.83.003825-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MINORU OKUMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038255120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-47.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.03.002923-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ATHANIEL JAULENTINO FIGUEIRO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029234720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000635-29.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022523-94.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.03.000635-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADAO LUIZ FAZAN

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006352920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

1999.03.99.022523-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.

RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. CARÁTER INFRINGENTE. NÃO PROVIMENTO.

I. Em consonância com a interpretação privilegiada no Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, este Relator

tem se posicionado no sentido contrário à tese de relativização da coisa julgada, com fulcro no § único do artigo

741 do CPC, à sentença/acórdão exequendo com trânsito em julgado anterior à Medida Provisória n. 2.180-35, de

24 de agosto de 2001 (com alteração pela Lei n º 11.232/2005), o que é exatamente o caso do título executivo,

cujo trânsito em julgado ocorreu em 09/10/1997 (fl. 109 da ação de conhecimento).

II. Acrescente-se, ainda, que, no caso em tela, o v. acórdão foi prolatado em julgamento de recurso exclusivo

interposto pela parte embargada, autora da ação principal, não tendo sido devolvido a esta E. Corte, por manifesta

ausência de interesse da apelante, o conhecimento da matéria referente à declaração de inexigibilidade do título

executivo, de modo que não há como sustentar a omissão e a obscuridade no v. aresto, apontadas pelo Instituto.

III. Ademais, referida matéria sequer poderia ter sido devolvida à apreciação deste E. Tribunal, pois o INSS, além

de se abster de recorrer no momento oportuno, em sede de apelação, jamais a alegou durante todo o trâmite dos

embargos à execução, de onde se infere que eventual omissão não deve ser atribuída ao órgão julgador, mas sim

ao próprio embargante, a quem incumbe arcar com as consequências de sua desídia.

IV. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

V. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

VI. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

VII. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202341-32.1991.4.03.6104/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/103

INTERESSADO : ANTONIO BURGOS

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 91.00.00135-3 4 Vr JAU/SP

92.03.004825-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MARIA JOSEFA BITENCOURT MARCELINO e outro

: IDALINA SIMOES CONSTANTINO

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO

SUCEDIDO : ATTO MARCELLINO NETTO falecido

: JOAO VIEIRA CONSTANTINO falecido

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/265

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART 794, I,

DO CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO INSTITUIDOR. REPERCUSSÃO NA PENSÃO POR MORTE.

IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA. IMPUGNAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. NÃO

PROVIMENTO.

I. Desarrazoada a alegação deduzida pela parte embargante, por inexistir a omissão à qual se refere, uma vez que

foram acolhidos os termos da petição e da planilha apresentadas pelo INSS (fls. 239/242), demonstrando a

implantação da revisão administrativa do benefício da pensão por morte, cuja renda foi alterada para R$ 923,99

(novecentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos), a partir de fevereiro/2009, em decorrência da revisão

do benefício instituidor.

II. Outrossim, apesar de ter sido impugnado referido montante, a parte ora embargante, por outro lado, não se

desincumbiu do ônus de demonstrar a sua eventual incorreção, deixando de apontar o valor da renda mensal que

entendia devida para o mês de fevereiro/2009.

III. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

IV. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

V. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

VI. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00169 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023848-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/94. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL.

PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VALORES

INTEGRAIS E NÃO NOMINAIS. REAJUSTE PELOS ÍNDICES INPC E IGP-DI. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. 

I. Preliminarmente, não deve ser conhecido o agravo da parte autora, em relação ao pedido de aplicação do artigo

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.02.02341-5 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.99.023848-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : OSWALDO JOSE HENRIQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/66

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00133-8 3 Vr SALTO/SP
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26 da Lei nº 8.870/94, uma vez que tal pedido não instruiu a exordial, sendo defeso inovar em sede recursal.

II. A partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV,

determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em

01/03/1994. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e,

a existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. Ocorre que, quanto ao

tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizaram

entendimento no sentido de que as antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram

incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da

Lei nº 8.700/93, e computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. Ainda, quanto aos

meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de maio,

não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que

havia era mera expectativa de direito.

III. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos

benefícios pela variação integral do INPC, no período compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de

18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção

pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

IV. Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC,

reafirmou a constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da

Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do

IGP-DI nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices decorrentes

dos preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-

DI nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

V. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00170 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023949-

53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.023949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/62

INTERESSADO : GILBERTO APARECIDO DOMINGOS - prioridade

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 12.00.00057-4 1 Vr TAMBAU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 242/2005. EFICÁCIA SUSPENSA. INAPLICABILIDADE. 

I. Com relação à aplicação da Medida Provisória nº 242/2005, verifica-se que o referido diploma legislativo teve

sua eficácia suspensa em 1º de julho de 2005 devido à concessão de liminares nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nº 3.473-DF e 3.505-DF, sendo, por fim, rejeitada por força de Ato Declaratório proferido

pela Presidência do Senado.

II. Não obstante, o INSS editou ato normativo denominado Memorando-Circular Conjunto nº 13

PFEINSS/DIRBEN, com o objetivo de regulamentar os procedimentos adotados em relação à concessão e revisão

de benefícios das espécies alcançadas pela aludida MP nº 242/2005, de tal modo que todos os requerimentos

destes benefícios pendentes de análise ou concedidos a partir de 04/07/2005 foram revisados para adequação às

regras originariamente fixadas na Lei 8.213/91.

III. Assim sendo, a autarquia não pode aplicar as normas concernentes a uma Medida Provisória que não tem mais

validade, descumprindo a legislação em vigor, causando enorme prejuízo aos segurados, deixando de fora os

benefícios requeridos e efetivamente concedidos no período de sua vigência, sob pena de evidente violação ao

princípio da isonomia.

IV. Com efeito, os benefícios por incapacidade concedidos durante a vigência da Medida Provisória nº 242/05

devem ser revistos, nos termos da Lei nº 9.876/99, a partir de 01-07-2005, quando a MP teve sua eficácia suspensa

(ADI nº 3.467/DF), a fim de evitar que seus efeitos se perpetuem no tempo.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00171 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-50.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO INPC. COISA

JULGADA. OCORRÊNCIA. 

I. Compulsando os autos, verifica-se às fls. 18/21 cópias da ação anteriormente ajuizada pela parte autora

(Processo nº 2005.63.01.138896-4, perante o Juizado Especial Federal Previdenciário da Comarca de São

Paulo/SP), em que a apelante também pleiteou a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação dos

índices do INPC, sendo idêntico o pedido ao da presente ação, destacando-se que a r. sentença proferida naqueles

autos transitou em julgado.

II. Com efeito, é vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já

examinada. Destarte, a jurisdição é una e indivisível, não comportando apreciações superpostas a respeito de

questões já decididas.

2013.61.23.000164-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JAIRO PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/36

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001645020134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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III. Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo

efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada

material, impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (inciso V do artigo 267 do Código de

Processo Civil).

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00172 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025667-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. COISA JULGADA. 

I. Compulsando os autos, verifica-se à fl. 20 consulta processual da ação anteriormente ajuizada pela parte autora

(Processo nº 2006.03.99.010148-4, perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Araras/SP), em que a apelada também

pleiteou a revisão de seu benefício previdenciário mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição

que precedem os doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática

imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, sendo idêntico o pedido ao da presente

ação, destacando-se que a r. sentença proferida naqueles autos transitou em julgado.

II. Com efeito, é vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já

examinada. Destarte, a jurisdição é una e indivisível, não comportando apreciações superpostas a respeito de

questões já decididas.

III. Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo

efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada

material, impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (inciso V do artigo 267 do Código de

Processo Civil).

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

2013.03.99.025667-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : FLORINDO DEZOTTI

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131103520128260038 3 Vr ARARAS/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00173 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-56.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO INSS.

RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Com relação à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

IV. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00174 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004091-67.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

2012.61.23.001886-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/54

INTERESSADO : SOLANGE LOURENCO DE FARIA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00018865620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.60.02.004091-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00175 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003259-

52.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/68

INTERESSADO : ADILSON PEREIRA LOPES

ADVOGADO : MS013738 AMARILDO JONAS RICCI e outro

No. ORIG. : 00040916720114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.61.14.003259-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/68

INTERESSADO : NOBUHISA OISHI

ADVOGADO : SP200736 SILVIA FERNANDES CHAVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00032595220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00176 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021862-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. INTERRUPÇÃO. LEGISLAÇÃO ESPECIAL. PREVISÃO LEGAL.

I. Com relação à ausência de previsão legal para a suspensão ou interrupção do prazo decadencial, verifica-se que

o artigo 207 do Código Civil determina que não se aplicam a decadência as normas que impedem, suspendem ou

interrompem a prescrição, salvo disposição legal.

II. Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91 trouxe exceção à regra geral através do dispositivo que prevê a hipótese de

interrupção do prazo decadencial através do ingresso do requerimento administrativo, conforme se observa na

segunda parte do artigo 103 do referido diploma legal.

III. Assim sendo, considerando que a Lei nº 8.213/91 prevalece sobre a norma geral do Código Civil, por tratar de

matéria de caráter especial, deverá ser afastada a hipótese de decadência alegada pela autarquia

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002699-18.2004.4.03.6106/SP

 

 

2013.03.99.021862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/115

INTERESSADO : JOAO SAMPAIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 08.00.00190-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2004.61.06.002699-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração do INSS e da parte autora improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS e da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00178 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024918-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. EPI. PRÉVIO CUSTEIO.

I. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade

exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130267 KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE SOARES PEREIRA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.289/290

2010.03.99.024918-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/123

INTERESSADO : SIMIAO PEDRO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP186601 ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES

No. ORIG. : 09.00.00255-1 1 Vr DIADEMA/SP
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mas somente reduz os seus efeitos.

II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado

em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes.

IV. Quanto à alegação de necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de

reconhecimento de tempo de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas

diferenciadas, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo

para o empregador, não podendo o empregado ser por isso prejudicado.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00179 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058760-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL COM REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.

I. O empregado rural que exerceu suas atividades com o devido registro em CTPS, inclusive antes da Lei n.º

8213/91, não é responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, pois se trata de obrigação

imposta ao empregador desde a edição da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural),

quando os empregados rurais passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social, e mantida

tal sistemática na Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural -

FUNRURAL (art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei nº 1.146/1970).

II. É de se reconhecer o direito do empregado rural de ver computado o tempo de serviço prestado com registro

em CTPS, em período posterior à edição da Lei nº 4.214/63, para todos os fins, independentemente de indenização

2008.03.99.058760-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/179

INTERESSADO : GERONIMO MARTINS MARTINELLI

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00000-5 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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à Previdência.

III. Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00180 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010596-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. No presente caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 20-12-2011, o valor limite, atualizado pela

Portaria MPS nº 407, de 14-07-2011, era de R$ 862,60 (oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), e o

valor de sua última remuneração, relativo a um mês completo de trabalho em novembro/2011, foi de R$ 946,88

(novecentos e quarenta e seis reais oitenta e oito centavos), de modo que pode se observar que esta supera em

valor irrisório o limite estabelecido em lei, não oferecendo óbice à concessão do benefício pretendido.

II. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

2013.03.99.010596-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/92

INTERESSADO : ARIANE ALVES DA SILVA incapaz e outro

: KAUA ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

REPRESENTANTE : CINTIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00093-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001542-04.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.03.001542-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELVIRA APARECIDA ARMOND DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015420420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-58.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-89.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002392-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WALTER CESAR DE SOUZA NOVAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023925820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033859-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.03.000631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JUNHITI EZAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELHANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006318920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.99.033859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00137-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026721-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

2013.03.99.026721-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WALDIR EDUARDO PONTES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016131320128260268 4 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00186 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009257-27.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRAZO. INTERRUPÇÃO.

I. O direito da parte autora ao recebimento das diferenças de seu benefício sobreveio somente após a decisão

proferida pela 2ª Turma desta Egrégia Corte no Mandado de Segurança nº 1999.61.00.048769-4, que reconheceu

o direito da parte autora à concessão do benefício, destacando-se que a r. decisão transitou em julgado em 17-02-

2003 (fl. 119).

II. Somente a partir da referida data (17-02-2003) começou a correr o prazo prescricional para que a parte autora

pleiteasse o valor das prestações em atraso, uma vez que a mesma não poderia ter requerido o pagamento das

diferenças no curso do processo de mandado de segurança (Súmulas nº 269 e 271 do STF).

III. Destarte, o prazo prescricional venceria em 17-02-2008, porém a parte autora ajuizou ação em 15-09-2005,

perante o Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo sob o nº 2005.63.01.278144-0 (fls.

154/159), o que provocou a interrupção do referido prazo. Com efeito, após o trânsito em julgado da decisão em

11-02-2008 (fl. 159), o prazo voltou a correr, o que culminou com a interposição da presente ação em 25-09-2008.

IV. Assim sendo, não há que se falar em prescrição das parcelas referentes ao período de 19-03-1999 a 06-04-

2000, tendo em vista que não se exauriu o prazo prescricional quinquenal.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.83.009257-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/215

INTERESSADO : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092572720084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034233-33.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-28.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.03.99.034233-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 141/143

INTERESSADO : ROSALVO JOSE TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

No. ORIG. : 06.00.00032-9 2 Vr OLIMPIA/SP

2012.61.26.001454-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CARÁTER PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Cristalino o objetivo do embargante de ver postergado o desfecho da ação, resvalando até mesmo em má-fé,

uma vez que a questão já foi devidamente apreciada por esta Turma de Julgamento, nos exatos termos do que

volta a ser posto por meio dos novos embargos de declaração. 

III - Aplicável o parágrafo único do artigo 538, do Código de Processo Civil que, expressamente, prevê a

cominação de multa para os casos de interposição de embargos declaratórios com fins exclusivamente

protelatórios.

IV - Embargos de declaração improvidos. Aplicação de multa. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e condenar o

embargante à multa equivalente a 1% (um por cento) do valor dado à causa, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013806-93.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/187

INTERESSADO : YARA DE OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

No. ORIG. : 00014542820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2003.61.06.013806-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : ANTONIO BRUZZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.288/289

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130267 KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00190 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028429-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA. CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito com habilitação

especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional nomeado pelo

Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças apresentadas pelo

segurado.

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora, embora seja portadora de hipertensão arterial e

aneurisma da aorta torácica, não está incapacitada para o trabalho.

III. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.028429-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARCOS MORENO DA SILVA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/63

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00030-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1173/1411



 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00191 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-69.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta.

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF)

III. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00192 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-47.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.11.001549-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/76

INTERESSADO : ALCIDES PRANDO FILHO

ADVOGADO : SP253370 MARCELO SOUTO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00015496920134036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.61.40.002795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS ALEIXO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089805 MARISA GALVANO MACHADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027954720124036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora, embora seja portadora de espondilodiscoartrose

lombar e leve tendinopatia do supraespinhal/bursite subacromial, não está incapacitada para o trabalho.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00193 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000245-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº. 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

2012.61.83.000245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARCILIA GERALDA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/214

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002454720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 14/04/1986, e a presente ação foi ajuizada

somente em 17/01/2012, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-88.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

2013.61.03.002099-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITA ANTONIA XISTO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020998820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-24.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2013.61.03.000409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ADAO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004092420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-57.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-06.2013.4.03.6103/SP

 

2013.61.03.000659-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA IZIDORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006595720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001807-5/SP
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EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-76.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENJAMIM ALVES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018070620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001964-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO DONIZETTI SALGADO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019647620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-91.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

2013.61.03.001381-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO FONT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013819120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1180/1411



IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

2013.61.14.003076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EUNICE GARCIA COSTACURTA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030764720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008545-93.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

2012.61.19.008545-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AURELIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085459320124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009164-23.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.19.009164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HARUO OBI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091642320124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-12.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2013.61.03.000371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLINDO MORELATO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003711220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003398-03.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004232-70.2013.4.03.6114/SP

 

 

2013.61.03.003398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO MIRANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033980320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.14.004232-1/SP
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EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-78.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ENEAS VALENTIM DE MENEZEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

CODINOME : ENEAS VALENTIM DE MENEZES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042327020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.19.008546-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIO CLOVIS CORBARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085467820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008952-02.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

2012.61.19.008952-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL SANCHES

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089520220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1187/1411



 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-97.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

2013.61.03.000527-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FELIX MAIA NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005279720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1188/1411



I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-46.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

2013.61.03.003518-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LAILSON SILVERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035184620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-10.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

III.Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

2013.61.03.001367-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA IMAIS DO VALE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013671020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1190/1411



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00211 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº. 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 11/02/1998, e a presente ação foi ajuizada

somente em 24/03/2011, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00212 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-38.2013.4.03.6114/SP

 

2011.61.83.003012-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOSE DE FATIMA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030129220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.14.000089-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00213 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-96.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº. 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 15/10/1991, e a presente ação foi ajuizada

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/110

INTERESSADO : ROSELI MARQUES MAY

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

No. ORIG. : 00000893820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.04.000760-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007609620104036104 5 Vr SANTOS/SP
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somente em 27/01/2010, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00214 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001769-58.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RAZÕES DISSOCIADAS.

I. Verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum, uma vez que a parte autora pleiteia

na inicial a aplicação do teto dos salários-de-contribuição no valor de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81. Todavia, em sua apelação requer a readequação dos tetos constitucionais dos benefícios do regime geral

da previdência previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003. 

II. Assim, tendo em vista o disposto no art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação não deve ser conhecida,

em face da inexistência de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do presente

processo.

III. A r. decisão agravada não conheceu do recurso de apelação da parte autora por estarem as razões recursais

dissociadas do decisum, sendo defeso à recorrente valer-se do recurso de agravo previsto no artigo 557, §1º, do

CPC para que ora seja feita a análise do mérito, uma vez que a discussão acerca da decadência se resume a

apreciação do mérito da ação (art. 269, inc. IV, CPC), e o vício inquinado nos presentes autos possui natureza

processual (art. 514, CPC), devendo, portanto, ser analisado preliminarmente. 

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2013.61.14.001769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ORLANDO MILUZZI

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017695820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00215 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005587-13.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00216 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009710-23.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.06.005587-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/157

INTERESSADO : NELCI MARIA FERREIRA CHAVES

ADVOGADO : SP226163 LILHAMAR ASSIS SILVA e outro

No. ORIG. : 00055871320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.05.009710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO LOPES

ADVOGADO : SP204881 ADRIANA CRISTINA DE PAIVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/133

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097102320124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº. 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 30/09/1991, e a presente ação foi ajuizada

somente em 18/07/2012, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00217 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019236-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de

obter uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2013.03.99.019236-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/44

INTERESSADO : ZENILDO FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO : SP213347 WAGNER LORENZETTI

No. ORIG. : 12.00.00080-0 3 Vr TATUI/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00218 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007664-

60.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MENOR

ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. CONTAGEM DE PRAZO. INAPLICABILIDADE.

I. Inicialmente, verifica-se que o prazo prescricional não corre contra os menores absolutamente incapazes, a teor

do disposto no artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2002.

II. No presente caso, considerando que o autor completou 16 (dezesseis) anos de idade em 18-03-2000, e

ingressou com requerimento administrativo de pensão por morte em 17-03-2005, a douta decisão recorrida

reconheceu a prescrição quinquenal a partir do requerimento nas vias administrativas, tendo em vista que o autor à

época era menor púbere.

III. Observa-se que a demora no requerimento do benefício pelo autor justifica-se pelo fato de que o trânsito

julgado da ação de investigação de paternidade somente ocorrera em 11/11/2004 (fl. 19). 

IV. Sendo assim, em que pese o entendimento pessoal deste relator, no sentido de que não haveria incidência da

prescrição quinquenal, considerando que não houve recurso interposto pela parte autora, deverá ser mantido o teor

do decisum, sendo devido à parte autora apenas as prestações do benefício de pensão por morte referentes ao

período de 17-03-2000 a 16-03-2005 (período imediatamente anterior ao requerimento administrativo).

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00219 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006878-74.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.007664-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97

INTERESSADO : ERICK APARECIDO BARBOSA GOMES

ADVOGADO : SP154269 PATRICIA MACHADO DO NASCIMENTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076646020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1196/1411



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS NA VIA

ADMINISTRATIVA. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE.

SÚMULA 9/TRF. 

I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta.

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF)

III. Saliento que não se desconhece o teor do v. acórdão prolatado pela Colenda 2ª Turma do Superior Tribunal de

Justiça, no Resp nº. 1.310.042/PR, de relatoria do Min. Herman Benjamin. contudo, tendo em vista que a

mencionada decisão não foi proferida sob o regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, e que a análise

da questão se ateve ao âmbito infraconstitucional, deve ser mantido o posicionamento desta E. Corte Regional,

prestigiando o status constitucional do assunto tratado.

IV. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00220 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032727-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/219

INTERESSADO : ELIAS CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00068787420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.032727-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/115

INTERESSADO : ALVINO GOMES MOTOSO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00132-5 2 Vr GUARIBA/SP
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reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00221 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026345-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº

8.213/91. DIREITO RECONHECIDO ADMNISTRATIVAMENTE. INAPLICABILIDADE.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o INSS reconheceu o direito dos segurados de revisão dos benefícios através da Nota

Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT e da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183,

devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição quinquenal. 

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.03.99.026345-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/93

INTERESSADO : MARIA JANDIRA RODRIGUES ROSA

ADVOGADO : SP301777 RENATA MACIEL PORTES

No. ORIG. : 12.00.00022-1 2 Vr SALTO/SP
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00222 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007418-

49.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO.

AGRAVAMENTO DA DOENÇA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II. Verifica-se que o requerente laborou com registro em CTPS no período de 24-07-2003 a 31-08-2003 (fls.

12/14, 83 e 197/198), o que afasta a hipótese de que estava incapacitado em época anterior à sua filiação, sendo

certo que o agravamento de seu quadro ocasionou sua incapacidade laborativa, nos termos do mencionado artigo

42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00223 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028105-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.04.007418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/209

INTERESSADO : SEVERINO GOMES DA CUNHA

ADVOGADO : SP202304B MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074184920044036104 5 Vr SANTOS/SP

2013.03.99.028105-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : DEUSELINA FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : DEUSELINA FERREIRA RODRIGUES
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA. CAPACIDADE PARA O

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. Não há de se falar em realização de nova perícia médica, uma vez que o conjunto probatório do presente feito

forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade

com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora, embora seja portadora de diabetes mellitus,

pressão alta, hipotireoidismo e discopatia degenerativa de coluna, não está incapacitada para o trabalho.

III. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00224 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030565-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO CUMPRIMENTO DO

PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. Para a concessão da aposentadoria por idade torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, quais sejam, a idade mínima e o período de carência

previsto na tabela do art. 142 da referida Lei.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face do não cumprimento do período de carência.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/137

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00063-9 1 Vr ITABERA/SP

2011.03.99.030565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA AMARO BORSATI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00118-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00225 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025135-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado com o

fim de demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.025135-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA LIMEIRA POSCLAN

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00226 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045433-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado com o

fim de demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola.

III. Em razão da preclusão consumativa que se opera quando da apresentação da primeira manifestação, não

conheço do agravo das fls. 146/151 e 155/160.

IV. Agravo das fls. 143/145 e 152/154 a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheço do agravo das fls. 146/151 e 155/160 e nego

provimento ao agravo das fls. 143/145 e 152/154, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2010.03.99.045433-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JUDITH RUI DE CAMARGO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/141

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00078-2 1 Vr FARTURA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1202/1411



 

 

00227 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025028-67.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00228 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-75.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.025028-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/130

INTERESSADO : MISAEL NUNES DA SILVA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

No. ORIG. : 08002867120118120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

2012.61.12.007597-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/113

INTERESSADO : NEUZA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP130004 FRANCISCO TADEU PELIM e outro

No. ORIG. : 00075977520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1203/1411



PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00229 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-10.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2012.60.03.001344-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/86

INTERESSADO : WILSON NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS014314 MARIA IZABEL VAL PRADO e outro

No. ORIG. : 00013441020124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1204/1411



 

00230 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-07.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00231 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031330-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

2011.61.07.001649-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/61

INTERESSADO : FRANCISCA MARINHEIRO SARAIVA

ADVOGADO : SP268113 MARJORIE RODRIGUES MOURA e outro

No. ORIG. : 00016490720114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.99.031330-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/35

INTERESSADO : LUCINETE CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

No. ORIG. : 13.00.00099-5 2 Vr GARCA/SP
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independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033861-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2013.03.99.033861-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LOURIVALDO ALVES FIGUEIREDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00035-5 2 Vr SUZANO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013422-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2011.61.83.013422-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE FRANSCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134221520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030699-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002821-76.2013.4.03.6183/SP

 

2013.03.99.030699-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDA MARIA DE SOUZA PACHECO

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00141-7 3 Vr JACAREI/SP

2013.61.83.002821-0/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011022-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CALHEIROS DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028217620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GILBERTO ITIRO KOSAKA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-45.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110229120124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.40.000590-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSUE MARCILINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005904520124036140 1 Vr MAUA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021386-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Sem condenação nas verbas de sucumbência por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

2013.03.99.021386-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002577 SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP127787 LUIS ROBERTO OZANA

No. ORIG. : 11.00.00051-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-62.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

da Emenda nº 41/2003, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação do teto

constitucional previsto na Emenda n.º 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º, do CPC), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida e apelação do INSS improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2011.63.11.002096-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS IZAR BASTOS

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00020966220114036311 5 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-19.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. READEQUAÇÃO DOS

TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, a parte autora pleiteia a aplicação da readequação dos tetos constitucionais e não a revisão

do ato de concessão, devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição quinquenal.

IV. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

V. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

VI. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

VII. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º, do CPC), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

VIII. Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total

da condenação, com incidência até a data da prolação do acórdão.

IX. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2013.61.27.000411-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IVANI GONCALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004111920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002143-27.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício instituidor do benefício da parte autora e a

data do ajuizamento da presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a

decadência do direito de pleitear o recálculo da renda mensal inicial do benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00242 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009800-57.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2010.60.02.002143-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NILDA BALDUINO CANAZZA

ADVOGADO : PIETRA ESCOBAR YANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021432720104036002 1 Vr DOURADOS/MS

2011.61.40.009800-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEVERINO SILVA LACERDA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007917-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00098005720114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.83.007917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAERCIO LETOLDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP203835 CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079170920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-04.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004774-88.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.21.002834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DONIZETTI ROCHA

ADVOGADO : SP130121 ANA ROSA NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028340420124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.14.004774-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIR PEDRO PASSARINI

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-67.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047748820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004659-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELAIDE APARECIDA DE BARROS CASAGRANDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

CODINOME : ADELAIDE APARECIDA DE BARROS CASA GRANDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046596720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006951-83.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002802-19.2013.4.03.6103/SP

 

2012.61.06.006951-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OLGA SLAV BELLODI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069518320124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.03.002802-0/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007632-53.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AILTON FERREIRA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028021920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.06.007632-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GABRIEL JARDIM

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005309-17.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076325320124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.14.005309-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS UMBERTO SORATTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053091720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-95.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

2013.61.14.004295-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NILDA VIEIRA FERRARI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042959520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-02.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

2013.61.03.002926-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029260220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003422-31.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.61.03.003422-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO PAIVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034223120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006203-16.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026728-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.08.006203-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ERCILIO BERNARDO DE BRITO

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABRICIO CARRER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062031620104036108 2 Vr BAURU/SP

2013.03.99.026728-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIR PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253491 THIAGO VICENTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010312-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

No. ORIG. : 09.00.00116-0 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

2010.61.83.010312-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FAUSTO AMORIM BARATA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE E S ZACARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103124220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022789-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2012.03.99.022789-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CICERA DE FATIMA SOUZA

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00101-9 4 Vr PENAPOLIS/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023105-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011998-69.2010.4.03.6183/SP

 

2013.03.99.023105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00211-1 1 Vr PONTAL/SP

2010.61.83.011998-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1227/1411



 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-72.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA FRANCISCA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : SP144537 JORGE RUFINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119986920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.001641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TADASHI ARIKI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016417220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1228/1411



 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004185-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2012.61.83.004185-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : REYNALDO DURAZZO

ADVOGADO : SP320359 VIVIANE DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041852020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-48.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.09.006427-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARISTIDES TONIOLLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064274820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008790-57.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008349-74.2012.4.03.6103/SP

 

2009.61.04.008790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL DE SOUZA GREGORIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087905720094036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.03.008349-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1231/1411



 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010860-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083497420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.83.010860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE THEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108600420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1232/1411



 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008776-87.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

2011.61.09.008776-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALCIDES RIGUE

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087768720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1233/1411



presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00267 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009693-14.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. FUNGIBILIDADE.

APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.

PROCEDÊNCIA. EPI. PRÉVIO CUSTEIO.

I. Ante os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, superando-se o óbice da impropriedade

do recurso eleito, recebem-se os presentes embargos declaratórios como agravo do art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, haja vista a tempestividade do recurso.

II. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade

exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz os seus efeitos.

III. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário

baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

IV. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes.

V. Quanto à alegação de necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento

de tempo de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis

que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o

empregador, não podendo o empregado ser por isso prejudicado.

VI. Em se tratando de benefício de caráter alimentar, defere-se, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixa-se o prazo de 30 dias da

2008.61.09.009693-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE CLAUDIO CARDOSO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/138

No. ORIG. : 00096931420084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração

e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, 

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz

afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

VII. Embargos de declaração conhecidos como agravo. Agravo da parte autora provido e agravo do INSS a que se

nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração como agravo, dar

provimento ao agravo da parte autora e negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016798-71.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

2011.61.30.016798-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO DEODATO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00167987120114036130 2 Vr OSASCO/SP
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as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002227-11.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2013.61.03.002227-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JACOB DA CUNHA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022271120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030473-66.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.83.000354-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSWALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003546120124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.030473-9/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030471-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WALTER PIRES DA FONSECA

ADVOGADO : SP230186 EMILIO NASTRI NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00109-1 3 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.030471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO DEZOTTI

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00011-9 3 Vr ARARAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00273 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024035-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2013.03.99.024035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURO BARBOSA REBOUCAS

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 10.00.00082-9 6 Vr SAO VICENTE/SP
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III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006957-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.83.006957-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IVAN BRUNELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069575320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005145-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-41.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005145-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO DA SILVA BARRETO

ADVOGADO : SP282875 MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051457320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013796-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.000614-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS PAIVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP281882 MARY CRISTINE EMERY SACHSE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006144120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013796-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEVERINO SOARES DANTAS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137963120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-56.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

2013.61.03.003194-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WALTER VIDEIRA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031945620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10354/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002922-49.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. SEGURO-DESEMPREGO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

MORATÓRIOS. OMISSÃO. MATÉRIA PRECLUSA. INCLUSÃO NA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO.

TÍTULO EXECUTIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER.

I. A parte exequente se insurge, via transversa, contra suposta omissão acerca de consectários ocorrida na sentença

proferida na fase de conhecimento, cuja alteração, no entanto, resta obstada em decorrência da preclusão, não

sendo oportuno o presente momento processual para se rediscutir os termos do que restou decidido no título

executivo acobertado sob o manto da coisa julgada.

II. Pretende assim, na verdade, a parte exequente, modificar os termos da condenação na fase de conhecimento, o

que não deve ser admitido, uma vez que a execução deve se nortear pelo princípio da "fidelidade ao título."

Precedentes.

III. Ainda que se considere a correção monetária correspondente a mera recomposição do valor real da moeda,

sem o acréscimo de seu valor, bem como os juros moratórios implícitos no pedido ou na condenação, a teor do

disposto no artigo 293 do CPC e na Súmula n.º 254 do STF, admitindo-se a inclusão de tais consectários em

liquidação de sentença, independentemente de condenação expressa, tal raciocínio não se ajusta ao caso em tela.

IV. O título executivo condenou a CEF, não em obrigação de pagar, mas sim ao cumprimento de uma

obrigação de fazer, consistente na liberação do seguro desemprego do autor ÁLVARO RODRIGUES DA SILVA,

mediante apresentação do instrumento de mandato outorgado à sua irmã MARIA CRISTINA RODRIGUES

2001.61.14.002922-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALVARO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP170293 MARCELO JOAO DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA RODRIGUES SILVA DE MIRANDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro
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SILVA DE MIRANDA, em consonância com o pedido formulado na petição inicial.

V. Considerando que o título executivo não condenou a CEF ao pagamento, na via judicial, de quaisquer quantias

à parte exequente a título de seguro-desemprego, não haveria lógica em se determinar, na fase de execução, o

pagamento dos consectários, acessórios ao valor principal, haja vista que a quitação deste último sequer foi objeto

da condenação na fase de conhecimento.

VI. Deste modo, por qualquer ângulo em que se analise a questão, é notório que não merecem guarida as

alegações formuladas pela parte apelante, devendo ser mantida incólume a r. sentença recorrida.

VII. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10331/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008748-56.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto reconhecimento do exercício de atividades especiais de

2010.61.09.008748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AILTON RAIMUNDO SILVA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/173

No. ORIG. : 00087485620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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18.05.1983 a 15.10.1986 e de 05.06.1997 a 12.01.1998, em razão da exposição a ruídos de 82 e 92,7 decibéis,

agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1, anexo

IV, do Decreto 3.048/99, de 20.10.1986 a 26.10.1989, na empresa Tinturaria Wal-Man Ltda, enquadrado no

código 2.5.3 do Decreto n.º 53.831/64, e por contato com produtos químicos como "soda cáustica, barrilha, sulfato

de amônia e corantes", previstos nos códigos 1.2.11 e 1.2.10, dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, bem como de

01.08.1999 a 27.07.2006 e de 02.01.2007 a 28.05.2010, em razão da exposição a ruído de 94 e 94,2 decibéis,

agente nocivo previsto no código 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV,

do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS do §1º art.557

do C.P.C., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005036-58.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto reconhecimento do exercício de atividade especial de

04.12.1998 a 31.12.2002, na empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda, por exposição a ruídos de

91,3 e 90,5 decibéis, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e

código 2.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

2010.61.09.005036-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CANDIDO BOSCHEIRO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

No. ORIG. : 00050365820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º art.557 do C.P.C., interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000823-70.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto reconhecimento do exercício de atividade especial de

02.06.1980 a 17.07.2009, por exposição a ruído acima de 90 decibéis, agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6

do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º art.557 do C.P.C., interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

2010.61.21.000823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS PINTO

ADVOGADO : SP091387 JOSE ANTONIO DA SILVA BENSABATH e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149

No. ORIG. : 00008237020104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007570-61.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA.

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao recolhimento da última contribuição

previdenciária, dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia

previdenciária.

II - O "(...) registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação

do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal

fato seja comprovado por outros meios de prova, como fez a decisão agravada. Na verdade, a extensão do período

de "graça" prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador

atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de

séria limitação probatória.

III - Configurada a situação de desemprego, e contando com mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, o

período de "graça" se estenderia por 36 meses, conforme o disposto art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, prazo

suficiente para preservar a qualidade de segurado do finado no momento do óbito.

IV - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004261-92.2009.4.03.6201/MS

 

 

 

2008.61.03.007570-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JUDITH GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00075706120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.62.01.004261-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO CARLOS PIRES GALVAO incapaz
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA

PELO E. STF. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. 

I - Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários

567.985-MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o

posicionamento adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da

Lei 8.742/93.

II - O entendimento que prevalece atualmente no âmbito do E. STF é o de que as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde a edição da Lei 8.742/93 e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência

social teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na LOAS e

aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar.

III - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência atual da C. Corte Suprema, no sentido de que a comprovação da miserabilidade

deve se dar pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (CPC, art. 557, §1º), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004465-30.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO INICIAL.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo, recurso cabível em face de decisão

ADVOGADO : MS010909 CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA e outro

REPRESENTANTE : JOANA FRANCISCA GALVAO

ADVOGADO : MS010909 CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187

No. ORIG. : 00042619220094036201 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.07.004465-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WALTER VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162

No. ORIG. : 00044653020094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Os efeitos financeiros da revisão do benefício do autor somente podem incidir a partir da data da citação,

oportunidade em que o INSS tomou conhecimento da demanda trabalhista, sem a qual não poderia cogitar a

alteração da renda mensal do benefício, tendo em vista que não há notícia de ter ele sido intimado nos autos

daquela ação.

III - Agravo da parte autora improvido (§ 1º do artigo 557 do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007697-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

equidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral do autor no momento

da perícia.

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008783-71.2009.4.03.6102/SP

 

2009.61.83.007697-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO ORIEL DE RAMOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 301/305

No. ORIG. : 00076971620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.008783-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZADA. POR EQUIPARAÇÃO E PELA CATEGORIA

PROFISSIONAL. TERMO INICIAL.

I - A decisão agravada destacou que a conversão de atividade especial em comum referente ao período de

03.06.1980 a 04.02.1982, 20.04.1982 a 10.08.1982, 02.04.1984 a 15.07.1984, 01.08.1984 a 05.04.1985,

01.08.1985 a 10.09.1986, 02.01.1987 a 05.09.1994, 08.09.1994 a 11.10.1996, em que o autor exerceu as funções

de "cobrador" e "motorista" em diversas empresas de ônibus e transportadora, se deu em decorrência de

enquadramento em categoria profissional, previsto no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64, bem como de

12.10.1996 a 10.12.1997, uma vez que o autor apresentou carteira profissional, como motorista, em

transportadora, sendo desnecessária a produção de outras provas, em decorrência de enquadramento em categoria

profissional, previsto no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64.

II - Já em relação ao período de 11.12.1997 a 24.02.2009, na função de motorista carreteiro, na IC Comércio e

Transporte Ltda, em que dirigiu caminhão de até 57 toneladas, com jornada de trabalho de 14 a 16 horas diárias,

transportando produtos químicos inflamáveis "gasolina, álcool e óleo diesel" a clientes e carregando nos terminais

de petróleo em Paulínia e em Santos, houve apresentação de laudo pericial, que apresenta risco, habitual e

permanente, à integridade física do trabalhador, agente nocivo previsto no 1.2.11 do Decreto 53.831/64.

III - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, tendo em vista que as provas materiais

que deram suporte ao reconhecimento judicial do exercício de atividade sob condições especiais estavam ausente

no processo administrativo.

IV - Agravo do INSS parcialmente provido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010235-65.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ERIVALDO DONIZETTI CONRADI

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 401/404

No. ORIG. : 00087837120094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.19.010235-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. DESEMPREGADO. PRORROGAÇÃO DO PERIODO DE GRAÇA. VALOR

DO BENEFÍCIO.

I - O registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 15, §2º, da

Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja

comprovado por outros meios de prova, como fez a decisão agravada.

II - Em razão da ausência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor

do benefício será de um salário mínimo.

III - Agravos interpostos pelo INSS e pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil

improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pelo INSS e pela parte

autora (art. 557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011838-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELADO : LUCIANA APARECIDA DE ASSIS LIMA e outros

: DIOGO ASSIS LIMA incapaz

: DEBORA DE ASSIS LIMA incapaz

: DANIEL DE ASSIS LIMA incapaz

ADVOGADO : SP232025 SOLANGE ALMEIDA DE LIMA e outro

REPRESENTANTE : LUCIANA APARECIDA DE ASSIS LIMA

ADVOGADO : SP232025 SOLANGE ALMEIDA DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

No. ORIG. : 00102356520094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.011838-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/172

No. ORIG. : 00118387820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO INSUFICIENTE.

ATIVIDADE ESPECIAL EM PARTE CARTERIZADA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

I - Dos embargos de declaração opostos pela parte autora verifica-se o notório intuito de reforma do julgado,

quanto à comprovação do exercício de atividade rural, assim, devem ser recebidos como agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil, haja vista o princípio da fungibilidade e a tempestividade do recurso.

II - Quanto à atividade especial devem ser mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu por especial o

período de 02.08.2004 a 05.09.2008, por exposição a ruído de 92 decibéis, agentes nocivos previstos no código

1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

 

 

 

III - Já em relação ao período de 18.05.1999 a 01.08.2004, deve ser mantido por comum, vez que não há

possibilidade de enquadramento do referido período em razão de não constar no PPP a exposição a ruído ou a

outros fatores de risco.

IV - Somando-se apenas os períodos de atividades especiais reconhecidos, o autor completou 21 anos, 03 meses e

26 dias de atividade exclusivamente especial até 05.09.2008, data do requerimento administrativo, insuficiente à

concessão de aposentadoria especial nos termos do art.57 da Lei 8.213/91, conforme planilha acostada aos autos.

V - Convertidos os períodos de atividades especiais em comuns (40%), somados aos períodos incontroversos o

autor totalizou 24 anos, 07 meses e 10 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 08 meses e 09 dias até

05.09.2008, data do requerimento administrativo, conforme planilha acostada aos autos.

VI - O autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor a ser calculado nos

termos do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez que implementos

os requisitos após o advento da Emenda Constitucional nº20/98 e do aludido diploma legal.

VII - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

VIII - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela parte autora e pelo INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS (art.

557, §1º, CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029910-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEUZA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - QUALIDADE DE SEGURADO - INEXISTÊNCIA - ÔNUS

DA SUCUMBÊNCIA.

I- Demonstrado nos autos que a autora não ostentava a qualidade de segurada quando do requerimento

administrativo por ela formulado para a concessão do benefício de auxílio-doença, razão pela qual não há como

prosperar sua pretensão.

II- Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu providas. Apelação da parte autora prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação

do réu e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002688-08.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

COMPROVADOS. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES RECEBIDAS EM

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Ainda que tenha preenchido o requisito etário, a autora não faz jus ao benefício pleiteado, vez que sua renda

familiar per capita é superior ao limite estabelecido em lei e mostra-se suficiente à sua manutenção.

II - As prestações recebidas pela autora, de boa-fé, com fundamento em decisão que antecipou os efeitos da tutela,

não serão objeto de devolução, ante o caráter alimentar do benefício em epígrafe.

III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

IV - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta providas.

 

 

 

No. ORIG. : 10.00.00216-4 4 Vr DIADEMA/SP

2012.61.06.002688-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURORA GERETTI FORTINI

ADVOGADO : SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00026880820124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014753-38.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528 /97. BENEFÍCIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE EM

DECORRÊNCIA DE DESÍDIA DO INSS. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE OU MÁ-FÉ.

I - O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a legislação em vigor impede que o benefício do auxílio-acidente

seja pago em conjunto com a aposentadoria, caso um desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em

vigor da Lei 9.528/97.

II - Não se verifica a ocorrência de ilegalidade ou má-fé da parte autora, de modo que deve ser ressalvada a

impossibilidade de eventual cobrança dos valores que em tese teriam sido indevidamente recebidos, fundados em

desídia do próprio INSS, que não teria se apercebido da impossibilidade de cumulação do auxílio-doença com a

aposentadoria por tempo de contribuição.

III - Os interesses da autarquia previdenciária com certeza merecem proteção, pois que dizem respeito a toda a

sociedade, mas devem ser sopesados à vista de outros importantes valores jurídicos, como os que se referem à

segurança jurídica, proporcionalidade e razoabilidade na aplicação das normas, critérios de relevância social,

aplicáveis ao caso em tela, eis que o impetrante recebeu cumulativamente o auxílio-acidente e a aposentadoria por

tempo de contribuição durante cinco anos, cujos proventos evidentemente têm caráter alimentar, sendo, portanto,

irrepetíveis.

IV - O valor mensal do auxílio-acidente deve ser considerado como salário-de-contribuição no cálculo da renda

mensal da aposentadoria, em conformidade com a legislação previdenciária de regência (artigo 34, II, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528/97).

V - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

2012.61.05.014753-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDECIR JOSE BARBOSA

ADVOGADO : SP276277 CLARICE PATRICIA MAURO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147533820124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001472-14.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINARES - TUTELA ANTECIPADA -

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - AUXÍLIO - DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

REQUISITOS - INCAPACIDADE LABORAL - INEXISTÊNCIA.

I- Possibilidade de concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja

a necessidade de expedição de precatório. Preliminar argüida pelo réu rejeitada.

II- Questão estranha à lide, no que concerne à alegação de incompetência absoluta do Juízo para apreciação da

questão atinente à indenização por danos morais, tendo em vista que a matéria é estranha à lide. Preliminar

argüida pelo réu não conhecida.

III- Constatada a ausência de inaptidão laboral da autora, inexistindo, nos autos, elementos que descaracterizem as

conclusões periciais, não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados.

IV- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora ao ônus de sucumbência.

V- Preliminar de impossibilidade de concessão de tutela antecipada argüida pelo réu rejeitada. Preliminar de

incompetência do Juízo não conhecida. Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de impossibilidade de concessão de tutela

antecipada e não conhecer da preliminar de incompetência do Juízo, ambas argüidas pelo réu e, no mérito, dar

provimento à sua apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2008.61.83.001472-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA AURIA DA SILVA

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014721420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHA FALECIDA. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE NÃO COMPROVADA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A qualidade de segurado da falecida é incontroversa, tendo em vista que esta era titular do benefício de auxílio-

doença na data do óbito.

II - Embora os genitores residissem no mesmo endereço da falecida, destaque-se que ela era casada, o que os

excluiria da condição de dependentes. De outra parte, o genitor da falecida é beneficiário de aposentadoria por

tempo de contribuição e auxílio-acidente, auferindo renda mensal aproximada de R$ 4.921,80 (quatro mil

novecentos e vinte e um reais e oitenta centavos). Assim, considerando que a de cujus percebia renda bastante

inferior à de seu pai, conforme se verifica pelo valor do auxílio-doença percebido antes do óbito, não há como se

sustentar que eles eram seus dependentes, ainda mais levando em conta que se encontrava enferma, razão pela

qual se mostram esvaecidos os depoimentos testemunhais.

III - Infirmada a dependência econômica, é de se negar a concessão do benefício de pensão por morte.

IV - Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

V - As prestações recebidas pelos autores, de boa-fé, em antecipação de tutela, não serão objeto de repetição, ante

o seu caráter alimentar.

VI - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta providas. Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por

interposta e julgar prejudicado o apelo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013091-31.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.83.000918-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EZEQUIAS MONTEIRO e outro

: GENESIA FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009187420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.19.013091-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCIA BELTONI LIMA FERREIRA

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006206-56.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130913120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.33.006206-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE LOPES DE FREITAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062065620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009828-25.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2010.61.19.009828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CHIEKO HEMMI YOZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

No. ORIG. : 00098282520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

VIII - A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

IX - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009166-61.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

2010.61.19.009166-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091666120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009357-86.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

2012.61.03.009357-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE SEBASTIAO ALVES

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093578620124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009161-89.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

2012.61.12.009161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO MARCELINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091618920124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1262/1411



Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008446-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

2012.61.83.008446-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HIROE NIIGAKI

ADVOGADO : SP191247 VIVIANE COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084462820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007896-73.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. JULGAMENTO NA

FORMA DO ARTIGO 515, §§ 1º E 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS.

ISENÇÃO.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

II - A questão referente à renúncia da autora à sua aposentadoria para que novo benefício seja concedido

computando-se os recolhimentos efetuados após o deferimento da benesse anterior pode ser analisada por nesta

instância, conforme se constata da leitura do art. 515, § 1º, do Código Processual Civil.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

V - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

2012.61.05.007896-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS ARSUFFI

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078967320124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VIII- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007333-82.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

2012.61.04.007333-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE DUARTE

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073338220124036104 3 Vr SANTOS/SP
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conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007271-45.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

2012.61.03.007271-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVETE TERESA DE SOUZA ALVARENGA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072714520124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

2012.61.83.005443-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDIA REZENDE FARACO

ADVOGADO : SP214503 ELISABETE SERRÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054436520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004656-49.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido desde a data da citação, ante a ausência de comprovação do alegado requerimento

administrativo.

VII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

2012.61.14.004656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE LIPIO OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046564920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VIII- A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-91.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

2013.61.19.005025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO APARECIDO MASSUIA

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050259120134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004296-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2013.61.83.004296-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NORBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042966720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003697-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2013.61.83.003697-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO SEABRA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036973120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002717-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.61.83.002717-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MASSAO TAYOTA

ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027178420134036183 4 Vr SAO PAULO/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001482-59.2013.4.03.6126/SP

 

 

2013.61.83.002571-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERALDO TADEU CHESCHINI

ADVOGADO : SP282875 MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025714320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.26.001482-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-25.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO CARLOS AMARAL

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014825920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.000857-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROBERTO SOUZA MAIA

ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008572520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000657-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000657-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIZETE MARLY NOGUEIRA GONCALVES LUPO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006574120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-43.2013.4.03.6135/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2013.61.35.000175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE DE FATIMA DAMASIO

ADVOGADO : SP302834 BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA PINHO OMENA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001754320134036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010897-66.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

2012.61.05.010897-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : UMBERTO DONIZETE PAGOTO

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108976620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1277/1411



IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010364-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

2012.61.83.010364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIANA ACAR PEDRO MAHLMEISTER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103646720124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010272-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

2012.61.83.010272-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALEXANDRE DUMIT NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199133 WILLI FERNANDES ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102728920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019688-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O termo inicial do novo benefício fica mantido na data do requerimento administrativo, quando o INSS

2013.03.99.019688-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSA VANTINI CHECCHIO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 11.00.00086-1 3 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1280/1411



tomou ciência da pretensão da parte autora.

VII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). Recurso do INSS não conhecido quanto ao ponto, visto que a sentença

decidiu no mesmo sentido de sua pretensão.

VIII - Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, assim como negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006835-98.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

2013.61.20.006835-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JORGE LUIS DA SILVA

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068359820134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005296-51.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

2013.61.03.005296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SALVIO FERNANDO TORRES

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052965120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005211-65.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO

INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

2013.61.03.005211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DIOGO ANTONIO DIAS

ADVOGADO : SP237019 SORAIA DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052116520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007112-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2013.61.83.007112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WAGNER FRANZE

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071122220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031831-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

 II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV- Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VIII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

IX - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

2013.03.99.031831-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS ALBERTO GALDINO

ADVOGADO : SP056890 FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00057-2 1 Vr DIADEMA/SP
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vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

X - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031213-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

2013.03.99.031213-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO LUCILIO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00152-7 1 Vr MATAO/SP
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VI - Ante a ausência de certidão atestando a data da citação, o termo inicial do novo benefício deve ser

estabelecido na data do protocolo das contrarrazões de apelação.

VII - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029521-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

2013.03.99.029521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO LAZARO

ADVOGADO : SP236946 RENZO RIBEIRO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00122-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029283-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelo da parte autora não conhecido na parte em que defende a inaplicabilidade do instituto da decadência,

tendo em vista que este não foi reconhecido na sentença.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Apelação da parte autora não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do apelo da parte autora e, na parte

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2013.03.99.029283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELSO SACCHETA

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00146-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1288/1411



 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001100-66.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS.

I - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

II - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação

ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000917-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.26.001100-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS CABRAL

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/160

No. ORIG. : 00011006620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.83.000917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BOCALINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO,

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Agravo regimental da parte autora recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do

princípio da fungibilidade recursal.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-44.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA.

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que a enfermidade apresentada pela parte autora

(nefropatia renal crônica), era anterior ao ingresso ao sistema previdenciário ocorrido em dezembro/2012, não

havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de trabalhar, quando se poderia

enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91.

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido.

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 00009172120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.11.000613-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVETE APARECIDA PORTILHO

ADVOGADO : SP313336 LUIS ANTONIO ROSA LIMA FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 00006134420134036111 3 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, § 1º do CPC) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003796-35.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO,

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Agravo regimental da parte autora recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do

princípio da fungibilidade recursal.

II - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

III - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

IV - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

V - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003402-56.2012.4.03.6109/SP

2012.61.83.003796-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO MANOEL DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP096548 JOSE SOARES SANTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00037963520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo,

concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento da perícia.

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003374-73.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO

36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

2012.61.09.003402-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ORIDES CANDIDO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/84vº

No. ORIG. : 00034025620124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.14.003374-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MARIA DAVID

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00033747320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF.

IV - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

V - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003027-73.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO.

I - A decisão agravada considerou que o período em que a segurada esteve em gozo de auxílio-doença há que ser

computado para fins de carência, nos termos dos artigos 27 e 60, inciso III, ambos da Lei nº 8.213/91. Precedentes

jurisprudenciais.

II - Uma vez que a demandante completou 60 anos de idade em 2000 e perfez um total de 163 contribuições,

preencheu o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao benefício vindicado, que exige

114 contribuições, na forma dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, de modo que é de se conceder a aposentadoria

comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.03.003027-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEILA JOAO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 00030277320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-81.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto reconhecimento do exercício de atividade especial de

01.11.1997 a 17.12.2005, laborado na empresa Volkswagen do Brasil, em razão da exposição a ruído de 91

decibéis, conforme PPPs, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV,

do Decreto 3.048/99, excluídos os períodos em que esteve em gozo de benefício de auxílio-doença.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º art.557 do C.P.C., interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.14.001621-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NELSON RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : MG095595 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/226

No. ORIG. : 00016218120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00057 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000133-76.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TERMO INICIAL. AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o conjunto

probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo pericial não levam à conclusão, de forma

firme, de que antes da data da perícia a parte autora já estivesse incapacitada de forma permanente. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez a partir do laudo

pericial.

III- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (CPC,

art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-82.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

2012.61.19.000133-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUSA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 00001337620124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.22.000811-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EMILIO RODRIGUES MOUREIRA

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253538B DIEGO FAJARDO MARANHA LEÃO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

No. ORIG. : 00008118220124036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE RECURSAL BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- Agravo Regimental opostos pela parte autora recebidos como Agravo, nos termos do §1º do art. 557 do Código

de Processo Civil.

II-O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é devido a contar da decisão agravada, visto que o

reconhecimento do preenchimento dos requisitos para sua concessão deu-se tão somente naquela ocasião.

III- Devida a sucumbência recíproca, tendo em vista que a autora decaiu de parte de seu pedido.

IV- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001166-49.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.04.001166-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDOMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/207

No. ORIG. : 00011664920124036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1296/1411



PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 06.03.1997 a 11.02.1998, 12.02.1998 a 30.01.2006, 01.10.2006 a 01.11.2007,

01.12.2007 a 27.04.2010 e de 28.04.2010 a 30.06.2010, com exposição a 80 decibéis, porém foram acrescidos aos

referidos laudos a transcrição de níveis de pressão sonora de cada máquina existente nos setores em que o autor

laborava, emitindo ruídos variáveis de 80 a 129 e de 80 a 92 dB, perfazendo média superior a 85 dB, e PPP por

exposição a ruído de 92 decibéis, agentes nocivos previstos no código 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e

83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS previsto no §1º do art.557

do C.P.C., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.000822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

I - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018606-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

RECURSO CABÍVEL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - Ao fixar a data de início do benefício, a decisão agravada levou em conta o fato de que o laudo pericial não foi

conclusivo quanto à incapacidade do autor, devendo ser mantida a partir de 12.09.2013.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (CPC, art. 557, §1º),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : ELZA NAGANO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 00008222520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.018606-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JAIME DOS SANTOS

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166

No. ORIG. : 07.00.00102-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018764-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. PROVIMENTOS 194/2000 E 335/2011 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. 

I - Agravo interno interposto pela parte autora recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando existir

vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

III - Contudo, nos termos do Provimento nº 335/2011 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí/SP engloba somente os municípios de Jundiaí e Várzea Paulista/SP, sendo que nos termos do

Provimento nº 194/2000 do CJF da 3ª Região, o município de Cajamar/SP integra a 1ª Subseção Judiciária de São

Paulo/SP.

IV - Na hipótese dos autos, tendo em vista que o Juízo Federal de Jundiaí não possui jurisdição sobre o município

de Cajamar/SP, o feito deve tramitar perante o juízo a quo, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara de Cajamar/SP.

V - Agravo da parte autora provido (art. 557, §1º, do CPC). Agravo do INSS interposto às fls. 56/63 improvido

(CPC, art. 557, § 1º).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) da parte autora e

negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.00.018764-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ELISABETE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74

No. ORIG. : 00034466120128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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00063 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019320-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

PROVIMENTOS 194/2000 E 335/2011 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 

I - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista no

parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando existir

vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

II - Contudo, nos termos do Provimento nº 335/2011 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí/SP engloba somente os municípios de Jundiaí e Várzea Paulista/SP, sendo que nos termos do

Provimento nº 194/2000 do CJF da 3ª Região, o município de Cajamar/SP integra a 1ª Subseção Judiciária de São

Paulo/SP.

III - Na hipótese dos autos, tendo em vista que o Juízo Federal de Jundiaí não possui jurisdição sobre o município

de Cajamar/SP, o feito deve tramitar perante o juízo a quo, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara de Cajamar/SP.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019695-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.019320-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : DEISE APARECIDA FONSECA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168

No. ORIG. : 00073491220098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.99.019695-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1300/1411



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PPP POSTERIOR A SUA EMISSÃO.

REFORMATIO IN PEJU. NÃO CARACTERIZADA.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto ao reconhecimento do exercício de atividades especiais de

05.05.1988 a 12.01.1996 e de 21.01.1997 a 30.03.2005, por exposição a ruído de 90 e 91 decibéis, agente nocivo

previsto nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto

3.048/99.

IV - Quanto à alegação de ausência de laudo/PPP para o período posterior a sua emissão até o requerimento

administrativo, em nada prejudica o direito do autor a conversão de tempo especial em comum, vez que se trata de

lapso temporal inferior a um ano mantido na mesma empresa.

V - Verifica-se que houve erro material na sentença quanto à fixação do termo inicial do benefício, não havendo

que se falar em reformatio in peju, haja vista a desnecessidade do requisito etário para a implantação da

aposentadoria integral por tempo de contribuição, por determinação legal, devendo ser corrigido de ofício nos

termos do 463, I, CPC.

VI - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º art.557 do C.P.C., interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020835-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/185

No. ORIG. : 08.00.00138-2 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2013.03.99.020835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAEL FRANCIS FERNANDES VAZ

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/150

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1301/1411



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

I - Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, por ocasião do julgamento da Reclamação 4.374 - PE, o E.

Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento adotado anteriormente, para entender pela

inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

II - O entendimento que prevalece atualmente no âmbito do E. STF é o de que as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde a edição da Lei 8.742/93 e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência

social teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na LOAS e

aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar.

III - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência atual da C. Corte Suprema, no sentido de que a comprovação da miserabilidade

deve se dar pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (CPC, art. 557, §1º), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021824-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO DE JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL NÃO CARACTERIZADO. 

I - Não é cabível exceção de pré-executividade na hipótese em que se pretende discutir critérios de cálculo de

correção monetária e juros de mora, porquanto a sua finalidade é tão somente combater matérias de ordem

pública, suscetíveis de conhecimento de ofício pelo juiz, não podendo ser utilizada como substitutiva dos

embargos à execução.

II - O erro corrigível a qualquer tempo é aquele decorrente de equívoco evidente, de erro datilográfico, aritmético,

perceptível primus ictus oculi (STJ, EDREsp 489322), o que não se verifica, na hipótese.

No. ORIG. : 09.00.00021-0 1 Vr CRUZEIRO/SP

2013.03.00.021824-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP109632 NORBERTO SCHNEIDER ROLLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LEME SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 07.00.00681-1 3 Vr LEME/SP
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III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021884-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.00.021884-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63

No. ORIG. : 30008826020138260581 1 Vr SAO MANUEL/SP
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00068 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022505-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022743-04.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.00.022505-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ZENAIDE APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA LEITE

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 35/36

No. ORIG. : 30017147320138260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.99.022743-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ZALMA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS008595 MARIA ANGELICA MENDONCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS012334 WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

I- A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez.

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022803-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela.

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a parte

autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral, na presente data.

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 08.00.00093-5 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS

2013.03.00.022803-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ANDEARA CORREA AMARO DE MELO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 35/36

No. ORIG. : 30036295120138260526 2 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1305/1411



SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022818-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHO RURAL. PROVA

PERICIAL DERMATOLÓGICA. DESNECESSIDADE. 

I - O parágrafo único do artigo 420 do Código de Processo Civil prevê expressamente a possibilidade do juiz

indeferir a prova pericial quando entendê-la desnecessária em vista de outras provas produzidas.

II - Em regra, o trabalho rural não é considerado especial, vez que a exposição a poeiras, sol e intempéries não

justifica a contagem especial para fins previdenciários, contudo, tratando-se de atividade em que o corte de cana-

de-açúcar é efetuado de forma manual, com alto grau de produtividade, é devida a contagem especial, por

enquadramento profissional, previsto no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 (trabalhadores na agropecuária).

III - Na hipótese dos autos, revela-se desnecessária a produção de prova pericial na área de dermatologia, vez que

ineficaz para a comprovação do caráter especial das atividades desenvolvidas pelo autor.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022934-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : SEBASTIAO GARCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103

No. ORIG. : 00073537220094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.022934-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : SANDRA DUME DE AVILA

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557,

§ 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.

I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação,

em que se objetiva a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, deve corresponder ao montante de doze

parcelas do benefício almejado, que se constitui o proveito econômico do pedido, não integrando o cálculo, no

entanto, as prestações já recebidas.

II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-

se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022947-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS.

I - Ao negar seguimento à apelação da autora, a decisão agravada considerou com base no conjunto probatório dos

autos, que não restou comprovado o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da sua

situação socioeconômica.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43

No. ORIG. : 00071252120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.022947-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PATRICIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 09.00.00063-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (CPC, art. 557, §1º),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022968-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A

ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO (ART. 557, §1º,

CPC).

I - Ao manter a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido do autor, a r. decisão agravada filiou-se

ao entendimento já manifestado anteriormente por esta C. Turma, no sentido de que a concessão do benefício

assistencial é garantida aos estrangeiros residentes nos país, desde que presentes os requisitos legais autorizadores.

(Precedentes do E. TRF da Terceira Região).

II - O autor reside no país desde 1962, podendo-se concluir que já poderia ter requerido sua naturalização

voluntariamente, não sendo válido, no entanto, que esta seja exigida para que ele faça jus ao exercício de um

direito fundamental.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024893-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.022968-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SHOICHI SAKUMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/150

No. ORIG. : 11.00.00110-1 1 Vr DUARTINA/SP

2013.03.99.024893-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE APARECIDO DE MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE. LEI 8.213/91, ART. 48, §§ 3º E 4º. PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO.

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

II - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade àqueles segurados que, embora

inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades e tenham idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos

(homem).

III - A par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91 que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão

de aposentadoria rural por idade, a Lei 11.718/2008, ao introduzir os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, veio

permitir a contagem de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles que,

inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades, caso dos autos.

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027409-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

No. ORIG. : 12.00.00101-3 1 Vr PEDREGULHO/SP

2013.03.99.027409-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES FRANCISCA DOS SANTOS e outro

: ISAC DOS SANTOS RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

APELADO : APARECIDA ARUDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP251281 FRANCIANE KAREN DE SOUSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/223

No. ORIG. : 11.00.00000-6 1 Vr PENAPOLIS/SP
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PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 76, CAPUT, DA LEI N 8.213/91.

I - O termo inicial do benefício fora fixado na data em que houve a devida habilitação da demandante como

dependente do segurado instituidor, na forma do art. 76, caput, da Lei n. 8.213/91, sendo, no caso vertente, a data

em que foi prolatada a r. sentença recorrida (12.09.2009), momento primeiro no qual houve o reconhecimento do

direito ao benefício de pensão por morte.

II - Considerando que no caso concreto o segurado instituidor gerou benefício de pensão por morte em favor da

ex-esposa e do filho do de cujus, impõe-se observar os ditames do art. 76 da Lei n. 8.213/91, no sentido de que

"...qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá

efeito a contar da data da inscrição ou habilitação..". Assim sendo, tendo em vista que a aludida habilitação

somente se concretizou com a prolação da sentença, que reconheceu o direito da autora ao benefício em apreço, é

a partir do referido decisório que fluirão os seus efeitos financeiros.

III - Agravo da parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027580-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. REVISÃO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal

II - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na

NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

III - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

IV - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

2013.03.99.027580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVADOR BATISTA FILHO

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/175

No. ORIG. : 11.00.00030-5 2 Vr ITAPIRA/SP
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condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

V - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

VI - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VII - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VIII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 13.07.2004 a 16.08.2006, em razão da exposição a ruído de 101 decibéis, e de

17.08.2006 a 13.10.2009, por exposição a ruído acima de 85 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 e

1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IX - Todavia, deve ser mantido como comum o período de 13.06.2001 a 12.07.3004, tendo em vista que o PPP

demonstra a ausência de exposição ao agente ruído e a agentes químicos.

X - Agravos da parte autora e INSS improvidos (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos previstos no §1º do art.557 do

C.P.C., interpostos pela parte autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027692-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL.

2013.03.99.027692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WILSON FRANCISCO FERNANDES

ADVOGADO : SP226575 HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 11.00.00110-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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I - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na forma fixada na decisão

guerreada, ou seja, a partir do laudo pericial, quando constatada a incapacidade do autor para o seu trabalho

habitual.

II - Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043663-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM

RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 96, IV, DA LEI Nº

8.213/91.

I - A decisão agravada destacou que ante o conjunto probatório restou comprovado o exercício de atividade rural

do autor de 24.09.1972 a 30.06.1986, exceto para efeito de carência (art. 55, parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91),

excluindo-se os períodos em que laborou no meio rural com registro em CTPS, eis que incontroversos, sendo que

tais períodos deverão ser computados para efeitos de carência.

II - Verifica-se que o autor não possui vínculo empregatício na condição de celetista, sendo que a partir de

25.09.1992 as contribuições previdenciárias foram destinadas ao Instituto Municipal de Previdência dos

Servidores Municipais - IPREM-SALES.

III - Por ser o autor servidor da Prefeitura Municipal de Sales, estatutário, vinculado a regime próprio de

previdência social, são devidas as contribuições previdenciárias, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91,

todavia, se faz necessário identificar em que momento podem ser exigidas as respectivas contribuições

previdenciárias relativas à averbação de atividade rural para fins de contagem recíproca.

IV - No que tange à expedição de certidão para fins de contagem recíproca, a 10ª Turma, após vários debates

sobre essa questão, concluiu que se restar comprovado o exercício de atividade rural anterior a outubro de 1991, é

dever do INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondente, uma vez que o direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma

do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição da República, mesmo porque, in casu, a certidão do tempo de serviço

rural destina-se à defesa de direito e esclarecimento de situação de interesse pessoal relacionado à contagem

recíproca.

V - Cabe salientar que falta ao INSS legitimidade para opor-se à expedição de certidão de contagem recíproca, sob

a alegação de que não foi efetuado o pagamento da indenização das contribuições correspondentes ao período

reconhecido, tendo em vista que em se tratando de servidor público quem tem essa legitimidade é a pessoa

2012.03.99.043663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EXPEDITO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP191470 VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 12.00.00016-8 1 Vr URUPES/SP
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jurídica de direito público instituidora do beneficio já que a contagem recíproca é constitucionalmente assegurada,

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social.

VI - A inteligência desse dispositivo constitucional revela a existência de duas regras distintas e independentes,

uma auto-aplicável e de eficácia plena, consubstanciada na primeira parte do citado § 9º (Para efeito de

aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública...); já a

segunda parte do § 9º aponta para uma regra de eficácia contida ao dispor "hipótese em que os diversos regimes

de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". Absolutamente

claras essas duas regras.

VII - A legitimidade para exigir a prova da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto

é, do regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao

regime de origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever de averbar e expedir a certidão desse tempo de serviço.

VIII - Nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da

indenização referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial

ou administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu.

IX - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011995-44.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

2012.61.19.011995-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DOROTI CRUVINEL LIMAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 00119954420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 28.08.2001 e que a

presente ação foi ajuizada em 03.12.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010656-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.83.010656-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00106565220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00082 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010323-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

RECURSO CABÍVEL. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo, recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006045-33.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE.

2012.61.83.010323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALBERTO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

No. ORIG. : 00103230320124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.006045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCO DEL SARTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

No. ORIG. : 00060453320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora foi limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, o demandante, em tese, faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

41, por meio da evolução de seus salários-de-benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários, aplicando-se, na data do advento das referidas Emendas, o índice proporcional para apurar as

eventuais diferenças devidas.

 

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005985-26.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO.

I - A decisão agravada considerou que o período em que a segurada esteve em gozo de auxílio-doença há que ser

computado para fins de carência, nos termos dos artigos 27 e 60, inciso III, ambos da Lei nº 8.213/91. Precedentes

jurisprudenciais.

II - Uma vez que a demandante completou 60 anos de idade em 2009 e perfez um total de 173 contribuições,

preencheu o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao benefício vindicado, que exige

168 contribuições, na forma dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, de modo que é de se conceder a aposentadoria

comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

2012.61.05.005985-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA JUSTINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP258808 NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 00059852620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005589-37.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

RUÍDO. LIMITES LEGAIS.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O § 1º do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

V - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas pelo

impetrante no período de 06.03.1997 a 31.03.2011, por exposição a ruídos de intensidade superior a 85 decibéis,

conforme código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.080/64.

VI - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do §

1º do art. 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

2012.61.09.005589-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : FURTUOSO DA CONCEICAO FILHO

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/122

No. ORIG. : 00055893720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005282-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO,

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Agravo regimental da parte autora recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do

princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

III - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

IV - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

V - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004471-72.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.83.005282-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO LOURENCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/37

No. ORIG. : 00052825520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.004471-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto reconhecimento do exercício de atividade especial no

período de 08.05.1987 a 18.06.2012, por exposição a ruídos de 91 decibéis, agente nocivo previsto nos códigos

1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-79.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. NOVOS TETOS. INAPLICABILIDADE.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVALDO SANTOS PACHECO

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

No. ORIG. : 00044717220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.04.004268-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALFREDO MATHIAS

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 00042687920124036104 3 Vr SANTOS/SP
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II - No caso em comento, o benefício do autor não foi limitado ao teto nem na data da concessão e tampouco com

a revisão efetuada nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ao contrário do afirmado nas razões do presente

agravo, conforme se depreende dos documentos acostados ao autos, de modo que não se aplicam os efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo

Civil.

III - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004214-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. ELETRICISTA. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO.

I - O documento trazido aos autos como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, demonstra o exercício de

atividade sob condição especial de 06.03.1997 a 05.07.2011, por exposição a tensão elétrica superior a 250 volts,

na empresa Elektro Eletricidade e Serviços S/A.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III- Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais no

período laborado após 05.03.1997, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem

diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física (perigosa).

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2012.61.83.004214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO HORDONHO BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83

No. ORIG. : 00042147020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019697-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020325-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.019697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : CLAUDIO RISSI

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00052-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.020325-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1321/1411



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. BENEFÍCIO

DEVIDAMENTE RECEBIDO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos em seus embargos declaratórios.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019205-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. 

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.405

INTERESSADO : JOSE CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

No. ORIG. : 10.00.04050-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.019205-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JURANDI DORTA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00113-4 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019446-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - OMISSÃO NO JULGADO - SUCUMBÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- A matéria debatida no presente feito foi abordada no agravo interposto pela ora embargante, expressamente

apreciada pelo acórdão embargado, sendo que os argumentos expendidos no aludido agravo são apenas repetidos

nestes embargos.

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Respe 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV- Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.03.99.019446-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.564

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00075-2 1 Vr ARARAS/SP
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00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - CÁLCULO DA CONTADORIA - CONCORDÂNCIA DO INSS - HOMOLOGAÇÃO

PELA SENTENÇA RECORRIDA - APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09 - QUESTÃO PRECLUSA -

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSSÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Omissão, obscuridade ou contradição não configuradas, uma vez que o entendimento consignado no acórdão

embargado foi no sentido de que o critério de correção monetária e juros de mora não pode ser tipificado como

erro material, que poderia ser corrigido a qualquer tempo, razão pela qual não há se falar em aplicação das

alterações previstas na Lei 11.960/09, restando preclusa a referida questão, em razão da autarquia já ter

manifestado concordância com o cálculo apresentado pela contadoria judicial, com base em parecer técnico e

cálculo de seu setor especializado.

III - Não há ofensa ao artigo 97 da Constituição da República, uma vez que não houve declaração de

inconstitucionalidade da Lei 11.960/09, somente o reconhecimento de que suas alterações não são aplicáveis ao

caso em espécie, em face da ocorrência do instituto da preclusão.

IV - A disposição contida no § 12, do art. 100, da Constituição da República somente se aplica na fase atualização

de precatório ou RPV, o que não é o caso que se apresenta.

V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

VI- Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010924-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.000223-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97

INTERESSADO : DIONISIO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00002232320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.010924-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1324/1411



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU

OMISSSÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Omissão, contradição ou obscuridade não configuradas, uma vez que o entendimento consignado no acórdão

embargado foi no sentido de que embora o exequente tenha feito a opção de continuar a receber o benefício

concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas

vencidas entre o termo inicial do benefício fixado pela decisão exequenda e a data imediatamente anterior à

concessão administrativa do benefício, considerando que em tal período não se verifica o recebimento conjunto

dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91, não ocorrendo, no caso em comento, a

hipótese de desaposentação ventilada pelo INSS.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010959-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO RECEBIDO

INDEVIDAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DESÍDIA DO INSS. INOCORRÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU MÁ-FÉ.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94

INTERESSADO : GERALDO ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

No. ORIG. : 11.00.00114-9 1 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.010959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.545

INTERESSADO : REYNALDO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO

No. ORIG. : 12.00.00139-9 2 Vr AVARE/SP
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erro material no julgado.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao descabimento dos descontos na aposentadoria da impetrante de

valores indevidamente recebidos em virtude de desídia do próprio INSS, restou expressamente apreciada na

decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos em seus embargos declaratórios.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012755-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. VIGIA. ARMA DE FOGO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

2013.03.99.012755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159

INTERESSADO : JOSE BAGATIM

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00045-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016816-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. VIGIA. ARMA DE FOGO. ATIVIDADE ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.03.99.016816-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 225

INTERESSADO : EDEVALDO BORGES ARANHA

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

No. ORIG. : 09.00.00075-3 1 Vr MONTE ALTO/SP
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00099 AGRAVO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-

05.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART, 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO. RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO.

I - Uma vez reconhecendo a ex-empregadora a existência do vínculo empregatício que manteve como o autor

entre 11.03.1996 a 06.09.2002, comprometendo-se ao pagamento da verba indenizatórias correspondente a multa

de 40% do FGTS, bem como aos recolhimentos previdenciários do período do vínculo empregatício (cota-parte da

empresa e do empregado), assiste-lhe o direito de ter recalculado o valor da renda mensal inicial do benefício

previdenciário de que é titular, uma vez que os salários-de-contribuição constantes do período-básico-de-cálculo

restaram majorados em seus valores.

II - Não há que se falar em obscuridade e contradição, visto que o título executivo que embasou a pretensão autor

foi constituído em face da empresa Labormax Administração de Bens Ltda., e não de "Labormax P. Quim. Ind. e

Com. Ltda.".

III - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo réu, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, interposto pelo INSS e rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005639-

74.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.27.000453-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RONALDO JOSE GUIMARAES

ADVOGADO : SP122166 SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 326/328

No. ORIG. : 00004530520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.83.005639-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. OPÇÃO ENTRE O BENEFÍCIO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS EM ATRASO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - Esta 10ª Turma firmou entendimento sobre o direito ao benefício de aposentadoria possuir nítida natureza

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia total ou parcial.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que facultou ao autor optar pela manutenção do beneficio

administrativo (aposentadoria por tempo de contribuição), portanto, com renúncia parcial ao beneficio judicial

(aposentadoria por tempo de contribuição) quanto à implantação, recebendo apenas as parcelas vencidas

decorrentes deste último até a véspera da concessão administrativa.

IV- Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009546-69.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AVERBAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM

RECÍPROCA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE OLYMPIO FILHO

ADVOGADO : SP227621 EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056397420084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.009546-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA MACHADO

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00095466920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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erro material no julgado.

II - A matéria ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Estando devidamente comprovado que o autor, atualmente servidor público, quando ainda celetista laborava

em condições especiais, não há óbice a que obtenha certidão de tempo de serviço, com a respectiva conversão de

atividade especial em comum, para fins de benefício em regime estatutário, posto que já incorporado ao seu

patrimônio jurídico. Precedentes do STF.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002345-

59.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. TENSÃO

ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

2010.61.13.002345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 313

INTERESSADO : RONALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023455920104036113 3 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005486-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO. PERICULOSIDADE. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA.

QUESTÕES APRECIADAS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial, a partir

de 05.03.1997, em decorrência da periculosidade da função desempenhada, bem como em razão da exposição a

agentes nocivos à saúde, de forma habitual e permanente, na função de Engenheiro de Operação, na modalidade

Eletrotécnica, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do artigo 557 do Código de

Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.83.005486-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154

INTERESSADO : JERRY MARCO MUNO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

No. ORIG. : 00054867020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005584-68.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

em razão da exposição ao agente agressivo ruído com a utilização de equipamento de proteção, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000903-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.14.005584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.345

INTERESSADO : JOSE MAURILIO SIMAO

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

No. ORIG. : 00055846820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.83.000903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : HELIO EVARISTO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00009033720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1332/1411



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO PELO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - As matérias ora colocadas em debate, relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil e à constitucionalidade do fator previdenciário, restaram expressamente

apreciadas na decisão recorrida e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

2013.61.14.001646-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : IRANI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016466020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1333/1411



traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-65.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. MÉDIA NACIONAL PARA AMBOS OS SEXOS. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006041-

2013.61.14.002163-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : FRANCISCO CARLOS MUNHOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021636520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONVERSÃO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM APÓS 28.04.1995 - LEI 9.032/95 - CATEGORIA

PROFISSIONAL - POSSIBILIDADE - ADVENTO DA LEI 9.528/97 - QUESTÕES APRECIADAS -

PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas à possibilidade de conversão de atividade especial em comum

após 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do

artigo 557 do Código de Processo Civil, e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009019-

30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006041-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.275

INTERESSADO : APARECIDO RODRIGUES MOURAO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 09.00.00088-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.009019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274

INTERESSADO : LUAN KAIQUE MENEZES JANUARIO incapaz

ADVOGADO : SP307598 HELENA BONAN BEZERRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1335/1411



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. COMPROVAÇÃO.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELOS

DEPENDENTES. POSSIBILIDADE. MATÉRIA REPISADA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas à qualidade de segurado do falecido, bem como à possibilidade

de regularização do débito previdenciário por parte dos dependentes, restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do CPC e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009294-

76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

REPRESENTANTE : TATIANE MORAES DE MENEZES

ADVOGADO : SP307598 HELENA BONAN BEZERRA

No. ORIG. : 12.00.00127-1 1 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.009294-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : DIRCEU AVANCINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00153-6 1 Vr ITAPIRA/SP
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agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010077-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE

CUSTEIO. QUESTÕES APRECIADAS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial, ainda

que com o uso de equipamento de proteção individual (EPI), bem como em relação à necessidade de fonte de

custeio para a concessão do benefício, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do artigo

557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

2013.03.99.010077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.263

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GERALDO ROQUE DEPOLLO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00054-3 1 Vr INDAIATUBA/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036686-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039507-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036686-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 153

INTERESSADO : JOVITA GOMES MOTA

ADVOGADO : SP129448 EVERTON MORAES

No. ORIG. : 10.00.00061-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2012.03.99.039507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040424-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL.

CTPS. CÔMPUTO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 247

INTERESSADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00275-5 2 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.040424-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 122

INTERESSADO : JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 06.00.00207-6 1 Vr BEBEDOURO/SP
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erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040886-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO

(ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

em razão da exposição ao agente agressivo ruído com a utilização de equipamento de proteção, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

2012.03.99.040886-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/265

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE GODOI DA SILVA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 10.00.00143-3 1 Vr MOCOCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044280-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

DE ESTÁGIO NÃO CARACTERIZADA. DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.03.99.044280-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 56

INTERESSADO : ANTONIO ADAUTO DO CARMO

ADVOGADO : SP200322 CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS

No. ORIG. : 10.00.00008-2 1 Vr IEPE/SP
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00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046418-

30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048219-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 116

INTERESSADO : JOAO BATISTA ALVES

ADVOGADO : SP134900 JOAQUIM BAHU

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 09.00.00143-1 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.048219-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-81.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LABOR INSALUBRE. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 138

INTERESSADO : VLADIMIR RIZZO

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

No. ORIG. : 11.00.00340-1 1 Vr MOGI GUACU/SP

2013.61.26.000226-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143

INTERESSADO : EDILSON BARBOSA DE NOVAES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00002268120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006331-

33.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LABOR INSALUBRE. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2010.61.09.006331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254

INTERESSADO : OSVALDO NUNES FALCAO

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00063313320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00121 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010176-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC. TEMPO COMUM EM ESPECIAL. FATOR REDUTOR DE

CONVERSÃO. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Dos embargos de declaração opostos pela parte autora verifica-se o notório intuito de reforma do julgado,

quanto à comprovação do exercício de atividade rural, assim, devem ser recebidos como agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil, haja vista o princípio da fungibilidade e a tempestividade do recurso.

II - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na

NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

III - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

IV - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

V - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

VI - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VII - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VIII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 06.03.1997 a 19.11.2007, por exposição a ruído entre 87 e 87,3 decibéis (PPP;

fl.58/59), agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1,

2011.61.83.010176-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLITOS PAULO DE FARIAS

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/162

No. ORIG. : 00101761120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IX - No que tange ao pedido de conversão do período comum de 16.06.1980 a 31.08.1985 em tempo especial pelo

fator 0,83 ou 0,71, não podem ser apreciado em sede de agravo regimental fundado no art. 557 do CPC, por ser

vedada a inovação em sede recursal, não sendo dado ao recorrente trazer ao exame do Tribunal ad quem

fundamentos que não foram objeto da lide desde o seu princípio.

X - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela parte autora e pelo INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS (art.

557, §1º, CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032003-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA PREEXISTÊNCIA.

I- Embargos de declaração opostos pelo autor recebidos como agravo, recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557 , § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que a enfermidade apresentada pela parte autora

era anterior ao ingresso ao sistema previdenciário formalizado em julho/2010, não havendo que falar em

agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na

previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91.

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido.

 

 

 

2013.03.99.032003-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDINEI JOSE DE MORAIS e outro

: HELOISA MARIA DOS SANTOS DE MORAES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

SUCEDIDO : KARIN CRISTINA DE MORAES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

No. ORIG. : 10.00.00166-0 2 Vr TATUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023845-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADENCIA. INAPLICABILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas à inaplicabilidade da decadência ao caso dos autos, bem como

do direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,

restaram expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foram objeto de

impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.03.99.023845-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122

INTERESSADO : JOSE APARECIDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260398 LEANDRO ROGÉRIO FERREIRA

No. ORIG. : 00183070320118260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024596-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ARTIGO 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada no julgado recorrido, que entendeu que,

considerando que segundo os dados constantes do sistema DATAPREV, a aposentadoria por invalidez deferida ao

autor foi revisada administrativamente, sem, contudo, ter havido o pagamento de diferenças, remanesce o

interesse em ver reconhecido o direito à revisão da RMI da referida jubilação, ainda que sejam pagas as diferenças

vencidas apenas posteriormente ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009590-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.99.024596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS DA SILVA MOTA

ADVOGADO : SP205329 RICARDO RODRIGUES MOTTA

No. ORIG. : 12.00.00071-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2011.61.83.009590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ADHEMAR FERREIRA DE CARVALHO FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010878-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

No. ORIG. : 00095907120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010878-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOAO MARCIANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108785420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011662-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-45.2012.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.011662-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : SALVATORE MASCARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116623120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000756-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000956-26.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOAO NELSON PEROTTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007564520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.27.000956-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138

INTERESSADO : FATIMA DONIZETE DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

No. ORIG. : 00009562620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TUTELA

ANTECIPADA REVOGADA. COMPENSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-89.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

2012.61.03.005632-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 133

INTERESSADO : LUIZ CLAUDIO ANTONIO

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 00056328920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005918-46.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

em razão da exposição ao agente agressivo ruído com a utilização de equipamento de proteção, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.61.10.005918-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/Vº

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO CALIXTO TOBIAS

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

No. ORIG. : 00059184620124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006155-

95.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

em razão da exposição ao agente agressivo ruído com a utilização de equipamento de proteção, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006642-50.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.61.05.006155-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333/334

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AMAURILDO ROBERTO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061559520124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.10.006642-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007537-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO PELO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 155

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE FELIX DE SANTANA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

No. ORIG. : 00066425020124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.61.83.007537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA GAMBETTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075378320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - As matérias ora colocadas em debate, relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil e à constitucionalidade do fator previdenciário, restaram expressamente

apreciadas na decisão recorrida e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008220-36.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA

REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões ora colocadas em debates restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

2012.61.14.008220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 156/157

INTERESSADO : ALMIR ANTONIO FURLAN

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00082203620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010093-

57.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AVERBAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADA DOMÉSTICA - AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - LEI

5.859/72 - PROVA MATERIAL - QUESTÕES APRECIADAS - PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas ao reconhecimento do tempo de serviço da autora como

empregada doméstica, no período de 03.03.1971 a 16.02.1973, sem os recolhimentos das contribuições

previdenciárias, bem como a comprovação do exercício profissional no aludido período por meio de anotações em

CTPS, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do artigo 557 do Código de Processo

Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2010.61.09.010093-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125

INTERESSADO : RUTE SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP080984 AILTON SOTERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00100935720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011333-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. NÍVEL DE

RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1997 A 2003. FONTE

DE CUSTEIO. QUESTÕES APRECIADAS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial, ainda

que com o uso de equipamento de proteção individual (EPI), bem como em relação à exposição a ruído inferior a

90 decibéis no período compreendido entre 06.03.1997 a 17.11.2003, além da necessidade de fonte de custeio

para a concessão do benefício, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do artigo 557 do

Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013016-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.011333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223

INTERESSADO : MAURO DONIZETE BERNARDO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

No. ORIG. : 00113335320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013016-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : VERA BALCIUNAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à adequação do benefício da parte autora ao disposto nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do

CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são

apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Recurso não conhecido na parte referente à questão da decadência, visto que tal matéria é totalmente estranha

ao objeto do presente feito.

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração opostos pela

parte autora e, na parte conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013680-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CARACTERIZAÇÃO. ENGENHEIRO. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130162820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 217

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PEDRO LUIZ DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00136805920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-46.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LABOR INSALUBRE. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

2011.61.16.001858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209

INTERESSADO : JOAQUIM SPAMPINATO

ADVOGADO : SP185238 GISELLI DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00018584620114036116 1 Vr ASSIS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-74.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTE AGRESSIVO. LAUDO TÉCNICO. FORMULÁRIO. PPP. USO

DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE CUSTEIO. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado.

II - Razão não assiste ao embargante, quanto ao reconhecimento do exercício de atividade especial pelo autor, sem

a apresentação de formulário SB 40 e laudo técnico, haja vista que esta questão foi devidamente apreciada pelo

decisum, o qual entendeu ser possível o aludido reconhecimento, em diversos períodos intercalados, de

04.03.1976 a 10.12.1997, em razão do exercício das funções de sapateiro, aprendiz de sapateiro, lixador,

montador, e auxiliar de almoxarife, nas quais estava exposto ao agente agressivo hidrocarboneto tóxico, previsto

no código 2.1.11, do Decreto 53.831/64.

III - O período de 10.08.2009 a 24.02.2011 foi considerado especial em face da exposição a ruídos de 85,80 e

87,10 decibéis, com base no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) juntado aos autos, que se reveste de

características de laudo técnico.

IV - Também foi devidamente apreciada a questão relativa ao uso de equipamento de proteção individual,

restando consignado o entendimento de que tal instrumento não descaracteriza a natureza da atividade especial.

V - Efetivamente não foi abordada a questão relativa à necessidade de fonte de custeio para a concessão do

benefício vindicado, porém melhor sorte não assiste ao embargante, haja vista que não há se falar em afronta aos

artigos 195 e 201, da Constituição da República, pois o direito ao benefício em questão decorre de previsão legal

para o qual se exige recolhimento de contribuições, as quais são presumidas, em conformidade com as anotações

constantes da CTPS. Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento

de atividade exercida sob condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à

eventual pagamento de encargo tributário.

VI - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

VII - Embargos de declaração do INSS acolhidos parcialmente, sem alteração do resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração do INSS, sem

alteração do resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.17.002619-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.315

INTERESSADO : PAULO SERGIO GIUSEPPIN

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

No. ORIG. : 00026197420114036117 1 Vr JAU/SP
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00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003515-

44.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO. EXPOSIÇÃO DE FORMA HABITUAL E PERMANENTE.

MÉDICO AUTÔNOMO. QUESTÕES APRECIADAS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial por

exposição a agentes nocivos à saúde, bem como à sua caracterização no caso de contribuinte autônomo, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil e foram objeto

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005729-

18.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

2011.61.09.003515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176

INTERESSADO : JOSE JORGE GOMES LIMA - prioridade

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00035154420114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.38.005729-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.)

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões relativas à interpretação dos §§3º e 4º do art. 48 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei

11.718/2008, que admite a concessão de aposentadoria comum por idade, sem rebaixamento de idade, para o

segurado que após ter deixado as lides rurais passou a verter contribuições para o sistema urbano, restaram

expressamente apreciadas na decisão prolatada com base no artigo 557 do Código de Processo Civil e foram

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas

repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006683-

54.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

INTERESSADO : DIVA IRIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro

No. ORIG. : 00057291820114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.09.006683-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 180

INTERESSADO : VICENTE CHIQUINI YASHIRO

ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00066835420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012705-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Deve ser mantida a decisão agravada que considerou como tempo comum o período de 06.03.1997 a

30.12.2003, para o qual se exige prova técnica de efetiva exposição a agentes nocivos, não bastando a

apresentação de formulário para este fim.

II - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

2013.03.99.012705-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDMILSON PEREIRA

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/171

No. ORIG. : 11.00.00169-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1364/1411



C.P.C., interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004906-81.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

15.01.1992 e que a presente ação foi ajuizada em 29.05.2013, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.61.03.004906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO GONCALVES FILHO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/57

No. ORIG. : 00049068120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00147 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004496-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003281-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

2013.61.83.004496-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS STRACIERI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 00044967420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO VILLA LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 00032816320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

2013.03.99.002344-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERVULO FERREIRA BASTOS

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076885 LUIZ HENRIQUE DRUZIANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/175

No. ORIG. : 10.00.00161-0 4 Vr DIADEMA/SP
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condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 25.05.1979 a 24.07.1986 e de 23.02.1987 a 26.08.2008, por exposição a ruídos

de 92,7 e 87 decibéis, respectivamente, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do decreto 3.048/99.

2.2.1 do Decreto 53.831/64 "trabalhadores na agropecuária".

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.002324-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE REYNALDO PEDROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE E S ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

No. ORIG. : 00023246220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

I - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027868-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC. ATIVIDADE RURAL. ESPECIAL PELA CATEGORIA

PROFISSIONAL.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

2013.03.99.027868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADENILSO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/274

No. ORIG. : 00001824820138260222 2 Vr GUARIBA/SP
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aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 06.03.1997 a 17.11.2003 e de 18.11.2003 a 02.05.2012, por exposição a ruído de

85,8 decibéis (PPP; fl.46/50), agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos decretos n.º 53.831/64 e

83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do decreto 3.048/99. 

VIII - Também mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades

desenvolvidas pela parte autora nos períodos de 16.06.1982 a 28.06.1982, 16.11.1983 a 30.111983, 01.12.1983

31.03.1984, 23.04.1984 a 14.11.1984, 19.11.1984 a 13.04.1985, 02.05.1985 a 31.10.1985 e de 11.11.1985 a

15.05.1986, atividade tida por insalubre e penosa, enquadrada pela categoria profissional, conforme código 2.2.1

do Decreto 53.831/64 "trabalhadores na agropecuária".

IX - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00152 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028208-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. 

I - Conforme constou da decisão agravada, o último salário de contribuição do recluso, relativo à competência de

maio de 2012, correspondia a R$ 1.130,00, superando o valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20,

de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 915,05 pela Portaria nº 02, de 06.01.2012

2013.03.99.028208-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DALVAN RIBEIRO DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP238908 ALEX MEGLORINI MINELI

REPRESENTANTE : MARCIA REGINA RIBEIRO

ADVOGADO : SP238908 ALEX MEGLORINI MINELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

No. ORIG. : 12.00.00134-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (art. 557, § 1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00153 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028469-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. RENDA MENSAL INFERIOR AO

SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 3.048/99.

I - O auxílio-acidente não é substituto do rendimento do trabalho. Sua natureza jurídica é meramente

indenizatória, objetivando compensar a diminuição da capacidade laborativa do segurado, tendo, por conseguinte,

natureza diversa do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho, que é remuneratória da contraprestação

laboral. Logo, pode ter valor inferior ao salário mínimo, a teor do disposto no artigo 42, parágrafo único, do

Decreto 3.048/99, não se submetendo à regra insculpida no § 2º do artigo 201 da Constituição da República.

II - Agravo da autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00154 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028610-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028469-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CREUSA RODRIGUES DOS SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO : SP288744 GABRIELA CAMARGO MARINCOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 11.00.00122-8 1 Vr PEDREGULHO/SP

2013.03.99.028610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ATIVIDADE LABORATIVA -

INCAPACIDADE RECONHECIDA.

I - Apesar de restar comprovado que a parte exequente exerceu atividade laborativa remunerada no período para o

qual foi concedido judicialmente o benefício de aposentadoria por invalidez, tal condição, por si só, não tem o

condão de elidir a sua incapacidade, conforme reconhecido pela decisão exequenda, com base em laudo médico

pericial.

II - Até a efetiva implantação do benefício para o cumprimento da tutela específica, a autora encontrava-se sem

outra alternativa para seu sustento e de sua família, configurando, assim, um estado de necessidade que não afasta

o direito à percepção posterior dos rendimentos do benefício por incapacidade a que fazia jus no mesmo período.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do §

1º do art. 557, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00155 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028663-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO : SP166964 ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA

: SP171698 APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66

No. ORIG. : 09.00.00091-7 1 Vr PEDREGULHO/SP

2013.03.99.028663-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDGAR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP271756 JOÃO GERMANO GARBIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/146

No. ORIG. : 13.00.00000-3 2 Vr MONTE ALTO/SP
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advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 01.10.1990 a 28.02.1998, por exposição a ruído de 85,3 decibéis, bem como de

01.12.1980 a 30.09.1984, em razão da exposição a ruído de 82 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 e

1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00156 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028672-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028672-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDO JORDANO JERONIMO

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 12.00.00087-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

11.12.1995 e que a presente ação foi ajuizada em 16.08.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00157 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028763-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO. PERÍODO IMEDITAMENTE

ANTERIOR. DESNECESSIDADE.

I - Malgrado a requerente tenha implementado o requisito etário na vigência da Lei Complementar nº 11/71, com

o advento da Lei nº 8.213/91 os fatos postos em Juízo devem ser apreciados segundo o regramento traçado por

este diploma legal, em consonância com o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

2013.03.99.028763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RUTH GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

No. ORIG. : 12.00.00092-3 2 Vr PENAPOLIS/SP
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II - A parte autora apresentou início de prova material, corroborada por prova testemunhal, quanto ao labor

rurícola.

III - O fato de uma testemunha ter declarado que a demandante cessara seu labor rurícola há cerca de 15 anos da

data da audiência, não obsta a concessão do benefício, vez que já havia sido implementado o requisito etário.

IV - Tendo a demandante completado o requisito etário, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

V - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00158 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029126-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO,

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Agravo regimental da parte autora recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do

princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

III - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

IV - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

V - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.03.99.029126-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANOEL RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 12.00.00184-8 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00159 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029465-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e equidistante

das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral do autor.

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00160 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029655-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029465-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EVERALDO DE BRITO

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108

No. ORIG. : 12.00.00012-1 1 Vr URANIA/SP

2013.03.99.029655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO GALDINO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS.

I - O agravo interno interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo

Civil, considerada a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Ao manter a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido do autor, a decisão agravada

considerou que, não obstante tenha acostado início de prova material relativa a sua atividade campesina, não foi

comprovado o seu labor rurícola pelo período necessário, vez que deixou as lides rurais cerca de trinta e cinco

anos antes do implemento do requisito etário.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00161 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030993-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART.557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ARTIGO 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. 

I - A aposentadoria por invalidez deferida ao autor foi revisada administrativamente, sem, contudo, ter havido o

pagamento de diferenças. Sendo assim, remanesce o interesse em ver reconhecido o direito à revisão da RMI do

benefício, ainda que sejam pagas as diferenças vencidas apenas posteriormente ao qüinqüênio que precedeu o

ajuizamento da ação.

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

No. ORIG. : 12.00.00169-5 2 Vr TATUI/SP

2013.03.99.030993-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO COELHO GUIMARAES

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

No. ORIG. : 12.00.00134-2 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00162 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031096-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez derivada de auxílio-doença

deferido em 18.02.2000 e que a presente ação foi ajuizada em 08.03.2012, não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00163 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031142-22.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.031096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SIVALDO SANTOS CABRAL

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 12.00.00023-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2013.03.99.031142-2/SP
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - INEXISTÊNCIA DE AGRAVAMENTO DO ESTADO DE SAÚDE DO

AUTOR.

I- Não se configura a ocorrência de coisa julgada material, tratando-se de ação versando sobre benefício por

incapacidade, quando, por ocasião do ajuizamento da nova demanda há indícios de agravamento do estado de

saúde da parte autora.

II- Na presente hipótese, entretanto, o autor ajuizou nova demanda três meses após a propositura da ação anterior,

não havendo qualquer demonstração de que teria ocorrido agravamento de seu estado de saúde, não prosperando,

portanto, sua pretensão.

III- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00164 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031827-29.2013.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VIRGILIO MARIANO

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 10.00.00061-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2013.03.99.031827-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de tutela antecipada, posteriormente

revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela autora tiveram como suporte decisão judicial que se

presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta caracterizada a

má-fé por parte da autora.

II - Conforme entendimento pacificado pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, a restituição

pretendida pela Autarquia mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios

previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00165 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005298-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA DE JESUS BORGES

ADVOGADO : SP162760 MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

No. ORIG. : 11.00.00109-3 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2011.61.83.005298-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAQUIM GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/207

No. ORIG. : 00052984320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor não foi limitado ao teto, conforme se depreende do

documento de fl. 21, de modo que não se aplicam que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00166 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007548-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2011.61.83.007548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM CALIXTO DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

No. ORIG. : 00075484920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00167 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007643-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO.

I - A decisão agravada considerou que o período em que a segurada esteve em gozo de auxílio-doença há que ser

computado para fins de carência, nos termos dos artigos 27 e 60, inciso III, ambos da Lei nº 8.213/91. Precedentes

jurisprudenciais.

II - Uma vez que a demandante completou 60 anos de idade em 2010 e perfez um total de 190 contribuições,

preencheu o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao benefício vindicado, que exige

174 contribuições, na forma dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, de modo que é de se conceder a aposentadoria

comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00168 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007668-38.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.83.007643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GONCALVES DE ARAUJO SOARES

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 00076437920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.007668-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANGEL GUILLERMO LIMERES CAMINA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98

E 41/2003.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam

os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00169 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009276-28.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 00076683820114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.83.009276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JACINTO FLORES PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

No. ORIG. : 00092762820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00170 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009658-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em tela, não há comprovação da limitação do benefício do agravante aos tetos legais à época da

entrada em vigor das aludidas Emendas, não havendo que se cogitar da aplicação dos efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00171 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010002-15.2011.4.03.6114/SP

 

 

2011.61.83.009658-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE :
SILVIA MARIA FORTES DE ALMEIDA QUINA DE SIQUEIRA (= ou > de 60
anos)

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/220

No. ORIG. : 00096582120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.010002-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1384/1411



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

I - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00172 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010196-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso dos autos não restou demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURO PEREIRA JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP310258 TALES PATAIAS RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161v

No. ORIG. : 00100021520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.83.010196-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JAIME ASSAKURA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200

No. ORIG. : 00101960220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00173 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011498-12.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00174 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011675-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.04.011498-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NIVALDO FARIAS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 00114981220114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.83.011675-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1386/1411



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00175 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002644-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEIDE BOAVENTURA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 00116753020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002644-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVAL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP084799 MARCOS JOSE ABBUD e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200

No. ORIG. : 00026448320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1387/1411



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00176 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- Os laudos apresentados nos autos, elaborados por médicos da área de cardiologia e ortopedia, atestaram a

ausência de incapacidade laboral do autor, inexistindo outros elementos que desconstituam as conclusões da

perícia.

II-O autor obteve novo vínculo empregatício, inferindo-se, assim, sua aptidão para o trabalho.

III- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.003316-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DAMIAO ANTONIO FLORENCIO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/249

No. ORIG. : 00033169120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1388/1411



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00177 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-26.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL

INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF.

IV - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

V - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.11.003477-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURILIO DE AZEVEDO SAMPAIO

ADVOGADO : SP282472 ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

: SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 00034772620114036111 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00178 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003637-57.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 06.03.1997 a 10.04.2000, 01.09.2000 a 18.11.2003, 17.10.2006 a 31.12.2007 e

de 01.01.2008 a 21.07.2009, em razão da exposição a ruídos de acima de 85 decibéis, agente nocivo previsto no

código 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

2011.61.09.003637-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILLIANS FERNANDES DE MESQUITA

ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 310/314

No. ORIG. : 00036375720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1390/1411



C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00179 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004907-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

I - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na

Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais.

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016431-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.004907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AILTON ROSCHEL MANZINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

No. ORIG. : 00049078820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016431-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROBERTO RAJA GEBARA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1391/1411



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

I - A legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a

ser avaliada foi efetivamente prestada.

II - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

III - Deve ser mantida a decisão agravada, que determinou a conversão de atividade especial em comum no

período de 03.09.1980 a 31.03.1987, na empresa MBT - Serviços Gerais Ltda., na função de engenheiro civil,

categoria profissional expressamente prevista no código 2.1.1 do art. 2º do Decreto 53.831/64.

IV - Agravo de instrumento do INSS improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo

INSS, termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016978-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Considerando que o segurado recluso estava desempregado à época do recolhimento à prisão, é de se

reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do auxílio-reclusão, mostrando-se

irrelevante o valor de seu último salário-de-contribuição.

III - Em razão da ausência de salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o

valor do benefício será de um salário mínimo.

IV - Agravo de instrumento da parte autora provido.

ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023543120134036108 2 Vr BAURU/SP

2013.03.00.016978-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ELLOA VICTORIA DOMINGOS RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP311283 EDER CARLOS LOPES FERNANDES

REPRESENTANTE : JESSICA MAIRA DOMINGOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 00012776020138260660 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1392/1411



 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015671-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

II - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

IV - Agravo de Instrumento do INSS a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

2013.03.00.015671-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BRUNO FORNARI MOREIRA

ADVOGADO : SP196187 ANDRÉ GIL CARDILLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 30003349020138260595 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00183 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014906-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 13.10.1987 a 29.09.2009 pela exposição a ruído de 91, 97, 92 e 87 decibéis

(PPP), agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1,

anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

2010.61.83.014906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO MARIA

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/143

No. ORIG. : 00149060220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00184 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-09.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I- Agravo Regimental oposto pela parte autora recebidos como Agravo, nos termos do §1º do art. 557 do Código

de Processo Civil.

II- Os laudos periciais apresentados nos autos encontram-se bem elaborados, por profissionais de confiança do

Juízo e equidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no

momento do exame, ocasião em que contava com 38 (trinta e oito) anos de idade.

III- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

2011.61.14.000089-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUZINEIDE DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 435

No. ORIG. : 00000890920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00185 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000808-27.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

2011.61.02.000808-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO CARLOS CONSOLATI

ADVOGADO : SP076453 MARIO LUIS BENEDITTINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/178

No. ORIG. : 00008082720114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 04.06.1985 a 18.11.1985 e de 01.06.1993 a 29.06.1994, nas funções de

serralheiro e caldeireiro, laborados nas empresas Equipamentos Villares S/A e AKZ Turbinas S/A, em razão da

categoria profissional prevista no código 2.5.3 do Decreto 53.831/64 e códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Decreto

83.080/79, bem como de 29.04.1995 a 31.12.2005 e de 01.01.2006 a 15.09.2010, por exposição a ruído de 90,70 e

86,60 decibéis, agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e

código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00186 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001683-79.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZADA PELA CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I - A decisão agravada destacou que o reconhecimento da atividade especial referente ao período de 01.08.1986 a

10.12.1997, na função de frentista, se deu pelo enquadramento profissional, em razão da exposição a "tóxicos

orgânicos", previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64, vez que até 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97,

havia presunção legal de exposição a agentes nocivos, sendo desnecessária prova técnica.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o referido período como especial, uma vez que não

se baseou em Perfil Profissiográfico Previdenciário incompleto.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

2011.61.07.001683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOACIR DO CARMO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 00016837920114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00187 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000917-75.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

29.07.1999 e que a presente ação foi ajuizada em 26.05.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00188 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012265-41.2010.4.03.6183/SP

2011.61.23.000917-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NAIR FRANCATTI PEREIRA

ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 00009177520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONFIGURAÇÃO.

I - A declaração firmada pelo autor quando do requerimento do benefício de pensão por morte em favor de sua

filha, na qual afirma que estava separado da finada há um ano e meio e que renunciava a eventuais direitos em

favor da referida menor ficou infirmada diante do quadro probatório, mormente levando-se em consideração o

baixo grau de instrução do demandante, que torna verossímil a alegação de que não sabia o que estava assinando.

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00189 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

2010.61.83.012265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ALVES DOS PASSOS

ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

No. ORIG. : 00122654120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ONDINO MARQUES TEIXEIRA e outros

: OSWALDO CECILIO LUZ

: CIRO ALVES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

REPRESENTANTE : VALDENORA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 351/353

No. ORIG. : 00117189820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que os demandantes percebem aposentadorias deferidas em 07.01.1985, 20.03.1984

e 28.03.1984 e que a presente ação foi ajuizada em 21.09.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00190 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001962-59.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - O laudo pericial realizado foi conclusivo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor para sua

atividade habitual.

2011.61.09.001962-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 00019625920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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II - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de prova

testemunhal, já que suficientes os elementos probatórios existentes nos autos para o deslinde da matéria.

III - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00191 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009621-40.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA - TERMO INICIAL.

I - O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na forma fixada na decisão guerreada, ou seja,

a partir de 01.05.2012, data posterior ao término do vínculo empregatício.

II - Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

 

2011.61.03.009621-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : PAULO RENATO MOREIRA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

No. ORIG. : 00096214020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006148-37.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

BENEFICIÁRIA ESTRANGEIRA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - A questão relativa à concessão do benefício de prestação continuada aos estrangeiros residentes no país restou

expressamente apreciada na decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foi objeto de

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.06.006148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181

INTERESSADO : ALICIA LILIA NOEMI MASSA incapaz

ADVOGADO : SP209839 BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO e outro

REPRESENTANTE : NELIO JOEL ANGELI BELOTTI

No. ORIG. : 00061483720114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00193 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002389-06.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

14.06.1996 e que a presente ação foi ajuizada em 15.03.2013, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00194 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002088-59.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.002389-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JAIR SOARES CAMPOS

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 00023890620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002088-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE PLINIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

07.12.1995 e que a presente ação foi ajuizada em 08.03.2013, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00195 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001781-08.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 00020885920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001781-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ ANTONIO FIRMINO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 00017810820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

22.08.1996 e que a presente ação foi ajuizada em 01.03.2013, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00196 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-35.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

2013.61.03.001430-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77v

No. ORIG. : 00014303520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00197 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-25.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

2013.61.03.001172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NELSON RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59v

No. ORIG. : 00011722520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00198 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-70.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

2013.61.03.001169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GUILHERME DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61v

No. ORIG. : 00011697020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00199 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-52.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.61.03.000918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO GRACIANO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00009185220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00200 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-95.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.61.03.000650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MITICO TANAKA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 00006509520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00201 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010131-16.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00202 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003736-28.2013.4.03.6183/SP

2012.61.04.010131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONI VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/49v

No. ORIG. : 00101311620124036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1410/1411



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

2013.61.83.003736-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TOKUYOSHI UEDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56

No. ORIG. : 00037362820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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